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TITULO I 

CORTES GERA-ES 

Sessão real da abertura das cortes geraes ordinarias 

Aos 2 de janeiro de 1891, no palacio das cortes, 
reunidos na sala das sessões da camara electiva os di- 
gnos pares do reino e os snrs. deputados da naçlo 
portugueza, S. exc a o snr. conselheiro Antonio Telles 
Pereira de Vasconcellos Pimentel, presidente da camara 
dos dignos pares do reino, tomou a cadeira da presi- 
dencia e mandou Iêr a seguinte carta régia: 

«Antonio Telles de \Tasvoncellos Pimentel, do meu 
consellio, par do reino. Amigo. EU, El-Rei, vos envio 
muito saudar, como aquelle que amo. Tomando em con- 
sideraglo o vosso distiilcto merecimento, experiencia dos 
negocios publicos e mais circumstancia~ attcndiveis que 
concorrem na vossa pessoa: hei por bem, tendo em vis- 
ta o disposto no artigo 1 .0  do decreto de 27 de janeiro 
de 1887, nomear-vos para o cargo de presidente da ca- 
mara dos dignos pares do reino para a sessão legislati- 
va ordinaria que ha-de começar no dia 2 do proximo 
mez de janeiro. 

(~Escripta no paço de Belem, em 29 de d~zembro  
de 1890. - EL-REI. - Antonio Caq~didu Riòei9.o da 
Costa. 

((Para Antonio Telles de Vasconcellos Pimentel, do 
meu conselho, par  do reino.)) 

E em seguida nomeou a grande deputagão das cor- 
tes geraes, para, na forma do real prcgramma, ir ao ves- 
tibulo do palacio receber é acompanhar Suas Mngestades 
El-Rei e a Rainha, bem como o Serenissimo Infante D. 
Affonso, a qual sahiu da sala para o designado fim. 
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Pelas duas horas da tarde entraram na sala Suas  
Magestades e Alteza, precedidos da deputagão e acom- 
panhados da  corte e mais pessoas que costurnam assistir 
a esta solemnidade. 

Tendo Suas Magestades tomado assento nas cadei- 
ras do throno, e Sua Alteza o respectivo lugar, na qua- 
lidade de condestavel do reino, E1-Rei, permittindo que 
se assentassem os membros das ccirtes geraes, do gabi- 
nete e o conselho de Estddo, lêu o seguinte: 

((Dignos pares do reino e snrs. deputados da na- 
são portugueza: 

aFelicito-me por ~ o d e r  inaugurar a sessão legisla- 
tiva de 1891 no meio de uma tranquillidade publica, 
que, sempre mantida durante a suspensão dos trabalhos 
parlamentares pela cordura do povo, d:i testemunho de 
como elle sabe conciliar os impulsos do pundonor com 
o espirito de ordem e a confian~a nas livres instituiç9es 
que o regem. Espero e desejo ardentemente que essa 
tranquillidade haja de se firmar com o resultado das ne- 
gociações diplomaticas, que ainda pendem, com O go- 
verno de Sua Magestade Britannica, ticerca da delimi- 
tapão defiiiitiva das espheras de soberania e infliiencia 
de Portugal e da  Gran Eretanha no continente africano. 

((Na previsão de que essas negociaqões n'ão pode- 
riam ser promptaniente ultimadas, pareceu conveniente 
ao meu governo ajustar, tambein com o de Sua hlages- 
tade Britannica, um accordo por seis mezes, destinado 
a segurar, durante esse periodo, os limites territoriaes 
fixados pela convengão de 20 de agosto, que não che- 
gou n ser ratificada. Infelizmente esse accordo n2o pode 
obstar a aue no districto de Manica occorressem inci- 
dentes desagradaveis, mas derivaram d'elle as justas 
providencias que o governo inglez adoptou para fazer 
res~e i ta r  os seus com~romissos. 

«Com o Estado ' ~ n d e ~ e n d e n t e  do Congo subsiste 
igualmente um desaccordo concernente ao protectorado 
nas terras de Lunda, cujos povos mantiveram sempre 
com os habitantes da ~rovincia  de Angola frequentes " 
relaçoes commerciaes, Linda mais estreitadas pela mis. 
são portugueza que nos annos de 1884 a 1888 percor- 
reu os estados do Muati&nvua: todavia. este desaccordo - 1 

está a ponto de ger submettido em ~ i s b o a  a uma nego- 
ciapão directa, que 6 de esperar que torne dispensavel 
O recursso previsto, mediação ou arbitragem. Com o 



mesmo Estado ha tambem a resolver duvidas hcerca da 
demarcapão de fronteiras, mas relativamente a estas foi 
já proposto e acceite o j u i ~ o  arbitra1 do conselho da 
sepublica helvetica, a que foi igualmente confiada, por 
accordo do meu governo com o dos Estados-Unidos da 
America e o da  Gran-Bretanha, a liquidagão dos inte- 
resses ligados ao caminho de ferro de Lourengo Mar- 
ques á ,fronteira do Transwaal. 

aiiparte estas divergencias, folgo de poder assegu- 
rar-vos que a napão portugueza tem recebido, de todas 
as outras naç0es e dos seus soberanos e governos, ine- 
quivocos testernurihos de sympathia, que a obrigam a 
reconhecimento. 

ctrí'endo-se tornado necessario, para cumprimento 
clos deveres e exercicio dos direitos inherentes a sobe- 
rania portugueza na AfFica Oriental, occupar e defender 
anais egect~vamente alguns territorios da provincia de  
Rloçambique, o mau governo ordenou que fosse refor- 
~ a d a  a briosa guarniçào d'essa proviricia cotn destaca- 
mentos de diversas armas do exercito do continente, que 
em breves dias segiiirâo para o seu destino. Esta ordem, 
dictada pelas mais poriderosas conveniencias publicas, 
euti sendo cumprida com um fervor de dedicagão pa- 
triotica a que iue ufario de poder ~r ibu ta r  publica home- 
nagem, e que recomrrierido, senhores, ao vosso agrade- 
cimento em nome da nag8o. O exercito portuguea fbi 
agora, como sempre será, digno da sua historia. 

tCiiruprindo gostosarnente o seu dever constitucio- 
nal de solicitar a vossa cooperação zelosa e esclarecida, 
o tneu governo submetter-vos iia, pelos diversos minis- 
terios, propostas de lei que acudam ás necessidades da  
administrapão publica mais instantes e reclamadas, e que 
se inspirem, quanto pousivel, em principios que gozem 
de uni geral consenso. Assim, havereis de examinar pla- 
nos de reorganiua~âo dor servigos de instrucção publica, 
que abrarijarn o ensino primario e secundario, incluam 
as academias de beilas-artes, providenceiem para que 
nos inuzeus nacioriaes se rzuriain os objectos da ar te  ua- 
cional que andam dispersas e em risco de perda, e se 
completem pela remodelação do Curso Huperior de Lct- 
tras, destinado á eschola riormal do professorado secun- 
dario. 

dgualmente podereis occupar-vos de uma reforma 
das instituipões policiaes, que as habilite para melhor 

;t: 



velarem pela ordem e seguranpa publica, sem offensa 
dos direitos individuaes, 

((Tendo cessado as circumstancias extraordinarias 
em que foi promulgado o decreto n.O 5 de  29 de marpo 
ultimo, hoje convertido etn lei, o governo espera que 
nBo duvidareis aperfeiçoar algumas das suas disposi~ões, 
especialmente para restabelecer a intervenpão do jury  
ou introduzir tribunaes collectivos na ji~lgamento dos 
delictos de imprensa. 

((Tambem elle tem elaborado, e ha de apresentar- 
vos, uma proposta regulando o processo coinmercial, em 
conformidade com os estudos ieitos pela zelosa commis. 
são nomeada nos termos do artigo 5.0 da lei de  28 de 
junho de 1855. 

((No empenho de melhorar o rcgimen das farpas 
defensivas da  nação, al8m de usar das authorisações le- 
gaes para ir, opportuna e successivainente, :eorf;anisan- 
do os quadros e serviços militares, o governo iritrodu- 
&ir& modifiçacões na lei do recrutainimto uae tornem a 
sua applicagão mais equitativa, e proporá a reforma pro- 
funda da  adniinistrayão militar, e urn conjuncto de  ine- 
didas combinadas para alliviarein o exercito das fun- 
cg0es policiaes, qiie act~ialmente lhe fraccionam e dis- 
persam as unidades, obstando á sua instrucgão profis- . . 
sional . 

((Attendendo ás necessidades indeclinaveis da  rnari- 
nha de guerra, considerada em si e corno meio de defe. 
za e policia das provincias ultramarinas, tainbem o go- 
verno recorrerá ao  poder legislativo para a dotar coni o 
material e pessoal de que tanto carece; e para que essas 
provincias honrem, com o seu desenvolviirienko, a sobe- 
rania portrigueza, e retribuam ou aligeire111 os sacrifi- 
cios que por ellas faz a metropole, sujeitar8 ao vosso 
exame, além de um sincero orçaiiierito do ultramar, re- 
formas radicaes na sua administração e contabilidade e 
a revisão das suas pautas aduaneiras. 

((Tão DOUCO ficará desattendido o fornento material 
do paiz. O ministro das obras publicas, couirnercio e in- 
dustria empenhar-se ha em proteger o trabalho nacio- 
nal, e nomeadamente a agricultura, occirpar se-ha, de  
accordo com o ministro da  justipa, d a  reinodelação do 
regirnen da  emphyteuse, esforçar-se Eis por atalhar a 
emigragão que ameaga despovoar o paiz, e continuar& 
os melhoramentos publicos já iniciados, embora, muito 



a seu pezar, se abstenha d e  iniciar outros, emquanto n l o  
fôr mais desafogada a situaçgo da  fazenda. 

«A's necessidades derivadas d'essa situapão ha-de 
o meu governo subordinar todas as suas iniciativas. E s -  
sas necessidades foram, e ainda são, duras. Uma avul- 
tada  divida fluctaante, cujos encargos tinham de ser sa- 
tisfeitos em curto praso, a hostilidade acintosa dos por- 
tadores dos titulos do emprestimo de  D. Miguel, o re- 
trahirnento dos capitaes nos mercados estrangeiros, ag-  
gravado pelas difficuldades de  solvencia de uma impor- 
tante casa bancaria de Londres, cercaram por momen. 
toa de graves embaraços O thesouro portuguez. Esses 
eriibaraçoa, B certo, foram removidos por um suppri- 
rnento que o governo negociou ha pouco na praça de  
Pariz, e ha jB agora fundadas esperanpas de que a si- 
tua@ fazendaria se desafogue inteiramente em virtude 
d a  consolidaç2o da  divida fluctuante; todavia, esse de- 
safogo não nos dispensará da  obrigagão impreterivel de 
administrar prudente e sobriamente, para que não te-  
nhailios necessidade de, tão cedo, recorrer a novas ope- 
rações de credito. 

NE' este o inabalavel proposito do governo, que 
certamente ajudareis a manter. Urge restaurar o equi- 
librio orçamental, e o meio d e  consegixil-o só póde ser 
a economia, pois que a situação do contribuinte prohibe 
impôr-lhe novos tributos. Nem esse equilibrio exige Aa- 
criticios e cerceamentos que hajam de  deeorganisar os 
serviços oii sustar lhes os progressos: dado o augmento 
que téem tido a s  receitas, mercê d a  natural expansão 
da riqueza publica, bastará que as despezas ordinarias 
nLo transponham o limite a que attingiram no anno eco- 
iiomico de 1887-1888, ainda bem proximo d e  nds, para 
que fique um excesso d e  rendimentos que cubra os en- 
cargos das despezas extraordinarias impceteriveis, como 
são a s  da  defeaa do paiz e as do seu dominio ultrama- 
rino. A situaqão tazendaria nem chega, pois, a ser diffi- 
cil desde que saibamos resignar nos a uma administra- 
~ B o  sobria, que regule os gastos pelos redditos, e esse 
é o unico esforço que o meu governo pedirá B nação e 
aos seus representantes, aos quaes submetterzí um orça- 
mento geral do Estado elaborado n'esta conformidade, 
propondo-lhe ao mesmo tempo algumas providencias ten- 
dentes a activar e regular a cobrança dos impostos, sem 
0s acrescentar. 



((Dignos pares do reino e snrs. deputados. A rese- 
nha que vos fiz dos principaes trabalhos, que deverâa 
preencher a sessão legislativa ordinaria do corrente an- 
no, deve ter-vos indicado que o meu governo continíla 
empenhado, principalmente, na solução dos problemas 
governativos internos e externos, que recentemente trou- 
xeram dias de tribulação e de anciedade á nossa tão 
querida patria. Confio em que haveis de collaborar n'es- 
se empenho com o conselho esclarecido e o voto autho- 
risado, concorrendo assim para realqar o nome e ale- 
vantar o credito de Portugal perante estranhos, e asse- 
gurar Lt nação portugueza a paz e a confiança, de que 
ella ha mister para preparar o futuro de prosperidades 
que tanto merece o seu passado de glorias. 

((Esta, aberta a sessão.~ 

Terminada a leitura, Suas hlagestades c Sua Alte- 
za sahiram da sala acompanhados do mesmo cortejo e 
com a etiqueta que tivera lugar na entrada. 

Pouco depois, tendo voltado A sala a grande depu- 
tapgo, s. exc." o snr. presidente encerrou a sessno. 



TITULO I1 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ARTIGO I 

Adiamento 

No dia 3 de janeiro reuniu-se a junta pi-eparstoris 
da camara dos snrs. deputados, sob a presidencia do 
deputado Joaquim Germano de Sequeira, e deu-se con- 
ta do decreto, datado d'este mesmo dia, pelo qual as 
côrtes geraes ordinarias eram adiadas para o dia 2 d e  
abril, e, em seguida, foi encerrada a sessão. 

As côrtes, porém, foram convocadas extraordina- 
riamente, por decreto de 24 de fevereiro, para o dia 4 
de março, a fim de ser submettido z i  sua deliberaçào o 
contrato de emprestimo de 43:000 contos de réis para 
a consolidação da divida Auctuante. 



TITULO I11 

CORTES GERAES 

ARTIGO I 

Convocação extraordinaria 

As côrtes geraes foram convocadas extraordinaria- 
mente pelo seguinte decreto: 

nUsando da  faculdade que me confere a Carta Cons- 
titucional da Xlonarchia no artigo 74.O 5 2.O, depois de ter 
ouvido o conselho de Estado, nos terinos do artigo llO.O 
da mesma Carta: hei oor bem convocar extraordinaria- 

I 

mente as cortes geraes da naçgo portugueza para se 
abrirem no dia 4 do proximo mcz de marpo, a fim de 
ser submettido A sua delilieray5o o contrato de empres- 
tiino para a consol ida~~o da divida fluctuante. O minis- 
tro e secretario de Estado dos neeocios do reino assim 

U 

o tenha entendido e fapa executar. Paço de Belem, em 
24 de fevereiro de 1891 . -R~r -A~~ton io  Candido Ri- 
beiro da  Costa.)) 

Para a sessão real de abertura foi publicado o se- 
guinte decreto: 

aTendo convocado extraordinariamente, por decreto 
da data de 24 de fevereiro ultimo, as côrtes geraes da 
nasao portugueza, e occorrendo circumstarieias que me 
impedem de assistir ao acto de abertura das mesmas 
cortes: hei por bem declarar e ordenar O seguinte: 

Artigo 1." A sessão real de abertura das côrtes ge- 
raes extraordinarias da nação portuguexa terá lugar pela 
uma hora da tarde do dia4 do corrente mez, no palacio 
das cortes, reunidos ambos os corpos legislativos na sa- 
la das sessões da camara dos snrs. deputados, sob a di- 
recção do presidente da camara dos dignos pares do 
reino. 



Art. 2.0 Os ministros e secretarios de Estado dag 
diversas repartipões receberlo commissão especial para, 
em meu nome, assistirem Lt sessão real e declararem 
aberta a sesslo extraordinaria das côrtes geraes. 

O ministro e secretario de Estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faya executar. Paço de 
Belem, em 2 de marpo de 1891.-R~1-Antolzio Cm- 
dido Ribeiro d a  Costa.) 

ARTIGO I1 

Sessão real de abertura 

Aos 4 de março de 1891, no palacio das cortes, 
reunidos na sala das sessões da camara dos snrs. 
deputados, pela uma liora da tarde, os dignos pares da  
reino e os snrs. deputados da nagão portugueza, achan- 
do-se presentes os e ~ c . " " ~  ministros da coras, S. excea o 
snr. conselheiro Antonio Telles Pereira de Vasconcellos 
Pimentel, presidente da camara dos dignos pares do rei- 
no, tomou a cadeira da presidencia e declarou aberta a 
sessão. 

Em seguida S. exc." o snr. conselheiro de Estada 
João Chrysostomo de Abreu e Souza, presidente do con- 
selho de ministros, Iêu o seguinte: 

«Não podendo eu assistir á sessão real de abertura 
das cortes geraes extraordinarias da nasão portugueza, 
que ha-de effectuar-se em o dia 4 do corrente mez de 
m a r ~ o ,  pela uma hora da tarde, no palacio das côrtes, 
reunidos ambos os corpos co-legisladores na sala das 
sessões da camara dos snrs. deputados, sob a dire- 
cpão do presidente da camara dos dignos pares do rei- 
no, como foi jLt declarado por decreto de 2 do corrente: 
hei por bem dar commissão aos ministros e secretarios 
de Estado que compõem o actual ministerio, para por mim 
assistirem á mencionada sessão real, devendo o presi- 
dente do conselho de ministros lêr no principio da ses- 
são este decreto, declarar seguidamente, em meu nome, 
aberta a sessão extraordinaria das côrtes geraes da na- 
ção portugueza, e remetter depois cópias do mesmo de- 
creto a uma e outra camara, para ficarem depositadas 
nos seus archivos. 

O presidente do conselho de ministros e os minis- 



tros e secretarios de Estado das diversas repartipões, as- 
sim o tenham entendido e executem. Paço de Belem, 
em 3 de março de 189l.-R~1.--João Chvysostomo de 
Abvezc e 8ouza-Antonio Candido Rlòeiro da Costa- 
Aiztonio E n ~ i l i o  Cor~e ia  de Sá Bruizdão-Augusto Jus4 
da CunA a- Antonio José Ennes- José Vicente Buròosa 
d z ~  Bocage-Thonzaz Antonio Riòeiro Pervei~a.)) 

S. exc." o snr. presidente do conselho de ministros 
declarou, em nome de Sua Magestade El-Rei, aberta a 
sessão extraordinaria das cortes geraes da na~ão .  

Terminado este acto, s. e ~ c . ~  o snr. presidente en- 
cerrou a sessâo. 



TITULO I\,' 

CAMARA DOS DEFUTADOS 

ARTIGO I 

Constituição da camara 

No dia 5 de março reuniu se a caiuara dos snrs. 
deputados em junta preparatoria, sob a presidencia d e  
Joaquim Germano de Sequeira. 

Procedeu se á eleição da  lista quintupla, para o 
presidente e vice-presidente, sahindo eleito para aquelle 
cargo o deputado Antonio de Azevedo Castello Branco, 
e para este o deputado Joaquim Germano d e  Sequeira, 
que foram posteriormente nomeados por El-Rei, como 
consta do decreto d e  6 de  margo, dia este em que pres- 
taram juramento. 

O snr.  yr.esidente:-A camara dos snrs. deputados 
distingiiiu.me com a sua confiança, incluindo o meu 
nome na lista quintupla, e o augusto chefe do Estado 
conferiu-me a honra immerecid:i, da  presidencia d7esta 
camara. Sentindo que as minhas faculdades, a minha 
inexperiencia e pouco saber não possam corresponder a 
honra tão insigne e a cargo tão levantado e difficil, 
afirmo, todavia, solemnemente que me esforparei por 
não falsear jámais o juramento que prestei. 

Confesso que me intimidam as grandes responsa- 
bilidades do cargo em que fui investido, porque venero 

magestade do parlamento. 
Uma institGgão que tem sobrevivido a tão terri- 

veis catastrophes politicas e á correlativa ~netamorphose 
do regimen de algumas nagões, não se mant6m sO pelo 
prestigio historico, mas por ser uma instituicão indis- 
pensavel ao governo dos povos, para os quaes a digni- 
dade humana e a liberdade não sejam palavras vãs ou 
desconhecidas. Extrnordinarias téem sido as conquistas 
acientificas realisadas n'este seculo, e todas tendentes a 



subtrahir a humanidade ao imperio oppressor das leis 
naturaes, elevando-a até aos esplendores de urna apo -  
theose, pela florescencia maravilhosa da vida moral e 
pela expansão vastissima da  intelligencia. 

E, todavia, no dominio das sciencias politicas ain-  
da  nCio appareceu quem inventasse uma norma de go-  
vernaçlo dos povos em que a instituição parlamentar 
fosse substituida com vantagem. Conheso, e bem o co- 
nhece a camara tambem, que ha desjrente3, que attri- 
buem ao regimen defeitos, que medram nas epochas em 
que ha um eclipse parcial e, felizmente, pouco dura- 
douro da dignidade da nação. Estou convencido de que 
a camara não est8 aff<:ctada d7aquella descrença desalen- 
tadora, e que ha-de desempenhar a missão que lhe foi 
confiada pelo povo por modo tão util A na980 e As ins- 
tituiçaes, quanto maiores são as siias responsabilidades 
presentemente. 

A' grandeza e magestade do parlamento ha-de cor- 
responder a dignidade dos governos, e d7este concurso 
de elementos hão-de forçosamente resultar a estabilida- 
de das nossas instituipões e a nobreza fulgurante da 
nossa querida patria. 

Afoitado por esta convicção, entro no desempenha 
dos meus deveres com uma animadora confiança, e na 
esperança tambem de que a camara me dispense a be- 
nevolencia de que careço. 

Termino, fazendo uma proposta á camara, que jul- 
go merecerli a approvaqão de todos os snrs. deputados 
affectos ás instituiqões vigentes. 

Consiste a proposta em que na acta da  sessão de 
hoje se exare iim voto de profundo sentimento pelos 
dolorosos e infaustos successos qu :  se déram no Porto, 
em 31 de janeiro, e em que a camara se congratule 
com o chefe do Estado, pela rapida manutenção da or- 
dem publica e restabelecimento do prestigio das insti- 
tuições. 

ARTIGO I11 

Revolta militar no Porto 

No dia 31 de janeiro rebentou uma revolta mili- 
tar na cidade do Porto, proclamando a republica; e, 
com a data d'este mesmo dia, foi publicado, em supple- 



rnento ao  n." 24 do Diario do Governo, o decreto se- 
guinte: 

«Tomando em consideragão os factos anormaes que  
estão occorrendo no districto do Porto, e a urgente ne- 
cessidade d e  restabelecer o imperio das leis e a ordem 
piiblica alterada por attentados de  excepcional gravi- 
dade, a que importa por cubro, przcavendo tambem a 
sua  criminosa repetigão; e 

Attendendo ao dispostc no 5 34.0 do artigo 145.' 
da Carta Coostituciooal d; Nonarchia: 

Hei por bem, ouvirio o conselho d e  ministros, de- 
cretar o seguinte: 

Artigo 1 . O  Fit,am suspensas no districto do Porto,  
por espapo de trinca dias, todas as garantias indivi- 
duaes ,  e poder-se-ha prender sem culpa formada. 

Art. 2 . O  E' authorisado o governador civil d o  mes- 
mo districto a ordenar e tornar effectiva a suspensão 
dos jornaes, periodicos o11 escriptos impressos ou litho- 
graphados, que attenteni contra a seguranga do Estado 
ou contra a manutengão da  ordem e tranquillidade pu-  
blica. 

5 unico. E' extensiva aos outros districtos a provi- 
dencia d'este artigo. 

Art. 3." As disposiçGes d'este decreto são executo- 
rias desde a sua data. 

Art. 4 . O  O governo, logo que se reunirem as cor- 
tes geraes da  nagão, dará, conta á s  mesmas cortes do 
uso que tiver feito das faculdades que por este decreto 
lhe szo concedidas. 

O presidente do conselho d e  ministros, ministro e 
secretario d e  Estado dos negocios d a  guerra, e os mi- 
nistros e secretarios de  Estado das outras repartipões, 
assim o tenham entendido e façam executar. 

Pago, em 31 de janeiro d e  IS91.-~~~1.-Jobo 
C ~ ~ C I S O S ~ W ~ O  de Aórezc e Gouza-Antonio Canclido Ri- 
beiro da Costa-Antonio Emilio Co,r~.eia d e  Xci Bra~z- 
düo-Augzbsto José da Cunha-Anto~zio José Ennes- 
Jose Vicente Barbosa du Bocage - Thomaz Antonio Ri- 
beiro Ferreira.)) 

Ho Diario do Gover?ao foram mais publicadas as 
providencias seguintes, de 2 e 28 de fevereiro: 



Senhor.-O projecto de decreto que temos a honra 
de apresentar á approvagão de Vossa Magestade tem 
por fim supprir as deficiencias d a  legislagão actual, pro- 
vendo á necessidade itnpreterivel d e  reprimir de  prorn- 
pto e punir com a severidade da  lei os attentados com- 
mettidos contra a ordem publica, segurança do Estado 
e suas instituigões. Vossa Mageutade resolverá como for 
mais conveniente. 

Paço, em 2 de  fevereiro de 1891.=Jodo Chrysos- 
tomo de Abvezc e Souzu-Antonio Cmzdido Ribeiro da  
Costa -Antolaio Emilio Co~reia de Sci Bra?zdüo-Au- 
gusto Josá da Cunha-Antonio Josá Ennes - José I7i- 
cetde BayZosa du Bocage-Thomuz Antonio Ribeiro Fer- 
reira. 

Attenderido ao que me representaram os ministros 
e secretarios de Estado de todas as repartições: hei por 
bem decretar o seguinte: 

Artigo 1." E' da exclubiva competencia dos tribu- 
naes instituidou pelo Codigo de Justiga Militar vigente o 
conhecimento e jiilgamento do crime de  rebelliào pre- 
visto e punido pelo artigo 170.' da  s e c ~ I o  2.", capitulo 
3.", titulo 2.", livro 2." do Codigo Penal portuguez. 

Art. 2." As disposições d'este decrdto são applica- 
veis nLo s6 a todos os processos qiie depois da  publi- 
cag%o d'elle forem instaurados pelo referido crime, ain- 
da  que provenham de acto anteriormente praticado, mas 
tambem a todos os processos que pelo mesnio crime j B  
estiverem pendentes. 

5 uniuo. 0 s  processos pelo referido crime que es- 
tiverem já pendentes serão remettidos aos trlbunaes mi- 
litares pela authoridade competente no estado em que se 
acharem. 

Art. 3." As disposições d'este decreto comegarlo 
a vigorar desde a data da  sua publicagào. 

Art. 4 . O  Fica revogada toda a legislagão em contrario. 
Art. 5.' O governo dará, conta á s  cortes das dis- 

posipões d'este decreto. 
O presidente do conselho de ministros, ministro e 

secretario de  Estado dos negocios da  guerra, e os minis- 
tros e secretarios d e  Estado das differentes repartições, 
assim o tenham entetidido e fapam executar. Papo, em 
2 de fevereiro de 13 9 1. -REI. -João Chrysostoino de 
Abreu e Souza -Antolzio Candido Riòeivo da Costa- 



Antonio Enli l io  Com*eia de Sá Brandüo  - A ~ g u s t o  José 
da C t ~ ~ z h u - A u t o ~ i i o  José Bines-José Viceitte B u ~ ó o s a  
du Baca,qa--Tlzonzu.z A n t o ~ t i o  Ribeiro I3erreir.a. 

Attendendo ao que me representou o consellio de  
ministros, hei por berii decretar o seguinte: 

Artigo 1 . O  E' prorogado em todas a s  suas disposiqões 
o decreto de 31 de janeiro do corrente anno para ter 
vigor e execupão at6 ao dia 31 do rnez de rnarqo pro- 
xirno futuro. 

Art. 2.' O governo dará conta ás cGrtes da  exe- 
cuqão d'este decreto. 

Art. 3 . q t c a  revogada a legislaçzo ein contrario. 
O do corisellio de ministros e os minis- 

tros e secretarios de Estado de todas as repartii;ões assim 
o tenham entendido e fa<;ain executar. P a ~ o ,  ein 28 de 
fevereiro de 1 89 L. -- 1i1+;1. - JOGO Cl~r,ysostomo d e  Bbreic 
e S o ~ ~ , z a - i l ~ ~ t o ~ z l o  C'ushdido IZlóeivo clu Costa-Alzto7~$o 
Ewzilio Co,-reitc de Sd Brundüo  -A:~~qtisto José da Ctinltre 
- 4 t t t o ~ ~ i o  JOS$ J ~ J z ~ z ( ~ s - , / O F ~  Vicente Barbosa d u  Uo. 
cnge-rl'hon~uz 8~2t011io Ribeivo J'e~+reira. 

O n~ovimento inilitar foi suffocado. 

No D i a r i o  do Gove?.no n.' 63, de 20 d e  rnarço, estA 
publicada a synopse das providencias adoptadas pelo 
governo relativamerite h inaurreiyiio de 31 de janeiro d e  
1891, na cidade do  Porto. 

- 
Depois do discurso do snr. presidente da  caiiiara, 

que acima se lê, e em que o orador termirioti por pro- 
por um voto de sentitilento pelos sLiccessos do Porto e 
que a camara se congratulasse cotn o chefe do Estado 
por ter sido restabelecida a ordem publica, varios snrà. 
deputados pedirani a palavra. 

0 s t w .  p~csic1eizte:-i\:8o é praxe, n'esta camara, 
serem discutidas as propostas d'este geriero emanadas da  
presidencia. (Apoiados.) 

0 Y ~ Z I * .  Lc(ti110 Coelho:--Peço s palavra. 
O srir. p~esidsl l te:-O snr. Latino Coellio pedtil a 

palavra para faljar sobre a proposta eiiiailada da  presi- 
dencia? 

O s ~ ,  La t ino  Coe1lzo:-Pedi a palavra para Iazer 
declarações a propouito d'essa proposta. 
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Agora se v. exc." entende que essas dec la ra~ões  
devem ser feitas depois, oix antes, da proposta ter se- 
guido seus tramites, deixo isso á sua esclarecida jntel- 
ligeacia. 

Vozes:-Depois, depois. 
O snv. presidente:-Em vistn da  rnanifestaçFio da  

camara, a s  dec~aragões do snr. deputado virão na de- 
vida opportunidade. (Apoiados.) E a proposta está ap-  
provada. (Apoiados.) 

O snr .  Lutiqzo Coelho:-Não desisto da  ~ a l a v r a .  
L 

porque n8o posso deixar de explicar a minha opinião a 
respeito da proposta de v. exc." e da  manifestapão que 
acaba de ser feita m ela camara. 

1 

O sqar. pvesidenta:-V. exo." ha-de ter a palavra 
opportunamente. 

O snr. nzi7zistro do reino (Antonio Candido): -Pedi 
a palavra a v, exc." para, por parte do governo, me 
associar á patriotica manifestaçzo d'estn camara, occa- 
sionada pela eloquente allocupão de  v. esc.& NBo podia 
deixar de  repercixtir-se n7esta casa do parlamento a dôr 
prodlizida pelos acontecimentos do Porto, que tantos 
damnos trouxeram ao paiz e tão profundo abalo &e 
causaram; assim como o sentimento de allivio por estar 
debellada essa rebellião, que ficar& assignalada para 
sempre, como uma data funebre, na historia do nosso 
paiz. (Apoiados.) 

A aiithorisada palavra de  v. exc." e a calorosa ma- 
n i f e s t a$~  cia camarà, que se Ilie seguiu, tem a mais 
al ta significapão; o governo, associarido se convictamen- 
t e  e gostosamente a essa significagSo, cumpre o sei1 de- 
ver. g voaas:-Miiito bem.) 

Estando no riso da  oalavra aue  v. e ~ c . ~  ine con- 
cedeu, tenho a honra delinandarlpara a meza a rela- 
950 das prisões effectiiadas e providencias adoptadas 
desde 31 de iarieiro. aue  é a data do ~ r i ine i ro  decreto 

I I 

de suspensZo d e  garantias. 
Tendo sido prorogada essa si~spensao de garantias 

oor decreto de  2 de  fevereiro. nodia haver duvidas so- 
I , I 

bre se a relação dos factos a qne me referi devia ser 
presente desde já, t-i camnra oii só qixarido estiver ex- 
tincto o praso d'essa prorogacâo; mas o governo, em 
homenagem a o  parlamento, e uegiiindo a in terpre ta~ão 
mais liberal do preceito estabelecido no 3 34." do ar- 
tigo 45." da  Carta Constitucional, resoiveu pcir desde já 



a cxmara ao corrente dos factos suecedidos (Vozes:- 
Milito bem, muito bem), sem que a apresentaçào d'estes 
docurnentos o dispense de, em tempo opportuno, apre- 
sentar um relatorio circumstanciado e completo dos 
acontecimentos, relatorio que sirva de base h discussão 
e fique nos annaes parlamentares como documento im. 
portante para a nossa historia politica. (Vozes:-BSuito 
Fern, muito bem.) 

A grande deputação encarregada de  i r  ao  paço 
commnnicar a Sua hlagestade El Rei  o voto d e  senti- 
iiiento da  camara pelos acontecimentos do dia 31 d e j a -  
i~eiro,  e o voto de  congratulação pelo rapido restabele- 
niento da ordem, ticou composta, além da riieza, dos snrs. 
Pinheiro Chagas, Franco Castello Branco, Francisco 
Ueirao, Xarianno de  C~:valho, Eduardo Coelho, Dias 
Ferreira, ltessano Garc'à, Frederico Arouca, Alanoel da  
Assumpc;ão, Emygdio Navarro, João Arroyo, conde de  
Vilia 12eal, Germanc de Sequeira, Julio de  Mouca, Ber- 
nardino Piissos, bardo de Yagí3 Vieirn, Lopes Kavarro, 
Virgilio Teixcira. Alberto P~rnentel, Serpa Pinto, Ser- 
gio de Castro, Antonio Alaria Cardoso, Pirnentel Pioto, 
RIoraes Saririmto, Augusto Pimentel, Eduardo Villaga, 
JosB Xovaes, Ruivo Godiriho, Almeida e Brito, Antonio 
Couta e Horta e Costa. 

-- 
Xa sessão de  12 de marso, o snr. presidente decla- 

rou que Sua JIagestade El-Rei havia recebido com es- 
pecial agrado esta deputa$io, qiie apresentou a seguinte 
felicita$io: 

u~erihor.-A camara dos deputados da  nagão portu- 
gueza deliberou em sessão de 6 do corrente consignar 
ria acta das suas sess0es um voto de sentimento pelos 
irifaiistos e doloroso8 acont<cimentos occorridos na cida- 
de do Porto, eni 31 de janeiro ultimo, e deliberou si- 
multanearncnte congratular se com o augusto chefe do 
I'l~tado pelo rapido restabelecimento d a  ordem publica e 
do preatigio das insti iui~ões,  tendo-se evitado que o paiz 
se convulsionasse n'utna lucta f'ratricidci, cujns conse- 
q~rencias funestas são d e  facil previsão. 

A camara dou deputados affirmou com o seu voto, 
que, apesar do paiz haver, ha mais de um anno,_per- 
iilanecido n'urna situação penosa e inquietadora, nao se 
perdeu a ie nas instituiy0es vigentes que são a s  mais 

* 



consentaneas com o regimen politico de um povo que 
tanto estremece a liberdade. 

Cumprindo a honrosa commiss?io que nos foi dada, 
fazemos em nosso nome e da carnara votos sinceros pe- 
Ja prosperidade de Vossa Magestade e toda a familia 
real, tão intimamente e patrioticamente associada a tu- 
do o que concorra para o bern da patria e para assegu- 
rar  a SUP indepencia e o esplendor das suas honradas e 
gloriosas tradições historicas. u 

A resposta de Sua Magestade foi a seguinte: 

uAgradepo á camara dos snrb. deputados a sua pa- 
triotica felicitasão. Sentindo a dolorosa significapho dos 
aconteciiilentos de 31 de janeiro, que tão profundo aba- 
lo causaram em todo o paiz, e congratulando-se com- 
migo pelo prompto restabelecimento da ordem e do pres- 
tigio das instituipões, a camara dos snrs. deputados dB 
prova, mais uma vez, dos elevados sentimentos que a 
animam, e de que a sua dedicação civica não esmorece- 
rB nunca, sejam quaes forem as dificuldades e prova- 

com que tenha de luctar. 
Retribuindo os sinceros votos, qiie a sua commissão 

faz pela minha prosperidade e pela de toda a familia 
real, eu estimo muito poder exprimir o meu intensissi- 
mo desejo de que h nossa querida e gloriosa patria ve- 
nham dias cada vez melliores, como ella merece, de que 
ella é digna por todos os titu1os.v 

Na sessao de 9 de março alludiu-se desenvolvida- 
mente aos acontecimentos do Porto, por occasião de se 
tratar da proposta de lei sobre a concessão do exclusi- 
vo do fabrico dos tabacos. 

O snr. Latino Coelho:-Antes de entrar no assum- 
pto especial para que pediu a palavra, communica B ca- 
mara que O snr. José Elias Garcia, por motivo de doen- 
ça, não tem podido comparecer e continuará a faltar As 
sessões. Paz depois o seu elogio. 

Continuando, pondera que seria da sua parte um 
erro imperdoavel, se ficasse silencioso no momento em 
que a patria e a liberdade atravessam uma das quadras 
mais lugubres e funestas que se assignalam, entre as 
mais nefastas, na historia do paiz. 

Usando, pois, da palavra satisfaz a um dever de 



conílciencia e cumpre o mandato que lhe foi conferido 
pelos eleitoreg da capital, na maior parte republicanos. 

As palavras que vai pronunciar serão a confirma- 
@ O  das suas antigas convicçoes. 

Entende dever lembrar L camara que foi eleito por 
uma das mais extraordinarias maioria8 de que ha me- 
moria na historia das opposiç8es que luctam na urna 
contra iim governo prepotente, resolvido a affrontar to- 
das as liberdade8 civicas e direitos dos cidadãos. 

V6 se forçado n'este momento a resgatar o tempo 
que involuntariamente perdeu na ultima legislatura, du- 
rante a qiial, por causas alheias á sua vontade, nunca 
lhe foi possivel usar da palavra. Aproveita, pois, esta 
occasião para agradecer aos seus eleitores e felicitar a 
cidade de Lisboa pelo nobre exemplo de isenpso que 
deu n'iiina epocha nefasta, assignalada pela suffocação 
das liberdades, elegendo tres depiltados republicanos, 
eritre os qiiaes, elle, orador, tem a honra de figurar. 

;Vno teria pedido a palavra na sesslo de sexta-fei- 
ra, se o snr. presidente n%o tiveílse proposto, juntamente 
com ixm voto de sentimento pelos acontecitnentos do 
Porto, um voto de congratrxlação com a coroa pela suf- 
foca@o d'esses acontecimentos. 

Soube depois que S. exc,", ao fazer a sua proposta, 
resalvLra a siisceptibilidade dos deputados republicanos, 
declarando que, ao propor aquelle voto, julgava inter- 
pretar o sentimento dos cleptctados monarch.icos. 

Achou extraordinario este procedimento. O snr. pre- 
sidente devia saber que na  camara nao ha deputados 
monarchicos nem republicanos; alli são todos deputados 
da naqão. 

A proposta apresentada por S. exc." tinha, coino 
-já disse, duas partes: uma importava um voto de senti- 
mento pelos acontecim~ntos do Porto; outra, um voto 
de congratuIaçLo com a corôa. Se se tratasse 86 de 
Lim voto de sentimento, os deputados republicanos ter- 
se-hiam associado a elle, comtanto que a proposta fosse 
redigida de maneira que não podesse ferir a sua susce- 
ptibilidade; mas L scgunda parte é que nunca se pode- 
riam associar. 

Seria, porventura, esta a occasião opportuna para 
eiue a camara, quando tantos negocios graves a confran- 
gem, se fosse prostrar ante o monarcha? 

8 2 0  se lembra de que nenhuma outra camara, nos 



tempos mais sombrios, se tenha dirigido á cori,a para 
felicital-a, por ter sido suffocada lima revolta oii guerra 
civil. Quando occorria alguma d'cstas calamidades, dis- 
cutiam se no parlamento as qixestzes politicas; defendiam 
uns as medidas repressivas adoptadas pelo governo; ou 
tros atacavam-as mais ou menos vigorosariiente, mas 
nunca se dirigiam ao monarcha. 

Niinca os delegados do suffragio se foram enfilei- 
rar  Eomo 08 officiaes palatinos, como os velhos alabar- 
deiros, oil como, mais modernamente, os tudescos. 

Imprcssionára-o por isso a segunda parte da  pro- 
posta do Rnr. presidente e foi n'essa occasião qne pediix 
a palavra. Quer deixar consignadas estas declaragões. 
Hoje, qiie não sabe quaes as disposiy5es cla camara, e 
que n l o  tem, por imo, a certeza de  lhe tornar a caber 
a palavra, n"n prescinde de aproveitar esta opportiini- 
dade para fazer varias reflex0es sobre o estado do paiz, 

Observa que a carnara dirige felicitações a E1 Rei, 
exactamente no momento em que B em extremo doloroso 
o qiiadro que apresenta n nagão. Felicita o, quando, por 
um lado, nas ruas do Porto ainda ressucbra  o s:mgiie; 
quando as paredes dos seus paços mnnicipaes attestaiu 
R fuzilaria e bombardeamento, e quarido, ~ ' a q u e l l a  c i -  
dade, fiinccionam tribixnaes illegaeu. Felicita-o, ernfirn, 
quando, por outro lado, os banqueiros obrigam a accei- 
tar as mais vergonhosas condipões, para que a nn$a 
não caiha n a  bancarrota. 

Elle, orador, tem uma opinisn paradoxal. I'etisa 
que, no estado c m  que se acha a napão, a bancarrota se- 
ria um allivio. No seu entender, o que se e s t i  vendo riKo 
6 senão a bancarrota disfarçada, senlo uma capitiilapão 
assignada, j,?. quasi sobre a brecha, cntre o sitiado que 
não sabe defender-se e o sitiante que é implacavel e 
feroz. 

Pois n2o vale mais a bancarrota por uma vez, do que 
esta successIo de  bancarrotas paiciaes, que nos vão des- 
honrando aos nossos proprios ollios? 

Bern sabe que a bancarrota é um grande mal, unia 
grandissima calamidade; mas quando o povo chega â 
sitila@o em que O seu systema nervoso e inuscular, a 
sua actividade physica e energia mental necessitam d e  
um forte estimulo e commoção, a bancarrota ser8 um, 
perceptor providencial para ensinar & nagão, ao gover- 
no e ao parlamento, que não é o caminho dos banquei- 



ros que se deve procurar, mas sirii o caminho da  eco- 
nomia, da  honestidade administrativa e d a  severa admi- 
nistragão dos negocios publicos. 

E seria esta a occasião mais opportuna para se fe- 
licitar o monarclia por terem sido vencidos os revoltosos 
do Porto? 

Referindo-se em seguida no que se tem discutido e 
fallado sobre a indisciplina do exercito, diz que, como 
membro d'elle, não O pdde louvar; mas pergunta: foram 
os revoltosos do Porto que inventaram a indisciplina no 
exercito? 

Vê n seu lado um membro do parlamento, signa- 
tario de  uril documento precioso, que a mais coriiple- 
ta, ainda que dissimulada, confirnia$o do que dizem e 
pretendeiri os deputados republicanos. 

Refere se á mensagem dirigida á cor6a pela caniara 
municipnl do Porto, mensagem que, se por um lado 
cont6m ft.licitac;ões, por outro não se dispensa de fazer 
censuras e apontar erros. 

Comiiientando alguns periodos d'essa mensagem, o 
oradoi. pergunta se a rcsporisabilidade de todos os er-  
ros, ri'ella apontados, cabe aos monarcliicos ou aos re- 
publicanos; e acrescenta: 

Qiieiii arrastou o paiz ,i beira do precipicio, em 
cujo fundo esta o usurario, offerecendo uma bolsa ao 
mendigo glorioso com a formal comminagão de que, se  
não acceitai. as coridi~Ues que lhe irnpoe, ser& forcosa- 
mente precipitado na ultima voragem? Fóde a f i rmar  
que foram os partidos monarchicos, porque são os que  
constaritemente tkem goverriado. 

E o que se tem visto fazer no parlamento? 
Acrescentar as deupezas de maneira a es- 

candalisar os cidadãos que prezam a boa ordem e a re- 
gular administração dos serviyos publicos. 

O que se tem visto, acrescenta ainda, é recorrer a 
continuados emprestimos ou aggravar os impostos que 
ja existem e que são em grande parte applicados a sa- 
tisfazer prodigalidades. 

E, pela sua parte, não acredita n'essa vida nova 
d e  que se falia, porque etia n8o é senão o euphemismo 
com que se quer dizer que os governos tkem peccado. 
Vida nova dentro da  mesma instituigão parece-lhe uma 
completa phantasia, por ser irrealisavel. 

Não ha governo nenhum que nZo tenha nascido 



fraco em Portugal. Todos anianhecem para a vida mi- 
nisterial enfermiços, rachiticos, a rnea~ando n8o se pode- 
rem sustentar muito tempo no poder; iiias, n'um certo 
momento, empiinham a siia langa, cingem a adaga, em- 
braçam o broque1 e investem contra tudo. 

Voltando 6 qiiestgo da  disciplina, recorda que Go-  
mes Freire, esse militar valente, lirije verierado, pere- 
cera na  f«rca, nZo se Ilie concedendo a morte nobre de 
ordenar qrie o fiizilassem á sua voz de Jogo, porque as 
suas ideias eram n'aqiielle tempomas de  rim rebelde. 

Recorda tambem que em diversos rriovimentos in- 
surreccionaes, que menciona, se r130 cliarrioix indiscipli- 
nados aos vencedores, e exclama: 

-1'ois n6s não somos todos revoltosos?. . . 
r l lodos  ntis o temos sido, mais o11 inrnos, ern ques- 

tões politicas. 
Se  perguntarmos a nós niesmos se nunca contribui- 

mos para estorvar alguma coriveniencia politica, diffi- 
cilrnente haver8 alguein que possa responder com clareza. 

Depois de muitas o ~ i t r a ~  consideraqões, o orador 
refere se por iiltirrio, e de~favnra~clmentc ,  ar, pr~~jeectado 
emprestimo de 45.000:00Or$O00 réis, e alludirido ao rno- 
do por que foi frita pelo snr.  miriistro do reino, na ses- 
são anterior, a leitura d.a respectiva proposta, diz que 
a voa de S. exc." deixára n'essa occasi3o de ser aqi~ella 
voz argentina, quente e apaixonada, com que costuma- 
v a  deliciar a carriara. Pareceri-lhe que essa voz tinha 
então lagrimas e irriaginori que no frindo de  iinia capel- 
linlia gothica, rirna d'cssas capellinhas obscuras, sinistras, 
que existein rio apice das cathedraes e onde Lrirxoieiam 
pallidamente brandões funereos, S. exc.", com voz baixa, 
pesada, cortada por inflexYes giltturaes, recitava um res-  
ponso pelo decoro da  napão e irnia niissa de Reqzcienz. so- 
bre o credito nacional. 

Termina, dizendo que o qiie se devia apresentar 
em frente do nionarclia, em vez de felicitapües, era o 
quadro das circurnstancias angustiosas do pais; o que 
se devia era noticiar-lhe que os irmãos tinham assassi- 
nado os irmãos; que o credito está arruinadissimo; que 
o Estado se v ê  obrigado a capitular em as mais one- 
rosas e vilipendiosas cond;pões; que os lapos sociaes es- 
tLío quasi desatados e qrie as liberdades priblicas esta0 
sendo acossadas. 

O s ~ .  mfizistro do reino (Antonio Candido):-Snr. 



pesidente, pedi a palavra a v. exc." para responder a o  
illustre deputado republicano que acaba d e  fallar. 

Depois de vinte annos de silencio, voltou, em fim, 
.o snr. Latino Coelho á tribuna d'esta casa. 

Obedecendo aos dictaines da  sua consciencia, não 
podia deixar de  vir aqui, na hora solemne que o pai2 
atravessa, dizer o que o seu entendimento lhe inspirava 
e lavrar os protestos que lhe dictava o seu coração: il'es- 
ta hora solemne e lugiibre, acrescentoix o snr. Latino 
Coelho, em que as liberdades publicas estão violadas, 
se não sripprirnidas, e ern que a lionra da  patria se es- 
curece, irremediavelmente manchada! 

Dvpors d'estas palavras, que foram as primeiras 
pronunciadas pelo illustre dppirtado, err pensei que S. 

exc." viria unir-se ao voto de  congrati~tagZo da  carnara 
pelo restabelecimento da. ordem ('ApoFucios) e fazer vi-  
brar a srid indignasão contra aquelles qiie atteritaram 
contra a scglxranpa do Estado e tornaram absolutamen- 
te indisperisavel a suspensão das garantias individilaes! 
(Apoiados.) 

&Ias enganei-me completamente. O longo disciirso, 
desde o exordio até B perora$%o, obedeceu a uma ins- 
p i r a ~ ã o  inteiramente oppoata. 

Parece impossivel que haja ainda ij'este paiz quem 
tenha a falsisuim:~ preocciipação de que 15 necessavio au -  
grnentar, dilatar rnais as franquias politicas, e diminuir 
por todas as ftiriiias as tyrailnias e a s  prepotencias do 
poder! Parece impossivel qire liaja ainda esta falsissima 
preoccupagão, e que seja, n'esta liora, uin homem como 
o snr. Latino Coelho, tão graduado na sciencia portu. 
gueza e tão qiialificado no scii pa~ t ido ,  que venha fazer 
a exposi~ão d'esta doutrina! 

Tyrannias c prepotencias do poder!. . . Mas quem 
as v$!? Vnde estgo?! Onde agonisam as victimas!? On- 
de jazem os martyres?!. . . 

3 2 0  era preciso qile tiouvesse tyrannias, bastava 
que os govornos fossern encrgicos pare q u e  o partido re- 
publicano, que é u m a  pequena minoria da paiz (Apoia- 
dos), n?io fosse, ainda assim, o que é (Al~oiados): O par- 
tido republicano, que tem medrado e crescido nos abu-  
90s da  liberdade e nas fraquezas do poder! (Apoiados.) 

Parece impossivel que um homem de tEo extraor- 
dinaria cultura como o snr. Latino Coelho viesse aqui 
com uma preoccupaçZo d'esta ordem! Explica-se este 



facto talvez por um preconceito da  sua vastissima eru- 
diçso academica. E' certo que, desde rririito, a evolução. 
politica em todos os povos se tem feito pelas conquistas 
do poder, desde o despotismo oriental a té  Bs resistencias 
doutrinarias de  algumas especies de monarchia repre- 
sentativa; mas hoje o snr. Latino Coelho deve saber, e 
sabe de  certo, q:e o grande problema politico, em to- 
da  a parte, é, nao ailgmentar as liberdades, mas firmar 
bem ,z ordem estabelecida e dar aos interesses conser- 
vadores, qiie não são de  uma classe, mas de  todas a s  
classoq, a segura estabilidade de  que ellas carecem. 

Isto é corrente n a  mais elementar philosophia po- 
litica; e o illiistre caudilho repriblicano não póde igno- 
ral-o. Alas sempre quero citar rim exemplo, que 6 claro, 
qiie 6 persuasivo, e, para o snr. Latino Coellio, d e  toda 
o ponto insuspeito: é o da  França republicana, que afas- 
t a  incessantemente, como a um grande perigo, o parti- 
do radical! (Aj~oiccdos.) 

Uma merisagem de congratiilcl$io no momento em 
que tantas clesgragas i m p e d e m  sobre o paiz; no momen- 
to em qiie a Carta Constitucional eatd suspensa; no mo- 
mento ern que este fraqixissimo governo se sente ousado 
para entrar em aventuras de toda a especie, n2o se  com- 
preheride!-isto disse, isto bradou o illustre deputado; 
e eix pasmo de tanta confusão d e  ideias em quem possue 
talentos tão amplos e tão cultivados,. . 

Mas o que significa a mensagem? Significa porven- 
tura qiie est6 resolvida a luestão inglesa? Significa que  
o estado do thesoiiro é prospero? Significa que a nossa 
vida nacional se desembaraçoii, por encanto, das diffi- 
culdades que a asscmbravam? Significa que, livres d e  
tormentas, vamos agora, felizes, para O futuro, em mar 
de  leite e rosas?! 

Não. E custa a crêr que se lhe attribuisse esse si- 
gnificado. 

A mensagem quer dizer, simplesmente, que a or- 
dem publica e necessaria para se terminar a questão in- 
glesa; para que fructitiquem as energias nacionaes n'um 
progresso bem entendido; para que se emendem passa- 
dos erros na administração e na politica; para que s e  
resolva, como podbr ser, a crise financeira; para que  o 
estado do thesouro melhore e seja prospero. (Muitos . .  . 

apoiados.) 



A mensagem era devida; o momento de apresen- 
tal a foi opportuno. (Muitos apoiados.) 

Esta0 siispensas a s  garantias, continúa o illustre 
orador. E aqui o snr. Latino Coelho deixa a terra em 
que está, abstrahe do momento em que falla, e desvaira 
em apreciaçGes que abonam o seu ~ a b e r  de academico, 
é certo, mas  nZo deixam milito levantado o conceito que 
ha de'ficar do seu espirito pratico, e aqixelle sentimen- 
to de proporção tão indispensavel na critica e no julga- 
mento das cousas. Chama alcadas aos conselhos de guer- 
ra, v6 muito sangue ainda nas ruas da Porto, relembra 
o direito de Dracon, cita a lei Cornelia, e, se o acredi- 
táramos, figurar-nos-hiamos despenhados agora n a  escu- 
rissima c ominosa dominas20 dos tyrannos de outros 
tempos! 

Houve lima rebellião, e correu perigo a segurança 
do Estado; em vista d'isso, e cumprindo se um art igo 
d a  Carta, suspenderam se algumas garantias! S e  ha al- 
giiem a accusar por isso, não 8 o ininisterio; é.  . . o snr. 
Latino Coelho sabe quem 6. (Jl~citos apoiados.) 

O governo seria repreliensivel, se não usasse dos 
meios que a Consti tui~ão prescreve para dominar a re- 
volta e para manter a segurança do Estado, ferida e 
perturbada gravemente (Muitos apoiados); não seria di- 
gno de occupar o seu lugar, se não tivesse a vista pe- 
netrante e a acqão rapida para vêr e remediar os males 
improvisamente manifestados no paiz; não teria, descul- 
pa, pe ao severo cumprímento do seu dever, Tue estava 
indicado, antepoeesse a branda e corrirnoda attitude, que 
lhe aconselharam e pediram os amigos da  rebelliào e os 
seus conzplncer~tes adversarios; attitirde que seria, sem 
sonibra de diivida, vergonhosa cobardia OLI traição im- 
perdoavel! (Muitos apoiados.) 

O governo cumpriu o seir dever. Digo o serena- 
mente, de  fronte levantada, sem receio de  que me ac- 
cusem, seni temor de que me condernnem. Collocado na  
dura necessidade, que lhe crearam, o governo assumi~i 
a posição que lhe foi imposta-nem tPo energica, que 
podbsse cahir em violencias injustihcaveis, nem tão pou- 
co resoluta, que nas suas mãos viessem a correr maior 
perigo os interesses confiados ti. sua responsabilidade. 
(Muitos upo~ccdos.) 

Acciisar o ministerio pelo que fez, e accusal-o em 



nome da  liberdade, como se a liberdade fora possivel 
sem a ordem, é mais do qixe injustiga.. . (Apoiados.) 

Que mais disse o illustre deputado? ... O illustre de- 
putado fallou admiravelmente, como falla sempre; e ,  
com um sabor academico antigo e impeccavel, tratou de  
assomptos por tal  fórma variados que, apesar da  minha 
boa memoria, não posso recorrer, como queria, todos os 
pontos do seu discurso-desde as indevidas censuras á 
prcsidericia até á. imprudente apologia da  bancarrota, e 
desde essa curiosa cshibiçào do plano financeiro repu- 
blicano até ao fecho da  sua oraçzo, em que veio uma 
reminiscencia l i t te rar ia ,~qi~e ,  infelizmunte, iito pude ou- 
vir .  . . 

Uma das coiisas que fez foi a analyse demorada 
da  mensagem trazida a Sua Nagestade El-Iiei pela di-  
g n a  vei.eaç8o municipal do Porto. Foi  demorada, mas 
não foi conii~leta. 

E:' pena que o illustre deputado n5o quizesse en- 
treter-se com a analpsc completa d'este documento im- 
portante, e que Iêsse apenas a segunda parte. Porque 
não 1êix a primeira? Porque não a commexitou? Porque 
se retrahiu tanto diante do que disse a camara do Por- 
to, precisamente na parte ein qiie ella narra e aprecia 
o lamentavel acontecimento de que veio occupar-se aqui 
o illustre orador?! 

Pois vou eu Iêr-lhe essa parte. Se  eu podhsse imi- 
tal o, acompanliando cada phrase da  glossa que ella pe- 
dia ... Mas iião posso. RazDes d e  melindrosissima conve- 
nicncia, que a cari-iara comprzhende, inhibem rne de  jul-  
ga r  desatogadamcntc os acontecimentos d o  Yorto. P a r a  
mim 6 cedo. 

Diz a camara do Porto: 

«A cidade do Porto, de cujos sentimentos se con- 
sidera interprete a sua camara municipal, viu com d6r 
e indignação a insurreição militar que se manifestou 
dentro dos seus mnros no dia 31 de ianeiro. 

ctN1esse nefasto dia, uma parte da  guarnição, esque- 
cendo o juramento de  fidelidade i sua bandeira e ás ins- 
tituições que nos regem, e n%o insnos o dever d a  disci- 
plina, o d a  manutensão d a  ordem e d a  tranqixillidade, 
praticou o maior dos attentados contra a patria, que na  
sccasião actual se ~ o d e r i a  çommetter. 

I 

~Attzntando contra a monarcliia liberal, que C o 



mais seguro esteio da  independencia nacional, nem ao 
menos se ponderavam as criticas circumstancias em que 
nos collocam no actual momento as pretensões de uma 
poderosa na950 sobre o nosso dominio africano e a si- 
tuação da  fazenda publica. 

((E quando todo o cidadão que verdadeiramente 
ama o seu paiz sente o im~reter ivel  dever de não crear o 
menor embaraço, nem levantar o menor estorvo 6 me- 
Ihor ~ o l u ç ã o  d'aquellas difficixldades e perigos, é que 
uns poucos de  militares e um insignificante numero de 
individuos d a  classe civil intentam, verdadeiramente ob- 
cecados. mudar a natureza das instituicões fundainen- 
taes, abolir a monarchia e precipitar o paiz na  revolu- 
ção á m2o armada.)) 

Depois de ter dito isto que eu  li, a nobre e lionra- 
da  vereação do Porto podia acrescentar o que o snr. L a -  
tino Coelho extractou calculadamente da sua mensagem. 
(Apoiados.) 

Referindo-se aos jornaes monarchicos, em qiie s e  
recommenda e apregoa vida nova, confessou o eruditis- 
simo orador que era dos que não acreditavam n'ella, 
Porque? Porém dentro de  instituições antigas a vida no- 
va 5 impossivel. Mas porque C impossivel? Não o disse; 
e eu  entendo que a vida nova, que não póde ser uma 
vida improvisada, offerece mais cnndisões de  estabiiida- 
de dentro de  instituis8es accommodadas Li indole e á his- 
toria dos povos, do que dentro d e  outras, que não tra- 
zem mais liberdades nas leis, nem mais ordem nas cou- 
sas, nem maior moralidade nas pessoas. 

A vicia nova, como expediente revolucionario, não 
a quero. Como fôrma mais intensa do progresso, que é 
a lei constante dos individuos e dos povos, quero a, de- 
sejo-a, cooperarei n'ella com o que ha de melhor no meu 
espirito e com o que ha de  mais sincero no meu cora- 
$o. Mas vida nova em tudo, nos governos, nos parti- 
dos, nas classes, na politica e na administra9ão: para 
que esteja cada um no seu lugar; para que o principio 
d a  authoridade seja mantido sempre (Apoiados); para 
que ninguem abuse da  liberdade que a s  leis garantem; 
para que todos amem a patria mais do que os seus par- 
tidos, e aos seus partidos mais do que iLs suas veleida- 
des pessoaes (Mzcitos apoiados); para que, por esta f6r- 
ma, a sociedade portuguesa tenha quem a sirva e de- 



fenda contra os inimigos de  dentro, que lhe minam a 
ordem publica, e contra os de fóra, que possam querer 
cerceal-a nos seus direitos ou affrontal-a e vencel-a na 
sua altiva dignidade. {Muitos apoiados.) 

Ha-de ser assim, para valer. De outro rriodo é um 
preg(lo hypocrita e uma declamação banal. Para uns o 
direito de a exigirem, e para outros a obrigação de a 
realisnrem-niXo póde ser! (illuitos apoiados.) 

Por ultimo, o illustre deputado republicano in~ag i -  
nou vcr-me na sessão de sexta feira, quarido lia a s  ba-  
ses do contrato do emprestimo para a oonsolid;ic;âo da  
divida fluctuante, pallido, abatido, de  fronte cahida, com 
a voz velada pela dVr, corn os meus pobres olhos bumi- 
dos e tristes. Pareceu lhe que eu estava ao fundo d e  
uma capellinha antiga e escura, entre brandnes funereos, 
assistindo compungido aos responsos pela morte da na-  
C".. . 

Felizmente, foi illusão sua. A nação não está mor- 
ta; vive e viverá longo tempo se não conspirarmos con- 
tra a sua independencia e contra a sua dignidade. Mas 
o illustre deputado nEo se enganava inteiramente. E' 
certo que estava triste, é certo que na  ininha voz se 
adivinhava alguma mdgua, é certo que na minha phy- 
sionomia não irradiava a alegria e o contentamento que, 
ali&, raras vezes tem. Eii lia A camara a s  coridisõeu e 
as bases de  um contrato qixe é uma dura  necessidade 
acceitar, e que só b, acceitavel para a nação e phra o 
governo porque não ha melhor; e, quando a patria sof- 
fre, não me distrai110 da  siia dor. Soii d'aquelles que não 
interp0em nuuca entre a sua alma e a alma da  patria 
nem sentimentos que lhe desviem o corasão, nem atiibi- 
soes partidarias que lhe desnorteiem o entelidimerito, 

Na sessão de  12 de março teve segunda leitura a 
seguinte proposta: 

N A  camara, reconhecendo que é duplamente in- 
constituciorial o decreto de 31 de janeiro ultimo, que 
suspenderc no districto do Porto por espaso de trinta 
dias todas as gavantias constitzacionaes, e que, aléiii de  
inconstitucional, é offensivo do decoro e prerogittivan 
parlamentares; o de  28 de fevereiro, que o prorogou at6 
31 do corrente: torna o governo desde já responsavel 
pelos abusos que se tiverem praticado a esse respeito, 



e convida-o a cumprir e a fazer crinprir com mais es- 
crupulo a Constituição do Estado e a apresentar ainda 
n'esta sesszo um projecto de lei e respectivo regula- 
mento, que tornem, emfim, effectivas as responsabilida- 
des dos ministros da  coroa.-O deputado por Lisboa, 
Munoel de Arriaga., 

Não foi admittida á discussão. 

ARTIGO 111 

O fabrico de tabacos 

Na sessão de  6 de  março, o snr. ministro do reino 
apresentou, em nome do snr. ministro da  fazenda, a se- 
guinte 

P ~ o p o ~ t u  de lei n.O 1 

Senhores.-Quando em 24 de novembro do anno 
findo tomei c0nt.a dos negocios d a  fazenda, vi que a ne- 
cessidade iniperiosa e inadiavel de  supprir de ouro as 
praças portuguezas, fortemente abaladas pelos aconte- 
cimentos politicos de  setembro anterior e pela corrida 
provocada contra o Monte-pio Geral, havia obrigado os 
meus dignos antecessores a esgotar os credito8 do the- 
souro em Londres e em Pariz. Assim, nno só não havia 
recursos promptos para occorrer ao pagamerito das le- 
tras com vencimento proximo em conta da  divida flu- 
ctuante, qixe então se elevava a cerca de 33.800:000:J000 
reis (documento n." I), mas era  forc;oso e urgente, em 
qualquer operação que se  fizesse, segurar os meios ne- 
cessarios para pagar o coupon externo que se vencia 
em 1 de janeiro. 

E m  presensa d'esta situasão, profundamente aggra- 
vada pela coincidencia das difficuldades em que a casa 
de Baring Hrothers poucos dias antes se encontrAra, e 
que, sobresaltando as  praças da Europa, havia retrahido 
0s capitaes, foram baldados todos os esforços que O go- 
verno empregou, dentro e fóra do paiz, para, pelos meios 
ordinarios, levantar no estrangeiro os fundos de que ca- 
recia. 

N'estas circumstancias aproveitei a intervens20 do 
snr. conde de Burnay, que, por motivo das graves dif- 



ficiildades a que primeiro me referi, j B  se  achava en- 
carregado pelos meus predecessores d e  negociar opera- 
gões financeiras para o thesouro; mas, apesar do pro- 
vado zêlo e aturadas diligencias d'aquelle cavalheiro n a  
missão que lhe foi confiada, foi nece~sar io  que o gover- 
no o auttiorisasse a realisar sobre a base da  consigna- 
9% do rendimento dos tabacos um supprimerito provi- 
sorio de % 3.000:000, que assegurou a reforma da  di- 
vida fluctuante externa exigivel até 1 de abril proxirno, 
e forneceu ao thesouro os dinheiros precisos para o en-  
cargo da  divida externa de 3 por cento, deixando ao 
mesmo tempo ao governo a faculdade de  libertar se no 
vencimento por qualquer outra fórriia. Essa operação- 
consta dos contratos de 14 e 24 de dezembro (docu- 
mentos n."' 2 a 4). 

Vencidas assim as difficuldádes de momento, ainda 
o governo directa e indirectamente diligenciou realisar 
qualquer operação de credito sem a clausula de  consi- 
g n a $ % ~  especial. Esses esforços, porém, forani infructi. 
feros, e cumprindo ao governo honrar o coinpromisso 
tomado no contrato de 14 de  dezembro de 1890, vem 
apresental-o ao parlamento, solicitando ao mesmo tempo 
a approvação para uma nova operaçno ligada tí conces- 
são directa do exclusivo do fabrico dos tabacos, nos 
termos das bases annexas i respectiva proposta de  lei, 
visto que a nenhum outro expediente p0de recorrer com 
mais vantagem para consolidar a divida fluct~iante e 
con,jura os perigos da  situayão em que se encontram o 
thesouro e as prasas portuguezas em presença d'essa 
divida. 

Expondo assim leal e resumidamente as circums- 
tancias financeiras em que o paiz se encontra tempora- 
riamente, porque, mercê de Deus e dos esforc;os patrio- 
ticos dos seus habitantes, recursos não lhe faltam para 
continuai. a honrar a s  suas obrigações, devo declarar 
que, por obvias razUes que me impõem uma reserva in- 
dlspensavel, não posso indicar agora aos representantes 
da  na980 o preço do emprestimo que um importante 
grupo de capitalistas e Bancos nacionaes e estrarigeiros 
se promptificou desde j B  a fazer pela projectada socie- 
dade de tabacos. Posso, corntudo, af i rmar  que a t axa  
real d a  operação é sensivelmente inferior ao encargo 
maximo das operações existentes em conta da  divida 
fluctuante, e fica abaixo do encargo do supprimento 



feito nos termos do contrato de 14  de dezembro de 
1890. (Vidè documento n.' 5.) 

Tenho, pois, a honra de submetter á vossa consi- 
d e r a $ ~  a seguinte proposta de lei: 

Artigo 1." E' o governo authorisado a ratificar o 
contrato relativo á concessão directa do exclusivo do 
fabrico dos tabacos no continente do reino, nos termos 
das bases annexas á presente lei, realisando por esta 
fúrma a operação destinada a consolidar a divida flu- 
ctuante e a occorrer a outras despezas do Estado den- 
tro dos limites do encargo permittido pela carta de lei 
de 28 de junho de 1890, podendo assim levantar até á 
quantia de 45 000:000~000 réis eEt:ctivos. 

Art. 2.' Fica revognda a legislaç%o em contrario. 
Ministerio dos negocio? d a  fazenda, 6 de março 

de 1891.-Augusto Jose' da Cu~zha. 

Bases a pzie se ~ e f e r e  o c o i ~ t ~ a t o  de 26 de feuerei~o de 
1691, relativo á co~~ces.são do excbusiuo do f i õ ~ í ~ o  
dos tubacos e ao emprestinzo clesti~zado ti consolida- 
$20 da divida Jluctz~aizte e 6 despesa extraordinu~ia 
c10 Estado 

Artigo 1.0 O governo concede O exclusivo do f'a- 
bríco dos tabacos no continente do reino aos signataiios 
do contrato de que estas bases fazem parte. 

Art. 2 . O  Os concessionarios ficam para todos os 
effeitos sujeitos As leis e tribunaes portuguezes, e a ge- 
rencia e administraçso da empreza e do exclu~ivo fica- 
rão sempre a cargo de cidadãos portuguezes. 

5 1 . O  Os concessionarios obrigam-se a constituir, 
para a explorapão do exclnsivo, nos tres mezes a seguir 
á promulgação da lei que sanccionar estas bases, urna 
sociedade anonyma de responsabilidade limitada, com o 
capital de 9.000:000~~j000 réis, cu<jo deeembolso será de 
10 por cento no acto da conatituiçEo da mesma socie- 
dade, cliaiiiando se o resto :L medida das necessidades 
da sociedade. 

2.0 A minoria do conselho de administraqdo e a 
do conselho fiscal d'esta sociedade poderão ser coinpos- 
tas por cidadãos estraiigeiros, residentes fdra de Portu- 
gal, e deliberar separadacliente, ficando, porérn, as suas 
resolugões, para produzirem effeitos, sempre dependen- 
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tes de ser ratificadas e confirmadas pela maioria portu- 
gueza . 

3.0 Os estatutos da empreza concessionaria téem 
de ser approvados pelo governo, que, ouvida a procu- 
radoria gpral da corua e fazenda, dispensara, a appli- 
cação do Codigo Commercial. 

$ 4.0 Oa estatutos far8o parte integrante das pre- 
sentes bases. 

Art. 3." Os concessionarios do exclusivo do fabri- 
co dos tabacos no continente do reino ficam obrigados " 
ao pagamento nos cofres do thesouro de uma renda fixa 
annual, pela fórma seguinte: 

4.250:000$000 réis, no primeiro periodo de dous 
annos. 

4.350:000$000 réis, no segurido periodo de dous 
annos. 

4.400:0005000 réis, no terceiro periodo de dous 
813110S. 

4.450:0(10.)000 réis, no quarto periodo de cinco 
annos. 

4.50P:000$000 réis, no quinto periodo dos cinco 
ou dos vinte e quatro annos seguintes, isto at8 ao fim 
do nraso da concessão, 

I 

S 1.' Esta renda se r i  paga em prestações mensaes 
iguaes e em moeda corrente no continente do reino. 

S." A primeira prestaçgo serB entregue tres me- 
zes depois do dia em que se effectuar o trespasse do 
exclusivo para os concessionarios, verificando se as se- 
guintes em cada um dos tnezes subsequentes, de modo, 
porérn, que a importancia integral da renda do primei- 
ro antio fique liquidada dez dias depois de findar esse 
anno. Relativamente aos annos posteriores as prestagões 
mensaes serão pagas no dia 10 do mez que se seguir 
hquelle a qiie respeitarem. 

5 3.O Ser50 encontradas nas prestapões mensaes 
todas as sommas que os concessionarios tenham a rece- 
ber do governo, seja qual for a proveniencia nos termos 
d'estas bases. 

Art. 4.0 Os concessionarios obrigam-se a adiantar 
ao governo, por emprestimo, a importancia effectiva de 
36.009:000$000 réis, ou 200 milliões de francos pelo 
menos. 

$ 1 . O  O emprestimo ser8 amortisado no praso de 
trinta e cinco annos, fixados para a concessão. 



S 2.0 As condições d'este emprestimo são as ajiis- 
tadas entre o governo e os concessionarios na convenpão 
de que estas bases fazem parte. 

3." A annilidade necessaria para occorrer ao ju- 
ro e amortisação do emprestimo será inscripta no orpa- 
mcnto do Estado como encargo do thesouro e encon- 
trada na importancia da renda fixa a cargo dos con- 
cessionarios. 

5 4." O governo entregar& aos concessionarios uma 
obrigaçRo geral da importancia do emprestimo, em vir- 
tude da qual os concessionarios poderã,o crear titulos 
com a garantia do Estado por uma fórma a determinar 
de accordo com o governo portiiguez. 

S 3 . O  Estes titulos serão rubricados na direcpão ge- 
ral da thesouraria, serão corisi$vrados titulos de divida 
publica do Estado e gozarko de todas as vantagens e 
isenções inherentes a estes. 

5 6.0 Se a concessEo fôr rescindida no fim do pri- 
meiro periodo de dezeseis annos, o governo, pr6viamen- 
te á posse do exclusivo, deverá .reembolsar ao par os 
titulos emittidos pelo3 concessionarios e que representam 
o seu ernprestimo ao thesouro, se não tiver feito uso da 
faculdade de os reembolsar antecipadamente nos termos 
do contrato. 

Art. 5 . O  Os concessionarios do exclusivo ficam 
obrigados: 

1.' A dividir os seus Iricros liquidos com o Estado 
e com o pessoal operario e não operario, pela fórma se- 
guinte: 

Do producto liquido do fabrico e venda deduair- 
se-ha, em primeiro lugar, a importancia fixa de r6is 
6. 15U:0í10,J0007 comprehendendo a renda fixa-o divi- 
dendo do capital e dos titulos de fnndador da sociedade 
em conformidade dos estatutos - 5 por cento para o pes- 
soal operario e 1 por cento para o pessoal não operario, 
estes G por cento do rendimento que exceder a reis 
4.900:000~000. 

Do resto, deduzir-se ha 10 por cento para fundo de 
reserva, destinado a completar dividendos e em caso de 
necessidade a,attender a alguma despeza extraordinaria 
e á depreciaçso do activo; dividindo-se os 90 por cento 
restantes na proporção de 60 por cento para o Estado 
e de 40  por cento para os concessionarios. 

0 s  lucros a dividir com o pessoal operario, não ope- 
* 



rario e com o Estado, serão liquidados e pagos no pra- 
so maximo de seis mezes a contar do fim do anno a 
que elles se referirem. 

2.0 A manter e conservar em laboragao, pelo me- 
nos, duas fabricas, uma em Lisboa e outra no Porto, por 
fdrma que os actuaes operarios não sejam deslocados, 
podendo, para satisfazer ás necessidades do consumo, 
abrir novas estações de fabrico, obtida próviaincnte li- 
cença do governo, mas seinpre organisadas em boas 
condiç8es hygienicas e de perfeicão de traballio. 

3." receber, para lhe dar o destino o mais con- 
veniente, todo o tabaco de tomadias, entregando ao Es-  
tado metade do valor das gratificaç8es que actualmen- 
te pertencem aos agentes do governo por kilogramma 
de tabaco apprehendido, e ,ficando a cargo do thesouro 
o pagamento integral d'essas mesmas gratificap0es. 

4." A conservar, durante a vigencia do seu contra- 
to, na  Caixa Geral de Depositos, para garantir o paga- 
mento das multas, que lhe possam ser impostas, um de- 
posito de réis 50:000#000 reaes, ern titulos de divida 
publica, ou assim considerados, pela sua cotação no mer- 
cado, de que receberão o respectivo juro. 

5." A entregar ao guverno, no dia em que findar a 
concessão das marcas que o mesmo governo lhe indicar 
com uma antecedencia de dous annos de entre as que 
habitualmente se fabriquem, um peso de tabacos mani- 
pulados igual a 800:OOO kilogrammas. O governo paga- 
rá  estes tabacos, no acto da entrega, pelo preço corren- 
te d a  venda bruta, com a deducçTio de 68 por cento. 

5 1 ." No caso de continuar o monopolio, o governo 
ou o novo concessionario tomarão igualmente conta, no 
fim da concessilo. dos tabacos em folha ou em via de 
manipulaçzo que se acharem em poder dos concessiona- 
rios, p ~ l o  valor do custo addiccionado As despezas que. 
at8 entao tiverem sido feitas com a sua manipulação. 

6." A conservar todos os operarios e empregados, 
inclnindo os licenciados, que ae achavam ao serviço da 
administragão geral dos tabacos em 15 de maio de 1890, 
não podendo despedil-os sem motivo justificado, reco- 
nhecido pela comrnissão a que se refere a base 14.a, 04 
julgado por sentença judicial. 

7." A manter, para os operarios de que falla o nu- 
mero anterior, a ultima tabella datada de 15 de março 
de 1890, reguladora dos salarios, elaborada pela admi- 



nistração geral dos tabacos. Creando-se marcas novas, 
fixar-se-hão para o referido pessoal salarios proporcio- 
naes, sendo subordinada essa modificação ao que acima 
fica disposto. 

Qiialquer modificagão n'esta tabella de  15 de mar- 
ço de 1890 não ser& posta em execução sem prévia ap- 
provapão do governo, sobre parecer do commissario ré- 
gio respectivo. 

Ao pessoal nZo operario a que o mesmo n." 6." al- 
lude serão garantidos os vencimentos que percebiam 
ao tempo da apresentação ao parlamento da proposta 
de fazenda n." 2, de 14 de maio de 1890. 

8." Asatisfazer,  durante todo o tempo da conces- 
são, ao pessoal operario e não operario os encargos do 
legado de João Paulo Cordeiro, calculados como o fo- 
ram pela administraç?io geral dos tabacos. 

9." A organisar no praso de seis mezes, a contar 
do dia em que tomar posse da administração do exclu- 
sivo, os regalarnentos: 

a) Que definam as condições de serviço interno e 
trabalho dos operarios, penas disciplinares e motivos de 
suspensão e despedida; 

6) Que determinem as condições em que continuar4 
a manter-se e a conscrvar-se a caixa de refo~mas para 
o pessoal operario e não operario, organisada pela ad- 
ministraç8o geral dos tabacos, por fórma que essas con- 
dições nzo scjam inferiores ás actuaes; 

c )  Que estabeleçam as condi<;ões em que ficará sub- 
sistindo a caixa de soccorros, tambem creada pela ad- 
ministraç.%o geral dos tabacos. 

N'cstes reglilamentos os concessionarios attenderão 
os direitos adquiridos; a que o dia de trabalho para 08 
operarios continíla sendo de oito horas garantidas; a 
que o governo concorrerá com 10:000~~000  réis, annual- 
mente, para a cniza de .refor?nas, ficando a cargo d'elle 
concessionario, como condiçzo obrigatoria, dotar a mes- 
ma caixa, pelo menos, com igual quantia; e a que 2 
por cento dos lucros liquidos pertencentes ao ~ e s s o a l  
operario, bem corno 0,5 por cento d a  parte dos mesmos 
lucros destinados ao ~essoa l  não operario, as quotas in- 
dividuaes e outras receitas disponiveis constituirão O fun- 
do da  caixa de socco~,~.os. 

Estes regulamentos s6 entrarão em execução depois 
de approvadas pelo governo, no praso maximo de dous 



mezes, sob o parecer dos commissarios régios, devendo 
por estes ser ouvidos os interessados. 

Provisoriamente, emquanto os concessionarios n l o  
os elaborarem e o governo não os approvar, ficarão e m  
vigor os regulamentos da  administra980 geral dos taba- 
cos d e  1 2  de  janeiro de  1889 sob?-e t~-uÕalho 92us fu6r.i- 
s a s  e sob?-e saude e õe~~eflce?zcia, na parte relativa a estes 
assumptos e que  for applicavel. 

Os operarios einprciteiros poderão passar de umâ, 
para outra manufactura de tabacos, comtanto que n50 
sejam lesados nos seus interesaes. 

OJ filhos dos actuaes opararios serão preferidos, e m  
igualdade de  circumstancias, para toda a aprendizagem 
nas fabricas. 

O$ actuaes operarios e os seus filhos ser20 tambem 
preferidos para as industrias accessorias que os conces- 
sionarios possam explorar. 

10." garantir aos antigos depositarios, vendedo- 
res por grosso, vendedores a retalho e revendedores, a 
que se refere o 5 5 . O  da  base 9." da  lei de  2 2  de maio 
d e  1858, um regular abastecimento e c01ilriiiss0es oix 
descontos não inferiores a 10 por cento, sempre que el- 
les continuem a prestar regularmerite a s  siiau contas. 

Aos individuos acima referidos serao ainda garan- 
tidos, a mais dos 10 por cento, descontos progressivos, 
em relaçzo á importancia das compras realisadas em 
cada trimestre, pela seguinte fórma: 

D e  3:000&000 a 45;000!5OGO réis. . . . . . 4 por cento 
Superiores a 45:000&000 réis. . . . . . . . . 5,5 > 

Estas commiss3es são independentes de quaesquer 
descontos por prompto pagamento. 

1 1 . O  A consumir todos os annos, no fabrico, taba- 
cos d a  região do Douro, até ao maximo de 20  por cen- 
to, em peso, d a  totalidade do consumo no continente do 
reino, relativo ao anrio immediatamente anterior. 

Os cultivadores de tabacos do Doiiro n'uma epocha 
do anno, previamente determinada, conduzirao os taba. 
coa colhidos para dous depoaitos, um situado na  Kegoa 
e o outro no Pinhão, precedendo-se em segiiida, pqr 
conta do Estado e sob a direc9Lo de um pessoal habi- 
litado devidamente, nacional ou estrangeiro, ás opera- 



~ O e s  de  seccagem complementar e fermentação d7esses 
tabacos. 

Os concessionarios serão obrigados a pagar um bo- 
nus d e  100  r6is por kilogramnia de tabaco do Douro, 
a mais do prego mercantil que lhe far estipulado, exce- 
ptuando-se o tabaco deteriorado ou que fôr considerado 
como refugo, e bem assim serão obrigados a comprar 
os tabacos do Douro nos depositos da  Regoa e do Vi- 
nhão, depois de feita a respectiva classificapão e ava- 
lia~". 

Qiaaesquer duvidas sobre a venda e acquisição dos 
tabacos da  regizo do Douro serão resolvidas por arbi-  
tros, sendo um nomeado pelo vendedor, outro pelos 
concessionarios, e o terceiro escolhido pelas duas par 
tes, e não concordando eatas, nomeado pelo governo. 

O perito de desempate não deve ser cultivador, 
nem ter interesses directos ou indirectos com a emrireza. 

I 

Será permittido C1 cornniisaão de cultura mandar 
manipular, sob a sua inspccçâo, até 5 0  kilogrammas 
de  tabaco, n a  fdbrica dos concessionarios do Porto, para 
poder aconselhar aos cultivadores as especies que  devem 
preferir. 

Art. 6." Oa concessionarios do exclusivo ter30 di- 
reito: 

1." D e  usofruir a concesa%o De10 temno fixo de trin. 
I 

t a  e cinco annos, a contar do dia em que se lavrar o 
respectivo terrno de  entrega na administração geral dos 
tabacos. 

Fica, porém, reservada ao governo a faculdade de 
dar por finda a concessão no fim do primeiro periodo 
de  dezeseis annos, se assim o julgar conveniente, com 
a obrigação, porém, de participar esta resolução, o mais 
tardar. dous annns antes de findar acruelle Deriodo. Não 

I I 

se fazendo essa participação no praao indicado, fica en- 
tendido que a concessào continíia durante os dezenove 
annos subsc!quentes, a fim de completar-se o periodo d e  
trinta e cinco annos fixado no presente artigo. 

Se a concessão findar passados os primeiros deze- 
seis annos, proceder-se-ha com relação sis obrigaçijes 
emittidas pelos concessionarios conforme dispõe o 6." 
d o  artigo 4.' 

A concessão Doder5 tambem ser rescindida uor ou- 
tros motivos previstos n'estas bases. 



B l o  é permittido aos concessionarios trespassar a 
concessão Eem previa authorisação do governo. 

S e  o governo resolver adjudicar novamente O ex-  
clusivo, quer no fim do praso da  c o n c e s ~ ã o ~ q u e r  no uso 
do seu direito de rescisão no fim dos primeiros dezeseis 
annos, o'; concessionarios actuaeu ou quem os represen- 
tar  ter80 o direito de opção em igiialdade de circums- 
tancias. 

Ter20 igualmente o direito de preferencia em igual- 
dade de condições, no  caso que o governo resolvesse 
tornar extensivo o exclusivo do fabrico dos tabacos a 
qaalquer porção de  territorio portuguez fdra do conti- 
nente do reino. 

2 . O  De importar, livre de direitos, todo o tabaco 
em raina, maclirnismos e seus accessorios e bem asuim 
niaterias primas, excepto papel, de  que precise para a 
industria do fabiíco dos tabacos. 

3.0 ' rodas as vezes que sobrevieretn circumstancias 
excepcionaes, como guerra ou epidemia intensa ao con- 
tinente do reino ou analoga calamidade geral que dimi- 
nua consideravel e extraordinariamente o consumo, 08 

concessionarios ter50 o direito de licenciar, sem venci- 
mento, uma parte do pessoal operario e nXo operario, a 
que se refere o n." 6.0 da  base 5.", mas nurica em nu-  
mero superior a metade d'esse mesmo pessoal em activo 
serviqo no fabríco dos tabacoç, e sempre de accordo com 
o governo, que tomarb a seli cargo dar provisoria e 
temporariamente trabalho nas officinas do Estado aos 
operarios e serviqo nas r epa r t i~ces  publicas aos ernpre- 
gados licenciados, garaatindo lhes os seus salarios e 
vencimectos. 

4 . O  De receber do Estado, todos os mezes, por en- 
contro com o pagamento das prestaç0es mensacs da  ren- 
da  fixa annual, a importancis dos direitos de importa- 
são sobre tabacos manipulados, cobrados nas alfande- 
$as do continente do reino. 

Exceptuam se os direitos dos tabacos manipulados 
importados por conta dos concessionarios sem a autho- 
risação do governo, quacsquer aiigmentos sobre os di- 
reitos fixados n'esta lei, e bem assim os emolumontos, 
taxas, ou direitos estatisticos. 

0 8  concessionarios ficam tambem obrigados a pa- 
ga r  ao Estado o imposto d e  licenqa em vigor, de 40 



&is por kilogramma de tabaco que vender, o qnal co. 
brarCt dos compradores. 

Igual direito se  cobrar8 nas alfandegas d o  conti- 
nente, para o Estado, sobre O tabaco estrangeiro mani- 
p~ilado que fGr importado. 

Os  direitos de importapxo de tabaco cobrados nas 
alfandegas das ilhas adjacentes e do ultramar perten- 
cerão sempre ao  Estado. 

5.0 D e  gratificar, de accordo com o governo, o 
pessoal da  guarda fiscal, empregado na repressão do 
contrabando, e de pedir, sempre que assim o julgue ne- 
cessario, o augmento de guardas mediante a mensali- 
dade, por cada um, de lljj000 reis. 

6.0 D e  nomear agentes espcciaes d a  saa  confiança, 
para promover a descoberta e a fiscalisaçi%o dos clesca- 
minhos e transgressões. 

Estes empregados dos concessionarios, quando aju- 
ramentados, terao para todos os effeitos o caracter, as 
garantias e responsabilidades de agentes da  authoridade 
publica, não lhes sendo, comtudo, permittido prender, 
nem levantar autos, ~ o i s  que a repress80 do coritraban- 
do continuará nertencendo ein absoluto á fiscalisacão do 
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Estado, mas podendo requisitar a assistencia e o auxilio 
dos agentes do governo, sempre que assim se torne ne- 
cessario. 

7 . O  De  estabelecer para a venda dos tabacos fabri- 
cados, em harmonia com o desenvolvimento do consu- 
mo, os preços que julgar por mais convenientes 1 pros- 
peridade do seti commercio, mas dentro do limite maxi- 
mo que em seguida vai determinado. 

0 3  c o n c e s s i ~ n a ~ i o ~  nRo pode60  nunca, em relagão 
ás nzaycas actiiaes da administrac%o geral dos tabacos, 
OU a outras marcas novas, introduzidas rio conuurao, ele. 
var, durante os tririta e cinco annos da  concessão, o pre- 
50 de venda em mais de 20 por cento, etn média, do  
preço por que  actualmente é exposto ao consumo um 
determinado neso e aualidade de tabaco. 

8.0 Os kncessiinarios quando, nas epochas nor- 
maes, reconheçam a existencia de um excesso de  pes- 
soal operario, poderão licencial-o d e  accordo com o mes- 
mo pessoal, ou satisfazendo a cada operario dous terços 
do seu salario mkdio. 

9.' Os  concessionarios gozarlo do direito de isen- 
$20 do pagamento da contribuiwão industrial e do de  



qualquer outra directa, excepto a predial, por todu o 
tempo que durar a concessão, e sdmente em re1at;ão 6 
industria do fabrieo dos tabaeos. 

O juro e a amortisasto dos titulos emittidos pelos 
coneessionarios fieam isentos igualmente de  qualquer im- 
posto, taxa ou deducp?io, quer no presente, quer no fu-  
turo, eom exeeppão do imposto de rendimento devido 
em reIac30 aos pagamentos feitos em Portugal. 

Art. 7." A administração ~ e r a l  dos tabacos, no acto 
do trespasse do exclusivo do fabrieo dos tabacos, entre-  
gará aos eoncessionarios para seu usofructo gratuito, du.  
rante o praso da  eoneessão, e devidamente inventariados: 

l.L Todos OS predios de  fabr iea~;  
2.0 Todos os utensilios e maehinismos. 
No fim do praso d a  eoneessão, tanto os ~ r e d i o s  e 

fabricas eomci os uteneilios e maehinismos, voltarão, no 
estado em que se aeharem, para a posse d a  fazenda na-  
cional, sern indemnisa~ão de  espeeie alguma, quaesquer 
que sejam as bemfeitorias ou aereseentamentos feitos pe- 
los coneessionarios. 

Art .  8.0 Os coneessionarios reeeberão da  adminis- 
trapão geral dos tabaeos, no aeto do trespasse do ex. 
elusivo: 

Os tabacos manipulados em consignagão em poder 
dos depositarios e nos depositos em Lisboa e Porto, pelo 
seu prepo de venda, deduzidos GS por eento. 

As materias primas em deposito nos armazens ge- 
raes, pelo seia valor do eusto. 

Ae materias primas em via de manipulação nas fa- 
bricas, tambem pelo valor do eusto, addiccionado das 
despezas que já  tiverem sido feitas eom a mesma mani- 
pulapTio. 

Os stoclcs a entregar aos coneessionarios serão dos 
diversos typos actualmente existentes e nas quantidades 
necessarias para que os coneessionarios possam, desde 
o trespasse do exclusivo, continuar regularmente a sua  
explorap%o nas mesmas oondiçoes em que a tem feito a 
admiiiiatrapão geral dos tabacos. 

S e  a s  vendas feitas por esta administrapão durante 
o trimestre immediatamente anterior ao trespasse do ex- 
clusivo excederem em mais de 5 por cento a mkdia tri- 
mestral do ultimo anno, o governo deverá eouipensar 
os coricessionarios em relaçlo ao excedente a esses 5 
por cento. 



A eompensapão a fazer ser& liquidada por avalia- 
pão pelos peritos a que se refere o artigo 13.' 

As sommas de  quc os eoncessioiiarios forem deve- 
dores serão pagas três mezes depois da entrega. 

Fiea  de eonta do Estado o deposito dos herdeiro6 
de  João Paulo Cordeiro, para garantia do litigio pen- 
dente e a final liquidapão d'esse proeesso. 

Tambem fieam de conta do Estado as liquidag8es 
finaes das fabricas expropriadas, que ainda estiverem 
pmdentes. 

Art. 9." Os eoncrssionarios tomarão tambem conta 
do aetivo da admiriistrapEo geral dos tabacos pelo seu 
valor no acto do trespasse do exelusivo dos taliacos, pa- 
gando ao Estado a respeetiva irnportancia no praso d e  
tres mezes. 

Este ,activo refere se: 
1 . O  As letras a cobrar: 
2 . O  Ás eontas dos comiradores de  tabaco e respe- 

ctivos saldos; 
3." As contas dos recebedores e os seus saldos; 
4 . O  As contas em Iiquida9ão e os seus saldos; 
5." As contas de  tabaeos 6 consignação e os seus 

saldos; , 
6." As eontas de emprestimos a empregados e os 

seus saldoa; 
'i.' As eontas de devedores geraes e os seus saldos. 
O governo dará as providencias neeessarias para 

transferir para os eoncessionarios os direitos sobre o 
mesmo activo, garantindo ihes a oobranpa, ficando a ear-  
go do governo o passivo da  referida administra~ão geral. 

Art. 10.' Os concessionarios ficam sujeitos ao pa- 
gamento de multas e á reseisão da  concessão pelas fal- 
tas OU abusos praticados em eontravençb das disposi- 
Eões d'estas bases, podendo recorrer, sem cffcito sus- 
pensivo, para o tribunal arbitral, a que se refere O ar-  
tigo 12.0 

A multa desde 2:0ú0#009 réis a 9:000&000 réis 
ser& imnosta: 

[L) Quando os coneessionarios se recusarem a pa- 
tentear a sua escripturaeZo commercial ao director ge- 
ral de contabilidade publiea, logo que o governo lhe in- 
"mba de  proceder a esse exame, bem eomo a sua es- 
criptura$?io fabril aos eommissarios régios OLI qualquer 



parte dos seus estabelecimentos fabris aos agentes do 
governo; 

b) Quando faltarem ao pagamento mensal da ren- 
da, nos termos indicados na base 3.", ou ainda da quo- 
ta parte dos lucros liquidos, pertencentes ao Estado, aos 
operarios e aos empregados, e a que se refere o n." 1.a 

da base S.", nos seis mezes seguintes ao anno a que 
esses lucros pertencem, praso dentro do qual elles serão 
liquidados; 

Em todos os outros casos de falta de cumprimento 
dos concessionarios, das condições e obrigag0es exara- 
daa n'estas bases, serão applicaveis multas de 5008000 
a 2:0005000 réis; 

As multas não alliviam os concessionarios do Da- 
gamento dos jiiros da rnbra, a G por cento, pelas quan- 
tias em divida ao Estado; 

A rescisão do contrato terá lugar: 
c) Quando os concessionarios faltem, seguidamen- 

te, a tres pagamentos rnensaes da renda estipulada; 
d) Quando os conceusionarios, durante o anno, fal- 

tem a quatro pagamentos interpollados da mesma renda; 
e)  Quando os concessionarios faltem a dous paga- 

mentos seguidos da quota parte dos lucros liquidos per- 
tencentes ao Estado ou ao pessoal operario e nRo ope- 
rario; 

f) Quando aos concessionarios forem definitivamen- 
te applicadas seis multas ate 2:000iS(000 réis, no perio- 
do de dous annos; 

g) Quando, no mesmo periodo de tempo, forem de- 
finitivamente appliuadas aos concessionarios tres multas 
superiores a 2:0006000 rlis; 

h) Quando os concessionarios abandonarem a ex- 
~loracão  da industria do fabrico dos tabacos. 
I f 

Art. 11." Rescindida a concessão por qualquer dos 
fundamentos indicados no artigo antecedente, o governo 
yo? em adjudicaçzo a coiitinuag%o do exclusivo do fa- 
brico dos tabacos, nas condições, encargos e vantagens 
das presentes bases, encontrando-se sempre os encargos 
dos titulou emittidos na i in~ortancia da renda do exclii- 
sivo, e ficando a cargo dos concessionarios quaesquer 
prej~iizos resultantes d'essa ad,judicação. 

Art. 12." As duvidas entre os concessionarios e o 
governo serão resolvidas por um tribunal arbitral, com- 
posto de cinco membros. 



Dous d'estes arbitros serão nomeados pelos conces- 
sionari~s,  dous pelo governo e O quinto pelo $uprerno 
Tribunal de Justipa. 

O tribunal arbitra1 funccionará no edificio do Su-  
premo Tribunal de Justiça, servindo de escrivão o secre- 
tario do tribunal. NO processo seguir se-hão os termos 
do processo civil ordinario, não sendo permittida inqui- 
rir$~ de testemunhas nem outra diligencia, que dependa 
da carta de ordem ou rogatoria, e n t o  podendo o pro- 
cesso sahir do tribunal senao a final para conclusão aos 
juizes arbitros. 

Art. 13." As duvidas entre os concessionririos e 
quaesqiier depositarios, vendedores e revendedores, se- 
rão decididas por arbitros, sendo um nomeado pelos re- 
clamantes, outro pelos concessionarios, e servindo de  
arbitro por parte do governo o commissario régio res- 
pectivo. D'essa decisão ha recurso para um tribunal 
composto dos auditores fiscaes de segunda instancia e 
primeira de Lisboa, presidido pelo ministro da fazenda, 
podendo as partes fazer-se representar pelos seus defen- 
sores. 

Art. 14.O As duvidas entre o pessoal operario e não 
operario e os concessionarios s e 6 0  resolvidas respecti- 
vamente por uma commissão presidida sempre pelo com- 
missario régio rcspectivo, e composta de dous delegados 
nomeados pelos operarios oii pelos empregados recla- 
mantes e outros dous escolhidos pelos concessionarios. 
D'essas decis8es ha recurso para o tribunal de que trata 
a base anterior. 

Art. 15." O governo fará annunciar com a maior 
publicidade, antes de terminar o praso da concessão do 
exclusivo, se entende por conveniente passar ao regimen 
da liberdade de fabrico, permittindo n'este caso a cons- 
trucgão de novas fabricas, se assim lhe fôr requerido, 
as quaes não poderão, comtudo, cornepar os trabalhos 
da fabricação sem findar o praso do contrato com OS 

concessionarios. 
Nas fabricas que laborarem n'esse regimen da li- 

berdade, organisar se-hão ouizas de .reJO~-mas subuidia- 
das pelo Estado, e caixas de soccorros em condições taes 
que o peesoal operario e n%o operario, a que se refere 
o n.O 6." da base 5.a) possa auferir no novo regimen a s  
mesma0 vantagens que lhe eram concedidas peloa con- 
cessionarios do exclusivo. 



O pessoal n8o operario, actualmente em servipo n a  
administração da réyie, que não obtiver collocapão nas 
novas fabricas, passar& para o servi90 do Estado. 

As mesmas fabricas não poderão admittir novos 
operarios emquanto estiverem sem collocapão alguns dos 
existentes no serviço da administragão geral dos taba- 
cos em 15 de maio de 1890. 

0 s  encargos que restarem do legado de João Paulo 
Cordeiro, quando terminar a concessão do exclusivo, 
ficarão a cargo do Estado. Mas as fabricas que entra- 
rem em laborapão indemnisarão o Estado d'esta despe. 
aa, dividindo entre si o encargo, proporcionalmente & 
producção fabril de cada uma. 

Estas mesmas fabricas obrigar-se hão a comprar ao 
Estado os tabacos manipulados a que se refere o n." 5.0 
da  base 5.") pelos pregos por que o Estado os adquirir 
e na proporpão da sua producção provavei. 

De todos os tabacos de fabricação nacional quc fi- 
carem em ser quando findar o praso da concessão, quer 
nas fabricas, quer nas administrações ou estancos, ou em 
quaesquer depositos, com unica excepgão das quantida- 
des requisitadas pelo Estado nos termos das bases 4.a e 
5.") pagarti a empreza, qualquer que seja o estado da  
fabricapão dos tabacos, os direitos e impostos que forem 
fixados por igual peso de tabaco em folha e em rarna 
no caso de se passar ao regiinen da liberdade do fabri- 
co. Continuando o regimen do exclusivo, oii se se vol- 
tar á rLgie, os direitos n2o poderão exceder de 15 por 
cento os que estão fixados -no 6 . O  da base 1." da lei 
de 18 de agosto de 1887. 

As disposições da lei de 13 de maio de 1864, re. 
lativas S fiscalisac80 do Estado nas auantidadas e crua- 
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lidades do tabaco pertencentes ao concessionario e ao 
movimento d'esses tabacos no paiz, a20 appiicnve19 ao 
exclusivo de que trata esta lei. 

E m  cada um dos ultimos quatro annos da duração 
do exclusivo de que trata esta lei, a restitui~ão, por en- 
contro, ao conc~ssionario dos direitos de tabacos inani- 
pulados, a que se refere o i i . O  4." da base G.", n%o po- 
derá, ser de quantia superior iL média annual de identi- 
ca restituig?iònos aniios antecedentes. Tudo quan- 
to nos referidos ultimos quatro annos da durafão do ex- 
clusivo produzirem, nas alfandegas, os direii.os de taba- 
cos manipulados, além da  média do producto nos qua- 



era annos proximos anteriores, constitue receita do Es- 
tado. 

No caso do governo, dous annos antes de findar o 
f."imeiro periodo de dezeseis annos, resolver rescindir a 
coricessão, será esta disposigâo applicavel aos ultimos 
deus annos d'esse periodo. 

Art. 1 G . O  No caso de continuar o regimen do ex-  
clusivo, quer na administragão do Estado, quer de par- 
ticulares, o pessoal operario e não operario, act~ialrnen- 
te ao servigo da administraglo geral dos tabacos, que 
existir n'essa data, continuarti a gozar das vantageng 
que Ihe confere esta lei. 

No caso do exclusivo admiuistrado por particulares, 
os tabacos manipulados a que se refere o n.u 5 . O  da base 
3.5 serao pagos pelo novo concevsiouario pelo prepo por 
que o Estado os adquirir. 

Art. 1 7 . O  Os concessionarios, para promover o au- 
gmento do consumo e venda dos productos que fabrica- 
rem, pódem offerecel-os ao publico por ageiltes seus fi- 
xos ou ambulantea, sem prejuizo do disposto n a  base 
5.", n.O 10.0 Os recebedores de comarca e seus propos- 
tos, mediante cominissão paga pelo concessionario, po- 
derão ser empregados corno depositarios de tabacos para 
venda, se aquelle assim o requerer. 

Os concessionarios poderão abrir armazens de vens 
da, especialmente nas zonas da fronteira, e tomarem, 
de accordo com o governo, as providencias que forem 
julgadas indispensaveis para diminuir a fraude, favore- 
2endo a venda dos tabacos do exclusivo. 

Art. 18." 1T'ica prohibido o despacho para consumo 
do tabaco em rama, talo, rolo, ou outra fijrrna não ma- 
nufacturada, a não ser fel& pelo concessionario para as 
suas fabricas. 

Os concessionarios poderão, todavia, introduzir no 
consumo, com a autliorisação do governo, tabacos mani- 
pulados no estrangeiro. 

Art. 19." Oa direitos ,sobre tabacos manufactura- 
dos, despachados para consumo nas aif'mdegas do con- 
tinente do reino, serão: para charutos 4:$500 reis, para 
tabacos manipulados ein quaesquer outras especles e 
talo picado 4:5500 réis por kilogramrna, ficando por esta 
f h m a  alterados os n.us 238.O e 259." da classe 1 l q a  da 
Pauta A das alfandegas, em vigor. 

Estes direitos não poderão ser alterados durante o 



praso da  concessão, salvo se os concessionarios o recla- 
marem para defeza da industria nacional. 

Os direitos sobre tabacos despachados para consu. 
mo nas alfandegas das ilhas adjacentes continuarão s 
ser os dos n.OS 295.", 29G.0, 297." e 298.O da  pauta d e  
1885, addiccionados dos respectivos emolumentos, con- 
tinuando em vigor o disposto no artigo 10." da  carta de 
lei de 13 de maio de 1864. 

Art. 20." Para seguranca dos operarios e garantir 
as vantagens j i  mencionadas, para fiscalisar o exacto 
cumprimento das condições impostas n'estas bases e para 
representar o governo nas suas relapões com os conces- 
sionarios, haver8 doris couimissarios régios funccionando 
junto das fabricas de Lisboa e Porto, e 0s mais empre- 
gados que forem julgados necessarios para os coadjuvar, 
ficando a cargo dos concessionarios a respectiva despe- 
za, que não poder5 exceder 600$l00 réis mensaes. 

Art. 21." O governo continuará a manter e m  ser- 
vipos de fiscalisapi?~ pelo merios quatro mil e quinhen- 
tos homens, e a abonar gratificapões eficazmente remu-. 
neradoras das apprehenaõeu de tsbaco. 

Os tabacos manufacturados despachados para con- 
sumo não poderão sahir da alfandega respectiva sem 
que em cada um dos volumes, massos oli caixas, como 
são expostos B venda a retalho, seja collada urna estam- 
pilha, distinctiva, feita na Casa da Moeda, devendo ain- 
da cada um dos envolucros conter, em numeros visiveis, 
a designaçIo do peso com que 6 exposto á venda a re- 
talho. 

Art. 22.0 O tabaco manufacturado no continente 
do reino continuar& a gozar 6, entrada nas provincias 
ultramarinas do beneficio de um direito differencial, con- 
forme se acha estabelecido nos artigos 1." e S." do de- 
creto publicado pelo ministerio da marinha de 1 de de- 
zembro de 1887 ue continiia a vigorar para os effei- 

9: tos d'esta concessao. 
Art. 23.O A cobraripa coerciva dos creditos dos con- 

cescionarios, pela venda de tabacos, poderá ser feita 
nos mesmos termos que a das dividas do Estado, sendo 
assim os respectivos processos equiparados aos da fa- 
zenda gublica. 

Art. 24.' Os concessionarios p d e r ã o  fabricar ta- 
bacos para exportapão, sujeitando-se ao que for dis- 
posto para este fim nos regulamentos respectivos. 



O tabaco manufacturado no estrangeiro, quando 
for exportatio do continente do reino para as ilhas adja. 
centes, p a g a r h l l i ,  ao ser despachado para consumo, o 
mesmo direito como se fosse importado de outra qual- 
ouer ~roveniencia. 
I 

O tabaco manufactrirado nas ilhas adjacentes, a o  
entrar no continente do reino, pagaid os mesmos direi- 
tos como se fosse estrangeiro, menos 10 por cento. 

O tabaco manufacturado no continente do reino e 
importado nas ilhas adjacentes, pagará os direitos cor- 
respondentes ao tabaco estrangeiro, menos 10 por cento 
d'esscs mesmos direitos. 

Art. 25." Nos cac;os de força maior já  citados, taes 
como guerra, epidemia intensa ou outra calamidade ana- 
Ioga, que possa reduzir consideravt.lrnente o consumo 
do tabaco. os concessionarios terão tambem direito a 
uma diminui920 na importancia da  i-enda fixa piopor- 
cional 8 d i m i n u i ~ b  do consuino. 

A compensa@o aos conces~ionarios regular se-ha 
de accordo com o governo e na falta d'esse accordo por 
arbitros nomeados conforme o artigo 12.0, tendo clies 

u 

alem d'isso direito a um úmrzcs correspondente aos lu- 
C ~ G S  calculados pela media do anno anteiior em tempo 
normal, ou :i prorogayão da  concessão por um periodo 
igual ao da calamidade. 

Art. 2 6 . O  Os concessionarios poderão explorar as 
industrias accessorias á do fabrico dos tabacos, com a 
approvagão do governo e nos termos das leis e regula- 
mentos em vigor. 

Art. 21.0 Fica o governo authorisado a fazer os 
regulamentos necessarios para a execuç%o d'esta lei e 
bases, qiie dleiJa fazem parte. 

lliinieterio dos negocios da fazenda, 6 de margo de 
1891 .-Augusto José da Cunha. 

Esta proposta foi acompanhada dos seguintes do- 
cumentos que é preciso conhecer: 
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Resumo 

No p t ~ i z . .  ............................... 1.3.525:035&993 
XO cstraiigeiro-conta (10 tliesoiiro. ........ lS.GF!):U006S.000 

29.194:035&993 
No vstrangciro-conta do synclicato de Sala- 

iii~nea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3.730:.>00$000 
- 
3%.924:535&993 

Aiktil cl'csta cifra, o tlicwouro dcr ia  tanibem 
ao ('oiiiptoir cl'Escoiupte, x sotnina d~ 
:í.l99:3Y'L,I;O francos, pelo paganirnto por 
elle feito a ~ C I I ~ ~ . I I P P ~  C<.a, do custo dc 
i~orids 3 por ceiito, coiiiprados por conta 
do tliesouro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  935:SSS$868 

Direcção geral do  thesouro, 4 de  março d e  1891. 
-Lzciú Az~gusto Perestrello e Vusconcellos. 

Entre  le gouvernement royal portugais, rGprósent6 
par mr. le comte de  Burnay, sgissant en vertu de pou- 
voirs h lili conférés par lettre du 29 novembre et par 
d8p"ehe du 5 dbcernbre, confirmke par lettre de son ex- 
cellence le ministre deu finances d u  Portugal, en  date 
du 8 décembre 1500, dont copies certifiées ci annexées, 
d'une part, et le comptoir national. d'escompte de  Pa-  
ris, agissant tant  en son nom que pour le compte d'un 
groupe d'établissements de crédit, de banquiers et capi- 
talistes, intervenant, sans solidarité entre eux, chacun 
pour le montant désigné dans Ia liste B htablir après 
I'cxercice des droits de  préférence réservks, comme i1 
est dit ci-aprks, réprbsenté aux  fins de Ia présente par 
iiirs. Berger et  Vlastó, vice présidents du  conseil d'admi- 
nistration, de deuxikme part, i1 a été convenu ce qui 
suit: 

Article 1." XLes adhérents a u x  presentes eonven- 
tions ferorit a a  gouvernement royal portugais des avan- 
ces, chaeun pour une somme à determiner et sans soli- 
darith, pour une somme totale de 5 S.000:000, somme 
comprenant Ia continuation d'avances actuellement en 
cours auxquelles un droit de  préfbrence est résérv6. 

Art. 2. Ces avances seront garanties, en attendant 
la rkgularisation des dispositions, dont i1 sera par16 ci- 
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après, soit par des bonds du trésor, soit par des dép6ts 
de rentes portugaises 3 pour cent, intérieures, avec une 
marge de 10 points sur les cours du jour, marge h main- 
tenir constamment sur la premiére demendedes prêteurs, 
rtoit par le general bond, dont i1 sera par16 ei aprbs, soit 
par toutes autres garanties i la satisfaction de chacun 
des prêteurs. 

Ces avances seront faites jusqu'au ler avril pro- 
chain, B raison de 5 pour cent d'intérêt l'arl, et moyen- 
nant e prélbvement d'une commission trimestrielle de 
pour cent. 

Art. 3 e  Le gouvernement affecte, dés U présent, à 
la securitó des porteurs de cette dette flottante, et sub- 
s6queniment aux titres i créer cornlne i1 sera dit ci- 
après, le produit des tabacs en Portugal. 

Cette affectation en garantie est consentie quelque 
soit le régime auquel le gouvernernent royal s'arrêtera 
dans Ia suite pour I'exploitation des tabacs par monopole 
de I'état, par régie Çermière ou co-intéressée, oii par 
l'indnstrie privée, étant bien entendu que les lois iilté- 
rieures ne devront jámais comporter une diminution du 
revenu nécessaire & cette garantie. 

Art. 4 A I'effet de rendre cette affectation effecti- 
ve h l'égard des prêteurs adhérant aux présentes con- 
ventions, et subséquemment des titres dont i1 sera parlé 
ci-après, le gouvernement investit Ia banque do Portu- 
gal du rnandat irrévocable et exclusif de centraliser 
l'encaissement du produit des tabacs en Portugal, que1 
que soit le régime de l'exploitation. Ce mandat ne pren- 
dra fin qu'après complet remboursement des préseates 
avances ou des titres qui aeront émis sur la base de 
cette affectation. 

I1 sera justifie de l'acceptation par la banque de 
Portugal de ce mandat et de son engagement d7appli- 
quer le produit des tabacs jusqu'k due concurrence, aux 
termea des présentes conventions, au service des inté- 
rêts et du remboursement des avances ou des titres 
dont i1 sera parlé ci-après. 

Art. 5e Un réglement, élaboré á, Lisbonne, d'un 
commun accord entre le gouvernement ropal et les par- 
ties intéreclsèea, devra ètablir le mode de perception di- 
recte, la date du commencement du fonctionnement, les 
sommes h réserver pour le fonctionnement régulier de 



I1exploitation des tabacs, la rémunération de la banque 
du Portugal et autres détails. 

Ce r6glernent fera partie intégrante dea pr8aente8 
conventions. 

Art. GC Le gouvernernent, usant des faculté~i qui 
ui sont concúd8es par lcs lois des 28 et 30 juin, pro- 

~~ulgaBes  les 30 juin et le' juillet 1890, créera avant 
le 31 décembre un general bond, conforme au rnodèle 
ci-annexé, de la somme nominale nécessaire pour Ia 
consolidation de la dette flottante intérieure et extkrieu- 
re s'élevant S 36.000:000J000 réis environ, affectant au 
service des interêta et de I'amortissement des titres, re- 
yrbsentb par ce general bond, les revenus des tabacs, 
jusqu'h due concurrence. 

Le rnontant nominal de ce general bond est fixé, 
sauf i1 modifier d'un commun accord les chifTres et le 
type oi-aprbsl designes a 110.000:000 en obligations 
4 polir cent, remboursables en soixante quinze années 
-comportant, par conséquent, une annuité de (Zr- 425:000 
-à prklever sUra le produit des tabacs par Ia banque 
dii Portugal, qiii en fera l'application, aux terrnes de8 
préscntes conventions. 

Art. ' 7qTJe  general bond sera déposé, avant le 31 
décembre 1890, 3 la banque du Portugal et le gouver- 
nernent remettra simultanément aiix mandataires dea 
contractants de deuxihme part une O U  plusieurs déléga- 
Cions pour les moiitants qu'ils indiqueront réprésentant 
le nantissement de leurs avances, calcule sur le cours 
de GO pour cent dii nominal des titres 4 pour cent. 

Ces d616gatioils acceptées par Ia banque du Portu- 
8al seront échangdes, dans le dda i  le plus rapproché 
possible, contre ctes titres dbfinitifs aii porteur et, en 
atiendant, ]e gou~ernement, sur la demande des con- 
tratarits, c1 ou authorisera leurs mandataires B créer 
des titres provisoires au porteur en repr6sentation de 
1eur nantissernent. 

Art. 8e Les titres représentés par le general bond 
seront créés en coupures de franca 500, et équivalant 
en monnaies anglaise i 19,18, aliemande mk."06, 
hollandaise 238 florinu et portiigaise réis 908000. 

Le payement des coupons et le remboursement dea 
obligations au pair se fera sur tous les marches où le 
gouvernement royal paye ies coupons de ses emprunts 
ext6rieurs. 



La jouissance du titre sera du I" avr i1 1891. 
Les  titrcs remboursables, ainsi que tous les cou- 

pons, seront exempts de tous impots prksents ou futors. 
11 n'est Çait exception que pour les coupons présent6s 
au  payement en Portugal, qui resteront seuls soumis aux  
lois en vigueur pour I7impGt sur le revenu. 

Art. 9e L e  gouvernement négociera avec les prê. 
teurs, ali plus tard jusqu7au 15 fbvrier, pour la conso- 
lidation de  leurs avances ai1 rnoyen de la prise ferme 
de Ia totalité ou d'une partie de I'emprunt ou pour Ia 
continuation de  ces avances. 

Si un accord n'intervenait pas sur l'une otl 1'auti.o 
d e  ces operations, Ie gouvernement aurait {L remboiir- 
ser, à, l'échéance, le montant des avances en  principal 
et acce~soires, Çaute d e  quoi, les pr6teurs apii:s une 
simple mise en demeure, seraient en droit de  rialiser, 
sur toris march6s et  par tous agents CL leur choix les 
titres forinant ieur gage, B s'apaliquer le produit, jus- 
qu7B due concurrerice sans pr+judice de  leiirs droits 
pour le cas d'insiiffisance. 

Art. 1OC Si le gouvernement trouvait convenance 
h procéder $ Ia consolidation de sa dette flottante pen- 
dant Ia durée d e  ces avarices, cn traitant avec un au t r e  
groupe ou par une combinaison autre que l'empriint 
gagé Eur Ics tabacs, i1 aurait Qgalemcnt A rembourser 
les avances à l'échdance; mais, dans ce cas, le gouver- 
nement rkserve aux prêteurs, collectivement ou indivi.& 
duellement, le droit de se rembourser en titres OU par- 
ticipations, aux prix et  conditions d'origine, dans toua 
emprunts, concessions oii opérations de qnelque natiire 
qu'elles soient, B intervenir, pour le montant total des 
créances prévues au présent çontrat. 

Art. l l R  Les interessés dans Ia dette flottante in- 
terne, et externe, pourront Btre admis, uans prejudice 
aux droits réservés aux adhéreats !L la prbsente conven- 
tion & joilir des garanties rhsultarit dii general bond et 
$ b6néficier de  Ia Çaculté de  compenser leurs avances 
contre une participation dans l'opération projetke et cela 
dans une proportion et h des conditions h déterminer, 
d'accord avec Ie gouvernement pour ce qui est de la 
dette interne, par un  representant B désigner par Ia 
banque d i ~  Portugal, et pour ce qui est de la dette ex- 
teme, par  les représentants dcs adhdrents aux  présen- 
te8 conventions. 



Art. 12Qe gouvernement au cornmencement de 
Ia prochaine session législative, rendrs compte aux 
cliambrea de l'usage qu'il a Çait des autorisationd accor- 
dées par les loiu precitées et, ou les terrnes gdnkraux de 
ces autorisations, le gouvernement deiiiaudera aux cham- 
bres de consigner, par une mention spéciale l'affectation 
qui a Até f'dite sur le revenu des tabacs. 

Fait en deux originaiis, :i. Paris, le 14 déceinbre 
1850. 

Pour le gouvernement portiigais - Covzte de Bu~nay .  
Pour le cornptoir national d'escompte de Paris- 

Vlasto- l'hdo. Bel.geqz. 
N." 3 

Entre ie gouvernement portugais reprhsenté par S. 

e~.~"r.  Augusto José da Cunlia, rniriistre dos finan- 
ces, d'une part, et le cornptoir national d'escoiiipte cie 
Paiis, agissant tarit eri son norri que poiii le coinpte 
d'iin groupe d'établissements de crédit, de banquiers ct 
de capitalistes reyirésenté par mr. Th. Berger, vice pi.6- 
sident du conseil d'adtninistration, d'autre part, i1 a été 
convenu ce qui suit: 

Article l e r  Le contiat intervenu :L Paris le 14 de- 
cembre 1890 présent inoiu entre le gouvernernent por- 
tugais reprúserité par inr. le comte de Riirnay et le 
comptoir riatiorial d'escompte de Paris, contrat vis6 pour 
ratiiication le 15 déceriibre prksent mois par nir. l 'agent 
financiar du gouvernernerit portugais B Londres est 
maintenu dans toute son étendue sauf Ia modifieation 
suivante; ;L Ia fin du prernier paràgraphe de l'article 
2 O  le inot aprotsursi est remplacé par les mots ((deiix 
parties)). 

Art. 20 Le modkle du general bond annexé au dit 
contrat n'etant pas conforme aux dispositions légales 
réaultant du d6cret loi du 15  décembre 1887, no 2, le 
gouverneinent portugais et le comptoir national se sont 
mis d'accord sur Ia forme definitive de ce document, 
créé conf'ormement au dkcret du 22 dkcembre présent 
mois et déposé A la banque du Portugal suivant l'article 
'ie d ~ i  contrat précité. 

Aux termes du même article et pour constituer le 
nantisseinent de l'avance de 9 3.000:OdO le gouverne- 
ment portugais remet au comptoir national au moment 
de la signature de Ia presente convention deux delega- 



tions accept6es par la banque du Portugal dont une 
pour 216,661 obligations 4 par cent de  500 fiancs e t  
l'autre de  33,333 soit pour un capital nominal d e  
125,000,000 francs faisant partie de I'einprunt garanti  
par les réverius des tabacs, créí: suivarit les lois des 25 
et 30 juin et décret du 22 décembre 1690 représentb 
par le dit general bond. 

L e  comptoir fera l'application des titres repr6sen- 
tés par ces délégatioris aiix adhérents au contrat du  14 
dbcembre 1890, 6tant entendu que par suite et aii f i ~ r  
et a rnesure d e  cette application les prêteurs auront h 
rendre les garanties qu'ils pourraient dktenir du cheE d e  
leurs avárices antkrieureu. 

Art. 30 Les bases du réglement piCvix par I'article 
5"clu contrat prbcité sont les suivantee: 

]!ases c111 rhglen~ent: 
Lx banque du l'ortugal, cliarg6e du mandat irrC- 

vocable et exctliisif de  centraliser l'encaisoernent dii 1x0- 

duit des tabãcs en Portugal a seule qilalité poilr perce- 
voir ce produit sauf les cas prévus par I'article 10? du 
contrat 14 déceinbre 1890. 

L'administration du inonopole de l'état versera cha- 
que rnois :I Ia banque dil Portiigal, en compte spécial, 
toutes Ias recettcs provenant de Ia verite des tabacs, se 
rbservant seulement les sonimes nécessaires pour les 
besoins de l'rxploitation. 

Q i ~ a n t  aux  droits de doiaane provenant de I'jmpor- 
tation des tabacs ils ne seront portés ?L ce compte spé- 
cial que daris [e  cas d'une insuEsance irnprobablc des 
recettes ainplemont supérieures au produit de la vente 
vis& ci-dessus. 

Dans le cas oh, dans la suite, l'exploitation se Çe- 
rait par iine régie fermiere oii coirit6ressée ia société 
concessionnnire aurait à verser à Ia banqiie du Portugal 
la totalite de sa redevance et acitres cliarges de sa  con- 
cession. 

Si l'exploitation des tabacs était reridue h l'indus- 
trie privée les droits d'importation et irnpcts frappant 
I'lndiistiie dee tabacs seraient également vers6es dire. 
ctement h Ia banque d u  Portugal par les receveurs d e  
ces impots. 

L a  banque du  Portugal ouvrira poiir la centralisa- 
tion du produit dea ta tacs  le compte special prhvu ci- 



dessus au crédit duque1 seront portés toutes les sommes 
encaissées. 

Chaque moia lorsque les encaissements auront at- 
teint la douzibme de l'annuitk nécessaire au service des 
intérêts et de l'amortisation de l'emprunt cr64 en vertu 
des lois du 28 et 30 jiiin et décret 22 deeembre 1890, 
la banque dii Portugal versera au compte ordinaire du 
gouverriement le surplus de ses encaissements jusqu'h 
Ia fin du mois en cours. 

La banque du Portugal puhliera dans le Diario do 
Governo le chiffre total des recettes mensuelles des ta- 
bacs encaissées et retiendra sur ces recettes aix crédit 
du compte special b valoir sur les besoins du trimestre 
courant le douziéme de I'aniiuité neçessaire au service 
dcs intérêts et de I'ainortisation de I'empriint. 

A la fin de chaqiie triiuestre elle transrnettra dire- 
ctement, en ternps utile, aiix établissernents charg6s du 
service de l'emprunt le montant ndcessaire pour la pro- 
vision de cliaqiie dchéance. 

Le prélèvenient sur le cornpte sphcial des recettes 
du produit des tabacs aura lieii h partir du 1°" avril 
1891. 

Toutefois des leu mois de janvier prochain la ban- 
que du Portugal fera publier dans le joiirnal officiel le 
montant merisuel des recettes des tabacs qii'elle est char- 
gée d'encaisser. 

Dans le cas où la banque du Portugal entrait en 
iiquidation avant I'extinction complète de l'emprunt, Ia 
baiique d'etat qui lui succ6dcrait ou tout aiitre établis- 
sement & designer par le gciuvernemeiit d'accord avec 
Pes ayants droits serait investe du même mandat dans 
les mênies conditions. 

Fait en double exemplaire à Lisbonne le 24 dé- 
cernlre 1890. - L r  iiiinistre des finances, Alegusto 
Josd da Ctu~hrt.-Pour le comptoir national d'escompte, 
Théo. Bsrger. 

En  ce qili Ia concerne, Ia banque de Portugal est 
d'accord avec les clauses de cette convention.-Les di- 
recteurs, 19enriqzie de Barvos Gonlss, Joqye O'Neill. 



Obrigação geral de 45.000:000~000 reis 

Tendo as cartas de lei de 28 e 30 de junho de 1800 
authorisado o governo portugiiez a crear os titulos ne- 
cessarios para diminuir a importancia da divida fluctuan- 
te e para occorrcr a despesas do exercicio de 1589-1590 
pela fdrma que julgasse mais conveniente, e havendo se 
resolvido fazer uso das mencionadas authorisapões, crean- 
do quinhentas inil (500:000) obrigapões amortisaveis da  
juro de 4 por cerito pela fórma designada no decreto de 
22 do corrente meú de dezembro, cujo theor é o seguinte; 

Achando-se o governo authorisado pelas cartas de 
lei de 28 e 30 de junho de 1390 a crear os titulos ne- 
cessarios para diminuir a iiiiportancia da divida fluctuan- 
te e para occorrer a despezas do exercicio de 1889- 
1890, pela fr;iina que julgar mais conveniente, e con- 
vindo desde j B  proceder A creapão d'esses titulos para 
serem collocadus opportunamente: hei por bem determi- 
nar O seguinte: 

Artigo 1.' O ministro da fazenda farA creai. pela di- 
recc;âo geral da divida publica quinhentas mil (500:OOO) 
obrigações de 90#000 réis cada uma, correspondente a 
2 19-18-0, a francos 500, a marcos 406 e a florins 
238, na importancia total nominal de quarenta e cinco 
mil contos de réis (45.000:000~~000 reis), a fim de ap- 
plicnr-se o respectivo producto h diminuigão da divida 
fluctuante rios termos do 12.O do artigo 1 . O  da carta 
de lei de 28 de junho do 1890 c ao pagamento das des- 
pezas a que se refer? o ultimo capitulo do mappa da re- 
ceita rectificado do exercicio de 1889-1890, annexo á. 
carta de lei de 30 do mesmo mez. 

Art. 2.O As referidas obrigações serão ao portador 
com vencimento do juro de 4 por cento ao anno, paga- 
vel aos trimestres vencidos a contar de 1 de abril de 
1691, devendo a amortisaçZo effectuar-se ao par o mais 
tardar dentro do periodo de setenta e cinco annos, por 
meio de sorteios semestraes a realisar em marpo e se- 
tembro de cada anno. 

5 unico. O primeiro coupon serk pago em 1 de ju- 
lho de 1891, e em 1 de outubro seguinte a primeira 
amortisapão. 

Art. 3." O juro e amortisação d'esta~i obrigapoea 



serão pagos em Portugal e nas agencias do governo por- 
tuguez em Londres, Paris, Bruxellas; Berliai, Francfort, 
Hamburgo e Amsterdam, pelos cambios fixados no ar-  
tigo 1." do presente decreto. 

5 1." O pagamento do juro e amortisapão nas pra- 
$as estrangeiras fica isento de  qualquer imposto decre- 
tado ou a decretar pelo governo portuguez. 

5 2." O pagamento dos juros em Portugal effe- 
ctuar-se ha deduzindo o respectivo imposto de rendirnen- 
to, e o reembolso das obrigasões amortisadãs só poderá 
realisar-se quando tenha sido cobrado aquelle imposto 
em relação aos ultimo5 ciiico annos. S e  não tiver sido 
pago, deduzir se-lia a importancia correspondente no acto 
do reembolso. 

Art. 4.O O governo farA inserir no o r~amento  an- 
nua1 do Estado as sommas necessarias para o juro de 4 
por cento ao anno dos titulos emittidos e amortisapão 
total e completa d'eiles no periodo de setenta e cinco 
annos a contar d e  1 d e  abril de  1591. 

$ 1." As sommas de  que trata este artigo sahirão 
do rendimento dos tabacos, seja qual f6r O regimen da  
respectiva industria, ficando assim constituida uma con- 
signapão especial para os encargos da operaçzo autho- 
risada pelo presente decreto. 

5 2.' A consignaçzo a que se refere o paragrapho 
antecedente será entregue ao banco de Portugal, em con- 
ta especial dos interessados, conforme se determinar na  
respectiva corivenç2o ou, na falta d'aquelle banco, a qual- 
quer outro estabelecimento portuguez de credito, esco- 
lhido pelo governo de accordo com os mesmos interes- 
sados. 

Art. 5.O Para  a emissão das obrigações de  que tra- 
t a  o presente decreto passar-se-ha o competente bond ou 
obrigapao geral, assignado pelo ministro e secretario rle 
Estado dos negocios da fazenda e pelos directores ge- 
raes da divida publica e da  thesouraria, nos termos d o  
artigo 9.0 do decreto n.' 2 de 15 de  dezembro de 1887, 
a firn de receber o visto do tribunal d e  contas, em con- 
formida.de do artigo 10." do mesmo decreto. O hond 
geral poderB subdividir-se em fracções ate ao limite ma- 
ximo da sua importancia, quando assim convenha :i col- 
locac80 das obrigaçges que representa. 

Art. 6." As citadas obrigações terão a assignatura 
de  chancella do respectivo ministro e as rubricas dos 



referidos directores geraes, podendo haver titulos de 
cinco e dez obrigações e certificados nominativos de di- 
vida inscripta representativos das mesmas obrigapGes. 

Art. 7 .0  Os titulos creados nos termos d'este de- 
creto ser50 depositados no cofre do thesoureiro geral do 
ministerio da fazenda, il disposição da direc!%o geral da 
thesouraria, para serem lanpados em cireulapão confor- 
me O contrato respectivo As operapEes a que são desti- 
nados. 

Art. 8 . O  O governo darh as providencias usuaes 
para que as obrigapzes de 4 por cento, a que se refere 
o presente decreto, obtenhaiti cotapão nas bolsas de Lon- 
dres, Paris, Uerliin, Francfort, Bruxellas, Hamburgo e 
Amsterdam. 

Art. !I: As obrigações de que se trata são consi- 
deradas, para todos os effeitos, como titulos de divida 
fundada, e sendo necessario poderão ser representados 
por titulos provisorios. 

Art. 10.O Pelas direcções geraes da divida publica 
e da thesouraria se dariio as instrucçiies necessarias, nas 
epochas convenientes, para a inteira execução d'este de- 
creto. 

O ministro e secretario d'estado dos negocios da 
fazenda assim o tenha entendido e f a ~ a  executar. 

Pago, aos 22 de dezembro de 1890.-ltm. - Au- 
gusto José &L CZC~Z~CG. 

Eu  Augilsto José da Cunha, do conselho de Sua 
Magestade, ininietro e secretario de Estado dos negocios 
da fazenda, declaro pela preseute obrig.aç20 geral: 

1 . 0  Que a na950 port~igueza se constitue devedora, 
na frjrina do decreto acima transcripto, a todas as pes- 
soas interessadas n'este novo fundo de 4 por cento pelo 
caisital de todos e de cada iirn dos titiilos do mesmo 
fundo que se crearern e emittirem atb d somma de qua- 
renta e cinco mil contos de r8is (45.000:000t3;000 réis), 
com tantos coupons annexos para pagamento dos respe- 
ctivos joros quantos n'elles possam convenientemente in- 
cluir-se, e com obrigacão para o governo de fornecer no- 
vas folhas dos coiipons que faltarem até compIeta amor- 
tisacão do dito fundo. 

2 . O  Que a mesma napão portugueza fica responsa- 
veI a cada individuo em particular, que vier a ser pos- 
suidor de um ou mais dos ditos titulos, tanto pelo capi- 
tal dos mesmos como pelo pontual pagamento dos seus 



juroR, O qual se fará por meio da apresentação dos cou- 
pons annexos a estes titulos, como acima se declara. 

Declaro mais, em nome do governo portuguez, que 
estes novos titulos de 4 por cento, além de terem por 
hypotheca todos os rendimentos do thesouro publico de 
Portugal e de gozarem de todas as garantias e prero- 
gativas de que gozam os demais titulos que representam 
a divida externa portuguesa, ficam garantidos, quanto 
ao juro e arnortisação, por uma consignag30 especial sa- 
hida do rendimento dos tabacos. Esta consignapão será 
cobrada pelo banco de Portugal, seja qual fôr O regirnen 
da respectiva industria, até á importancia corresponden- 
te A annuidade necessaria para os referidos encargos, e 
na falta d'aquelle banco, por qualquer outro estabeleci- 
mento portuguez de credito a designar pelo goveruo, 
de accordo com OS interessados na operapão de que se 
trata. 

Em fé do que, eu, Augusto José da Cunha, do 
conselho de Sua Magestade, ministro e secretario de Es- 
tado dos negocios da fazenda assignei e sellei em Lis- 
boa, aos 23 dias do mez de dezembro de 1890, a pre- 
sente obrigação geral, que vae tambem assignada e sel- 
lada pelos directores geraes da divida publica e da the- 
sournria, em conformidade do decreto com forga de lei 
1 3 . ~  2 de 15 de dezembro de 1587.-0 ministro da fa- 
zenda, Augusto José da Cfi?zha.-O director geral da 
thesouraria, L. Perest~eZlo de Vuseoncellos.-O director 
geral da divida Antonio Pessoa de Bnr9.0~ e Xá. 

Visto.-Tribunal de contas, 24 de dezembro de 
1890.- Gua ld i~o  Alfqsedo L060 da Gama Vulladares. 



N." 5 

Nota do estado da divida fluctuante em 28 
de fevereiro de 1891 
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Resumo 

No p i a . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14.4-2i:535.$993 
No estrangeiro-conta do thesouro. ....... 20.2%8:500~000 

34.656:036$993 
;\'o estraiigeiro-em conta Syndicato de Sa- 

lsrnaucn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3.730.500J000 

iYa sessão de  9 de marpo teve segunda leitura uma 
contra.proposta apresentada pelo deputado Eduardo de 
Abreu e concedida nos seguintes termos: 

Snrs. deputados.-0 snr. ministro e secretario de 
Estado dos negocios da fazenda, a cujo nobilissimo ca- 
racter, civismo, authoridade e saber, tenho a honra de 
 restar a mais sincera e elevada consideracão. acaba de 

9 

participar á camara que é necessario e urgente contrahir-se 
um novo emprestimo de 45.000:000J000 r&. Ae razões 
que o nobreministro por si, e em nome do governo, em no- 
me do Estado e da sua seguranga, apresenta e tiver ainda 
de apresentar, os discursos que se v20 pronunciar, e a 
votapso que ha de seguir-se, finalmente todas,.absoluta- 
mente todas as razões de hoje, falladas ou escriptas, so- 
bre a urgentissima necessidade de um novo emprestimo, 
são as mesmas que ha vinte annos costumatii invaria- 
velmente echoar dentro e fúra d'este recinto, um anno 
a favor do emprestimo, no anno seguinte a favor do 
imposto, depois novamente pelo emprestimo e logo em 
seguida pelo imposto. No passado anno economico pe- 
diu-se e votou-se um novo im~os to  em nome da. salva- 
çIo publica. Ao anno anterior tocára um emprestimo, 
por causa da  salvapão publica. Este anno pede-se e vai 
votar-se novo ernprestimo, para a salvação publica. NO 
proximo anuo será eni nome da  salvapgo publica esta- 
belecido um novo imposto. Ao anno seguinte caberá O 

emprestimo, depois o imposto, em segiiida o empresti- 
mo, e assim successivamente, sempre em nome da sal- 
vapão publica. Entre impostos e emprestimos, cada vez 
maiores, mais pesados e deprimentes, eis como tem vi- 



vido, comepando agora a sentir-se esmagada, eata infe- 
liz naçiio portugueza. 

Não ser6 possivel conseguir.se que o paiz tente res- 
pirar ainda por alguni tempo, alliviado de um novoim- 
posto para que está fadado ou do novo emprestimo que 
será pedido? 

Não será possivel experimentar-se, em Portugal, se a 
nau do Estado tem por iinica seguranpa e salvapgo, n'um 
anno o imposto, e no seguinte o emprestimo, exigindo 
que n'iim mesmo anno se possam a:rear as duas arico- 
ras, mas nunca silspendel as ambas? 

De todas, absolutamente de todas, as naçzes do 
novo e do vellio mundo, será só Portugal, que está ma- 
terial e moralmente impossibilitado de resolver a sua 
questão de fazenda, por outros meios que nIo sejam o 
imposto, alternado oii combinado com o emprestimo? 

Entre rnuitas outras formiiles ou meios de se resol- 
ver a charnada questzo de fazenda, uma existe ao alcan- 
ce immediato de todas as com rehensões, sempre sau- \ dada pelos ricos, sempre acol ida pelos remediados, 
sempre favoravel aos pobres, e dependendo apenas do 
patriotismo dos parlamentos e da sã energia dos go- 
vernos. 

O systema é vellio; e tantas vezes tem servido de 
bandeira abrindo e facilitando a marcha dos partidos, 
tantas vezes teni sido abatida pelos seus portadores nas 
encruzilhadas da politica perante a ameapa dos politi- 
cos, que se acha desacreditada. E' o systema da mais 
bem calculada, da mais rigorosa administração dos di- 
nheiros publicos. E' a bandeira das economias. E' ve- 
lha, e como disse, estL desacreditada no nosso paiz. Mas 
se o governo, e com o governo a camara, quizerem em- 
punhal-a, o paiz, que não é sd Lisboa, e a opinião que 
não existe só no parlamento, hão-de seguil-os com fé e 
applauso . 

Promessas e só promessas dos snrs. ministros a 
favor da mais severa economia nas despezas publicas? 

Discursos e só discursos dos snrs. deputados exi- 
gindo a mais rigorosa applicação das receitas do Es-  
tado? 

Artigos e sd artigos dos snrs. escriptores reclaman- 
do todos os sacrificios a bem da ordem, das instituições, 
da integridade e autonomia da  naç"a? 

Conversas e s6 conversas, protetitos e só protestos 



de todos nós e dos nossos arnigos, parentes e adheren- 
teu, dentio e fGra d'esta casa, desejando ordem, verda- 
deira ordem, aquella que se não inventa com dictaduras, 
nem se sustenta pelas bayonetas, mas que se firma e 
faz amar pelo simples cumprimento da  lei, pela inven- 
civel coherencia de  principias, e pela inabalavel e per- 
severante condeninagão de todos os aliisos? 

Tudo isto C bello e retrospectivo. Sempre que se 
tem tratado de uin imposto ou d e  emprestimo, não téem 
faltado estas promessas de estadistas esclarecidos, estes 
protestos de parlamentares illustres a favor do regimen 
das economias, cortando se de alto a baixo sem medo e 
com razão. O certo é, porhin, que o paiz e s t i~  ha mui- 
tos annos a soffrer o einprestimo, a sentir o imposto, mas 
sem vêr onde, quando e de que maneira se traduziu 
n'uma realidade prjtica esse regimen de  ecotiomias tao 
unanimemente apregoado. Coine~a,  pois, a opinião pen- 
sadora da  capital e das provincias, do continente e d o  
ultramar, a duvidar da sinceridade e valor das decla- 
rações parlamentares. 

Quereis deixar progredir essas duvidas? Indirecta- 
mente ellas jA estão concorrendo para qire a emigrasão 
esteja, como nunca e como em nenhuma outra naçbo, 
despovoando os campos e empobrecendo as cidades! 

O qiie essas duvidas vão arnontoando na conscien- 
cia dos que cá ficam, deixo á vossa intelligencia desco 
brir e ao vosso patriotismo emendar. hliis emendar, por 
uma maneira prática, expurgando O projecto de lei, que  
aptesrnto, de todos os erros que elle possa conter, des- 
truindo o que n'elle vos parecer de cruel iniquidade ou 
de perigosa innovação, aperfeiçoando o, completando-o, 
substituindo o ati: por outro, tnas ein que fique salva a 
ideia fundamental de  uma economia nas despezas, tão 
profunda e real, que no curto praso de um anno, ella 
se reflicta no orçainento geral do  Estado, dispensando 
mais irupostos e novos emprestimos. 

OuEo dizer a homens graves d e  todos os partidos, 
a financeiros e corretores de  todos os matizes, a f'uni cio- 
narios de todas as classes, a mestres e aprendizes d e  
todas as philosophias, mesmo d'aquella em que O p20 
negro e a honra liiiipa nunca deixaram morrer O indi- 
vidrio, nem a patria,-que Q neceasario, absolutamente 
Decessario, contrahir se  um novo em~res t imo ,  aliás a 
n a 9 0  portugueza ficará irremessivelmente perdida. 

vor.. 2.0 5 



Do norte ao sul do paiz, foi lançado o mesmo 
pregão: n8o se contrahindo mais iim empiestimo, e 
d7esta vez custe o que c u ~ t a r ,  surgir6 a anarchia, per- 
dendo-se tudo na  mesma voragem de destruição e d e  
morte. 

Assim serri. N a s  então Portugal e seus dominios 
são taxados em 45.000:0009000 réis? 

%Ias ent30 Portugal est& n7este momento tão fra- 
co, abatido e deprimido, que, a faltar-lhe o apoio im- 
mediato de 49.000:000~5;000 r619 estrangeiros, tiido ba- 
quear&? 

Parece que sim, em vista das terminantes permis- 
sas,. quanto a mim perigosas, que, com espanto, tenho 
ouvido e principalmente que tenho lido em documentos 
de  maior publicidade. 

Foi assim que o actual emprestimo fez a sua car-  
reira, e que o ides votar, d'esta vez com a suspensão 
de  garantias constitucionaes, em nome d a  salvação pu- 
blica. 

'Temo que o tratado com a Gran-Bretanha passe 
pelos mesmos apuros, e que tambem seja exigido em no- 
me da  salvaç50 publica! 

Ouço tambem dizer, e-o que importa mais-te- 
nho visto largamente eseripto, que um novo emprestimo, 
além cin neoessario e urgente, d tariibem util, porque nos 
livra de  embaraços por mais um oii dous annos! A' cons- 
ciencia de  quem apregua taes beneficios, deixo a res- 
ponsabilidade d e  os gozar. 

Pois que? O cidadIo previdente, por iim trabalho 
cuidadoso e honrado, trata dia a dia de  assegurar o pão 
d a  velhice, e ainda pensa cm deixar al%m da  morte siis- 
tento e socego aos que lhe são queridos, fiado e confia- 
do rio juizo c segurança do Estado, e o Estado, o Estado 
portuguez, continuará fatalmente condemnado a nunca 
sahir de  expedientes empyricos, cuidando só na  alegria 
de  um dia, na  abastança de um anno, e deixando para  
o anno seguinte o celleiro vasio, A mercê do estrangei- 
ro  que o quizer encher, pelo preço que exigir-quando 
não, sêllos na  porta? 

Votai o novo emprestimo, snrs. deputados, mas vo- 
tai tambem lima lei cortando fundo e a direito pelas 
despezas publicas. 

O prestamista nacional ou estrangeiro ser& o pri- 



meiro a saudar a vousa iniciativa, porque ella, firme- 
mente cumprida, garante o que  parece, pela triste elo- 
rtuencia dos factos, não eestar sufficientemente ga ran-  
tido. 

N7uma folha diaria, que defende e sustenta viga- 
rosaniente as institui<;o"es vigentes, e que esta sempre ao 
lado dc muitos principios liberaes, repugnando lhe, po. 
rém, o mais pequeno barulho e todas a s  innovações que 
impliquem com a Carta Constitucional da  Monarchia Por- 
tugiieza, encontrei ha  poucos dias a seguinte passagem 
a respeito do novo emprestimo, passagem eloquente, e, 
portanto, devida a pena illustradissirna: 

qAs floridas illusões do leviano optimismo, com 
qiie temos caminhado para o desconhecido, devem j6 ter 
cabido ao sopro frigido da  cruel realidade presente. P a -  
r a  consolidar a divida fluctuante, quer dizer, para satis- 
fazer a s  exigencias, cada vez mais ameaçadoras, dos 
credores por tituios exigiveis a curto Fraso, foi o Esta- 
do compellido a alienar, p:r longo periodo, uma das 
suas propriedades mais valiosas. O que nos aconteceri 
em breve, se continuarmos a contrahir novos compro- 
iriissos, sem crearmos parallelamente os recursos neces- 
sarios para os satisfazer? Não é preciso grande esforço 
de  imaginação para o conceber. Repetir se-ha o ultima- 
tilm e as suas condições tornar-se-hão cada vez mais 
duras. 

«Qs  deveres do governo, d'este e de todos os que 
se 1110 seguirem, estão, pois, claramente definidos. Nudar  
dc  vida, adaptando os processos governativos aos pre- 
ceitos da  mais severa economia, eis o que cumpre fa. 
zer. Desenganemo-nos todos. A epocha 8 d e  abnegaçlo 
e sacrificios. Exigern-os a dignidade e a ~alvt\$o pu- 
blica.)) 

(O Tenapo, de 28 de  fevereiro d e  1891 .) 

N70iiti-a folha diaria de politica opposta, mas que 
defende e sustenta com logica madura as instituições 
vigentes, estando sempre ao Ia io  de todos OS principios 
conservadores, nZo querendo barulhos, nem innovações, 
nem priticas ou theorias que prejudiquem a Carta, en. 
coritrei ha poucou dias um artigo gravemente doutrina1 
sobre  o emprestimo, mas que termina da  maneira se- 
guinte: 

I 



u Acabemos com isto, e comecemos vida nova. Tudo 
menos continrca?* n vive?. t este estado. » 

(O  Universal, de 2 de  março de 1891.) 

Todos, absolutamente todos os orglos da  imprensa, 
esta0 reclamando muda~zça de vida,  v ida  nouu. E' o que 
nbs a.qui tambem reclamamos. E' o qrie o pstiz tambem 
reclama, j(L em tom bem alto, Mudança de vida! Vida 
nova! 

Não corn~rehendo que, pelo menos na  circurnspecta 
opinião das folhas citadas, aquellas for~nulas queiram 
exprimir mais alguma cousa do que unza ~ez,oltn qzos li- 
mites da Cm'ta. Revolta economica, que obrigue todos a 
um sacrificio individual, removendo perigos, que, a des- 
prezarem-se, tornarão esse sacrifioio, n'um curto praso, 
mais duro e mais gravoso. 

Entrego este projecto á boa fé dos mciis comida- 
dgos, e á equidade do poder legislativo, que o emenda. 
r á  como quizer e entender. N'este momento não o dis- 
cuto, nem o esclarepo. Solicito apenas a attenção da 
camara para a necessidade de attenderrnos firmemente 
B situação economica do paiz, sem demasiadas lamenta- 
çSee, mas tambernd fóra dos desliimbramentos de réis 
45.000 :OOO~OOO. 

Sinto que o meu projecto de lei v á  opprimir tantos 
interesses respeitaveis e desagradar a tantas opiniões 
dignissimas. Graves protestos attrahirh principalmente o 
artigo em que o governo 6 authorisado a reduzir o juro 
da  divida. 

Todoe sentem que é necessaria esta reducçBo, sua- 
ve  e reflectida, sob o perigo d'ella se não tornar cruel 
e precipitada. Hoje apparece simplesmeilte escripto n'um 
projecto de lei aquillo que aliás está no pensamento e 
na convicpão mesmo de alguns juristas. O sacrificio á 
de todos e a bem de todos. 

Quem não o quizer fazer póde prestar ao paiz um 
servipo ainda mais relevante. E' franca e desassombra- 
damente indicar como se ha-de  contrahir novo empres- 
timo no fim de um anno, ou de que fúrma d'aqui a um 
anno ae lanpará um novo imposto. Que o.jui.ista, o pro- 
prietario, o agricultor, o industrial, o f~~nccionar io  pu- 
blico e o commerciante resolvam o problema. 

Dar-lhes.hei o meu humilde, mas honrado e desin- 
teressado apoio. 



Lembro a reducpâo do juro da  divida, mas rigoro. 
samente acompanhada, não sd pelas outras reducçijes in. 
dicadas nos differentes artigos d'este projecto, mas tam- 
bem por varias medidas de  sábia administração econo. 
mica executadas pelos outros ministerios e secretaria8 
de Estado. O prest.trnista, vendo que o sacrificio 6 de 
todos, e qiie a todos importa prevêr e prevenir a futuro, 
associando-se a esse sacrificio, que lhe ser6 menos gra. 
voso do que s i  parte da nasão simplesmente proprietaria 
ou agricole, terA o dia de hoje mais seguro e o de  &ma- 
nhã mais sercrio, do que isolando-se, apenas confiado 
em mais alguma cousa que o paiz possua para garantir 
novo emprestimo. 

Fallei na sribia administrapão economica dos outros 
ministerios. Assim, seria para desejar, pela economia 
que d'ahi resnlta e por mais razões ainda, que pelo mi. 
nisterio da  guerra l-ioilvesse mais parcimoiiia na tenden- 
cia para o immoderado augmento nas prornoc,ões e nas 
reformas. Peja me permittida uma singela exposigâo de  
factos, porque o assumpto é grave, e portanto devo pro- 
var o que affirmo com a indiscutivel eloquencia dos nu- 
meros. 

No ultimo anno de 1890, a mortalidade dos gene- 
raes reformados foi a seguinte: 

Generaes de  divisão, 5; generaes d e  brigada, 9; 
total, 14. 

No mesmo anno de 1890 foram reformados em: 
Gcneraes de divisão, 21; generaes de  brigada, 11; 

total, 32. 
Por aqui se  vê: 1.0, que tendo fallecido n'um anno 

apenas 1 4  gcneraes, obtiveram a reforma no mesmo an. 
no  e n7aquelle posto mais do dobro, ou 32; 2." que 6 
quasi o dobro o numero dos reformados em generaes 
de divisão, comparado com os que se reformaram no 
mesmo anno erii generaes de  biirada.  NHo sei como ? 
explicar esta segunda circumstancia. O que noto 6 a 
tendencia progressiva para a reforma em generaes, e 
de  diviszo. 

Continuando a extrahir dos meus apontamentos o 
qne é essencial, direi qLie no dia 1." d'este mez de  mar- 
ço existiam reformados em: 

Generaee de divisão, 49; de  brigada, 114; briga- 
deiro, 1; total, 164. Ainda existe um brigadeiro, refor- 
mado h a  vinte e sete annos, isto 8, em 1864, quando 



foram substituidos os antigos brigadeiros, marechaes d e  
campo e tenentes generaes pelos actuaes generaes d e  
brigada e divisto. 

Existe111 tambem, como C. sabido, muitos medicos 
e empregados civis a quem pertencem as  graduasoes de- 
generaes e respectivos vencimentos. 

Para  proseguir n'esta simples narraçgo de  factos, 
vou consultar os dociimentos uara saber qual seja a 
quadro dos generaes effectivos. Vejo que é assim com- 
posto: 

Ceneraes de divisão.. .................... 9 
Generaes de brigada.. ................... 24 33 - - 
e fúra do quadro: 

Generaea de divisão.. ................... G 
Generaes d e  brigada.. ................... G 12 - - 

Total dos generaes effectivos. ... 45 - 
Quando, se me não engano, ha uma lei, qirc n5o 

me consta ter sido revogada, fixando este numero em 24. 
Mas, reliriindo os 45 generaes effcctivos aos 164 

reformados, teremos um exercito (na opiniEo do orça- 
mento, de 353000 homens) com o numero exacto e rcal 
de 209 generaes! 

Parte dos genernes de  divisão vencem 1S0:$000 réis; 
outra parte, 1303000 réis; e os de brigada, 90i5000 réis, 
O calculo dA uma soinma superior a 3 0 0 : 0 0 0 ~ 0 0 0  réis 
gasta annualmerite só com os generaes. 

56 vou na quarta nação da  Europa, procirranda 
encontrar alguma em que o generalato seja como em 
Portugal, tão numeroso, e,. portanto, dispendioso. 

Ainda a não encontrei! Isto é que dá  força-a elo- 
quencia dos algarisinos e o estudo comparado do poder 
economico das nac0es-nara se ~ o d e r  e dever solicitar 

I 

que pelo ministerio da  guerra, a bem de toda a napão, 
se façam tambem algumas economias, como, por exem- 
PIO, a que resulta de se diminuir a provada tendencia 
que est8 existindo para o rapido e progressivo augmen- 
to do numero de  generaes. 

-E no miniaterio da  justiça? Não será possivel 
terminar de uma vez e para scmpre com esse tristissi- 



mo expediente politico de creapão d e  comarcas, muitas 
das quaes estão pesando sobre as localidades pobres co- 
mo uma verdadeira contribuição de guerra, cerceando 
o rendimento do proprietario, depauperando as econo- 
mias do lavrador e diminuindo o patrimonio do orplião? 

-No projecto de  lei, que tenho a honra de apre- 
sentar, todas as suas disposições são a partir do dia 1 . O  

de  janeiro de 18'32. Projecto de lei: 
Artigo 1." A contar do dia 1 de janeiro de 1892, 

a dotação da familia real portugueza fica sujaeit á se- 
ducç5o annual seguinte: 

I." Dota<;ão de Sua Nagestade El-Eei  o Senhor D. 
Carlos I, 50 por cento. 

2." D o t a p o  de Sua Magestadc a Rainha a Senhora 
D. Maria Amelia, 3 0  por cento. 

3." Dotação de Sua Alagestade a Rainha D. 3Iaria 
Pia, 30 por cento. 

4." Dotação de Sua Alteza Serenissima o Senhor 
D. J h i z  vilippe, Principe Real, 25 por cento. 

6." Dotação de Sua Alteza Serenissima o Senhor 
Infante D. Alanoel, 2 0  por cento. 

7." DotagZo d e  Sua  Alteza Serenissirna o Senhor 
Infante L). Affonso, 15 por cento. 

Art. 2." E' fixado n'um maximo de  15:000t$000 
réis annuaes a totalidade do subsidio ou auxilio conce- 
dido ou mandado abonar, pelos differentes ministerios, 
para custeio, conservação, reparações ou outras quaes- 
quer despezas, dos quinze palacios, quintas, parques, 
jardins, matas ou outro qualquer -genero de habitação 
ou recreio real. 

Art. 3." S l o  abolidos todos os auxilios, subsidios 
ou gratificaçoes, estejam ou não auhtorisadas por lei, 
abonadas pelos differentes ministerios a empregados d a  
casa real, sejam ou não funccionarios do Estado, e q u d -  
quer que seja o posto, graduaçgo, situação ou cathegoria 
d'essea empregados. 

9 unico. O funccionario do Estado, militar ou ci- 
vil, que exercer cargo de caracter permanente 
ou transitorio perante S u a  Dfagestade El-Rei, membro 
ou membros de siia real familia, receber8 da  nação 
apenas os vencimentos que lhe competirem por lei, se. 
gundo o posto ou cathegoria, a cuja reforma ou aposen- 
tação tiver direito, segundo a lei. 

Art. 4." A quantia total recebida da  nação por 



qualquer dos seus servidores, representantes, encarre- 
gados, empregados ou funccionarios, em qualquer Iugar, 
perlodo ou epocha, e seja qual fur o posto, gradua<;zo, 
situaçzo ou catliegoria d'esses funccionarios, tica sujeita 
no acto do pagamento ou pagamentos a uma redlicção 
anniia1 nas proporç5es seguintes: 

Quantia annual: 
Superior a 10:000~~000 reis, 15 por cento; 
Superior a 5:000~000 réis e d'ahi at& 10:C)OO~000 

réis, 12 por cento. 
Superior a 3:000Jí100 r8is e d'ahi até 5:000b000 

réis, G por cento; 
Superior a 1 :000#000 rEis e d'ahi atC. 3:000$000 

i.Cis, 3 Por cento. 
Superior a 500$000 réis e d'alii atC. 1:OOOjYOOO iéis, 

1 por cento. 
3 unico. A quantia de 500:5000 r6is e inferiores a 

ella, que represeritem a totalidade rccebida annualmen- 
te da  na@o por qualquer dos seus ernpregxdos, n8o fica 
pela pieserite lei sujeita a mais r ed i i~~ i j e s .  

Art. 5 . O  Continíia a ser i~ermittido aae  uiri mesmo 
I 1 

empregado oii funccionario possa accum~ilar  o exercicio 
effectivo de dou3 ou mais cargos piiblicos. 

3 1." O funccionario que  exercer mais de  um car-  
go  publico rlptarh, para os effeitos do vencirnento, por 
um si, d'esses cargos. 

$ 2.' Pelo effectivo servi50 de outro cargo ou car- 
gos, desempenhados pelo mesmo funccioilario, não po- 
derá este recebrr d a  naqão, a titulo dc ordenado, sub- 
sidio, gratificação, auxilio ordinario ou extraordinnrio, 
OU outro qualquer, mais de  I/J do vencirnento annual, 
por cuja totalidade optoi~,  segundo o disposto no 8 1." 
d'este artigo. 

9 3." Ao f~inccionario que exercer mais de iim 
cargo piiblico em effectivo serviço, serão concedidas 
vantagem na  contagem do t c m p  para os effcitos da  re- 
forma ou aposentag50. 

Art. 6." Todos os auxilios ou subsidios, estejam ou 
não authtrisados por lei, concedidos a municipalidades 
e associaçZes commerciaes, ficam sujeitos á reduccão 
annual de  50 Dar cento. 

L 

unico. Ficam abolidos todoa os auxilios ou sub- 
s i d i o ~  concedidos pelo Estado As emprezas dos theatros 



de S. Cailos de Lisboa, S. João do Porto e Sociedade 
do Palacio de Crystal d'aquella mesma cidade. 

Art. 7." 0 cargo de  ministro plenipotenciario por- 
tnguez ficar8 existindo 90 nas capitaes seguintes: Ma- 
drid, Pariz, lloma, Rio d e  Janeiro e IVashington. 

5 1 . O  O ministro plenipotenciario em Italia tratará 
tarnbem dos negocios diplon-iaticos d a  Santa Sé. 

9 2 . O  Todas as verbas para despesas d e  represen- 
tap3o e oiltras quaesquer, abonadas 1 s  embaixadas ou 
legações supprirnidas, ficam ~u je i t a s  ri r e d u c ç b  annual 
de 50 por cento. 

$ 3 O Nas legas0es supprimidas, os actuaes minis- 
tros pienipotericiarios, e na sira falta os primeiros se- 
c re t a r io~  ou os consules de 1." classe, serão os repre- 
sentantes de Portugal como encarregados de negocios. 

Art. 8.O E' extineto o ministerio de instrucpiio pu- 
blica e das bellas-artes, voltando os respectivos servi- 
$08 e expediente burocratico a foritiarein nrna reparti- 
ção do ministerio do reino, sob a dependencia e res- 
ponsabilidade de tini mesmo niinistro e secretario de  
Estado. 

Art, 9 . O  E' extincto o ministerio das obras publi- 
cas, commercio e induatria. 

5 1.0 As repar'ti<;ões do cnmmercio e industria do 
cxtincto ministerio das obras publicas ficam dependen- 
tes do ministerio dos negocios estrangeiros, sob a dire- 
cção e responsabilidade de  iim rnesino ministro e secre- 
tario de  Estado. 

5 2.0 As restantes repart i~ões do mesmo extincto 
ministerio ficam dependenres do da  fazenda, sob a di- 
recção e responsabilidade de um niesrno ministro e se- 
cretario de Estado. 

Art. 10." As despezas annuacs totaes fcitas em ca- 
d a  um dos dif2èrentes districtos pelo rninisterio da  fa- 
zenda e obras ~ u b l i c a s  em rios e portos (natnraes O U  

artificiars), em pontes, estratias e ed~ficios publicos, etn 
serviços mineiros ou de agricultura, ou n'outro qiialquer 
gencro de  melhoramentos materiaes, ngo ~ o d e r ã o ,  para 
cada districto, exceder u n ~  quarto do rendimento total 
d'eaae dlsiricto, proveniente das contribuiç8es bancaria, 
predial, industrial, sumptiiaria e de renda de  casas, a r -  
recadado no cofre central. 

5 1." A entrega dos rendimentos dos districtos, 
para o pagamento dos jliros da  divida, será feito se- 



giindo as disposições do artigo 3.", capitulo 11, da  pro- 
posta de lei de 9 de abril de 1887. 

5 2." Faltando algiirna quantia para os encargos 
d a  direcção geral da divida publica, a diminuipzo de 
despezas em melhorameritos materiaes ser& feita nos dis- 
trictos de Lisboa e Porto. 

Art. 11." A' excepc,ão de Lisboa e Porto, serão 
extinctos nas restantes comarcas, á proporção que forem 
vagando, os 1uga1.e~ de recebedores. 

5 1." Para a vaga de recebedor ser4 nomeado, na 
respectiva comarca, o director ou encarregado da esta- 
ção telegrapho-postal. 

$ 2." Pelo exercicio do cargo de recebedor de CO- 

marcá, receberá o respectivo encarregado O U  director 
da e s t a ~ i k  telegrapho-postal uma percentagem sobre a 
arrecadapzo das coritribuições. 

5 3.0 Pela arrecada~ão das contribuisões em di- 
vida ao Estado até 31 de dezembro de 1891, essa per- 
centagem nunca será inferior á que rece5ia O antigo 
funccionario, para cujo lugar foi nomeado o director do 
correio. s 4." Pela arrecadasão das contribui~ões distribui- 
das a contar de 1 de jarieiro de 1892, essa percenta- 
gem nunca serS inferior á metade da que recebia O an- 
tigo ftlnccionario para cujo lugar foi nomeado o dire- 
ctor do correio. 

Art. 12.' E' augmentada em mais 50 por cento a 
totalidade dos direitos pagos ao Estado pela concessão 
de habitos, commendas e por outros quaesquer titulos 
de distincqão oil nobreza. 

5 unico. Nâo ser4 publicada no Diavio do Governo 
a concessão de qualquer habito, commenda, gran cruz 
ou qualqiier outro titulo de distincção ou nobreza, sem 
que ao nome de cada um dos agraciados se siga imme- 
diatamente o recibo de repartiçsio competente pelo total 
pagamento dos respecti7-os diréitos de mercê. 

Art. 13." Fica expressamente prohibido augmentait 
o actual quadro dos empregados ou funccionarios de- 
pendentes dos differentes ministerios e secretarias d e  
Estado. 

Art. 14." As vsgas que se abrirem no actual qiia- 
dro interno dos differentes ministerios e secretarias de  
Estado não poder80 ser preenchidas n'estes primeiros 



cinco annos por individuos alheios ao qaadro existente 
dos mesmos funccionariou. 

5 unico. Durante cinco annos, e a contar do dia 1." 
de janeiro de  1892, o ultimo lugar que vagar n a  escaIa 
da promoção no quadro interno dos funccionarios doa 
differentes ministerios ser4 sempre supprimido. 

Art. l 5 . O  O anno econornico para o qual o gover- 
no estar8 habilitado com todos os meios constitucionaes 
para mandar proceder A arrecadapão das receitas, e 
S I I ~  legal applica~ão, começar8 a vigorar no dia 1.0 de  
marSo. 

Art. 16.' E' ó governo authorisado a reduzir o 
juro da  divida n'uma proporpão que, junto 4s redu- 
c$&s indicadas e a outras providencias de  boa e ener- 
gica administração, permitta um real e veydadeiro equi- 
librio do orçamento geral do Estado no futuro anno eco- 
nomico. 

Art. 1 7 . q i c a  revogada toda a legidagão em con- 
trario. 

Sala das sessões cla camara dos deputados, G de 
margo de 1891. -- 0 deputado da  napão, E d u n ~ d o  
A6 r e u .  

~Vdo foi adn~it t ido á discussdo. 

ARTIGO IV 

Discussão do projecto de lei dos tabacos 

E' concebido nos segiiintes termos o projecto de lei 
que authorisa o governo a ratificar a concessão directa 
do exclusivo do fabrico do tabaco no continente do rei- 
no, regularisando por essa fórma a operag?io destinada 
a consolidar a divida Auctunnte, e a occorrer a outras 
desyezus do Estado, podencto assim levantar até li quan- 
ti a de  43.000:000fi001) réis effectivoa: 

Senhores.-Foi presente á vossa comrnisslo rie fazen- 
da  a proposta de  Iei n." 1, authoriaando o governo arati-  
ficar o contrato de 26 de fevereiro de  1891, relativo á 
concessão directa do excliisivo do fabrico dos tabacos, 
no continente do reino, nos termos das bases annexas h 
mesma proposta, a fim d e  poder, por esta fdrma, reali- 
sar a operação destinada á consoIidaçã0 da  divida flu- 
cttiante e a occorrer a outras despezas do Estado, den- 



tro dos limites do encargo maximo fixado pela lei de 28 
de junho de 1890, elevando-se assim a 45.000:000~000 
réis effectivos a totalidade do emprestimo: tratou d e  exa-  
minar com todo o escrupillo a mesma proposta, oiivindo 
as explicaçrjes do governo sobre a s  circumstancias do 
thesouro e as razões que o liaviam determinado a assi- 
gnar o contrato provisorio sujeito il approvação das cor- 
tes. 

As declarações do snr. ministro da  fazenda foram 
positivas e terminantes: 

I.? Que, forçado pelas circumstancias imperiosas, 
resultantes da  existencia de  uma divida fluctixarite de 
mais de 33.000:000~000 rLe, grande parte exigivel em 
poucos dias depois da  sua entrada para o ministerio, as- 
signára os contratos de  supprimento de 1 4  e 24 d e  de- 
zembro de 1890, com a consignação especial d a  receita 
dos tabaco:; 

2.0 Que empreghra todos os esforces, como larga- 
mente exp6z ara poder realisar uma operasão de  cre- J F '  dito, que podesse libertar o thesouro do onus dos ditos 
contratos de 14 e 24 de dezembro, e que esses esforpos 
foram absolutamente mallogrados, tanto nas praças d e  
Londres e do IZio de Janeiro, como nas d a  Allemanlia; 

3.0 Que esse mallogro o obrigára a acceitar a pro- 
posta do emprestimo, tendo por base a adjudicação di-  
recta do exclusivo do tabaco; 

4.O Qiie, assignando o contrato de 26 de  fevereiro 
de 1891, ncin por isso o deixava de considerar oneroso 
e desfavoravel para as nossas finanças; 

5.' Mas que, attendendo ao que fica exposto e tain- 
bem z i  urgente ne~essidade que as pragas do paiz tinham 
de vêr libertados os capitaes presos na divida fliictuan- 
te, julgava indibpcnsavct para O credito publico a ap-  
provac,ão, em periodo breve, da proposta de  lei, a iini 
d e  se poder realisar o emprestimo contratado, e evitar 
os perigos que poderiam resultar para a economia pu- 
blica de diflicixldades na  satisfapão de  compromis~os par- 
ticulares, pela falta de reembolso immediato de creditos 
sobre o thesonro. 

E m  vista de  tão terminantes declarações do gover- 
no ela bocca do snr. ministro da  fazenda, a vossa com- ? I  missao approvou desde logo a generalidade do projecto, 
reservando para mais tarde a f6rma definitiva a dar  á, 
proposição sujeita ao vosso exame. 



Essa fbrrna dependia do numero e qualidade das 
alterações que podessem ser introduzidas nas bases an-  
nexas Q proposta de  lei, alterações que o governo de- 
clarou que, nos pontos essenciaes, não poderiam reali- 
sar-se, porque largamente os havia debatido com os con- 
tratadores; mas que em pontos secundarios talvez obti- 
vessem o accordo dos capitalistas com quem havia tra-  
tado. 

Para  apurar as alterações que, no sentir da  com- 
missão e em vista da  declr.raç?io ministerial, convenien- 
te seria introduzir no contrato provisorio, exaniinou o, 
miuda e circiimstanciadamente, tendo obtido do governo 
a declaraçào de que no contrato definitivo ficaria muito 
expressamente consignado-qne findo o praso de ex- 
clusivo, por qualquer circiimstancia, o Estado só s e r i  
obrigado a pagar a s  obrigaçCies qiie estiverem em cir- 
ciilac;Lo, representativas da parte do emyrestirno n l o  
amortisada n'essa data. sem nenhiima outra indemnisa- 
$20 de qualquer especie;-que igiialmente os encontros 
no preço da  renda do exclusivo só seriam os relativos 
aos direitos aduaneiros de tabacos manipulados estran- 
geiros, as quantias necessarias para juro e amortisação 
do emorestimo. ou de dividas préviamente reconhecidas 
pelo governo e-outrosim que o n." 3." do artigo 6." do 
contrato provisorio e o artigo 25.' do mesmo contrato 
ser80 refundidos n'um 96 artigo ou disposiç30, redigido 
nos termos do disposto no artigo 3.' e suas alineas da  
base 10.a annexa 6 lei de  14 de setembro de  1890, com 
a unica differenga da  compensaç3o alli estabelecida po- 
der absorver a renda por- inteiro, mas desapparecendo 
do contrato definitivo o bonzds do contrato arovisorio. e 
isto al8m d e  quaesquer outras modificaçõ& de menor 
tomo, que podesse alcanpar e de que se  fsllou durante 
a discussão. 

N'estes termos e para dar maior liberdade e autho- 
ridade ao governo nos rueios de  melhorar a negociapao, 
a maioria d a  commissão manifestára-se, no decorrer d o  
debate, inclinada a submetter á approvação parlamen- 
tar um projecto de  lei em que o mesmo governo ficasse 
authorisado a introduzir na lei d e  14 de setembro de 
1890  as modificações que fossem necessarias, a fim de 
realisar o emprestiino até á quantia de 45:000 contos 
de  réis, não ~ o d e n d o  o encargo maximo da  operação 
exceder o que resultaria do contrato provisorio de  26 



de fevereiro de 1891, encargo que O governo declarou 
ser inferior a 6 por cento quanto ao juro apparente, 
inferior a 7 por cento quanto aojuro real, e representar 
quantia inferior a 2:600 contos de réis de juro e amor- 
tisação annuaes para um capital effectivo de 36:000 con- 
tos de r&; tanto mais que essa autliorisação importava 
uma manifestação de confiança no ministro encarregado 
da negociaçzo. 

O governo, porém, ratificando novamente todas as 
declarações, que a principio fizera, e continuando a jul- 
gar cada vez mais indispensavel e urgente a approva- 
<;"a do contrato provisorio, em vista de necessidades 
inadiaveis do thesoiiro, declaizu que ri80 podia acceitar 
outra redacção que não fosse a da proposta de lei n.' 1, 
e que d'essa redacção fazia questão ministerial. 

A vossa comrnissão, em vista de tão clara, precisa 
e terminante declaraçlo, approvou a proposição miriis- 
terial, considerando que não devia, nem podia tornar so- 
bre si, nas actuaes circurnstancias politicas, a responsa- 
bilidade de provocar uin conflicto constituoional. 

Tambem é apresentada uma proposta do srir. depu- 
tado nIanoel da Assumpqão, que a co rnmissâo não accéi- 
tou, mas que, por instancia do seu illustre author, re- 
solveu fosse presente 6 camara, juntamente com este 
parecer. 

Por estas considerações, n vossa commissão de fa- 
zenda entende que deveis approvar o seguinte projecto 
de lei: 

Artigo 1." E' o governo authorisado a ratificar o 
contrato relativo d concesslio directa do excl~isivo do fa- 
brico dos tabacos no continente do reino, nos termos 
das bases annexas d presente lei, realisando por esta 
fórma a operação destinada a consolidar a divida fiu- 
ctuante e a occorrer a outras despezas do Estado den- 
tro dos limites do encargo permittido pela carta de lei 
de 25 de junho de 1390, podendo assim levantar até :t 
quantia de 43:000 contos de reis cffectivos. 

Art. 2." Fica revogada a legislação em contrario. 

Ka discussão d'este projecto, que começou na ses- 
são de 12  de marpo e terminou no dia 14, e que deu 
lugar 6 lei de 23 de marso, tomaram parte: 



h'oincs h'."$ C pag. do Diario 

A. iv1. Pereira Carrilho-n." 6, pag. 18; n." 8, pag. 19. 
Augusto Jos6 da  Cunha-n." 6, pag. 19,  21 ,22;  n.O 8 ,  

pag. 3, 9, 19. 
Augusto RI. Fuschini. .-11." 6, pag. 17 e 18; n.O 7, pag. 

9 a 18; n: 8, pag. 8, 9, 1 7  
e 18.  

Eduardo de Abreu. .  . .-n." 8, pag. 1 3  a 16. 
Ernygdio J. Navarro. .-n." 8 ,  pag. 17.  
Jogo RI. Arroyo.. . . . .-n." i, pag. 9. 
José Dias Esrreira. . . .-n." G ,  pag. 1 9  a 21, 22, 2 3  a 

33; n . O  pag. 19. 
José Ruivo Godinho. . . -n." 8, pag. 10.  
Manoel de Arriaga. . . . -n." 8,  pag. 10 a 15. 
Nanoel da  Aesumpção. .-a," 8, pag. 6, 9 e 10. 
3,Ianoel Pinheiro Chagas-n." 8, pag, 1 6  e 17. 
Marianno de Carvalho.-n." 8, pag. 17 .  

Nos dias 1 8  e 19  não houve sessão. 

Processos contra deputados 

Na sessLio de 9 de março foi enviado zi caiiiara dos 
deputados, pelo juizo auxiliar do 2." districto criminal 
d e  Lisboa, o processo instaurado, a requerimento do 
conselheiro José Luciano de Castro Pereira, Côrte I-leal, 
pelo crime d e  injurias, contra ou deputados Arthur Ur- 
bano hlonteiro de Castro e Antonio Sergio da  Silva e 
Castro. 

E outro do juiz de direito da  comarca de Penafiel, 
instaurado n'aquelle juizo, contra o deputado Columba- 
no Pinto Ribeiro de Castro, pela trarisgressão do artigo 
141.0 do decreto de 2 de  oiitubro de 1886, que appro- 
vou o regutamento para a execusão da  lei de G de  mar- 
$0 de 1884. 

Estes dous processos foram enviados á commissão 
de  Iegisia~Bo criminal, que nzo chegou a dar  parecer, 

Ficaram, portanto, ~ e n d e n t e s ,  e aos quaes terá de  
se dar andamento na  ~ r o x i m a  reunião das cortes, sob 
parecer da respectiva comrniss80, ou remettendo-OS ao 
juizo crime d'onde vieram, para ahi seguirem seus ter- 
mos e serem julgados, isto-é, aos tribunaes ordinarios, 



ou á camara dos dignos pares do reirio, tendo-se em vis- 
ta não sO a legislagão reguladora d'estes casos, mas. 
tambem não esquecendo os precedentes parlamentares a 
respeito de casos identicos. 

(Vidè pag. 103  a 114 do 1." vol. das Estatis- 
tlcas pu~~iame~ztares  pol-tuguezas, publicado em 1887.) 

Convém notar que os deputados de que trâtam os 
referidos processos pertenceram L camara da legislatura 
de 1890 a 1892. leeislatura esta orie findou no dia 2 , u 

de abril d'este ultimo armo, pelo encerranierito das côr- 
tes geraes, visto qila se tinham completado os tres an- 
nos de sessões legislativas. 

Mas os deputados d'esta legislatura fiuda ainda pó- 
dem ser convocados extraordinariatnente até ao fim do 
anno civil de 1892, para exercerem fiincgões legislati- 
vas em algum dos casos previstos na Carta Constitucio- 
nal, ou outros, mesmo que se tivessem j:'t feito as elei- 
gões geraes da  nova carriara dos deputados, cuja pri- 
meira reunião e em janeiro de 1893, e isto como acon- 
teceu em 1889, em que, por decreto de 5 de novembro, 
foram extraordinariamente convocadas as cortes geraeu, 
em otbe entrozb a calitaru dos devutudos t~nlzscrctu aer- 
tencente á legislatura finda em 10 de julho, para, no 
dia 28 do mesmo xnez, ter lugar, perante ellas, o jura- 
mento e acclamação de I). Carlos I, como rei de Por- 
tugal. 

Além d'isto, cumpre notar que, segundo a disposi- 
gão do artigo 14." de 1 . O  acto addiccional b Carta Cons- 
titucional, a camara dos deputados tem o direito de pro- 
ceder, por meio de commissões de  inquerito, ao exame 
de qualquer objecto da  sua cornpetencia. 

E pela disposi$?io do artigo 203." do seu regimen- 
to, os deputados membros das commissões de inquerito, 
ou de quaesquer outras commissões da  catnara, que, por 
ordem d'ella, desempenharem alguns trabalhos nos in- 
tervallos das sessões, são considerados como fiinccionan- 
do na camara, menos para receberem sub3idio. 

Assim, pois, emquanto nao terminar o mandato da 
camara dos deputados da ultima legislatura e, na f'utu- 
r a  reuniao, a camara não resolver qual deva ser o an-  
damento a dar-se aos referidos processos, parece que não 
póde, antes d'iaso, qualquer tribunal, ou juizo crimi- 
nal, requisital-os, solicital-os ou avocal-os a si para os 
julgar. 



Ainda 6 preciso citar oiitro f'<\cto. 
Por decicto de  20 de janeiro dc 1890 foi dissolvi. 

da a catnara dos drputados e a paltfe d e c t i u n  du dos 
pa1.e~ do reino: liavis n'esta canlara um processo ci-irfie 
contra o digno par cotide c1:t Fiilgosa, processo de que 
se tinha dado conhecituento d mcsiua cainara no dia 15 
do referido meL, e que fui-a. reinettido á, coinmissàc> de  Ic- 
,gislapZo, que nAo chegou a dai. parccei.. 

O conde da P'olgosa era par do rcino eleotivo; por- 
tanto, pelo decreto da dissulu$io, pariira o excrcicio das 
func~õcs  Ic,gislativas, e, comtudo, o processo continuou 
a existir lia caiuara dos dignos pares, e,  apesar de  so- 
bre elie 1180 ter havido cleciszo alg~iinn d';lqiiella cama. 
ra, o juiz dc direito tia coinarc;t de Artiiamar não soli- 
citou, para avocar a si, o referido processo, a fiin tlc se- 
guir seus ieririos e tcr final julgarnento n'aqiiclle juizo. 



TITULO V 

CORTES GERAES 

Sessão real  extraordinaria de encerramento 

Aos 20 de  margo de 1891, no palacio das côrtes, 
reunidos na sala das sessoes d a  cainara dos sn1.s. depu- 
tados, pela uma hora da  tarde, os dignos pares do reino 
e os snrs. deputados da  nação portugueza, achando-se 
presentes os e ~ c . " " ~  ministros da  corôa, s. e ~ c . ~  o snr. 
coilscllieiro Antonio Telles Pereira de  Vasconcellos Pi- 
iiien!el, presidentc da  camara dos dignos pares do rei- 
no, tornou a cadeira da  presidcticia e declarou aberta a 
s c ~ s ã o .  

E m  seguida S. e x ~ . ~  o snr. conselheiro de  Estado 
J d n  Chrysostomo de  Abreu e Souza, presidente do 
conue!tio de miniatros, lêli o seguinte: 

aParecendo-me opportuno encerrar as côrtes geraes 
extraordinariaa da  naç5o portilquexa, c occorrendo cir- 
ciimstanc;as que me itnpcdern d e  assistir a esta solemni- 
dade: liei por bem detcrminar que a sessão real de en- 
cerratnento se effecti~e no dia 20 do corrente mez de  
margo, prla uma hora da  tarde, na  sala das sessões da  
camara dos snra. depittados, reunidos ambos os corpos 
co legisladores, sob a direcgAo do presidente da  caniara 
dos dignos pares do reino, e que por mim assistam á 
dita scssão os ministros e secretarios de  Estado que com- 
piiern o actual ministerio; devendo o presiderite do con- 
selho de ministros Iêr no principio da  sesjão este decre- 
to, derlarar seguidamente em meu nome encerrada a sss-  
s%o extraordinaria das cortes geraes da  napgo portugueza 
e rcmetter depois cópias do niesmo decreto a uina e ou- 
tra camara, para íicarem depositadas nos seus archivos. 

O presidente do conseilio de ministros e os minis- 
tros e secretarios de  Estado das diversas repartisões 
assim o tenham entendido e executem. Pago de Belem, 
em 19 de margo de 1891. --REI.-Joüo Cl~rysostomo cle 

tm 



Abreu e Souza - Antoqiio Cunclido Ribeiro da Costa- 
Aqztonio E~n i l io  Corl.eiu de 86 B~nnc l& - A76gzisto JosB 
da Cunhu-Antonio Josd E~mes-José Vicente Bavbosa 
du Bocnge-Tho?rzaz Antonio Ribeivo Pbrwira. 

S. excea o snr. presidente do conselho declarou, em 
nome de Sua llagestado El-Rei, encerrada a sesszo ex- 
traordinaria das cortes geraes da  napão. 

Terminado este acto, a. exc." o snr. presidente das 
cortes geraes levantou a sessão. 



TITULO VI 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ARTIGO I 

Apresentação do novo ministerio 

Na sessão de 30 d c  maio, depois de  lido o decreto 
de 1 7  de março, que nomeava os deputados Aiigasto 
Josí: Pereira Leite e Estcvgo Antonio d e  Oliveira Junior 
para supprirem o eventual e simuitaneo impedimento do 
presidente e vice-presidente da  camara; e o d e  31 de 
março, que adiou à s  cortes geraes para ;> dia 2 de maio; 
e finalmente, o decreto de  30 de abril, que adiou as  côr- 
tes para o dia 30 de maio foi lido um oi.iicio da  oresi- 

1 

dencia do conselho de  ministros, participando que Sua 
Mabestade E1 Rei houve por bem, por decreto d e  21 de  
maio, conceder a exoneração do ministerio presidido 
gelo consellieiro de  Estado João Chrysostomo de Abreu 
e Souza. nomeando uor decreto d a  msema data o mes- 
mo conselheiro de  Estado para presidente do conselho 
de  ministros c ministro e secretario de  Estado dos ne- 
g o c i o ~  da  guerra; o conselheiro Lopo Vaz de Sampaio 
e BIello, par do reino, para ministro e secretario de Es-  
tado dos negocios do reino e interino da iristrucpão pu- 
blica e bellas-artes; o bacharel Alberto Antonio d e  Mo- 
Jaes Carvallio, par do reino electivo, para ministro e 
secretario de Estado dos negocios ecclesiasticos e d e  
justiça; o conselheiro Mariatino Cyrillo de Carvalho, 
deputado da  n a ç h ,  para ministro e secretario de  Es-  
tado dos negocios da  fazenda; o dr. Julio Marques d e  
Vilhena, par do reino, para ministro e secretario de  Es- 
tado dos negocios da  marinha e ultramar; o conde de  
Valbom, par do reino, para ministro e secretario de  ES- 
tado dos negocios estrangeiros; e o bacharel João Fer-  
reira Franco Pinto Castello Branco, deputado da  n a ~ ã o ,  
Para miniutro e secretario de  Estado dos negocios das  
obras publicas, commercio e industria. 



O sng*. ~residetzte  do conselho de nzitzistl.os (João 
L 

Chry~ostomo):-Snr, presidente, o ministerio organisado 
em 13 d c  outubro do anno passado, a que eu tive a 
honra de presidir, atravessando uma das mais angiis- 
tiosas crises por que tem passado a nação portugueza, 
pediu a sua exonerar;!io eni 12 do mez corrente, por OC- 

casibo da  crise monetaria que apavorou a praya d e L i s -  
boa, dando origem a que o meu collega e amigo, O snr. 
ministro da  fazenda, eritRo encarregado d'arjuella pasta, 
julgasse do seu dever pedir a sua esonerap8o. 

Tendo o governo a sua exonerasão conjiin- 
ctamente com aauelle colleea, e tendo a acceitado. o 

v r 

augusto chefe dh Estado succesaivamentc encarregou 
dous distinctos estadistas portugiiezes de organisar novo 
gabinete. O primeiro d'esses estadistas foi o snr. conde 
de  S. Januario, e o segundo o snr. Antoriio de  Serpa 
Pimen te1 . 

Ambos elles, depois de tentarem algumas combina- 
@es, declinararli tão inipoitante misszo, e rio d ia  21 
d'este mez fui chamado pelo augusto chefe do Estado 
para me encarregar d'esta espiriliosa missso, que, coni 
a brevidade que as circiirn~tancias reclamavam, procurei 
no mesmo dia desempenhar. 

Felizmente, acercando tile dos meus illiistres colle- 
gas que se sentam a rneu lado, com quem então confe- 
renciei sobre as bases que conviria adoptar para a go- 
vernaçzo do Estado nas circumstancias, melindrosas ern 
que nos achavamos, com elles tive a felicidade de desde 
logo concordar no plano governativo, cujos pontos prin- 
cipaes são os seguintes: 

Politica liberal e tolerante. 
Remover as difficuldades financeiras e melhorar a 

situapão economica. 
Revisão das pautas adiianeiras e negocia520 de  tra-  

tados de  commercio de modo a proteger a industria e 
trabalho nacional. 

Realisar todas as possiveis economias nos differen- 
tes ramos de  administraçào publica. 

Providencias tendentes a melhorar a situaç2io das 
classes laboriosas. 

Melhoramentos na lei de imprensa. 
Finalmente, mantida a ordem ~ u b l i c a ,  respeitadas 

a s  leis e assegurado o prestigio da  authoridade, cabo 
bem indultar os crimes politicos, como B proprio do esq 



pirito e ti'adipi;ea liberaes das nossas instituições e cos- 
tumes. 

V governo conta encontrar na  sabedoria e patrio- 
tismo do parlamento a necessaria cooperação nn'stes 
seus in tenth .  

O snr. F~auc i sco  Beirn"o:-Cumprindo-me definir 
a attitude do partido progressista na actual conjunctixra 
politica, procurarei, no desempenho d'esta honrosa com- 
missão, ser t%o breve e p~eeiso  quanto possivel e como 
as cii.cutnstancias i ~ n ~ e r h s a r n e n t e  exige&. 

O partido progressista reconhece que, no periodo, 
se n3o desesperado, angustioso, que ,  o paiz vai atraves- 
sando, qualqiler controversia de caracter exclusivamente 
pr t idar io ,  seria, além de inopportuna, inconveniente. 

N'este presupposto, O partido progressista absthm- 
se de fazer quaesquer considerag0es ácerca da  constitui- 
@o do gabinete; e tomando nota das dec1araçi;es do no- 
bre presidente do conselho, não provocard mais expli- 
caç0es a respeito do programma do governo ou de seu 
futuro procedimento politico. 

No momento actual, insisto, parece que devemos 
p61. de parte as disciissões meramente partidarias, para  
nos dedicarmos unica e exclusivamente ao estudo das  
graves rluestaes, que absorvem a a t t e n ~ a o  e o cuidado 
de todos nós. (Avoiados.)  - ~ 

\ I 

O partido progressis'ta, estranho completamente á 
formação do actual gabinete, e >..%o tendo por isso n'ella 
responsalilidade algurria politica, acceita essa orgailisa- 
$%o como uni facto, que ao menos teve a vantagem de 

ao em por termo a uma crise, rapidamente, n'uma occasi" 
que o tempo valia não sb, segundo o prologuio popillar, 
dinheiro, mas até alguma coiisa mais. 

O progressista, mantendo e affirmando a 
sua independencia, sem transformar a siia individnali- 
dade politica em iini simples agrupamento ministerial, 
sem esquecer os s e u s  principias nem por de parte a s  
suas tradições, aguarda os actos do governo, serena a 
tranquillamente, apenas com aquella legitima impacien- 
cia, que a angustia das circumstaricias em todos nós e=- 
cita. 

N'esta expectativa ein que o partido progressista. 
se declara, não levanta dificuldades nem cria attrictos A 
acção do governo, convencido como está de  que isto 6 
o minimo do que deve a si proprio e ao paiz. O part ida 



progressista, repito, aguarda os actos do governo, fa- 
zendo votos para qiie elles srjam taes que, satisfazendo 
a aric,iedade publica, possam por isso inerecer o apoio, 
que não Ihes negarernos, e ati: o applaiiso qile seremos 
os piitncii*os a tributar lhe. Vai n'isso com a honra. do 
govertio a justa coiliprchensEo do nosso dever e,  o qiie 
mais vale. o interesse tio i)aiz. 

1 

'l'ieu qileslões se imp"om n'este momento: a questão 
internwion;tl, a qiiestão ecoriorriic~a e a questão de or- 
dem publica. N'estes assiimptos, o partido píugressista 
não s6 n lo  lev>~ntai.á attrictos :i acção do governo, seriao 
que a té  f01g;irh em poder cooperar n a  sua soliição. Para  
isso I,,ista yiie o governo sc inspire no seiitir inteiro d a  
naqgo, qiie, ria r.i.ise arigiiotiosa que temos atravessado, 
terri dado provas de cordiir:t, de energia e atC cle resi- 
g n a ç h  riho viilgar, tacs e tantas, que seiiain sufficien- 
tes p:ii.;i siffiiniar :L sua vitalidí~(ie, e pa~.:~. Ilie dar  jíis a 
ter iirn governo, pelo rnenos igual aos seiis merecimen- 
tos. 

Nn. questxo externa, piociire o governo attender A 
dignidade do paiz, ainda de  pseferencia a simples in-  
teresses materi,zes qiie adiiiittern transigencias qiie nEo 
se cotnpad+>cein coni aqiiells, e terá assim satisfeito as 
jiistas siisceptibilidades do paiz. 

Para  melliorar, se nXo para resolver de vez a com- 
plexa questão economica, irispire se o governo nos prin- 
c i p i o ~  de umn adniinistraç8o sensata, aiistera, zelosa, d e  
possivel parcimonia e prudente reducção n a  daspeza pii- 
blica, da  eficaz o rgan i sa~ão  e legitima defeza dos agen- 
tes da p r o d i ~ c ~ n o  e de rima justa protccqZo ao trabalho 
e aos tralalliadores nacionaes, e terS assim l a n ~ a d o  pelo 
inenos os prinieisos lineamentos d a  reforma financeira. 

hlantenlia o governo a ordem publica n a  adminis- 
t r a s % ~  e na p r a p ,  porque sem ella não h a  estabilidade 
politica nem desenvolvimento social, alliando para isso 
ao rigoroso cumprimento da. lei o rnaxirilo respeito pelos 
direitos iiidividiiaes e oelas liberdades e Srariauias oo- 
pnlares, e haver8 prestado u m  serviço ao  pais. 

Se  assim proceder, terá em ncis coopei.adores leaes 
e dedicados. 

Em troco da nossa expectativa d e  Iioje, d a  nossa 
possivel cooperação de  ttmarih%, nada exigirnos e menos 
impomos qualquer condi$o. Pedimos apenas o nosso 



q u i n h 3 ~  no traballio e 110 sacrificio; nLo queremos par- 
tilha em quaesqiier vantageils governamentaes. 

E111 resurrio, O partido progressista, sem formar ser- 
vilmente na  rectaguarda do governo, abdicando para 
isso da Iibrrdxíle d o  seu voto e da ii~depenclencia da sua 
critica, tambem n5o irA a t ravessar-~e  Ilie na frente, to- 
mando-lhe o passo e entorpecendo Ilie a marcha. 110 go- 
verno e 56 do governo depende o ter nos a seu lado, 
isentos e independenteri-ierite siiii, mas como auxiliares 
fervorosos e desinteressados. (ilpoindos.) 

l h a s  p.ilnvr:is ainda e vou concluir. 
Teiii vogaclo ultimamente a opini>o de quc os par-  

tidor politicos ci'esta terra esta" exhaiistos de  força, e 
eril vespera de  proxiina ligiiidatEo, e que por isto, para 
se formar governo digno d'eùte nome, é necessario pôl-os 
de partc, corno rodas cansadas do nosso nieclianismo 
c,onstitu~ional, e eleiiientos gastos de uiiia politica (lixe 
fez O seu tempo. NRo ctiicuto e ainda menos rritíco n'es. 
te moinento esta tliese. Irisisto apenas na iriopportnnida- 
de da  sua apresentaçao, pracisarnente na occasigo ein 
que os partidos, pela sua honrada isenyxo e pela patrio- 
tica commirnidade de srus esfi~rgos, acabam de prestar 
algum serviço ao paiz e de evitar talvez aigiima grande 
catastrophe. (Apointlgs.) 

Seja como fOr, o partido priigressista n3o pcide ac- 
ceitar o ostracismo a que o queiram condemnar. Tem 
airida urna elevada ruissão R cnrnprir dentro das insti- 
tuições, qual a do aperfeigoamento siiccessivo, moral e 
economico da  sociedade portugueza, e do gradual desen- 
volvirnento da  liberdade e da democracia. O partido pro- 
gressista tem raizes profundas na opinião piiblica; tra-  
dipões que Ilie cunipre guardar; principias que lhe cabe 
defender; tem, pois, snr. presidente, todos «s clernentos 
de  vida, e por isso não póde nern dcre  conden~nar-se 
elie proprio ou submetter-se a essa abdicação. (Apo ia -  
dos.) 

Na politica, porbrn, n l o  hn  factos indifferentes, e se 
esta corrente d e  opinião não pí,de coagir o partido pro- 
gressista a abdicar, o que seria absurdo, deve comtudo 
iazei-o reflectir, e instiga1.0 a revigorar se pela nitida 
comprehensno e pelo austero cumprimento do seu dever. 
Procure o partido progressista in~p i ra r - se  n'essa corren- 
t e  de opinião, estude-a, e trate de  synthetisar e traduzir 
em factos aspirações não raro vagamente apresentadas, 



pela opiniso publica, que se sabe O que qzier, ngo sabe 
&e vezes ~091~0 pzcer, e ter-se-ha posto de harmonia com 
o sentimento nacional. Ahi esth a sua força e a sua es- 
perança. Espere a sua hora sem desalentos cobnrdeil nem 
impaciencia imprudente, e creia que, como de outrasve- 
zes, o momento I-ia-de chegar em que a sua formula po- 
litica corresponda perfeitamente As aspiraçzes do paiz. 

E' e ~ t e ,  Bnr. presidente, O meu dese,jo, e seria o 
meu consellio se o partido progressista m'o pedisse ou 
d'elle carecesse. 

Tenho dito. 
O ~ 7 2 1 ' .  12,iiuo Godin7~0:-Snr. presidente. ao ame-  

sentar o novo mitiisterio, pedi a palavra para dizcr qual 
a minha attitiide e iz dos ineils amigos com respeito a 
elle. E fal-o-hei em poucas ~ a l a v r a s .  

Ouvi com a maior attenção o programnla do-gover- 
no e n'elle vi nitidamente expostos esses principios pelos 
quaes eu  e os meus amigos políticos temos sempre pu- 
gnado e com os quaes estamos cornpletamente de  accor- 
do. SZo os das economias na administragão publica. 

Se  o governo cumprir este ponto do seu program- 
ma; se o governo realisar o ideal pelo qual n6s aqui te- 
mos ~ u g n a d o ,  não só nâo o combateremos, mas applau- 
dil-o-hemos sinceramente, porque a nossa questão não é 
de pessoas, Q de principios e só de  principios. 

Ilanter-nos hemos, portanto, na  expectativa; e se os 
actos do governo confirmarem as  suas promessas, dar- 
lhe hemos o nouso franco e sincero apoio. (illzcitos upoia- 
dos.) 

O snr .  Pinheivo Chagas:-Poucas palavras diria, 
não sO porque a occasião náo era piopria para isso, mas 
porque, com máqua o confessava, se achava já um pou- 
co desacostumado do parlamento. 

E r a  doloroso que na crise angustiosa que o paia 
atravesshra, não se fizesse ouvir a VOZ do parlamento, 
o que lhe parecia seria consolador para o povo, fortifi- 
cante para o paiz e imponente ati! para a Europa. Não 
era, .porém, agora occasião para tratar d'esse assumpto, 
por isso não insistia n'elle, mesmo porque, tendo a maio- 
ria dado um voto de confiança ao governo, tinha de 
conformar-se sempre que lhe declarasse que para bem d o  
paiz precisava do voto ou do silencio da  camara. 

Desapparecera esse governo, mas voltára o nobre 
presidente do consellio, acompanhado de novos auxilia- 



A maioria recebia o com a plena confianpa a que  
teiii jú;i o velho e honrado general, e acolhendo o novo 
rn in i~ te~ io ,  do qual faziam parte algumas das mais altas 
c~pacit lades do partido regenerador, esperava confiada- 
nierite os seus actos para franca e lealmente lhe dar o 
seti apuio. 

A constituição do actual ministerio, e as palavras 
qiie oiivira ao erir. Erirgo, em nome do partido progres- 
sista, iiiostravam que, esquecidos os azedumes partida- 
rios, se pensava só no b ~ m  do paiz. 

O snr. J f u ~ ~ o e l  de 8 r ~ ~ i a g n : - R a r a s  vezes se  reune 
o parlamento com direitos mais indiscutiveis de  vêr nas 
regices do poder uma situação clãra e definida e n a  qual 
o paiz possa de  algum feitio confiar, como agora e,  por 
lastimavel cegueira de  entendimento ou logica fatal d e  
erros até hoie commettidos. não seria facil constituir um 

J 

miiiisterio rtiais ariomalo c cheio de  contradicções e fra- 
quezasdo  qiie esse que vêmos alli sentado e cujo pro- 
rratiiina acaba de ser lido, sem nos inspirar o menor en- 
thiisi~smo ou confianp! 

O que representa o governo? 
Corno appareceu ahi? 
('onio cieaannareceram os seus antecessores'r 

L I 

Qiie caiisas trciiixeram uns e levaram outros? 
Q11~ni OS inspira e qiiein os move? 
Silenvio completi, e absoluto! 
O stir. Pinheiro Chagas chamou eclipse á inuta$io 

ininist~rial ,  e disse q u e  n2o podia conlieeer como B que 
os oiitros iriinistros desapparecerarn e onde se occultam. 

Tendo a historia da  crise de  aue sahiu o novo mi- 
nisterio caiisas, moi graves de  certo, qiie convinha ex- 
plicar aos representantes da  naçbo, o snr. presidente do 
conselho limito11 se a narrar n7esta casa o que qualquer 
Diario cle Noticias por ahi  faz, deixando nos ii'urna 
ignoiancia complcta sobre a propria posicão qiie elle 
occupa n'uma nova situap80 politica, tendo abandonado 
outra que rio fundo não se sabe em que diverge da  actual! 

O que é isto? 
Qiie governo é e,&? 
Que estão alli representando os ministros da  co- 

roa ? ! 
S e  elles, vindo d e  todos os partidos, representam a 

bancarrota d'esses mesmos partidos; se véem, arrependi- 
dos dos seus erros passados, renega1 os perante os re- 



presentantes da  naç?io c entoar perante o mundo um 
contricto pelzitet (Te faltas que 1i111itos appeilidaiii de cri- 
mes, qiic srjanl cntâo ft:iiic»s e ariiplieiii n'estc sentido 
os artigos do scu progi.:~inii~a dc governo. 

Vindos de  pontos tRo o~)postos, de tradicg<,es liisto- 
ricas t3o atltagonicas e coiii odios rcciprocos ~ h o  arrei- 
gados, coino cxplicam este cor;s»rc:o hylrido, celebrado 
á iiltin~a liora, e que b } i ~  de ser, einquanto mais tar- 
de não fifijr esclarecido pelos factos, o espailto, o assom- 
bro d e  niirita gente?! 

Dos que estzo sentados, qiiaes os q u e  pretendem 
renegar a sua consciencin e a sua historia ou compro- 
metter e anniqailll\r a 1iistoi.ia dos outros'?! 

E' o pa r t~do  progrcssibta que á ultima hora abdica, 
enrolando a sua bandeira diante do partido conservador, 
ou 6 este que vem cooperar com elle na  r e p a r a ~ ã o  dos 
crimes que commettva contra as liberdades piiblicas? 

O partido conservador quer d'aquelle lado impor 
as suas vontades aos partidos liberaes, illudindo-os e 
comprornettendo o paiz? 

O partido conservador C que vein hoje emfitn rene- 
ga r  as suas tradis3es Iilierticidas o acoutar-se á sorribra 
da  bandeira liberal para salvar a patria? 

O que plarieararn emfirn os senliorea que alli se sen- 
tam n'esta diffrciliiina con,j~anctiiw que se atravessa; e 
em nome de  que interesse se conciliaram? 

Eis o que deviam dizer clara e positivamente ao  
apresentarem se ao parlamento. Não o fazendo, as mi- 
nhas pei-guntas ficam sern resposta ou tendo uma que os 
ngo honra c não é para tranqiiiiltsar. o paiz e ajudat-o a 
sahir do barranco em que o precipitaram. 

S e  até aqui as sit~lagiics poiicieas dos iiltirnos gover- 
nos t6eil.i sido dubias e equivocas, a do governo actua1 
Q peior que a dos seus antecessores. Xepugnani-me e 
desadoro as situaçõzs equivocas e dilvidosas, e hoje mais 
do que nunca o paiz deseja, como eu, politica honesta, 
clara e definida. 

I-loje a nossa politica transpoz os liinites caseiros e 
charna sobi.e si a attengão do mundo civilisado. Aos 
olhos d'este, conio aos meus e aos do paiz, a consti- 
tuição do actual ministerio e o programina politico ha 
pouoo lido riso ppúclem inspirar confianpa e ainda me- 
nos C O ~ C O S I ' ~ ~  para elevar-nos no conceito de  qiie de- 
cahimos. 



O snr. Beirzo, que iile precedeu no uso da  palavra, 
fallarido em noriie do partido progressista, promette apoio 
ao governo e deseja até cooperar nos seus trabalhos!. . . 
I\Ias no governo predominam os clemeritos conservado- 
res, que é de crêr não abdiqiiern. O que faz entRo o par- 
tido progressista das suas tradiçEes? E aventura se S. 
esc.P n invoca1 as, ainda depois do que fizeram, e mais 
do que tiido, do que estRo agora fazendo! 

Expliclriern-me ee pódem a constituigão d'este mi- 
nisterio, e digam-nos que garantias exigiram préviamen- 
t e  para não sermos enganados. 

Falla nos o snr. Beirão nas tradipões iiberaes, quan- 
do offerece apoio á actual s i tuago,  e 1120 vê ou finge 
n2o ver que o partido conservador está. alii triumphante 
corn os seus melhores athletas, com os seus maiores he- 
roes a cantar victoria, que outra cousa n2o é a expii- 
cac,%o do apoio dado ao governo, feita pelo leuder. da  
maioria. o unr. Pinheiro Chagas!. . . " 

Qaeni inspira o governo e manda aqui n'esta casa, 
perguntarei eu ainda, 6 o povo ou 6 o rei? 

Que correntes de  opinião levaram os ministros Aquel- 
les lugares?! D'onde vieram cutas correntes?! 

E m  nome de que ideias, em nome de que princi- 
pios e d e  que tradições vieram para aqui os snrs. ~ n i -  
nistros? 

A ciuem merecem confianca? ao uaiz ou ao tlirono? 
A queniLpretendern servir? a A t e  ou áqueile?! 

Fallern e faiiem claro. Equivocas não os podemos 
ace i t a r .  Situações dubias, repito, não as qiiereinos. Es -  
pecula@es, o paiz já. as não p t d e  tolerar tambem. 

S e  os partidos jB mostraram n'esta casa que nada 
pódeiii e nada valem, então confessem francamente que  
a monarchia liquidou as  suas contas com o paiz, e com 
isto prestam a todos um relevante servipo. 

Não posso acreditar que aquelles homens, que téem 
até hoje governado funestamente, administrem de ora 
Bvante niellior do que o fizeram. 

Administraram como poderam, lançaram mão dos 
recursos que tinham, fizeram o que estava ao  seu al- 
cance. . . O balanpo final d'esse trabalho foi uma com- 
pleta fallencia na  moral, nos costumes, nas finanças e 
na  politica!. . . 

O paiz, que se vê ameaçado de uma ruina comple- 



ta, não póde confiar nos snrs. ministros, nascidos ape- 
nas, pelo que se  vê, da  confianga da  coroa. 

O seu passado não póde servir-nos de garantia. 
O que elies fizeram, O paiz condemna o e a opinião 

publica repelle-O. 
Não C esta, pois, a situapão que o paiz reclama: 

para salvar-se, carece de vida nova, com processos no- 
vos. 

Considero assim um grave erro politico a consti- 
tuigão do actual ministerio, composto de  homens onde 
ha alguns cheios de rnysterios, cheios de  sombras e em 
que cada um está em antagonismo coni o coilega que 
tem ao lado! Isto i. mau, isto parece-me que i! um gran-  
de perigo para o paiz. 

13' por isso que eu fico em expectativa adversa e 
afigura-se-me que o poiz me ha-de acompanhar d e  certo. 

As obras dos snrs. ministros ou bKo de  ser a ne- 
gagão do que j$ foram, o que n8o e natural, ou s. e x ~ . " ~  
hão-de vir com habilidades e sophismas enganar o paiz, 
mas a napão, canpada de  tanto ludibrio, ha de acordar 
emfim, para manter o seu direito, a sua dignidade, a 
sua soberania e honrar, corno Jhe cumpre, as t r a d i ~ õ e s  
do passado com a s  glorias do futuro. 

Tenho dito. 
O snl.. ministro do re ino  (Lypo Vaz):-Snr. presi- 

dente, o illustre deputado que acaba d e  faltar, acha 
equivoca a situapão, acha equivoca a organisação nii- 
nisterial, acha equivoca a politica do gabinete, rnas nos 
seus t r a ~ o s  geraes parece-me que elia não pnília ser 
mais nitidamente declarada á cainara, do rluc o f$,i pelo 
honrado general, presidente do gabinete. 

Portanto, as illagões do illustre deptitado cahem 
diante das affirmapões que o illustre presidente clo con- 
selho, em nome do gabinete, apresentou ao parlamento. 

Parece-me tambem que inutil ser& reb iter ri'este 
momento as apostrophes que S. exc.a acaba de dirigir 
a o  partido progressista, nem isso ine competiria a i i i i t i l .  

Disse S. exc." que esse partido abateu a siia baii- 
deira, exactamente quando elle acabava da dar ilnia 

prova frisante de  dedicapão civica, caiando dissenc;õeu 
e resentimentos psrtidarios. 

Perguntou o illustre deputado d'onde véem e para 
onde vão os ministros. 

Para  onde vão j A  o disse o nobre presidentc d o  



conselho. Foi claro o programma do illustre presidente 
do conselho, e se o snr. depittado tem ainda algumas 
drividas, queira formular as suas perguntas, que  o go- 
verno resnonderb. . - 1 

D'onde vhem os ministros? Tenho a dizer que to- 
dos o~ meus collegas s3o sobejamente conhecidos na  vi- 
da publica, para me parecer estranhavel essa pergunta, 
todos téern feito um largo tirocinio, que, se não lhes dsL 
direito ao apoio do illustre deputado, deve dar.lhes, 
pelo menos, a expectativa de ser recebido com me. 
nos acrimonia e rnais cortezia pelo illustre deputado. 
I A,~o iados . )  
\ L 

Perguntou S. exc." se o mitiisterio vinha salvar ou 
anniqiiillar a s  institiiiç0es. 

O governo faltaria a um dever civico, it confiança 
com q u é o  honrou a coroa, se por acaso praticasse quál- 
quer acto nocivo ás institui~ões. 

Este ministerio nXo vern salvar as institui~ijes, por- 
que ellas n l o  estão em perigo, porque estão iadicadas 
no coravão, nos sentimentos e rias conveniencias do po. 
vo portugrrez. (Apoiados.) 

Phde a palavra, o desejo, a paixão, a obcecação 
de homens mais ou nienos illiistres, de um grupo insis 
ou menos importante, supp6r que concentra em si  a 
vontade nacional; nias contra essa cegueira de  entendi- 
mento protesta a verdade dos factos, o reconl-tecimento 
da opiniso geral e a attitiide manifesta do espiríto pii- 
blico. 

NPo sei se por acaso este iiiinisterio merecerá, ou 
nlo, a confiança do paiz, e a das maiorias parlamen- 
tares. 

Na sua oi*gsnisação o nobre presidente do conselfio 
procuroir inspirar se, tanto qiranto possivei, a respeito 
de  uma crise que se verificava extra-parlamentarmente, 
em indicações que Ihe d6~sem a expectativa de qiie O 

governo podia contar coin O apoio das ~ n a i o ~ i a s  parla- 
mentares. 

Foi  este o pensamento do nobre presidente do con- 
selho, pensamento perfeitamente correcto, liberal e cono- 
titucional. 

Os fdctos dirzo se S. exc." se equivocoii. 
Nada tenho a dizer A camara, ern viuta da  attitu- 

de  e das declaragijes feitas pelos c:liafes dos partidos, 
que aguardam os actos do governo, s e n b  que  o go- 



verno se  esforçar&, nos seus actos, por merecer a a p -  
provapão do parlamento e a sympathia do paiz. 

E' diiiicil a prescnte conjanctiira; são tantas e tZo 
grandes as dificuidades, que não é licito de ariternão 
dizer que o governo, mesmo com o concurso dos parti- 
dos, poder6 vencei-as todas; o que posso af f ian~ar  é q u e  
o governo, se contar coiii o auxilio do parlarriento e d a  
opiriiZo publica, por6 todos os seus e s fo r~os  ao serviso 
da  causa nnciorial, e espera debellar ou atteriuar as que 
téein a especia! gravidade de sereni as mais agudas. 

O snr. I$dz~urdo Abveu: - Comepou por declarai* 
que no momento em que andava tiiaiu accêsa a singular 
intriga politica que determinbra a. qiiéda de  uni gabi- 
nete e a organisaçzo de outro, qiie era o actual, ouvira 
a um cavalheiro que se achava presente, qiie o vene- 
rando general, o snr. J030 Ch~p~ostor i io  de Abrtu  e 
Souza, estava tirmemerite decidido a ir só ao parlameri- 
to, para lhe apresentar o novo tratado que podbra fazer 
com a Gran-Bsetanha, e bistoriando corii a sua palavra 
honrada a crise poiitica, firianceira e inonetaria do paiz, 
deixar ao cuidado e respousabilidacie dos represeritan- 
tes da na@o determinarem o mesmo general a enti-e- 
ga r  ao  chefe do Estado as  sete pastas, que s. exc." pela 
gravidade dos acontecirnentos se r i r a  obrigado a sus- 
tentar por alguns dias n'urria sd e niesiiia niAo. 

Este acto seria Bpico, contendo iiiiiito d'aqrieile an- 
tigo valor romano, por onde sempre se moldarain a s  
espadas de verdadeiro aço e os caracteres da  mais fina 
tempera. E quem deixaria de levantar nos seus braços 
o venerando general, saudaildo o por tão viril coiiimet- 
timento'? 

Mas que desiiiusão! O venerando general não es- 
tava sd, mas sim mal acotnpan\iado por uns ministros, 
pois qiie faltava a maior parte, ausente ern Parix. Se  
era  este o serviço que o nobre general queria prestar A 
sua patria, antes de  morrer, elle, orados, como portu- 
guez e pela parte que lhe tocava, agradecia mas não 
acceitava, visto que o ministerio presidido por S. exc.", 
composto dos grandes responsaveis pelo estado deegra- 
çadissimo a quc cheghra o paiz, nada podia fazer, e 
nada faria, senão iliiidir mais urna vez a boa fé pro- 
verbial da  honrada na930 portugueza. Que rio actual 
momento, em que era necessario uin governo de lio- 
rnens, o menos poiiticos possivel, e só constituido por 



qucin fosse capaz de  administrar com severidade e eco- 
nomia, apresentava-se pelo contrario um ministerio es-  
colhido a dedo nos partidos, entre aqiielles dos seus 
vulto3 mais notaveis pela cliicnrin eleitoral, pela tr ica 
politica, e pela completa anarchia financeira e :tdininis- 
trativa a qiie tinham arrautado o paiz. 

O snr. ministro do reino cleclarára que os seu? col. 
legas, pzlos seus relevantes serbiços lxestados,ao pniz, 
tiri1i:iiii direito a serpm bem recebidos pelo parlsineiito, 
e que o paiz confiava no governo, Elle orador, port.m, 
ainda que  só, nenhuma confiança depositava no gover-  
no, nentiutii apoio llic clzria, sentindo se triste por vêr 
a tiistissima grave de qiiasi toda a imprensa, eaiitando 
louvores em volta de  um governo, cujos membros a 
mesina iri~prensa lia beru poiico teliipo ainda crivAra. do 
acciisay«es tremciidas, ali:!? começadas no piirlni~iento, 
pelos actuaeu niinistros uns c o ~ i t i ~ l  os oiitros. O :icttl:tl 
miriisterio, era n a  opirii3o d'ellc orador, a prova pro-  
v a d ~  do qilanto tinha descicio eiitrr n6; a colierericiti 
e hombridade dos nossos hoinenu piiblicos, e o decoro 
do poder. 

Que servicos, qiie beneficics tiiiham jQ prestado ao 
paiz os actuaes iiiinistrus, para tere~ii  d i r ~ i t o  ao reco 
riheciiiiento publico, e Lí considei.ay5o do p:irlair)erito, co 
mo divsera o snr. Lopo Vaz? Elle, oracloi., ia apon- 
tal os. 

Eiii I 8 8 5  os encargos da divida yortugueza j;i erain 
de 18:000 contos tlc réiu. 

Eni  1886, 1587, 1858,  1880 e 1890,  forarii siibiti- 
do seriipre e scinpi.i., n porito do iiiiiio correrite t+r  tlc 
fecii:lr, C O I ~  wses eiic~irgo'i e1t:ratlos n i i l i l : ~  qiiaiiti:~ sri- 
perior n 24:OOO coiitor rle iéis, iilais de iiietade tl:i to-  
talid:t~le das rescitas pi~blicae. 

Analysa totlos esses ericargoi, qiio <?e aniio 1):ii.r. 
anno foraiii scridu toinatlos, eiii coridiyijes ca.1;~ vez iiiais 
duras, até se cliegai. ao grande eiiipr~stiino do.; 45:OOO 
contos de leis, coiii Iiypotheca cio reriiliiiientu cios ta 
bacus. 

I'or aquella epciclin, a clunsi iannr~itrii~iacle tla irli 
prensa dizia qiic era nccessario votar se aqiielle ein- 
prestirno para ficar tIt. vez coi~solidadw totia a divida 
fiuctuante, desafogada a sitnnc;%o cia f;izcnda, e o fi;iiu 
inaiigurar uitia nova epoclln de prosp.:ridade c confinti- 
$a. No parlamento, fez se a niesriia propaganda. 

~ o r , .  2." 7 



E depois? Votado o cmprestimo, a breve trecho 
surgiu ainda mais ameaçadora a crise financeira, e ago- 
ra nova comedia se está representando, para illudirem 
a n a ~ â o ,  entretendo a com expedientes qiie adieru por 
alguns iiiezes o conliecimento da  inteira verdade dos 
f'actos 

O emprestimo deu para consolidar a divida flu- 
ctiiante? $3 para o pagamento do de$cit de 1800 1891:J 
E ainda sobejou para o de$cit de 1831-1802 e paga- 
mento d e  despezas extraordinariasl Assitn seri .  

O que é certo é qiie existem alguns milhares de  
contos de  rbis da divida Aiictiiante, em letras que se re- 
formaram e qtie se vericem ein diffeerentes periodos do 
corrente anno. 

O governo paga estas letra>? 
S e  as não paga, serao novamente reformadas, e isto 

junto ao clejcit  d'este anrio farit com que tenhamos no- 
vamente urna divida fluctuarite superior a 20:000 contos 
d e  reis! 

E eis a que ficou reduzida a tal propagarida de  que 
era  neyessario votar se, sem a menor reclainaçbo, o em- 
prestimo dos 43:000 contos d e  r6is destinados a conso- 
lidar toda a divida Atictuaiite, e a livra1 o thesouro 
d e  perigosas difficulciades! 

Passando ern revista as despezas proprias dos mi- 
nisterios, disse o orador que para lhe nko chamarem ter- 
rorista, nem pessimista, admittia que este anno esses mi- 
xiisterios ein nada aug:rieritav:lrn as suas deupezas, e que 
pelo contrario eram respeitadas e fielmente curnpr~das 
as louvaveis ecunoriiias realiaadas pelos ex-ministros da 
fazenda e obras publicas. 

Que tambem adinittin n2o se ter feito 3 r6is de  des- 
peza corri a viagem a Blo~ambiqiie do snr. coinrnissario 
régio e com as trdbalhoa do diplomata encarregado em 
Londres do tratado de 2 0  de  agosto. 

Como despezas extr:lordinarias teria de mencionar 
o subsidio á hlala Real Portugucza, 370 contos de reis; 
despezas contra o choiei.a, que orsadas em 
60 contos de  réis, pedido de  auttiorisação feito As cOr- 
tes, subiram todavia a mais de 300 contos de réis, e íi- 
nalniente despezas com o corpo expedicionario SL Africa, 
e SUA manutenção alli, 500 contos d e  réis. Calculava es- 
tas iiltirnas dcspezas em 500 contos de rbis. 

O orçamento que tem de ser apresentado á camara, 



dirá se importaram em mais, se crn menos. Todas as 
despezas do Estado, oidiriarias e extraordinarias, de- 
di~eidas as receitas, dariarn um deficit de 13:000 conto8 
de reis!!! 

O governo achar& meio de  illudir este de$&, mas 
mais tarde surgirá novamente a verdade, encontrando- 
se a n a ~ ã o  ainda mais enoravada e comprornettida. N'es- 
ta missgo de expedientes, é o governo servido á mara- 
vilha pela verdadeira corninandta feita por qiiasi toda a, 
inil~reusa, que est:i ta0 einbr~iihat2a coino os partidos PO- 

liticoe, agora mistiirados e confundidos no poder. 
Issges jornaes airida ha pouco tempo afirmavam 

qiie o di!f;cit d'este anno seria, segundo uns de I4:0@0 
contos de rCis, segiindo outros d e  1G:OOO contou deréis,  
Agora, pori.rn, eiririiudeceram eni nome da espectativa be- 
ezei:ola, e ri30 poucos, desliimlrados coin os espedientes 
qac o goveirio prepara, com?$ irão crn breve a apregoar 
que j h rião existe tlejcit! 

A iiiiprevidencia cios govcrrios, a siia ma adminis- 
t r a ~ , ? ~  e ~ienltuni ciiidado COEI que tem olhado para os 
altos interesses nacionaes, faz com qiie a ria(iEo esteja, 
ariiraçada de pagar varias inder11nisac;ões qiie somniam 
:~lgur~s inilhares de contos. 

O allein4o Grotz, apoiado pelo governo do seu paiz, 
exige ririia forte indemriisaçno, por não ter sido appro- 
vado o seu. contrato para o irionopolio da cultiira da  be- 
teiziba. c fabr ic~ç5o do assiicar em Portugal. 

Vaiios empreiteiros do caininho de ferro da  Beira 
83aixn exigein i i i r i ~  grande indetrinibapão, apoi:~dos pe- 
lou governos d:ts sitar r ~ s p e c ~ i v a s  ni7gÕes. 

(1s ex-represeiitantcs do caniinho de ferro de Lou- 
rtA!!fo Jlicrrlues eslgein rnillrares de contos, fortemente 
apmadou pelo governo norte americano. O empyr i~mo 
cios gtiierrios reflel;tt?-se no Banco de  Portiigal, no ban- 
co do 'governo, ciija situaçno não é perfeitainente lison- 
geira, como clle yropl-io n declarou, assignoii e fez pu- 
blicar. Policias fardados 6 poi.ta do Banco de Portugal, 
pro?i,bindo a entiacia do ~idaclão que :iIli fosse tibocar 
notas!! Viu se isto nos dia? 9, 10 e 11 de maio de 
1891. 

O qixe é isi.0 senão uma bancarrota, disfarçada por 
uni decreto publicado no Ditcrio do Gor;~,~v~u? 

12 quando terminar a moratoria, por que artes po- 
der& o governo fazer face a G:000 contos d e  r%is em 



notas, que se v20 accuinulandci e reuriindo, espi:indo o. 
momento de exigirciii do Banco ~ e i i  pagatnento e111 oiirci. 
ou  prata de lei? E' tarilbein pouco agradxvel a sitiiapão 
do Banco Lusitano. Mas o governo encontrarti rncio d e  
illudir n verdade dos factos. N3o é tainbcin dei.at'ogada 
a situapão da Coiupanhia Real dos Cairiinhos ile Ferro.  
Mas o governo tambem lhc aciidirB, rcstando liií: 2iirida 
tenipo e dinlieiro para salvar O Banco do POVO. E 03 

Bancos do Porto, tzo cr,rielnieiite iiluclitios wela Salainan- 
cada, e novariiente a quererem tentar f~rt i ir la com a 
Pretopoiitana, do Brazii? Para estes I3ancos, tnriiteiii o 
governo dir& e rnar1dai.A dizer pela siia iuiprcnsa, que 
vai  tudo agora a born camiiilio. O governo pedia res- 
peito e benovolencia. lias os liomens dc  qiic é compos- 
to O que fizeratu, pelas outras vezes que governaram, 
para se attenuar o dejlcit de irnportn@o sobre a cxpor- 
tapão, qiie ri'estes ultimos dez annos tem augincntado 
consta~itemente? O oratlor passou etri ievista as tabcilas 
d e  irnporta$,o desde 1850, que foi subindo sempre atb 
1890, ein que a importat;%o cliegou a 44341 contos- cie 
réis, a exportap5o a 339:212 contos d e  i&, liavendo iim 

de jc i t  de 5:529 contos de réis, que tinha dc scl. pago 
em bonl ouro nas pragas estrangeiras. Não é com gran- 
cruzes, com paginãs de  orpaiilentos optimistas, conl re- 
latorios pomposos, coni discursos e a r t j g o ~  dos jornaes 
govcrnnmentaes, ou acpzes de Coiiipanhias fallidas, que  
o exportador do bacalhau, do assiicar, do arroz e da  
manteiga exigirá o integral pagalnento das sua3 ven- 
das. 

A libra sterlina est& com agio de 140 e 160 réis, 
O cheque sobre Londres a 50, sobre Pariz a 5 7 0  e so 
bre Berlim a 235,. póde dizer se que cstA scompanhan- 
do com bastante rigor estas oscitiaçijes no preço da libra 
em metal, cotado em Lisboa. O ~rnportador portuguca 
pagava a mercadoria. com libras a 4!S500 réis. Agora 
tem de fazer os pagamentos com libras a 436-10 réis e 
41$660 réis. Quem paga estas differenpas, que nttingem 
centenas de contos? O consumidor portugiiez, que mais 
uma vez terá de  se sujeitar d imprevidencia dos gover- 
nos que, vendo a impor ta~Io  constantemcnte a augmen- 
tar, e a exportação talubem, nias coin um d e j c i t  cons- 
tante e sernpre em auginento, mais se tem applicado 
ao aperfeiçoamento das bujigangas eleitoraeu e chica- 
nas politicas, do que a destruir ou procurar attenuar 



tão grave causa do triste estado a que o paiz che- 
poli. 

E era n'estas alturas que o governo pedia benevo. 
lencia e confian~n, como se elle, orador, acreditasse que 
dos rnaiol-es drsqipadoi-es do erario poituguee, dos ho- 
mens riiaiu dearespeitadores da lei, podésue surgir uma 
nova Ara de progresso e cngrandecirnento nacional. Isto 
é tarefa que só as proprias naçi",es pddem desempenhar, 
rnas nirnca meia drizia de potiticos, como aquelies que 
se srntarn nos bancos do poder. O que ia surgir do go- 
verno seriam (beuuneios para entreter os portiiguezes, 
conio j,.i o disse o estrangeiro apreciando o bimctaliismo, 
corno iirna das medidas salvadoras attribuida ao actual 
gabinete. 
V 

!iiiantas vezes escreveii o Diario Popzllal.,, que cs- 
tavamos R b r a p  C O I ~  um cleyficit terrivel de  jiiizo e de  
administracão! 

Quantas vezes declaro11 que as crises eram tantas 
e todas tao perigosas, que nada,  absolutamente nada, po- 
deria resolve1 as! 

Qaantas vezes lhe cahiram o3 brapos no maior des- 
alento, jurando cjue nada, absoliitamente nada, o faria 
t i e ~ a r  ao  governo! 

E agora? Agora soeegou. O proprio de jc i t ,  que at- 
tigira iim n~az in ium,  quando esteve a pique de  naufra- 
gar a actual combinapão, desceu rapidamente a zero lo- 
go que os ministros chegaram ao porto do salvamento ! 

AIEin da exportas20 do ou1.o para Londres, diz o 
orador que ha iima outra expcirtaçzo de niimerario, fei- 
ta diariariic.nte de uma maneira sixrda e silenciosa para 
a Hespunlia, Itaiia, Allemanha e Brazii, mas principal- 
mente para Hespariha. E' proinovida pelo jogo, cada 
vez maior, nas loterias estrangeiras de iCIadrid, Ham- 
burgo e Bahia. 

LC inuitos documentos e numerosas estatisticas que 
serão ~ubl icadas ,  sobre a loteria nacional e estrangei- 
ras, declarando serem o fructo de  dous annos de  curio- 
sa  investigação, Irictando sempre com difficuldades para 
obter ern Lisboa informa~0cs o mais exactas possivel 
sobre o jogo das loterias estrangeiras, mas chegando a 
coriseguir, directamente de Sladrid, preciosas informa- 
~ õ c s  sobrc a venda em Portugal d a  loteria d'aquella 
nacxo. 

Chega a ser fabirloso o dinheiro que se gasta em 



Portugal com a compra de billietcs das loterias estrari- 
geiras, principalmente com as  d e  Hespanlia! 

O systema d a  pequeria cautelln, só usado e per- 
mittido em Portagal e corn que noute e Jia s5o perbc- 
guidas todas as  classes trabalhadoi.ns, etri CiiBa, ua  rua 
e na oficina, desvi:irrc;o-as do espirito de urna. salutat* 
econoniia, e o systerna do rcclaiiio, do ariniiiicio e a te  
de artigos da propiia redacç;~,  piiblic:.,dos ein qiiasi to-  
dos os jorriacs, abuso este e iriiniornlissiintt propagarida 
que a propiia irnpreiliiu hespanhoin iiho adriiitte rleiri ptlr- 
mitte rios seus jr:i.nae.s, a favor das siias proprias lote- 
rins, quanto tiiais das estinngeiras, são os factores cio- 
minantes d'cstn nova c a u u  d c  coiiatantc expoitiig40 da 
nutiiciat io poi tuguez! 

N a s  que rnedidns tein toiiiado o governo conti.:t 
este jogo coili loterias estrangeiras, qiie aiignienta coris- 
tanteineiite de  anno para ailrio, constituindo iniiia. inipor- 
tatite d r w ~ a g e i l ~  ;Ias economias piiblicas, alkin de  fiize- 
rem graticlc mal i loteria naciorial'? 

Passa o orador a conipaiar a? receitas e dcspczaa 
de Portilgal com ns tie tcidas as outras nagõcs da k:;lrci- 
pa. De todas as  nayões c1iaiu:ides de segiiiltlw ordt~iri, 
Portugal é aqueila qiic crii 1889 apri~sentava urim 
maior Sejcie. Oiitras, coiiio a Belgica e a Gi*ecin, a p r e -  
s e n t ~ v a i n  um saldo n favor. 

Diz o orador, que ilin ou outro jornal portugiiez 
tem por I T I I S S ~ O ,  etn face de todos os gorernos, trat:qiiil- 
lisar o3 seiis niluierosos leitores, f:~Ilariclo-llics, eiri artigo 
de  fundo, nas conqiiibt~s tla Arabia e no borii senso, 
rias proezas d a  Iridia e no htiirt) risonlio, tudo isto pa- 
ra conc!iiireiri qiie estaiiios nielhor do qilo a:, oiitras na-  
~ õ e s .  Infelixtnente o diccicinario das iiri:\ng,zs, as estatis- 
ticas dc Foville, os ciiid2-idosos trnbai2ios e investiga- 
~ ò e s  de  Luzzati e de tantos oiitros ailthcj:.es, cujos li- 
vros fazem fk e s2o iiniversalriicnte cotisultat~os. encar- 
regam se d e  nos dizer, citando Òs nossos proprios orga- 
mentos, que de  todas as nasões da  Riiropa, Pai-cugal 6 
aquella, ciija divida piiblica, distribuida poi todos os 
seus habitantes, sobrecai,rcga cada uni  d'elles corn 
maiores responsabilidades rio capital a jiirus d'ess:~ divida! 

O orador, comcgando rios dados estatisticos de 1875, 
disse qixe a divida portugueza foi scsmpre em augrnento 
progressivo até 1886, ein qiit: attirigiu a soitiiiia, de 
572 mil contos. N'esse anno a EIollanda, a Helgica, a, 



Russia, Grecia, Dinamarca, a Suecia e Koruega, a 
Suissa, todos os perliienos Estados da Europa, e todos 
os da Ainerica, h exccpc;%o dos Estados-Unidos, tinham 
uma divida piillica interna e externa niuito inferior :i 
de Portngal . 

1Cmqilwrito no rnra igo por hiibitantr, Portiigal figu- 
rava I ~ : L  C H ~ O T B  do ro]. 

A' Suissa 28200 i (:ia por liabít<rnte; á Si1eci-i 14J400 
r&; h L)inainai.cn, dl8000 réia; h (irecia. 4040(10 reis; 
A Itiiqsia, 428000 reis; R Hclgica, li4&000 reis; á 
Heqpnnlln, 71.j600 reis; :i Itnlia, 76-5000 iéis; & i l i l a -  
t l ' i ~ ,  90$000 I éis; :i Holl:ii,da, !Id.i?í)O leis; h I n -  
glatcrr:~, 98,5000 r&; a Portngal, lBi$$SOLi seis por lia- 
bitante ! 

De 1S8i a 1891, a divida p t i r t i i gae~a  uontiriiiou a 
augnicritar sempi.o, (. semprc eni propoi.çGes cada vez 
mais con~protnettedorm. 

A exccpcioiial convcrsZo de  18S7, devida ao snr. 
miriistro da fazeiitln d'aqucl!a epocha, iinica conversão 
cit:ida como exetnplo no artigo Couue~sion,  da Grande 
encl/clu/ibilie, processo quc aqui fu i  aspcrairlente riitica- 
do pelo actual substituto do iiiearno tiiiriistro, e qric va- 
leu tanibeni do actual srir. rriinistro das obras i~ublicas 
uma forte rqjada d e  palavras e iriilrros, foi rc?L~tneiite, 
coruo todos tres i)eilsavam no sru  intitno estadiatico. um 
simples expetiiente paia aniiuar os 11ontos da Bolsa. 

A div~t ia  angrnoiitoti sempre. 
A 31 cle (tezrinbro do anuo correiite a divida esta- 

rA em 660:4CO contou de róis noiuinaes, e cada cidadao 
portu$iie.r, t v r i  ;i. satisfiip%o cle saber que h a  cinco nn- 
nos era rcsponsavel na sua pessoa e Leiis por 1214800 
réiu, agora é por lFOrjOOO réis, jutitamcnto com a obri- 
g a ~ % ,  de  app!aiidir o goveriio, coni'orrne i.ccon~merida o 
exipa-a i:liurensa ao lado do anr. Looo Vaz e cste u 

abraçado ao siir. lbarianno do Carvalho. 
O orador lamenta que ri'este. quadro a p p a r e p  tam- 

bem cz. rir o snr. ministro da jnstiya e sulstitiito da  fh- 
~ e r i d a ,  qiie tem por homeni sério, e urn verdadciro J o -  
sé do Egypto da  actual sitiiaçgo. 

Diz o orador qixc lhe parecendo estar acamara  di- 
vertida com a demonstrac80 fii2ia de  um estudo cons- 
ciencioso sobre a amargurada s i t n a ~ ã o  do povo portu- 
gilez, iria entretel a por alguns momentos, citaiido quem 
fallava rnellior do que elle, orador, ferindo a verdadeira 



misszo do actiial governo e tle.;crevendo :i verdadeira 
attitude do paiz. 

Foi  um poeta do Porto qi ip  acertou ern tudo que 
ainda tioje se observa. H a  dezeseis annou, n'utna visita 
da fatiiilia real :i invicta cidade, oxide foi bizarranierite 
recebida, o sni.. 13iirri;iy toinou iiina parte activa r proeizi- 
nente nas soleinnissiiiias iiianifestagKei alii realisadas. 

Uiiin d'cllas consistiii :iJiini grande banquete iii- 
f'ailtil, offerccirio ria Nave Ceiitral do Palacio de  Crys- 
ta l ,  SOL a pi csidrncia dv Siias lIng<~stades.  

O srir3. 13~ir riay Sôla o aiillior ti',iqiieIla sytnpathica 
festa, dcsdobrarido se por todos os porilienorcs do ban-  
qucte c.uiii R 811a reconhecida coriipeteiiçia e actividade. 

Um poeta sincero, ciesluriibrado, coiiio eiie orador, 
pw riqn~lln niagriificencia, coiiil18~ e distribiiiu urna 
poesi:i, allii.4v:i ao : iv to ,  e qiie ieritiinava cix ru2iricira 
segilinte: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Drlrs. pai" estar coiitciitc 
Pcla ideia. qiie t r  s~irgiii lia. iiicuti: 
( ) '  graii'lc ci<lail%o da P r n i ~ ~ n !  

l)as<~:iiiy:i 
( J I ~ c  lJortiip:il clc ti ao  116 

J )irA sriiipre 
«AIIcrc#i: Jfo)lsic,crr- U>[~.~cci?y!» 

IIoje que este cavalheiro passeava, comia e dor- 
mia juntamente coin o snr. l la r i snno de Carvalho, era  
jiisto qite a imprensa, a catnara dos deputados e a dos di- 
gnos pares, e o resto da  nayào, obedecessem ao convi. 
te  do snr. ministro do reino, gritando coin elle, c CO- 
mo o bom poeta lia dczoito annou: íífile~ci, f i lo~zs ieu~~ 
BZLY~I~?I! )I 

d 

Diz o orador que, apesar d'isto, o decoro e os ver- 
dadeiros interesses da nacão na Africa e na India  en- 
contram-se em situasão cada vez mais precaria e de- 
primerite, tiido devido ri incuria e mB administrayão dos 
governos, que agora uniclos e ungidos começam a pedir 
mise~icordza,  á voz um pouco sumida do grande pa- 
triarcha das 'liberdades, o inr .  Lopo P a z  de s a m p a i o  e 
JIello. 

Compara o orador o orçamento da  receita e clcs- 
peza da  -provincia de  ~ o ~ a m b i q u e  com os respectivos 
oryamentos da colonia do Cabo e das republicas d e  
Orange e d o  Transvaal. NJestes houve, em 1890, um 



saldo a fnvor das receitas sobre as  despezas. A provin- 
cia de hI~~carnbique,  porém, teve uiria receita de réis 
648:420$0U0, urna despeza total d e  1.267:2~8.j$01 ]*eis 
e, poitdnto, uin de.cit de 6-48: i20$000 reis. Quer isto 
dizer qiie a provinci:~ de IIoylin~biqi~e e s t ~ j a  liiaia des- 
envolvida em progressos e melhora!i-ieritos de  todo o 
geriero, c10 qine OS oiltros Estado3 visirilios? l'eio contra- 
rio, tudo f J t a  na prox;inciit tle Aloçwmbique, a té  armas 
para os defensores da patria! Quaiido alli se organisou 
a piii~ieir;t. expedig2o para a defez3 de  Manica, foi pe- 
dido A giaridv comrniss;io da  siibwril~yrto ilacional. Esse 
auxilio foi iiii~iiediataoicnte dado, e alli applicado n a  
cornpra de iniiriiyijcu e arriiarilen tos nos Estados I-isiriilos, 
yois-nadn d'isto existia ern terra portugiirza! Cruel ver-  
dade, qiie o orador se vC. obiigado ,a dizer, jLi que so- 
b e j a ~ ] ~  ao goverrio vozes buirlidas e jurnaes alilgados 
pais% i11iidireii-i o psiz  e contel-o na siia criininoja in- 
diit'orença. Na proviiicia de  3luc;aiubique tó ultimamente 
é que o e x  rniiiiutio cLi iiiariiilia piovidericiou sobre o 
estabelccimerití> d e  urna i êdc telegrapl-iica iriterria. Tudo 
isto, senl dejicit, c sein riieuinii se ~ a b e r  por qiic ministro 
foi ordenado, jA existe ha iiiilitos aiinos no Cabo, em 
Orange e no Transvaal!  

O orador pede ao governo que leia e medite n a s  
tabellas d a  receita e despcza das proviricias ultramari- 
nas dos annos ecorioniicos rle 1863-1864 até 1888- 
1889. 

Por carta de lei de 7 dePabri l  de 1863,  a provincia 
de AIacau e Timor conicçou a pagar 32 coritos de réis 
annilaes para os jiiros e an-iortisacões de iiin einpresti- 
mo de 400 contos d e  réis, destinado a construc@es na- 
vaes. Nas tabellas de despeza rle 1838-1880 airida fi. 
gura  aqaella provincia contribiiindo com a tiiesma 
verba! 

Pergiinta o orador como é que a provincia de &Ia- 
eau, obrigada a contribuir para um ernprcstin~o de 400  
coritos de réiu, contini~ia a figurar rio o r ~ a m e n t o  coioiiiai 
com a mesma contribuiçzo de 32 contos de i6is aniiuaes, 
como se o emprestirno tivesse sido de 764 coritos de réis, 
e não de 400  contos de  réis; coriforine a 1s; de  1863. 

E em que pagina, periodo ou lirilia dos orgamentos 
continentaes ou coloniaea, desde 1864, se diz como e 
quando é que foram applicadas a construcçiies navaes ou 
ngo navaes as  contribuigões especialmente votadas e 



patrioticaniente entregues pela provincia de l facau e 
Timor? 

Ilia o orador que estA trntando o governo com be- 
nevolencia, pois não 16 os discui-sos dos actuaes minis- 
tros C os seur respectivos artigos na imprensa coixi qiie 
mutuatnente se clsssificavani, de~ignatido estes e outros 
uiystcrios dos orçamentos, estes e outros desperdicios dos 
dinlieiros piiblicos no corltinente e nas colonias. Admi- 
rava,  portarito, a semeerenionin coin que o governo se 
dec1ai:kva briiemcrito, exigindo pela voz do  exc."O mi- 
nistro do reino respeito e corisidcrayão. 

O orador refere sc ao estado cla nossa industria. do  
coniriiercio interno e externo, da  agricultuia e da ins-  
t r ~ i c ~ ? o  publica. Todos estes principaes factorcs de  vida 
propri:~ d.is n q õ e s  nentern se iria1 e cotno que  ein per- 
innnetite revolta co1iti.a o spstematico desprczo ti que 
téem sido votados pelos goverrios, que entre o proclactor, 
o edurador e o galopiili, preferem este ultiti-io, rodem- 
do-o de todos os cuidridos. 

S6 cB, ii:is com 06  outros, é que se diz e escreve 
que YnrtiiiSal estii sendo iiirra das nagões de maior pio- 
gresso industrial. Infclizriiniite, porém, affirma o orador 
que tal facto nXo 6 verdadeiro. As outras n a ~ õ e s  n3o 
téetii parado no desenvolvimento das suas iridiistrias, 
p a ~ ~ z ~ ~ ~ e i x a t . e i n  só Portugal :i vontade, fomentando e des- 
envoivorido as  Eiias. 

Aincia lioje, itidiistrialiriente, Portugal (I! apenas sii. 
perioi d Rout~iania, 6. Serri'i, L Grecia e <i Turquia.  E' 
incontestavel qiic o erisirio indii~tr ial  e agrieola tem rne- 
recido clos governos bnstaritc attenção, e n'esta parte a 
poucas n:i~ões temos que invejar a riqixcza dos labora- 
torios, a organi-;ay5o dos trabalhos, etc. Mas tudo isto 
tem custado soinrrias faliilosas e em nenhuma relagão 
coin as forc:is do riaiz. 

A est~~tisticaa comparada das iniportagões e exporta- 
$es em 1890, mostra factos singulares na nossa situa- 
c30 industrial e azricola. " 

Parece qiie em Portugal n?go ha cevada, nein se sa- 
be preparal-a para cerveja, pois irtiportarnos, em 1890, 
44 contos de r6is de cevada germinada! - 

E m  çaclu vaccum e suino, lanigero, cavallar e at6 
asinino, n iinportagão foi de 1:441 contos de  rhis! 

E m  Portiigal parece qiie não ha sUluro, pois impor- 
tamos no mesmo anno 113 contos de réis de  sobro! 



C'or tiça tanibern não existe em abiinctancia, pois o 
estratigeiio enviou nos aqueile genero, na importancia 
de 31 coiltos! 

K i l i  I'ortiigal parece que nzo 11a lEs, porque impor- 
taiiios riri iiicuiiio atino aqiieile genero no valor de 1:221 
c'oritos 111: &i*; tariibem parece <que não lia trapo, porqiic 
f u i  ii~í~iiil.ido v i r  do estrangeiro no valor cie 86 contos 
cte rkis; p a ~ i c c e  t:iinl)ctn que não ha lenha nem serradu- 
].a, por isso cl i tdt>i  pedida ao estrangeiro na  irriportan- 
C ~ A  (iç: 2(j contos de réis rio uiesrno anno de ISSO! 

1i~ipot-t . i : i~~s t ; t~nhe~n 2.000:900 de l<ilog.raininas de 
tabaco hriito, rio valor de  396 contos de  r61s, cúriio se  
erii Portrigal liso podhase stir cultivada esta e muito 
maioia pcil.@o ainda, 

Fios para tratarneritos de feridas t amben~  os irnpar- 
tarnoi, POIS o linlio portilgilez é desprazivel, e o bom, 
o tia riiocta, s6 a IrigI:ttri.ra o sabe cultivar, preparar e 
expcii-tdr. p:ii':i l'orti~g:il! 

Os :icti~aes iiiiriistros qiic attenpâo téeni prestado a 
este e-tado de coiis;is, sempre em crescente augmento 
de aiiiio p ~ r a  :irinti? 

Cultivarciili os ~yridicatos, deixaram a naçWo em- 
pobri.c~.r-se, illiirliram-ri'a coristanternente, e agora com 
A 111:iitlr seti~cel.eliioi~;~ ex;gein ordern, promettendo qiie 
d'estx v e z  v20 i:,genersr s v:ilcr a x~ayão poitilgueza! 

]'elo I : i d o  d a  instritcrjÃo, d iz  o orarioi., qi;e a ultiriin 
estatiqtic.x piibii<-ada 110 L/ i c~ l . iu  do Govel-no, e ilrn trzba- 
Ilio tlc : i l t ~  vai, r ,  Alas que 1:i fdra os traballios esta- 
tísticos bobre :L i r ~ s t ~ . , ~ r ç ? i ~  atingirnin .tarribcui uru grande 
rigor e iriiiiiitarrel pei.f~iç%o. Comparando todos estes 
traba!tios, affil+iiia quv Portugal é ainda iinia das nsigões 
mais atrnzsdas, ria sua instri1cr;Ko primaria, principal- 
niente. E i:niqiiaiit<, i ch:ri~inda assicluidade oii freqi!eri- 
 ia (10s a l u n i ~ ~ o s  t:iitre as  d(ize nnç6es ixe plissava a. 
l e r ,  PortiigiI occiip~iva o iiltiirio lugar.' 2' um novo es 
tndo mau da sociedade portugueza, devido :i iricuria de  
militou anilos, de todos 03 riossos governos, que agora, L 
voz do snr. iriiriistro do reino, exigem respeito e consi- 
dera$io! 

lCi~iqiiaiito ao exercito, os governos poiico mais 
téem feito do  que  pronlos(,es e reformas. E einquanto $1 

marinha, afirma o orador que viu por um trabaltio cons- 
cieiicioso e atitticjrisado, offesecido R conirnissão d a  suba- 
crjpçso rtacional, que a rnarinha de  guerra portugrieza 



e ra  pobrissima. D e  todas a s  nações, maritimas ou colo- 
niaes, Portiiaal i: a qiic possue ;i esquadra mais pobre. b Ati? lanchas taitam pari1 um regular servigo eosteiio ou 
fluvial rias nossessões ultiatiiariri:ts! 

O orador classilica de coiuedm, a qire se não asso- 
ciava, a promessa dos niinistros dc  goveinarem a valer 
com a opiniuo publica! &tia1 opinião pilbli~a? 11 que jA 
os espiilsdra das cadeiras do poder, corno r1efasto.i admi- 
nistradores e einpyricos governantes? 

Disse o orador que o governo se enganára, julgan- 
do que bastava apresentar ye :i carnara, c o ~ n  a sua d e -  
claração, para todos caliirern logo nos bragos uns dos 
outros, em scenas de beijos corno o de Larriouiette. 

Vai agora occupar se da  einigração, que dia a dia 
estS assumindo proporções terriveis e nuncs vistas. Apre- 
senta os qiiadros da  ernigragzo portiigiieza feita do con- 
tinente do reino, AIadcira c Açares, para differerites ie-  
giões es t ran~eiras .  " u 

Os elementos mais rigorosos que pôde collier e que 
inspiram mais confianga são os da ernrgraggo para o Bra- 
zil, America do Norte e Africn. Os qiiadros, tabellas e 
documentos sobre a emigração são tnuitos, e levariam 
muito tempo a analysar. A eaii1ai.a dcpoia os apreciaria. 

Fazia, porkm, já notar, que terido sido a emigraqno 
em quinze nlezes, outubro de 1879 a dczembro de 1880,  
de 15:611 individiios, attinge dez annos depois, e no 
mesmo pcriodo de  qiiinze rnczes, janeiro de  1890 a mar- 
po de 1891, a tristissirnn e deegrapda propory30 de  
49:575 emigrantes!!! 

u 

NJeste numero pertencente ao periodo de quinze 
mezes, assirn como ii'aquellcs que designam a ernigraçno 
de cada uni dos dez ânnos anteriores :~t& 1880, iriclue o 
orador uma parte da  ciiainada emigracão elandestina, e 
que 6 rigorosamente constituída pelos contingentes i~iili- 
tares de  certos distiictos, coriio o do Faial, rios Açores, 
que em vesperas do recensaainento emigram em inaçsa, 
n80 sern muitas vezes irem priiiieiro despedir s:, de viola 
em uunlio. das autlioridades da  terra. 

* A  en;igragão para o 13raúil augtnentou vertiginosa- 
mente nos ultinios cinco ar:nos. E no anno de 1890 hou- 
ve um dia em que as noticias agora culleccionadas dão, 
por uma singular coincidencia, urn vapor em Vigo to- 
mando emigrantes, entre os quaes 'i7 portugilezes; no 
mesmo dia outro vapor cm LeixSes, carregando 318 eini- 



grantes; outro vapor no mesmo dia, chegado das ilhas 
e 11aveg:rndo para o Porto para carregar de cniigrantes. 

No mesnio dia etiegára a Lisboa um paquete, que 
conduzit.in emigrantes esperados da  provincia. 

h'o mesmo dia ainda, saliia urit vapor de S. Migriel, 
ruino do Rio de  Janeiro, attestnclo de  50U emigrantes 
açoi-ia~ios, novos e vcll\os, traballiadoros, operarios, Ia- 
vradores e proprietarios, fainiliils intciras corn creailças 
de mezeij! E m  Traz-os Jlontes, hn povoa<;ci'cs etu que 
qilasi toda3 as  casas se fecharain, ficando os campos a o  
completo abandono. 

No Sliribo, no Alto Douro, a entigrac;?io augmenta 
sempre e seiiipre, como se a griei-ra ou a peste estives- 
sem iriiniinentes sobre aqiiellas rrgiaes. 

O tirados lê a caita de rirri sacerdote, confirrilando 
a corresporidencia do Primei~.o clu J a n e i ~ u  sobsc a tris- 
te sit11:ic;Zo d'aque1l.s povos. Lê outra carta de seu liai, 
etli que este lhe recornmend:iva. para solicitar dos pode- 
res publicos algiliiia. piedacte para os desgragadou emi- 
grantes agoiianos, e para a s i tur t~lo  desgrayadissirna a 
que estava sendo reduzida a propriedade e a agricultura 
d'aquellas terras. 

Esta falta de corifianga nos destinos da  patria, este 
desatnor ao torra0 natal, quem mais do que o governo 
O tem inocixlado em todos, até zis classes mais rudes e 
ignorantes, atormentando-as com o recrutarilento, de 
que se livrain só  os cliie votam cnin o governo, atormen- 
tando-as com o fisco, cirjos rigores sd cahern sobre os 
que votam coritra o gyverno? ' 

Sendo si e n ~ i g i a ~ X o  actual uma das resultantes da  
perniciosa gerencia admiilistrativa e financeira das fa- 
C$ICU politicas unidas ao governo, que direito t8em os 
actuaes ministros a impSrem-se como salvadores de tudo 
e de todos? 

N3o foi porventura o snr. ministro da  justisa que 
considerou o seu collega da  fazenda como uin liomem 
funesto para o deserirolvimento da vcrda,deira riqueza 
publica? Não foi pu rv~n tu ra  o snr. ministro da fazenda 
que criticou acerbamente o seu collega dajustiga, agora 
interino da  fazenda, por nada saber de fazendas? 

E o que consta dos annacs parlamentares $cerca de  
uma conversHo feita pelo actual snr. ministro das bellas- 
artes, outr'ora da  fazenda, combatida pelo actual seu 
collega da  fazenda? E o que consta dos mesmos annaes 



sobre a opera930 dos tabacos do actual snr. ministro da, 
fazenda, combatida pelo seu. actual collega das bellaa- 
artes? E o snr. ministro das obras pilblicas o qrie nos 
diz agora do seu collega da fazenda? 

E de tudo isto que ideia estarti fazendo o veneran- 
do gerieral, capitao do gabinete? 

E' assuinpto para que l á  fóra os emigrantes se jus- 
tifiquem do abandono da  patria. I<lle, orador, nAo iuer 
desgostar os snrs. riiinistros, IGrido as suas reapectivas 
biographias feitas no parlainento e fera do parlaiiierito, 
uns dos outros. Só insiste na  facilidade com qiic o snr. 
miriistro do reino recorilrnenda o governo á considerafÁo 
publica, pelos -.andes servigos j i i  prestados ao paiz pelo 
rneumo governo! 

F a z  notar que 830 poucos os ramos da  adminiatra- 
yão publica por onde ainda não caiiipeie coiri o iiia;or 
desaforo a incuiia e a relnxapzo. Cita, por exemplo o 
caso de ter liavido Iin quasi urn anno um incendio no 
tribunal da  Boa Hora. destriiirido um cartorio e dei- 
xando outro arruiriadissimo. Os cscrivães t e i ~ ~ - s e  cari- 
sado em pedir providencias contra o estado i~ideceritis- 
simo erri que tudo aquillo se encotitra, riias nRo os ou. 
vem. Atravessa-se o longo corredor por cima de umas 
vellias pranchas, por cujas fendas se vêem nos baixos 
do edificio os des t ro~os  do incendiei, mistiiradi)~ corii to- 
dos os papeis do cai tolio, autos, escriptui-as, etc., tiido 
sujo e votado ao :nais coiripleto aliandorio! 

F a z  notar a indifferenp com que se velln pela d i -  
gnidade do poder. H a  tempos o Dini- io P o p i ! J c ~ ~  i~o t i -  
ciou por mais clt: uma vez iiue pelo miriisterio da giierra 
tinha sido paga illegal e indevldarnarite, utiia conta de  
400 contos de réis, destinada a armaineiito qrio :llid3 
não existia. E que para esse fim f i r a  illiidida a boa f'h 
de u ~ n  official do exercito, alli einpregado, siirdo c: catrn- 
CBPO. 

'2 

Pergunta ao nobre ministro da guerra qiie provi- 
dencias tomou no sentido de desaggravar e de nianter 
bem alto a seriedade d'aquella secretaria de l<>tiido. 

j á  em Portugal se dgo noticias d'aqiicile gencro 
sobre o ministeiio da guerra, o deixain-se p:isuar sem 
o menor reparo? 

EIa poucos dias outro jornal, o Conzmercio de Pu7.- 
tzEqal, noticiava que lhe tiuha constado l i a v ~ r  d e ~ a p p a -  
recido uma parte da  mobilia do ministcrio da insticcyRo 



publica, que está fechado. Como é que o snr. ministro 
do reino póde deixar passar urna noticia de  tal ordem 
sobre o ministerio a seu cargo? 

A esta indifferenga systematica pelo decoro do po- 
der, clrama o governo tolerancia, e é em nome d'ella 
que o rnesmo governo espera salvar o paiz! 

Eis ao que chegou Portugal no fim de sessenta 
annos de governo constitilcional e i.cpresentativo, tendo 
sido largamente experirneritados nas cadeiras do poder 
Lodos os grandes estadistas, todos o s  seus habilissimos 
financeiros, todos os seus famosos oradores e diploma- 
tas, todos os seus bachareis de excepcional finura, des- 
pejados annualrnente  ela Uriiversidade de CoimLra so- 
bre o pavimeiito da representapão nacional! Os partidos 
j.4 estto einbrulhados: só resta leva1 os á cova, para que 
o paiz se salve. 

E' n'este iuomento de baixas cornbina~ões politi- 
cas, é n'este estado de desventura e sob a perspectiva 
da fome, que apparece o novo tratado onde peja 15.& 
vez, ern quatro seculos, vamos ser novamente espolia- 
dos pela lriglaterra. 

D'esta vez houve uina verdadeira conspiragão da  
alta finanga de aventuras, tramada em Lisboa e Lon- 
dres, coin o fim de se aggravar ainda mais a. sitiia$io 
do ,ai., j k  em iucta, que o extenuava e affligia, contra 
variar crises, devidas aos maus governos. Aggravaram 
a criue, prostrarani o paiz, e agora. apresentam lhe o 
tratado. E' o mesmo que assaltar a honra de uma viuva 
honesta, reduzindo a pela foriie ! 

O s w .  nzinistro da j z ~ s t i g ~ ú  e inteq-itzo du J~tzenda 
(bIoraes Carvalho): -Snr. presidente, o illustre deputa- 
do que acaba de fallar pintou com as inais negras e 
carregadas cures a siluação econouiica e o estado Iinan- 
ceiro do paiz. 

S. cxc.", com aquella intelligen~ia que bem m0sti.a 
quão bem cabidos são muitas vexes os Liireis universi- 
tarios, com aquella phrase incisiva e cortante que é um 
dos c:iraeteriuticos da sua eloquencia, pintou o paiz a 
doirs passos do abysino, proxirno a cahir na bancar- 
rota. 

Esperava que o illustre deputado, que veio susten- 
tar no parlamento estas ideias certamente porque a sua 
consciencia lhe dizia que ellas eram a expressao da  ver- 
dade, recebesse por isso iiicsmo, n%o digo com applauso, 



n#o digo coiii elogio, mas ao riieiios com berievolcncin 
os homens qiie n'uina sitiiaçXo tão difficil e angustiosa 
tonavarn sobre os seus hoiiibrùs o encargo pesãdi~sirnu 
de gerir os nrgucios piillicos. 

Mas pelo contrario C n'este inorriciito que S. e ~ c . ~ ,  
suppondo de certo que pratíca iirii acto de patriotismo, 
procrrra tirar a estes hotiieris a forca e o prcstigio de 
que carecei-li perante o p:iiz, a confiança qrie precistiiii 
inspirar. -(V~zes:-Aluito bein.) 

Qriando eu esperava q n o  11 il1u;tre deputado elo- 
giasse o corajoso proccdiniciito do nobre presidente tlir 

consellio, que, rio ultirrio quartel de uiii:~ vitlacarregada 
de serviqos A patria, se prestava íi servir ainda dedica- 
daniente o seii puiz corn sacrificio da  siia sniide, é n'es- 
se rilomeiito, qoe S. e x ~ . ~  vetii affii.rnai, qiic o stir. pre- 
sidente do consellio, presitiirido a euti? goverrio, fec.lia. 
com rlrna pagir1:t triste a sua gloriosa cai r,eli.>r ! 

O illustrc, depiitado viti nqy tiiinistri~s que estão seri- 
tados ii'estas cmleit-:is lioiiieii9 que t6cm a responsabili- 
dade do catado tr;atissinio aiii qae sc envoiitra htjje o 
paiz. 

l'er*iiiitta iiie, poréin, S. e x c a  qiic lhe diga que n%o 
tern o direito de, com:) Pilatos, lavar ris iii'ios de  cul- 
pas e resporisabilidades que tambeiii lhe peslei~cetii. 

Não apoio11 o illiistrc del)ut.ido cciiri o seli voto e 
com e sua palavra o governo, cujos erros fiiiariceiros 
condeniiia a ~ o i - a ?  

Citou o'illustre deputado aiigliientos de der;peza du-  
rante ou annos de 1885, 1586 e 1581. Porque rião lc- 
varituu ent8o S. a siia V O A  pai,l os oondeiiinai, ern 
lugar de apoiar com o brilhantisiiio do seli talento, cori~ 
a frirsa d a  siia. cloqueticia o governo que d'esaes dcspcr- 
dicios era redeonsavel '? ! 

Sem querer reipoiider detidaniciite ás considerac;ões 
que o illuutre depiitado produziii ri'tinia or d e ~ n  de estu- 
dos a que até hoje S. e ~ c . ~  n5o tirilia dedicado a sua 
intelligerici:~, pcrrnitta-mc coriltudo qiie lhe diga qire a s  
suas previsoes, felizmente para o paiz, não são verda- . . 
deitas. 

E' má a nossa situaçgo econornica? E'. SAo niis as 
nossas condiç0es financeiras? SKO. EU n'este lugar, do 
mesmo modo que rios bancos (Ia opposiçgo, ou nas ban- 
cadas da maioria, nunca illudirei o paiz. 

O iliustre deputado, permitta-me' que lh'o diga, foi 



ha poiico injusto para cominigo, quando iiriaginou que 
eu sorrira ao escutar os vaticinios pessimistas de S. exo.a! 

Sorri-rile d e  uma obseruaq3o que ouvi a meu lado, 
ma3 nem o sorriso, nem a observac;ão se i.efe~.iani ao 
i1lusti.e deputado, nem ao qiie o illuutre deputado est3,- 
va dizendo. 

A situagão é grave e &ria e é necessario encara1 a 
com serielade; inas d'ahi a suppor que estamos em uma 
aituapão odesesperada, a distancia é enorme. 

O paiz tem uili dcjicit  econoiiiico grande, porqi~e  
ha algutis aiinos a itnportapilo tein augincntado consi 
deravelmente, ruas uina iinportante parte d'eaaa iinpor- 
tapa0 não tem sido de  corisiitno improdiiutivo, tein sido 
da  c:ipitalisap%o, direi mestiio da  capitaliua~ão exagge- 
rada. - ~ 

Nús temos capitalisado inais do qiie perriiittiani a s  
nossas foi-pas; e os E ~ t a d u s ,  do inestno modo que os pat -  
ticiilares, desde que capitaliscin inais do qiic o perrnit- 
tem os seu3 rcnditnentos, qódenl encontrar se teinpora- 
riamente ern gi-avissimas diffieuldades molietarias. 

Em todo o caso a situacão 6 intiito diversa do uiie 
se tivessetiios gasto tudo ein consumos improdiictivos. 
Temos feito muitos caminhos de ferro, inuitas ej tradas,  
muitos melhoramentos em pwto3 de rilar, tetlios gas to  
1iii1ito diulieiro ein construcpões urbanas, sobretiido em 
Lisboa e Porto. 

Pa r  todo esse paiz o govertio e os particulares téet~i  
imrncbilisado eiii capitaes fixos tnaij que O pei.mittiarn 
os recursos tla n a ~ ã o ,  e d'ahi o exccsso eriorine das nos- 
sas irnportxc,Des, o que di i  lugar a que tenhamos de  pa- 
gar annualrnente ao estrangeiro mais do que o conseri- 
tem as forças l>rod~ictivas do paiz. 

Aias d'aqui a concluir que por capitaliaar de iiiais 
estamos todos arruinados, como se se tivesse gasto todo 
esse dinheiro em corisutnos improdactivos, a distancia C 
graiide. 

A nossa divida externa 6 avultada; mas devemo- 
110s lembrar, que teinor n'umã terra, eu ia a dizer 
icn'unla terra estrangeira> quando ella é iriliã nossa, 
nóa temos no Braail, gragas aos esf,)rç\,s e traLallio d e  
cidadãos ~ o r t u g u d z e ~ ,  uin capital enorme, difficillitno de  
certo de calcular aproxitnadamcnte, mas que iiZo ima- 
gino riue possa ser inferior tl quantia de 300:000 con- 



tos de  réis, pertencente a cidadzos portuguezes, resi- 
dentes em Portugal. 

AA nossas difficuldades actuaes, sabe v. exc." de  
que provéem? E' que nós, paiz de uma c:rciiIapão me- 
tallica, somos devedores a paizes de circulapão metalli- 
ca, emquanto que os nossos recursos estgo n'um pai2 
de circulapão de  papel. Quando o papel vale o mesmo 
qiie o ouro, isto 8, quando o cariibio clo Rrazil estli alto, 
manifestam-se nas nossas prapas urna p a n d e  actividade 
ecouomica e grandes facilidades monetarias; quando O 

papel vale pouco em relapão ao ouro, qiiando o cambio 
do Brazil est8 baixo, nós, que temos constantemente de 
pagar as nossas dividas em OUI-o, cncontrarno-nos nas 
ctificuldades em que estamos hoje. (Apoiados.) 

O Rrazil atravessa n'este momento uma crise; mas 
é necessario que o saibarnos bem, essa crise não é pre- 
cursora de grandes desastres. Nunca a agricultura do 
Brazil foi tão prospera, como 6 hoje; nunca a sua iri- 
dustria se desenvolveu tanto, nem el-iegoix ao grau que 
hoje attingiu. Trata-se de uma crise piiramerite bolsis. 
ta, em que haverá deslocap30 de fortunas, em que uns 
fjcarão pobres e outros ricos, inas em qiie não h3 anni- 
quillarnento de riquezas. Quasi que o unico capital per- 
dido se limitara apenas a utiias resmas de  papel em 
q u e  se impriruirain acsões de  emprezas imaginarias. 

O Brazil ha-de Luperar a crise coiri a sua enormis- 
aima producp5o agricola e industrial, ha de vêr dentro 
e m  pouco rcstabelecidas as suas f inan~as ,  o seu cambio 
elevar se ha h altiira em que estava ainda em epoclia 
muito proxima, e n'essa occasião as nossas circurnstan - 
cias raelhorar20 consideravelrnente. (Apoiados.) 

Nó3 temos urn grande dqficit orc;;tmental? 
Temos. Eu  ~iZo o nego. Temos urn dcjc i t ,  que se 

aproximar:í mesmo um pouco do numero fixado pelo 
illustre deputado. . . 

Mas, o illustre deputado, que rniiito lêu e fallou 
em estatisticas, que foi procurar nos annuarios e nos 
livros que nos citou os elementos de comparapão do es- 
tado econorriico de  Portugal em relapgo ao de outras 
naqões estrangeiras, deve de  certa saber que, se ha li- 
vros difficeis de  lêr, são os livros de  estatistica. O il- 
lustre deputado, que é um mathematico distincto, deve 
conhecer que a mathematica, quando applicada á esta- 
tistica, deixa de  ser uma sciencia exacta. 



S. exc.l comparou o nosso dejicit corn o dejcit  de 
outras iiapões, mas O illustre deputado sabe qual 6 o 
nosso methodo de administrar e o d'essas na$i-jes? Se 
l'Gr vêr o nosso orçamento rectificado, O illuatie depu- 
tado encontrarri iirna verbo n8o inferior a 4:400 contos, 
coino despeza colotiial, deapeza paga pela metropole. 

A Irtglaterra não faz como nUs, que englobaniop o 
drUficit das colonias no orpamerito da  metropole. 

Se o fizesse, o il1usti.e depritado veria a rica e po. 
(1ei.osa Inglaterra, erii vez de ter um saldo positivo no 
?eu or~ainento,  qiie llie tem elevado O credito e a cota- 
5x0 dos seiis fiincios, de modo a ser a nagão que obtém 
os cxpitaes mais baratos, ter um descit cons'ideravel. 

Estiide o illustre deputado a adini r~is t ra~ão dos Es -  
tados-Uriidos, d'cssa nação riquissima que tarito tem di- 
niiiiitido a m a  divida publica, d'essa na950 excepcional, 
r,;% qual os iriinistros tia fazenda se encontram muitas 
vçzcs em diffic~ldades para saber o que 11x0 de  fazer 
aos saldos do oryatnento, porque a propiia diminuiçzo 
(It: irnpoetos não 6 remedio, porque a rnaior parte dos 
qne alli se cobram são protectores das indiistrias nacio- 
riaes. 

Ao lado do orçaineiito federal estude os orçamen- 
tos de todos os Estados e cidades americanas, e S. e ~ c . ~  
ha  de ~ ê r  qiie as dividas d'estes téein augmentado mui- 
to inais do que teiri diiiiinuido a divida federal; e que 
ciu ~tltima analyse a na920 que tudo tem do pagar, estlt 
aliais ~obrccarregada.  

?\'a Inglaterra O illustre depiitado verá a mesma 
çousa: vê as dividas das colouias, dos condados e das  
cidades aiigrneritarern inaia do que tem diminuido a di-  
vida dos consolidacios. 

I?,' por estas difTerenpas no modo de administrar 
qiie a nossa sitiiapS0, comparada com a de outras na-  
qc'ies, parece inostiar uma adininistrapão mais esbanja- 
d o ~ ~ .  

Pois S. exc." aão sabe que ha muitos annos ne- 
nhiin~ tlistricto do paiz contrahe dividas? Quem as con- 
trahe o Estado, e por consequencia é no orpamento 
do Estado que v6em incluidas essas dividas, o que não 
suceede nas outras nafões. S. exc." sabe qile, pela or-  
ganisa$ão especial da  nossa administrapão, 6 no Estado 
que se concentra tudo; o Estado fdz estradas districtaes, 

* 



municipaes, manda concertar igreja; parochiaes, trido 
emfim é pago pelo Estado, a divida e so do Estado. 

A divida contrahida para despezas coloniacs in-  
clue-se no orpainento da iiietrop:tlc, levanta-se como se 
fosse para despezas da  metropole. 

Os inglezes não fazem isto. As colonias tcem a 
sua divida colonial. 

Se  nds fizessemos o mesmo, d'esse enorme dqficit 
que o illustre deputado calculou, desappareceriarn logo 
4:400 contos de r&. 

Reduza s. exc." esses 4:400 contos de réis do nosso 
de$cit d'este anno e enconttar~i o cleficit da metropole 
reduzido, ainda assim, a proporções avilltadas, mas não 
mais exaggeradas do que téem sido nos ultirnos dez ou 
doze annos. 

Mas isso quer dizer que desde jli devemos imagi- 
nar a nossa situapão prospera, risoriha? NZo, snr. pre- 
sidente, não é, e não é por doiis facto?: Primeiro o que 
ha pouco referi. O mau canibio do Brazil ~olloca-nos 
temporariamente em difficuldades para pagar os nossos 
debitos. Segundo, e esse tambcrn importantissimo, os 
discursos proferidos no parlamento, ou os artigos dos 
jornaes, téem estabelecido dentro e for-a do paiz urna 
atmosphera de descredito e de  desconfiança, de modo 
que hoje é difficillimo a Port~igal  levantar capitaes nas 
prapas estrangeiras. 

Imagina o iliuatre deputado que o seu discurso, 
declarando o paiz A beira do abysmo, não impressio- 
nar& os financeiros, ou pelo menos o pnblico ignorante, 
se f6r traduzido em francez ou inglez, mórrnente sa -  
bendo-se que elle foi pronunciado por um dos membros 
mais intelligentes do parlamento portuguez? 

Ora, esse caso é grave, porque acima de  tudo pre- 
cisamos inspirar confiançl. Restabeleça se a confiança e 
metade das nossas dificuldades terão cessado; porque 
nós precisamos viver ainda por aigurn tetnpo do credito, 

As nossas industrias definham! 
Pois s. e x ~ . ~  não sabe que lia uns seis annns para 

c& tem havido, por assitn dizer, um resurgimento nas 
industrias do paiz (Apoiados) e B no momento em que 
n6s vêmos desporitar no horisonte a ailrora do nosso re.  
nascimento industrial, que S. e ~ c . ~  imagina que vamos 



can-iinhando para o abyamo, para a bancarrota! (Apoicc- 
dos .) 

Repito, nós precisainos ainda viver do credito, e 
desde que o çredito está retrahido, as nossas difficulda- 
des s'io grandes. 

Precrsamos dos capitaes do Brazil para pagar o 
nosso dehcit econotuico, e ernquanto o cambio baixo 
nZo perrriittir que eIJes acudam i s  prapas nnçionaes, os 
pagamentos no estrangeiro tornam-se difficeis. 

Alas posstimos n6-i atravessar este periodo, mais 
ou menos loiigo, que 6 nccessario para qiie o restabe- 
lecimento do c red~ to  e a alta do cambio do Brazil nos 
tragam, por um lado os capitaes que precisamos para 
deserivolver ainda a s  nossas forpas economicas, e por 
outro os que precisamos para saldar o nosso de$cft eco- 
nomico, e s. exc." ver& que Portugal poder& encarar o 
futiiro cotn uina certa confianca, embora o presente te- 
ritia diEculdades giavisq' , imas. 

O illustre deputado referiu ainda que o Banco de  
Portugal lhe fechbra as portas e nâo lhe trocára as suas 
notas, e disse: 

((Eis a bancarrota declarada. » 
O illustre deputado, que C muito lido, sabe que 

nações de prirtieira ordem, conio a li'ranpa e a Inglnter- 
ra,  em face de crises monetarias se téem visto n a  ne- 
cessidade de dar curso forçado ás notas dos seus Ban- 
cos, e nem por isso essas nag0eu deixaram de caminhar 
setiipre, augmentando a sua prosperidade euonoinica e 
elevando se até ao grau de prosperidade em que se en-  
contram hoje. 

Ao Banco de Portugal succedei~ o mesmo em vista, 
da crise monetaria que estamos atravessando. Essa crise 
foi de uma natureza especialissirna, porque se deu, n5o 
depois de grandes exportações de ouro, mas em plena 
ahundancia d'esse metal. 

AJO nosso paiz, desde 1886, isto Q, desde que a 
abolipào dos direitos de  exportapão sobre o ouro tornou 
iinprofieuas .is exportações clandestinas, e, portanto, s e  
póde dar credito aos dados estatisticos, o excesso d e  
importaçEo sobre exportapão de ouro ascende a mais 
de 30:000 contos de reis. 

Parte d'esse metal ter se ha talvez escoado nos b01- 
80s dos contrabandistas ou nas malas dos viajantes e 
dos emigrantes, mas esse escoamento é até certo ponto 



compensado   elas valiosas quantias que os nossos emi- 
grantes do Btaazil trazem quando regreseam 6 patri:~. 

De  modo que se  poder8 calcular em mais de 2T):000 
contos de  réis o aiigmento de circiilaç?io metallica erii 
relação á de 1888 e em não menos d e  l.O:OOO co:itos 
de réis o ouro que hoje cxiste no paiz e que nZo appa- 
rece porque o tornar ain desconfiado. 

Uma outra circuinstancia voii mencionar que iiBa 
deixa de ter irnportancia. 

Eni todas as crises iiidustrjaes ou coinniciciaes so 
nota um facto, que é de oi.dinat*io até O prcciirsor d'el- 
Ias: uma grande falta de  capitaes íincttiantes. 

Pois sabe S. exc." o que succede no nosso paiz? 
E' que nunca foram tno abundantcs entre riUs os capi- 
taes fluctirantes como hoje. 

A rapida subida dos fundos publicas, em srguida 
depressZn produzida pela crise, assim que soprou unia 

simples aragein de  confiança, nBo texn outra causa. Oa 
capitaes disporiiveis existentes no pniz são valiosiu- 
simos. 

Desde janeiro do  anno passado a apátliia dos ne -  
goc io~ ,  provocada pelos receios que inspirava a ificer- 
tcza do resiiltado de  uni conflicto grave com utna na$@ 
poderosa, receios qiie talvez algurri discrirso do illustro 
deputado tivesse contribiiido para alimentar, scgiiindo- 
se a arinos de ~ i a i i d e  actividade cconomica c de alto " 
cambio do Riazil, fizei.arn accuinular nas caixas de  to- 
dos os estabelecimentos bancarios grande porcào'de ca-  
pitaes fluctuantes á procura de collocaçh definitiva. 

S e  o illustre deputado examinar os balancetes d'es- 
ses estabelecimentos, !ia-de verificar quc, desde janeiro 
de  1890 até pouco antes da  crise, os depositos foram 
sempre aiigtnentando. 

Se estivessenios e111 face de utna rrrande crise com- 
<L. 

mercial e industrial, nZi> se  teria dado esse facto, que 
representa a ausencia de  um symptoma gravc e urna 
e spe ranp  de futuro, e que nos deve dar  coragem pura 
atravessar as difficuldades do presente. 

O illustre d e ~ u t a d o  fallou coru desdenl do biine- 
tallismo e referiu se á opini5o de  um negociante do 
Londres. E u  não sei qual é s opinião do meu collega 
da  fazenda, nem inesnio direi a iriinlia; mas sernpro 
observarei ao illustre- deputado que, á opiriiiio do tal 
negociaute de Londres, póde S. exc." oppôr palavras 



pronunciadss pelo actual nliriistro ctn fàzeiida de  Iilgla- 
teria, o snr. Goscllen, ainda não Iia iiiuitos annos, p e  
ratite um institrito bancario de  Loridres. Estc distiricto 
econotnista, qiie durante toda a sua vida foi uiri parti- 
dario acerrimo do monometallisiiio, chegou a afiirtiiar 
que a visão do limetallisnio para a Inglaterra tinha 

o seti espirito. 
Em todo o Laso, deixe-ine o illustre dcpiltado di- 

zer-lhe que, nem eu, neiti creio qiis nerihuiri dos meus 
collegas, desvjam O biinetallisrno puro p i a  a circula- 
$0 monetaria do  nosso p:iiz. 

O illiistre deputado fallou duraiitc inuito tempo, e 
muito bem, e 6 possivel que nie esquecesse algumas das 
suas observay5es; eni tudo o caso, julgo ter respondido 
aos pontos priticipaes do seu discurso, e ,  resurniriclli, 
direi: se o illustre cteputado quer preutar um serviso 
relevante ao seli pa:z, coiltribua para que a confianqa 
se restabeleça, c o meio de  a restabelecer, n5o é deric- 
griildo os hoiiieiis qrie sc sentam n'estas cadeiras, nem 
procurando tirar-lhes o prestigio necessario para desern- 
l~eiiliureiii o sei1 difficilliriio ericargo. 

ARTIGO I1 

Documentos para a histcrría das cortes geraes 

Na sessào de 4 de  junho deu se conta do seguinte 
officio: 

~111."~ e c ~ c . ' " ~  snr.--Tenho a honra de participar 
a v. cxç.", para o fazer sciente á camara dos snrs. de.  
putados, da qual v. exc." é dignissirno presiderile, que 
está iiripresso e completo, a fim de ser competenteniente 
distribixido, o torno \-111 dos Docunzen~os p u ? ~  cc histovia, 
dus cÔr.tes g e m e s  dcc. ~ ~ u ç d o  portuguezn,  no (lua1 véern tra-  
tados assumptos respeitantes a factos notaveis e impor 
tantes occorridos no anno de  1831. 

 assim tambern me cumpre declarar a v. excea que. 
mui brevemente vai começar a coinposição typographi- 
ca do tomo is, tendo, d'este modo, sido cumpridas a s  
resoluções tomadas pela mesma camara nas sesso"es le- 
gislativas de  1881 e 1882, relativas á coordenaçBo e 
publicaçZo dos referidos docuinentos. 

((Deus guarde a v. exc." Lisboa, em 4 de  junho de 
lS91.-Ill.m0 e e ~ c . ~ " n r .  conselheiro Antonio de  Aze 



vedo Castello Branco, dignissimo presidente da  camara 
dor snw. depiitados. -UrcrZo da S. Clemelzte, director 
geral da  repnrti$io de  redacqzo e tachygiaphia jiinto ás 
cortes gcraes.)) 

O S72Y. Alberto Pinze?atr,T: -Tom;ira a palavra para 
iegistrai. coin applaiiso o facto cle quc o snr.  bar50 de 
S. Clemrritr, encarregado pela carnara de colligir os 
doct~meritos para a t ~ i ~ t o r i a  da  nosSa vida politica e par-  
larnenta~., sc tem dcaemperiliado pont i~al  e solicitamente 
rl'esea cornirli~s5o, o que não  de ixa  da ser excr~pcional 
n'irm paii" onde as coinrniskões florescem e poiicas vczes 
dXo fi iicto. 

Corri a rnaxirna pn!itual;dade, repetia, se desempe- 
nliava esye fiiiiccionario d'casstt comrliissÃo, nRo obstnrite 
os incidentes, que por vezes o téem retido iio leito, e R 

camnra  (ir! de certo, conio ei lr ,  tinha acoiripaiiliado a 
l.?' p~ibl;cw~ar> d'essa ia,ta obra, abundante de docuriicntos 

para a nossa vida historica e uarlamcntar, cstavn ccrto 
I-ionrarja a proposta que ia niHri(1ar para a iiieza, vaio- 
risando assim o seu n»»lnii*o individual. 

L L 

b!ssa proposta cra n s r g ~ t i i l t ~ :  
nProponIio que se 1:tnco ria acta um voto de louvor 

no siir. bnrRo tlc, ;-j, Cltlinente, peta zêlo e diligencia com 
que tem cumprido as rcqr>lriçz :s d 'ei ta camara nas ses- 
sões legislativas de 1831 e 1882, relativamente ri coor- 
deria@o c pilblicay50 dos Doczolle?atos para a h i s t o ~ i n  
das c6rte.y geraes da nnt;do po~tugzieza. Sala das sessões, 
4 de junho de 1891 .-Aibe~to Pimenteb.)) 

O snr. p~~eside~l te:  - Declarou qrie julgava intcr- 
pretar os sentimei~tos da cainarn, considerando essa pro- 
posta approvada por unanirnidadc. 

A camarn assim resolveu. 

AILTIGO 111 

Tratado com a Inylaterra 
RTa sessão de 6 de junho ($:) e n t r ~ u  em discuusEo O 

q w i n t e  prijecto de  lei: 

«Senhor.-Foi presente :i3 vossas commissões reuni- 
das de negocio3 estrangeiros, fazenda e ultramar, o pro- 

( % i  A proposta do  governo foi apresenladn a 2 ile ,juiikio; o parecer da com- 
niisslo a 4. E' a Ici de I1 de junho do  mesmo mez e anno. 



,jecto de  lei n.O 113, em que o governo pede Qs cortes 
authorisa$W~ para assignar e ratificar iim tratado entre 
~ o r t i l g a l  e a Gran-Krctanha, em coriformidade com aa 
bases 5rrnadas em Londres ein 28 de maio de 1891. 

N:do p6dcii1 as comrnisst3cs nlErinar que a preecta-  
da convenç5o reaiise integralniente as nossas aspirações 
historicas, e que todos os fundados direitos e in teres~es  
de Poit i~gnl sejam por clla respcitatios, pois algumas 
claiisiilas, que muito desqjaiinmos rnodiiicar, subsistein 
nas bases propostas. Mas neoi por isso eritendcinos que 
ellas t i r ixe :~~  de iiicrccer a approvaçZo Ú a  cxniara? por- 
qilc represcritarn nina formula dc  conoiliap2o accettavel 
errtre os rios~os tradirionaes direitos e os interesses da  
Griln.Bretarilia na Afiica. 

Perdeiuos terras onde excrciamos influencia, é cer. 
to, nias ficareinos ao inenos spguros de que rião será d e  
liora em diante disputado o que nos resta. Algumas dis- 
posiqões liniitarn, corri re l . l$o  a certos tractos de terre- 
rio, o exercicio da  soberariia portugiieza; mas essas mes- 
mas disposijzes assumcin o caracter geral de recipro- 
cidade. 

Conhcce a camara os documentos relativos a,s lon- 
gas e laboriosas negocia~5c.s coin qiie successivos gabi-  
netes téeni procurado resolver o irnportantisslrno pleito 
internacional, que o proposto convcnio deve ultimar; 
seria, por isso, O C ~ O B O  e nlesnio inconveriientt: recordal-as, 
pois a sua apreciagRo é talvez, n'este momento, inoppor- 
tnna. O que importa é :rnaIysar em absoluto as clausu- 
Ias do projectado converiio e vêr se prejiidicain tKo ca- 
ros iriteresses, que o sacrificio d'elles não encontre com- 
pensapi'io. 

Foi sob e ~ t e  ponto de vista exclusivo que as vos- 
sas cominissGes reiinidas exaniiiiaram as bases ~i tbmet-  
tidas ~i S L I ~  apreciaçzo. 

0 s  documentos publicados pelo ministerio dos ne- 
g o c i o ~  estr:.ageiros, qiie dia por dia relatam a s  nego- 
ciaçGes com a Inglaterra, desde outiibro ultimo até ho- 
je, evidenceiaiu os esforços empreg,zdos para melhorar 
em todos os seus pontos o prnjccto de  convenio que vos 
6 submettido, e demonstram qiie seria inlitil tentar ago- 
r a  conseguir condiçc">es mais favoraveis. 

Tem, pois, o parlaniento a escolher entre: conceder 
a aiithorisaçdo pedida pelo goverilo, OLI nrgar-lh'a, re-  
nunciando á conclusão de  qualquer tratado e acceitando 



de antemfo todas as consequencias de um tal procedi- 
mento. 

Assiste l i s  carnaras plena liberdade e compete Ihes 
a responsabilidade cornpleta da r e so la~ão  que tomarem; 
pois nem riiesmo téem diante de  si um tratado j.4 fir- 
mado; foram lhes unicamente presentes as bases segun- 
do as quaes esse pacto internacional ser8 concluido. 

Declarou o governo, no seio das comniiusões reuni- 
das, que as bases n%o poderiam ser nem seriam modi- 
ficadas, affirmando positivamente que o tratado seria 
concliiiclo na conformidade d'ellas, e motivando a reso- 
luçho de  apresentar ao parlatiiento as bztees do tratado 
e riao o proprio convenio, depois da  sua assignatiira, n a  
eonvenisncin de que o governo porti~guez estivesse mu- 
nido, na occasião de  o firiiiat-, de  poderes iguaes aos 
conferidos pela constitiiição inglesa ao governo da  Gran- 
Bretanlia, eendo desde logo authorisada a rat if ica~ão. 

Rcconheceiido que este modo de proceder nào li- 
mita por forma iienhuuia a s  attribiii$ies do parlamento, 
pareceu elle acceitavel As vosiiaa cornrnissões reunidas, 
que, profundamente compenetradas da sua grave res- 
ponsabilidade, procuraram desempenhar se  do encargo 
que Ilies foi confiado, consultando unicamente, sem opi- 
niXo preconcebida, o interesse da  n a ~ ã o .  

$2' em norne d'esse interesse supremo que a s  vos- 
sas commiss8es de  negocios estrangeiros, fazenda e ul- 
tramar, depois de  estudarem cuidadosamente O projecto 
de  corivenio que Ihes foi presente, vos aconselham, ee- 
nhores, que approveis o seguinte 

Projecto de Z 6 i  

Artigo 1.' Fica o governo aiithoriuado a assignar e 
ratificar um tratado entre Portugal e a Inglaterra, em 
conforinidade com as bases firmadas em Loiidres'a 28 
de maio de  1891. 

Art. 2." Fica revogada a legislação em contrario. 
Sala das sess6es das eommissõeu, 4 de junho de 

1891.-Manoel Pinheiro Chagas, presidente; Pedro Vi- 
ctor da  Costa Sequeira, Antonio Enries, J. P. de Oli- 
veira Martins, Jogo Arroyo, Antonio José Arroyo, Ur- 
bano de  Castro, Dantas Baracho, Sergio d e  Castro, Jo- 
sè Alaria de Souza Horta  e Costa, F. Amaral, Thomas 
Victor da Costa Sequeira, Jacintho Candido, José No- 



vae5, José Ferreira Lobo do Amaral, J. 11. Greenfield 
de JIcllo, Thiz Virgilio Teixeira, Antonio Maria Car- 
doso, I). Pedro de Lencaktre, Pedro I. de Gouveia, Abi- 
lia Lobo, Alberto Pimentel, Antonio Illanoel da  Costa 
Lrrrno, Adolpho Pimentel, Eniygdio Navarro, Antonio 
Costa, Frcdericc) 12essario Garcia, Carlos Lobo de Avi- 
Ia, Crystov50 Ayres de Jlaga11i8es Sepulveda, J .  B. 
Ferieira de Alincida, Carlos Ronia du  Bucage, relator.1) 

A proposta de  lei aprescntada pelo governo foi a 
seguiritc: 

«Senhores.-E' reconhccida por todos a indeclinavel 
necessidade de liquidar por meio de  um convenio, que 
de vez defina os litnites dos nossos territorios em Afri- 
ca, e assegiire AS condiyües da  saa  mais conveniente ex- 
~~lor;iyAo, a Iiicta poi.fi~da qiie temos sustentado entre os 
direitos tradicionaes d e  Portugal e a s  crescentes exi- 
gencias dos iriteresses britannicos ri'aquellas regiões. 

Ocioso seria rerueniorar aqui os incidentes e a s  
cnnti.aricdndes qlie riiallograram os esforços e as dili- 
gerieias eiripregadas por todos os meus illuutres ante- 
cesso1e;i para levarem este difficil e escabroso pleito a 
uma soliiç%o razoavel. 

Não trataaios hojc de  apurar responsabilidades do 
passado; cuidamos apenas de  resolver a s  difficuldades 
do presente e ataautelar os perigos do fnturo. As iiiais 
altas conreniencias riacionaea devem unir nos a todos rio 
sriperinr p~nsarnento  e no proposito decidido de ultimar, 
por i i ina  fórma decorosa e acccitavel, uma pendencia 
(i"" t b  funfxstaii~ente tem infiuido na  vida politica e eco- 
noiiiica da  naçzo. 

Tal é a minha iinica e excliislva preoccupa$io n'es- 
te momento. 

Pelo Livro Branco, que junto vos apresento, vereis 
o estado ern que se encontravam as negociações qiiando 
fui clianiado ao poder o actual gabinete. Estavam quasi 
inteiranicnte assentadas as bases do futuro tratado, de- 
baterido se apenas entre os dous governos os termos da  
redacç'3o dc  algirns artigos e varias alterayões mais ou  
menos jniportantes, mas que, em todo o caso, n8o eram 
fundali~entaes. Seria imperdoavel omissão deixar de 
accentiiar aqui quanto foram ititelligentes, tenazes e 
patrioticos os esforços empregados pelo meu illustre 



predecessor, para a l c a n ~ a r  os resultados que se obti 
veram. 

P r l a  minlia parte, (liirante 0 ciirto praso em que 
me foi dado proseguir a ultiiiiar esta larga e difficil ne- 
gociação, envidei todas as diligencias para riielhorar quan 
to possivel as condi@es estabelecidas. 

No Liuro Bralzco encontrareis igilalrnerite os doeu- 
rnentos comprovativos cl'ebta asserpRo. 

Não considero, ningueni considera de certo, a so. 
lugão a que se chegou como um assignalado triumpho. 
mas os termos da transacc;ão, que a firial se fixaram. 
affigurain se-me perfeitamente acceitaveis, porque sal. 
vagilardar-i muitos dos nossos legitiriios interesses e n30 
ferem de modo algum as nosuas justas susceptibilida- 
des. Fizemos sacrificios, b certo; mas tambem obti- 
vemos concessOes valiosau, n3o scí rio que se refere 
á delimitaçxo territorial, mas ainda pelo que é re- 
lativo As condipões ein que tem d e  exercer-se o nosso 
domiriio. 

Não me dernorarei a analysar a s  clausulas que 
constam das bases annexas A proposta de  lei, quo vai 
ser siijeita B vossa jllustrada apreciação. N l o  vem já 
um tratado assignado e apenas se apresentam as bases 
sobre que elle deve ausentar, porque a diversidade do 
direito constitucional, estabelecido eln Port~ignl e em 
Inglaterra,. pelo que respeita aos factos inteiiiacionaes, 
produziii jn conscquenc;;is que, por varios e obvio3 
motivoa, conv6m agora qiio uc não repitarn. AIQm de 
(lue, o governo julga corresponder ás indicapões da  
op in~ão  publica e satisfazer As verdadeiras converiien- 
@ias do paiz procurando a cooperapão e o conselho dos 
representantes dn naçno, antes de assigriar em nome 
d e  Portugal um tratado definitivo com a Gran Bre-  
tanha. 

N'estes termos, tenho a honra de subtnetter A vos- 
sa  esclarecida apreciacão a scguinte 

P~opost í z  de l e i  

Artigo 1." Fica o governo authorisado a assignar 
e ratificar um tratado enti-e J'ortugal e a Inglatei-ta, ein 
conforniidade com as bases firmadas em Londres a 28 
d e  maio de  1891. 

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario. 
Lisboa, 2 de  junho de 1891.-Conde de Vulbonl.» 



Bclses do convenio .i-elutiuo ú A friccc O~ielzlal cijz~stackcs 
enz Eo~zcl~es a 2s de nzaio cle i891 

0 s  abaixo assignados, enl nome dos seus respecti- 
vos governos, accordaram no seguinte: 

Artigo I-A Gran-Bretanha concorda em reconhecer 
como comprehendidos no dominio de Portugal na  Africa 
Oriental os tcrritorios limitados: 

1.' Ao norte por uma linha que, subindo o curso 
do rio Roviima, desde a sua foz atL. ao ponto de  con- 
fluencia do rio Rl'Sinje, d'ahi segue na direcção de  okste 

parallelo de  latitude do ponto d e  confluencia d'estes 
dous rios até :i tnargein do lago Nyassa; 

2." A oé3te por uma linha que, partindo do citado 
limite sobre o lago Nyassa, segue a margem oriental 
d'este lago na  sua direcpão sul até ao parallelo 13",30J 
de latitude sul; corre dJalii na  direcção suéste ate: á, mar- 
gem oriental do lago Cliiuta, a qual acompanlia até a o  
seli extremo. Segue dJahi em linha recta até a margem 
oriental do lago Clhil~va oii Chirua! pela qual continha 
atd ao seu extremo limite a sul e oriente; d'ahi por uma 
recta atS ao  affluentc mais oriental do rio Ruo, correndo 
com este affluente c seguindo siibscquentemente pela li- 
nha média do leito do Ruo até A confluencia d'este com 
o rio Cliirc. 

D a  confluencia do Ruo e do Chire, a fronteira se- 
guirá a linha central d o  leito do ultimo dJestes rios, a té  
a u m  ponto logo abaixo de  Cliiuanga. D'ahi correrá 
exactamente para oéste até encontrar a linha divisoria 
das agiias entre o Zambeze e o Chire, e seguirá essa 
liriha entre estes rios e depois entre o pritneiro rio e o 
lago Nyassa até encontrar o parallelo 14' de latitude 
sul. D'ahi correr:í n a  direccão clc sudokste a te  ao ~ o n t o  
em que o parallelo de l h o  de  latitude sul encontra o 
rio Aroangoa, e seguira a linha média d'este rio até ri 
sua juncção com o Zarnbeze. 

Art. 11-do sul do Zambeze os territorios compre- 
hendidos na esphera d e  influencia portugueza são limi- 
tados por uma linha que, partindo de  urn ponto frontei- 
ro á embocadura do rio Aroangoa ou Loangoa, vai  n a  
direcçgo sul até ao parallelo 1 6 O  latitude, segue este pa- 
rallelo aW á sua iiitersecpão eotn o 31° de longitude lés- 
t e  Greenwich, corre para léste direito ao ponto onde O 



330 de longitude léste de  Greenwich corta o rio Mazoe 
e segue esse 33O para O sul até i sua intersecçzo pelo 
parallclo 1P,30' d e  latitude sul; d'ahí acompanha a cris- 
.ta da vertente oriental do planalto d e  Manica, n a  siia 
direcçao sul até ;í linha múdia do leito principal do Sa -  
ve, seguindo por elle a té  ;i sua confluencia com o I,un. 
de, d'oude corta direito ao extremo nordhste d a  ft-on- 
teira da  Iiepublica Sul Africana, continuando pelas fron- 
teiras orientaes d'esta Kepublica e da  Swaeilaridia até 
ao  rio Blauuto. 

Fica entendido que ao traçar a fronteira ao longo 
d a  crista do planalto, nenhum territorio a oéste do me- 
ridiano de  3L0,30' de  longitude léste de Greenwiçh ser& 
comprehendido na  esphera portugueza, e que nenhiim 
territorio a léste do meridiano de 33' de longitude 16ste 
de  Grecnwich ficar4 cornpreheridido na  esphern britanni . 
ca. Esta linha soffrera cointudo, sendo necessario, a i n .  
flexgo bastante para qiie I1Ii.itassa fique n a  espliera bri- 
tannica e hiacequece na espliera portugueza. 

Art. 111-A Gran-Bretanha obriga-se a não por 
obstaculos á exterisão da esphera de influcncin portiigue- 
za ao sul de Lourenço I?[arqiies até uma linha que, par. 
tindo da  conflaencia do rio Pongolo com o rlo Maputo, 
segue o parallelo d'este ponto até A costa maritimil. 

Ait .  IV-Fica estabelecido que a linha divisoiia oc. 
cidental, separanrlo a esphera ingleza da  espliera d e  in -  
fluencia portugueza na Africa Central, siibirá o centro 
do leito do Zarnbeze superior, partindo das cataractas de 
Icatima at6 ao ponto em que entra no territorio do reino 
de  Barotse. 

Este territorio permanecerá i n c l ~ ~ i d o  na espheia bri- 
tannica, e os seus limites occideritaes, que constitiiirão 
a linha divisoria entre as espheras de  influencia ingleza 
e portugueza, serão traçados por lima commissRo m i x t ~  
anglo portugueza, que terd a faculdade, em caso tle dis- 
cordancia de  pareceres, de  nomear um arbitro de  desern 
pate. 

Fica entendido, por ambas as partes, que a s  dis-  
posições d'este artigo não poder30 ferir os direitos exis-  
tentes de qualquer outro Estado. Sob esta reserva a G r a n -  
Bretanha não se opporií 5 extenszo d a  admiri istra~ão de 
Portugal até aos limites do Barotse. 

Art. V-Portugal concorda em reconhecer, cnmo 
comprehendidos na  esphera d e  influencia britannica a o  



Piorte do Zambeze, os territorios que da linha traçada 
pela commissão mixta a que se refere o artigo anteceden- 
te, vão até ao lago Nyassa, incluindo as ilhas d'aguelle 
lago ao sul do parallelo 11°,30' latitude sul e até aos 
territorios reservados a Portugal pela linha descripta no 
artigo I. 

Art. VI-Portugal concorda em reconhecer, como 
comprehendidos na esphera de influencia britannica ao 
sul do Zarnbeze, os territorios limitados a léste e nor. 
dbste pela linha descripta no artigo 11. 

Art. V11 -Todas as linhas de demarcaça0 traçadas 
nos artigos I a V1 serão, por accordo entre as duas po- 
iericias, rectificaveis em harmonia coin as necessidades 
locaes. 

As duas potencias accordair em que no caso de uma 
d'ellas des%ar alienar qixaesquer territorios ao sul do 
Zambeze, incluicios na siia esphera de influencia pelos 
presentes artigos, seni reconhecido d outra o direito de 
preferencia a esses territorios ou a gnalqiier parte d'el- 
les, sob condições identicas :is condipões que tiverem 
sido propostas. 

Art. VIII -Cada uma das potencias obriga-se a 
não intervir na esphera de inflcicnçia que respeutivamen- 
tc fôr determinada si outra pelos artigos I a V I .  Nenhu- 
ma das ptencias  farh acquisiçõe~, celebrar8 tratados, 
acceitarh direitos soberanos ou protectorados na esphera 
da outra. F ~ c a  entendido que nem Companhias, nem par- 
ticulares dependentes de urna das potencias podeiZo exer- 
cer direitos soberatios na esphera reconhecida :i outra, 
a nzo ser que para isso tenham o consentimento d'esta. 

Art. 1X-As concessões cornmercia~s ou mineiras e 
os direitos tie propriedade, de Companhias ou individuos 
dependentes de unia das duas potencias, serão recorilrie- 
cidos na esphera da outra potencia quando devidamen- 
te se prove a sua validade. Para decidir da validade 
das concessões mineiras feitas peln autlioridade legitima, 
n'uma área de 30 milhas para um 011 outro lado da fron- 
teira ao sul do Zambeze, será nomeado de commum ac-  
cordo um tribunal arbitra]. 

Fica entendido qiie taes concessõ_es serão explora- 
das etn harmonia com as leis e os regulamentos locaes. 

Art. X-Ein todos os territorios da Africa Oriental 
e Central pertencentes ás duas potencias, ou sob a in- 
fluencia d'ellas, gozarão 08 missionarios de uma e outra 



na$" d e  plena protec.ç?lo. Ficn garantida a tolerancia 
religiosa e a liberdade de todos os cultos e ensino reli- 
gioso. 

Art. XI-Ao transito de mercadorias pelos territo- 
rios portugciezes situados entre a costa oriental e a es- 
pltera britannica não serão impostos, por um praso d e  
vinte e cinco annos, contados da  rat;fica~Xo d' tsta cori- 
v e n ~ n o ,  direitos que excedam 3 por cento, quer na im- 
portação, quer na exportaçzo. Estes d~rei tos  erli caso xl- 
gum terão caracter differencial, e n%o excederão os di- 
reitos aduaneiros estabelecidos sobre as mesmas merca- 
dorias nos referidos territorios. 

O governo dc Sua l lagestade Britannica tcrh a 
opçso dentro do praso de cirico aniios, contados d a  data 
da  assignatura d'este accordo, pAra pedir a liberdade do 
transito para o resto do praso de vinte e cinco anrios, 
niediante o pagamento de urii:t somma qiie corresponda 
si capitalisaqão cios tfireitos (liirarite esse praso, calcula- 
dos na r.nx8o de  30:000 libras  terl li nas por aniio. 

A moeda e os metaes preciosos de qualquer especie 
serao iniportados e exportados para :lentro e para fóra 
da  esphera britannica serii pagnniento de  direitos d e  
transito. 

Fica entendido que haver& liberdade para  os s u b  
ditos e mercadorias de ambas as potencias atravessarem 
tarito o Zambezc como os districtos inargiiiaeu do lado 
esquerdo c10 rio, e sitiiados aciniu da  corifluencia do Chi- 
se, e ainda os districtos niarginncs do  lado direito do 
Zambeze, situados aciina da confluerioia do rio Luenha 
(Ruenga) sem que a essa paisageiti seja posto qualquer 
obstaculo e sern pagamento de  diseitoa de transito. 

Fica outrosim entendido que, rios districtos aciinn 
mencionados, cada urna das potencias terá, tanto qiian- 
to fui. razoavelmente neceuuario para o eutabeleciruento 
das coinrnciriicaqões entre terricorios qile estão sob a SUG 

influencia, o direito de construir estradas, caminhos de 
ferro, pontes e linhas telegraphicas atravég dos districtos 
pertencentes á outra potencia. As duas potencias goza- 
rão n'estas zonas da  faculdade de  adquirir em conciições 
razoaveia o terreno neeessario para taes tins, setido Ihes 
tambem concedidas as demais fàcilidades indispensax7eis. 
Portugal terá iguaes direitos nos territorios britannicoa 
das inargens do Chire e nos territorios britannicos com- 
prehendidos entre o territorio portuguez e a s  margens 



do lago Nydssa. Q~ia lquer  caminlio de  ferro, corirtriiido 
por urna potericia no territorio da  outra, ficarti sujeito 
ás leis e regulamentos locaes, estabelecidos por accordo 
entre os dous governos, e,  no casa dc  divergencia d e  
opinião, submettidos B arbitragem, conforme fica abaixo 
indic:ido. 

Facilitar-se-lla igualmente, eritre os dous liiiiilcs ac;- 
ma inencioi-isdos, a construcgão sobrc os rios de c:~es e 
deseiubarcadoiiros com destino ao commercio ou nave- 
g a @ ~ .  

As divergencias de parecer entre os dous govuriios 
sobre a execiiçzo das suas obrigapões reapectivctr, pro- 
verlielites das disposic;òes do paragrapho antecederite, sc- 
rão s~ibmettidas A arbitrageiii de dou3 perito3 escolhiclos 
reupeotivamente por cada urna das potenciar, que rio- 
mearno utri arbitro de deseiiipi~te, cujà decisZo, no caso 
de diverg,.cncxa dos dous arbitrou, serri sem appell:i$ào. 
Se os dous peritos não concordarsm sobre a eucoli~;~ do 
arbitro dc desempate, ser& este nomeado por urna po- 
teticia neutra, e designada pelos doiis govei rios. 

Todos os materiaes p a r a a  constriicgzo de cstradns, 
vias ferreas, pontes e linhas telegraphieaa terdo entrada, 
livre dc  direitos. 

Art. XII-A navegaçào do Zarribeze e d o  Cliiic, 
incluindo todas a s  suas ratuiticagõzs c einbocadciras, sei6 
corripletainente livre para navios de  todas as naçioriali- 
dadcs. O governo portuguez coiicorda ein periiiilt~r c 
faciiitar o transito d e  pessoas e de  mercadorias d c  toda 
a especie, pelas vias i-luviacs do Zaiubezc, c10 Cliii-e, do  
Pur~gue,  do Busio, do Liinpopo, do Save, c dos tribii- 
tarios d'estes, bem coirio pelos caininhos terrestres que 
sirvarn de tneius de communicapão onde os rios não i'<)- 
rem naveeaveis. n 

Art. XIII-Os navios rncrcantes das duas putericiaz 
tergo no Zarnbeze e nas suas rarnifi~ac;ões e einboc;\dti 
ras, quer em carga, quer em lastro, igual I~beriladu de  
navega~8o  para o transporte de  mercadorias ou pass:~- 
geiros. No exercicio d'esta n a v e g a ~ h  os si~bditos e as 
bandeiras de  uma e outra potenela gozarão enl todas a s  
occasi"os de  uma completa igualdade, nao s6 ilo qiie 
disser respeito á navegação directa do mar alto pai:b ou 
portos interiores do Zairibeze e ,uice-uersa, corno ri:\- 

v e g a ~ ã o  de grande e pequena cabotagern, c ao coiI\ilif:r- 
cio effectuado em botes em todo o ciirso do rio. Niio 11;~- 
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verA por consequencia em todo o curso do Zambeze, ou 
nas siias embocaduras, direitos differenciaes para os sub-  
ditos de  uma ou outra potencia; e nenhum privile,' ~ I O  e x -  
cliisivo de  navegagPo será. por uma oii outra concedido 
a quaescli~er Companhias, corporac;ões oii particulares. 

A n a v e g a ~ 8 o  do Zambeze não será siijeita a res- 
tricgxo oix o b r i g a ~ ã o  fundada excluairamente no facto 
d a  nnvegaqRo. Nâo lhe será imposta obrigaSZo alguma 
emquanto a lugares d e  desembarque, 011 a deposito d e  
niercxdorias, nem por descarga parcial oii arribada for-  
çada cri1 qiialquer porto. Ern toda a extenslo do Zarn- 
beze os navios e mercadorias em transito no rio serfio 
isentos de quaesqiier direitos d e  transito, qualquer que  
ceja a sua proveniencia ou destino. Não ser5 langado 
imposto algiim niaritimo ou fliivial baseado no facto uni- 
co d a  navegaylo, riem serLo collcctadas as mercadorias 
a bordo dos navios. Serâo unicamente percebidos os 
iiiipostos oix direitos que signifiquem uma retribiiiqão por 
sepviqos prestados 6 propria navegaçEo. A tarifa ct'estes 
impostos oii direitos n%o estabelecer& tratamento algum 
diffcreriçial. 

Os affluentes do Zainbcze ficam a todos os respei- 
tos si!jeitos $3 d i s p o ~ i ~ õ e s  qiie regem o rio de que são 

"1'103. tribiit,. ' 
As estradas, os caininlios, as vias ferreas e os ca- 

nxrs lateraes construidos com o fim especial de corrigir 
a s  iinprifeições d a  via fliivial em certas sec$c",es do c i m o  
d o  Zambeze, seus affluentes, ramiticnçGes e e~nbocadil- 
ras, aei.20, na sua cliia!idade de meios de  coinmunicayão, 
coiisidecados deperidencias do i-io, e como taes igual- 
mente abertos ao colninercio das duas potencias. E, con- 
fortue siiccede para com o rio, serao percebidas n'cstas 
estradas, vias ferreas e canaes apenas as taxas corres- 
pondentes ao custo da construcção, ciisteio e explorag50, 
e proventos devidos aos iniciadores. 

Relativamente ás tarifas d'estas taxas, tanto os es- 
trangeiros coma, os indigenas dos territorios respcctivos, 
ser80 tratatics corn completa igiialdade. 

Portugal obriga se a estender os principios de  livre 
navegação enunciados n'eute artigo a todas a s  aguas do 
Zanibeze e de  seus afluentes, ramificacões e einboca 
duras, que estão ou vierem a estar sob a sua soberania, 
protecção ou infliiencia. 0 3  regulamento? que Portiigal 
estabelecer para a segurança e fiscalisay%o da  navega-  



$50 serão elaborados de modo a facilitar quanto possi- 
vei a circulasão d e  navios mercantea. 

A Gran.Bretanha acceita, sob as mesmas reservas, 
e em termos iclenticoq, as obriga20es impostas nos arti- 
gos antecedentes e extensivas a todas a s  aguas do Zam- 
bezc e de  seiis affluentes, ramificag0es e embocadi~ras, 
que estão ou viercm a estar sob a sua soberania, pro- 
tecção oii infliiericia. 

Toàas  3s questões a que déircm motivo as disposi- 
çces d'este artigo serao si~jeítas a iiiiia cornmiss~o rnixta, 
e, em caso de  desaccordo, á arbitragem. 

Qixalquer out1.0 systema de  administração e de  fie- 
ca l i sa~zo do Zarnbeze poderR,. por consenso coinnlum 
das potencia~i fiuviaes, substituir as disposip5es acima 
expostas. 

Art. SIV-No intervsse de  unia e outra potencia, 
Yui-tilgal concorda ern permittir a completa liberdade d e  
passagem entro a esyhern de  irifliiencia britannica e a 
baliia dc Pungile, para niercadorias de  toda a especie, e 
e", proporcionar as indispensaveis facilidades para me. 
]liorar os meios de  cornmunicação. 

O governo portiigucz concorda em construir um ca-  
minho d e  ferro entrc O l'ungue e a esphera britannica. 
O estiido d'esta linha estar& terminado dentro de seis 
niezcs, e os duas governos combinarão o periodo dentro 
do qiial o camiriho dl: ferro ser8 começado e coneluido. 
S e  n%o se chegar n accordo, os dou$ governos escolherXo 
liiiia potencia neutra, que designará uma Companhia, co- 
t,io ssndo, na  suri opinião, cornpetmte para a immedia- 
ta execiqzo dos trabalhos, e corn a qual o governo por- 
tiiguez contratará, a construcç!Xo do caminho de ferro. A 
dita Companhia tcríi todas as faculdades necessarias para 
acqiiisic;%o de  terrenos, córte de  madeiras e livre impor- 
t a @ ~  e fornecimento de materiaes e de braços. 

O governo portugirez construirá directamente ou 
contratara. a construcc;âo de urna estrada a partir do ex-  
treino ponto navegavel c10 Pungue OU de outro rio que 
possa reconhecer se como mais aproveitavel para o corn- 
inercio, até h esphera britannica; e construirá oii con- 
tratar& a constriicr;ão na bahia de  Pungue nlesse rio doa 
necessario-j desernbarcadouros. 

Fica entendido qiie não serão impostos nas rnerca- 
dorias em transito pelo rio, pela estrada ou pelo cami- 
nho de ferro, direitos alguns excedentes ao maximum de 

* 



3 por cento, conforrue as condiçlies estipuladas no arti- 
go X I .  

Art. XV-A Gran Bretanlia e Portogal obrigatii s e  
a facilitar as communicaçiies telegraphicas nas suas es- 
pheras respectivss. 

As estipu1ac;ões contidas no artigo XIV,  relativas B 
constiucp80 da via ferrea da bahia do Pungue para a 
interior, serão em tudo applicaveis A constriicçEo dc urna 
linlia telegrapliica ligando a costa e a tsphera bsitanni- 
ca ao sul do Zambeze. As questoes sobre os pontos da  
partida e de termina520 da linlia, oii sobre quaesquer 
outros pormenores, n8o sendo resolvidas por commuin 
accordo, serão submettidas arbitragem dc peritos, sob 
as  condi~ões prescriptas no artigo XI. 

Portugal concorda em inariter o serviço telegraphico 
entre a costa e o rio Ruo, e o serviço por esta linha 
para os subditos das duas potencias n5o ter5 qiialquei~ 
tratamerito differencial. 

A Grari-Bretanha e Portugal accordam ern propor- 
cionar todas as facilidades para a ligação das lintias te- 
legraphicas construidas nas suas espheras respectivás, 

Os pormenores relativos a esta ligasão, como tani- 
bem A fixação das tarifas combiriadas e mais encargos, 
serão, na falta de acçordo, subrnettidos h arbitiagem 
de peritos, sob as condiyões j:í prescriptas no artigo S I ,  

Fica entendido que um tratado definitivo, nos ter- 
mos acima referidos, será celebrado com a menor demo- 
r a  possivel. 

(Rubrica) L. S. 
(Rubrica) S. 

Accordou-se em qne, na data da assignatura da  
conveng50: 

1-0 governo portuguez dirigirá ao governo de  
Sua Magestade Britannicz uma nota declarando que es- 
tá prompto para aforar por novorita e nove annos, no 
Chinde, embocadura do Zambeze, áu pessoas designadas 
pelo governo britannico, terrenos destinados ao deseni- 
barque, armazenagem e trasbordo de mercadorias, e 
que serao usofruidos nos termos de regulariientos espe- 
ciaes. As condições de sitciaçzo e preso, bem como os 
regulamentos, serão combinados por tres commissarios, 
nomeados um por cada uma das potencias e o terceiro 



por uma potencia neutra escolhida por ellas. Em caso 
de divergencia de opiniões entre os commissarios, a de- 
cisão da maioria ser4 definitiva. O governo de Sua Ma- 
gestade Britannica dirigir8 igualmente uma nota ao go- 
verno portuguez, declarando-se prompto para aforar a 
pessoas designadas pelo governo portuguez terrenos em 
identicas condipões e para fins identicos n'um ponto da  
margem sudoéste do lago Nyassa, que, por accordo en- 
tre os dous governos, fôr considerado como adequado 
para tal fim. 

11-Trocar-se-hão, entre o governo portuguez e o 
de Sua Magestade Britannica, notas relativas ás tarifas 
do caminho de ferro identicas ás que se trocaram em 20 
de agosto ultimo. 

111-Trocar-se-hão, entre os dous governos, notas 
concordando em que a importapão de bebidas alcoolicas 
nas duas margens do Zambeze e do Chire, e por estes 
rios, quer na esphera de influencia ingleza, quer na por- 
tugueza, será prohibida, e que as authoridades dos dous 
Estados accordarão nos regulamentos necossarios para 
impedir ou punir as infracgGes a este artigo. 

(Rubrica) L. S. 

(Rubrica) S. » 

Se tudo quanto se relacionou com a pendencia ha-  
vida com a Inglaterra interessou vivamente a opinião 
publica; se o ultirnatzcm de 11 de janeiro de 1890 feriu 
profundamente os brios nacionaes, motivando protestos 
vehementes, que, sob diversas fórmas, se prolongaram 
por muitos dias e eccoaram de um a outro extremo do 
paiz; se deu lugar a acaloradas discussões o tratado de  
20 de agosto-é certo, porém, que o novo tratado foi 
recebido com notavel indifferenga, passando aos olhos 
de todos como uma imposigão do mais forte, em que a 
ambigão de conquista prevaleceu sobre a nogão do di- 
reito. 

O que se passou na camara dos deputados, por oc. 



casião da discussão d'esse documento, mostra bem a ra- 
a t o  do que acabamos de affirmar. 

O respectivo projecto de lei quasi não foi aprecia- 
do, accentuando-se bem que a todos dominava apenas 
o empenho de por termo a uma questão que provocaria 
os mais sérios e os mais acres dissabores. 

Fallaram os deputados Eduardo de Abreu, Augus- 
to Castilho, Carlos Bocage (relator), Manoel de Arriaga, 
Serpa Pinto, Dias Ferreira, ministro dos ncgocios es- 
trangeiros (conde de Valbom), Ferreira de Almeida, Jo -  
s6 de Azevedo Castello Branco, Francisco Beirão, Ma- 
noel da  Assumpc;ão, Tito de Carvalho, Santos Viegas e 
Fuschini. 

Passamos a dar conta do modo como correu essa 
discussão. 

O snr.  Eduardo Abreu:-Mandou para a meza o 
seguinte requerimento: 

((Requeiro que o projecto de lei n.O 2 não seja dis- 
cutiào e que mesmo a camara dispense absolutamente 
quaesquer questcies prévias, declarapões, explicações ou 
aclarações sobre o assumpto a que se refere o mesmo 
projecto; que este depois de lido, seja acto continuo, 
submettido á votapão. 

Requeiro votapão nominal e, proclamado o seu re- 
sultado, que o snr. presidente encerre a sessHo.-Eduar- 
do Abreu. P 

Posto z i  votagão foi rejeitado. 

O snr. Azigz~sto Casti1l~o:-Disse que não ia discu- 
tir minuciosamente o projecto, porque não reputava a 
occasião propria para isso, nem elle queria com a sua 
palavra ir aggravar a situapão do paiz. 

O tratado que se ia fazer não era bom, mas resal- 
vava a dignidade do paiz; entretanto dirigiria algumas 
perguntas ao snr. relator sobre alguns pontos das bases 
que lhe pareciam obscuros. 



Ei~i primeiro lugar, perguntava se era oficial o 
mappa qiie fora distribliido na carnara. 

Desejava que o snr. relator lhe explicaose q ~ i l  era 
a linlia de  lin~itaçgo em Manica, e qual era o terreno 
que nos ficava pertencendo, porque isso não estava clii- 
<o rias bases. 

No aitigo IX diz-se cliie os direitos de propriedade 
de Coiupuiihias ou iiidividuos depeiidentes de unia ou 
das duas potencias, sei ão ieconhccidos lia cnphera da 
outra potencia, quando devidanierite sc piove a suil va.  
lidade, sendo de comnium accordo non~cado uin tribu- 
nal arLiti.nl para decidir da validade das coricessões m i -  
iieiias, feitas pela ~ii t l ioridade legitinia ri'iltii:t Arca d e  
30 niilhos para um ou outro lado da fronteira ao eu1 do 
Zanil)eze. l)ese.jaaa saber se essas 30 rnilhas eoiliprelicn- 
deili todos os direitos e coriccssões da  Cotnpanbia de 110- 
ganibique. 

Pelo artigo XI perniitte se 6 Inglaterra o poder re- 
mir no firn de cinco annos os direitos itnpostos ao tran- 
sito d e  ineicadorias pelos territorios portuguczcs, si- 
t,riaclos entre a costa oriental e a esphcra britanriica; de- 
sejava saber qual era o .juro que tiiilia o prcyo d'essa 
remissâo. 

Desejara tamberu saber se iio $ 4 . O  do  artigo 
XI fiznr~a~ii livres as nossas comtnunic;~~Ues de costa a 
costa. 

Tcrmitiou sentindo rino ver n'eùte tratado estabele- 
cido o principio geral dc arbitragcin, que só veiii consi- 
gnado para alguns pontos, luas que pelo tratado de 20 
de agosto era geral para todos. 

O s n ~ .  Cu~ los  l juc t lge  (re1ator):-Respondendo con - 
cisamclnte da perguntas do srir. Aiigusto de  Castilho, ti- 
nlia w cieclarar que o mappa distribuido iia c:tiiiai.a n ã s  
tinlia caracter offiçial, que a linha de  deiiiiiitapho de  ter - 
renos tinha de  ser determinada por uma coiritnissão niix- 
ta, mas que havia d e  ficar entre Maceqilec,e e n aringa 
do IIutassa; cluc pelas iinforrnações que se collieram s e  
coriciuira que os direitos da  Corripanliia de  IIoçarnFique. 
estavam comprehcndidos na  área de  30 milhas de um e 
do outro lado da  fronteira a sul do Zambeze; que quanto & 
capitalisação pela remissão dos direitos ou transito de  
mercadorias pelos territorios portnguezes n2o fora esta- 
belecido juro, porque a somma que a Iiiglaterra terá d o  
pagar representa uma annuidade, e que  emquanto áa 



rominuriic,i~ões de costa a costa se achavam comprelien- 
didar na  redhcsão do artigo Xl. 

C) s n ~ .  nlanoel de i lr l- iugn: -- l l iz  que  a o  eritrar Iio- 
j c  ii'esta vaiilara corria o boato de qnt: o partido rrpii- 
Iilicario rc.solvera rtão discutir o projecto, lirnitariclo se 
a 1avr:lr o seu protesto, dando o jorrial o Becz~lo csta 
notiria. 

Corno se podcria siippcir qiie entre elle, orador, e 
nqlicllo ~)m.iodico havia alguma coinbiria<;$o, deve decla- 
r a r  ~ I I C ,  s<: : i tC aqiii estava resolvido a atacar com ener- 
g ia  as  bases do convenio, :]gora mais obrigado ainda se 
jiilg:~ 3 fSizel o. 

Friteride que é csta a qliest80 de maior magrtitiide 
qiic tem v i n ( t o  ao parlarncnto, e por isso pede (3118 ella 
s$:i ti.ntada p ~ l l i i ~ d i t  e reflectid;iineiite, porqiie riillica 
como agora. 3 opiiiizo piibiica gararitiii tanto a serietia- 
:Ir ( 1 ~  i rr i i  deliate. 

Tleve eili prirneiro Iiigar deixar consignado que a 
Icitiisn niiriiiciosa do i2l;l.o Brltueo, se por uin lado o 
d2ix:íi.a em grande d r ~ a l c n ~ o  pelo que i,espeita 20s in-  
tcrcssrs e aos rtircitos do paiz, por outro lado mostrl'ira- 
Ilic ter liavido doiis ou trca homens aiie defendeas~ni a 
digi~irlade do p:iiz, corn uina tenacidade que pdde servir 
d e  cxcin 1110. 

I'resta liomeriagein a estes honiens, sobretiido ao 
si?r. I!ocage. Poclia S. exc." ter a certeza d e  qiie pies- 
fA1.a uni grande s c r v i p ,  sendo valente e sendo portii- 
P I I C Z .  
O 

(Ibaniam lhe icleologo, in:is n'esta questão está con- 
vencido dc que tcin sido uiiicainentt: patriota. JA no an- 
no 11msado tinlia proposto que  o paiz appellasse para  a 
Eiiropn, mas não fí3ra. attendido. 

Hoje ~us ton ta  as mesmas ideias. I-Ictje ainda enten- 
de que deveinos appellar para o c.oncilio das nações, 

D'este modo este dia fica1.L na historia como iim 
:lia de regene:*n~So; do contrario, ficar& como um dia fii- 
.nel>re, porque significará a morte da nacionalidade por- 
tiigiieza, qiie niio se mantém senão pelas suaa colonias, 
r. o tratado é a perda d'essas colonias. 

O orador descreve a sitiiação em que fica a Ingla-  
terra,  estando senliora do Nilo, do Nigcr, do Zambeze 
u do Cabo da  Boa Esperansa. F a z  differentes conside- 
raqGes para  inostrai* que as nações da E i~ ropa ,  se lhes 



fizessemos sentir esta ait~iaçZo, nos haviam de auxi- 
liar. 

St: não nos ausilinsseni, pcrdesscmos entiio tudo 
que a Inglaterra qriizesse, mRÇ pela força, e n%o de mo- 
do que fi~ar1110~ serido os verdadeiros servidores d'aquel- 
la nayzo. 

Observa que Portiigal tem algiins homens eminen- 
tes, que conliecern a Africa; por isso pergunta, porque 
n5o v20 esses homens esclíirecer rt Eiiropa, e porque è 
que ri30 se invoca ao menr>s o pacto de  Berlim. 

O oratlol* apresenta differentes considct.ac;Ges para 
mostrar quanto as bases do tratado com a Inglaterra 
são lesivas pai.& Portugal e qiianto é incon~titiicional a 
n ~ r e s e n t a ~ ã o  d'ellas ao par,larncnto, concliiirido por man- 
dar par:% a meza a seguintc moção: 

c( h c~r i iara ,  considerando: 
1." Que depois do zdtinzntt~~n de 11 de janeiro d e  

18!3C), e em f ~ c e  dar; cnrisryiien(:ias naturaes e fliriestas 
alie d'ellc derivaram. é offt:nsivo do direito. do (tecoro 
I 

e dos interesses d a  n a ç h  110: tugneza tratar  dircctamen- 
ie  com a Gr-ari-Kretanlia; 

2.0 Qiie já, pclos liiilitcs territoriaes traçados, as-  
tuta 3ropositada c, prepoteriternente, aos nossos antigos 

! 1. . , 
doiniriios, tiluti1:tndo os; j a  pelas clausulcls, na zona que 
nos é reservada, iinpostas B noasa soberania, tornando, 
qiiando acceitas, ein ludibrio tios povos urna iiaçBo be- 
nemerita entre as piiineiras; 

3 . O  Que eni tacs cot~digões as bases ern discussão, 
sob as f6rilins correctas d n  diploinacia, encert3ain uina 
iòrinal declaração de  grierra ao riosso vasto doiuiilio co- 
lonial, corn o intuito d e  ariniqiiillal-o e abrir  passagetn li- 
vre em todos os sentidos & ãiiibiçtio britarinica; 

4." Que não está nos poderes de urna cnmara or- 
dinaria decidir da  rnutilaç50 da  patria e da  violagão da 
Constituição, e uma e outra cousa se coiit6em no proje- 
cto etii disciissão; 

5." Ponderando, finalmente, que nas condiçoes es- 
peciaes em qiie se encontra a Grari Bretanlia, a entrega 
Aqiiella potencia dos nossos domirlios no interior da  
Africa, do  plarialto de  hlaniea, d e  toda a recta fluvial 
do grande Zarnbeze e seus affluentes do Chire, de com- 
municac;ões rapidas feitas ti nossa custa do interior pa- 
na o mar,  onde ficará senhora de caes e ainarradouros, 
nas embocaduras dos nossos rios, construidos ainda & 



custa da nac;Xo espoliada, que tudo isto importa um pa- 
cto que altera a caita geographica e politica do mundo, 
onde devem ser ouvidas todas as nações n'elle interes- 
sadas; 

Escudacla ainda no que dispõe o artigo 12 do  
acto de Berliin: 

Julga se incompetente para votar o projecto em dsi- 
cussão e delibera appellai. para a conkreiicia das na-. 
~ õ e s ,  e passa á ordem do dia.-O doputado por Lisboa, 
ii4aftoel de A7.riagn.)) 

Foi adinittida. 
Osnr. Savpu Pinto: -Declara que seguiu de todo o 

coragzo o snr. JIanoel de Arriaga emquanto S. C X C . ~  

fallou ria L i w o  Branco, e observa que, quando alli 
se v6 a maneira, conio seguiu a negociapao, cortada. 
a cada passo por inctdr~ntos, levaritados, nZo pela In -  
glaterra, nias pelos riossos verdadeiros inimigos, e qiian- 
do se chega ao tratado, n5o se deve ler, deve-se votar, 

Diz ihto com tanto inais desassonibro auanto b cer- 
to q :~ce l le ,  orador, nno approva o tratado. 

Não vota o tratado por um motivo particular e pes- 
soal, que em breve explicará 6 camaia, estando certo de  
que elia approvará este passo; mas entende que este vo- 
to deve ser isolado. 

KRo se trata de discutir as bases do tratado; trata- 
se de discutir unia capitulag80 honrosa, e por isso enten- 
de que  a pi opoi-ta iilais serisata apresentada n'esta sess2o 
B a do snr. Eduardo Abreu. 

Declara que nunca viu a oyiniâo publica levantar-. 
se seriao ri'estas occasi5es. Ainda não vira a opinião pu- 
blica auxiliar os ministros da marinha nas medidas pa- 
r a  o ultramar. Se alguma cousa téem feito 6 desajudados. 
d'elia. 

O s w .  Dias  I"erreira:-Mandou para a meza a se- 
guinte moyEo: 

« A  camara, reconhecendo, alihs, a necessidade do 
accordo amigavel com a Inglaterra, resolve enviar & com- 
missão o projecto para modificar algumas condições, a 
continha na ordem do dia.-Dias Ferveira.)) 

Compulsando os documentos que se them publicada 
relativamente B questão ingleza, via ri7elles que todos os. 
homens que n7ella teem intervindo, se empenharam since- 
ramente em deferider os interesses do paiz. 



Sentia que nSo se tivesse procurado conseguir o prin- 
cipio geral de arbitragem, rnestilo porque Ilie parecia 
que o governo iriglez n5o faria d'isso qiiestno capital, 
poi.3 rião se deprehetidia siniilliante cousa dos docuinen- 
tos piiblicarlos. 

O projecto ern discussão só podia ter uiiia dcfeza, 
e era o ser-nos irnposto, porque contra a forga nXo ha 
reeistrncja, e, coriro o cnr. ministro dos negocios cstran- 
geiros diz no  seu relatorio, porque era necessario acabar 
coiii esta qilestzo. 

Acabaria, porérn, de vez este tratado com as nossas 
qiiestões com a Inglaterra? Cria que ngo, pois que em 
cada artigo o goverr:o inglez deixára pontos para discu- 
t i l  comnosco e para nos vencer. 

Porqile é que nos negou o governo inglez a arbi- 
trageii~ para tudo qiianto 6 deliinitação de terreno? 

As bases apresentadas á camara tinham varias obs- 
cui.idades. 

O que significava, por exemplo, aqiiella capjtalisa- 
çEo tle 30:000 libras por aniio para remisszo cte direi- 
tos? Qiial era o jiiro? No coriti:~to nada se dizia a esse 
respeito. 

Irripuiiha-se-nos tainbem p ~ l r  este tratado a constru- 
c ~ % d e  cariiirih~s de ferro, estradas e linlias telegraphi- 
cas rliie serviriain para beneficiar a Inglaterra. 

Oride se ia nas actilaes circiimstancias buscar di- 
tihciro para proceder a essas obras? O snr. ministro rios 
negocio8 estrangeiros ue é iim fitlanceiro distincto, sa- 
bia berii qiie o paiz ciao podia actualmente contraliir taes 
coniprornissos. 

O s111.. na in i s t r o  dos  ncgocios estrangei?.os (conde de 
Valboiii): -K'esta qixestto grave respeitava todas as con- 
vicqões sir,cer:is, rnas estava convencido de que a 
opitiião d'aquelles que queriam combater o tratado e 
r~jci ta l  o, su cccoasse r10 animo do parlamento, seria um 
desserviço e cornprouietteria os seus inais caros inte- 
resses. 

Uma das maiores razões que se podia apresentar 
para a approvação d'este tratado fôra apresentada por 
S. exe.&, e era que este tratado não era tEo bom como 
o precedente, e que o que viesse depois airida havia de  
ser peior. 

Sendo assim, parece que sc devia fazer o melhor 
para evitar o peior. 



Não diria que O tratado era iim modêlo de  perfei- 
@o, que satisfizesse a todas as aspirayões, a todos os 
direitos que Portugal podia f~iridariietitat., a todas as 
nossas tradiyões historicas, aos nossou legitimas iriteres- 
ses; mas, perguntava, nno serviria para nada esse tra- 
tado? NZo se acabava ~ o m  elie o conflicto enti-i: Portu- 
gal  e a Inglaterra, origzrn dc tantos transtornos e tan- 
tas complicagões? não se fixava o nosso dominio e nBo 
se regulavam as nossas ielayiies coin a Inglaterra, que 
é a urimcira uotencia colonial e alli nossa visinlia? 

Pergunthra o snr. Dias Ferreira de  que meio dis- 
punha o governo para satisfazer os coinproi~iissos con. 
trahidos, construindo um caniinho de  ferro e uma estra- 
da.  Na somma que a Inglaterra havia d e  pagar a Por- 
tugal pelos direitos de  traiisito das siias inercadorias, ti- 
nha o governo um elemento para realisar uma operagão 
financeira que lhe pertnittisse fazer esses trabalhos. 

Pergunthra S. exc." tambetn, qual era  o juro  d a  ca- 
pitalisagão que a Inglaterra tiiil-ia a pagar a Portugal 
pela rcmissLio dos direitos d e  transito de mercadorias 
pelos territorios portuguezes. Não havia juro, porque 
essa capitalisaç30 rreprescnt:tva iiina annuidade fixa. 

Declarava solernrienicnte que o tratado qiie se ha- 
via de  celebrar com a Inglaterra era, sem discrepancia 
alguma, o que constava das bases apreseritadas ao par- 
lamento. 

O s n ~ .  Ferq*eira de Aímvida: -Declarou que, tendo-se 
inscripto a favor do projecto, desistia d a  palavra por 
não haver mais neriliurn snr. deputado inscripto contra e 
ter acabado de o defender o snr. rninistro dos negocios 
estrangeiros. 

O snr. Josd de  Azeueclo Castello Braizco: -Via que 
a camara estava na sua grande maioria na disposipão-de 
approvar o projecto e n'esuas circumstariciaç dispensa- 
va-se de o defender e :imitava-se a explicar o seu voto 
e a fazer um pedido ao siir. ministro da marinha. 

Votava o projecto C0111 O mesmo entbusiasnlo, com 
o mesmo calor com q ~ i c  teris votado o de  20 de agosto, 
porque entendia (ILxe era iiecessario liquidar esta questàto, 
que tantos dissabores nos tem acarretado, e que era re-  
solvida por urna fórma que, se não respeitava completa- 
mente os nossos direitos, nEo ofYendia o brio e decoro 
nacional. 

Pedia ao snr. ministro da  marinha que mandasse 



recoiiier d inetropole a expediçzo que de  Lisboa fora 
enviada para a nossa Africa, para n Io  haver a lamentar 
sérias desgrac;as, coino as qiie j A  téeni acontecido,. pois 
as noticias ultirnamcnte chegadas eram bastante tristes. 

O snr .  Ei-a?zeisco Beii.20: -Declara que o partido 
progressisia vota o projecto, porque esth convcricido de 
que elle salvaguarda as attiibuigões do poder legislati- 
vo, não é offc~isivo da dignidade nacional, e representa 
uma decorosa transacg50 entre os direitos de Portugal 
c os interesses da  Inglaterra 

Diz que o partido progressista n5o engeita as suas 
responsabilidades, e estA certo de que os seus adversa- 
rios não engeitam tainbem as que Ihes possam caber; 
mas estas respons~biliciades liquidar se hão mais tarde, 
porque o momento actual impõe silencio á critica. 

O s ~ .  Aduaoel du Assunzpç2o:-DecIara que vota as 
bases propostas pelo governo, pelas mesmns razaes que 
o levaram a rcjeitar o tratado de  20 de agosto. 

Xu'ao se entliuaiasmiiva com o que se podéra alcan- 
çar da  Inglaterra. Para  satisfazer o seli espirito era pre- 
ciso rnais ainda.  

Esperava que se entrasse n'unia Iucta heroica para 
se reivindicar os direitos de  Portugal, e por isso rejei- 
tara o tratado de 20 de agosto. 

&Ias enganára se. A 1içHo não fora ainda bastante 
severa para tiiriitos portugiiezes, porque á roda do gover-  
no, qire trabalhou patrioticamente, levantaram-se de no- 
vo as paixões e as ambições, e por isso desejava ver li- 
quidada a qiiest20, approvando, portanto, a s  bases do 
tratado. 

Não desespera, porém; espera ainda ver um dia  re-  
surgir o paiz. 

O s7ar. Tito de CarucrZho: -Cotno representante d e  
urn dos circulos de riIoçambique, explica a sua approva- 
çRo ao tratado. 

Declara que julga igualmente dotados d e  sentiinen- 
tos verdatieirarnente patrioticos todos os que intervieram 
nas riegociac;õcs, e sustenta que o que 6 preciso é tra- 
balhar, pondo-se de parte a ideia do abandono d e  qual- 
quer provincia ultramarina. 

Na sua opiniao, basta vêr-se o que nos fica na  pro- 
vincia d e  IkIoçarnbique para se conhecer que  aquella 
provincia tem condipões de  riqueza e de prosperidade 
que devem ser aproveitadas. 



O snr.  Santos Viegas: -Diz que tinha a fazer v a r i s  
das considera~5es ácerca do artigo do tratado qiie esta 
belece em hloçatnbiqne a toleraricia religiosa ou antes a 
liberdade d e  cultos; mas, visto que a maioria tem c 
maior empenho em apressar a approvagão do projecto 
e que a hora estti muito adiantada, re3erva se para ou 
tra oct,asião. 

Approva o convenio, excepto n'esta parte; e jS te 
ria approrado o d e  20 d e  agosto, porque previa as diffi 
culdades em que o paiz se veria. 

O snr.  l ~ u ~ ~ h i ~ ~ i : - D e c l a ~ ~ a  que approva O tratado; 
mas nLo é nem pela sua essencia, nem pelas suas con- 
sequencias. 

Entende que dous graves erros conduziram o paiz 
ao estado em qiie se encontra: a politica colonial de ex- 
pansão em vez de  ser de  coiicentragão, e o isolamerito 
completo de Portugal no meio da Europa. Estes erros 
pódeni ainda dar origem a rnuito funestas consequericias. 

Basta vêr como esth redigido o tratado para se co- 
nhecer que elle póde produzir graves difficuldadcs entre 
Portugal e a Inglaterra, e, se Portugal se conservar iso- 
lado, se nLo procurar a s  suas alliansau naturaes, que são 
a d a  França  e a da I-Iespanha, talvez ainda venh:~ a a r -  
repender se, pFrqile 6 provavel qiie veriha a ser victima 
da  sua fiel alliada. 

Vota as bases do tratado; mas este facto nzo cons- 
titue precedente na  sua vida politica, porque nunca iriais 
votar:i. sen8o tratados defiriitivos. 

E este vota o no presiipposto de  que as bases qiie 
se apresentaram h caniara 1120 serão alteradas, iiiria vez 
que o snr. iilinistro dos riegocios estrangeiros assim o 
declarou. 

O nzr. presidente: -Declara que, não havendo mais 
ninguem inscripto, vai votar-se. 

O snr .  E d z ~ ~ ~ c l o  de Aõ~ezc requer vo tapão noiuinal . 
A camara resolveu affirmativainente. 
Fez-se a chamada. 
Disseram approvo os snrs. Adolpho Pimentel, Adrin. 

no RIonteiro, Adriano Cavalheiro, Agostinho Luci,,,  Al- 
berto Pimentel, Freire de Figueiredo, Ortigno d e  Car-  
valho, Mendes cla Silva, Arnandio d a  Motta Veiga, Ba- 
ptista de  Souza, Eduardo Villapa, Antonio Ennes, Lopea 
Navarro, Costa Lereno, Antonio Maria Cardoso, Anto- 
nio Maria Jalles, Santos Viegas, Sergio de  Castro, Urba-  



no de Castro, Elrnano da  Cunha, Aiiguslo Pimentel, Pe- 
reira Leite, Fuscliini, Aiigusto Castilho, Alves Passos, 
Sanches de  Castrp, Carlos Lobo de Avila, Carlos du Bo- 
cage, Christovgo Ayres, (:osta bloraes, Eduardo 'I'eixei- 
ra, Eduardo Coelho, Ernygdio Navarro, Ribeiro de  Cas- 
tro, Fernando Palha,  Vieira das Neves, Alrneida e Bri-  
to, Veiga Reirzo, Francisco Campos, J!Iattoso da Silva 
Corte Real, Dlas Costa, Ferreira do Amaral, Francisco 
Nachado, Medeiros, Figiieirerlo de  Faria, Ressano Gar-  
cia, Carvalho de  Abreu, Mattos de  IIendia, Ignacio 
E n ~ a u z  do Casal Ribeiro, Ignacio Franco, Jacinto Can- 
dido, Alves Bebiano, Barros hIimoso, Santhiago Gouveia, 
Jogo Arroyo, Jo5o de  Paira, Pinto Moieira, Simües de 
Lima, Soitza 3lachad0, Cíerrnano de  Sequeira, Oliveira 
RIartins, Siinões Ferreira, Teixeira Sampaio, JosB No- 
vaes, Alpoim de Souza BIenezes, José Antonio de  Al- 
meida, Ribeiro de  Castro, JOSE de Azevedo C~istello Bran- 
co, Ferreira de Almeida, XIoracs Snrinento, Laranjo, 
Lobo do Amaral, Pereira dos Santos, F ~ ~ n e i r c d o  Mas- 
carenhas, Ferreira Fi*eire, José Nar ia  de  Alpoim, Grern-  
field de Mtllo, Oliveira Peixoto, Pestana de Vasconcel- 
10s) José Maria dos Santos, Horta e Costa, Monteiro 
Cancella, Btascarenlias Pedroso, José Victoriiio, Liina 
de Moura, Lupiano Monteiro, Luiz I'Jaiideiin, Virgilio 
Teixeira, RIanocl da  Assumprjão, Theopbilo Ferreira, BIa- 
noel Barbas, Pinheiro Chagas, Vicira de  Andradc, M a -  
theus de  Azevedo, Pedro de  Carvalho, 13edro Ignacio 
de Gouveiii, Pedro Victor, Daritas Baracho, 'i'hornaz 
Sequeira, Tito de Carvalho, visconde d e  Toridella, Wen- 
ceslaii Lima, Antonio Teixeira de Soiiza, José Joaqilim 
de Souza Cavalheiro e Antonio de Azevedo Castello 
Branco. 

Disseram rejeito os snrs. Serpa Pinto, Bernardino 
Pinheiro, Eduardo Abreu, Dias Ferreira, José Julio Ro- 
drigues e hIanoel d e  Arriaga. 

Ficou, portanto, approvado o projecto por 105 vo- 
tos contra 6. 

O s ~ .  presidsnte: - Declara que pela v o t a ~ g o  d o  
projecto ficaram prejudicadas as propostas dos snru. BIa- 
noel de Arriaga e Oias Ferreira. 

O sns-. Alberto Pimentel: -Declava que a comrnis- 
são de redacpão não fez alteração alguriia no projecto d e  
lei n." 2 .  



O snr. p~esicle?zte: -Diz qiie vai ser remettido para 
a outra camara. 

N'iitna das sessEes seguintes o deputado Latino Coe- 
lho declarou que, se estivesse presente quando se votou 
o projecto de lei sobre o tratado com a Inglaterra, O te- 
ria rejeitado. 

ARTIGO I V  

Projecto de lei de Ferreira de Almeida sobre a 
alienação das colonias 

O nzv. I i e w e i v c ~  cle Alrneida:-Q~iando no sabbado 
passado foi presente a esta caiuara, e enti-ou utn discus- 
são, o projecto de lei ailthoriaando o governo a referen- 
dar a convenç~o coiii a Iriglntcrra, a respeito da  nossa 
provincia de Mogairibiqiie, inscrevi rne a favoi do mcs- 
mo prqjecto, e. caberido ine a palavra, desisti d'ella, 
por circ~imstancias qric sc déraiii entffo, e expliqi~ci. 

Inscrevi-me a favor, porque entendia, e eiitendo, 
que devia ser dada a aritiiorisaçZo pedida pelo governo, 
porque e180 era lima irinovaçk), e porque, qiiaiido o fos- 
se, as condigões do pai2 exigiam qire se evitasse quztri 
to possivel nin debate, que as paixões publicas, inal 
orientadas, podiam perturbar por f0rma inconvcnietite, 
j& para O nosso socego interno, j:i pa1.a as nossas rela- 
soes externas. 

Quanto ao tratado eni si, posso dizer, pela inintist 
parte, e creio qiie por parte da cairiara toda, quc tiBo 
fu i  approvado, mas auceite, por isso que conven~oes  
d'esta ordem, feitzs cotnnosco, oii coiri qualquer outro 
paiz, quer ellas derivem da ac$o diploriiatica, quer se-  
jam o res~iltado fatal depois da luctd pelas artnas, S ~ O  

sempre mais oii menos ulna ~ ~ l p i t u l a ~ ã o ,  que é for9 
acceitar para evitar tiialcs iiiaioi-es. 

Seria isto qut: eu diria então, se tivesse usado d a  
palavra, e acrescentaria, que os que se desvariccem ain-  
da  com o sonho da arbitragem internacional, teriaiii 
porveritura uma terrivel desillusão, como a que eu pre- 
vi em 1888, quando consumi tres sessões da caiiiara 
tratando de a8surnptos coloniaes. 

Disse eii entno que a nossa resistencia a restrin- 
girmos o nosso dominio colonial, i relaç5o que deve 
haver entre a importancia d'esse dominio e os nossos 
meios de acção, podia fazer com que a s  outras nasões, 



aeqLliosas de inercíidos ljara OS seu7 producto~,  11r(iu11- 
rasserri por uriia fórina iiiais ou merios regular, o11 até 
irrcg,~lai, corno nós fize~nos n'outro ternyo, apoderar se 
do que era iiosdo; c acrescentei, ciiie, se recorrcsacriiou 

orbitrageni, qualquer congresso europeu, em vez de  
nos fazer justiga, podia fazer desde logo a partiI1i;i. dos 
,-,ossos do~riiilios entre as naçaes que o coinpo~csseru. 

Delineei riiesmo a forma provavcl d'essa partilll:~, 
qual ficaria JIacau á F r a n p ,  por ser iirri porito jiu- 

prtnutissimo no çorag5o da  China, para queiii possui? 
o Toiil<in; Titrior á Hollanda; Jlogaiiibiclue no todo :i 
I,,glaterra, oil parte á lriglaterra e :i Alleiuarilla; e 6 
]talia a l indin,  as illias do Golpho da Giririé, Ajiitiii c ;L 
\ladeira á Inglaterra; as illias de Cabo Peidc  tt I~ali i i ,  
cotiio ponto de  escala da sua riavegaçao para a Aine- 
rica do Sul; Angola seria. declarada iiidepende~itc, pa ia  
forrnar coiu o E-tado Livre do Cotigo a c.otii 'cdcr~~%o 
da Afiica lleiidional; os A g o r e ~  aos Est,zdou IJnidus, 
ptíi. 

E tàmbein disse que nZo me admiraria, ec esse 
miigtesso acabasse por nos ceder a nós 1iiesruo.i A ] l a r -  
pitrili;t, para n%o itiipc>i~tunarrtios a s  chancellarias com 
M nossas reelamag5es e ljrotestos! 

Justifica se csta livi~othese coai a ~a r t i l l i a  da 1'd- 
r' L 

lonia, e airida corii o abaiidoiio eiri que se ericuiitro~i a 
Ditianiarca ern iSGG, aiiicaçada, e depois esinagíida pcla 
colligacZo rla Prusaia c da  Aiistrin. 

C ?  ? 

Coriio referiu tia. oiltra casa dd parlainetito o digii, 
pai  o srir. Costa Lobo, a Dinamarca reclaiiioil uolitin 
jilniltiantes violencias juiito das cliancellarias estraiigei- 
ras, e estas 1iinit~sa:ii de a protestar, (nas ciicxarnin uo i- 

q1itutllar a violencia. 
A partillia a que acabo de referir ine foi iridiuatla 

por iniin ein 1888, ila longa exposipzo em que corlsiiiiii 
Lreu sesszes; inau vi que SP, ligava tcio pouco iiitcbi.cuse a 
m a u  questões, que não tive corageri], francatncrit?: o tlo- 
claro, de revêr as notas tachygraphicas paiaa sct,eru p u -  
hli(.adits na integra no Diurio d a s  sessõcs. 

Publicaram ee uns extractos quazsqiier, qiia t.iiii 
bem nâo revi, e saiiirain por isso irregulares c dcii- 
cientes. 

E m  1888 apresentei ainda uiu projecto de  lei, tcn-  
do por fim ailthorisar o governo a fazer urna operay3o 
de concentrapão colonial com Simor, AjuciS e GuitiC. O 

VOI.. 2." 10 



pieojeeto fdi admittido, e enviado As eommi~sões, onde 
jaz, e ereio mesino que a tnaior parte da  eainara não 
teve conliecimento d'clle; agora, porém, que as condi- 
gões de relqFão do nosso paiz com os nossos dominios 
esta0 cada vez em sitiiaqão mais grave, paréeeu mc que, 
erii vez de apresentar uin projecto qualquer, preeedido 
de nin relatorio que o justificasse, que eu nXo leria para 
n8o tomar tvtnpo ti eainara, e que os ineus eollegas, na. 
turzlmente, não leriam tambem depois, devia apresen- 
tar uina proposta, fundairientando a ,  com uma exposi- 
ção mais ou nienou larga! para que fosse ouvida, quer  
pelos que a possam apoiar, quer pelos que a possam 
contrariar. 

0 proposito em que eu estava de trazer A eamara 
uma proposta ácerca da  alienação dc  Rloçambique tem 
sido arin~~riciado pelos jornaes, e por isso a camara per- 
mittirá, que me valha da. exposiçlo d'esses jornaes, n o  
que elles eontéem, qiie justifique os meus prop!~sitos. 

Cornegarei a minha exposição por um artigo d o  
8ecz~Zo de 10 do eorrente, artigo assignado pelo snr. 
Itodrigues de  Breitas; o treclio mais frisante para a 
questão que me occupa b O seguinte: 

r A  politica colonial continha, pois, rio seu errado 
camililio. Ha poucos annos ainda, os pobres sonhos vãos 
de uin iniperio colossal e a altivez perante a Gran-Rre- 
txrilia. 1Ioje a submissão, unida a pesadissimos encar- 
gos,-que todos elles 1150 de  servir para facilitar a cres- 
cente influencia da  Inglaterra nos teri.itoi-ios qiie ainda 
se ctialliam nossos. Ircnios perdendo 3Io~atiibiijue, tei- 
mando sempre em afirmar que é riquissimo e que de  
lá nos hão-de vir grandes recursos. Aeoriteeec-nos ha 
provavelmente peior do que na India. Abertas torias as 
vias de con~muiiicapão aos inglezes, protegidos por ri6s 
os seits rriiasionarius, francos á sua rnarinlta os sei+vipos 
de  pequena e grande eabotagem, estabelecidos no Chin- 
de  sem mesmo se marear no convenio a superficie que  
se lhe3 concede, aperfeipoada por nbu a viapão que ha- 
de  servir principalmente ao trafico entre a esphera bri- 
tannica e o littoral, tendo nós tarnbem de fazer despezas 
de  seguranya, justiça, ete., e havendo ~irobabilictades, 
quasi çer texa, de  que  quaesquer eonflictos serão reuolvi- 
dos a seu favor. . . que fiearnos a fazer n'uma grande 
parte de lIoçambique, senlo desempenhar um papel 



earo de subordinados effectivos, e de r idi~ii los se. 
nhores?)) 

E eomo reforço n tão importantes observapões o 
mesmo jornal, no seu numero de  tioje, em artigo assi- 
gnado ainda pelo snr. Rodrigues de  Freitas, ipresen-  
tando a censura d e  JoSio de  Barro3 h conquista dilatada 
em que no seti tempo andavamos empenhados, eom- 
*lenta essa censura pela fórma que voii Iêr: 

«Um grande fundo d e  bom senso havia n'esta bran- 
da critica; pois crnboia seja erro grave o condemnar 
totia a cspccie de pos:essões ultramaiqinas, não é menor 
erro o deuproporcional as tanto aos recursos effeetivos, 
qiie estes se desperdicem, e acluellas se enfraríuepam 
tanto relativarnento 8 9  visinhas, que  se arrisca a fazen- 
da e R Iioiira a prejiiizos e a desereditos.x 

O earacter especia1 da ioi-rial, e a authoridade do  
cavalheiro que assigna os arGgos d e  que acabo tie lêr  
iiiis treehos á eatniira, dXo-lhes o lugar tle hotira na o r -  
:{em dos argiirnentos corn qiie preterido justifiear a pro-  
posta que venho apresvntar B cainara, Aeerea d a  al ie-  
iia$io da  provincia de  hIopninbiqiie. 

Estes artigos tbem, como referi, a enorme authori- 
dade do snr. Kodrigiies de  Freitas; mas, c.omo se isto 
nAo bastasse, C de recente data um artigo d e  outro 
jornal, que tem iiiiin au.lio:iddde especial no asjumpto, 
Jor ter como director politiec, o sni.. c.>iiselheii*o Arito. 
nio Ennes,  qiie h a  pouco deixou de gerir a pasta das . . 
colonias. 

Lê se no Dia, de 3 de junho: 
«As proprias naqrjes ricas e poderosas t6em medo 

dos encargos da  soberania colonial, e nós, que estamos 
eutcirquindo B nossa pobreza 4:000 a 5:000 eontos por 
arino, qiie em boa parte se consomem só na  guarda e 
rrparaçso de estereis padraea dè  glorias avoerivas, n50 
deveinus festejar conlo sorte'grande a acquisiçao ou a 
cotiservaç%o de  glebas ultramarinas, ein qire sejam eer- 
t 3 3  e irninediatos os gastou da  lavra e sementeira, e t a r -  
iios, quando níIo diividosos, os l~ieros das  colheitas.» 

'L1enho ainda qne aprerentar mais dous doc.umentoa 
para j~istificar, perante a eamara, a resoluçlo que tomei, 
de apresentar lima questgo, para mim antiga, eonsti- 
tiiindo o pensamento mais dominante do meu espirito: 
e eu nBo viria tomar temno á camara se não me aehas. 

I 

se animado por opiniões tão iniportantes como estas, que  



tão manifesta e elararnerite justificam o rneu niodo de  
vês. 

O pr*iineiro documento 6 a repiesetitaç80 da  ASSO- 
e i a ~ ã o  Cornmercial do Porto, contra as bases do tratado 
de 20 de agosto do anno passado, a celebrar com a In-  
gla terra. 

N'essa representapão diz se: «O convenio 6 a ruina 
infallivel do nosso eommercio afrieano. 
.......... ................................ .. 

((Fecliada a explora@o dou terrerios auriferos d e  
llaehona e BIaniea, occupadas a s  regicSes mais fertcis e 
salubres como os districtos d e  Macoiigo e Saukati, nti- 
cleos ineoriiparaveij de  actividade e iriadi:i$o colonisa- 
dosa, vedada em toda a linha a rxparisão para o inte- 
rior, conio poderá Port~igal  desenvolver a sua aep8o pro- 
d l l~ t iva  e benefica n'uiii pail; longinq~io e selvagem em 
que a prosperidade eoloriial i iriipossivel sern o estabe- 
leeimerito de  estapões privill,giadas, pelo clima e pela 
riqueza, onde se fixe o ponto de  apoio necesaario para 
o desenvolvimento do conimercio e da popiilaçao? 

«Insistir ria dcrnonstra~ão de  qusritn este regimen 
será fatal ao  desenvolvimerito do nosso coininercio, quari- 
to elle augmentarCt os encargos e saerificios quc as co- 
lonias tOem custado b metropole, eonio a industria na- 
eional ficar:l isenta de todu a proteççko 11'a~~iillo inesmo 
que ironicamente continuaiA a chamar-se riosso, 6 iriii- 
til tarefa. n 

li: para que a demonstraçao fique eoinpleta, até vem 
em auxilio dos meus propositos a resposta dada pela 
paia ao manifesto em que era convidado a subscrever 
para um fundo de defeza nacional, dizendo-se n'esse ma- 
nifesto que «se pretendeu que as subscripç0es fossem 
um como plebiscito, em que todos os portuguezes deela- 
rassem o neu protesto de  conservar levantados os altivos 
padrcSes da  sua historia maritiina e coloriial, qiae 820 a 
um tempo memorias épieas e esperanças risonhas, e q u e  
recordando á eivilisagão o que por ella crnprehendeinos, 
quando ersmos fortes, deviani obriga1 a hoje a acudir 
pela riossa fraqueza. )) 

E, snr. presidente, essa subucrippão, qiie se traduz 
por um lado, em relação aos que a ella coiicor~ei-ain, 
n'urna denionstraç50 viva de utn levantado sentimento 
patriotieo, 6 eerto que no seu conjuncto nEo correspon. 
de a esse plebiscito, que se pretendeu obter, pois que Q 



rnaximo a que poderá iittingir é a cifra de 400 contos 
de rdis! Ora,  serido a populai;(io do paiz de quatro mi- 
JhOes e meio de liabitantes, e podendo eorisic~rar-se 
,ile i im iiiillião seja a piirte pensante, suijzivis, repre. 
senta aqiiella cifra apenas iinl velho eiuzado por ea-  
be~a!! 

N5o irie pnreee, portanto, que o valor d'esta subs- 
cripçzo oii o quc ella podeiia ter de plebiseitario, eor- 
r e spond~  :iqriillo que des~ ja r i am e desejam todos aquel- 
18s que, como eu,  concorreram para ella. 

ATAS, por ~iltimo, ha  ainda outro docun~ento frisante 
ein abono d a  iiiinha proposta: é o pareeer heerca do con. 
vcnio com R Inglaterra, apresentado n a  eamara dos di- 
gnos pares do reino, assigiiado pelo snr.  Barbosa du 
Boeage, qiie fci, príde dizer se, o ultimo negociador do 
tratado. 

N'esse parccer diz se: 
ct Ao cabo de porfisda lireta tivemos na verdade d e  

sacv?j£cul. aos illte?.esses cln G ~ . a ~ ~ . B r e t a ~ i h n  alqzeas te?.- 
r i t o ~ i u s  u que PortugaZ jnlga tev iegiti,njo divei to  e de 
coriseiitii trtrribeili em beneficio d'aqixella potencia n'al- 
gumas ve.siricl;ões ao  e x e ~ c i c i o  da nossa  soberania.^ 

Iqrn presença das condipões expostas e apontadas 
301' ai~tlioridades tno insuspeitas, pergunto eu natural- 
mente, como o sni.. Rodrigiies de Freitas, o que ficamos 
a fazer na  riossa provincia de  Noçambique? 1)amos ter- 
ritorios qiie representam 300:000 l~ilometros quadrados! 
~ S O  seriri porventura o inenos, desde que de  fàcto em 
parte n5o tinhamos alli oeciipa$io bem definida; mas 
uedeiiios direitos de  soberania! 

Ibpa re  v. exc." que não SOU eu  que o digo: é um 
dos plenipoteiiciarios, que tratou eom a Inglaterra, que 
o affirina. 

No eonvenio, qine tivemos qiie acceitar, cedemos de  
direitos de soberania, e ficamos eom os eneargos d e  me- 
s hora me ritos de  toda a ordem, mais para benefieio da 
Inglaterra rio que para nosso. 

112s o mais importante é que eedemos o mais no- 
tavel dos direitos soberanos, que um povo póde exereer 
sobre os seus dominios-o da  tributação!. . . 

Desde quc deixamos ii. Inglaterra o direito de  re-  
mir o iiziposto de  transito, o unieo que ficava ainda dan- 
do uma certa garantia de proteeção aos nossos produ- 
etos; remido que seja, deixarii Moçambique exposta & 



inundação dos productos inglezes, com que nZo podemos 
concorrer. 

O qub ficamos, pois, fazendo em Jfaçambique? Fi- 
camos sendo o guarda portão dos dorninios da  Inglater- 
ra ,  & iuercc dos seus caprichos, e sobrecarrrgados com 
O encargo de obras dispendiosas, que só a clltx aprovei- 
tani. 

S6 o caminho de  ferro do Pungue, de  uin percurso 
de 300 kiloinetros, que em vi:i reduzida se pótiem cal- 
cular a 20 C O I I ~ O R  de réis por I;ilometro, i-eprcsenta iiriã 

encargo í\e 6:000 contos de réis, aléiri do que reuiilta, 
de  estradas, lirilias telegtaphicas, etc., para que teremos 
apenas cciino receita certa o rnil!i%o s~orlirio da remi$- 
~ ã o  do imposto de  transito, cahindo todo o coiiirnercio, 
ainda que limitado, qiie temos com a colonia, e passari- 
do toda a sua exploray8o e vantagens para a Iiiglaterra, 

Por esta razzo, e animado pelas opinicies que apre- 
sentei á camara, tenlio a horira de mandar para a meza 
o seguinte prqjecto de lei: 

(tAi.tigo 1.0 E' o governo authoi.isado a assignar e 
ratificar um convenio, tenclo por fini a alienayào dos 
nossos doiniriios na  costn oriental de  Afriea.)) 

A justifiçaçâo d'este ai tigo e s t i  feita pelas conside- 
raç0es que acabei de fazer. 

«Art. 2.' O governo consignark na convenç50 ce- 
lebrada rio aitigo I.", que os nossos dorniiiios níi costa 
oceidental de Africa terão por lirnite oriental o curso d a  
Zambeze, até á siia Iigac;%o com s fronteira s u ~ l o é ~ t e  s 
oéste dos Zstados livres do C o n g o . ~  

Este artigo 2.") que parece ILXO ter intima r e l a ~ z o  
com o 1."' 6 uma quest3o capital para nós. O coiiveriio 
deixa eni aberto nLo s6 parte da  froriteira oéste d e  1\10. 
sambique, irias, o que é pcior, a fi.oiitcira léste dc Ango- 
la, exporido-nos a que nos possam cortar largos talhzes 
de territorio em seu proveito na mals q i o  problematica 
delimitapão do territorio do Uarotse, 

A rriinha proposta, nitircando a fronteira oriental de  
Angola no Zambeze, adopta utna linlia natural e clefi. 
nida de fronteira, livre de contestac;Ces e subtilezas, a 

'10 68 -  que é importante e indispensavel para a exploraf 
rena d'aquellas regizes. 

«Art. 3.' As compensat;Ges pecuniarias que derivam 
da execução do artigo 1.0 serão appiicadas á ainortisa- 
~ ã o  da  divida publica interna, ou, eni partes iguaes: 



(ta) A' colloca~Xo do cabo subinarino para os Aço- 
res, iis estradas e levadas da ilha da biadeira, R plia- 
roIagcni e e;tradas das ilhas de Cabe Verde, S. Thoiiic 
e I'riricipe, ás linhas ferreas de Arnbaca a Cassarige, e 
de Kcnguella a 3Iossarnedes por Caconda ao Bilié; 

xb) Ao fomento indilstrial e agricola em l'ortiigal. 
c( Art. 4." Fica revogada a legislaçào em contrario. 
Como 83. ~ x c . " ~  vêein, deterniino a applica~80 com 

alternativa iia riinortisnçKo d a  divida interna, ou no fo- 
mento da agr;cinltura e iridiistrias cacionaes e protecc;?ío 
Cis differentes locali~ladea que tuais oir menos atravessam 
crises que o govoriio tein de debr.llar, e que legitiina- 
rnentc i.eclnrriarri os lieneii-ios, que rio projecto se  indi- 
cam, como eleinentos de foniento indirecto á sua activi- 
dade agricola e comiriercial. 

Parece iiie oiic um cabo sulmariuo entre Lisboa e 
os A ~ o r e s  é iiiii iueilioramerito necessario e iinportailtc, 
riem se cornprehciide a rnziXo porque eete melliornmento 
niio esteja realisado, haveiido coininuriica@es telegra- 
pliicas cotii as inais longiriqiiaa provincias ultrainariiias. 

13,1rece rili: jastiss;ruo, e a t& uriia qaestzo de  pr-iinei- 
r a  ordein, porque e uina questão social, attender 8s con- 
d i + ~  ein qiie se encontra a ilha da RIacleira, represen- 
tando o i~iellioramento proposto uma satisfação inaclia- 
vel pai.>\ aq~iella ilha, que muito contribiiirA para a siia 
prosperidade econoiiiica, e, portanto, para conter alli iitna 
popillaç?io que tende a emigrar de  uma iiianeira desgra- 
c;ada. 

As illias de  Cabo Verde e S. ThornU, que, como a 
carnara terá occasi20 de vêr no correr da  iriinha exposi- 
520, representam as nospau coionias mais prosperas, téein 
o mais legitirrio direito a seiein auxiliadas com a cotis- 
trucp50 de estradas e pharolagern das suas costas, para  
facilitar a navcgugão, c ser, portanto, mcnos orieroso u 
impo~to  do seguro, o que tiido tende, como se ~ 8 ,  ao fo- 
mento agricola e comrncrcial, e por consequencia iridus- 
trial, na  corre1at;So qtie t8em estes doiis termos. 

O prolongamento do caininho de ferro de Ambaca 
a hIalange e Cassange, reeommenda-se quanto possivel, 
tanto commercialrnente como pelo lado agricola e poli- 
tico. 

Não me alongo em considerações para justificar a 
necessidade de estabelecer o caminho de ferro de h h s -  



s: i i i~rdes an planalto. E s s a  necessidade foi já a q u i  rero-  
nhrcitln qiiando se votou o respectivo pi,ojccto. 

A conreriiencia d c  um caminho d e  f'rrro q u e  de  
J3rngiiella s iga  tambem para  esse é igu:ilmen- 
te i.c~c.onliecida, e c p e n a s  as riiffiL*iildades financeiras t ó ~ m  
in-ipriiido a api.esenta$Ro de iim projecto ri'euse srntido. 
O sclii prolonganicnto depois, a t é  a« 13ih4, 4 politica e 
cot:llricr ( . i a l m ~ n t e  recoil-irnend~do. 

Os rne1hor:iinentos aporitados representam o fomen- 
t o  a g r ; r o l a  e c o m m e ~ c i a l  nos  doriiinios que  nos ficam; O 

ti)tr~critci :igricola e indiistrial e!n Portiiynl d e r i v a r i  dos  
siilçiclios directos ou iiidirectoa por iiieio d e  preniios d e  
rlnalitlndc c d e  qiiaiitidade d r  p!odiic,to, ou por nieio d e  
~ i ~ h a i ( l i o ~  R ~+tahc: leci~l ientos,  ciiier ecoiiomicos quer  proa 
11iicatnl.c.; ~ilbsirlioi: c-te3 qilo a~liir:'io d o  s:ililo (303 e n -  
cai.gowcfigat,zilos pela aiiiortisayão d a  divida piiblica, 
gelo todo ou  ela par te  dos  valores realisados, O que  per -  
rnittiik, aos prodiictos d a  nossa agricnltiira e d a  iiosfla 
iridi14tri:~~ absorver  e m  prc~veitt) proprio o l a r g o  mercado  
q u e  os proJiictos estrangeiros rinciorialis::d~s encontram 
nos nossas çoloniay, a inda  ri'sc~iieiiss e m  qiie o nosso 
coi.riiiiercio tein a lirotegel-o o direito difl'erencial d a  b a n -  
deira, P coiriri~erçio edte qiie sú 110 ar t igo aigoclões m a -  
rii~factiirndos é s i ~ p e r i o r  :L 1:2t)0 cotitos d e  réis!!! 

I'ortnnto, oii a applicaylio ae faz pela ai11ortisagSo 
da divida p i i h l i ~ a  interna,  e este numelvario qiic se l a n ç a  
no merf.ndo va i  constituir au emprezas  precisas p a r a  a 
e s f ' c i ~ ~ ? ~  dos melhornmri~ tos  propostos, a maior parte  d o s  
q1::lrs pGclrni se r  entregues :i in i t i a t iv :~  part iculai ;  oii é 
o E s t a d o  qiw, absorvendo prii par te  a s  recei tas  prove-  
nientcs  il'esta opcray80, faiA os respectivos rnel1ioi.a- 
i ~ i r . r i  tos. 

iirir. presidente, eil sei quarito é ingra ta  u m a  p r o -  
posta  d 'esta  natiireza, n a  s u a  pr imeira  impressão no c s -  
l ~ i r i t o  publico; m a s  v. e ~ c . ~  e a c a m a r a  pbdcin compre-  
lieiider, qiic representa  no ineii espírito iima convicpão 
trio profurida d e  utilidade para  o paiz u m a  medida  d'esta 
o r d r m ,  ciile ri'io hesito, c desculpe se-me o qiie pousa ha-  
ver n'eqta affirniaqão d e  immodestia, e m  sacrificar o 
b o m  conceito q u e  tenho n o  piib!ico á malcrença q u e  
i i eces~ar iamente  se  vai levaritar contra  mim, pela a p r e -  
s e n t a @ ~  da referida proposta, ernquanto n ã o  for  com-  
prehendido o seu alcance util  pa ra  a patr ia ,  nas  s u a s  
e'ni~iiic;Ges d e  dignidade e n a s  suas coiidip0es ecoiiomicas. 



Para  completar a justifica$To da  rninha proposta, 
passo a arialysar as condic;ões eiii que Portugal se en- 
contra para com as  suas colonias, ~ o b  tres pontos de rista: 

1." I)csigcialdade dos seas dotnitiioy eit) relação Li 
sua :ires contincnt:il. e recnrms. c<iirinarados cotii a Area 
oritinental e recursos das oiiti'nq nações coioniaes. 

F."Iistorin de todíis as  alirna@es coloiiiaes que  
conheço, as condi~lies ern cliie forarn feitas e a i~tilid:rde 
que  c1'ell:is derivou. 

3." CoridiyUcs de relagKo conimercial eili qiie est& 
Portugal com cada iiina das siias colonlas, o que  repre- 
senta a vttalidado d'ellas e iitilidade para a patria, e 
qual deve ser, portanto, a oriciiteqZo qiie pri:c~sariios 
tornar :L seli respeito. 

l'udereinos cunsidorar coino sendo cinco riperias a s  
xiaç(ics propriaiiiente chaii~adas coloniaes pela grandeza 
dos seus domiiiios. 

Das xiayões p i . ~ p r i m ~ e n t ~ h a n i a d u s  coluniaey estd 
eiri prime ir^) lugar a Ingi,it[.r r a ,  qçe dispfe no continente 
de 314:132.3 l~ilomcti~ou qu;idrados, coin i i r i l  dorriinio colo- 
nial de 23.013:363 1;iloinetros auadiados. 

1 

A na$% qire se lhe segue, a Franga, qiie tendo 
maior hrea no contiviente do qiir a Jriglaterra, pois con- 
ta 53G:408 kilornetroa yiiadrarlos, teni uni dominio co- 
lonial rle 2.023:600 lriloiiietros qiiadrados. 

V. exc a vê i~luit errornir! clesproporr;~o entre os do-  
minios da França,  que  é a segiirida potencia colonial, e 
os da Iriglnt.erra, qiie é a primeira. 

A Inglaterra representa n', ste momerito a excep$ão, 
cuino nO3 no seciilo XVI, depois das descobcrtau e uon- 
.quistas extraordinarias qite 1ixc:iuus; foruos a excepyãa 
n'essa epocha e ria historia tia huinanid:ide; sirva isto 
de  letiitivo As presentes torturau d o  nosso orgulho nncional. 

Neo lia povo nas concIiçGes limitadas de  territorio 
e meios d e  acçAo, que rriais se dilatasse. 

A Grecia teve iiiiperio d e  Alexandre, q u e  não é 
senão uma fracyão do itnperio que tivenios; e coitada, 
soffreu as conseqiient:ias fataes d a  siia amliçiiu, exte- 
nuarido-se, succurnLitido e d e ~ a p ~ a r r c e r i d o  por fim da 
ordem das na~Ues,  para só resuigir nos nossos dias. 

O imperio rotnano não foi tão grande corno o nos- 
80, que  comesando no estreito de Gibraltar, abrangia 
todo o contorno da  Africa, parte da  Anierica do sul ,  
estendendo.se pelas costas do Indostão e Nalaca, e como 



feitorias senlioriaes na China, levamos a nossa influen- 
cia eomtuercial e politiea até ao Japão. 

Não conhe~o uma extensão t ~ o  grande nem de do- 
minio nem de influencia, e, snr. presidente, riOs morre- 
mos exliaustos diante d'esses extraordinarios esfor~os;  e 
se nHo tivernos a sorte de outras nasões, que proeede- 
ram con~o n h ,  foi porque a naçào que nos absorveu, a 
Nespanha, tinha cahido nos mesnios erros de dilatação 
que a enfraqiieceram e nos facilitou libertar nos. Se  nós 
tivemos esta rara for.tiinn, para que havernos, arrastados 
por um sentimento de  orgulho, conservar doininios tra- 
dicioiizes inuteis e nocivos, vivendo eorii difficuldade, 
em vez de reprimir esse excessivo orgiliho, cedendo uina 
parte, olliando as cousas práticarnente, para rjue iião 
rios erivergonhernos e arruiriemos. 

A Inglaterra, portanto, pela exceppão que repre- 
senta no moinento a c t i ~ d ,  terii de  ser posta de parte co- 
mo ter1110 de cotnparaçgo na analyse de  relacào em qiie 
estão os dominios eoloniaes das differentes nações com. 
a sua Area enntineritnl. 

Temos, pois, em primeiro lugar a França dispon(1o 
de mais cle i/2 iiiilha~~ de  kiloinctros de Area 
eontit~ental, e possiiindo 3.OUO:000 de Irilometros qua-  
drados proxiniainente de  Arca colmial, ou seja seis ve- 
zes a área eontiriental, e comprelienderido se  n'aquelle 
doiriinio os protectorados. 

Segue se a IJollarida, que, tendo apenas 33:000 Iíi- 
loinetros riiiarlrados dc dotriinio cuntínental, dispõe de 
1.980:184 lrilorrietros de Qrea colonial, ou se,ja sessenta 
vezes a Ares continental. 

Portugal, com um% Lrea continental quasi tres ve- 
zes tiiaior do qiie a Holianda, ou 92:0í5 kitometros 
quadrados segundo as estatistieas publicadas uLtimamen. 
te, tcm iiin do!i~inio eolonial quasi igual ao da Hollanda, 
de 1.829:227 kilometros qixadrados, ou vifite vezes a 
drea continental. 

A Hespanha, com 197:224 lcilometros q ~ ~ a d r a d b s  d a  
superficie continental, tem 1.136:277 kilometros qua- 
drados de área colonial ou 5,7 vezes a sua itrea conti- 
nental. Isto é, menos do que Portugal. 

Parece me importarite chamar a attençao da eamara 
para esta eorrelaçgo em que estamou coni a Heepanha, 
nossa emula na eonqujsta e descoberta; e vem a ser, 
que emquanto a Hespanha tem um dorniriio continental 



por cento maior do qiie Portugal, o seu dorninio co- 
1 é proxiinainente 4 0  por cento inferior ao d e  Por-  

Só este ar-iimento era  bastante nara nos itiioor 
7 I 

iiio iiiii:i iiiedida convenieiite e iitil estabelecer se que 
exterisAo do nosso dominio estivesse erri proporyão 

coiii a d;t nossa visiiiha, ou seja 590:000 Biloirictros 
muadr;icios; rnas corno a iiiinha pretensno friridamental é 
gud'ortiigiil limite o seu dominio a Angola, Cabo Ver- 
de, S. Shoiué e Principe, e porventura ci. Iridia, um tal 

oiuiiiio, serido represeritado por perto de  1.200:000 k i -  L ti*ou quadrados, deve- contentzr os mais exigentes. 
Potlerho dizer os que ri50 querem a reducpâo d o  

&osso doiniriio colonial, que a IIollanda, que tem spet 
nas i i i r i  tcrpo da  nossa área continental, tem uma 8rea 
colonial igrial :i nossa. Mas é necessai.io 1120 esquecer 
que a Hnllarida terii o seir dominio colonial qunsi todo 
reunido n'iima só  região, com excepyao da-Guyana,  n a  
pai te septentrional da  Aineriea do Sul, com t20:000 ki- 
lometros quadrados apenas, o qrrc represetita uma g ran-  
de vantngeiii dc  adinitiistrayao e de  acgRo; etnquanto 
que nCs, coiii uin dominio quasi igual ao d'elia, o temos 
dii;perao por esse miiiido, corn todos os inconvenientes 
que d':\Lii clerivain, e que são inariifestos. 

N u s  lia iriais: é aire a IIollancln. n a  euocb: á. a u e  
se ref'ereiii as estatistieis de qiie ine estou sirvirido, tem 
iiin coiiiiiicrcio n a  iiiiuortaneia de G6D:OOO coiitos d e  
réis, c:nriti.a 60:000 contos d e  réis que nós temos. 

Portanto, a siia actividade cominercial justifica u m  
doiiliiiio colonial maior do que o nosso, emquanto que 
a nossa decadencia e falta de  recursos nEo justifica real-  
iiierite este doininio. 

AIas lia mais airida, e 6 cliie a Hollanda, inferior 
a Portugal etn tvrritorio continental, tern uma receita 
publica 20  por cento maior do que >L rcceita piihlica 
portugrieza! dispondo, portanto, de mais recursos o the- 
souro para acudir a esses dominios coloniaes, do que  
n63 clisp6mos. Pdde se admittir que a Hollanda tenha o 
dominio coloriial que tem, pelas condiyões economicas, 
adiniriijtrativas e commerciaes em que se  acha, e essas 
corldiyoes siio a r a z b  baatante para- demonstrar que  o 
domiiiio d e  Portugal deve ser inferior ao d'ella; e esse 
doiiiinio reduzido de 2.000:000 kilometros a um 
1.000:000 ou a 1.200:000 kilometros, como ha pouco 



indieamos, 6 mais qiie siifiificiente para ~atihfa$io das 
nossas legitimas prosapias de vritigos coriquist;idosrs, e 
para a expans8o de  todas as nossas actividades. OxalQ, 
que se rião for acceita a ii~inlia pioporta j;i, r!5o peja- 
mos obrigados a abaridonar maia, coiii riiriis vergonha e 
maior kieraii~a cle eneargoii. 

Lenibrarci ainda qiie em tempo cle Nr7pole:io 111, a 
França,  a grande E'ranFn, com iirna enorme hrea conti- 
nental, coiti rcceitas priblieas d= mais (te r n ~ i o  milhar 
de  contos, com iliil nioviment,~ eoriiinercial de  i~iais d e  
i; i~iiliiases cie coritos, tiriha uin cloi~iiniu eolonial de  
900:000 Iri1oirieti.o~ quadrados; nierius de nietarle do 
nosso. Se urna riaçao yue  teri, a enorme vitalidade da  
F r a n p ,  que se traduz eiii todas a s  grandes manifesta- 
~ Õ e s  í i :~ ~gt~icii[tur:i,  do eointriercio c da  industria, pGde 
eonteritnr se, durarite aqiirlle periodo airreo, cotn iim do- 
minio coloriial, qus nRo cl~cigav;~ a 1 inilhAo de kilome. 
tros qualirados, e que o tripIicou depois nas suas :i.ven. 
tiri-as coloiiiaes, que pt.omoveram grande reacqiio no e s -  
pirito publico, e que iir<je se reconhece nzo tl.ouxei-nru 
a8 vantagens sonhadas, í: e1;ii.t) que nós, reduzindo o 
nosso doriiiriio, fieat~ios ainda em p n n d e s  eoiicliç0es d e  
conservar as trad~çiies de nap8o coloniai. 

Esta, pois, expo-ta a p~irneira parte da  minha ar- 
guinenta@o que dizia respeito As relaçges das differen- 
tes naçiieu çoloniaes umas com as outras e eni relagão 
ás s ~ a s  dreas, recursos e dominios. 

Agora, segue se apresentar a nota Iiistoriea das  
diffcrerites transac$ea coloniaes que se téem feito, para 
que o espirito publico possa acceit:ir sein rcluctaricia 
esta oparação legitima, regular e tradicional, que se itn- 
põe consoante as condi~õeu de  oczasi3o. 

E m  1651 cedemos Dombaini e Taager á Inglater- 
ra ,  em 1529 abritrios nó5 o iriercado das colonixs, com- 
prando á nrgulhosa Wcspanlra por 350:000 duc.ados O 

seu direito sobre a s  iCIoliiens, que Ih': eedenios depois 
sein compensações nem reeiiibolso, pelo tratado da 13 
de janeiro de 1750. O qiie nzo 8, porém, menos eerto, 
é que nUs fomos os primeiros a cotnprir colonias, e que 
a Heapanha, que lia pouco dizia que não liavia dinhei- 
ro que pagasse um grZo dos seus territorios, foi a pri- 
meira que vendeu. 

Na corivericZo de limites, na  America do Sul, com 
a Hespanha, cedemos-lhe a colonia do Sacramento sem 



nsapO"t!~; em 1778 eedenios-lhe airida Anno Bom 
ando Pó ein ttuea da Trindade, no Elrazil; e aqui 
s nJs figurando na Iiistoria do mundo coriio dos 
os que compramos, veiidernos, trocárnos e damos 

isto nos tempos aui'eoa erii que cramos os g ran -  
~egaclores e os grandes coriquistatiores! 
s tratados entre outras na@es, apparece o de  3 
iubro de  1762, denomiiiado de Folitainebleau, 

a Frarica perdeu o Cai.iad6. E m  1803, B o ~ i a -  
rimeiro coilsul c l s  repilblica franceza, vendia aos 

s Unidos a Luiziania, qiie tinha 126: 180 Biloine- 
ladrados de área, por 15 milhzes de  dollara, o11 
anieiite 15 mil contos d a  nossa riloeda. Eiri 1828 
raiii os lnesliios Estados.Unidos a P,loridn,. com 
5 lriloizietros quadrados de área, por 6 iiiilliõeu 

o liceric,n para interromper aqui a rninlia expo- 
chamar a atteilc;Tio da  camasa para estas diias 

valor por que foram vendidas. Assirii a Luizia- 
m unia Lrea urti poueo inferior A d a  Floiici:~, era 

da por maior preso do que o foi esta ultima. A 
ovincia de ;\Io~arubique, em virtude do novo 
eom a Inglaterra, fica reduzida a 613:000 Bi- 
quadrados, numeros redondos, o que é equiva- 
dizer que  tein uma Ares em n~dd ia  cinco veees 

r 4s das outras duas coloilias, e, portanto, a si.ia 
50 poderA conipiitar se ein cinco vezes o prcco 
urria d'ellas, o ~ i  seja 25 a 73 niilliUes d e  dol. 

vando a differenpa do valor da moeda de  entClo 
e á quebra de valorisapão d a  colonia em vir- 

o fazer notar aiuda que Bopaparte preferiu veri- 
onia e ficar eiil paz e relapões commerr:iaes com 

iea nascente norte.amei.icana, do que coiiservar 
iriio que fatalmente escaparia soberania d a  
sern coilipensap0es, diante da propaganda d e  

ipay?to e de fctderar,ão dos Estados da União Ame- 
, e tão forte era essa eorrente, e tão poderosa se  

mando a nova republica, que a Florida, de maior 
eomprada vinte e einco annos mais tarde, Iogra- 

nas attingir o valor de  um terpo do prepo por 
eomprada (t Luiziania. 
ntinuando na exposição historica das alienapões, 



referirei que em novembro d e  1860 a China eedeii 4 
Itussia alguns territorios do seu dominio na Coréa. No- 
te-se que a China B iim E ~ t a d n  importante  ela sua g ran -  
deza e riqueza. A Russiu, que tern quasi 2d.000:000 l i i .  
lometros quadrados d e  si~perfieie,com niais de 108.000:000 
habitantes, tambem vcrideu em 1867 a sua coloniri, 
de Ala~l ía ,  lia Ameiica Septentriona1,aos Estados Uni- 
dos. Note a camara que a rnais grandiosa naç5.o do  
mundo vendeu, e aos Estados-Unidos, dominios e eolo. 
nias. 

E essa calonia que a repiiblica norte-americana 
eomprou B Russia, só foi constituida etii Estado d a  
uniào, com as  leis similares As dos outros Estados, de- 
xesete annos depois!. . . 

A Ifollanda cedeu ha poiicos annos á Inglaterra 
S. Jorge d a  Mina, reeebendo 36 contos de l e i a  de in-  
demnisapzo pulo material qiie existia n'aquella colonia. 

Por sua parte a Inglaterra eedeu á Hollanda »s di- 
reitos que  se arrogava á parte norte d a  ilha de  L C; uma- 
tra, eonhecida pela região do AtcLim. 

A Sueeia vendeu á França em 1877,  por r4is 
49:460:@00, a ilha de S. Rartholomeu, que a Fr. inça 
lhe eedera ern 1784. , 

A Dinamarca, eujo territorio 6 de 28:302 lcilome. 
tros quadrados, siiperior, portanto, ao da  IIollanda e pus- 
suindo uina área colonial apenas de 194:377 kiloinetros 
qiiadrados, vendeu em 1839 á Allt.manlia as  siias tltiti. 
lhas de Santa Cruz, S. Ttiomaz e S. João. 

Emfirn, n6s, pela convenção d e  2 0  de abril de 
1859, sendo ministio dos estrangeiros o duque da  Te r  
ceira e plenipoteneiario por parte d e  Portiigxl o snr. 
Fontes, eedemou o nosso dominia de  Sol& e varia9 de- 
pendeneias d e  Timor, por 12:000 florins ou 75 conttjs 
d e  reis. 

Pela eonveng80 de 1 2  de maio de 1886, sendo mi-  
nistro dos estrangeiros o snr. Barros Gomes, eedemoq 
á F r a n ~ a  metade da Senegambia, o11 seja 8 0  inilbns da 
costa em differença de latitudes, recebendo aperias 9 
milhas da eosta ao norte de 'cabinda ,  mas reconhecen- 
do-nos a Fsanpa a aspiraglo platonica de ter os eaiui. 
nhos livres para passearmos entre Angola e Ilopain- 
bique!!!. . . 

Pela eonvengão eom a Allemanha, de  30 de dezern- 
bro de 1886, negaeiada tambem pelo snr. eonselheira 



Barros Gomes, cedemos a essa nação 73 milhas na  tos- 
ta occidental da Africa, desde o Cunene ao Cabo Frio, 

ella ein troca os caminhos livres para 
passearmos entre Angola e Mogarnbique. Lembrarei 
camara qne os snrs. Capello e Ivens, no seu livro d e  
viagens de  Angola B contra costa de  188-1-1883, mos- 
tram qiie a região a Iéste de  Quiteve ati: alQm do Zam- 
beze, é constituida por 1 2  de paritanos e desertos 
intransponiveis e inhabitaveis. Eis aqui o que constitue 
essa bclla faxa qiie a Allemanha e a Franca deixaram 
á nossa livre expaileAo e exploração, e pelo que  rece- 
beram etn troca terrenos relativaiiierite melhores, ou pelo 
menos, melhor situados para Rerein aproveitados. 

Por  ultimo lembro 6 carnara que a propria Ingla- 
terra cedeu ultimamente, na Europa, A Allemanlia, a 
ilha de Héligoland, que ella roubdra á, Dinamarca, de- 
pois do bombardeamento de  1807, e que representa pelo 
menos tima sentinella avanpada sobre a costa allemã, o 
que n"a é indifferente para uma nafão que tem a p ie-  
terisâo do dominio dos rnares. 

Einfirn, no dia em que se votou O convenio n'es- 
t a  camara, completavam se rioventa annos que ce. 
diamos Ol ivenp  A Hesparilia, e são decorridos virite ali- 
nos que a poderosa França perdeu duas provinciau que- 
ridas, pagando ainda o mais pesado imposto de  guerra  
ate agora conhecido. 

Temos, portanto, que desde a inais poderosa napão, 
de  mais vasto dominio continental e maior populago, 
a Russia, até :i menor, a Dinamarca, todos téeui ven- 
dido, trocado ou dado colonias. 

Fomos nós que comeCamos comprando e dando, e 
que deixamos tambem perder e roubar. Fomos nds que  
ainda ultimamente vendemos e demos. 

Knda tem, pois, de  extraordinario, nem dentro da  
nossa historia, nem corriparada com a de  outros pãizes, 
que façatnos rnais uma alienação, desde o momento que 
ella se irnpõc como uma medida de utilidade para o nos- 
80 decoro e de altissima conveniericia para as nossas 
condições economicas e financeiras. 

Digo que é d e  muita utilidade para o nosso deco- 
ro, porque acho preferivel prescindir de  um dominio 
qualquer, a ficar n'eile fazendo urn triste papel de  cria- 
do, ás ordens de  outra nação; pois que outra não é a 
situaçzo em que ficamos, senão a de um condominio com 



a Iriglatcrra, ein qiie aqi~ella exercera sobre ri6s um, 
tutela ridiculn e uma exploraç50 violenta, corilo se in- 
fere do paifecer apresentado na  caniara dos dignos pa- 
res, de que é relator o snr. conselheiro Bocage, um dos 
ultinios negociadores do tratado, onde se diz que cede- 
nios de rniiitos direitos de soberariia. 

Destic o momento cri1 qiie cedemos de  muitos di- 
reitos de soberania e ficamos peifeitnriiente ris ordens da. 
naçzo o querii f i~einos essa coricessão, cin tal caso me- 
Ilior é darinos O restb, ou verlder. 

Itesta-irie o terceiro porltu, pelo qiial voii dernons- 
trai. {L catnara as condisões dn relaqno em qire estâo os 
nossos dorniriios para curnriosco, e d'alii derirar O a rgu-  
rnerito jiistitioativo de que a coloriia dc Ilùcsiiibique se 
deve alienar, desde que ii'ella ri%) teriros cnridic;ões al- 
gunias de utilidade publica, e d'csts fórnia proponho a 
concaiitragão da  nossa ;ictivid;~(le sobre os doiuinios co- 
loniaes, pela reduc$o d'elles, eni vez de  nos oonser- 
varriios com uma e x p u n s ~ o  e dispersão que n?io pudettios 
siisteritar, a despeito das altiva? aspiraqões de rniiito3. 

O ultirno trab:~lho Estc~tis t icc~ de Pu'~tiigc11, piibli- 
cado pelo Consellio Siiperioi* das Alfande~as ,  traz O tnnvi- 
rnerito cornilzercial até 1869, e a pag. 46 contCiri uiii re-  
sumo iriteressante que define a sitiiaqto. Esse sesiirrio 
ililide-se ein tres titulos: do conirnerci.) geral, e especi- 
fica-o pel;~ irnporta@o ultrainaririn, e expor ta~8o estrari- 
geira, naciorial e nacioiia1is:ida; o seguriilo, (10 coiii itier - 
cio especial, comprehend~rid,, iiilpoi ta@o para consuiiio 
c exportação nacional P naçiorialida(ta, e o terceiro qiie 
define a reexportaq50, b:ildeaçho e o transito internacio- 
nal, dividido em doi13 capitulos: das provincias ultraiiia- 
rinas para o estrangeiro, e do estrarigeiro para as pr.0- 
viiicias d e  alérn mar. 

Para  a cairiara fazer urna ideia clara das condi~ões  
de relação entre a importancia dos nossos doniinios corii 
o seu coinmercio, vou indicar as supeifiiies das nossas 
colonias, irieilcionaridv a relaqão em que algumas estão 
coni territorios mais conhecidos ein geral, e seguidanien- 
te farei a classific:i$io pela importaticia do inoviniento 
commercial, fazendo senipre referencia ;i3 Areas. 

iissim, Aloçairibiqi~e é :i primeira colonia eiii rela- 
ção ao territorio: tem 991:1,50 1;iloinetros quadiados, OU 

nurneros redondos 1.000:000 de l~ilomctros qiiadrados. 
Segue se em grandeza Angola, que  fica sendo, por con- 



seaiieneia, a segiinda colonia, e tem 809:400 Iriiomet<os 
q$drados. . . 

Em terceiro lugar sepiie-se IIacau e Tinior, com 
l(i:011,7 k i lomct r~s  qiiadrados; em quarto lugar, a Gui- 
ni:. coin 4:400 lciloiiietros quadrados- 

Para  a camai-a fazer ideia da relação em que estão 
estas áreas, direi que o districto continental que se 
aproxima da  íirea da  Guiné, 6 o districto de Villa Real 
de Traz  os-Montes, que tem 4:441 liilometros quadra- 
dos: d'esta forma a camara não tem de estar sob o do- 
minio da  abstracção dc um numero. 

Segue s r  ein quinto lugar n provincia de Cabo Ver- 
de, que tem 3:861 líilonietros quadrado*; em sexto, a In-  
dia, czom 33335 lcilornctr~is quadrados. 

O districto continental qne mais se aproxima da 
Cirew d'esta provincia c? o districto de  Coimbra, qiie tem 
3:383 Bilometros quadrados. 

E pot- ultimo a provincia de S. Tliorné e Príncipe, 
que tem apenas 1:080 liilometros quadrados e fica em 
setiiiio lugar. 

Pois a cainara vai vêr, como é que colonias d e  
uma gi.anc1eza til0 diversa entre si, a provincia que se 
diz tnais rica, e que tetn inais condiçiies de  prosperida- 
dade e de vida pelos seas meios da  riqueza, e exacta- 
mente aquella que e s t i  para comnosco em peiores con- 
d i~8es .  

Assim, no movimento geral, denominado iiiipoi taç20 
ultramarina e expoi t a ~ ã o  csti-angeirn nacional e nacio- 
nalisada, a primeira em movimento comrnercial é a se- 
gunda em Area, isto é, P,ngoIa com 5:667 conto-; a se- 
gunda E S. 'I'lioriiQ e Principe, que é a mais prqiiena eiii 
drea, 1:080 lcilnnietros quadrados, com 1:338 contos; 
eniqiinnto que hIoçarubiqire, que C a primeira em super- 
ficie, e por assiin dizer cem vezes ii:aior qiie S. Tlioiiié, 
o seu movimento cominercial é representa60 por 193 
contos n'este capitulo! 

Ora, ernquanto que a maior colonia tein 193 contos 
de reis de commercio geral coni Portugal, a que t: crm 
vezes nienor teui um riiovimento corninercial d e  1 :338 
contos de r6is. 

Portanto, a primeira concliisiio 8 que, sc t ~ i n o s  de 
reduzir o dorninio colonial. B claro aue temos de rectii- 

I 

zil-O pela colonia qiie rnenos iitilidade reprcsent:~. 
Continuando a analyse por capitulas do niesmo ti- 
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tido, ternos a priiiieira parte  com a designaçxo de  I m -  
p o r t a ~ "  tiltramarina, e comprehende consumo, reexpor-  
tagzo, baldeação e transito internacional,  em que  a i n d a  
Aligola, a segunda e m  área ,  apparece coni 3:207 con- 
tos d e  réis, S. Sho1ii6 e Principe, a rilais pequena em 
A T ~ R ,  CO~J I  1:018 contos d e  réie; Cabo  Verde, figiirando 
e m  terceiro lugar ,  quando  é n qiiinta n a  ordcm d a s  
Areas, corii 219 coritos d e  réis; a Iridia, ein quar to  l u  
g a r ,  sendo a sesta-  ein i r e a ,  coiii 57 contos d e  rkis; e 
IIoçntnbique em quinto lugar ,  é a priiiieira em 
iren, coin 21 coritos de  d i s ,  isto é, S. Thomé,  qiie 
e fioverentas vezes menor que hloparnbiclue, tem n'es- 
te  capitulo um movilnento cominerc;al c incoenta vezes 
maior! 

N o  segundo capitulo eiii qiicatiio, e q n e  tem por  
dcaignaçno Esportac;%o estrangeira, nacional e nacio-  
nalisada, temos a i n d a  Angola,  segunda em Area, a p r i -  
meira  em valor, com 2:4GO contos de  reis; ein segiinclo 
lugar  Cabo Verde, quinta  em Arca, com 363 contos d e  
réiu; ein terceiro liigar S. Thoiné e Principe, setirna e m  
hrea, com 221 contos d e  réis; l ioçambique,  ein q u a r t o  
Iiigar, sendo a priiiieira etn drea,  apsnas  coin 172 c o n -  
tos d e  rdis! 

No capitulo d o  commercio especial, com a des igna-  
$50 D a  importação para  consiinio, apparece híoçainbi- 
que  em qiiinto lugar ,  com 17 coritos d e  réis, estando e m  
priirit:iro liigar S. Tliomé, com 410 contou d e  réis: s igni-  
iicoi~tio qiie S. Shomé,  novecentas vezes inenor q u e  Ato- 
qambique, tetii uin movimento coiniiiercial coin a nretro- 
pole vinte e qua t ro  vezes maior! 

Dian te  d'estes algarismos, que  e m  resumo d8o a re -  
lagiio do rnoviiiiento cornmercial com a s  nossas colonias, 
vê a camara  que ã primeira  das nossas colonias e m  
dominio, é a quarta  ou quinta  no valor das siias rela  
~ õ e s  commei-ciaes, e casualmente a s  mais  pequenas sao 
a s  q u e  téein relativamente maior movimento comtiter- 
cial, o q u e  justifica aqiirlla disposig?in d o  ar t igo 3." da  
rniritia proposta, q u e  os proventos d a  alienaçzo sejam 
ein par te  applicados a melhoramentoa nas  colonias, m e -  
lhoramentos q u e  com tanta  just iça ellas estão t - d a -  
iiiando. P a r a  completa elucidapto d e  quein vier a Iêr 
a exposipão que  estou fazendo, publicarei n'esta a l tu  
r n  iim tnappa comparativo com os devidos esclareci. 
mentos. 
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Reexportação, baldeação e transito internacional 
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X. V..-Arii*doiidei iis v;rlores superiores a 300$000 reis e suppi.iiiii os ii i-  
feiiiiiis. 

Ko c ~ i i ~ ~ b i a r l o  da cdsa da cl;issicarXo rcprescsnt;~ o niii~ici'ndor o iiumero d e  
ordeiii ii'essa coIiiiiiiia, e o ileiiurninádor o nurriero de ordeili na coluiniin das 
áreas. 

Mas não concluo ainda sobre esta analyse, porque 
acho frisante chamar tambem a attenc8o da  camara 
para a s  condipões mais especiaes da vida econoniica em 
que estamos com as colonias, e essas condigoes voir apre- 
sental-as n'uma analyse de  pautas, que furei o mais re-  
sumidaniente possível. 

Assim, nas mercadorias procedentes das colonias 
portugiiezas e importadas para consumo, a classe que 
se apresenta com maior valor b a das siibstancias ali- 
menti1 ias, com 541 :800$1800 reis para todas as colonias, 

Pois n'este movimentn apparece RIoyambiqiie em 
sexto lugar e apenas coin 354rC'000 r8is, emquanto que 
S. Thomé tem 403:9945000 réis, Cabo Verde 74:904J000 
réis, Angola 43:159b000 r6is, etc., etc.! 

Parece.me que esta indicação é edificante, devendo 
notar-se que n'esta classe-silbstancins alimenticias- 
predomina a remessa de rililho em grzo, ~ i n c i p a l m e n t e  
vindo de Cabo Verde, o assucar não especificado, vindo 
tambem em grande parte d e  Cabo Verde, c sobretudo 
O café em casca e descascado, que constitue o principal 
producto de exportação de  S. Thornb. 

N'este mesmo capitulo, figuram em segiindo lugar 
as mercadorias livres de  direitos. com 132:700b000 réis. 
Aqui apparece Mopambiquc em terceiro Iiignr, com 13 
contos de r&; mas, em compensa~lo ,  CaboVei.de, que, 



como disse 111 pouro, pb le ser representada n'uma Area 
igual á. do didtricto de Cdiinbra, figura com 73 contos 
de rCis. 

Airidd no tncsino capitulo esta em terceiro lugar a 
c~asse-aiiin~aes L' se113 productos-em que figuram prin- 
cjpaimente as pelleu, e etn que a colouia de  h1oc;ambi- 
que es t i  ein quarto iugar, com 1:943~000 réis, einquan- 
to que Cabo Verde terri 10:806fi000 réis e Angola réis 
48:91G;jOOO. 

Passando das procedencias das colonias para as 
jiiercadoiias naoionaes e riacionalisadas exportadas para 
as proviticiaa ul~rwrrinriiias, capitulo este que mais defi- 
ne a medida do qiie as co!ouiau representam para nbs, 
como mercado, verA a eamara que a primeira classe de 
exporta~?to é ainda silbstancias alinienticias, cujo valor 
4 represcrit;i.do por 4:)0 coiltos de réis, e eni  que Angola 
está eoi priiiieiro lugar com 238:554#J00 r é i ~ ,  Mogam- 
bique era segundo com 87 coritou d e  réiu, S. 'i'lioiiié e 
l'rincipe, novecentas vezes iiiuis pequena ern Ares, corn 
60 contou de réia, Cabo Verde com 37 conto* de  réis, 
a Iridia corn 10 contos de  réis, a Guiné corri 7 coutos 

.. de r é i ~ ,  e 3Iacaii e Tiinor com 1:200$0OU réis!!!. 
E' de notar que o artigo que figura priricipalmen- 

tc  n'esta classe é o vinho, pois que sO por si é rapresen- 
tado por 316:51;3r$000 rkis, sendo de  virlhos gericrosos 
43 coutos de réis e de vintios brarico e tinto 2i3:500$'000 
reis. 

Coino rue pareceu curioso este assumpto, formei um 
pequeno iriappa. 

Commercio de vinhos ooni a s  colonias 

kiigol:~. . . . . . . . . . . .  o l!).zi8$ ldi :.ji7$ 
. . . . . . .  fil~~;%iril>ic~ur. 99l:lSO 9:062& 4;J:(iS:3$ 

S. TlroiiiP r Piincipcs.. . 1:0$0 (6:YYJ.S ;>lJ.à22Y 
( :~l,i> l-ercle. . . . . . . . . .  :J:S31 4:YJU,$ 1T:S;>2& 
11i111~ . . . . . . . . . . . . . .  ;;.:JL~ l:(i2!>$ 16:621$ 
(:iiiii&. . . .  4:100 6 7  4:023$ 
Jracaii e 'l'iiiior.. . . . .  16:011 4.j!)$ 5866 

-- - 
43:014& 27:3:ITI$ 



Deveria notar-se que n'este artigo, conio ctn geral 
nos demais artigos dn classe substancias alim~riticiae, in- 
flue Lastante n existencia nos mares. tanto dc R1oc::iiilbi. 
que coriio dc  Angola, dos navios da divisão naval e so- 
bretudo eni JIoçdmbique ern 1889, e dado este descurito 
vêr-se lia quanto S. TliuniB, a menor, se aproxima riiaiu 
da  maior, Jloçanibique. 

E u  hei-de ter occasizo de refcrir nie norntiiente nos 
valores do c.oiiiniercjs dos vinhos, qilando nie refevir n 
outras r e l a~ões  em que estainos corii as coloriias, ]):ira se 
vêr que ellus S R O  ainda l i ( 4 ~  mais uni mercado de !,!o- 
ductos estrangeiros, ilo quc dos nossos productos, airida 
os mais iniportaritea. 

A s~gur ida  clas-e de exportayxo pxra as  nossas co- 
lonias é a de inercatioi.ias livres de direitos, qne cotn- 
preliendc azeite, fariiilia, riiilho e gado, representada por 
254 contos de réis. 

Mogariibiqiie appnre< e em terceiro lugar coin leis 
19:1606000, S. Tlioriié c.rn bcgundo com 50:0121~000 
rdis, e n Giiin6, qiie é a coloriia mais de.igrac,idn qiie 
temos, chega qiinsi n igiialar Jloçambiqiic, poia qiie, 
emquanto Il1ciyai1ibiqiie figcira com 19:165$000 iéis, a 
Gixirié teve u m  rnoviitientri do 113:-110.7000 [Ais; Arigùla 
está. ern primeiro lugar, corri 150:570.$000 reis. 

K'esta classe figi:i.a ein pririieiro lugar oazcite cotn 
58 coiitos dc rCis, y i c  talvez se possa consitleinr toda 
nacional, e em st.guida a farinha de  trigo coni 27 coii 
tos de réiu, que por certo é na sua quasi totalidade iia 
cionaliiada. 

Note se que O azeite, ciel~ois !o vinho, é uin dos pro 
ductos iriiportarites da nossa actividade agricol:~. 

Nas rnaniifacturas diversas, c11j.1 inovirii-nto com to- 
das a s  coloriias 6 re~i.esentado Dor 78 cotitos de réis e 

I 

cujos artigos principaes s?io iiiobilia, c a l ~ a d o ,  baiictea e 
bonets, ainda 1CIopambiquc fica ern q*in: to liigiir com 7 
contos de réis apenas, tendo Arigola 42 coiitos tic A s ,  
Cabo Vesdc 16 contos e S. Tlioruk 12 cciitos de réis, etc. 

Passando da exportaçsu qiie se dirige 6s iiosbas t o -  
lonias, para a reexporta$io dos productos que vkem das 
niesmas coloriias ao  riosso niercado, e que  se rriandam 
d'aqui par a o estrangeiro, appaiece erii priiiieiro lugar 
a classe das diversas substnricias e ~rodiictos.  aue  com- 

I I 

prehende borracha, cera, oleo de palriia, uisclla, etc., e 
em que Angola vem em primeiro lugar coin 1:116 cori. 



tos do reis, Cabo Verde eiit segundo Iiigar cotii 18 con- 
tos de réis, S. Thoiiié eni terceiro lugar coiii 12  uonios 
d e  rAis, a G~litlk eni quarto l ~ i g a r  cotii 7:4~O~j(300 i 61s e 
~ I o p r n b i q u c  crn quinto lugar corii 4:400$000 ié i~!! !  

A segunda classe ct'este capitulo, consider:iiio pelo 
valor do ruoviiiiento coi~iiricrcial, i: o das subsiarit ias ali- 
mentieias, cornpreliendclitlc, principairnente o cat't'., o ca-  
cau c o arroz. 

Arigoln figura eru ~);.irneiro lugar eoiii 1.101:533:\000 
réis, S. Shotiií: ern segundo l u g ~  coiii 594:492h000 reis, 
Cabo Verde erii tcreeiro ltigar coiii 31:681>.F000 iéis, a 
Intlia eiii qilarto Iiignr cnrii 22 coiitos de iéiù, itIoqaiiibi- 
4"' c0111 coiisri alguii~a n1iini rnovinlerito i epresentaclo pe- 
las outras colLliiias por 1:84G cuiitos de réis!!! 

b2iiltiin, paia fdtigar a attenç%o da  caiiiai.~, nAo 
referirei rliais pontos d'ebtc capituio, ern qiie todas as 
condiiões d e  rclal;%o sZo as rriesnias. 

l->astnrei agora, por ultimo, ti reexportnyko de pro 
diictos e~traiigeiros paia as  nossas coloriias, por onde se 
niodra y\ie ellas i epreicrittiru iiiais um meicario de pro- 
dii tos nauioiia!isa~los de  qiie nacionaes, e, 1101 tanto, que 
v<isto eaiiipo alli tercrnos para a nossa actividade ind~ ia -  
trial c corniiieruial, se clla se souber aproveitar, c o go  
verno a proteger convenienteirlente. 

F igura  cin primei1 o lugar a classe algodao coin 
1 : 5 3  contos de r6is, e em que o alg.i,d%o em pesa scí por 
si entra coiii 1:2TO cuii to~ de reis; aindail'esle caso os iuer- 
cados d'estes procluctos nacionalisados classificatu se pela 
fórina seguinte: priiileir« Ailgola com 1.170:2175~~3U 
reis, segutido Cabo Verde com 99:243$000 reis, tercei- 
ro S. Thunié e Pri~icipe coar 'iO:463$000 r&, quaita 
GuinC cotn 4:6053000 r&, c erii quinto lugar lIoy,irfi 
bique coiii '230$000 réis!! 

l"11 é a vurisequeiicia de iião haver direito diEc 
reiicial da bandeira; imagine se o que succedera quaiicla 
desapparecer, pela rcmiasbo, o direito d e  transito. 

Demoiistran~ todos estes (lados, clue a eofonia que 
mantém ueiores relacoes commerciaes coiiirioseo é 110- 
çairibiquc, seiido a tn~iior, e que Portugal não tem nos 
Yeus vastos dominios o mercado que p6de e deve ter 
para os setis productos, o que se demonstra no facto de  
eriviarrnos para as  coloilias n'um movimento d e  niuitos 
milhares de contos apenas 3 1 6  contos de  réis de vinhos 
e 58 de azeite, que siio os principaes artigos da  riossa 



riqueza :igricola, e apenas 69 contos de  de algodZo 
d a  nossn iriduatria fabril ,  coritr-a 1 :363 vontos de  ré13 lia- 
cionaliuados! 

Portanto,  porque a gr:i!idcza e disl):xrGo do nosso 
dotnir!io coioiiiai rizto estii n a  pr0porc;ao dos rioesos r e -  
(t.~irsos, c01110 s e  deriioiistra a priol-i ,  e pcl;l c o i t i l i a i a ~ i o  
coin os (loininios coloriiaeu e recursos d a s  0utr:is po-  
tencias; 

Segundo  porque a rioJso vasto doiiiiriii) eoionial n ã u  
eorres~)uiiile,  rio toJo, apesar d o  1,elativo t ic~envolvir i ie~i-  
t o  cle aigi l~is ,  :i» qiie o paiz teiii a esper;lr d'elles, e iin- 
poritio p r  to(i;ia ;ia razoes c ~ p o a t a s  a sua s e d ~ i c ? à ~ ,  de- 
vi: eila uorricy:rr pelo que & rriPiios (:til, já au presi.rite 
oneroso e ~ i e l o  converiio cotii a Gra~i-1;rctatilin ui~erosis-  
siiiio tle futrii .~; por isso entendo deve sei. I u 
doiiiiiiio ric RLoyairibiqrte, e t5o breve rltiaiito p o c ~ i v e l  
para ri20 corne<;urnior. w scntii. o peso d03 (?~ icargos  qiie 
d o  convcriio ciciivam, e a3 Iiir~nilliai;~eci t i o  riosso ntiior 
proprio diante  d e  novas reclanial;Ges c iiiiposi<;Ces es- 
ranliaa. 

Coirio complemento das consiiici:tc;iii,s que ticam e x -  
posta" c1ia:uo a atteriyiio da c:irilara, para n spgairite e s -  
tatistiea finiinc-,ir;c geral  do riosso doiriiriio colonial, etn 
numeros redundo.: 



A este iiltimo anno lia a acrescentar* 1:310 contos 
3 ein obras publicas, 011 figurando como diupendi- 

djl*ssa fói-ma, elcvnndo n de$cicit a 3.764: 1 128660 
e que coinpreheride 199 eo:itu3 de  r6is de  despeza 

naria paga na  inetropole. 
0 8  ultirnos onze annoq dÀo, pois, uma somma de 
00 contos de réis, tiirineroa reilondos, e etn que os 
0s cinco só por si enti.aiii cot~i  S:000 co~it?)s de iéis, 
.L 1:CiOi) contos de téis por annu, qiie para ser to-  
I era iiecessarin que n nosso iiioviinento commer- 

corri as  coloniau ftjsse iepreseritn~lo por 3O:OOO cori- 
e ~613, quando infeiizriierite nfio nttinge o terc;o d'es- 

Nas  o ultiiilo deJicit que apqntamos c as  declara- 
insii4peitas do IIia, qiie l i  á, cainai.a, elevarido o 

c i t  geral a peito dc »:O00 ~ o n t o s  de reis, tiiobtram 
o caiculo de  2:000 contos de rkis para de$cit de 
arlibique 6 niais qiic i i i a~ lc~ to ,  e qiie ou cricargos do 
.c~iio O cluplicar2o, ~ierdenclo r:Os ailida o poiico de 
Ues eoniiiierciaes que t. iiios voiti n cofoxiia. 
Por  ultiirio, siir. piesideiite, devo louibl.ar A cama- 

e no paiz que devrino? ter iiiais algiilnn resignaçao 
i*knte a s  violencias inglesar, assini como as  da  F ran -  

no famoqo caso d a  Cl~urles et Geovge, derivado do 
'ncipio qiic ia f h c e  y~ iw~e  /e rlroit; por isso q ~ i c  nUs 

$amas em ln;.ga escala, no. ttxmpor; gloriosos qiie a 
da momento irivocainos, e qiie coristitu~m essa epopeia 

e titulou de clireito, corn que pretendemos impedir ago- 
ra que nos fagani O qiie t.ntiio fizernos. 

E' n~ccssar io  n2o esquecer qiie conseguimos o do. 
Binio e o direito de posse, por meio de  rniiitss vi«len- 
C ~ A S  derivadas da  nossa andiici:~ e da tiossa a m b i ~ ã o .  

Poaeiuos a ferro e a fpgo quctsi o tniindo inteiro, 
desde Ceuta, por todo o coritiriente negro, e todo o 
orierite, até o Japão! Anniquillan~os o cotniiiercio do Le. 
vante dos povos barbai*eacos, arruinamos todas as  repu- 
hlicas do Aleditcrratieo, E' loienp,  Fiza, etc., desviando 
o coinniercio que se fazia pelo J Iar  Vermellio e pelo 
gofpbo Persico, fechando um ern Adcn e o outro em 
Ormuz, e desbaratarido as esquadras dos paizes orien- 
taeu qiie o protegiam. 

O  ovo. aue  com tanta audacia e tanto valor usou 
1 1 1  

do principio do direito da f o r ~ a ,  deve resignar-se agora 
que se lhe appliqiie a mesma doutrina, porque e esta a 



ordem natural das coiisas, e porque só deve queixar-se 
d a  negligencia propria! Deixamos escapar uma erior- 
missima riiassa de riquezas, nada  creando de  uti l  e du- 
radoi~ro! 

Embalados n'essc excessivo orgulho, filho do de&- 
vancciuiento de tantas glorias, adormecenios sobre os 
louros do passado, para acordarmos estremnriliaclos e ir- 
ritados, ao riiinitiio empux30 que nos é dado, pelos 
que hoje, com unia actividade que deixanios perder, 
yroc~iiani explorar c aproveitar-se de territorios, que 
nds n3o utilisarnos, nriii potlénios utilisai., e pelos mes- 
ri~os processos e principias com que nús os fizemos 
nossos. 

12 para tertiiin:tr, direi d e  novo h camara que 
julgo t30 util e tão necessaria ao paiz a medida que  
se ti.;idiiz na proposta qrie inando para a irieza, que 
n3o hesito em sacrifcar o botn conceito piililico, que 
feliztuente gozo, e niiiito me lisonjeia, iis tnalerenyas 
que uma proposta d'csta ordeni ine vão suscitar, em- 
quanto o espirito publico se n3o convencer d a  jus. 
tiga e utilidade prática cjuo n'essa proposta se cn- 
cerra. 

Tenlin dito. 
O projecto ficozc para segunda le i tura  e ?$'esta f o i  

enviado us co?~~mis.~o"es de  fi izê?ldn e ziltrunhclr. 
Os ritaputados Aiigi~sto de Cautilho e Tito de  Car-  

valho, em seu noiile e eni nome dos pares da  provincia 
de hIoçatiibiqiir, de quern praril rcpresentarites, protes. 
taraiii contra o projecto de lei apresentado por Ferreira 
de Alrneirta, para a ~1 ie1 :a~ão  d'aquella província. 

Igual protesto fez o deputado Horta e Costa, n a  
sessão de 22 de junho, pelo que dizia respeito it venda 
de  Macaii e Tirnor. 

ARTIGO V 

Protesto contra uma representação do Centro 
Commercial do P o r t o  

No D i a ~ i o  do Goverjzo n.O 105, de  13 de  maio, 
appareceu a seguinte representaçzo do Centro Comrrier- 
cial do Porto: 

xSeii11or.--A consciencis do  profundo mal-estar que 
mina a nacionalidade portugueza e compromette a sua  



exi-tcricia é t5o riitida e t2o dolorosa, que o sentimento 
n ~ a i j  actoi.ii1ecic10 e o aniino iil:iis quebrantado pela 
olservay,.iti dos processos d a  politica portugneza não 
pUlie deixar de  interrogar se se a concentragilo das sãs 
eritligias, ati: lictje dispersas e inertes, deve! por urna 
attitiidt: levaritada e energica, constituir essa forsa coor- 
denaduin d a  opinião reflectida e pati.iotica qiie tantas 
vezes teiii sido o recurso heroico das sociedades em pe- 
rigo. 

Ntio deve, portanto, ser taxada de importuna a 
reprcseiitac%o que os coinilieiciantes do Porto, reunidos 
eiri asseiubleia geral do Centro Commercial do Porto, 
iesolvetn dirigir ao chefe do Estacio, emittindo o seu 
voto sobre o calatnitoso estado dos negocios publicos; 
riao O pódein julgar assirn espiritos educados na com- 
pre1ieiis:io c i~:% pr:itica tl'essu liberdade que, singela- 
rricnte olsei-r:ttln na austeridade e n a  grandeza do3 seus 
yriricipios, b.ist:ri.ia a salvar nos da  situação a que nos 
arrastou o abnridono geral de deveres e de  direitos. 

Essa furga sa l i i t~ r  da  opinião que invocarnos, como 
frindaiiiento esserici:il tfe t o d a  n reforma liberal e fe- 
cunda, ít u qiie cles~jariaixios interpretar na  geiiernlidade 
das corivicc;Ões, 6 .  a qiie oiljanios crer qiie largamente 
inteiprctaii~os. 

E, se póde linves diividas sobre as nossas leaes in- 
rlicaci.3es7 iientitiina consctieiicia recta e patriotica deixa- 
r a  de apoiar a9 nossas e ~ h o r t a ~ õ e s ,  que clatuam aos al-  
tos l)ctrler.es do Estado, qrrc, sc: é serio, se é definitivo 
O prc;posito ile entrar por fiiii ri'um caininho de ordcin, 
ecoiio~nin e inoi.alidadc, haja forga para perseverar e 
Rvanwai. n'elle sein tergiversaçzes neiri transigencias, 
poiyue acluelles que o fizerem terão a seu lado a parte 
serisata, activa e putriotica do paia. NHo rcpetirnos o 
qtie li snciedade tem sido dito e desprezado sobre a s  
causas da  terrivei crise financeira e econoinica que nos 
csiiiaga. Ciêinos, porkin, qiie peior do que a c r i ~ e ,  peior 
que tudo, 6 a corrupção dos costumes que precisamente 
os abusou tiiein aliirieritado e corivertido n'uru rnoristro 
parasita, irisaciavel e impeniterite que zomba e resiste 
a todo o euforgo dominador. Cor~i~reheridetnos qiie actuar 
vigoro~ani&tc sobre um meio dissolvente, quiindo elle 
rios eiivolve e subjuga, B tarefa quasi sobreliiimana e 
que cxige poderosas faculdades alliadas a uma f w r e a  
teiiipera inoral; todavia o diiêiilrnil 6 cada vez tnais deci- 



sivo e claro, e todos pódem ~ ê r  qire, se nao hoiiver t o -  
ragem e fosga para o conseguir, a catastroplie virá. pro- 
xima e irreinediavel. 

Penosa e gravissitna i~iissão iiriporta aos lioiiiens 
d o  poder, que firrneniente proseg~iict:i encorittar á no paiz 
enttiiisiastico apoio e ria posteridade admiraçiio e reco- 
nhecime:ito. 

O go.i.erno de Vossa JIagestade inicioti uma skrie 
de reformas rios s e r v i p s  dependentes do iiiinisterio da  
fazenda qlie honrati; o illi~stre e vigoroso estadista que 
as  promoveir e sustenta. Sueili confronta, porém, o va- 
lor, ainda quc eonsideravel, cl'essas ecoiioiiiias com o 
desequilibrio financeiro que, logo ap63 uiii empresti mo 
onerusissiiuo, renasce ein coiidil.8es talvez p io res ,  cotuo 
o provatii as contas publicadas iio ultirlio seruesti.e do 
exercicio correrite, p~;~te julgar se os resultados de tzo 
justas medidas serno proficuos, se ellas nzo foiein a iri- 
troducg%o a outras muito riiais irnportaiites c psofriiidas. 

Utn plano de reorgariisa~Jo n5o póde ser viavel 
senao sob condjqão de ser gi.ral, decisivo e radical; ao 
contrario, a iniquidade e a tibiezn fornecei.20 a s  priinci- 
ras  armas felizes de  reacyzo coi1ti.a 03 bons resultados 
j B  eoilquistados. E' por iaso rjue firiiieiiicr~te acredita- 
mos que iiiio bautam econotilias par:% trazer a ordem e 
o equilibrio ao caliou adi~iiriistrativo c finariceiro. Ur- 
geni refornias igualmonte profu!idas e r ieces~aiiss na 
proprln economia organica do Estado, p~l rque  ein iriui- 
tos defeitos clas noszas leis, no esqiiecirnent cle rxiiiito'i 
principias salutares qrie de  h : ~  intritci devidiii estar iils 
criptos noi nossoa codigos fundanietlt;ies, exi,te n razzo 
de ser d'essed abusos que téeiii iiiiriacto o pa iz  e cliie, 
haveiido com~)romettido o seu deatiiio, prcten teiii cons- 
tituir se ainda arbiti*os d'clle! 

Senhor!-Seili uma lei bevera iiigpirada nas condi- 
yoes angustiosas da patria, no3 perigos que a arneagaii:, 
lei qiie a salvayiio de  todos ol)rigiie a tradiizir s0 o3 
conselhos da razão, d a  j i i ~ t i ç a  c tla experiencia, esqae. 
cendo por uma vez os d o  inaligrio interesse iildividiial, 
lei que defiria e separe nitidamente as  resporisabilida- 
des e a s  incompatlbiiid:ides no deseillpenlio dos caivgus 
publicas, c sobret~iilo rio deseinpenlio da alta f~ricr;~%o 
de legislador, sem isso lia sobejas i~azões para receiar 
que os melhores esforpos para restaurar a ordem finan- 
ceira sejaiii impotentes. 



E m  paiz algoiii O parlameritarismo chegou ao des. 
'to em qiie cahiii entre ri&, porque essa grandiosa 

ista liberal foi illirdida e prevertida desde o elei- 
té ao eleito. E se o systenla representativo, que S 
e do Estado cií~ilisado, tem dado tão contrarios e 
tos resultados, é porqiie sessenta annos de  libera- 
i120 dBram a comprelicnder que a siia accão será 

re defeituosa e contraprodiicente, emqi.ianto o elei- 
tor não tiver iristriicç?io e o eleito nXo tiver iridepen- 
ilencia. 

A onda crescente do funccionalismo, aldm de ex-  
Iiaiirir todas as energias productivas da  nação, apode- 
ror1 se de todos os seus orgãos regiiladoi*eu, c por esta 
fjrma teinos visto os interesses vitacs de um povo aban-  
dotiados e desprezacios, porque o parlamento não é a 
reprc:sentag80 nacional, consciente e vigilante, mas sy- 
rrl-iedrio d e  inconfessaveis interesses e funestas oíigar- 
chias. 

Dê sc ao alto cargo de representante do paiz a di- 
gnidade e a indcpendencia que exclue toda a partici- 
pa@?~ eni cargos publicas, e ter se-ha consegixido um 
beneficio de incalculaveis conuequencias para a ordem 
moral e ecorioiiiica da  naqão. 

Tanto como as severas cconornias aue  as circiims- 
I 

tancias imperiosamente reclamam, é indispensavel que 
se exerça a mais rigorosa igiraldade e j u s t i p  na  co- 
branca das receitas do Estado. de modo aue  o arbitrio, 
O poderio e o favoritismo não continiiem a scr O poten- 
tado immoralissirno, perante o qual emmudeceni todos 
0s protestos e declama-pões. 

Ainda unia vez a salva$Zo do paiz exige que a lei 
e a ailthoridade entrem no pago do opixlento, como no 
tugurio do pobre e na officina do commerciar~te, agr i -  
cultor ou industrial! porqiie para estes ji se esgotou a 
reserva doa sacrihcios, e o erario nâo póde contar já 
com as reliyiiias da  riiina n qiie se condemnca esta ma-  
teria collectavel que hoje se dissolve no caudal da  emi- 
gra~$,! - ,  

1Leor.anisar as finanpas, moralisar os costumes pu- 
b l i co~ ,  redimir a pstria, é já uma questão tão vasta e 
diffi:il que exige uma dupla e complexa energia, a d e  
resistencia e a de avanço, a ferrea reacpão que enfieia 
o vicio o proclama a justipa, e o irnpulso fecundo e ge-  
neroso que rasga para a patria mananciaes de  felici- 



dade e de riqueza. Ao lado dos monarchas gloriosos 
colloca sempre a liistoria os estadistas de genio, os ho- 
mentl de envergadura de aGo e de consciencia diainan- 
tina, os Sully, o? Colbert, os Pombal e os Biatnaik, 
cujas poderosas faculdades, rasgando um clarzo dt: liiz 

nas trévas do dcsi>otismo, fizei.aiti a felicidade e a honra 
dos paizes qiie adrninistrarain. 

A qiiestzo, pois, da  reorganisaç20 nacional, qiie as-  
sim deve ser cliarnada a da  icoi.ganisa~ão financeira, s e  
depecde priricipalmente de ecot~oinia e moralidade, de -  
pende muitissirno de administra~xo activa, de  iniciativas 
rasgadas, do fdmento agricola, conirnercia! e indnsti.ial 
do paiz. 

Nno se concebe qiie se succedam gabinetes que vi-  
vam manietados h quest?io inglezn, cada vez mais liu- 
milliante, e a illudir a qilestzo financeira coin einpresti- 
mos riiinosos, descurando todas as questões vitaes. des- 
denhando inesnio as iniciativas particulares que iireessi- 
tam incitamento porque n'ellas esth O principio da  re-  
generação pelo trabalho. 

A crise da  agric:iltura, a reforma pautal, a prote- 
cpZo no coinmercio, As iiidustrias e R navegac,ão, n emi- 
gra@ coloiiiai, a ditfus'io da  iiistracc;A(~, tantas ques- 
t3es para facilitar as quaes, e prodazir os ixie1lioi.e~ r e -  
siiltados, bastam sLbias providericias, continnam nfasta- 
das para o ultinio plano! Não é isto destruir a confian- 
$a e apagar estitnulos, abitndonnr cegamente a s  fontes 
de prosperidade e os elementos de  riqueza em favor d e  
Lima falsa e improductiva tllerapentica, ciijos re$u!tailou 
são palpavcis? 

Senhor.-Disseiuos a principio qtie riidzq, mas 
leaes, a s  nossas palavras não podiam ser taxadas de  itn- 
portiinas, e seria para este paiz a ultima expia950 que, 
no meio das suas crises mais afflictivas, cujos dolorosos 
effeitos cabem principalinente aos que se seritem presos 
e dominados n'esta du ra  engrenagem do trabalho e da  
lucta da  vida, não fosre acolhida, nzo fosse attendidri a o  
menos a sinceridade dos seus votos e das suas aspi- 
raç0es. 

E, se apús tantas calamidades, a opiniLo patriotica 
e sensata não tetn forsa para se  manifestar e não tem 
autlioridade para se ouvir, então só nos resta confessar 



que não inerecemos a dignidade de naçso, porque não 
possuimos a dc homens livres. 

Aritcs d'isso, porém, perante o acervo de responsa- 
bilidades qile a todos nos esrnaga, perante o futuro te-  
nebroso que se desentia para nossos filhos, o que, se 
não soubermos conjura1 o, lhes dai h direito a amaldi- 
goar a nossa memoria, qiie n&o fique silencioso o dicta- 
me da  nossa conseiericia que, para bem de todos nús, 
oxalA nâo ficasse desattendido. - 

Secretaria do Centro Commercial do Porto, 2 de 
itiaio d e  1891 . ) I  (Seguem as assignaturas.) 

A resposta que, em nome de Sua Magestade Kl ltei, 
deu o presidente do conselho á referida represeiltagâo, 
C a seguinte: 

~ 1 1 1 . " ~ ~  e exc."'" snr.-S. e ~ c . ~  o niinistro da  guer-  
rra (+) encarrega iiir? de dixer a V. exn." que, tendo apre- 
scntadò a Siia Magestade i31 Itei a represcntasto do Cen- 
tro Commercial do Porto, de que v. esc." é mui digno 
presiliente, o mesmo augusto senhor inailda louvar a di- 
t a  associaçMo pelas rec:as intenpõou, fervoroso ~ 2 . 1 0  e 
acrisolado patrioti~nin qiie ressiiinbram d'aquelle docii- 
niento; e qiicr qiiellie signifique qiie toma na maior con- 
siderasão as aspirayões do Centro, que são tarnbem a s  
do governo, canvencitlo de qnão fundadas e arreigadas 
são as origens da  crise que affccta o capital e o traba- 
lho; assim como que o gor7~rno,  compenet~ ado da alteza 
da  sua rriissgo e da situapzo inelindrosa do paix, se es-  
força, quanto em si cabe, por melhorar a s  condições da  
sociedade e corrigir os defeitos orgariicos que pertui barn 
O regular fiinccionamento da  grande machina adminis- 
trativa.-Deus guarde a v. e ~ c . ~  Secretaria de Estado 
dos negocios da  guerra, em 12 de  maio de  1891.- 
Ill.mO e e ~ c . ~ ~  snr. presidente da  meza da  assembleia 
geral do Centro Commercial do Porto.-O chefe d a  re-  
partigho, J: i l io  de Ab~eu e 8ouzcc.n 

Vide pag. 22 do relatorio da  direcção do Centro 
Commercial do Porto com respeito á gerencia de 1591. 

hTa sessão de  12 de maio 1evantararn.se protestoa 
contra a referida representasâo. 

(*) N. B. Qiie eia presidente do coiiselho dr rnini,tros 



O sny.  AVredo B~ancZbo:-Pedi a palavra para de-. 
clarar que, se estivesse presente n a  sessão de  siibbado. 
ultimo, quando a carnal& votou as bases do tratado com 
a Inglaterra, a s  teria approvado, não como um desastre 
fatal, porque nos sobejam muitas riquezas que iios em- 
pobrecem e que não sabemos aproveitar, mas como iirn 
castigo bem merecido pela iirisea incuria, .ela nossa irri. 
previdencia e pela nossa desastrada adnrrnistraçZo ccl 

loriial. 
O tratado cotn a Iriglaterr:~ tein n vantagem de nog 

impor a necessidade de  iiiri~larmos dc  vida, ou para ti- 
rarmos algrirn proveito dos irresgotavcis recuraos da nos- 
sa colonia de  Illoçambique, estiinrilados pela visinliariya 
da  Conipatiliia Ir~gleza Sril Africaiia, c pela vooperaçào 
e camarndagetn for~ada.  dos irigleeea nos territorios qrie 
ficam serido do condoiiiinio e cie Iogi-adoiil-o coiiirriiirli 
para as Juaa riaçõzs; ou pa1.a .~lienniiiios ori alancionar- 
mos. coino rirn canci.o para o thesoiiro, um fóço de des 
moralisapSo e a origeni de coristarites e vergontiosos a t -  
tentados contra w dieriid:~tle e brio iiaciorial. Será niais ,, 
uina experiencia a fazer para coilipleto deseiigario. 

Aproveito ;L occasiLo para itiandar para a ruem iirii  

protesto, que traduz a impressão que me causou a Ici- 
tiira de iiina representayzo do Centro Coriiriiercial d o  
Porto, piiblicada no Dia r io  d ,  Gouel-,~o, e ;i qrie nRa 
doi1 ontra fórma Darn tiao levaiitar ~111est(;eu ii.ritnntes, 
limitando me a lêl-o e a pedir ao  scir. presidente que 
lhe dê o d2stino devido. 

O protesto 4 o seguinte: 

«O deputado abaixo ausigiiado, tendo lido no Dia- 
rio c10 Govej-no a represeiitàçXi~ rjuá o Centro Cornmer- 
cial do Porto dirigiu a El-Rei, ern data de 2 de  maio 
ultimo, e nos jornnes o officio ue em resposta á q i i e l l ~  
representrçilo foi em nome d e  ZiIa Ilsgeerade enviado 
áquelle Centro; e 

((Attentlendo a que na iitencionada representxçâo, 
maridada publicar pelo governo na follia official, se lêem 
os trechos segiiintes: c( Ern paiz alguin o ~nr lamentar is  - 
«mo chego11 ao descredito em qiie catiiii entre nús, por- 
((que essa grandissima coriqiiista liberal foi illiidida e 
((pervertida desde o eleitor at8 wu eleito.9-(c0 parla- 
ccmento não é representação nacional, consciente e vigi- 



inas syiihedrio de  inconfessaveis iritcrcsses e fii- 
Lasstas oligarchias. » 

~Attendendo a que estas ideias forarii perfilliadas 
+o governo de Stia Magestade, coiilo iriiplicitameiite 

r ê  do facto da  alliidida publicaç%o na folha officia!, 
e 4 n d a  do officio em resposta :i referida representação, 

consta que Surc Illugestade tomou ?tu vnaiov C O ~ L -  

~idevuc;üo as  aspirações do Cejztro, que e ~ r n ? ~  tccn~õe7n as  
& governo; (Apoiados,j 

((Atteildendo a que é de uina corporaçgo prepon- 
rante na  cidade tio paiz, que mais prepotentemerite se 

sto aos parlatnetitos e aos goverrios, e que Q'el- 
xigido e recebido rnaior nuinefo de beiieíicios 
de consideração e deferencia, que parte uma 

o tiio irritante na fdrrna, como affroritosa no 
rneiito que traduz; (Ajioiados.) 

~At tendendo  a que as palavras acerbas dirigidas 
w n t r a  o parlatnento portiiguez, pelo referido Centro, 
Q~ntéein iiina iinputac;ão gravissima aos deputados da  
"raqão; (Apoiudos.) 

~Attendendo tarnberu a que, riem o paiz crn geral, 
ãern em particular a cidade do Porta, retirdrarii aos Beus 
representantes no parlamento o Iioriroso mandato que 
l.hes coriferirani; 

~At tendendo ainda a que o parlaiiiento, sqja qual 
$?ir a valia dos seus serviços, 6 a genuina representasão 
40 paiz, nos tertiios da lei fundamental do Estado, e 
b r n  direito ii coriaiderayão publica; (Apoiudos.) 

c( Attendendo, einfirii, a que da parte do poder exe- 
cutivo houve tima grave ofTensa A dignidade e ;i iride- 
pendencia do poder legislativo, officialitieiite irititiado, 
pela acquiescencia As ideias expendidas na alludida i e-  
presentaçiio: (Apoiados.)  

Protesta perante o paiz, por ta1 rnodo ;rggrarado 
nas pessoas dos seus representantes legitiinoa, curitra a 
doutrina do Ceritrso Commercial do Porto c contra a 
acq~~iescencia que ella mereceu aos poderes do Estado, 
a quem cutiipria respeitar outro poder coustituciotial i n -  
dependente, e lamenta o facto que motiva este protesto. 
-0 deputado, Avredo Cesc~r Bruaclibo. s ( A ~ o ~ c G ~ u s . )  (*) 

í*) Vide Diario do Gooerno ti." iO5, de  13 d e  maio. 



O s ? % ~ .  JoÜo Ar~oyo:-Declarou que n5o fazia 8 ~ ~ s  
as  palavras da  classe eoinmercial do Porto, n a  parte em 
que podiam ser censuradas pelos niembros do paria 
litento, mas entendia que, desde que a camara s o ~ i b e ~  
desculpar os excessos de  palavras n'clla proferidas, d e *  
via taiubein desculpar os exceqaos de palavra d ' aq i r e lk  
que se julgavam offendidos. 

A sua  adliesno ao pedido do snr. Alfredo Braiid 
significava o reconhecimento do direito liberrimo q 
nham todos os snrs. deputados de fazer as apreci 
que enteridessem, o seu respeito pela classe comm 
do Porto, e o desejo de que as relações entre o par 
inento e as differentes classes do paiz sejam o mais no 
maes, respeitosas e urbanas. 

O snr. l i2~scl~i1t i :  -Aproveito a occasizo para apre 
sentar algumas ideias, Acerca do que o snr. Arroyo res 
pondeu ao ineu illu8tre amigo o snr. Brandiio. 

Declaro a v. exc." que n%o tinha lido o tal docu 
rnento, publicado no Dia r io  do Gove~?zo, e ainda quan 
do o tivesse lido, f'rancanieiite, nAo lhe ligava importan 
cin sufficiente para vir protestar contra elle no parln 
inento. 

Niio quer isto dizer que outracjualq~ier opini8o ri50 
seja tBo respeitavel como aquella qixe manifesto. 

Que uns cidadzos quaesquer inuito respeitaveis 
Porto, reunidos em collectividade, declarem as siias 
niões l i l ~ i ~  OU mellos adversas ao parlamento, fra 
mente, tal declaração não tein para mim importa 
alguma. 

O que teiri para niiin muita importancia, porérii, é 
a declaração do snr. João Arroyo, de que a doutrina 
expressa foi a reacção contra palavras saiiidas d'esta 
cairiara, e que desde o momento em que nú3 n2o tinha- 
rnos protestado ern tempo contra as plirases, que haviam 
ferido a cidade do Porto, liavia certa ju-tiça. . . 

O snr. Joüo Arroyo:-Não me referi a isso. 
O orador: -13.tm, li'esse caso limitar tne hei a con- 

sideraçors geraes. NZo ha comparaçTio pousivel entre o 
parlamento e clualquer assoeiação ou eollectividade de 
caracter mais ou menos particular; um representa a so- 
baraiiia pjpular, a outra envolve apenas interesses coiii- 
nierciaes e particulares. 

Como deputado, não leio documentos que saiham in- 
convenientemente redigidos de qualquer associapão, e o 



p v e r n o  fez inuito mal ein n%o por essa papeletct de par- 
@ para não dar  ao parlamento ensejo d e  protestar con. 
&a opiiiiões pessoaes, que ptjdem ser muito respeitaveis, 
mas q11e12io devem cliegar at8 aos representantes da  
gobeiania nacional, a iinica que existe no paiz, porque 
0 3  ~utl.os poderes sno aperias sirnples delegacões d'esta 
fitiesiiia eobei-ania. 

l i:ixi virtude do que se passou no parlamento foi 
mi>reseiitado t i  direcçào do Ceiitro Commercinl do Porto 
* srguiiite protesto de ndl-lesão: 

( ( E X C . ~ "  snr. presidente da. direcção do Centro Com- 
rnercial do Peito,-Xa sessâo da  camai-a d,,s snrs. de- 
putados de 12 do corrente foi apresentado riin protesto 
~ i r i  que se condeiiiriavn a (loutiina desassoiiibradamente 
caxpostd ao  clicfe do ICstado pelo Centro Cuinriiercial do 
Porto, na sua repreuent2içgo tle 2 de niaio de 1891, em 
quci particrilari~iciite era  vvrberada a funesta acção do 
parlaiiiento no riosuo viciado orgariisino constitucional, a 
aiia siibsesviencia riefasta e as irrcfiittiveis 1)roVas de re- 
1)aixariiznto ruor.nl de todos conhecidas, po'r todos ex-  
pi*ubadns. Menos dirigidas a personalidadt:~ do que aos 
defeitos provados de iiina instituiçCo organicanierite de- 
fsituosa, tal doiltriria iiiereueu o applauso de todas as 
consciencias Iionestas qrie vêem a riccessiclade imprete- 
rivrl de denunciar abertarnerite o erro, de atacar deno- 
dadaineiite a perversiio e os deevarioa que de todos OS 

lados atiieaçaiii atiindir no latifuiidio da decomposição a 
x~ticionalidade portugueza. 

E, coin surpreza geral, viu-se que os altos poderes 
governativos v30 reaistindo :i itripouiç%o de  verdades tão 
itianit'estaj, de uitia legitiina e sincera nianifestaç2o d e  
sentiinentos honrados, altivos e patrioticos, coiii que a 
burguezia do Porto reiviridica, rias occasiCes solerunes, 
a nobreza do seu posto na historia patria; viu se que 
í.sscs poderes, n'urna confissão horirada, ri'1iu1 arranco de 
sinceridade, viera111 fazer suas as aspirações do Centro 
Coiiiiuereial e honra1 o rio irrecusavei testeti~uriho da sua 
dedicaçào civica, iiiarrdando inserir a represeritapão 110 
lugar de honra da fullia ufficial. 

Perante este procedimerito, que a iuaIversac$o jezui- 
tica de tantos politicos da  nossa terra, contraria a to- 
(103 os movimentos sinceros e dignos, incapaz de os 



sentir, insusceptivel de os perceber, julgou uni grave 
erro politico, uni attentado cunstitueional, a asçociaçto 
esta mais que justificada e o silencio desdenhoso deve 
ser, a par da  firme intransigencia da  sua attitude, a uni- 
ca resposta á s  diatribes dos que se sentiram feridos com 
a verdade candente da  sua palavra. 

Aquella resposta de uni chefe de governo, coberta 
de  authoi-idade e de  prestigio, qrie prova senão o sce- 
pticisnio, o desgosto, a funda descreriça e o conhecinien- 
to tangivel do iiial entre aqiieiles mesnlo que, aspiiando 
ser uteis ao seu paiz, se vêern reduzidos á impotencia 
pela conspiraçno de  tantos egoisrnos e de  tantos defei- 
tos da incorrigivel machina administrativa que bem de- 
vem conhecer? 

Corno, porém, a arrogante attitude de alguns snrs. 
deputados, esquecendo a origerii popular do seu enuar- 
go, desdenhando o direito pleno que assiste ao  povo de 
tomar aos que se dizetri seus representantes r.igorosas 
contas dos seus actos e de condeninar implacavelmente 
os seus erros, para empregar a linguagem eortez na  
phraae de um proprio srir. deputado, esqiiecendo tudo 
para affectar uma authoridade que não pódem ter e uma 
soberania aue Ihes ri% confere senlo o cakiotico estado 
a que os maus costumes politicos téeiii reduzido o paiz, 
procuram acintosamente occriltar o manifesto fundamen- 
to das palavras do Centro Commercial, taxando as de  
injuriosas e condeinriando a justificada sancção que el- 
las obtiveram, cumpre aos associados do Centro (Jom- 
mercial do Porto, um grande nurnero dos quaes cobriu 
com as suas assignaturas o nobre documento, repellir 
energicamente essa mystificas'io e m  que se procura en- 
volver uma das rnais bellas e niais rarãa provas de issn- 
ção e patriotismo que se  tem dado n a  epocha calamitosa 
que atravessamos, protestando mais a sua calorosa adhe- 
s t o  a essa doutrina ern que é forca insistir com crescen- 
te energia e desassombro para salvação de todos, visto 
que chegou o momento em que as advertencias dos que 
trabalham e dos que soffrem devem revestir a dignida- 
d e  e a authoridade que de direito e de  facto Ihes per- 
tence. 

Porto, 22 de junho.)) (Seguem se as assignaturas.) 
Vide relatorio da  gerencia da  direcçâo do Centro 

Commercial do Porto, relativa a 1891, pag. 24 a 28. 



ARTIGO V I  

Decretos dictatoriaes 

Na sessXo de  12 de junho foi apresentada a seguin- 
te proposta de lei: 

Senliores. -Adiada a srjssAo legislativa ordinaria do 
corrente anno, por decreto de 3 d e  janeiro ultimo, não 
tardou que, em presenqa de acontecimentos politicos su- 
pervenientes, o governo julgasse necessario decretar pro- 
videncias extraordinarias, que t-ve por indispensaveis 
para a segusanpa do Estado e para a maniitenpzo da  
ordem pub!ica. 

I\Iaij: tarde, a escassez do trigo e d o  milho nos mer- 
cados do reino levaram n'o a modificar os direitos de im-  
portay5o d'estes cereaes, e ultimamente foram adopta- 
das algumas inodifica<;ões de natureza legislativa, em 
vista dns cirournstancias escepcionaes das nossas pragas 
nionetarias. 

Nos respectivos decretos se declaram as razoes es- 
peciaes da  sua iiniiiediata promiilgaçZo, e, porque elles 
carecera de  sancção legislativa, temos a honra de sub- 
metter á vossa approvagzo a seguinte proposta de 
lei : 

Artigo 1.O E' relevado o governo da  responsabili- 
dade em que incorreu assumindo o exercicio de funcções 
legislativas. 

3 iinico. Continuarão em vigor, ernquanto por lei 
não forem alteradas ou revogadas, as providencias de 
natureza icgislativa promulgadas pelo governo desde G 
rle fevereiro incluuivamente até 10 de maio do correrite 
"""0, tarnbem inclusivainen te. 

Ast. 2.0 Fica revogada a legislay20 em contrario. 
Presidencia do conselho de ministros, em 11 de ju- 

nho dc 189 1.- Joiio Chrpsostoazn de Aõreu e Sozczcc- 
Vuz d e  Snn~pnio e Jl~llo--Albertn A~ztouio de 

@~?-uu.s Cn~ualho-flfurianizo Cyrillo de Carvulho- 
Julio Marques de ViBtena- Conde de Valõom- JOGO 
pu~.)'e i7.a Franco Pinto Casteilo Branco. 

Senhor,-Sendo de  toda a conveniencia que O jul- 
p m e n t o  dos processos instaurados pelo crime de rebel- 
i150 se realise com a rapidez aconselhada pela necessi- 



dade de uma repressgo immedia t~ ,  sem que srjani rom- 
t i d o  desattendidos os justos interesses da  defeza, e coii- 
siderando igualmente a s  difficuldades, que pocierii liaver- 
para a boa administragEo da jristiça, quando for  impor- 
tante o numero dos iridiciados; ternos a Iionia de apre- 
sentar a Vossa Mageetade um projecto de  dccreto, cm que 
se determina que a ordem do processo nos feitos crimes 
da  jristiça militar etn tempo de paz reaja adoptada para 
O jlilganiento d'aquelle crime, com algumas alterações 
tendentes especialmente a evitar os abusos que se pó- 
dem dar  para conseguir o protelamento da decisão fi- 
nal. 

Vossa Magestade, examinando o referido projecto, 
resolver& como for mais conveniente. 

Pniço, em 6 de fevereiro de  1891.-Joüo Clzysasto- 
mo de Aò~eu e Souza-Antonio C~~ndido Ribeiro da 
Costa - Antonio Emilio G'orreia de S& B?.aadiIo- Au- 
gusto José da  Clzlnha-Antoqzio JosB En?~c?s-Jo~é Vi- 
ceqtte Ba~hosa du Bocage- Thov~az Alttonio Ribei~o Fo=- 

Attendeiido ao qi ic me represeataram os ~niriistros 
e secretarios de Estado de todas as repartigões: hei por 
bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.O Nas divisões militares em qiie a neces- 
sidade do serviço provisto pelo artigo 1." do decmto de  
2 do corrente mez o exigir, e emquanto durar essa ne- 
cessidade, pqderão ser mandados orgnnisar outros cori- 
selhos de guerra alérn dos authorisados pelo artigo 140." 
do Codigo de Justiça Militar. 

5 1." No decreto qiie authorisar a organisação dos 
novos coriselhos será designada a séde etii qrie elles de- 
vem funccionar. 

5 2." Servirão de aoditores jurito dos conselhos de 
guerra assim instituidos os juizes designados no artigo 
1 3 5 . O  do Codigo citado. 

5 3." Os conselhos de guerra estabelecidos erii ca- 
da  divisão territorial ter50 n'ella jur isdic~ão cumuia- 
tiva. 

Art. 2." A ordem de processo nos feitos cririleu de 
'ustiça militar em tempo de  paz, regulada pelo titulo 

J!.O do livro 4." do Codigo de Justiça Militar, r e r i  ado- 
ptada igrialmente para o julgan~ento do crime de  rebel- 



@&, caiu as alterações designadas nos paragraplios sub- 
m u e n t e s .  

rj I." Constitiiido O coipo de tlelicto, o general coni- 
- ~ d a n t e  da divisão mandarri, entregar os aiitos áo aiidi- 
mrr do coiisell-io tle guerra que fiinvcionar habitualruerite 

sCdc da  divisno, qiie os entregara. scguidatiiente ao 
pmotor de jirstic;a respectivo, para os fiiis designados 
meos artigos 279." e 280." do Codigo citado, e bem assim 
para inforniareiii se coriviiL fazer separaslu do pioces- 
so e ern que termos. Neiii o auditor riem o promotor de 

gi~lstiçi~ poder50 reter o processo por mais de  ~ i n t e  e 
qiiiitro lioras. 

5 2.. Ao geiicral corilniarida;.te da  clivis?o, além 
das attribuir;Oes conferidas pelo artigo 282.' (10 nicsmo 
Codigo, coriipetiiii o riiandar proceder il separaçWo do 
piwcesso, qiiando :isyim o julgar coiiveriicnte, distribuin- 
do o pelos coi~selbor de giierra da  divisão. 

9 3." As attribuiçties conferidiis pelos paragraplios 
atiteriores ao general coiiiiiiandante da  divisào sei50 
exercidas pelo niinistro da  giierra no caso previsto pc!o 
5$ 1.') do artigo 2d3.O do Codigo citado. 

5 4." Reinettido o processo coni a ordctii para se 
instaurar a accusaçzo ao promotor de justiga, forinulct- 
r& este o acto de aecilsaçso nos termos do artigo 298." 
do dito Codipo e no praso improrogavel d e  vinte e qua- 
tro horas. 

rj jau Derrtro do ii~esilio praso se dar4 cumprinierito 
ao disposto rlo artigo 301.O e em quarenta e oito horas 
ao disposto rio artigo 30'7." doCodigo citado, não sendo 
perinittida ern qiralquer estado do processo a expedição 
de deprccadau, ou seja para inyuiriçzo de testeriiunhas 
ou para qualquer diligetiuia. Nos casos em que a accu- 
saç2o ou a dtrfexn liajaiii requerido o depoimento de a!- 
giiiiia testcriiriilha riioractora fora da  coniarea, rnau den- 
tro do contiiierite d o  reiiio, o auditor providenciará, des- 
de Icgo Acerca da  coinparencia da testeinuriha no dia e 
hora a que o conselho se reunir. A testemunha terá di- 
reito aos abonou auttiorisados pelo capitulo 11." do re- 
gulaniento d e  31 de julho de 1875. 

5 6." Findo o piaso de quarenta eoito horas, a q u e  
se  rekere o paragrapho anterior, o auditor mandará en-  
tregar o processo ao presidente do consellio cie guerra, 
a fim d e  qiie elle designe o dia para a discuss50 e jul- 



gaincrito d a  causa. Oju igamei i to  dererA conieçar dentro 
d e  tres dias. 

5 'i." A admissão de  n o r a s  testemunhas no acto d a  
i t i i i l i~ncia  d e  julgamento,  a qrlo r e  referem os ar t igos 
332.0 c 333." d o  Codigo rei'eiido, só poder& ser conce- 
d ida  iIn csaso d e  se  acharenr presentes, n5o podendo aquel-  
l e  a r t o  ser adiado por motivo algiit~i.  

$ 8.0 OY qrier;itos a qiie se refere o artigo 341.0 d o  
rneeino Codigo poderÁo sei. pelo ~ r i d i t o r  apresetitados 
na ai:tiiciic.ia escriptus, litliogrripliados c i i  itiiprer;sos, staril 
prejiiizo d o  tlisposto rio ar t igo 34:3.O,  depois d e  lidos em 
a u d i ~ n t ~ i a .  0 3  rlueaitos addiccio!iaeu poder;io igualiiiente 
hei. ~l,rcsseritridos pelo miniutcrio piiblico c defeiisor d o  
acciisado nas  iiieArrias contli25es dcfiigiiadas. 

5 9 . O  S e  d a  senteric:~ d o  conselho d e  giiet.i.a for  in-  
terpo*tr, rpoiirso, o procehso ser:i pelo yreùiderite do  cori- 
sellio i c in f~ t t ido  a» secrt.tario tlo Tribiirial Siipeiior d e  
Gr ie r r :~  e Nariilha no d ia  iinmediato áqiielle cin que fin- 
d a r  o praso iriaicado p a r a  interposig%o d o  alludido re- 
curso. 

$ 10." O Tribiinnl Superior  de Giierra  e J I a r i u h a  
(lerei-:i j i i lgar a causa o mais t a rdar  at6 oito dias  coii- 
tados d a  da ta  d a  sim a p r e s e n t a ~ a o .  D a s  deciszes d o  
Tr ibuna l  S i i ~ e r i o r  de  Giiei ra. e 3iaiirilia n ã o  haver& re- 

I 

curso para  oiitro tribiinal, q ~ ~ a l q r i e r  que seja o fiinda- 
rnsnto allegaùo. 

1 1." Para  R f o r r n a ~ 5 0  e jii lgamento dos processos 
inst:iilr:tdos pelo cr ime d e  rebelli5o n h o  haverá ferias, 
neiri a inda as  divinas, sendo vlilidos os actos praticados 
d e  noutc ri11 ern dias santificados. 

Art .  3 . O  S ã o  dispenclaclas s3 formalidades prescr iptas  
rio a r t igo  2 5 . O  d o  Codigo de  Jilstiça Militar. 

Ar t .  4." A s  d i ~ p o s i ~ õ e s  d'este decreto s$o applica- 
veis, n8o 36 R todos os processos que depois d a  publ ica-  
çWo cl'elle foreni instaurados pelo cririie tle rebellião, a in.  
<ta qire provenha111 d e  :icto anterioriiiente praticado, m a s  
tamhein a todos os processos que  pelo tnesrno criirie jA 
es t i re ren i  pendente?. 

At t .  5.' As disposisíjes d'este (1ec:reto corneçarHo. a 
v igorar  desde a da& d a  s u a  pub1icac;Zo. 

Art .  6." Fica revogada totia a l e g i s l a ~ ã o  e m  con- 
t rar io.  

Art. 7." O governo dai'h conta As cortes das d i s -  
pos i~Ocs  d'este decreto. 



O pres ide~ te  do conuelho de ministros, niinistro e 
de  Estado dos negocios da  guerra, e os mi- 

r i i s t r ~ ~  e secretarios de  Estado cle todas a s  repartições, 
assim o tenham entendido <: f a p m  executar. Paço, em 
6 de fevereiro de 1891.-REI. - Joüo Ci?rysostonlo de 
Abrazt e Bozcza - Arztonio Culzdido 12ibeii.o da Costa- 
rIntonio Enzilio Correia de Brancliio-Aicgztsto Josd 
d n  C1~77h.n -Antou io  J u s i  Elz~les- José Vicente B a ~ b o -  
sa d u  Bocugo - 7'720n1az Antonio IZ ihe i~o  Fe?.reiru. 

Senhor. -l'i.eriiiar condignarnente o? serviços pres- 
tados ria defeza da patria, da  orderii e d a  liberdade, con- 
substanciadas nas iristituiç8es politicas clue rios regem, é 
riru (tever que o govetno de TTossa hlagcstade ri50 póde 
esquecer. 

Ilafiuiente, coriio é, a carta de lei de 1 1  de  ju-  
nho de 186'7, pois iixo satisfaz, por curripleto, ao huma- 
nitario iirii qiie teve eiii vista, jillgainos riecessario am- 
pliar o generoso pensaiiieiito qiie dictoo iiquella provi- 
dencia legislativa, e por isso ternos a lionra de  submet- 
ler B appsova~ão de Vossa Aiageslade o seguinte proje- 
cto de decreto. 

I'aço, em 17 de fevereiro de 1891.--Joüo C ~ g s o s -  
to?no rle Abiqer~ e Souza-A~ztonio Cccndido Ribe1)-o dcc 
Costa - Antoizio E n ~ i l i o  C o ~ r e i a  de Sd LZ~alzdão-Azs - 
gusto José d a  Cunlza - Antoizio JosL E~znes-José Vi- 
tente b)ct?.bosn d u  Boco.qc- llho?~itrz d7ztonio I i i b e i ~ o  Fer-  

Attendendo ao que me repreacntaram os ministros 
e secretarios de Estado das diversas r e p a r t i ~ õ ~ s ,  hei por 
beiii decretar o segiiinte: 

Artigo 1." Aos officiaes, oficiaes infe~iores, c a -  
bos, soldacios, e mais prapas de  pret do exercito e da  
armada, que rnorrererii, oii inteiramente se impossibi- 
litarem, por causa de ferimeritos recebidos ern defeza 
da patria, das instituicões politicas do paiz e da  or- 
deni piiblica, s%o tipplicadas as disposiçGes da  carta 
de lei de 19  dc janeiro d e  18.27, sobre pensões mili- 
tares. 

5 unico. São comprehendidos nas disposições d'este 
artigo os militares que morreram ou se impossibili tarain, 
em defeza da  ordem e das instituições, no dia 31 d e j a -  
miro  proximo passado. 



Art. 2.0 As pensões concedidas em virtude do  pre- 
sente decreto riao ficam dependerites d a  approvação d a s  
cortes, iiem siljeitas a cabimento; azo, porhm, inaccumu- 
laveis coin as do Monte-pio Official e com outras quaes- 
quer pagas pelo thesouro. 

Ai t. 3.0 As pensões d e  sangue, a que se refere o 
artigo 1.0, s6meiite poderZo ser concedidas precederido 
consulta favoravel do Tribunal Superior de Guerra e Ma- 
rinlia. 

A i t .  4." O processo para a concessão das penszes 
de sangue coritiriúará a ser regulado pelo decreto d e  
4 de jurilio d e  1870,  salva a excepgão do artigo ante- 
cedente. 

Art. 5 . O  Fica revogada toda a legisla$Ho em con- 
trario. 

Ar t  G . 0  O governo dar8  conta ás cortes das dispo- 
sigões d'este decreto. 

O presidente do conselho de ministros, niinistro e 
secretario de ISstado dos negociou da guerra, e os mi- 
nistroa e secretarios de Estado das outt as repartições, 
assirn o tenham entendido e fagam executar. Paço, enl 
1 i de fevereiro de 1891.  -REI.  -- Joüo Chrpsostomo de 
Aóreu e S o t ~ z a -  Antonio Cc~ndido  R : b ~ i r o  da  Costa - 
Antoaio fi.bailio C o w e i u  de Sn' Hranddo - Azcgusto JOSK 
dcc Cunha -Antonio José Ennes-José Vlcente Barbosa 
dzc Bocage - Thumnr. Antunio Ribeiro F e w e i r a .  

Attendendo ao que ine representou o conselho d e  
rriinistros Acerca da  immediata necessidade de  se pro- 
videnciar sobre a f6rma do processo que deva seguir- 
se para o j~ilgamento dos crimes previstos no  Codi- 
go de Justiga Militar, qitzndo se juntem ao de  rebel- 
1120, a que se reférem os decretos de 2 e 6 do corren- 
te  mez, c 

Considerando que n'pste caso, não shmente subsis- 
te, mas sóbe de ponto a importancia dos imperiosos mo- 
tivos de ordem e convenienci:~ publica, que determina- 
ram os preceitos dos mesmos decretos: 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1." As disposic;cjes do decreto de  6 do cor- 

rente mez s3o applicaveis ao processo e julgamento dos 
crimes previstos no Codigo d e  Justiga Militar, quando. 



coiicorrriii com o de rebelligo, a que se refere o artigo 
170.0 tlo Codigo Penal. 

Art.  2." O governo darli conta ás  cortes da  execu- 
d'estc decrrto. 
Alt. 3 Fica rerogada a legisla~$o em contrario. 
O prtsidrrite do consellio do ministros e os ministros 

e seci.ctaiius de Estado dc todas as repartições assim o 
teri!i;iri; enteii(1irlo e fagam executar. Paço, em 25 de 
ferrcreiro de  189l.-K1rr.-JvEo C~ysostonzo de  Abreu  e 
Souza- A7jtuoio Candirlo B i b e i ~ o  da a s t a - A n t o n i o  
Ilniilio Co..i.eiu de Sci LI1.a7id20 - Aztgzcsto Josè da Cic- 
nha - Antuuio José I:'n~~es-José Vice71te Barbosa du Bo- 
cage - TIiuv,iclz A72 tonio Ribeiro Fevrei?-a. 

Sct:lior. - A  carta de  lei de 22 de agosto de 1557,  
est:ib(.lcc~ndo coino condic;Zo para a permsnencia do 
«ffiçii~l tio irrvigo activo do exercito a capacidade phy- 
sica c iiloral, n?io cstatiiiu preceitos definidos, por ande  
se 1)0392' aquilatar cstn ultima. 3"To b bastante garantia, 
para o boili des~r i~penho  (10 serviro que ao oficial in- 
viiiiiioc; :1 coinprov:irl.~ robiistez, a coinpctencia profi-sio- 
nal, :I iriteirvza de oaracter, o sentimento do dever, re-  
vel:ictoa rin siia biogr-apliia militar, s%o bein mais pre- 
Gosns ciiiciliclades para a s i i s t en t r i~b  da disciplina, que  
se estriba na  authoridade moral da cnrporaçao dos of. 
ticiacxs . 

No intuito de levantar o nivcl inoral do exercito, 
eçtcin d i  ni.d<~ii, das iristitiii~ões e da  integridade da 
patri:i, torna-se urgente drpirrar os qiladios do que el- 
les posq:~ni ter c1e inenos proprio para o exercicio da  no- 
bre profij~Fi<) das armas. A protnoçzo, exclusivamente 
feita por antiguidade, constitue, sb por si, um perigo 
para ;i b )a constittiigTto do& qii:iílio~, sem o corrcctivo 
indispen-ave1 de u m a  justa eliri~iiia@o. Garantindo OS 

direito3 de todos. inas deixando ao covcrno a liberdâde " 
de acção, que 8 Cori*elativa da, siia inteira responsnbili- 
dade, propomos a Vossa l\Iagestade urna providencia 
que, sendo complementar das leis existentes, tenderá a 
:ipesfeigoal-as na sua exccut;ão. 

Po r  estcs motivos temos a honra tle submettcr Li 
approvuc,ão de Vossa RIagestade o seguiute projecto de  
decreto. 

Paço, cri1 2G de fevereiro de  189 1.- JOZO Chry- 
so.tunlo de rlbreu e Soufia-Antonio Cundido R i b e i r o  



d a  Costa-Antonio Eni i l io  Currein de 8á Bj.atzdüo- 
Atcgusto Jos4 dcc C ~ ~ ~ l ~ u - A ~ t t u i ~ i o  Jo& Rrmes -Jose 
V i c e ~ i t s  Bnl.boscc du Rocage - 7'1zomnz Al~to7zio R i b e i ~ o  
F e r ~ e i ~ a .  

Attendendo ao  que rne representarani os ministros 
e secretarios de 1l:stado das divei sas repartiçoes; hei 
por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1." inspec;ào a que tkem de ser submet- 
tidos, por ordem do  ~niriistro d a  guerra, os officiaes com- 
batentes e 11%) combatentes do exei.cito, e os emprega- 
dos civiu coiu graduaçgo de official, para avnliat. d a  sua 
capacidade physica e ruoral, sei6 f i t a  por i.lrna junta  
composta dos cirico geiieraes de divisão mais antigos, 
que, estando ao serviço do iiiini~rerio da  guerra,  tenliarri 
residencia na capital, e dos dous ciruigioeu-lnóies iilais 
antigos da  guarilig,'lo de Lisboa. O oficial gerieral mais 
aritigo servirA de prcsiderite, e o fdcultativo mais mo- 
derno servir6 de secretario. 

# unico. Esta jririta reunir-se-ha em Lisboa por or- 
dem do ministerio da  guerra. 

Art. 2." A secr-etal-in d a  guerra enviará, A junta, a 
respeito de cada offiuial oii empregado c ~ v i l  coiii g r a -  
d u a ~ "  (de ofiicial, que  tiver de ser inspeccionado, 08 

originaes de todas as  iriforrnac;ões snnilaes referidas a 
sua carreira inilitar, desde o primeiro posto de gradua-  
550 d e  official, as  qaaes serão devolvidas conjuncts- 
mente coiii o parecer da  ineuuia janta. 

Art. 3." Aou facultativos militares, iriernbros da  
junta,  compete unicamente attestar por escripto a sua 
opiniào tnedica &cerca d a  capacidade ou incapacidade 
phyaica do exaiiiinarido, nào tendo voto deliberativo na  
reso1uç:io final da junta. 

Art. 4: A jurittt poder5 propor que entre rio lios- 
pita1 inilitar perrnanentc de Lisboa o officiai a respeito 
de  qilern houver discordancia de  opiniões iiiedicas eritre 
o s  dous ciriirgi6es i~iilitarea. 

3 iinico. N'este caso, o resultado da observaggo 
hospitalar será, definitivo, ein relasRo 6 aptidiio physica 
do  examiriarido. 

Art. 5 . O  A inspeccao sanitaria precederti sempre o 
exame e apreciação das informa~ões  a que se retere o 
artigo 2.' 

Art. (i." Depois dos facultativos militares coiiclui- 
rem pela c l a s ~ i f i ~ a ~ ã o  p ~ o m p t o  para  todo o sarl;i90 ou 



z do sevvico tenzporarianzente, os generaes d e  di- 
enibros da  junta procederão ao exame das in- 
es offiçiaes, terminando por formular o seu juizo 
a1 a respeito da c o n ~ ~ n i e n c i a  de conservar, ou  m, o official na situayno dc actividade, sob o ponto 

% vista da incapacidade moral, em relagão ao servigo 
& ri disciplina. 

Art. 7." O ministro da euerra. confrontando os a a -  , , I 

reteres dos differentes membros da  junta, decidi[:$, em 
ultima instancia, se o official deve, ou não, passar á si. 
tuacão de reforma, ou de inactividade temnoraria. . - 

' Art. 8.O O official ou empregado civilCom gradua- 
$50 de official, que for julgado, finalmente, incapaz d e  
todo o servico. ou do servico activo do exercito. e não 

3 ? 

tenha direito ,i reforma ordinaiia, nos termos do artigo 
7.0 da carta de lei 22 de  agosto de  1 5 8 7 ,  ser$ refor- 
mado no posto que tiver, com 40 por cento do soldo da  
sua patente. 

Art. O." As juntas de saiide ordinarias de que t ra-  
ta o artigo 39." do regulamento geral do serviço de  
saude do exercito são coriipetentes para inspeccionnrern 
os officiues e empregados civis com gradiia@io de offi- 
cial que requererem mudanga de  destino. 

Art. 1 0 . O  Fica revogada toda a legislaylo em con- 
trario. 

Art. 11 .O O governo dará conta As cortes das dis- 
posigões d'este decreto. 

O presidente do conselho de ministros, ministro e 
secretario de Estado dos negocios da  guerra, e os mi- 
nistros e secretarios de Estado das outras reparticões, 
assim o tenham entendido e façam executar. Pago, em 
26 de fevereiro de  18!11.-REI.-Joüo Chrysoston~o de 
Abrez~ e Soztza-Antonio Calzdido R i b e i ~ o  da Costa- 
A ~ t t o n i o  E m i l i o  Correia de Sú Brandão  - Atcgtisto 
José da  Cunha -Anton io  Josk E n n e s  - ,Tosé Vicente 
Baròosa du Bocage - TILanzaz Antoaio R i b e k o  Fer-  
reira.  

-- 
Senhor.-A lei de 2 de julho de 1867 fez coinci- 

dir o numero das divisiies policiaes de Lisboa e Porto 
com o dos respectivos bairros, attribuiu-lhes determina- 
das esquadras, e fixou tambem o numero dos guardas 
dos corpos da  policia civil nas duas cidades, o qual 
posteriormente foi, por lei de  27 de janeiro d e  1876, 



elevado a 360 para a primeira e a 180 para a segunda; 
e, creada em Lisboa urna quarta dilisao, em Eiarmonia 
corn o disposto no artigo 2 . O  da  citada lei de 2 de jutlio 
de  1867, e no artigo 2." da  rzforma adininistrativa de 
18 de julho de 1885, foi coriseqiienteinente auginentadu 
aqui o corpo policial, nos terinos dos decretljs de 17 de  
novembro de 1887 c 2 0  de janeiro de 1890. 

N a  cidade do  Poi to  terii-se, porCm, iuentido o nu-  
mero fixado ha quinze anrios, e que é de todo o ponto 
insufficiente até pai'a o expediente ordinario do serviço, 
pois, se alli não Louve creagao de novos bairros, 6 ,  coiii 
trido, indubitavel, que o riumero de habitarite3 tem, 
n7aquelle periodo, ascendido de 85:25G a oerça de  
121:957, que a sua Arca tem de facto alargado etii tal-  
vez o dobro para os effeitos policiaes, e q u e  n"L são 
menos de quinhentos os cstiibelecimentos sujeitos á ins-  
pec@o da policia que se tCriii inontado d s  novo. 

Do exposto resulta que a policia do  Porto riein 
chega para vigiar toda a circuiilscripç30 a seii cargo, 
neiu ptide satisfazer cabalmente a todas as es igenc~au 
dos milito importantes se rv i~os  que  lhe estilo corifiddos, 
e, porque urge provêr de retuedio em assurilpto tZo 
principal, temos a lionra de propui. it elevnda sabedoria 
de Vossa Illngestade o seguinte prr~jscto de decreto. 

Paço, em IG dc  abril de 1891.-JuBo Cfzrysosto- 
m o  de Abreu e Soz~za-Antonio Cbndiclo R i b e i r o  da 
Cosfn-A~zto~zioI.:7izilio Covl*eia de $4 B r u ~ z ~ o - A t l g t ~ s t u  
José du Cz~nhlu -Antonio JosS 137zizes -,Tos4 Vicente  Ucc I - -  

bosa d2c Bocage - TJ~oniaz Anton io  LZibeiro F e r r e i r a .  

Attendendo ao que me representaram o? niiriisti.os 
e secretarios de Estado de todas as repartiy3es: Iiei por 
bem decretar o seguirite: 

Arttgo 1." O corpo d a  policia civil do Porto ficaid 
constituido com 1 commissario geral, que  serti corijiln- 
ctamente commissario d a  divisão policial, s é l e  (lu res- 
pectivo governo civil, 2 comrnis~arios de divis30, 10 
chefes de  esquadra e 400 guardas, de entre os qiiae:, 
serão tirados os cabos de secyio que forem neceudarios, 
sendo 4 para cada esquadra. 

5 unico. O commissariado geral ter8 1 esciivão e 
h amanuenses, e cada utn dos coininiusariados d;ts oii - 
tras duas divisõdu policiaes ter$ 1 escriviio e 3 ariia- 
nuenses. 



Art. 2." 0 s  vencimentos dos funccionarios e agen- 
mt corn que nos termos do artigo antecedente e seu 
Llniro é augrrientado O corpo de policia civil do Porto, 

coil~o para os actuaes, os fixados no artigo 2 O . O  

do decreto de 21  d e  dez rnbro de 1 8 T G ,  com as modi- 
ficaçGes da  lei de 6 de rnaio de 1878. 

Art. 3.' O governador civil do districto do Porto 
&rá as propostas e tomará as  pi*ovidencias que forem 
necessaria~ para o ciirnprimento das disposicões do pre-  
sente decreto. 

Art. 4." O governo dará conta á s  cortes da exe- 
cnqão d'edte decreto. 

Art. 5.0 Fica revogada a legiulação em contrario. 
O presidente do conselho de iriiriistros, riliiiistro e 

secretario de  Estado dos negocios da  guerra, e os m i .  
nistros e secretariou de Estado de todas a s  reparti-ões, 
assim o tenhatn entendido e f q a m  execiitar. r a s o ,  em 
1 6  de abi.il de 1891.- 12E1. - JoZo Ch~ysostonio de 
ABrezc e Souza-A9ztonio Cu7zdido Ribeiro du Costa- 
Antonio Ewzilio Co~reicx. de Sci Brn7>düo Azryz~sto JosB 
d a  C~ajhn-ilwtoraio Jose E7tne~--~Jose' Tiicellte I j u ~ b o s a  
clu Bucage-Tllomaz Atato)zio R ibe i ro  F e r r e i r a .  

Não podend) o thesouro, em presença das circums. 
tancias excepcionae* em que se acham as pragas morie- 
tarius do paiz, pelo re t rabim~nto  dos capitaej, przu. 
ciiidir de elevar terngorariurnente a aun contà da cre-  
dito rio B jnco  de Portugal eriic.ju;tnto iiRo se ultirnr a 
cobranga do producto do einprestirno authorisado pela 
carta de lei de  23 de margo do corrente anno, e consi- 
derando: 

1.0 Que é tambern indispensavel habilitar o Banco 
d e  Portirgal a fornecer, nos termos dos seus estatutos e 
regulanicnto, aos dcmais estabclcciiiieiito bancarios e 
ao commeroio ein geral, recursos para as  transacções 
internas, sem qiie isso importe o deaappareciniento das  
actuaes reservas de ouro do  iuesnio Banco; 

2.0 Que desapparecendo a desconfiança que tem 
produzido o retraiiirnento da  avultada quantidade de 
moeda de  ouro que as estatisticas aduaneiras mostram 
existir no paix, deve a lnesuia moeda voltar a exercer 
as  suas frincgões naturaes, facilitando a s  operações ban.  
carias e a s  do thesouro; 

3.0 Que para as necessidades da  vida commum, 



commerciaes e do thesouro no paiz, emquanto diiraronl 
as difficilldades pendentes, nâo será preciso acrescentar 
B existencia de moeda d e  prata ein circuIaçZo tinia im- 
portancia supciior a i'.000:0009d000 réis; 

h e i  por bem determinar o seguinte: 
Artigo 1 . O  E' authorisada a ciinliagem e enliss2a 

de moeda de  prata com o peso e tliet~r fixados n a  carta 
de  lei de 29 de julho de 1854 ati. á quantia de  réis 
2.000:0004000. 

Art. 2." O Banco de Porttigal poderh (liirante a 
praso dc tres mezes, c ~ n t a d o s  d a  publica~8o do presen- 
te decreto, trocar as  suas notas rcprcseritativap de moe- 
d a  cle ouro por rnoeda de  prata, desde j$ e por metade 
prata e metade oirro, logo que pelo governo c pelo nies- 
mo Banco for recorihccida a opportiiriidade de assim se  
proceder. 

Art. 3." O Banco de Portugal elevará a réis 
.l..OOO:OOOi$'OOO o credito concedido ao thesoiiro pelo ar- 
tigo 25 " das bases annexns Li carta de  lei de 2 9  d e  
julho d e  1887. 

Art. 4.' Diirailte o periodo da  vigcncia do presen- 
te decreto fica siispcnsci o preceito do artigo 9." d a  lei 
de 2 9  de jiilho de 1854. 

Art. 5.' A somma total dai, notas em c;i-citl~&h 
não exceder5 o triplo das existencias inetallicas c10 Wnn- 
co em rrioeda ou barras de ouro oii de prata, ini:luin(lo 
a iinportancia da  cunhagem aiitliorisada pclo artigo 1.' 
d'este decreto. 

Art. 6.' O governo por; 5 disposic;%o do Banco d e  
Portugal em ouro, dentro do praso iiidicado no art igo 
2.*, a importancia d e  que ri'essa (lata Itie for devedor 
em conta corrente ou por obi-igaç3es vencidau, e o Ban- 
co regulará as suaç operaçõca de  ~iiudo que findo o mes- 
mo \)raso volteni a estar em vigor as disposições das  
cartas de lei de 2 9  dc  julho de 1854 e de 29  de julho 
de 1887, quc são :nodificadas pelo pi-esentc decreto. 

Art. 7." O governo dai.& conta ás  cortes das dis-  
posições contidas no presente decreto. 

O presidente do conselho de  ministros, 111ini'~tro e 
secretario de Estado dos negocios da  guerra, c os mi- 
nistros e secretarios de Estado das outras repartições, 
assim o tenliani entendido e façam executar. Paço, 7 
de maio de 1891.-REI.- JoEo Chrysostomo de Abreu 
e Souza-itntowio Canclido Ribeiro da Costa-A7ltonio 



Vendo se das infori1lac;ões recebidas do Bsnco d e  
Portugal C di: oiitras diversas estações qiie a s  provi- 
It:ncias tomadas pelo decreto de 7 do correrite mez não 
620 sufficientes para acalmar os ariimos, fbrtemente so- 
bresaltados pela crise monetaria promovida pela der-  
~ ~ ~ r i t i ~ n ç a  que  lia mezes invadiu o espirito publico; 

Coilside~+ando quanto importa, no interesse do c re -  
lito, dar  tetnpo aos estabeiecirnentos baricarios e coiu- 
tnerciaes para que se habiliteni a combinar regiilar- 
mente as  suas opeiaqGe5: 

Hei  por beili determinar o seguinte: 
Artigo 1." O venciiiiznto e pagamento de letras, 

notas p ro tn i s~or i a~ ,  depo,itos, titiilos corn*iior*ciaes e f i -  
duciarios, entre part~culareu, Bancos, Cornpinhiss ou 
sociedades, é suapenso e prorogado p'or sessenta dias, a 
contar do dia de hoje; e durante o mesrno prnso ficam 
suspensos os efllitoa , j  ui.iJic:os dos protestos, e não cor - 
rem tts prescripy0es dos referidos titiilos. 

Art. 2.0 A luoratoria de que trata o a r t i g )  antece- 
dente é tão sóineilte appiicavcl á~ obrigaçu"e3 contralii- 
das :~nterii~riiiente :i data de  hoje, e qiie se veticerern 
durante o praso da  prorogação. 

Art .  3.0 Fica taiubeul entendido e declarado que a 
moratoria nào isetita do juro estipulado a3 obriga$5eu 
conimerciaes durante o periodo da prorogaçzo dos seus 
respectivos prasos; que na falta de  estipulapão de juro 
deve contar-se o juro coiiiinercial de 5 por cento ao ac-  
no, determinado rio artigo 102." do Codigo Comrner- 
cial, ficando sóinente exceptuadas as  obriga~Ues que por 
sua natureza ou contrato nào são sujeitas a juro. 

Art. 4." Os portadores de quaesquer titulou sujei- 
tos a protestos, tanto riacionaes corno estrangeiros. 
derão fazer lavrar terrno perante o tribunal ou oftictal 
competente, mas fóra dos mesmos titulos, de como eiles 
foram apresentados aos devedores, e de que este* de- 
clararam aproveitar se do beneficio da riiovatoria con- 
cedida pelo presente decreto. 

5 unico. A declaração no respectivo ter1110 d a  au -  
seneia ou recusa d a  declaração dos devedores importa 
O reconhecimento de que se aproveitam d a  moratoria. 
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Art. 5.' O governo dará conta ás córtes das dis. 
posições contidas no presente decreto. 

O presidente do conselho de  ministros, ministro e 
secretario d e  Eetado dos negocios da  guerra. e os mi- 
nistros e secretarios de Estado das outras repaitiçzes, 
assirn o tenliain eilteildido e f q a m  executar. Paço, 10 
d e  maio de 18Ifl.-R~r.-Jolfo CJ~~yrosto*~o cle Ah~eu 
E So,uza -Auto7~io Cand ido Rióci~o da costa-Auto- 
nio 13milio Co~reia de S(í. BrandZo-ilz~gz~sto José da 
Ctúnha --Awtonio Josd Enlzes-JosL Vice,tate RarÕosci 
du Bocage - Tlzonzaz A'11toni0 RiÕei?.o Fe~re i~a .  

Senhor.-O conselho geral do Banco de Portugal 
j i i lg t t  ciimprir i im dever cliainando a attenczo do gover- 
'no de  Vossa Jlagcstade para os factos seguintes: 

1.0 A importancia das exigencias d e  auxilio apre- 
sentada por parte de  diversos Bancos, Companhias e ca- 
sas bancarias de Lirboa e Porto, pouteriormente á pu- 
blicaqão do decreto de  7 do corrente, ascende jii a mais 
de  l.G00.000:~000 réis, coln a declarapão de  muitas 
d'essas sociedades e particulares de  que se reservam for- 
mular pedidos ulteriores. 

2." A reducqão nos depositos de Bancos e particu- 
lares no Banco de Portugal, verificada iinicamente nos 
dias 8 e 9, siibiu a 1.178:~~01+$7<30 réis, representando 
n'esta totalidade OS depositos de diversos Bancou a quan- 
tia de  ,990:0007$1000 réis. 

3." A sahida repentina, já realiuada pela maior 
parte, ou imminente, de tLo grande qriantidade de  no- 
tas, tende a alimentar e protratiir a r,ctiial corrida dos  
portadore3. enfraquecendo na s6de do Banco as reser- 
vas metallicas de prata jii affzctadas, ~iltimamente, pe. 
10s rniiito avuItado3 auxilias prestados por indicagào e 
sob respon;rabilidade do governo de Vosqa Ksgestade, e 
já depois da  piiblicaplo do decreto do dia 7, pelo troco 
ao balcão, durante os dias 8 e 9, de  mais de 500:0003000 
réie, e ainda pelas consideraveis re ine~sas  de  especie 
feitas para muitos pontos do reino no intuito de  corne- 
çar a habilitar para troco em prata a caixa filial e a g e n -  
cias. 

4." A probabilidade, segiindo informac;ões directas 
recebidas pelo Banco, de  que o levantamento de  depo- 
sitos e o troco de notas asaumira Amanhã, no Porto F! 
e m  Braga, grandes prop>rpões, tendo-se já aggravado 



@!tito pelas duas horas d a  tarde de hontem, quando alIi 
,e gene ra l i so~  a noticia de  que  o Banco Lusitano sus- 
p n d e r a  em Lisboa as suas opera~ões .  

5.0 A difficuldade de  conseguir que a cunhagem d a  
smportante existéncia clc prata, vinda dos Aqorer e con- 
~B:l+vada na Casa da AIoctia, acompanhe a rapidez com 
que  se tem verificado O troco. 

6." A limitação imposta pelo artigo U." (10 decreto 
dc 7 do corrente A circulação das notas, reduziria, no 
waso de uin drcrescirnento rapido das reservas mrtalli.  
~ i t s ,  a proporc;õe? dernasiadamente exiguas o auxilio a 
y m t a r  aos demais estabelzciinentos bancarios e ao com- 
~ ~ e r c i o  em geral, pois cliie a quasi totalidade aiithorisa. 
<Ia das notas seria absorvida pela importancia das  que 
$,i circiilain e pelos 4.000:000$900 réis a f;)rneccr ao 
gaverno. 

7.0 As condições, qircr do retrahirnento geral dos 
increadoe esternos, qiicr de circumstancias privativas do 
rcino, quer umas e outra., tolhem ab~olutarncnte ao go- 
verno dc Vossa i\Iarcstade e ao9 Bancos haver de prom- 
pto de  Londres ou kariz oa recirrsos mc.taliico9 'indis. 
pensaveis para restabelecer o perturbado equilibrio da  
orossa circulação rnonctaria. 

A singela exposiyão e a gravidade dos f,tctos refe- 
ridos, parecem, no entender do conuelho geral do B a n -  
co da L'ortiigal, impor a riecesuidade c1e se docretwr qual- 
quer providencia de mais largo alcance com qlie a sa- 
bedoria do governo de  Vossa JIagestade procure ir d e  
encontro e attenuar a s  conseqiicticias perigosas dc um 
sirniihante con,jiincto de  circumstancias. 

A ptibiicaç%o ocie tal providencia é de  certo muito 
para seritir, mas tornaram-a infelizmente rieçessaria o 
panico e retrahimento que de ha muito oppriineiii as  pra-  
gas de  Lisboa e Porto, impensadamente aggravados lios 
~iltimos dias, o quc  annullou O egeito do penszrnento 
que  havia inspil+ado o decreto d e  7 do corrente. 

Lisboa, 10 de maio de 1891.-0 governador, An.  
tonio A Z L ~ U ~ ~ O  Pereira de Ni?*arnr2u-0 vice-governador, 
?7oaluim lii'lippe de Miranda.-03 directores, Dwavte 
Seqyiu de Oliveiva Dilu7-te-Henrique de Burros Gomes 
-Aqtto?zio ,José Gomes Netto-Ernesto Driesel Sch~oter 
-Helz~ipz'e de Mendia - José da Paixüo CYccstanhei?v. 
das Nc.ue~-~Tulio José Pires.-Os vogaes do conselho 
fi.ical, TaiLo Igf~acio Holbecize-Antonio F~a7zcisco da Cos- 

;li 



Em vista das informações que  subirani ;i min l l~  
real presença, com respeito á grande escassez de n~ilhd 
nacional nos mercados do paiz, e á falta de milho es< 
trangeiro, motivada pelo elevado preço d'este cereal nod 
mercados exportadores: hei por bem, tendo ouvido 
esta~0es competentes, e attendendo ao que me represen$ 
tararri os ministros e secretarios de Estado de todas 
repartiçzes, decretar o seguirite: 

Artigo 1." O direito de irnportaçào do mil110 estrari. 
geiro serú de 8 réis por kilograniii~a, desde a publica- 
$50 do presente decreto até o dia 1.0 do niez de agosto 
proxirno futuro. 

Art. 2." Fica revogada a Iegislaq'to em contrario. 
O presidente do consellio de ininistros, ministro e 

secretario de Estado dos negocios da guerra, e os mi- 
nistros e sccretarios de Estado de todas as repartiçzes, 
assim o tenham entcndido e faqarii executar. Paço em 
18 de abril de 1891.-REI.-Joüo Ch~ysostonlo de Abrezc 
e Souza-Atztolzio Candido Ribeiro du Costa-Batoaio 
Evzilio Correiu de SÚ B r a ~ ~ d ã o -  Awgusto Josi da Cu7zlaa 
-Auto7zio José Enl~es-Joab Vi'cente Bu7,bosa du Boca- 
ge-Thonzaz A ~ ~ t o n i o  R i b e i ~ o  Ferreira. 

Em vista das informações que subiram á. minha 
real presença, com respeito á escassez de trigo nos mer- 
cados portuguezes e á elevação de preço d'este cereal 
nos mercados estrangeiros: hei por bem, tendo ouvido 
as estapões competentes, e attendendo ao que me repre- 
sentaram os ministros e secretarios de Estado de todas 
as repartições, decretar o seguinte: 

Artigo 1 . O  O direito de importação do trigo estran- 
geiro será de 10 réis por kilogramma, a contar da pu- 
blicação do presente decreto. 

Art. 2." Fica revogada a legislação em contrario, 
O presidente do conselho de ministros, ministro e 

secretario de Estado dos negocios da guerra, e os mi- 
nistros e secretarios de Estado de todas as repartições, 
assim o tenham entendido e façam executar. Yaçu, em 
14 de abril de 189 1 .-REI.-João Chrysostonto de AFrezb. 
e Souza-Antonio Candido Ribeiro da Costa-Antonio 
Emilio Correia de Sú Brandão-Auguato José da Cunha 



.-Antonio Jose E72~es-José Vicente Barbosa du Boca- 
ge- Tl~ci7naz Antonio Ribeiro Ferre i ra .  

ARTIGO VI1 

Commissões de serviço fora do reino 

Na sessão d e  17 dc jrinho foi apresentada e ap- 
provada a segainte proposta: 

«Necessitando o goveriio encarregar os snrs. depu. 
'tados Antonio JosB I'innes e Sebastião d e  Souza de  An- 
tas Baracho de  urgentes commissões de servigo publico, 
pede, conforme as disposiçzes do artigo 33.O da Carta 
Constitucional,, que  a camara dos snrs. deputados atitho- 
rise a3 respectivas noniea~8es.-Julio ilfcwp7it?s de Vi- 
Ihelzn, ministro da marinha e ultramar; Conde do Vul- 
60rrz, ministro dos negocios estrangeiros.)) 

No Dia r io  do Governo n.O 134, de 19 de junho, foi 
publicado o decreto seguinte: 

(~Qricrendo que,  por parte de  Portugal, tenham o 
mais leal e esc,rupulnso cumprimento a s  disposi;8es do  
tratado cclcbrado entre o meu governo e o de  Sua Ma- 
gestade Britannica, ern 11 de  junlio de 1891, bem co- 
mo os compromissos tomados nas notas trocadas na  
mesma data; convindo que ~ x u i  coinmissario rhgio seja 
especialmente encarregado de dar  execugão a o  dito tra-  
tado e annexos n a  parte diplomatica e administrativa; 
tendo em consideração os elevados merecimentos e a 
provada cornpetencia e esclarecido zêlo de Antonio Jo -  
sé Enncs, do meli consellio, ministro de  Estado honora- 
rio, deputado d a  nação: hei por bem nomear o mencio- 
nado conselheiro Antonio Josi. Ennes, commissario ré- 
gio na  provincia de  Moçambique, para pôr em execu- 
950 na  referida provincia o sobredito tratado e seus an- 
nexos, devendo regular-se pelas instruccões que Ilie são 
dadas pelo ministro e secretario de  Estado dos negocios 
d a  marinha e ultramar e pelo ministro e secretario d e  
Estado dos negocins estrangeiros. 

O ~tiinistro e secretario de Estado dos negocios d a  
marinha e ultramar, e o ministro e secretario de  Estado 
dos negocios estrangeiros, assim o tenham entendido e 



f a p m  executar. -Paço, em 18 de junho de 1891 .-REI 
-Jul io Murpues d e  Vilhena-Col~de de  Vu Zbona. » 

No dia 21 o referido cotnmissai+io régio seguiu, de  
Lisboa, viagem para lloçambique, d'onde regressou na 
dia 4 de dezembro do mesmo anno. 

Ko Diario du Goue.17~0 n.̂  152, de  13 de julho de 
1891, foi publicado o seguinte (lecreto: 

«Qucrt.ndo que, por parte de Portugal, teiiham o 
mais le:il e esc.iupuloso cuiriprimerito o.; preceitos d a  
conven~Ro de 2 3  de rnaio ultiilio, eritre Purtugal e o 
Estado Intleperidcnte do Congo, relativos i deiiniitação 
das  csplierzs daa rzspectivas soberariias e influeric;a n a  
região do Lunda e defiriição das fronteiras alludidas 
na corivvnc%o de 14  de fevereiro de  1883: 

Convindo qiie o scu commiasario rkgio s y a  espe- 
cialmente encíirregndo de dar  execução 5s ditas con- 
v e n ~ õ e s  siia parte dipiomatica e adniin-istrativa; 

r ,  1 endo erri consideraçZio os merecimentos c niais 
 artes de Sebastião de Souza Dantau 13arncho. tenente- 
I 

cororiel de cnvallaria e deputado d a  na$o: 
Hei por betn riomear o iiienciotiado Sebastião Dan-  

tas Barat 110, coiiimissar;~ régio ria provincia de Angola, 
para por eiii execuçik na  referida provincia as sobredi- 
tas convençces, devendo regular-se pelas ins t ruc~ões  que  
lhe &o dadas pelo ministro e sekretario de Estado dos 
negocios da  marinha e ultramar, e pelo ministro e se- 
cretario dc Estado dos negocios estrangeiros. 

Papo, em 9 de julho de  1891.-REI. - Julio Ma.r<- 
ques de  Vilhena- Co~zde de Vuiòonz. 

No dia 2 1  partiu o dito commissario rhgio de  
Lisboa para Luanda, onde cliegou a 11 de agosto. Ke- 
gressou ao reino em G de abril de  1892, publicando 
um opusculo com o titulo de ((Algzuzs docame7ztos sobre 
a minha s»zssCco na Africu. 

ARTIGO VI11 

Congresso da paz em Roma 

N a  sessão de 2 2  de  junho, lêu-se n a  meza o se- 
guinte officio: 



ncoinitato parlamentare permanente per i'arbitra- 
per la pace.-Roma.-Camera dei deputati.- Ro- 
28 mai 1891.-Son excellence nionsieiir D. An- 

de  Azevedo Castello Branco, piésident de  Ia 
se des deputes, Lisbonne. - Permettez nous, 

eur le président, d e  fai1.e appel A votre grande 
té et  h votre patriotistue pour vous prier d'in- 

ger rncsdieurá leu deputds de votre cliamùre s'ils 
erriient l'invitatioii que noiis voudrioilj leiir fa i -  

e prendre p ~ r t  h Ia prouhairie conférei12e in ter -  
ntaire qui aura lieu h Ilorne du  9 au 14 no- 
pri)chain pour l'arbitrage intern:itional et pour 

a paix. Je  n'ai pas bcsoin de vous rappeler que la 
premihre conférerioe interpariamentaire cut lieu 5~ ya-  
ris pendant I'exposition iiiiiverselle, I'arinée 1889, e t  
que Ia seconde conférence eut lieu i~ Londres l'année 
suivante du 22 au 23 jiiillet,. 

Pour se rnettre en Atat de réaliser le ~ l u s  dipne- 
O 

mcnt possible les vceux de teus les amis de ia paix et 
de donner cliex nous h ia procliainc conférence une ba-  
çc la plus large et  la plus solicle, les députka italiens, 
qui avaient fait adliesion nu programnie de l'arbitrage, 
W sont con~ti tués en cotnitÉ parlamcntaire permanent, 
e t  nous avons le plaisir de  V O ~ I S  aniioncer qÜe notre co- 
mité reuiiit d + ~ p l u s  d e  300 mernbres do l a  cliambre 
des d é ~ u t é s .  

C'est dotic au nom d e  notre comité que nous vous 
prions, luon~ieur le président, de voulouir communiquer 
a vos colleguea que nous serione heureux de  lea rece- 
voir h Kome, et  si vous vouliez vous donner l a  peinc 
de leur fairc parvenir notre lettre d'invitation, nous vous 
prionu de nous indiquer Ie nombre de Iettres qu'il frau- 
drãit envoyer à eet objet. 

L a  coriférence sera eonvoquéc k Rome très proba- 
blernent du 9 au 14 noveinbre, avec prolongation si Ia 
necessit8 s'eri fait sentir. 

Avec la lettre d'invitation nous enverrons le régle- - 

mcnt des séances et le programme. 
11 est bien entendu que chaque adhèrent pourra 

nouds proposer des questions B la discussion de  la pro- 
cliaine eonférence et nous en prendrons note pour le 
programme A fairo. 

Nous vou8 prions, monsieur le président, d'acce- 
pter avec bienveillance notre demande et de  vouloir 



bien noiis pardonner Ia peinc que nous vous procurons, 
dana Ia consid6ration que l'ideal qui nous guide cst très 
élévd et digne en tout de  ceux qui se dévouent entière- 
ment nii bonheur de leur patrie et au  bien de l'hiimani- 
té, comme nolis, monsieiir le président, et comme vos 
honorables collkgues. 

Agreez, monsicur le président, I'expression de no-  
tre liatite e t  cordialc consideration et cro?.ez nons-T'rès 
devoués.-Pour Ia prósidence, le prdsidcnt, I?. Boz~ghi 
-Le sécretaire, ddu~pttis Belzjunti~z F'c~itclolfi de Gzttra- 
duzc~o. 

C )  snr. 2?l'eside~zte:-Disse que, ficancio a cainare 
inteirada pela leitura d'eute officio tlo seu contheítdo, 
podiarn os snrs. depiitados que qitizesseni, consultar na 
rnezn O S  respectivos docur~ientos, a fim de poderem adhe- 
rir ao convite qiic Ilics era feito. 

Kn scss3o de 39 de dazembro foi approvada a 
proposta scgtiintc: 

uPr3ponl10 que se lance n:i acta um voto de  agra- 
decimento B commissão parlamentar do congresso de  
arbitragem e da  paz pela fórnla distincta porque lion- 
roi1 os depiitados portugi~ez~is que foram assistir ao con- 
gresso; proponho tnrnbem que  a cbpia d a  acta em qiie 
for langado aquelle voto seja enviada ao illiistre presi- 
dente da  camara dos depiitados italiana. Camara dos 
depiitados, 16 de dezembro dc 1891.-0 deputado, Jo- 
sk de C%st,~o. )) 

ARTIGO IS 

Adiamento das côrtes 

SA. E ~ S S S ~ O  de 9 dc jlillio t3eii sc conta do seguinte 
decreto: 

<Usando da  faculdade qiie me confirc .a  Carta 
Constitiicional d a  Monarchia no ~i . t igo  7 4 . O  5 4 . O  e a 
carta de Ici de  24 de junho de  1885 no artigo 7 . O  $ 2 . O ,  
depois de ter oiivido o conselho de Ej tado,  nos termos 
do artigo 110.' da mesma Carta: hei por bem adiar as 
côrtes geraes orditiarias da  nação portugueza para o dia 
14 de novembro do corrente nrino. 



a 0  presidente da camara dos snrs. deputados da  
n a g ã ~  portugiieza assiai O tenha entendido para os ef- 
feitos convenientes. P a ~ o  de Kelem, ern 9 de julho de 
189 1 .-RI~CI. --Lopo T7uz de Sunzpaio e dilello. » 

Ainda, por decreto de 12 de  novembro, forani adia- 
das as côrtcs geraes para o dia 30 d'este mesmo mez. 
Este decrcto foi publicado no I i i a r i o  do Governo n." 
237, de  13, visto qite a s  cortes n2o fiinccionavain, pois 
que tinliarn sitio adiadas para 14, pelo decreto da  9 de 
julho. 

Por decreto de 3 de i a n ~ i r o .  foram adiadas as cor- 
tes geraos para o (lia 2 do abril. 

P o r  decreto de  31 de rnargo, para o dia 2 de  maio. 
Por decreto de  30 de  abril, para 30 de rnaio. 
No dia 30 de in:iio contitiuararn as csinaras afunc-  

cionar, com a3 mezas eleitas eiii rnarso e constituidas no 
pciiodo da  sess8o ou rcilnião extraordinaria, ou antes, 
e mais cabitlamente, seusão eventual. 

Por decrcto d e  9 de julho, foram as cortes adiadas 
para o dia 14 de  noveri~bro. 

Por decreto de 12 de novernbro, para o dia 3 0  d'es- 
.te mesmo mez. (Publicado no D i a v i o  d o  Governo.) 

Por decreto de 28 de dezeiilbro, foram encerradas 
no dia 29, por commissão dada ao ministerio, por se 
considerar cornpleta a sessão legislativr? d e  1891. 

As cortes estiveram reunidas rio seguinte tempo: 

~ ~ I E Z E S  DIAS DURAÇXO 

Jane i ro . .  ................. 2 e 3 2 dias 
AIarco (ex tyaovd i7 tar ia  . . . . . .  4 a 20 17 )) 

Maio ..................... 30 e 31 2 3 

.Junho .................... 1 a 3 0  30 )) 

Jlilho.. ................... 1 a 9 9 1. 

Novembro ................. 30 1 x 
Dezembro ................. 1 a 29 29 D 

- 
Total .  ........... 90 

- 
Vê-se, portanto, que os factos occorreram do se- 

guinte modo: 
As cortes foram adiadas cinco vezes: A l.a para 

2 de abril, a 2.a para 2 de  maio, a 3.a para 30 de 



maio, a 4.a para 14 de  novembro, e a 5.a para 30 d'es- 
te mesmo mez. 

E para que se pod8sse considerar que as cortes ti- 
veram uma sesuão legislativa annual de trez mezes ( 9 0  
dias), conforme deterruina o artigo 2.' do Acto Addiccio- 
na1 de 24 de julho d e  1885, o qual diz: <Cada legisla- 
trira deue~á durar tres annos, e cada sessão legislativa 
t res nl t izas)) ,  foi mister dar unia certa in tcrpre ta~zo á se- 
gunda parte do referido artigo, de  modo a contarem-se, 
corno dc sesszo legislàtiva annual, os dias em que a s  
c6rtes fiinccionararn cstr:tordinarianiente desde 4 a 2 0  
da m:irço (17 dias), e a considerar como conetitiridas 
para toda a sessão legislativa as mezas eleitas na  ex- 
traordinaria. 

ARTIGO X 

Fallecimento de  0. Pedro de  Alcantara, ex-Imperador 
do Brazil 

Ma riiadriigada do dia 5 de dezembro de  1891 fal- 
leceu em Pariz D. Pedro de Alcatitara, que fora Iiupe- 
rador do Brazil, por espapo do 4 8  annos, contando 66 
annos de idade, pois que nascera em 1825. 

N'esse niesmo dia a camara dos dcpiitados mani- 
festou o seti pwar  por trio infausto acontecimento. 

O snr. Luciu~to AJo~zteiro:-Chegou a Lisboa hoje 
a noticia, e creio que verdadeira, do fallecimento da 
ex-Irriperador do I3razil. Attentas ns relações de amisa- 
de  que no8 prendem Aqixella familia tgo sympathica, 
proponlio que se lance na acta da  sessão de  hoje um 
voto de profiindo sentimento pela morte d'aquelle hon- 
rado velho e infeliz monarcha. 

O snr.  mi7~istro du jzistZgu (Noraes Carvalho):-- 
E m  nome da  governo, declaro que este se assocía & ho- 
menagem proposta. 

O snr. BeirZo:-N5o tinha corihecimento da  noticia 
que o snr. Lnciano Rfonteiro acaba de communicar 6 
camara, mas creio interpretar o sentimento de todos os 
meus collegas, declarando, em nome d'elles, que nos as-  
sociainos a este voto de sentimento. (Apoiados.) 

O sizr. Jfunoel de Arriuga:-Esta noticia foi uma 
surpreza para a camara, que  a acolheu com a mágua que 
era  natural. 



A minha posiçko especial no parlarnent,~ obriga-me 
a dizer algumas palavras. 

hlorreu iiin homem que foi bondoso, que foi um ho- 
meiu de biirj! Acima de tudo, e8ta qualidade é a que 
maia engraritl~cc o horneni. Elle foi bom, procurou ser- 
vir o seti paiz do melhor modo. Represento uma ideia 
continria i d7c:lle, inar associo-me ao sentimento pela 
sua prrda, poicjue recoohec;~ que elle quiz ser boni, foi 
burri. 

livzes: -3Iuito bem. 
O ~ T Z T .  Lu~anjo:-O srir. Bíanoel cle Arriaga acaba 

de  larnentar a niorte de urn Iiotiieiii que foi bom. Eu la- 
mento a morte de um homeli? uiie fbi bom: rnas latnen- 
to tarilluem R ri~orte de riri, I m p ~ r a d o r ,  soh'o reiriado do 
quhl o Brazil gozou de liberdzde, de proaperidadc, e 
atravc..ssou urn l~crioclo glorioso. 

Vozes:-Iliiito bem. 
Etn ~ e g u i d a  a proposta do snr. deputado Luciano 

Monteiro foi approvnda por xce1arnar;Zo e utlanitnetnente. 
Na ses-lo dt: 21 de dezembro deii-se conta de um 

ofEci~~ c10 minist?rio do3 negocios estrangeiros, partici- 
pando que, por interinodio da legasão de Scia Magestade 
ern Fraiiqa, f ( ~ i  enviado a Sua Alteza I m p ~ ~ r i a l  a senhora 
C o n d ~ s s n  de En r> extracto da acta da sessão em que 
a cairiara dos snrs. depntaclos consigno11 na acta um 
vutc de scritiirianto pelo tllecirueritu de Sua Magastade 
O serilior L). Pedro 11. 

Xlanifestado o desejo e tomada a resolupão de  que 
os restos iiiortaes do ex lmperndor do Brazil viessem 
para Porttigal, e fossem depositados no pantheon real 
da  igreja de  S. Vicente de Fhra, em Lisboa, foi publi- 
cado no Iliuvio do C*ciaer~tu n," 270, de quarta feira 10 
de dezembro, o programma seguinte: 

((Soa AIag-estade E1 Rei ha por bem ordenar que 
nos actos funebres para o enterro de Sua Blagestade o 
seiilior D. Pedro de Alcantara, Imperador que foi do 
Braeil, seu miiitu amado e prezado tio, a que tenciona 
assistir, se oleerve o seguinte programma: 

I.« O enterro do senhor D. Pedro de Alcantara ha- 
dt. ter lugar 110 dia 12 do corrente Dez, sabbado, na 
real igreja de S. Vicente de FOra, sahindo o acompa- 
nhamento, pelas onze lioras da manhg, (1% estap'lo dos 
caminhos de ferro do norte e léste, a o  Caes dos Solda- 
dos, e devendo, depois da chegada do prestito áquelle 



templo, celebrar-se alli uma missa resada, em que offi. 
ciarA o eminentissimo cardeal patriarcha, coin as cere- 
monias e orapzes prescriptas pela Igreja. 

2 . O  O prestito ser& precedido por uma forpa de  ca- 
vallaria. 

3.0 Scgiiir se-h20 as carruagens dos presidentes e 
menibros dos tribunaes, as da  coinrnisslo adininistrativa 
do municipio de Lisboa e as de  todos os individiios que 
formarem a corte, guardando-se a ordeiii e precedericias 
correspondentes á i  rèspectivas cathegorias. 

4." Segiindo as mesmas precedencias tomarão de- 
pois liigar as carruagens dos deputados, pares do reino, 
conselheiros de Estado e rriitiistios e secretarios de Es-  
tado. - - 

5 . O  Ern seguida irão os coches da  casa real, con- 
duzindo os (lignatarios para isso nonleados, o de  Sua 
Magestade Hl-Rei, e depois d'estes o de respeito e o que 
conduzir o athaúde de Sua Nagestade Imperial. 

6." Aos lados d'este coclie irão seis moços da real 
camara com tochas accêsas. entre duas alas de rnocos da  
eatribeira, caminhando i1n.i e outros a pi: e descobertos. 

7.0 Depois do ultimo coche lia-de ir  uni corpo cle 
cavallaria. 

A forpa d e  inf'anteria, postada em alas pelas ruas 
do transito, tomara a f i rma conveniente atraz do pres- 
tito, para o acompanhar até A igreja de S. Vicente de 
Fbra ,  e dar opportunamente as descargas do e sq lo .  

8.0 O prestito seguirá da indicada ~ s t a c ã o  :i Fun-  
d i $ ~ ,  Paraizo, campo d e  Santa Clara, Arco Grande 
d e  S. Vicente de FUra. 

9 . O  O duque eatriluei1.0 mói., encarregado da  dire- 
c@o do a c ~ m ~ a n l i a m e n t o ,  darti a s  providencias necessa- 
rias para serem collocados nos lugares que lhes compe- 
tirem todos os elementos do prestito, sendo n'este ser- 
vipo coadjuvado pelos empregados d a  sua dependencia, 
e pelos da  guarda municipal, que para isso fbrem indis- 
pensaveis. 

10." Assim que o prestito chegar a S. Vicente de 
Fóra, ser& o caixão tirado do respectivo coclie e collo- 
cado sobre um pouso pelos dignatarios competentes, 
d'onde será depois conduzido eiii iim esquife pela irman- 
dade da  Santa Casa da  Blisericordia de Lisboa, desde o 
adro ati: á primeira 6ça collocada no meio da  igreja, 
onde a collegiada d a  mesma Santa Casa ha-de  cantar os 



responsor i~~  da sua competencia, devendo o caixgo ser 
d'ahi levado pelos dignatarios !L segunda Bça levantada 
no centro da quadraturs patriarchal. 

Os dignatarios, a que se refere este numero, são, 
pela ordem das respectivas precedencias, os officiaes mó- 
res da casa real, aos quaes incumbe tarnbem a remogão 
do augusto cadaver do wagon, armado em camara ar- 
dente, ati: ao coche, em qua ha-de ser levado. 

1 1 . O  Xo teriiplo, devidamente armado para as ora- 
sões funebres, estar80 igiialmente preparados ou compe- 
tentes lugares para o corpo diplomatico, pares do reirio 
e deputados, e bem assim os assentos para a &te, tri- 
bunaes, comiuissão municipal, dignatarios e mais pes- 
soas, que concorrerem ao énterro. 

Ao porteiro-ruór incumbe a d i rec~ão  do cerernonial 
da c h i e  dentro do templo, devendo indicar a cada um 
o lugar que lhe competir, e prover B regularidade do 
servico a seu cargo. 

12." O erninentissimo cardeal patriarcha, assiutin- 
do com o cabido da  Santa Sé Patriarchal recepçgo do 
cadaver de Sua Magestade Imperial, logo que o caixa0 
este-ja collocado sobre a segunda bça, mandarii resar as  
ora~ões que devem ter lugar por esta occasião. 

13." Acabados todos os actos religiosos, ser:; o ca- 
daver do augilsto finado depositado no real jazigo, de- 
vendo os dignatarios que o levarem assignar, como tes- 
temunhas, con.j~iiiictament com as mais pessoas compe- 
tentes, dous termos de entrega do caixão e de uma das 
suas chaves ao eminentissimo cardeal patriarcha. 

14.O A entrega ha-de ser feita pelo mordomo mór 
da casa real e pela pessoa que tiver sido encarregada 
de aconipanhar o cadaver do senhor D. Pedro de AI- 
cantara, prestando juramento Acerca da identidade do 
mesmo cadaver. 

15." Todas as pessoas, que concorrerem ao fune- 
ral, irão vestidas com os seus uniformes e de luto pe- 
sado. 

16.0 Todos os dignatarios, authoridades e reparti- 
ções, a quem competir, ficam assim obrigados ao cabal 
cumprimento d'este programma, e prevenidas todas as  
pessoas, que devem concorrer ao funeral, sem depen- 
dencia de qualquer outro aviso. 

Paço, em 9 de dezembro de 1891.-Lopo Vax de 
&umpaio e Mello. » 



No dia 7 d e  dezembro liavia sido publicada no 
Diario do Goi~erno n a o  277 a declaragno d e  que Siia 
Magcstade El-Rei D. Carlos I, em demonstração de  
sentimento pelarnorte do senhor D. Pedro de Aicantara, 
seu tio, resolvera tomar luto por espaço de 20 dias, seri- 
do os 10 primeiros de luto rigoroso, e ordenlíra que a 
corte e os criados d a  casa real toniasscin o tnesrno Irito. 

No dia 11, pela 1." divisão militar foi publicada 
a seguinte ordeni: 

t Devendo realisar-se árnanliã, p J a s  onzi: hora3 da  
manhã, o funeral de  Sua &Iabestade O senhor D. Pe(1ro 
de Alcantara, Itiiperador, que foi, do  I3razil e rntiito airia 
do e prezado tio de Sua Rlagestade E1 Rei, orderia-se: 
que o regimento de artillieria 1,  a 3  dez horas, se ache 
junto ao jardim de  Santa Clara, destacando nina bate- 
ria para junto da  grade do jardim d o  Hospital <Ia I\I;iri- 
nha, a firn de  dar as salvas do estylo; Que i1111 esqir:t- 
drão de cavallaria 4, ás nove horas e mtsia, esteja jli.ito do 
pago de  Belctii, a fitri de  acornpauliar Suas hIagestndcs 
B estação dos caiiiinhos de  ferro, e no seu regresso da  
igreja de S. Vicente; Que os regimentos de  caraliaria, 
2 e 4, á s  dez horas e uin quarto, formem ern litilia tia 
rua dos Caminhos de Ferro, constituindo uma. brigada 
sob o commarido do official mais graduado, e este or- 
dena& que o esquadrão da  direita preceda o pi-estito; 
Qae  A mesma hora formeni ern linha os regimentos de  
caqadores 2 e 5, infanteria 2, 5, 7 e 10, apoiando o 
primeiro regitncnto a sua direita no alinhamento da  f ~ -  
chadalhstedo Arsenal do Exercito e segiiirido-se-llie os 
restantes regimentos pelas ruas do Aluzcu de  Artillieria, 
do Paraizo, largo do Hospital da  ?itarinlia, campo de  
Santa Clara. 

Todos os corpos de infanteria, depois de tornarem 
as  respectivas posições, cirmprirão o preceituado nos a r -  
tigos 4 1 . O  e 42." da  ordenarisa sobre continenciau liirli- 
tares. 

Logo que passe o iiltimo coche, desfilar8 a brigada 
de  cavallaria e apbs ella os corpos de infanteria eiii zh-  
lumnas d e  esquadras, indo o regimento de  cagadores 2 
apoiar a sua direita n a  embocadiira d a  rua  da  Irifan- 
cia, e para a esquerda os outros corpos de infariteria. 
Ao signal d e  fogo, a bateria de  artilheria 1 a os regi- 
mentos de infanteria darão as salvas e descargas do es.  
tylo. 



Todas as forpas se apresentar50 de  rigoroso luto.)) 

Na sessão de  11 de dezembro, o snr. presidente 
da camara dos deputados declarou que a deputayso no- 
meada pela meza para assistir ao  funeral de Sua >Ia- 
gestade o Imperador do Brazil e ra  composta dos se- 
gintes snrs. deputados: 

Eduardo Coelho, Frederico Arouca, JoZo Alves 
Bebiano, Pestana de  Vasconcellos, Alves Passos, Fer-  
reira do Aniaral, Antonio Maria Cardoso, Josi? d e  Aze- 
vedo Castello Branco, Xavier da Cunha, Francisco Jo- 
sé RIachado, Jobo l ~ ~ g u e i r e d o ,  Frederico Laranjo, con- 
de de Villa Real, Adolpho Pirneritel, Campos Henri- 
ques, Francisco José de Medeiros, Joaquirii Gerrnaiio 
de  Sequeira, Arnandio Eduardo da  Illotta STeiga, JURO 
de Paiva, Airneida e Urito, Pedi-o Ignacio de Gouveia, 
illoraes Yarmento, Barros IIimoso, Sanches de  Castro, 
Rorta e Costa, Al ter to  Pimentel, Lobo de  itvila, L e n -  
castre de  hienezcs, Joaquiixi Antonio Gonyalves. 

O funeral do Imperador 

A's seis horas e vinte e tres minutos d a  mani-lã, d e  12 
de dezembro, partia da estaçiio do Kocio, ern dirccy%o 'ao 
Entroncainento, o cornboyo especial conduzindo Sua Alte- 
za o senhor infante D. AfFonso, ministros dos estrangeiros 
e obras publicas, directores e engenheiros da  Coiripa- 
nbia Keal, representantes da imprensa de Lisboa e v a -  
rios rnembros da colonia braziieira. Este coi i~loyo es-  
pecial ia ao encontro do comboyo funerario que trazia 
a Lisboa os restos mortaes do senhor L). Pedru de Ura- 
ganya. 

O comboyo funerario era formado de 3 toc~gons. 
toilettes-canzus, 3 salões, 3 foz~rgons com flores e ça- 
mara-ardente, 1 sleeping-cal* e 1 carruagem de 1." 
classe. 

N'este comboyo vinham d e  Pariz, acompanhando os 
restos inortaes de Sua  Nagestade, alSm da  f~~rni l ia  impc- 
rial, os snrs. condes da Blotta &laia, de  Cavalciinu e 
de Aljesur, conselheiro Silveira Costa, barõeu de Maia 
Monteiro, d a  Estrella, d e  Hioac, d e  Muritilua e de S. 
Joaquim, Souza Dantas, representante do Jol .?~al do Bra- 
zil, Paulo Prado, representante do Jornal do Conznter- 



cio, do Rio de Janeiro, Sebastião Guimarães, Escragnol- 
le Taiinay e tres sacerdotes francezes. 

Depois das aprcseritasões do esiglo e de varias 
pessoas terem ido apresentar as suas homenagenq á senho- 
racondesse d'Eu, pôz-se eni marcha, para Lisboa, o com- 
boyo, chegando S estação de Santa Apolonia depois das 
onze horas da manha. 

Na estacão de Santa Apolonia achava-se Sua Ma- 
gestade El-Rei o serilior L). Carlos, acompanhado de toda 
a sua casa iriilitar e civil, dos snrs. riiinistros da fazen- 
da e da justiça, governador civil de Lisboa, authorida- 
des militares, graiides do reino e eccleeiasticos. 

Depois de traiiaportado o caixão para um coche da 
casa real, e de Sua ri'Iagestade e Alteza e fainilia im- 
perial terem tomado lugar nos outros coclies, começou 
a desfilar o cortejo, que era iiilinenso, por entre alas 
cerradas de ~ 0 ~ 7 0 ,  em todas as riias do percursq, desde 
Santa Apolonia at6 ri igreja de S. ITicente. 

O prcstito chegou ao largo de S. Vicente á urna hora 
da tarde. No templo achava se Sua JIagestude a Itainha 
senliora P). Aiiielia, acompanhada pelas dairias, as ~ n r . ~ "  
marauezas de Pornlual e da Foz. condessas de Valboin, 
de ~ a b u ~ o s a  e das Alcaçovas, D. Josepha de  andov vai 
e n. Isabel de Mello. Sua Mabestade a R,aiiilia trajava 
de luto rigoroso, tendo a tiracolo a banda de duas Or- 
dens de Santa Isabel e da Conceição. 

Na tribuna destinada ao corpo diplomatico viam- 
se os chefes de misszo de todos os paizes acredita- 
dos na nossa corte, zi excepç%o do du Brazil, que alli se 
não achava representado nem no cortejo. 

E m  S. Vicente talubem se aciiava o snr. cardeal 
patriarcha, cabido da Si e todos os bispos qiie se achavam 
n'esse motnento em Lisboa, depiitações da camara dos 
pares e deputados, altos funccioriarios, muitos particuia- 
res e grande nurnero de seniioras, todas vestidas de 
meto. 
I 

Quando o caixão foi tirado do coche achava-se na 
adro da igreja Sua Magestade a Rainha. O caixão fui 
recebido  ela irmandade da Santa Casa da Rlicrericor- - ~ 

I 

dia de Lisboa,-que o conduziu at6 A primeira 64". De- 
pois foi o caixao, que era forrado de velludo preto com 
estrellas e ornatos a prata, levado para a segunda éça, 
onde era esperado pelo anr. cardeal patriarcha e por 



todos os bispos. O caixa0 estava coberto com uma rica 
bandeira auri-verde. 

A missa foi resada pelo snr. cardeal patriarcha; no 
coro os cantores entoaram O Libe~a-me .  Terminada a 
missa, foi O caixa0 transportado para o pantheon real 
de S. Vicente, lêndo o snr. coriecllieiro Fevereiro os 
termos da entrega, e que foram assignados pelos snrs. 
cardeal patriarcha, condes de Ficalho e de Aljezur, du- 
ques de Palmella e de Loulé, marquezes de Fronteira, 
de Angeja, de Pomares, dePomba1, do Fãyal e de Val- 
lada. 

Esta ceremonia estava concliiida pouco depois das 
tres horas da tarde. 

No caixão que contbtn os restos mortaes do Impe- 
rador ha a seguirite inscripção: 

KEQUIEYCIT I-iT PACE 

AETEKNA MEMORIA PIE COLENDUS 

P E T R U S  S E C U N D U S  

P e t ~ i  primi, impe? ii brizeiliensis, jzcndatoris, et 
Leopoltlinne, ji'biae ~ '~n~tca 'scz ' -Gev~??~a~~iae ,  posteu Austl-ia 
impe~atoris,  j l i u s .  

Just itia, cíernent ia, libet-alita te, Izicnzat~itate popr~- 
l i  sui pater, servoTzcna ad libe*.tcstemprzcdentissinzus con- 
dzrcto?., litteru~zcm a ~ t  iun~.gue Iz~n2 irtis per vu.3 tisrjiin t a m  
impeviicm propayator, aninzi n ~ a g t ~ i t u d i ~ ~ e ,  ingenii aczt- 
nzi'ne, menzoviaer i»znaortalitate, scientiae ?ia?*ietate incona- 
pa~abi l is .  

Natus nnts diem IV 7zonun decembres ,4. D. 
MDCCCXXV ix ciuitate FZunline~~si regrrum niinor ac- 
cessit A. D. MDCCCX-=I, nzaior A. L). MDCCCSL.  
Optime senapev par veg~zum plus quarz sem&aeculure de 
Patvia nze~itus de Terum illius A. L). J4DCCCLsXsIS  
conuersionis tuvhini cessit, 7 ~ t  i1 l u s t ~ i s s i r n ~ m  serelziss i- 
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wae benignítatis, constcdntiae, patientiae, sapientine, 
exemplar, sirhcero amborum o ~ b i u m  planetu inctupue 
deploratus fortiter cnc pie o6lit Parisiis ttonis decembvi- 
bus A. D. MDCCCXCI. 

E segue-se um trecho de um canto dou Lusiadus que 
assim começa: 

Dit,osa patria qiic tal fillio teve. 

Era  grande o numero de coroas que vieram no four- 
gon, e de entre as principaes destacavam.se as da Rainha 
Victoria, do Instituto Historico de França, da Rainha 
Regente de I-Iespanha, do Instituto Historico e Geogra- 
phico do Brazil, esta mandada collocar em nome do 
Instituto pelo snr. Ramalho Ortigão, etc. 

Nas ruas do transito, desde Santa Apolonia at8 S. 
Vicente, formavam em linha ca~adores 2 e 5, infante- 
ria 1, 2, 5,  7 e 16, e cavallaria 4. No campo de Santa 
Clara formava artilheria 1; e em frente de S. Vicente 
estacionava um piquete da guarda municipal. 

No prestito, os coches da casa real seguiam pela 
ordem seguinte: 

1.O-Conde de Linhares, general Folque, D. Fer-  
nando de Serpa e D. Aritonio Paraty. 

2.0-Condes de Aljezur e de Villa Nova de Cer- 
veira. 

3.0-Condessa do Seisal e damas da snr." condessa 
d'Eu. 

4.O-Duques de Palmella e de Loulé e conde de 
Ficalho. 

5 . O -  Capitaio-general Jovellar, representante da  
Rainha Regente de Hespanha; Principe D. Pedro e In- 
fante D. Affonso. 

6."-0 coche com El-Rei, os condes d'Eu e seu 
filho. 

7 . O - 0  coche com os sacerdotes, beneficiado AI* 
meida, d u o ~  capellães e o acolyto. 



8.0-0 coche de respeito, tirado a quatro pare- 

w - 
9.0-O coche funebre, tambem tirado a quatro pa- 

relhas. 
Estes coches eram os do tempo de D. Pedro 11, D. 

Affonso VI, D. João V e D. J O S ~  I. 

A' chegada do comboyo funerario á estação de 
Santa Apolonia, salvaram as fortalezas e navios de 
giierra surtos no Tejo, dando tiros de quarto em quar- 
to de hora, e dando a salva de 21 tiros qiiando termi- 
naram as ceremonias funebres. Os navios estiveram com 
as vergas em funeral. 

Era grande o estado de consternação em que se 
achava a senhora condessa d'Eu. Quando no Entronca- 
mento recebeu as homenagens das pessoas que foram ao 
encontro do comboyo funerario, corriani-lhe pelas faces 
abundantes lagrimas. 

Para se conhecer não só a imsressão desanradavel 
O 

que causou em Portugal a infausta noticia do falleci- 
mento de D. Pedro de Alcantara, ex-Imperador do Bra- 
zil; mas tambem o respeito, consideraç%ó, syinpathia e 
veneração que o povo portuguez lhe dedicava e tribu- 
tava, basta que sejam aqui transcriptos, entre os mui- 
tos que se publicaram, os dous seguintes artigos d e  
fundo do Jornal  d o  Commercio (Lisboa) e do Cortzmev- 
cio do  Porto:  

<r0 fallecimento de D. Pedro de Alcantara, é um 
acontecimento que não póde deixar de sensibilisar os 
portuguezes, porque não s6 de origem portugueza era  
o velho monarcha, mas tambem porque seinpre nos foi 
muito affeipoado, merecendo geraes sympathias. 

Mas, independente d'isso, bastava o facto de elle 
ter estado por tanto tempo á testa de uma nação que 6 
para nós uma nação irmã, e ter sempre procurado fo- 
mentar e estreitar cada vez mais as relaç0es entre os 
~ O U S  paises, para a sua memoria nos ser saudosa e 
grata. 

Com um outro titulo ainda, porém, se impunha O 
velho Imperador á nossa sympathia-o seu grande in. 

* 



fortunio, nos derradeiros annos da sua existencial Q 
Brazil, a quem elle ensiniira a ser liberal, altivo, cios3 
dos seus direitos e regalias, o RraziI, que aprender* 
com elle a pôr acima de tudo os interesses da collect&q 
vidade,-um dia, bem ou mal inspirado, repiitdra-o 
empecilho ao caminhar das suas tendencias e aspira? 
çaes, e indichra ao velho monarcha, com uma de- 
roavel coragem, o caminho do exilio. 

Era a terra. portugueza a que elle primeiro bu 
va, como primeiro descango na sua via dolorosa; e 
na terra portugueza que elle enxugava, entre os a 
ctos e sympathias de todos, pela primeira vez, as 
grimag da pungente saudade do seu paiz, que não v 
taria a vêr, e do seu poderio, que 8e extinguia 
sempre. Mas em terra portugueza tambem o surpre 
dia a pririieira inágua que verdadeiramente o feri 
mais fundo da sua alma e lhe fazia parecer peqil 
e mesquinhas todas as outras que tanto o iiaviam 
dado até então. E a tantos laços que, pela tradiç 
pelo sangue, pelo affecto, pela estima, pelo aprêço 
prendiam devéras a Portugal, mais uin laço-o da 
e da angustia-o vinha radicar ainda mais a esta terra, 
onde lhe fica.va agora encerrada n'um tumulo metade 
da sua alma! 

-Bescança em terra portugueza a sua esposa es- 
tremecida, companheira fiel de tantos annos de gloria, 
de luctas e de amor! e naturalmente agora o cadaver 
do rkgio exilado virA tambem repousar em terra portu 
gueza, ao lado da que fôra em vida sua consoladora 
alegria. 

Devia talvez; ter morrido quando ella lhe morreu, 
em seguida ao infortunio que a ambos ferira cruelmen- 
te; ter se-hiam poupado assim aos seus annos derradeiros 
muitad desillusões e muitas amarguras. JIorre, porém, 
ainda muito a tempo de não vêr com os olhos do seu 
espirito, e através das lagrimas da saudade, tantos fa- 
ctos que, na sua natural evolupão, e n'utn periodo de 
gestapão intensa, o Brazil tem de presencear ainda, CO- 

mo preparação para um periodo de pacificação absoluta 
e de serena elaboração,-factos em que o antigo mo- 
narcha não devia, nem podia intervir, inas que não po- 
diam deixar de representar para o seu corapão outras 
tantas máguas, e, porventura, outras tantas desillusões! 

31orre.se sempre a tempo quando se cumpriu a sua 



a cumpriu mais superior e digna- 
empre a tempo quando nada mais po- 

dar ao mundo, nem nada mais exígir da vida; 
mpo quando na velhice e na doen- 
que vem, a ter de marcar alguma 

da vida, sb púde marcar desengznoa, 

isso, para os que ficam, deixa de ser 
morte d'aquelles que Ihes souberam 

to vivos, sentimentos bons e affectos 
de D. Pedro de Alcantara é das 

inda por muito tempo no coração 
q u e  o conhecerain e apreciaram, e para sempre nas 
inas iminoiredouras da Iiistoria.)) 

Jorlzal do Commercio, de o de dezembro de 1891, 
bi:Lisboa.) 

((Morreu D. Pedro de Alcantara, ex-Imperador do 
B~azil. 

Se o não saudamos como imperante, devemos sau- 
@*o conio um vulto notavel do nosso seculo. Faltaram- 

!$ é certo, na hora extrema, as homenagens ofiiciaes; 
tis rião deixaram de acompanhal-O, com o afyeecto in- 
&o dos seus, as demonstra~ões de um respeito profun- 

e as lagrinas de iima dôr n i n a t e ,  ao v i r  abys- 
$@%r-se nas trévas do tumulo uma individualidade que, 
b n d o  vivido rodeada pelas honras da realeza, expirou 
k g e  da patria, na desolaião tristissima do exilio. 

A nação brazileira deve cobrir-se n'este momento bp? luto, porque se o finado ex-Imperador já. não repre- 
b%ntava para clla o seu primeiro magistrado, como ou- 
~*~Oral.personificava, comtudo, o que ha de mais leal, 

rriais nobre e de mais dedicado para um paiz-um ," 
k*%DdadEo inimitavel em brio e em patriotismo. 

A noticia da morte do senhor D. Pedro de Alcan- 
p r a  deve contristar a todos, porque a par dos dotes de 
h n a r c h a  illustrado, que soube engrandecer o seu rei- 

corn actos de grande alcance poiitico e economico, 
W13suia uma grande alma, tornando-se um cidadão be- 
Qemerito por impulsos do mais acrisolado civismo. 

Forçado, pelos acontecimentos politicos que se dé- 
em 15 de novembro de 1889, a substituir o sce- 



ptro d a  realeza pelo bordlo do exilado, o Imperado%= 
Brazil foi ainda grande e desinteressado. 

Retirando-se para a Europa, onde comepoli a 
a vida modesta do mais humilde burguez, D. Ped 
Alcantara, silspirando constantemente pela sua pa 
que entrevia a cada passo atravks de lagrimas da  
pungente saudade, manteve-se sempre afastado de 
gas e conluios que lhe poderiam restituir por ac 
coroa perdida, mas quc tambem podiam langar po 
mentos o seu paiz nas brapos de uma guerra civil, 
elle a todo o preço desejou evitar. 

Entregue ás suas locubrapões litterarias, frequ 
tando as  academias e o convivi0 dos homens da sci 
cia, o ex-Irriperador do Brazil como que procurava 
quecer no estudo as dolorosas recordapões do passa 
suavisando as agruras do exilio com o repasto tranqu 
lisadar das labutapões do espirito. 

E foi assim que se extinguiu aquella exis tencq 
sem um odio, sem uma malquerença, sem uma expr& 
bagãa . 

Porque, digamol-o sem rebuço, não acreditam 
que, mesmo no seu paiz, ha,ja um unico brazileiro q 
não conserve uma lembranpa terna e perduravel d'aqu 
le que durante tantos annos foi o chefe intelligente C 
activo de uma nação opulenta e nobre. 

D. Pedro de  Alcantara morre, pois, coroado d# 
benpãos e rodeado de affectos, que llie hão de tornar id 
memoria respeitada para todo o sempre. 

D. Pedro I1 de Alcantara, João Carlos Leopoldq 
Salvador Bibiano Francisco Xavier de Paula Leocadid 
Brigue1 Gabriel Raphael Gonzaga, nasceu em 2 de de- 
zembro de  1823, sendo filho de D. Pedro I. 

Subiu a o  throno e reinou sob tutella, em virtixd* 
de abdicapão de seu pai, em 7 de  abril de 1831, e a6- 
sumiu as redeas do governo em 28 de julho de 1840, 
sendo coroado em 18 de julho de 1841. 

Morreu, portanto, com 66 annos de  idade, tenda 
reinado durante 49 annos, 3 mezes e 1 8  dias. 

Os primeiros 'annos d a  infancia de Pedro I1 foram 
assignalados pelas perturbações que se seguiram á pro. 
clamaç3o d a  independencia do Brazil. 

Tinha apenas um anno de idade quando ficou or.- 
phão de mãe, e cinco quando se separou de seu paig 
achando se dJeste modo, em tão curta idade, sem a& 



affectos da famiiia nem os conselhos dos seus. Foi ,  por 
assim dizer, o piipillo da nação, que O educou para a 
lucta, incutindo-lhe no espirito os principios democrati- 
tos, que sempre soube acatar. 

D. Pedro I deu por tutor a seu filho, durante a 
menoridade, o antigo chefe do partido democratico, José 
Bonifacio de Andrade e Silva, exilado em França des- 
de 1823. Achando-se este, n'essa occasião, em Bordeuu, 
acceitou o pesado encargo; mas, apesar de tal escolha 
ter sido uma garantia para a liberdade, o antigo minis- 
tro da revoluçào tornou se em breve siispeito ao partido 
popular, sendo demittido das suas funcções em 1833 
e arrancado pela forpa publica do palacio imperial. D. 
Pedro II passou então para a tutella directa do conse- 
lho da regencia. 

Esse conselho abdicou da sua soberania em 23 de 
julho de 1849, e o imperador, cuja maioridade foi pro- 
clamada antes da epocha legal, tomou solemnemente a 
coroa, como acima referimos, em 1 8  de julho de 1541. 

A dissolução das camaras provocou perturba~ries, 
que se reflectiram em muitas provincias, restabelecendo 
o general Caxias a ordem em S. Paulo, e depois, em 
1842, por uma victoria decisiva em Santa Luzia, sal- 
vára a monarchia brazileira, reduzindo á impotencia os 
partidarios de uma republica federativa. 

As regencias que dirigiram os negocios do Brazil 
durante a menoridade de D. Pedro 11, foram: 

Regencia provisoria, composta do marquez de Ca- 
ravellas, Nicolau P. de Campos Vergueiro e Francisco 
de Lima e Silva, 7 de abril de 1831. 

Segunda regencia, composta de Francisco de Lima 
e Silva, marquez de Monte-Alegre e João Braulio Mo- 
niz, 1 7  de junho de 1831. 

Seguiu-se a regencia de Diogo Antonio FeiLj6, de 
12  de outubro de 1833 a 18  de setembro de 1837. 

E a regencia de Pedro Araujo Lima, de 1 5  de se- 
tembro de 1837 a 22 de julho de 1840. 

O reinado de D. Pedro I1 foi assignalado pela san- 
grenta guerra do Paraguay, terminada a qual o povo 
brazileiro, grato para com o seu Imperador, quis levan- 
tar-lhe uma estatua. 

Sabendo isto, D, Pedro 11 escreveu uma carta ao 
ministro do imperio, Paulino, em que dizia que, em vez 
d'easa estatua, ((muito estimaria que empregassem os seus 



esforços n a  acquisig%o do dinheiro preciso para a tons 
triicyão d e  edificios apropriados ao ensino das eachblas 
primarias e ao melhoramento d o  material de  outros es. 
tabclecimentos d e  instrucsKo publicaa . 

No reinado de  D. Pedro I1 mereceram especial a t -  
tei lqk as emprezas colonisadoras, tendo-se de  1830 a 
1865 furidado muitas colonias nos vastos dominios do 
imperio. 

A suppressão da escravid2o e a libertação dos es- 
cravos foi um dos àssurnptos a que o Iiuperador dedicou 
grande parte dos seus esforços. 

O abolicionismo foi decretado sob a regencia da  
Princeza Isabel, ern 1589, tendo j,i a referidg Princeza 
em 1571, por occasião d a  primeira viagem do Impera- 
dor á Europa, prorniilgado a lei de 28 de setembro, de- 
nominada do aventre livre». 

Quanto ao trafico da  escravatura, abolira-o O Im-  
perador quando contava 25 annos de idade. 

0 s  acontecimentos que se d4ram no Rio de  Janeiro 
que determinaram a deposig50 do Imperador, 920 bas- 

tante recentes para que precisemos especificni-os. 
O movimento operado nJaqixella capital em 15 d e  

iiovcmbro de 1859 ocçasionou a proclamaçZo da  repii- 
blic:~, sendo a familia imperial desterrada para  a EU- 
ropa. 

Foi no dia 17 que o Imperador, com sua esposa e 
fflhos, embarcou a bordo do paquete Alugôns, da  Com- 
panhia Nacional. 

Desembarcando em Lisboa, a familia imperial veio 
para o Porto, onde o velho Imperador teve o desgosto 
de perder a sua consorte, a imperatriz D. Thereza Chris- 
fina, que falleceu no Grande Hotel do Porto. 

D'aqili voltoil a Lisboa, dirigindo-se da  capital para 
o estrangeiro. Ultimamente, o Imperador residia em Ver- 
salhes. 

I). Pedio 11 era de uma illiistragão superiormente 
elevada, merecendo lhe sempre especial predilecção 08 

homens de  lettrau e os sabios. 
Fazia parte da  Academia das Sciencias de  Pariz, 

a cujas seùszes assistiu por vezes durante as suas via- 
gens á Europa, e ainda ultimamente. 

D. Pedro de Aicantara coriquistdra em França uma 
popularidade real, principalmente nos centros scientifi- 
cos e illustrados. 



Com a morte de um justo desappareceu tambem 
um grande l'rincipe. u 

@ Conimer.cio do Por to  n." 293, d e  ti de dezembro 
de  1891. 

ARTIGO XT 

Votos de agradecimento, congratulação 
ou de sentimento 

De sentimento pelos acontecimentos politicos na ci- 
dade do Porto ern 31 de janeiro de 1891.-(Sessão de 
G de março.) 

De  congratnla$io pela rãpida manutenção d a  or- 
dem publica. -(Sess%o de  G d e  rnargo.) 

D e  louvor ao bar80 de  S. Cl-mente, p ~ l o  que res- 
peita aos documentos para a historia das cortes geraes, 
-(Sessào de  4 de junho.) 

De sentimento pela morte do digno par Louren- 
90 cle Almeida Azevedo.-(SessSo de  19 de junho.) 

De  sentimento pela morte de  L o u r e n p  Antonio de 
carvalho.-(Sessão de 30 de novembro.) 

D e  sentimento pela morte de  José Maria Latino 
Coelho.-(Sessão d e  30 de novembro.) 

De sentimento pela morte dos officiaes e mais pra- 
$as do corpo expedicionario de I1Ioçarnbique.-(Sessão 
de 2 de dezembro.) 

De congratulação pelo restabelecimento de  Lopo 
Vaz d e  Sampaio c Me1lo.-(Sessão de  2 de dezem- 
bro.) 

De sentimento pelo fallecimento de D. Pedro de  
Alcantara, ex-Imperador do Rrazil. - (Sessão de 5 de  
dezembro.) 

De agradecimento 6 commissão c ar lamentar do con- 
gresso de  arbitragem e dn paz, pela furma distincta 
por que honrou os deputados porttiguezes qne foram as- 
sistir ao congresso.-(Sessão de 19 de dezembro.) 

ARTIGO XII 

Commissão de inquerito 

Na sessão d e  26 d e  dezembro o snr. presidente dis- 
s e  que a commissão que ha  de estudar os assuinptos in- 



dustriaes será composta dos snrs.: Adolpilo da Cunha Pi- 
mente], Adriano Ailgusto da Silva Monteiro, Alfredo. 
Mendes da Silva, Antonio Eduardo Villaça, Antonio 
Marla Pereira Carrillio, Arthur Alberto de Campos Hen. 
riques, Carlos Lobo de Avila, Elvino JosB de Souza e 
Brito, Feliciano Gabriel de Freitas, Frederico de Gus- 
mão Correia Arouca, Jacintho Candido da Silva, Joãcr 
Alves Bebiano, João Marcellino Arroyo, Joaquim An- 
tonio Gonçalves, Joaquim Pedro de Oliveira Martins, 
JosO de Azevedo Castello Branco, José Julio Rodrigues, 
IVfanoel Pinheiro Chagas e Pedro Victor da Costa Se- 
queira. 

ARTIGO XIII 

Encerramento das côrtes 

Na sessão de 29 de dezembru Iêu-se na mem um 
officio do rninisterio do reino, participando que Sua Ma- 
gestade El-Rei houve por bem decretar que a sessãcr 
real de encerramento das côrtes geraes ordinarias se 
effectuasse n'este mesmo dia 10, pelas seis horas d a  
tarde, na sala das sessões da camara electiva, reunidos 
ambos os corpos co-legisladores sob a direc~ão do pre- 
sidente da camara dos dignos pares do reino, e que, 
por circumstancias occorrentes que impedem Sua Mages- 
tade de assistir a esta solemnidade, assistam ao referido 
acto, por commissão do mesmo augusto senhor, os mi- 
nistros e secretarios de Estado de todas as repartições. 

ARTIGO XIV 

Projectos de lei approvados na camara dos deputados 
sem prévio parecer da commissão 

1865-Na sessão de 31 de agosto votou-se uma 
proposta de lei do governo, dando licença a El-Rei D. 
Luiz I para sahir do reino, aem ter sido préviaments 
examinada por uma commissão da camara, como o de- 
via ser na conformidade do artigo 46." da Carta Consti- 
tucional e do regimento interno da camara. - ( l e i  de 
4 de setembro.) 



1871-Na sessão de 21 de setembro foi approvado 
lim pro,jecto de lei para a suppresslo de um lugar de 
vogal da junta consultiva do ultramar, sem prEvio pa- 
recer da respectiva commissão. 

1884-Wa sessão de 28 de abril foi approvada sem 
prévio parecer da cornmissão, uma proposta para que o 
director geral graduado da repartição tachygraphica Cle- 
mente José dos Santos fosse considerado para todos os 
effeitos como se tivesse sido provido como effectivo no 
extincto lugar de director geral da referida reparti- 
gão. 

A respectiva proposiplo de lei foi approvada na 
camara dos dignos pares, sem ter sido submettida ao 
exame da commissão, no mesmo dia em que lhe havia 
sido remettida pela camara dos deputados.-(Lei de 14 
de maio de 1884.) 

1891-Na sesslo de 27 de junho foi approvado 
um projecto de lei, dispensando ao capitão-tenente da 
armada Antonío Maria Cardoso o tempo exigido por 
lei para lhe garantir o posto de capitão de fragata.- 
(Lei de 7 de ugosto.) 

N. B. que o individuo de  que se trata era outro 
deputado, e o projecto de lei foi apresentado por Serpa 
Pinto, tambem deputado. 



TITULO VI1 

CORTES GERAES 

Sessão real  de encerramento da sessão legislativa 
ordinaria de 1891 

Pelas seis horas da tarde de 29 de dezembro, re- 
unidos na sala da camara dos snrs. deputados os di- 
gnos pares do reino e os snrs. deputados da nação 
portuguezaj S. exc." o snr. presidente da camara dos 
dignos pares do reino, o conselheiro Antonio Telles Pe- 
reira de Vasconcellos Pimentel, tomou a cadeira da 
presidencia, e, sendo já presentes os exc.mOs ministros 
da coroa, declarou aberta a sesszo. 

S. exc." o snr. presidente do conselho de ministros 
Iêu o seguinte: 

 sendo chegado a epocha em que téem de encer- 
rar-se as cortes geraes ordinarias da nação portugueza, 
e occorrendo circumstancias que me impedem de assis- 
tir a esta solemnidade: hei por bem determinar que a 
sessão de encerramento se effectue no dia 29 do cor- 
rente mez, pelas seis horas da tarde, na sala das ses- 
sões da camara dos snrs. deputados da nação por- 
tugueza, reunidos ambos os corpos co-legisladores sob 
a direcção do presidente da camara dos dignos pares 
do reino; e que por mim assistam á dita sessão os mi- 
nistros e secretarios de Estado que compijem o actual 
ministerio, devendo o presidente do conselho de minis- 
tros 1êr no principio da sessto este decreto, declarar 
seguidamente em meu nome encerradas as cortes geraes 
ordinarias, e remetter depois cópias do mesmo decreto 
a uma e outra camara para ficarem depositadas nos 
seus archivos. 

O presidente do conselho de ministros e os minis- 
tros e secretarios de Estado das diversas repartigões 
assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 
28 de dezembro de 1891.-REI.-JoÜo Chrysostomo de 



Abreu e Souza-Lopo Vaz de Sampaio e Mello-At. 
6arto Antonio de  Moraes Carvalho-Maria~mo CyrilEo 
de Carvalho -Julio Marpues de Villzena - Conde de 
Valbom- João Ferreira Franco Pinto Castello Branco. P 

E tendo concluido a leitura, proseguiu o mesmo 
snr. presidente do conselho: 

 dignos pares do reino e snrs. deputados da na- 
ção portugueza.-Em~ consequencia do real decreto, que 
acabo de lêr, e em nome de Sua Magestade El-Rei, 
declaro encerrada a actual sessão ordinaria das cortes 
geraes da nação portugueza. a 

Seguidamente S. exc." o snr. presidente das cortes 
geraes declarou terminada esta solemnidade. 



TITULO VI11 

(AMARA DOS DICNOS PARES DO REINO 

ARTIGO I 

Adiamento 

No dia 3 de janeiro, sob a presidencia do snr. An- 
tonio Telles Pereira de Vasconcellos Pimentel, depois 
de aberta a sessão deu-se conta do decreto de 3 de ja- 
neiro, pelo qual foram adiadas as côrtes geraes ordina- 
rias da nação portugueza para o dia 2 de abril. 

Ú snr. presidente, em vista do referia? decreto, 
declarou encerrada a sessão. 

Mas por decreto de 24 de fevereiro foram convo- 
cadas extraordinariamente as côrtes geraes para o dia 
4 de março e encerradas a 20, sendo real tanto a sessgo 
de abertura como a de encerramento. 

ARTIGO I1 

Manifestações 

No dia 5 de março, aberta a sessão, o snr. presi- 
dente disse que no intervallo da sessão deu-se no nosso 
paiz um lamentavel acontecimento, que ensanguentou 
as riias de uma cidade heroica, sempre honrada e leal. 

Julga, pois, que interpretar4 bem a opinião da  ca- 
mara, propondo que se lance na acta um voto de pro- 
fundo sentimento por tão nefasto acontecimento, e de 
congratulap50 para com o paiz pela manutenção das 
instituipões, ficando a meza authorisada a nomear uma 
grande deputação d'esta oamara para ir felicitar Sua 
Magostade El-Rei pela manutenção das instituições e 
segurança da ordem publica. (Apoiados geraes.) 

A' vista da manifestapâo da camara julga approva- 



da a sua proposta e na proxima sessâo nomearit a refe- 
rida deputação. 

Recorda que no intervailo da  sessão a camara teve 
igualmente um grande desgosto pelo fallecimento de  
quatro dignos pares. 

O primeiro foi o general Paimeirim, homem que 
assignalou a sua carreira militar com distincçno, e qile 
prestou reaes servipos, não s6 na  carnara dos snrs. de.  
putados como n'esta cninara, e d'isso são testemunho os  
registros das duas camaras. Segiiiii se o snr. José de 
Castro Guimarães, que no verdor d a  idade deixou d e  
existir, ficando entretanto marcada a sua  carreira como 
empregado distincto do miriisterio d a  marinha e coino 
membro d'esta camara. 

O snr. marquez de Rio Maior, igualmente falleci- 
do, era um caracter austero; homem dotado de grande 
intelligencia, u m  parlamentar muito distincto, e que sou- 
be sempre, nos lugares que occupoii n'este paiz, da r  
demoristracões sinceras. não só d e  robustez de cafacter, 
mas de grinde in t e l~ i~enc ia .  

Por ultimo, o snr. conde d e  Alte, que honrou a di- 
plomacia portugueza nos lugares que exerceu no estran- 
geiro, e que na camara dos pares tem testemunho de 
que a sua palavra era sempre conscienciosa e O seu vo- 
to sempre valioso. 

Julga,  pois, interpretar a opinião d a  camara pro- 
pondo que se lance na  acta um voto de  profundo senti- 
mento pela morte d'estes dignos pares, e que se dê co- 
nhecimento ás suas familias da delibesação da  carnara. 
(Apoiados ge~aes . )  

A' vista da manifestação da  camara, considerava 
approvada a sua proposta. 

Na sessão de  13 de março foi lido um officio dos 
testamenteiros do digno par fallecido José Silvestre Ri- 
beiro, participando o fallecimento do mesmo digno par. 

O S ~ W .  p~e~ide~ite:-Disse que, como a camara aca- 
ba de ouvir pela leitura d'este officio, falleceu o digno 
par do reino conselheiro Jos6 Silvestre Ribeiro. Es te  
digno par, oii seja considerado como funccionario pu- 
blico, seguindo a carreira administrativa, até ao Supre- 
mo Tribunal Administrativo, onde deixou memoria dos 
seus trabalhos, ou seja considerado como ministro, co- 
mo parlamentar ou como escriptor, não póde deixar de  
merecer o titulo d e  benemerito d a  patria. (Apoiados.) 



S e  for considerado como cidadzo, p6de dizer-se q iie 
foi um exemplar, c todos os actos da  sua vida dernons- 
tram que era uin pcrfcito hornem de beni. 

N'estas circixrnstancias propae h camara que se lan- 
ce na acta um voto d e  profundo sentimento pela morte 
de tão prestante cidadiio, e que ein homenagem a este 
illustre portuguez a carnara eiicerre os seus trabalhos. 
(Apoiados ge~aes . )  

ARTIGO 111 

Movimento militar no norte 

Conio acima se v8, na sessão de 5 d e  mar90 o pre- 
&lente da  camara iios dignos pares propoz se lançasse 
~ i i  acta um voto de profundo sentimento por esse acon- 
'tecimento e de  congratulação para com o paiz pela ma- 
auterição das instituigões, ficando a meza anihorisada a 
noniear uma deputação para ir  felicitar Sua bfagestatle 
i l  Rei pela manutenpão das institui~ões e segurançzt d a  
brdem publica. 

Na sessão d e  9 foi nomeada essa deputação, que fi- 
~u composta dos dignos pares: duque de l'almella, mar- 
Iquez da Praia e llonforte, marquez das Jlinas, conde 
&$ S. Janoario, conde de  Valbom, conde de  Shorriai., 
Bonde da  Azarujinha, visconde de Chancelleiros, viscon- 
Ba de Condeixa, Antonio de  Szrpa Piriientel, hIát tcris 
8?errão, José Lilciano de Castro, José de 1\Iello Gouveia, 
&rlguato Ceuar Cau da Costa, José dc  Saride, BIsgíilh~es 
ksexia Salema, Diogo de Sequeira Pinto, Henriquc de 
B:arros Gomes, Lopo Vaz, D. Luiz d a  Carnara Lcnie, 
Etrltze Ribeiro, Baptista de  Andrade, Costa TJnbo, .Tu- 
!%@ de Viihena, Liiiz Bivar, Coelho de Carvalho, Alar- 
P@ Paciieco, Moraes Carval tio e Jeronyrno Piinentel . 

Esta dsputapto apresentou n El Rei a scguirite f c -  
11"rcitação: 

«Senhor.-A carnara dos pares do reino, na stia 
Bdineira sessão, fez lavrar nas saas actas um voto de  
Pmfundo sentimento pelos infaustos aconteciruentos q u e  
g ~ e r a l n  lugar no Porto no dia 31 de janeiro ultimo, e 

impressionarani desagradavelmente todo o paiz, en- 
mB$~entando as ruas d'aquella heroica cid:idc, sempre 
b ~ h r a d a  e sempre leal monni.ihia, e considerada, c0111 
$-iça, O baluarte da  liberdade. 

VOL. 2.0 15 



A carnara dos parcs do reino, segiirn da  siia fossa, 
e conscia dos seinri deveres para com aa instituiç0es e 
para com o paiz, veni con,aratular se corn Vossa l iages-  
tadc, coni Sua Xagestade a Rainha e com toda a fami- 
lia real, por vêr asscguradri, a ordem publica. 

No meio das crises que temos atravessado, e que 
demandaraio? para serem superadas, medidas que con- 
tinhain preceitos e regras de  facil exccupão e resriltados 
infalliveis, a camara dos parcs foi sempre correcta no 
seu proceder. 

Se a euoclia aiie atravesqamos é cheia da  difficill- 
dades e demanda o empenho de  todos os que são por- 
tugu >aes nas resoluç8es d'ellas, a catnara dos pares en- 
vida& todas as suas forças para dentro da esphera da  
sua acçzo bem merecer das in.itituip8es e da  patris que 
estas téern engrandecido. 

A camara dos pares do reino, fiel 49 siias tradições 
e aos seus deveres para com o rei e para com o povo, 
manter se-ha hojc, como sempre, digna da  elevada niis- 
são que é chamada a desempenhar, e merecedora da  
confiança do paiz e da  coiifianga de  vossa^ Jíagestadea. 

Digne se Vossa Magestade, Sina Nagcstade a Ilai- 
nlia e toda a fainiiia real, acceitar os protestos da  inaior 
considcraçRo o a3 liomcilageris da  mais extremada dedi- 
eaçao e lealdade.» 

A resposta de  Siia Magcs t~de  foi a seguinte: 

((Agradeço Q cainara dos dignos pares do reino a 
sria mensagcm de felicitapzo pelo restabelecimento da  
ordem piiblica depois dos infaustos acontecirnentos d e  
31 de janeiro, e a nobre esprcsszo dos seus sentirnen- 
tos de  entranhado affecto á, patria e de leal dedicação 
pela rilinha pessoa e pela minha familia. 

A camara dos dignou pares tem-se manifestado sem- 
pre, nas conjuncturas inais difficeis, a toda a altura d a  
siia iinportante func~Zo politica; n'ella tem a monar- 
chia liberal uni dos seus esteios mais sólidos e mais sin- 
ceros. 

Por isso são gratissimos ao meu coraçHo os novos 
trsteinunhos, que me enderepa, do seu elevado patrio- 
tismo e da  sua fiel adhesão ao regimeri de paz e de 
progressiva evoliição, em que vivemos, mediante a con- 
victa e sincera alliança do throno e da liberdade.)) 



N a  sessão de 16 de marso o snr. presidente com- 
manicou qilc a deputação enviada pela camara para  con- 
wratiilar-se rom Sua RLtgestade El-Rei pelo restabeie- 
:iinerito da orderii publica, se desempenhdra d a  sua mis- 
são, sendo recebida pelo mesmo aiigusto senhor com a 
diatiric)ãu quc Ilie é proyiria e com a benevolencia cos- 
tuiriada. 

Emprestimo d o s  45.000:000W000 

Na sess5o de 18 de  março é lido e posto em dis- 
cussão o parecer D." 97, do theor seguinte: 

Senhores.-A vossa coinrnissBo d e  fazenda, tendo 
<letidamente exarninado o projecto de lei n." 3, vindo 
da caniara dos snrs. depu t~dos ,  pelo qual é o governo 
anttiorisnílo a ratificar o coiitrato de 26 de fevereiro de  
1801, relativo :i concc~s20 directa do exclusivo do fa- 
brico dos tabacos rio continente do reino, nos termos 
das bases qiie acoinpanharn a rilesma proposta, a fim de, 
por esta ihrma, poder realisar a operaçgo dcstinada á 
conso1idn~ ' i~  da  divida fluctuante, e ainda a oc,correr a 
oiitras despuzss cio E ~ t a d o ,  tudo dentro dos limites do 
encargo inaxirno, coiiuedido pela lei de  28 de  junho d e  
1590,  elevando ~ s s i r n  até a quantia de  45 .000 :000~000  
rSis effectivos a totalidade do emprestiiuo a contrahir; 

A vossa coiumissão, attendendo ás terminantes de- 
claraçòes do snr. 1xi:iistro da  fazenda, de que debalde 
tirilia procurado em outros inercados a r e a l i s ~ ç l o  do em- 
pi.eatimo, e rnesino diligenciado ~ b t e r  para  o presente 
coiitrato condi~õcs  iiienos otierosas, confirmando assim 
perante a vossa commiusão as cxpl ics~ões  e declaraç0es 
q i ~  a tal respeito fizera na  conimissZo de fazenda d a  
catnara dos snrs. deputados; e 

í;onsiderando que o referido contrato, embora one- 
roso em algumas das suas condições, no que concorda 
o siir. iiiinistrn, se jiiititica,,pordrn, pelas apuradas cir-  
ciirnutanuiss do theuouro e inadiavers encargos que so- 
bre elle pesain, bem como pela incontestavel e reconhe- 
cida conveniencis de  restituir ás transacr;Ões commer- 
ciaes, e á s  justas exigericias da  industria e d a  agricul- 



tilra, não 56 os capitaes que a divida flirctuante traa 
d'elles afastados, mas igualmente provêr de remedio, 
por este meio efficaz, ao retrahimento de capital que 
n'eete momento affecta as nossas prapas commerciaes, 
com grave transtorno de todas as transacpões; 

Considerando, além de tiido o quc fica exposto, 
que o governo faz qr1eat"a ministerial da approvapPo 
do referido contrato, por julgar indispensavcl a sua 
approvapgo d. regular administraplo do paiz, e que 
seria, .portanto, de grande responsabilidade, nas gra- 
ves oircumstancias actuaes, provocar um conflicto 
constitucional, como igualmente o reconheceu a com- 
misszo de fazenda da camara dos snrs. deputa- 
dos; e 

Considerando tanibeni que 15 de esperar que os go- 
vernos se compenetrem da inadiavel necessidade de, por 
meios energicos e prornptos, procurar conseguir quc a 
despeza publica se encerre nos iriais estreitos limites de 
severa economia nos diversos ramos da administrapão 
publica, mesmo na parte que respeita a melhoramentos 
materiaes que não sejam absolutamente nccessarios e re- 
tribiiidores, a fim de se não repetirem no futuro iguaes 
difficiildades financeiras: 

E' a yossa commissZo de parecer, em presença das 
imperiosas razões apontadas, que deveis approvar o re- 
ferido projecto de lei. 

Sala da commissão de fazenda da camars dos di- 
gnos pares do reino, em 16 de março de 1891.-Au- 
gztsto Cesur Caw da Costa-Francisco Costc~-4enripus 
de B a ~ ~ o s  Gomes-Lopo Vuz de Sumpaio e Meilo- Joüo 
Buptist'~ da silva FerrCo de Carvalho Dldrtens-José 
Lucialto de castro -A. de Serpa Pimedel-Conde de 
Gouveiu -Conde dct Azarzljinha -Evnesto Rodolplzo JIZ'qz- 
tze Ribeivo-Pereira de Miranda - Mc~rgaZ Pacheco 
(com declarapões.) 

Tcm voto dos dignos pares:-Conde de Vaibom- 
fiforcces Curvalho-Gonzes Luges. 

O projecto de lei n.O 48 e respectivas bases já at raz  
ficam publicados. 

DISCUSSÃO 

O snv. conde de Thomar:-Podersi parecer extra- 
ordinario, nas circumstancias actuaes e com os princi- 



pios estabelecidos, d e  que só mathematicos pddem entrar 
n'estas questões, que eu, estranho completamente a es- 
tes assumptos, tome a palavra para fazer algumas con- 
siderações sobre o pro.jecto em discussão e para dirigir 
ao snr. ministro da fazqnda umas perguntas que me pa- 
rece poder20 esclarecer algumas das condições d'cste 
emprestiino. 

Faço completa justiça Qs inlenpões, zelo e honra- 
dez cairi que o nobre ininiatro da  fdzenda tem prece- 
dido. 

São conhecidas d e  todos a s  difficuldades q u e  S. 

~ x c . ~  encontrou para puler  reaiisar esta operação iinan- 
ceira; em todo o caso devo dizer a v. exc," e ti camara 
que um motivo especial, que me levou a Pariz, fez com 
que estivesse em contacto com as primeiras entida- 
des financeiras d'acpella prac;a e adquirisse um perfe~to 
conliecimento do estado da nossa fazenda, melhor do que 
se o tivesse estudado rios doeumcntos e relatorios ~ u b l i -  
cados pelo governo. 

As circumstancias são gravissimas; foi um esforço 
extraordinario o que S. e ~ c . ~  fez para realisar esta ope- 
rapão; adial-a seria provocar uma crise horrorosa para o 
paiz. E' absoliitamentc indispensavel votar este projecto, 
comquanto o emprestimo seja onerosissimo e sobretudo 
tcntia para inim urna circumatancia que 6 peior ainda que 
o onris que elle traz ao governo, e é ser offensivo da 
nossa dignidade! 

Mas, chegados ás circumstancias em que nos acha- 
mos, n i 3  c o rriinistro curvamo-nos perante a imperiosa 
necessidade de abreviar, e antes abreviar do que adiar, 
a crise em que nos encontratnos; e, por conseguinte, di- 
rei a v. exc." e D camara que voto O projecto, n%o me 
impedindo todavia isso de  apresentar algumas conside- 
rações sobre esta operagzo financeira. 

O que lamento, é que juntamente com este proje- 
cto, não fesse apresentado o resultado das negocia$es 
com a Inglaterra, para pôr c&ro á situação mais diffi- 
cil em que se  tem achado o governo portugnez desde 
1836! 

E' doloroso para nós termos d e  votar esta opera- 
ção, mas ha d e  ser mais doloroso para a camara ter  
d e  votar um tratado que fatalmente vir& em condiçoes 
muito menos vantajosas qrre o que foi abandonado, e 
que trouxe para os seus negociadores e para  o governa 



toda a qualidade de dissabores, sendo acoimados, espo. 
cialmeiite o snr. ministro dos negocios estrangeiros e a 
negociador em Londres, de  tiido qiianto póde ser rriais 
desapradavel para um homem publico. 

Folgo por ter esta occasizo de nic associa!. 6 3  pa- 
lavras de um dos mais distinotos oriiarrientos d'esta eaea 
e de podcr dar publico testcmi~nho do iiiulto respeito e 
da grande considernçzn oiii que tcriho os relkvarites ser- 
viços pi.cstadou por aqiielle3 dous d~stirictos cavalliei'ros, 

Quando o actual governo se apresentou ao psrla- 
mento eonn o seu progiamma, perinittu me v. exc.' C a 
camara que diga as ideias qiie rrie correraili no es- 
pirito. 

Qiiando na basilica de S. Pedro, eru Roma, se  de- 
finia o dognia da  Irnmaculada Concei~,<io, i in i  romarin, 
voltarido-sc uara um seu conhecido. disse: I1 ten17m~ale 

L 

vu i?z avia, quer dizer, o podcr teniporal vai pelo ar ,  
isto a propo,iilo da  tiovoada que pairava sobir: ILoiua. 

Pois, lembrando-me d'estas palavras ao ouvir 
Iêr o progranirna do governo, tive a inipress50 de que 
tambem cá uairou uma teri~nestade e o ureseritirnento 
de que a nossa provincia de $luçsmbique se ia eniborx. 
Desejo qrl;: a minha prophecia 11Ea sc? realise, mas vclja 
desgra~adarnente que as negociayZcs penderitcs n51) rnc- 
Ihoraratri; vejo pela irnpreiisn ingleza que as nossas re- 
lapões coni a Inglaterra, longe de irielhorarcm, estão 
peior de dia para dia; e 6 por este rriotivo qLie que- 
ria vê, nlestas circuuistancias os doiis rriinistrou qiie tra-  
tatin das nossas aiiestões. a3 mais difl'iceis c mais corri- 
plicadas, apreseritarem ao parlaniento a reuolup8o d a  
qilestâo iriterriaclonal, porque a qiiestào internacioilal 
n$o é só a questão colonial, é tauiberri a questao de f a -  
zenda. 

Desde que nús pozemos dc  parte o tratado de  20  
de agosto, desde que nós entramos olri noras nogùoia- 
ções com a Inglaterra, as circrinistailcias técin se aggra- 
vado, porque t emo-no~  risto obrigados a fazer nuvsts 
despczas em organiuar cxpedigõcs, em contratar navios, 
em mandar novos vasos de guerra para R h f r l c ~ .  

Todos estes encargos eram reclatriados pela n q ã o  
e custam centenares de contos de r0is. 

Desejaria que todos estes esfcrgos emprcgados pelo 
governo de accordo com a riagão, fossein coroados d a  



exito, mas receio que tudo isto seja do pura 
perda. 

O que se estd passando com o actual einprestiino 
em discuas20 nfio é o erro de  um ou outro ~ninistci-iii, é 
o res~iltado da  incuria de  todos e dos erros de iiiiiitos; 
não podernos l a i i ~ a r  a pedra neiri a este riem 5yiielle 
goveriio. 0 facto é que fumou dcsagrndavelineiite srir- 
prehcrididüs, quitndo o snr. rninistio da  fazeilda trouxe 
a esta casa iiin emprestimo como ate hoje niiric;i se rea. 
1iuoir eni condiç5es t3o deploravais. N;io so~c eu que o 
digo, é o proprio srir. ministro q u ~  o disse ria outiú ca- 
Ba do p>~slailicnto: se o fez assim, é parque n l o  podia 
fazer iiiellior. Fapo iiitcira justipa a S. exc.", purclue 
a occaeiao era ru i .  

Somos füryados a votal-o, porque se o não votar- 
mos. teremos a bancarrota. 

I-ia um iacto curioso que se d6 entre nós: quando 
o thesoriro se encontra nhs niaiores difficrild:~dcs, xypa- 
recein logo griipos de salvadores e fiiinnceiros, est,,ise- 
lece-se uni vai-vern entre Lisboa e Pariz, realisaix se 
negociaqões, apresentam se propost:is de toda a urdein 
dc parte a parte, e, creia-o v. exc." c ri câmara, cst2, 6 
uma das causas que técm fcito maior mal ao nosso cre- 
dito. N?io comprehendcrn l i  f6ra que as eritidadeu que 
dirigem rio nusso paiz os negocios publicoa an~ lem cons- 
tante~rierite ciivolvirlas e enredadas n7estas transucr.ões 
e n'estes ofirecixnentos. 

Unia das entidades financeiras coxn quem o nobre 
ministro r1:i fazenda ~ o n t r a t o u ,  disse me na  viagcin qne 
fiz com elle de Pariz para Lisboa, qiie não comprelicn- 
dia coiiio os ministros da fazen<la ern Yortugal, quando 
as necessidades c10 tliesouro obrigavani a recorrer a o  
credito, se ri30 dirigiam directamente aos estabeleci- 
mentos financeiros de primeira ordcin das praSau er- 
trnrigairas, e em vez d'isso preciriasscm de internedia- 
rios para tratar d'csses assuuiptos, e acrescentava: 

aN6u fazerrios riegociac;Gcs, ~ n i ~ ~ r e s t i t n o s  e trans- 
acgões com a Russia, Austria, Italia e outros Estados 
e,  não havendo nunca intermediarios entre nós e esses 
governos, o resultado é que essas opera~ões  se fazem 
em coiidições rnuito mais vantajosas, porque evitam 
uiiias certas coininiss8es e todas aquellas alcavalas que 
são conhecidas. a 

Um jornal da  capital, analysando o emprestimo s 



tratando da  questão de cifras, em que não qnero em- 
brenhar-me de  fbrma algirma, apresentava o lucro 
aproxiinado para os contratadores do emprestimo de 
10:000 oontos de  ri;is. 

Ora, 6 sobre este ponto que desejo dirigir uma 
pcrgurlta ao snr. ministro da fazenda, e 8 .  exc." de  
certo coin a sua lealdade n%o deixarti de me dar  as ex- 
plica@es que  podér e que, parece-me, é sernpre con- 
vciiierite dar, porque d'ahi n l o  resulta de fSrrna algii- 
ma inconveriiente I ~ s r a  a approvapão do  projecto. 

Quando o ministerio tiansacto negociou o empres- 
tiino de 9:000 contos de réis, mais de uma vez alguns 
membros d'esta cainara, o até dos que agora compõem 
o actual gabinete, iiiterpellarxm o ruinistro da  fazenda, 
pcrgtintando lhe quando é que o governo francez con- 
sentiria a cotapso do emprestiriio nia praça de P ,~ r i z .  

K%o sei se as minhas informapões s lo  exactas, inas 
se O são, o sesun~pto 6 grave, c o snr. ministro da  fa-  
zenda, negociando este emprestimo, de  certo preveniu 
a rchpeti$o do facto que se deu cont ralag8o ao dos 
9.000 contos cZe réis. 

O Claeclit Lymnuis, que tinha tomado a si a opera- 
ção dou 9:000 contos de reis, vendo que O governo por- 
tuguez ngo podia, apesar dos seus cshrpos, obter do 
governo francex a cot:iç%o d'esse emprestiruo, dirigiu-se 
dircctaniente, não one recordo se ao riiinistro da fazcn- 
da,  se ao ininistro dos ncgocios estrangeiros, pergun- 
tando Ilie quaes a s  razões que  havia por parts do go- 
verno fi-ancez para não perrnittir a cotacão do empres- 
timo portuguez. 

A resposta do snr. miniutro, segundo rec consta, 
foi a seguinte: 

Que o governo pnrtuguez estava prevenido ha  mui- 
to pelo represeritante da Franpa, o snr. I3illot, que, em- 
quanto n90 viesse a urna t r ansac~ão  com os portadores 
610s titulas de I>. nligi~cl, o governo francez não podia 
de ftjriiia alguma periilittir a cotacão de qualquer em- 
gtrcst.irno portiiguez nas prnbaci de Pariz. 

Vejo preserites na sala os cavit1keii.o~ que occiipa- 
rnm a pauta dos riegocios estrangeiros rios ultiixios mi- 
nisterios, e 9s. CXC."" toinai.ão a paI:\vra, se julgarem que 
O devem fazer, para declarar se e!F:r:tivatlieùte o rninis- 
tro francez ern Lisboa, por cominrinicagão verbal O U  

por esaripto, preveniu o governo portuguez que nenhuma 



B ç a O a  
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cot da  na  praça d e  Pariz. 
Este assumpto é gravissimo. 
O snr. ministro da  fazenda 6 um homem prudente 
teloso, e se  s. e x ~ . ~  fez este contrato com um dos 
1'0s estabelecimentos d e  credito de  Paria, o qual 
u a si não só as principaes casas de França,  co, 
de Allenianlia e Inglaterra, é evidente que o fa- 

e cisr iridemniuação aos portadores dos titiilos do 
prestiino de D. Jliguel deve estar incluido n a  com- 
s3o exaggcradissima dada aos contratadores do actual 

l'ermunto, pois, se esta ou não incluida essa in- 
b, @einnisaçiio, e se ella se limita As quantias cricontradas 

ao  tliesouro, $uando o exercito liberal eritrou em Lis-  
boa, ou vai alem do que o go'erno constitncional en- 
pontroii. 

V. e ~ c . ~  e a camara snbein muito bem que este 
negocio do einprestiino d e  I). PIiguel é muito conheci- 
@a. Toda a gente sabe que eust.3 titulos andaram no 
mercado de Pariz com a cotacão d e  50 centesimos. e 
que se fizeram grandes operapoes d'esses titulos nos iil- 
timos tempos; a camara tambem, por certo, não se es- 
queceu ainda do que se fallou em Lisboa por occasião 
da viagem a esta capital cio conde de Iteilhach. Todos 
corihecein a historia d'este emprestimo. 

O que desejava, pois, cra que o snr. ministro d a  
fazenda esclarecesse este ~ o n t o .  

Kâo sou orador, riem despjo abusar da benevolen- 
cia da  camara; limito m e  a pedir algumas explicas5es 
sobre utn assumpto que considero grave. Terniino por 
aqui as minhas considerações, esperando do snr. miriis- 
tro a resposta que entender conveniente. 

O 5 7 ~ ~ .  ~ s z i l ~ i s t r o  da fazenda (Augusto 5086; da  Cu- 
nha):-JB tem dito varias vezes que nZo lhe agrada  o 
contrato em discussão, e que o n2o assignaria e m  con- 
juncturas normaes. &Ias, entre não lhe agradar eate 
contrato, e considera1 o ruinoso e uina grande catastro. 
phe para  a s  f i n a n ~ a s  do paiz, vai  uma grande distan- 
cia, que ainda não percorreu, nem ha-de  percorrer. 

i3 visto que se  vai espalhando a fama de  que este 
contrato b a nossa ruina, precisa fazer vêr bem A ca- 
mara  qual é a irnportancia e quaes os defeitos do con- 
trato. 



O primeiro grande defeito que elle tem è que o 
exclusivo do tabaco foi arrematado por trinta e cinco 
annos. I Ias  este defeito attenua-se consideravelmente, 
se se attender a que por unia condição d'esse contratc~. 
fictt o governo authorisado a rescindil-o iio fiin de  dcse- 
seis aniios, logo que terilla pago as ob r iga~ões  do em- 
prestinio que é feito ao governo. 

Estas obrigapCes pódern ser convertidas e pagas 
passados oito anric:s clepuis da  assigriatura do contrato; 
de sorte qiie fica ainda i i r i i  praso de  oito annos para o 
governo, aproveitando u m  ensejo favoravcl, poiler con- 
trahir uni eiiiprestinio, que nEo lhe traga atlgmento d e  
encargos, para pagar o actual, e ficar no pleno direito 
de rescindir o contrato do exclusivo no fim de dezeseis 
annos. 

Serd possivc! cst:i converslu? Apparecerá este en- 
sejo favoravel para o goverrio poder cclntrahir o em- 
prestiri~o em ~or id i~ l i e s  que n.50 traga. nugnierito de  en- 
cargo? Isso ctepcnde da  admiuistrapgo financeira que s0 
segiiir n'este paix, a partir da  data actual. 

E' claro quc se se eontiiiuar com deficits de 1%:000 
e 14:000 contos de rbis, se proseguirmos em largd pro- 
p o r @ ~  as obras publicas e inelhoratneritos materiaes do 
paiz, se n3o se administrar com ecoriornra, e prudencia, 
essa occ:isiL%o não apparecerti. J las não apparecendo cs- 
sa occasiEo, poirco se p6de iarneiitar que ri20 se possa 
rescindii. o cotitrato no fiiii de dezeseis annos, porque s 
par d'essas lamenttiçGes virao outras mais graves. 

Para  que o governo possa rescindir o contrato no 
fim de dezeseis atinos, é preciso que se fapa a conver  
são das obrigações eril circulaçXu. Essa converszo póde-se 
fazer logo rjue o governo possa obter diriheiro a 4 '12: por 
cento, isto C, logo qiie ris inscripsõcs estejaiii a 67 ou 
68, porque, como a vatnai.8 sabe, inscrippões a 67 equi- 
valem au juro de  4 1/2 por cento. 

Ora,  airida ha pouco tempo as inscrip~ões estavam 
n'ests cotagto; e,  portanto, se houver prudeucia na- 
adrnini~t ra~i io  tinariceira do pain, não ha duvida nenliunia. 
de que no fim de  oito annos, e r 1 0  intervalln rjue vai 
desde ahi a té  dezeseis annos, póde haver uma occasiãu 
favoravel para contrahir uru. ernprestimo a 4 l , i ~  por cen- 
to, corn o qual se pagarao as obrigações em circulapão, 
e que não trarh para o tliesouro maior encargo d a  



que a arinuidade destinada para pagar este ernpres- 
ti1110 

Ficn, pois, assim rniiito atteniiado o primeiro de- 
feito que tem o contrato da arrcinatação do exciusivo do 
tabaco por triiita e cinco :iriiios. 

ii: coiri esta coridição é muito mais facii acabar 
corii o riioriopolio do tabaco e pass:ii.-se para o regiinen 
da ~ C g i e ,  do que o scria com a loi de 14 de setembro 
de 1890. Essa lei ai~tlioriuava tamlein o excliisivo por 
dezí:>eiu aniios; inas no fiiii d'esse praso o Estado era 
obrigado a comprar ao coiicessionario l.500:000 ]ri- 
lograiniiia\c de tabaco pelo scu 1irec;o de veiida; e,  
portarito, ficava o Estatlo privado durarite o tempo 
necesxxi io para o consumo d'esta cnornle quantidade 
de tabaco da receita correspondelite a nc;ve ruc-zes do 
anrio. 

O Estado fazia por conseguinte uin sacriticio n'as- 
sa receita dc :$:C300 contos de réia; e ad-iin vê-$c.. qiie ó 
inuito in:iis f u i 1  nas c~,i-idicirr?s actuacs acabar o iiiorio- 
polia no fiin de dezeseis aririos, do que lias condi$ões 
da /;.i du 14 dc setembro de 1890. 

E aiiida que n'aquelltt espay:, de tcililio se rião ob- 
t i v e , ~ ~  a cotação de 67 nds iri~cripyCus, rião se perderia 
quantia suporior a 3:900 contos de réis. 

Por que outras razões pUdo ser conderuiiado o con- 
trato eiii diùciisaZo? ?wocios dizem aue o contrato 6 d e -  
ploravel; rnaj o orador ainda n8o ouviu accentuar pre- 
cisamente qilaes são os poiitos em que esse contrato é 
condemnavel. 

Outro ponto pelo qual clle n@ agrada, é a renda 
anriual, que ainda assim é pequena. Nos priineiros dous 
arinos é de 4:2Bcl coiitos de rEis; depois vai subindo 
succtsssivaruente até 4:500 contos de réis. Ora, é pro- 
vavel que o IiCstado aufei-isse rio firri de tres anrios um 
maior lucro, ee conservasse nas siias mãos a adiuinis- 
tração dos tabacos; mas o que é certo é que desde que 
se estabeleceu a régie atC: hoje, o rendimento do taba- 
co ainda não chegoix a esta soinma, e catA muito lon- 
ge de chegar. No primeiro anrio rendeu 3:700 coritos 
de reis; no segundo anno, 3:750 contos dc réis; no 
anno que vai correndo, se continuar a rnesma propor- 
950, o rendimento serA de 3:000 eoritos do réis. Ser& isto 
resultado de pouco cuidado d a  administra<;%o? 

O orador não o p8de adrnittir, em razão das pessoas 



intelligentissimas a cujas mãos estS entregue a adminis. 
trapão. 

Haverá grande contrabando? Poder-se-ha elevar o 
prepo do tabaco, para que O rendimento seja superior a 
esta sotnma? 

Póde sc attribuir esta causa ápar te  do contrabando 
e S possibilidade de augrrientar o p i e ~ o ;  nias em todo o 
caso ser& milito difficil, se ri50 irripossivei, que  o rendi- 
mento do tabaco ii'estes doiis ou tres annos suba ti quan- 
tia dc 4.250 ou 4 : 3 0  coritos d e  reis. 

Portanto, a catastrophe para as finanpas do paiz tam- 
bem nao está n'cete poiito. 

E' iiiuito natural que o parlamento quizesse que  a 
renda annual fosse ~riuito superior, rnas o orador não o 
pôde coriscguir, e cst;i mesmo coriven-ido de qiie, nos 
primeiros annos, o concessionario ha  dc perder. 

Elie tcm a faciildade de  augmentar os pregos ate 
20 por cento; inas essa elevagão nZo se póde fazer de 
uma vez em todas as qualidades de tabaco; ha de ser 
feita gradualtnente, dc sorte que us liicros do concesaio- 
nario só se darão nos iiltimos annos. 

Tir:tdos estes dous pontos, ha no contrato algumas 
condip6es que não são boas, se forem interpretadas pe- 
las palavras que estzo n'essas condições, mas que sBo 
mal redigidas. 

A commissão de fazenda d a  caxnara dos snrs. depu- 
tados apontou a:guriins d'essas clausulas, e mostroii de-  
sejos de que eilas fossem modificadas. O orador decln- 
roi1 no seio d'essa comrnistião, que algumas d'essas con- 
dipoes, que parccern, no sentido litteral, onerosas e ve. 
xatorias, téem urna significa~Bo diff'ercnte d'aquella que 
lhes dEo; c j L  conseguira que militas d'ellas fossem acia- 
radas e redigidas nos termos precisos em que devcm 
ficar. 

Uma d'cssas condisões, que desagradou muito, e ra  
que, no caso de rcscisâo tlo coiitrato, o Estado ficava 
obrigado a pagar as obriga~Ues do ernprestimo contra- 
hido com os concessionarios, e todas as obrigações e 
acpões emittidas pela Companhia. Ora,  isto foi um en-  
gano que já esta desfeito. 

O Estado não C obrigado, no caso de rescisno, e 
em qualquer caso, senzo a pagar as obrigações emitti- 
das pela Companhia para o erriprestimo feito ao gover- 
no, obrigapões que estiverem em cir~i~lac;ão; e não paga 



nem qriaesquer outras obr iga~ces  nem as acpôes qiie a 
Companhia tenha eniittido para acudir As necessidades 
da  laboraçâo da  sua industria, sejam ellas em que quan- 
tidade forem. 

Unia nutra condipão desagradavel era  a de que a 
Companhia reteria nas suas mãos todas as sommas que, 
por encontro, o governo lhe devesse. 

J k  na outra oamara o orador disse que esta condi- 
pão poderia da r  lugar a grandes duvidas o litigios, por- 
qne a Companhia podia dizer um bello dia que o go- 
verno lhe devia tima certa quantia, e quando ella pa- 
gasse a renda annual reteria essa quantia. 

E' tambem um defeito de  redac~ão,  que j A  est& 
aclarado. 

governo nâo paga por encontro senso a annui- 
dadc correspondente ao emprestimo e direitos de taba- 
cos, e qualquer outra quantia que seja divida reconhe- 
cida pelo governo. 

Quer dizer, que a Companhia tetn de dar ao Esta .  
do a renda annual, por exemplo, de 4:200 contos cle 
réis; mas o Estado tem de  pagar a annuidade, qiie E 
inferior a 1:600 contos de  r&&; tem tambem de dar á 
Companhia os direitos daalfandega, e ,  portanto, a Com- 
panhia retktn essa iinportarrcia, e inazs qualquer outra, 
desde que seja divida reconhecida pelo governo, e não 
qualquer quantia que a Companhia quizesse declarar 
que lhe era devida pelo governo. 

H a  ainda uma terceira condipão qiie desagradou, e 
é que no caso de alguma calamidade publica, em resul- 
tado da qual descessem os rendirneiritos da  Companhia, 
O governo lhe deveria dar  um 6oltus peIa differenpa en- 
tre o rendimento d'ease acno em que houvesse a cala- 
midade, e o do anno anterior. 

Ora, essa palavra-bovus-foi riscada, e foi bem 
aclarada a condipão, que é a seguinte: %No caso de  ha- 
ver uma calamidacle publica, em virtude da  dimi-  
nuam os rendimentos d a  Companhia, esta tern direito á 
diminuição da  renda proporcional ao tempo em que du-  
re essa calainidade. » 

Isto é, em lugar d a  renda annual d e  4~200 contos 
d e  reis, pagará a Companhia il metade, a quarta parte 
OU tres quartos, etc., proporcionaImente ao tempo d a  
durapão da calamidade. 

Apesar d e  tudo ísto, o orador não gosta do contra- 



to. Combatia-o e n%o o assignavn ern circiimqtancias nor. 
maca; nia; a s t i  longe de suppfir, e protesta contrti a ex- 
pressão dr  clue esse contrato é a rilina do paiz, é O prin- 
cipio do fiin (5 é uma catxstroplie nacionnl. 

N'este paiz them-se feito contratos muito mais one- 
rosos do que este. 

Pelo contrato do emprestimo, o juro real é inferior 
a 7 por cento; de  sorte que, considerado em si o con- 
trato, é igiial ou si~perior a rnuitos qiie se téern feito no 
nosso nô12. - L 

Por exemplo, no contrato de 1862 o jiiro real era 
de  7,11 po: cento, no de 1867 era de  b,4G por cento; 
no de 1869 era de 10.16 nor cento. ~. , L 

Portanto, o coritr.ato actixal é muito melhor, pwqile 
o juro  real é inferior a 7 por cento. 

Poder; dizer-se qiie o bnnqiieiro diinini~iii o prego 
do juro, porque encontrou uina compensação nas con- 
di$es do contrato do excliisivo; siipponha se até que os 
liicros do banqiiGro, e, portanto, a perda para o Esta- 
do, vão atb :i hypothese exaggerada,, absuida e iriiposai- 
vcl de  1:OOO contos do réis. Juntos estes 1:C)uO contos 
di: réis ;i annuidade d e  2:ijl)O coiitos de rúis, preí'tiz se 
a somma aproxinlada de 3;fiOO contos de  rhiri, equiva- 
lente a 10 ilor cento de 36:OOO contos de r é i ~ .  isto 8. 
um juro ainda assim inferior ao do emprestimo cie lS69. 

E m  coiisequeiicia, este contrato, em lugar cfe ser a 
ruina do paiz, é o ponto de partida para a regener.sç:lo 
financeira, se se quizer entrar ria vida nova, coi;io por 
si o orador deseiri. 

Para  se contiecerem as  circumstancias apert.ndas e 
difficeis em que este emprestimo foi feito, basta 1 ~ n ç ~ r  
os olhos para  o abalo em que mais ou meriou lanqoii ns 
praças d a  América e Europa n fallencia da casa 13ari7~g. 
E além d'essa. mil outras circumstsncias aue  vicratn eri. 

1 

torpecer as  operações do emprestiino, como a revolta 
do Porto, etc. 

Com relação ao que ganham os banqueiros e in- 
termediarios, o orador tcin a dizer o segi~inte: 

. O govcrilo podia, como é sabido, levantar ilrn em.  
prestimo, ou por siibgci-ipqão nacional, oii por conc~ivso 
aberto entre banqueiros, oix dirigindo-se a utii bariqueiro. 

Recorrer R subscripyão nacional, nas circurlistati- 
ciatl acfuaes, era absolutamente impossivel. Po r  concixrzio 
tambem nBo se podia fazer, porque a s  praças eutavain 



odas fechadas, e n ã ~  havia sen2,o aprapa de P a -  
~ n d a  que mal disposta com o governo de Portugal 

caixsa d a  detracgão dos portadores dos titulos de D. 

)r isso O governo recorreu ao snr. conde de Bur- 
ssirn como poderia recorrer ao snr. coride de Mo- 
ao snr. marquez da Foz, se elles se offerecessem. 

orreix ao snr. conde de Biirnãy porque S. e x ~ . ~  
va justamente de Pariz, onde tratára da questão, 
issionado pelo ministro da fazenda antecessor ao 

respeito de lucros fabiilosos que os banqueiros 
auferern, o orador não sabe a qiianto súbem. O que sa- 
@e é que a cornrniss%o e corretngei~i é de 1 j$ por cen- 
to. Mas é proviivel, e é certo, que elles hfio-de ganhar 
na colloca~ão das obrigagões, porque d lo  por ellas ao 
governo um certo preço e collocam-as por outro; e de- 
mais, em todos os emprestirnos os banqueiros tiram lu- 
cros fabulosos. Rias o lixcro calcula-se, n t o  em absoluto. 
rnas pela percentagem, e o Estado nada tem com isso. 

A'cerca da outra pergunta do diguo par O snr. con- 
de de Thomai., o orador tem a declarar que a indemni- 
sagão aos portadores dos titulos de D. nliguel não sahe 
da qiiestto do emprestimo. O emprestimo não tem rela- 
ção com qaaesquer accordos que se façam com esses por- 
tadores; é absolutamente estranho a isso. Rlas o que é 
facto B que o governo está cni negocia$ões com o gover- 
no francez a respeito d'esse accordo, que já, foi consi- 
derado como necrssasio e indispensavel por quasi todos 
os homens politicos d'este raiz. A base das negociagões 
não 6 senno a quantia que foi ach:tda nos cofres do Es. 
tado aor occasião da entrada do exercito liberal. a respeito da  cotação dos fundos portuguezes em 
Pariz, que se ha-de obter, d'iaso tem o governo espe- 
rança, 6 tambem ella independente do eriiprestimo, por- 
que os banqueiros tomaram a obrigapão de dar ao go- 
verno 36:000 contos de r8is firmes, collocarido clles as  
obrigapões como quizessem e como entendessem. 

São estas as exnlicacões aue entende dever dar ao 
I t  I 

digno par o snr. conde de Thomar e á cainara. 
O s n ~ .  C%z Preto: -Deseiaria alie antes de fallar 

J I 

usassem da palavra os chefes dos differentss partidos 
monarchicos, pela sua situação especial e porque tenho 
a fazer apenas algumas declaraçljes. Visto, porem, que 



v. exc." me deu a palavra, usarei d'ella para expli 
o meu voto e o dos meus atnigos politicos que vo 
contra o projecto. 

a 
Sobre este assurnpto que se  discute, que é m 

droso, sério e grave, houve alguma discrepancia, 
pequena divergencia no seio do grupo unionista 
garmente chamado Po r to  f i unco .  A questão gravissi 
que esta. ria tSla d a  disciissão, o contrato provisori 
lebrado pelo governo coin capitalistas estrangeiros 
obter o enipreetimo de 43:000 contos d e  réis, levantou 
vidas entre os unionistas. Duvidas, divergencias, por 
pequenas, e de  pouco valoi-, porque se referem e 
tringem s6 a esta questão de fazenda e de  adm 
~ ã o ,  e não aos principios e doutrinas que temos 
tado, e que todos sustentamos ainda. P a r a  mim e s q  
questlo não é uma questAo politica, embora o gover.r@ 
a queira considerar como tal: é uma questão Fiiramenki$f 
d e  fazenda e de administração, e por isso para nós 
questBo aberta em que cada um a aprecia como 
e vota como entende. As duvidas que se levantaram, 
pequena discordancia, repito, riLo affecta em cousa al* 
gilnia as doutrinas, os principios evangelisados por e s q  
grupo. As duvidas qiie se levantaram resaltam da  apr&$ 
ciapAo conscienciosa de cada urn, de  fdrma que aque1,d 
les qixe julgam o contrato fatal e itnpreterivel nas c o t ~ ;  
diçzes em que o governo o apresentou votam a favor, I 
os que pensam d e  outro modo votam contra. Foi, pois$ 
para explicar o meu voto e o dos meus amigos, que voa 
tam contra o projecto, que pedi e vou usar da  pa 
lavra.  

Es te  meu proceder e dos meus amigos, .que é cor- 
recto e coherente com o nosso passado, tem sido mal in- 
terpretado e mal avaliado. Temos sido calumniados, 
tem-se nos imputado factos a que somos cornpletamente 
alheios, tem se procurado mesmo denegrir o nosso cara- 
cter, querendo fazer persuadir ao publico que nos deter- 
minamos por interesses mesquinhos e egoistas. Enga-  
nam se, porém, perdem o tempo os que fazem essas con- 
jecturas,.porque o nosso passado sem mancha é e ser& 
a garantia para o futuro. E u  e os meus amigos olhamos 
com o mais profundo desprezo para essas calumnias e 
insinuações malevolas. Estamos muito superiores a essas 
miserias, e de  cabepa erguida, através de todos os obsta- 
culos e difficuldades; a despeito de  todos os sacrificiosc 



dissabores continuarenios a seguir o trilho liunesto que 
a honra rios prescreveu. E' já longa a minha carreira 
publica. Ha perto d e  quarenta annos que Iixcto pela ines- 
ma ideia. Honro me d'esse passado sem mancha. Entre i  
na vida publica puro, e espero em Deus que d'elia puro 
sahirei. 

Os meus amigos politicos, em nome de  quem agora 
fallo, e os outros que constituem o povto fi.a?zco téem 
sido e contiriuam a SCP inodestos nas suas aspiraçties; 
nunca procuraram, não procuram, nein prociirarão esca- 
lar o poder, porqne i econheçem que para oçcupar digna 
e convenientemente aqueilas cadeiras se carece de apti-  
diies especiaes, d e  muito saber, de  grande experiericia, 
de longa prática de  negocios, de  muita re-peitabilidade 
e de grande independe~icia; e como reconliecein igual-  
inente a s  treinendas responsabiiidades que  resiiltatn d o  
exercer cargos tão d:fficeis e tSo eievados, n8o tiveram 
jbmais a louca pretenszo nem a estulta vaidade d e  s e  
persuadirem que sendo difficil de encontrar h t ~ i n e n ~  n'es- 
tas condi~ões  no paiz, que jb é pequeno, existissem n'es- 
te grupo peqiieniasirno do 2>oi8to frurzco o; sa1vadoi.e~ d a  
patria! A aspiração dos unionistas, e n'este ponto fallo 
em nome de  todos, tein sicto e é coiicorrer para que se  
constittia um governo do paiz pai-á o paiz,+qlie satisfaça 
o sei1 beni estar e Qs suas necessidadeu imrnediatas e 
instantes. 

Escarnos convencidos que rigo se póde chegar a esta 
elevada aapiraçfio sem sereili p Jstas ern pi liticd a s  duu-  
trinas siistentadaa, defendidas e apregoadas seinpre corn 
tenacidnde por este grupo, doutrina3 e principioa que sti 
resumein ri'esta3 simples e singclns p~1svra.i: governar 
e adiniriistrar coin muita moralida i e  e corn muita eço-  
nomia. 

Felizriiente, n'esta parte j:i os partidos a qiiein téem 
estado confiados os dcstinos do paiz, estão de accoldo. 
J á  confessam os s e m  erros (liotira Ilies seja), j d  estão 
comperretrnrlos de  qiie sem pcoccssos diiiinetialiiientc 01)- 
postos aos que se seguiram, isto é, que scm processos 
moraes, de  boa e econornica administrapão, nno se po- 
derão regenerar os costumes publicos e coni elles o paiz. 

Já estão couvencidos de que sem processos novos e 
novo systerna de adininistrar não se p0de fazer entrar o 
paiz em regimen sério, regular e acertado. Ao po7.t~ 
frawco, se o accordo é leal, se o arrependimento é sin- 
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cero, B lhe completamente indifferente que o novo go. 
verno n'estas bases e condições seja composto de  ele- 
mentos regeneradorea, progressistas ou qiiaesquer outros, 
que dentro da  Constituic%o ssatisfapam ao bem-estar  d o  
paiz e As suas justas c elevadas aspiraqões. 

O p o ~ t o  franco não tem a ambipão do poder, mas 
deseja que os governos governem segriindo o se11 pro- 
grariima. E' por isso que tem sido, é, e contini1ar:lt a 
ser o travão, o dique-ás demasias e desvarios dos go- 
vernos. 

Feita esta pequena digressão, que julgiiei necessa- 
r ia para confismar principios e dehnir doutririas, vou 
expor 5. camara e ao paiz, em curtas c resumidas pala- 
vras, os motivos que me determinaram, e a algrins ami- 
gos, a separar nos do governo n'esta questão. 

Fallando, pois, em nome dos meus ninigos, que vo- 
tam contra o projecto em discussZo, isto é, que não ap-  
provam o contrato provisorio celebrado pelo governo pa ra  
effectiiar o emprestimo de 45:000 contos de reis, declaro 
que  não discutimos o pro,jecto em virtiide de razoes 
obviss que a camars milito bem comprehcnde, como 
compreliencieu as  razzes obvias qac  o snr. ministro d a  
fazenda teve para não apresentar ao parlamento cer- 
tas clausulas do contrato, e a guardar  secretas aquellas 
que envolviam o preço da  o p c r a ~ t o  financeira. 

NZo discutimos o contrato; aguardamos melhor oc- 
casiso em que se possam liquidar todas as responsabili- 
dades. 

Não desejava, nem desejo, ser nota discordante 
n'este concerto harmonico que  se estabeleceu e existe 
entre o governo e os partidos a quem téem estado con-  
fiados os destinos do  paiz; inas o dever e 09 interesses 
da nação mandam qiie sigamos o caminho que traçamos. 
N'esta questão divergimos da  opinião do governo, que  
a considera politiea. Para  nós é urna qirestzo aberta, por- 
que a consideranlos uma questão de administraçzo pu- 
blica, porque a consideranlos quest3o de  fazenda. 

As qiiestoes de administraçilo e de fazenda são a s  
que rnais directamente affectam os interesses do paiz, 
porque d'ellas resulta o seu bem ou mal-estar. 

Poi* estas e outras considerações, que tambem de- 
vem ser obvias para a camara, entendemos que estas 
questzes devem ser examinadas e estudadas com o ma- 
ximo cuidado, com um exame maduro, sério e minucio- 



90, e discutidas d face d e  todos os elementos de eluci- 
d a ~ ã o  que as acompanhem, B face de  todos os documen- 
tos que devem ser presentes e não occultos ao parla- 
mento, e só depois é que p6dem e devem ser conscien- 
ciosamente votadas. 

Faltando nos, como faltaram, os elementos neces- 
narios, essenciaes e initispensaveis, n6s não podemos, 
corri o pretexto de questão política, de  questão de con- 
fiança, sob pena de abdicarmos do nosso criterio, d a  
nossa intelligencia e d a  nossa razão, votar este pro- 
jecto. 

Este contrato tem uma parte que vê e outra que, 
se não vê. 

A que se vê, são as clausulas que acompanham o 
projecto e foram publicadas na folha official; n'essaa 
concordam todos, incliisivè o proprio snr. ministro, em 
que S ~ O  .IAS, detestaveis, ruinosas e ominosas para o 
paiz. . . 

O s.rz1.. ministro d c ~  fuze?zcia (Augusto José d a  Cu- 
nha) (i?ztewompendo): -Ominosas e ruinosas, não. Des- 
favoraveis, sim. (Apoiados.) 

O sur. Vuz I'reto (co~zti~zzca~zdo):-O snr. ministro 
entende que as clausulas s5o só desfavoraveis e que  
essas foram as siias declarapões na commissão de  fa-  
~ e n d a ;  pois eu  entendo que são pessimas, que são de. 
testaveis, e parece ms qiie commigo o entende a maio- 
ria do paiz. 

A rnirilia opinião 6 que ellas por si só constituem 
iiin conti-ato ruinoso e ominoso. 

Se  a parte que se vê 6 esta, o qrxe s e r i  a que se 
ri50 vê?! 

Juntem As clausulas visiveis o appendice occulto 
que Ihes falta e teremos o contrato em toda a sua he- 
diondez. 

A parte que se não vê, e a que o snr. ministro en- 
tendeu não dever apresentar á camara, são as clausulaa 
secretas! 

SRo as clausulas onde estS envolvido o preço da  
ope ra~ão ,  e outras que nós não conhecemos, mas que 
iios faz suppôr~  que são de tal ordem, qiie S. e x ~ . ~  
teve a prudencla de as não trazer a publico, por- 
que n'essc caso periclitaria a approvação do empres- 
timo. 

Se as que conhecemos são detestaveis, se as que 
* 



não se conhecem são taes que nZo pcidem vir a pu. 
blico, é porque devem ser mais desvantajosas e peiorea 
ainda. 

N'este caso 6 nos licito suppôr que este contra- 
to é o mais ruinoso e ominoso que se tem feito a t8  
hoje. 

Esta minha convicção, baseada na declucpão logica 
que acabo de fazer, tetn ainda mais fundamento, se s s  
disser que o ministro que assim procedeu é um ministra 
honesto, probo e honrado, que a sua  austeridade d e  ca- 
racter, honradez e probidade jámais tGern sido postas em 
duvida, e qiie são a égide que o cobre e abriga de  to- 
das a s  suspeitas. 

Folgo de  prestar homenagem, aqui, bem alto e em 
pilblico, ás apreciaveis qualidades de S. exc.". 

S e  um ministro que tem estes dotes procede assim, 
é porque os erros accumillados, de que nIo tem culpa, o 
obrigaram a proceder coin esta reserva e priidencia, 
que eu respeito, mas que A face dos principios não pos- 
so acceitar. 

Ao parlamento, a quem compete tratar dos negocios 
mais sérios e graves do paiz, coruo este e outros, não 
se lhe devem occultar dociimentos de  qualquer ordem 
que sejam, nem a verdade. 

Sempre estive convencido, e estou, de que a ver- 
dade e a moralidade são indispensaveis em todos os actos 
da  vida humana. 

Sendo estes os nossos principios, as nossas ideias e 
convicgões, renegariamos todo o nosso passado d e  
coherencia. e fariamos Lima violcncia á nossa conscien- 
cia se assjgnassemos de  cruz e votassemos As ce- 
gas. 

Nem agora, nem em qualquer outra occásião abdi- 
caremos da  nossa razão, sejam quaes forem as  conside- 
raç5es da  nossa iritelligencia e do nosso criterio. 

N6s, que temos sido os censores implacaveis 
dos governos e das maiorias, de  cujos erros esta- 
mos soffrendo as consequencias; n6s, que incitavamos 
as maiorias a que tivessem coragem e hombridade bas- 
tante para conter as demasias dos governos, e que as 
consideravainos á s  vezes verdadeiras chancellas, havemos 
agora de renegar todos os nossos precedentes e não ter  
a coragem para independentemente dar a nossa opinião 
e conselho? 



Por  certo que não. 
Sentimos que a s  nossas palavras possam molestar 

o governo, que nzo veja n'ellas a opinião desinteres- 
sada de  homens que dese-jam que elle satisfaça a sua 
elevada missão; n%o qiieremos melindrar nem offen- 
der de leve o governo; se elle, porérn, apesar das 
nossas declarações, vir n'este aviso salutar o vislumbre 
de censura, sentimol o pezarosos, mas o nosso pezar 
não obsta nem impede que continuemos desassombra- 
damente seguindo o nosso caminho, correcto e cohe- 
rente. 

O nosso voto ante os antecedentes e consequentes 
d a  nossa carreira parlamentar, se fosse de approvapão, 
ein lugar de  da r  força ao governo, tirar Ih'a-hia. 

Deixem-nos ao menos a dôce consolaçfio de termos 
satisfeito aos dictames d a  nossa consciencia. 

Creio que os intuitos do governo são patrioti- 
cos; creio que  as euas in tenpõ~s  sAo rectas; é possivel 
mesrno que  o governo, dispondo de todos os elementos, 
veja a questào atravbs de  um prisma mais claro, mais 
crystallirio e mais limpido do que n6s a vêmos. Mas o 
que sei tambem é que os ministros são failiveis, e n6s 
não nem devemos abdicar d a  nossa razão e do 
nosso criterio. 

Por todos estes arguinentos, que são claros, por to- 
das estas razões, que sAo obvias, eu e os meus amigos con- 
sideramos esta questão, não sob o ponto de  vista politi- 
co, mas sob o ponto do vista administrativo e financei- 
ro, c por isso uma questão aberta. Não criticamos nem 
governos nem partidos, procuramos conservar puro e 
immaculado o nosso programma. 

Estas considerações seriam de  sobejo para justificar 
o nosso voto, mas nós somos tão escrupiilosos, que pro- 
curamos convencer a todos, a fim de nos fazerem jus-  
tiça. 

E u  e os meus amigos politicos temos a convicç50 
de quc este prqjecto não podia ser votado, rião digo bem, 
não devia ser votado sem que viesse ~ reced ido ,  ou pelo 
merios acompanhado, de  um conjuncto de  medidas, de  
uma sirrie d e  providencias, que, fazendo c6rtes profun- 
dos no orçamento n'este momento, indicasse ao paiz que 
o governo estava resolvido a conduzil-o ti terra da Pro-  
missão. Esse conjuncto de medidas, essas providencias 



que eu desejava, não appareceram, nem acoriipanharam 
este projecto. 

NSio obstante isrio, eu e os meus amigos votamos o 
projecto, se o snr. ministro d a  fazenda, por c i ~ j a  rccti- 
dão e palavra eu tenlio o maior respeito, e a cujo ca- 
racter j B  prestei homenagem, vier declarar á camara em 
terrnos pi.ecisos e cathegoricos que, votado este projecto, 
se consolida todu a divida fluctuante, se extingue o de- 

$cit do anno corrente, e que o orçamento do arino eco- 
nomico futuro de 1591-1592 iião trarh deftclt, e d'ahi " ,  
em diante n30 se votará despeza alguma sem a receita 
corresuondente. 

L 

N'este caso, e 515 n'este caso, votareiiios o projecto 
por eritendermos que o paiz deve fazer todos os sacrifi- 
cios, ainda os maiores e os mais penosos, para extir- 
par este cancro interior que o mina e o vai roendo len- 
tamente. 

Todos os sacrificios que o paiz fizer, para se chc- 
g a r  a este clesicleratzan, são bem feitos. O nosso voto, 
pois, depende de  S. exc." declarar que  este projecto da  
effeotivainente o resultado deseiado. 

E m  todo o caso, este noss; voto não 6 urila censu- 
r a  ao Poverno. 

Nem eu, nem os meus arnigos politicos, desqjatnos 
que elle possa ser considerado e iiiterprctado corno tal. 
N6s na.) iazemos, nem podiamos fazer, censura ao g o -  
verno quando juigainos rectas as suas in t en~õcs ,  e o 
consideramos um pouco manietado pela f o r ~ a  dos acon- 
tecimentos. 

O nosso voto 8 apenas a tnanifestsção de um g ru -  
po de  liomens, bem intencionados, que dese+jaai que  O 

governo, sem delongas, sem demora, porque o tem- 
po e as circiimstancias urgem, ponha em execuç?io os 
principios e ideias que  n6s teinos eva~~gz l i sado ,  e em 
que todos os partidos esta0 hoje da accordo, ideias e 
principios sem os quaes n2o se póde n'este momenta 
governar. 

Es ta  nossa manifestação é uiria advertencia leal com 
O intuito de incitar o governo a entrar  irnmediatainente, 
oom passo seguro e firme, no caminho que o paiz re- 
clama. 

O nosso voto Q um incitamento digno. 
O nosso intuito visa a lançar rnais urn véu sobre Q 

tempo perdido, e a tornar novo ruino. 



Entrcnios, pois, n'esse caminho! 
Aproveitemos o ensejo dos partidos se encontra- 

rem de  accoido sobre este ponto. Aproveitctmos o mo- 
mento psyehologico em que todos, d c  boa vontade, pa- 
recem querer da r  tréguas á s  paixões partidarias, e por 
de  parte a politica para se lembrarem so da patria, que 
& beira do abysmo reclama o auxilio de todos os seus 
filhos. 

Aqui tem v. em." o que significa o nosso voto. 
Queremos menos politica e mais patriotismo. 

Estou corivencido de que o contrato talvez se 
podesse fazer em melhores condições. Pa ra  fundamentar 
esta rninha asserçzo, vejo-me forçado a fallar da minha 
humilde pessoa, o que bem me custa. 

N2o posso comtudo deixar de  o fazer, porque care- 
$0 de da r  á camara e ao paiz todas as explica~;ões e a 
razzo da minha affirmativa. 

Quando se orgariisou este ministerio, o snr. presi- 
dente do conselho f>z-me a honra de me pedir qile o 
coadjuvasae na sua inisszo de formar gabinete. 

Pediu-me que instasse com os dous amigos meus 
que t&em assento n'aquellas cadeiras, a fim de entrarem 
no governo, para o que punha h minha disposição duas 
pastas. 

Respondi ent?io a S. exc." que tinha a maior satis- 
fação em o coadjrriar se estivessemos de  accordo no 
programrua de administração e de  governo. Disse a S. 

e x ~ . ~  que entendia que as questões principaes, que de -  
viam preocLupar a atteiqão e cuidado do novo gabine- 
te, eram a questão ingleza c a questão de fdzenda, esta 
para mim muito mais grave do que aqriella. S. exc." 
concordou completaniente com o meu modo de vCr c de 
apreciar a situação. Entendeu que nào se podia resol- 
ver a questzo de fazenda sem muita economia e sem 
muita rnoralidade, acceitou em todos os seus pontos o 
progranima d o  por to  franco, que S. exc." affirmou ser 
tambern o seu. Desde esse momento declarci formal 
e positivamente que não fazia questão de numero, nem 
de  qualidade de  pastas, que me bastava a palavra honra- 
d a  de s. exc.", que essa palavra era para mim garantia 
segurrt, penhor bastante de que se cumpriria o que ti- 
nhainos accordado. Embalado n'esta doce il!usão, espe- 
rei qua o novo governo entrasse immediatamente n a  
execução do  prograinma, que se fizessem logo córtes. 



profundos, reducçoes largas no orçamento, para satisfa- 
zer a anciedade do paiz, que cheio de esperant;as aguar-  
dava actos de  vigor. 

O snr. presidente do conselho estava convencido, 
como eu, dc que  a questão inglesa era grave, gravissima, 
dificil de resolver, mae qiie acim t d'ella estava a ques- 
t3o de G~zenda, qixe se iiiio fosse prornptae immediata- 
mente resolvida, o pais caminharia fatalmente para  o 
abysmo. No animo de S .  exc." e dos seus collegas esta- 
va o pensamento das economias e das reài~cçõcs, e n%o 
obstarite não se fizeram. Quaes os motivos? Ignoro os. 
Envidci, pela riiiriha parte, todou os esforços para se 
entrar n'esse trilho; pedi, instei e nada consegui. Dos- 
co r~oado ,  descotitentc e aborrecido retirei-rne, lamentan- 
do  que o goveriio perdesse o ensejo favoravel que tinha 
para prestcir ao paiz o maior de todos oa serviços. São 
quero irrogar censura a ninmriem. Creio qiie se o gover- ti 
no nZo entrou n'aqiicile caminho, e não executou o seu 
pensan~ento, é porque sem diivida se levantaram diffi- 
culdades, qrie desconheço. 

l'ersuad~l rne de que, se o governo tivesse entra-  
do desassornbrada e abertarilente ri'aqiiollz camiriho, 
apoiado eonio era visivelmente peja opiniBo publica e tcn- 
do a confiança decidida da  coroa, coriqiiistaria logo den-  
tro e fóra do paie a confianpa c O credito. 

Desde o momento que pelos seus actos conquistas- 
se o prestigio c a a ~ t l i o ~ i d a d e ,  e fizesse persuadir a to- 
dos que um novo regimen ruoral de  administrar se ia 
estabelecer, as  prasas estrangeiras abrir Ilie-hiam f'acil- 
mente depois as suas portas. 

E r a  esse conjuncto de  medidas, era essa série de  
providencias, fazendo reducções profundas rio orçamen- 
to,  desenvolvendo a riqiicxa publica e augmentando a 
~eoei ta ,  que  eu queria que  tivesse precedido este pro- 
jecto, o11 pelo menos que o acoinpanhitsse n'este mo-  
mento. 

Essas medidas salutares e indisperisavcis não ap -  
pareceram, o governo seguiu outro c.ariiinho, o meii so- 
nlio dourado dissipou-se, e, desgostoso, sahi de Lisboa 
preocciipado com tristes e sinistros preuentimentos, que  
hoje infelizmente s8o uma dolorosn realidade. 

Desculpe n cainara este sentido ciesabafo, mas pa- 
rece-me affigurar.se me quc, se o governo tivesse segui- 



o caminho por mim aconselhado, não se veria hoje 
$'esta rlolorosa e precaria situaç>lo, e teria feito, pelo 
wi:nos em melliores condiçGes, esta ou outra qualquer 
W r a g Z o  finariceira. O que n%o tein remedio, remediado 
mt8. 

Lancemos um véu sobre o passado, nBo pensemos 
mais no tempo perdido, aproveitemos a lipão, aprovei- 
%?mos a boa dispo4gâo dos partidos e o auxilio d e  to- 
&para  re~olver  o grande problema financeiro, de  cuja 
$esolii$io depende a regularidade das finangas e o bem- 
kstar do paiz e a sua iridependencia. 

E' necessario, sem delongas, sem hesitaqões, en- 
r em processos novos, claros e rnoraes. O tempo ur-  
; cada d i ~ ,  cada hora que se perde, é urna calainida- 
para o contribuinte, porqae aggrava o mal, jri de si 

Attente o governo ein tudo isto, pondere e medite 
as circixiri~tanaias criticns e precarias em qiie a nap%o se  
bncoritra, e se tem unidade de  peris:imerito goveriiativo, 
a3 tem forpa do animo e vontade deuidlda, entre desde j 6  
sem hes i ta~ão na difficil e escabrosa tarefa da  regenernpxo 
@os costiimer, e resgstc? pela siia decisão, prudencia, t ra-  
&$alho e b i a  adininistrag80 o tempo pcrd~do. Se não se 
sente com forsas, se  não tem pensamento governativo, 
we não se julga á altura d a  gravidade das circilmstan- 
t i a s ,  nâo queira pela sua fraqueza comprometter a mo. 
narchia, a r  instituicões, os interesses mais vitaes do 
paiz e corn elles a sua propria autonomia. 

Tenho dito. 
O ~ 1 2 1 . .  ministro da fazeuda (Augusto José d a  Cu- 

mha):-Agradecendo ao digno par que o precedeu as 
phrases benevolas que lhe dirigira, ia tocar n'um pon- " que precisava de esclareciriiento immediato, e esse 
era o segredo em que o governo envolvera o empresti- 

+%o. E m  todos os parlamentos era  praxe dar  corilieci- 
mlento dos emprestimos ao piiblico e aos corpos legis- 
lativos só depois de  completar a inissão, porque conhe- 
cer se o prepo d a  e m i s ~ z o  poderia ser muitas vezes o 

m-allogro do emprestimo, e não seria preciso mais do I<lue isso para iinpcr ao governo a obrigapão d'nquella 
geserva temporaria. Mais tarde o contrato seria sujeito 
ao exame dos corpos legislativos, acompankiado de  to- 
dos os documentos que se lhe referem, e que não pódem 



ser exigidos agora, sem lançar sobre o governo um vo-  
to de desconfiariça, que elle não merece. 

O snr .  uisconde de Jrloreiru de Rey:  -Diz que falla 
em seu nome, unica e exclusivamente; mas sénte im- 
menso prazer ao vêr que estava d e  accordo com a 
maior parte ou quasi todas as considerações do digna 
par o snr. Vaz Preto. 

Tem, porérn, a dizer a S. exc.% que, quando um ho- 
mem como S. exc.", na  sua posição politica e social, com 
a sua iclacle e experiencia, se resolve a organisar um 
partido, deve por isso acceitar todas a s  consequencias e 
responsabilidades, e não abdicar do seu partido e da 
justo influericia ao primeiro convite ou ao primeiro pe- 
dido que Ihc dirigem para auxiliar urna ou outra orga- 
nisacao ministerial. aue  não C a sua. 

I I 

Relativamente ao assumpto em discuss#o, declara 
uue vota contra o emurestimo. 

I - 

E m  primeiro lugar vota contra elle, porque o pro- 
jecto que se discute niio se refere ao emprestimo; re- 
fere se á r2tificac;Xo de um contrato que não está assi-, 
gnado,. que nEo foi apresentado ao  parlamento, e que o 
snr. ininistro da  fazenda declara alie nAo uóde anresen- 

1 I 

tal-o. Portiinto, sem esse contrato ser apresentado, nada 
se  uóde decidir. 

I 

E m  segundo lugar vota tarnbem contra, porque, 
sendo a divida fluctuante de 3S:OOO e tantos contos, e 
o emprcstimo, File se diz destinado a extinguir essa di- 
vida, sendo so do 36:000 contos de réis, é claro que 
ainda fica uma divida. 

Além d'isso, não considera este contrato como um 
emprestimo, mas coirio uiil laço armado ao credito e h 
dignidade do paiz. E a clausula do contrato relativa 
aos tabacos 6 tão ignoininiosa, que lhe parece menos 
incrivel que liouvesse financeiro que se atrevesse a pro- 
p.61-a, do que ministro que se prestasse a tomar conhe- 
cimento d'ella. 

O S ~ T .  Antonio de  Xerpa: - Não pedi a palavra 
para fazer i~n i  discurso, nem tão pouco para tratar  lar- 
gamente da  questão d e  fazenda: pedi-a unica e exclu- 
sivameute para declarar ao governo, qixe eix e os meus 
amigos politicos approvamos o projecto que estS em dis- 
cussào; e approvamol-o pela razões expendidas no pa- 
recer das respectivas commissões; sobretudo pelas cir- 
cumstancias em que se encontram as  prasas de  Lisboa, 



ito, para as quaes seria inconveiiientissiino que se  
as3e por maia ternpo a realisação d'este empres- 

Na actual conjunctura poderiam advir inconvenien- 
i3  graves como o de crise rxiiniuterial. Comtudo, 
ainol o na esperanpa de  que o governo duran te  
iriiiaç2o d a  sessão orclinaria, trará :i3 camaras,  
6 ,eu dever, a3 propostas indiapensaveis para s u a  
juitifi'-açgo, não só debaixo do ponto de  viata fi- 

cciro. mas debaixo do uonto de  vista economico. 
Eram estas ar  deolara<;Ceu que tinha a fazer. 
O stt7.. Jose Luciuno de Castro:-Viiili3 definir pe-  

-te n eainnra a sua attitude e dos seu3 amigos poli. 
ticos n'esta questão. Pelas deelara<;Ges do snr. ministro 
da ft~zetida ficdra se scieute de uue S. exc." eiliureadra 

L - 
o iiicllior da  sua vontade e dos Qeus esforços para reali- 
sar utiia operaplo mais favoravel do qrie aqiiella que 
p6de aprescntai., e que a situaçAo das praças de Lisboa 
e Porto era por tal fórina iiieliiiilro~a que: as conseqnen- 
eins de uind irjei<;ão serinin excepc'ionalmunte gravss. 

S'eutns circutnstancias o orador e os seus amigos 
enteriderain do seu dever dar  todo o apoio ao governo,  
e iriairi até votar uma authorisação ao govei-no p ~ i r a  cori- 
solidar a divida fluctuante, tal e ra  a confiansa que de- 
positavam rio incontestavel zelo e probidade do-snr. mi- 
nistro da  fi~zenda. Votam, portanto, sem hesitacão nem 
reservas o projecto em discussão. Xas ,  elle, orador, não 

causou a quer ocsultar a imprerszo dolorosa qixe lhu 
desconfiança e a suspeita que este contrato traz sobre 
nóe, quando temos sido scrnpre pontuaet; no desempe- 
nho dos nossos comproniissos para com os crédores do 
Estado. 

Todavia, se o emprestimo não absolutamente bom, 
nem por isso merece a s  denorninaqões odiosas que titem 
cahido sobre elle. Quem, attendeiido á s  circiimstancias 
especiaes dos mercados', tanto nacionaes como estran- 
geiros e ás difficuldades resultantes, souber que, ainda 
aseitn, esta operas30 nos salie a menos de  7 por cento, 
quando estabelecimentos de credito dos mais sllidos e 
acreditados levantarri dinheiro muito mais caro, não  po- 
derá deixar d e  convencer se de  que  este empreutirno 
está longe de ser uma operaçso ruinosa. 

Duro era, realmente, que  houvesse a adjudicação 
sem concurso do fabríco do tabaco por trinta e cinco 



annos; o orador preferiria a simples consignap 
rendimento do tabaco, que nos deixaria mais d 
dos, sem carecermos do expediente da  rescisI 
o direito de dispormos livremente d a  adtliinistr 
tabacos. N a  situaçKo especial ein que o snr. 
viera encontrar a questso dos tablcos, o m 
affigura-se ao orador que o contrato representa c 

augmento de receita crescente até ao decinio 
nfio deverá dar  lucros fiibulosos aos seus negoci 

Desde que fica assegtxrado que ao  cabo de  
nos pUde o Estado operar a remissZo, e que es 
missão é perfei tnmente praticavel, os exaggerad 
cros dos contratadores IiZio.de encontrar um term 
quella operagão e no restabelecirnento das forp 
thesouro. Não acompanha as apreciapoes melanc 
e de um pessiinismo desanimador que técm sido 
sentadas em ambas as casas do parlatnento, tocan 
estado da  fazenda publica. O governo, porem, não 
de ficar 56 na consolidagão da  divida. 

Temos um clej?cit superior a 14:000 contos, 
feiizrnente 1120 representa uina situagzo permanente 
que pelo contrario pdde ser filciltiiente emendada; 
minhar assim C. qiie 6 irnpassivel. Com o augniento d 
receitas, que se p6de verificar nas contas, e com 
cessaria economia, o dcf iç i t  rio firn do anno econ 
ha-de ser relativamente pequeno; jEL desde dez 
findo as contas apresentam melhoria de situag5.0, 
preciso reduzir as despezas ao restrictamcnte ind 
savel, e unirern-se todos os partidos n'iirn s6 pens 
to, como o já expresso pelo digno par o snr. A 
de  Serpa: estabelecerem-se regras invariaveis que nu 
ca  deixem de ser observadas. O orador xcceitaria, n'e 
t a  ordem de ideias, setn repugnancia, qualque 
ta para a nomea$io de  uma c~rntnisuão que habil 
o governo com as indicapD-s necessarias para pro 
a reducgões nas despezas, compartilhando co 
responsabilidade e do odioso. 

O intuito do orador auxiliar o governo a sahir 
d e  certas difficuldades, qlie assim seriam mais facil- 
mente subjugadas. Tarnbem votaria, s e  a propozessem, 
uma authorisaw%o para o governo reduzir e simplificar 
os quadros das repartições publicas; considera isto con- 
veniente, mas ngo faz a proposta, porque não quer ]e- 
vantar embaraços ao governo. A mudança d e  vida não 



r a  os snrs. ministros, é para os dignos pares, 
snrs. depntados e para o contribuinte, os quaes 

abster todos de exigir constantemente melho- 
ciistosos, estradas, caminhos d e  ferro, subsi- 

oda a ordem, e ~obretrido einpregos, que são O 

ro flagello do ministro. Não basta,. porém, cui- 
d e ~ p e z a s  ordinarias e estraordinarias, 6 neces- 
mbern curar das receitas. Não vem pedir com 
os impostos, mas ha receitas que  urge explorar 
umas por esquecidas, outras por mal arreca- 

specialmente o orador lembra o imposto do al- 
inda ha poucos annos esse imposto rendia 500 

réis e hoje nsio produz mais de  50 contos de réis! 
so que  o snr. ministro não deixe findar a ses- 
lativa &em propor alguma reforina sobre o a s -  

to; basta que S. exc." se lembre d'aquella diminui- 
e receita. O orador ngo quer coin isto da r  lições 
ir. ministio d a  fazenda, mas quiz simplesn~ente 
r a s  proprias responsabilidades. E abstém-se d e  
considerapões, porque não E hora para censuras. 
rtidos nBo téem cumprido mais do que um dever: 
ar o jugo imperioso das circumstancias e acercar- 

governo e das instituições para Ihes da r  apoio e 
remover eiiibarapos; mas se nHo E occasião para 
imentos, tambem não o é para retal ia~ões.  
digno par terminou, declarando que votava O 

ecto, e esperava que o governo, elevando se a toda 
ra das suas responsabilidades, soubesse corres- 
' á expectativa publica e á, corifiança do paiz. 

sny. conde de Bertiundos: -Pouco tempo toma- 
i á camara, porque apenas desejo fazer uma declara- 
3 de voto em nome de alguns amigos que me deram 
a honra, e no meu. 

Pelo que n a  sessão de hontem disse o digno par  
e snr. Manoel Vaz Preto, meu prez~dissimo amigo, viu pb e x c a  e a camara que no nosso agrupamento houve 
R ~ r t a s  divergemias. Não quereria empregar este ter- 
"0, mas não ine canso em procurar outro, pois que só 
@ palavra concordancia me satisfaria, e essa n l o  p6de 
 vir agora para traduzir a minha ideia. 

O que posso affirmar é que não houve discrepan- 
ela nos principias, mas apenas um modo de  vêr diffe- 
rente com relação á conveniencia publica de se appro- 



v a r  o presente projecto. Aqiielles qiie resolveram rejei. 
t a r  inciiiribiram o digno par O snr. XIsnoel Vaz Preto de 
fazer a s  suas declarações, os que O approvam encerre- 
param-me a niin~. 

Lamentamos, como toda a camara lamenta, as cir- 
cumstancias em que se encontra o pais, e das:quacs o 
actixal governo nao tem nenhuma responsabilidade, clue 
nos obrignm a acceitar este emprestimo. Nas  conside. 
rando as ilecesaidadcs impreteriveis do thesoiiro, e vcri- 
do  ao rnesrno tempo que o governo bem merece do paiz, 
pois que se esforpoix quanto podia para obter uin em 
prestirno em ii~elhores condiçiies, e que só se resolveu 
acceitar este quarido entendeu que iião podia obter ou. 
tro menos oneroso; por isso é que approvamos o pro 
iecto. 

Repito: nRo ha  nenhuma discrepancia em nossos 
prineipios; continriamos ans e outros a sustentar a mes. 
ma bandeira, dignamente representada no rniniat+rio por 
dous membros dleste grupo. 

Faço votos e confio que o governo, que tem estado 
sob o peso de urna sitilaçao cheia de complicx~<jes que 
elle não creou, trar8 ao parlamento em occasião oppor- 
tuna medldas importantes qrie po3sain fazer desappare 
cer a s  difficuldadcs financeirns e econorniGas. Para  isto 
8 necessario rnuito zêlo, muita energia, muita illustra- 
ção, tudo isso existe nos meinbros do gabinete, e é i n -  
dispensavel tainbem muita prudencia; B eJta que terá 
indicado ao governo q u d  o momento opportuno dt: as  
apresentar. Nada mais tenho a acrescentar, inaç não 
posso terminar sem de  novo agradecer aos meiii ami- 
gos a honra que me ddram, encarregando-rrie de apre- 
sentar as suas declarações. 

Tenho dito. 
O snr. Hz'ntze Ribeiro:-Não pediria a palavra se 

algumas referencias, que o digno par o snr. conde de 
Thomar fez na sessão de hontem, me não levassem a 
isso. 

Tendo, coino membro da  ~ommissão  de  fazenda, 
assignado o parecer respeitante ao contrato qiie o s:ir. 
ministro da fazenda celebrou para a consolidação da di-  
vida ffuctuante, é evidente que dou o meu voto a esse 
contrato. 

Não o dou de  animo leve. Sou dos inelancolicog 
a que hontem se referiu o snr. José Luciano de Castro. 



Dou-o,  mau grado meu, porque ngo B a doze dias 
do vencimento de  4.000:000 dc libras, para fazer face 
ao qual os cofres do  Estado se não acham habilitados, 
que poderia concorrer com o meu voto pa ra  langar 
o paiz nas angustias e nas coiitirigencias de tima crise 
financeira, cigos resultados desastrosos ningueni , com 
segiirança, poderia agora prercr  e medir. 

Dou.0, porque nso B no estado actual das  cousas, 
a despeito de  uma tranquillidade apparcnte a 

tensão dos eapiritos e a irrequietaçzo dos animos a cada 
momento obrigam o governo a chamar a s  tropas a quar- 
%eis, como nos lagos dos viilcões, ciljas aguau são sere. 
nas íi superficie, e em que, todavia, fervem irupç0es 
no fundo;-não 6 n'esta ~iituaç?io mal segura que eu po- 
deria concorrer com O meu voto para aggravar as diffi- 
culdades de  uma crise financeira coiri os embaraços d e  
unia criue ininisterial. 

Simplesmente lia responsabilidades que eu compar- 
tilho e responsabilidades que declino. 

D'estãs, ha uma, sobretcido, que o governo assumiu 
e que nTio tomo para mim. 

E' a responsabilidade de ter feito em 14 de dezem- 
bro um supprimento de  divida fluctuante acompanhado, 
pela primeira vez, da  g ~ r a n t i a  especial de urna consi- 
gnaçâo de rendiinentoe do E2tado; de ter declarado, no 
contrato que assignou, que  daria conta ás cortes da  ope- 
ração alli feita; e de ter, dias depois, aberto e encer- 
rado o parlamento sem sequer o informar do compro- 
misso que tomára, e sem dar ensejo a que as  cortes dis- 
cutissem e resolvessem, com desafogo e a tempo, sobre 
a questão de  fazenda, t2o grave como jL então se apre- 
sentava; é a responsabilidadc d e  ter deixado decorrer 
mais de dous mezes, para s6 agora, ti ultima hora, nos 
vir trazer a questão de fazenda nos estreitos moldes d e  
um dilenirna cuja synthese é-o voto ou a suspensão d e  
pagamentos. 

E' csta singela explicaç80 a do meu voto. 
Agora, pelo que toca á referencia feita pelo digno 

par o stir. conde de  Thomni., que rnc obrigou a pedir 
a palavra, direi a s. exc." e B camara que  ião 6 exa- 
cto, e folgo ein o dizer, que emquanto fui ministro 
dos negocios estrangeiros, o governo da  r e ~ u b l i c a  fran- 
ceza tivesse encarregado o seu representante em Lisboa 
d e  significar ao  governo portuguea que não permittiria 



mais a votação de  qualquer emprestimo contraliido por 
Portugal emquanto o governo n?io chegasse a um accor. 
do coin os portadores de  titulou do emprestimo de D. 
Miguel. A intervengão do governo frãncez ri'este assum 
pto, que saiba, nunca teve caracter official; ngo passou 
jámais de uma recommendação officiosa, em favor d e  
interesses d e  sribditos francezes. 

E' possivel que as iristantes reclaniaçSes dos por- 
tadores dos titulos do emnrestirno de D. Blipuel influis- - 
sem no animo do goi.errio fr+ancez para nos n5o facilitar 
a cotação do ultimo eniprestimo, e que os seus mane,joa 
tivessem, rnesino, siiscitado embaraços a essa cotaçno, 
ante a camara syndical doe corretares da Bolsa; mas, 
que do governo francez partisse urna imposição ou uma 
comminaçâo qualquer para que as suas pretensEes fos- 
sem resolvidas corrio condiçzo sine pua non, que saiba, e 
cotil certeza durante a rninha gerencia, nunca. 

Creio que o digno par ficar6 satisfeito com esta res- 
posta na  parte que frie toca. 

Por  ultimo devo agradecer ao digno par a s  expres- 
sões, as ~ a l a v r a s  alevnntaclas e nobres, com que S. exc.& 
se referiu á convenção de 20 de agosto, e o testemunho 
d e  sympathia e consideração que entendeu na sua cons- 
ciencia dever prestar a quem a negociou. 

Uma cousa ha. de certo. aue toda a catnara com- 
I I 

prehende: -é  o vivo desejo que teria de, uma vez aber-  
to o parlamento, poder, emfim, discutir perante o incu 
paix o que foi a convenção de 20 d e  agosto, defet~den- 
do os meus actos e liquidando as minhas responsabili- 
dades. 

Mas mais do que os impulsos da minha satisfação, 
pessoal ou politica, por lpgitimos que scjam, p tdc  cm 
mim a justa comprehensão da  gravidade da  situação que 
atravessamos. 

A qilest50 ingleza, no  meu entender, n-ão se póde 
discutir por incidente; é necessario que se discuta por 
completo; e isso, por muito que o deseje, não posso, não 
devo fazer emquanto o snr. ministro dos negocios es- 
trangeiros nos n50 vier aqui dizer que, emfim, chegou o 
momento. 

E' convicpão minha, singelamente o digo sem que- 
rer  suscitar debates irritantes, que se a convenpão d e  
20 de agosto tivesse sido serena e reflectidamente dis- 

u 

cutida aqui, riHo teriamos nós agora de  acceitar, h r ç a -  



dos, as  durazas d'este emprcstimo, p:)rque então teria o 
nieu i l l ~ ~ s t r e  collega da fazenda, o snr. Jozo Frarico Cas- 
telIo Branco, podido realisnr a opernp%,~ que prqjectlira, 
seru duvidn inkis vantajosa do qu.: esta. ( B p ~ i a d o s . )  

E, n'este ponto, permitta-itie o snr. ministro da fa. 
zenda que, scrn animo de offensa, eu estranhe que S. 

exc." procurasse liontein estabelecer coiifi.oilto entre o 
eoutrato ein discussâo e a lei de 14 de  seteirilro do a n  
no passado. 

Tanto mais que, para isso, nem S. exc." tinha por 
si a razzo, netri seria este o liigar mais proprio, pois 
que o ministro d a  fazenda da situagão passada nBo tein 
VOZ n'euta carnara. 

Mas, ponliaiilos tudo isto de parte; o raoriiento actuai 
não é para retaliações paitidarias; não 6 azada a occa- . w siao para &uos eyu. . . -inst~tt conapo7ze1.e ~ L U C ~ L L S .  

Agora como nurica, é necessario, 6 indispeiisavel, 
por de lado diaaiderleias e aggravos,-e nein qiiero fal- 
lar de odios ou rancores, qiie não cabem rio aniirio de  
queni terii segura conscienci~ dos sau3 actos; agora, co- 
mo nurica, 6 mister que torios os partidos, que totlos os 
hornens publicoa se congreguetu para ausegurar ao paix 
a tranquillidade de que elle caime, desaririiiviarido lhe 
os kiorisoiite3 do  f'irtiiro,-f~tzeiido causa comiriuiri con- 
tra uin perigo e um inimigo coinrnuui. 

O s~zr. 11~ in i s t ro  da j i t z e ~ ~ d a  (Augusto Josi! da C u -  
nha):-Pedi a palavra sirnplosiaerite plra, declarar a v. 
exc.", que rne parear: que fui rua1 comprehendido hou-  
tom pelo digno par que acaba de  fallar; nRo q~ i i z  f'hzer 
O concruritu do actual coiitrato Com a lei de  14 de se-  
tembro, iião cenjurarei de moJo algum es3a nuthoriea- 
são que foi hpreseritada ás  çarriaras pelo me11 illustre 
amigo o snr, Joiio Franco; ui~icainente procurei demons- 
trar, para defender o meu contrato, qui: a coi id i~ão de  
O monopolio poder acabar no firn de dezeseis annos, não 
é tão impossivel de se realisar coiiio á primeira vista pa 
rece; disse mais, qLie julgava mais fiicil o p d e r  t ~ r m i -  
nar o escliisivo do tabaco no fiiri d e  dezeseis annos pelo 
meu coritrato, do qiie pala lei de 14 de  setembro. 

Repito, não quiz fazer corifronto algiriri, pois sou o 
primeiro a confessar franca e lealmente que este eon- 
trato foi feito em condisUes menos vanta,josas. 

O que apenas quiz, foi niostrai', como já disse, q!ie 
a clausula geralrnentc indicada como O ~r inc ipa l  defeito 
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do contrato, e que se refere ao exclusivo concedido por 
trinta e cinco annos, não 6 tão mB como parece, porque 
póde terminar o excliisivo aos dezeseis annos, e tratei de 
mostrar, não sei se bem se  mal, que a meu ver, por es- 
te contrato, é mais facil terminar o exclusivo no fim d e  
dezeseis annos, do que pela authorisação de 1 4  de se- 
tembro. 

Fiz  ainda outro confronto a respeito d a  renda, e 
n'esse disse claramente que, pelo actual contrato, a ren-  
da  é inferior ern 40 contos ou 50 contos de reis :i renda 
que se obtinha pelo de  14 de  setembro. 

Jzí vê o digno par que não quiz mostrar preferen- 
cias pelo meu contrato, e declaro que acho muito mais 
vantqjoso o de 14 de setembro. 

O sny.  Costa Lobo:-Voto a favor do projecto, e 
nas considerações que vou fazer á camara, verá qnaes 
as razões que n'esse sentido determinou o meu voto. 
Mas confesso que julgzva ter merecido á Providencia 
unia sorte bem diversa d'aqiiella a que tenho de s u b -  
metter-me na sitiiação em que me encontro d e  ter d e  
votar por aquella fórma! 

H a  bem um quarto de  seculo que eu tenho estado 
aqui constantemente a combater os processos politicos e 
d e  administração que eu  julgava funestos ao meu paiz, 
e que a esta extremidade nos haviam d e  trazer, e por 
isso não tenho a minima responsabilidade do que se pas- 
sa, podendo mesrno, creio eu, ter a presumpção de que, 
s e  tivessem ouvido os meus conselhos, nada do que s e  
está passando, teria succedido. 

E', pois, triste que um homem n'estas circumstan- 
cias seja obrigado a approvar um projecto, como este, 
que se encontra na téla d a  discussão. 

Antes de continuar, devo dizer que faço inteira e 
completa justipa ao nobre ministro, e que estou con- 
vencido de  que o financeiro ou o economista mais aba- 
lisado, que alli estivesse, um Thiers, um Colbert, ou 
rim Robert I'eel, nenhiim nas actiiaes circumstancias te- 
r ia conseguido negociar omprestimo melhor ou menos 
oneroso. 

S.  exc." n l o  tem responsabiliiades do estado em 
que nos encontramos, S. exc." é uma victima das cir- 
6urnstancias. 

N?io é esta a occasião de  se discutir quaes foram 
a s  razões que levaram o nobre ministro a assignar o 



contrato, assim como não 8 esta a occasião de  discutir 
os factos que se déram n a  cidade do Porto. 

Tudo isto ha-de ter, certamente, uma discuss50 lar- 
guissima n'esta camara. 

1Eeferir-me-hei a um facto que jd tem sido notado. 
S e  é evidente, conio toda a gente diz, que este em- 

prestirno tem de  ser votado, e quanto antes, para que 
é que estamos aqui a discutir a vida nova e a vida ve- 
lha'? 

A vida velha j h  eu tenho discutido; da vida nova 
hei de tratar qitarido á tela do debate venha um acto 
do governo, ein que eu  veja a sua inauguração, pois 
n%o me parece esta a O C C ~ S ~ R O  propria a apreciações de  
t d l  ordem. 

S e  n6s temos de votar este emprestimo, para que  
serve estarmos a insistir sobre as suas vantagens ou so- 
bre os seus inconvenientes? 

i1Irritos dignou pares julgaril, de certo, que nbs es- 
tamos a perder o nosso tempo; mas eu penso de modo 
diverso, e creio que niXo sZo de sobrjo estas insisten- 
c i ~ s ,  porque, se as não fizermos, d'aqui a pouco ninguem 
se leinbra das angustias d'este momento. 

A camara sabe perfeitamente que os moralistas não 
sc téem cansado de propagar, de prdgar e d e  dizer que 
só quando um homem é vexado pela desgraça, é que 
faz as mais solernnes promessas, e as mais convictas, 
de  sincero e verdadeiro arrependimento. 

Nós eatamos iio caso s que os moralistas se  referem. 
A desgraça estLt sobre as nossas cabeças, e por isso 

nos mostramos penitentes e contrictos; mas, s e  a pros- 
peridade volta, se desapparecem os males que nos affli- 
gem, se volvemos a vêr azul todo o horisonte, agora t20 
sombrio e caliginoso, volvidos seremos tambem ao cami- 
nho das despezas largas e das  grandes ~ r o d i ~ a l i d a d e s .  

0 s  moralistas c os poetas sa ty r i co~  téem ridicula- 
risado innumeras vezes esta obcecação d o  e s ~ i r i t o  hu- 
mano; mas, como o inai ~e r s i s t e ,  nIo acho de mais a 
discussão sobre o assumpto que est& em ordem do dia. 
Quanto mais accentuarinos as angustias do dia d e  hoje, 
menos faccis seremos em esquecel-as no dia de  ámanhl.  

Ji que fallo nos moralistas, vou citar á camara um 
dos que ridicularisaram esta tendencia natural do  espi- 
rito humano, que faz com que promettamos emendar- 
nos na occasião d o  perigo, voltando,   assado elle, aa  



pessimo caminho que trilhavamos, o qual, n'este caso, 
é a vida velha. 

Erastno, nos seus colloquios, descreve nos um caso 
acontecido em um nai~fragio, e que demonstra a tenden- 
cia natural do espirito humano para facilmente esquecer 
as horas d e  provação. 

Por occasilo de um naufragio, um homein, iiin fraii- 
cez, no meio do perigo quc o cercava, prometteu que, 
caso chegasse a porto. e salvatiiento ao  punto a que S e  

destinava, daria a S. Christoviio uma vella de cera do 
tamanho de um dos cor~ichéos da  catl.iedra1 de  Pariz, 
U m  homem que estava junto ao francex e que lhe oii- 
vira a promessa disse:-<Toma ciiidado no que promettes, 
Pondera que ainda que vendesses todos os teli$ bens, o 
producto d'elles não chegaria para. comprares urna vella 
de cera do tamanho que promettes.)) 

O que fazia a proniessa disse então ao seu interlo- 
cutor, rnuito baixinho, riatusalmente para .ire o Santa 
o não ouvisse:- deixa, que se eu chego a tocar eru ter- 
ra, não lhe dou ncm uma vella de sebo.3 (Riso.) 

Nós estamos no caso citado por Erasmo. 
Estamos promettendo que nos havemos de emen- 

dar, que havemos de  corrigir-nos, nias 6 possivel que 
façamos coino o francez, e que, salvos do naufragio, 
nem uma infima vella de sebo offertemos ao Santo das 
nossas devo~ões.  

Temos j B  um pequeno indicio d'isto mesino no 
proprio sns. ministro da fazenda. Na camara dos 
snrs. deputados s. exc." foi severo para com o seu con- 
trato; mas já. hontem aqui o achava menos riiau. Com- 
prehende-se. O contrato B um filho espiritual de  S. exc."; 
e acontece lhe o que se dá. muitas vezes coui os paes 
que téem filhos aleijados; quasi sempre são esses os que  
mais lhes agradam. 

Ora, se de  hontem para hoje o illustre ministro en- 
tende que o contrato vai deixando de  ser t" ao [nau CO- 

mo hontem o julgava, o que fará d'aqui a uma semana!? 
(Riso. 1 

Temos em primeiro lugar o juro  de 7 por cento. 
Parece a S. exc.& que nEo é um juro elevado. Sobre a 
sua carteira tem uma longa lista dos ernprestimos que 
tkem sido contrahidos, lista que é como um livro d e  
referencias onde se p6de encontrar justificação de  todos 
OS actos do snr. ministro, e ahi nos mostrou um empres- 



timo que custára 10 por cento. Ainda foi generoso. Po- 
deria talvez apresentar outros que tivessem custado 
mais. 

H a ,  porém, urna diferença; para estes einpresti- 
mos nLo havia a consignapão do tabaco. 

Que perigo correm OS tomadores d'este empresti- 
mo? Absolutan~znte nenhum. 

Eiles pagam-se por s i m  m b s ,  e se por acaso o 
tabaco riso render, é porque se deti algum caso extra- 
ordinario; mas o que perdem elles? 

Portanto, para uin emprestimo n'estas condisões, 
sem o menor risco, acho muitisuimo caro o juro de 7 
por cento. 

Aqui temos outro dos grandes defeitos do contra- 
to. A Coinpanbia ê noniinalmente portugueza. 

Compõe se d e  diias partes: uma estrangeira, outra 
nacional. A parte estrarigeira, que é a minoria, f'iinccio- 
na  e delibera em Parie, siipponho eu; a parte portu- 
gueza, que é a maioria, funcciona em Lisboa. As re- 
soli~çCes da  minoria não p6dem ter validade, sem que 
sejam approvadau pela maioria. 

Mas o qine 15 esta maioria? 
E' feita pela m i ~ o r i a ,  são apenas representantes 

seus, qise como taes não deixarno de sanccionar todas 
a s  deliberacões da  minoria constituida dos que pagam, 
ou dos que representam o capital. 

Is to  irnporta uiiia admini~tra$o dos tabacos em 
Portugal feita por estrangeiros, O que 4 uma cousa si?- 
ria e gr:lve. 

O rendimento do tabaco ha de  cobrar-se por meio 
de um regixlarnento. A Companhia tem o direito de no- 
mear fiscaes da  sua confiança. Estes fiscaes não pódem 
levantar autos, mas emfirn dâo as indicações para que  
possam ser levados a effejto, e todos comprehendem co- 
mo C grave pUr erii mhoe de  estrangeiros taes faculda- 
des e tal poder. 

A Companhia paga se logo d a  importancia dos di- 
reitos dos tabacos, que sgo quatro mil e tantos contos 
de  réis, que téem de entregar ao Estado, mas d'onde 
subtralie o juro das acçces e a anniiidade do empresti- 
mo; de maneira que 4 ella que paga a si propria. 

Ora,  a camara não deixa de  conhecer, de  certo, 
a antipathia que no nosso paiz ha contra os molei- 
ros, por se pagarem por suas mãos, e aqui acresce. 



que os moleiros são estrangeiros: 990 fiSancezes e sâo. 
allemaes. 

S e  ba  duvidas entre a Companhia e O governo, en- 
tão, ai de n6s! 

Como ha-de, por exemplo, provar-se se a Cornpa+ 
nhia perdeu, ou não? 

Outras duvidas ha ainda, que eu desejaria vêr dis- 
sipadas. 

Tambeni se a l l e g ~  a questão cte dignidade. 
Mas eu  desejava que surgisse um pliilosopho, um 

moralista, que me désse a exacta nocão do que vem a 
ser a dignidade, pois vejo que nos ultimos tempos ella 
B co~n~rehend ida  por tão varios modos, que As vezes 
j& n5o sei como ella deve ser definida. 

Bem sei que ha muitas especies de digtlidade; ha, 
por exemplo, a dignidade do valentão, que at6 ri'um 
olhar lê uma offensa tt siia coragem e aos setis brios; 
a dignidade do sabichão, que se estimula se alguern dis- 
cute com elle; a dignidade do tyrannete, que não pó- 
de admittir nem uma hesitação contra a sua von- 
tade. 

Mas o que me parece 6 que a dignidade de  uma 
nação deve considerar-se como a dignidade commum a 
todas as pessoas. 

Entendo que é digna, que tem o sentimento de di- 
gnidade, todo o homern que cumpre os seus deveres a 
exige dos outros que o respeitem pelo seu modo de pro- 
ceder. 

Pessoas ha que são muito Iatitudinarias nas inter- 
pretações que dão a qualquer palavra, a qualquer facto. 
que a ellas se referem. 

Qnando se falla em dignidade, ha pessoas que 
exaggerarn muito a susceptibilidade, e niio quero insistir 
mais n'este ponto, para que nHo v& alguem pensar inal 
da  minha insistencia, regulando-se pelo que acontece 
a quem é doente c est8 sempre a ufanar se pela sua  
saude. 

Entendo que o contrato que se discute 6 para nós 
uma questãi, de  dignidade nacional. 

Quando 8 que uni homem 6 digno, que uma naçEo 
Q digna? 

E' quando cumprem os seus deveres e exigem que 
as outras naçoes ou individuor n'elles confiem. 

Ora, desde o momento que os banqueiros entendem 



que não therri seguranpa para o seu cmprestimo senão 
na  compensação dos tabacos, é claro que não confiam 
que nós cumpramos os nossos deveres. 

Qual C: a napão do mundo que tem consignado as  
suas receitas para garantia dos einprestimos? 

N'este momento não ine consta de outra qne não 
seja a Servia. 

Dou por terminada a primeira parte das minhas 
observaçòes. 

Faço votos por que a lição que temos recebido nos 
aproveite, e que a lembrança do que nos estU aconte- 
cendo fique bem gravada por muito tempo no eapirito 
dos nossos homens publicos. 

Agora vou dizcr as razões porque voto o projecto 
em discusssio. 

E m  primeiro lugar vou referir me á sitiiação ex- 
terna. 

A nossa situação com a Inglaterra C como toda a 
gente sabe. 

Temos uma outra questão com a Belgica que csti2 
sujeita a uma arbitragem a respeito de territorios a que 
nós temos direito que nos é contestado. 

De  certo que estas complicaçoes- não são favoraveis 
ao nosso credito. 

Coin os Estados-Unidos ha uma questIo que tambem 
e s t i  sujeita a uma arbitragem por causa do caminho de  
ferro de Lourenço Marques. 

Creio qiie a s  nossas relasões com os Estados-Uni- 
dos não crarn a s  mais cordeaes. Nada sei pelo nosso 
governo, mas li a mensagem que o presidente da  gran-  
de republica americana dirigiu ao congresso, em que 
dizia que a s  relações com Portugal estiveram a ponto 
de  ser interrompidas por causa do caminlio de  ferro d e  
Lourenço Marques e foi d'onde eu conclui que as nos- 
sas relações com aquella potencia nEo eram as mais ami- 
gaveis. 

Agora, com respeito A Allemanha, nada sei, m a s  
parece-me que a s  nossas relações com a Allemanha por  
causa da Africa não serão as mais favoravei~;  isto, po- 
rém, ser4 uma simples apprehensão minha, e assim O de- 
sejo. 

E m  Paria, não fallo agora do governo, ao qual nóa 
somos devedores das maiores considerações e dos maio- 
res obsequios. 



rùão posso fallar a respeito da Franya setil estar 
profundamente reconhecido áquelle governo pela inaneira 
leal, pela nianeira cavalheirosa com que se tem portado 
para comnosco. 

Ainda ultimamente esteve em Lisboa lima esqiladra 
fi+anceza, e tivemos occasino de apreciar a maneira corre- 
cta e nobre como se apresentou o cornmandante da  euqiia- 
dra e oficialidade, o que é tanto n a i s  para apreciar, qiian- 
to é certo que era a esquadra dc uma iepublica na  capital 
d e  uni  paiz nionarrliico. 

Estamos, pois, nas melhorcs relay(ies com aquelle 
grande paiz. 

IJntretatito lia ern Pariz os port:idores do empresti- 
mo de I). lligirel, que nos f;\zein iima grande giierra 
terrivel coni os seus pasquins e a sua tenaz carnpanha 
de  dc~crcdito,  caluniniando-nos, o que nHo 4 agradavel 
ver, e aporitando nos, e este o terrrio, coiiio ~ S C Y O C S ,  isto 
é, g a t l ~ n o ~  

Agora ranios h Africa. 
L1í temos desordens em S. Thom6, sobresaltos do 

Uurigur~Eia~nn, o gc~itio papel atacando a praça de Hig-  

sai], st.m faller na incessante e insidiosa gucrra da  8oufh- 
,-?fi.iccrlz. 

Aqui estzi a nossa sitirac;%o externa. Não ha  diivi- 
da  que para iim paiz tao pequeno, fraco e pobre, esta- 
mos rcprewntnnclo na Europa um papel importante e de  
primeira ordern. 

E!:staiiloq fazendo figura brilhante na vida interna- 
eioníll europeia, n2o ha diivida, mas isto paga-se e cus- 
t a  caro. 

Pelo que toca :i nossa sitiiag50 interria, iniitil 6 re- 
petir. A camara ouviu hontem o que aqui nos disse O no- 
bre  ministro da  fazenda. 

Eis o qiie fatalmente nos leva A necessidade de a p -  
provlir este eniprestimo 

Quando nc\s nos encontrapos em tal sitiia~Zo exter- 
n a  e interxia, é gibacioso coniparal-a com a descripçto 
fazendaria, tal conro ella é feita pelo illustre ministro da 
fazenda no seu relatorio. 

S. e s c a  chega ao rninisterio e o qiie encontra? S. 
ineslno o diz: 

cciZssim, n3o sí> não Iiavia recursos promptos para 
occorrer a« pagamento das letras coin veiiciniento pro- 
xítilo em conta da  divida fluctilante, riiie entzo se ele- 



erca de 33:500 contos d e  réis, mas e ra  forçoso 
e, em qualquer o p e r a ~ ã o  que se  fizesse, segu- 
eios necessarios para pagar o coupon externo 

encia em 1 de janeiro. 
« E m  p r c s e n p  d'esta situação, profundamente ag-  

pela coincidencia das dificuldades em que a 
IZaring Brotiieru poilcos dias antes se encontrá- 

lie, sobresaltanclo a s  pieaps da  Europa, havia re-  
os capitaes, foram baldados todos os esforços 

o goveriici ernpregoii dentro e fóra do paiz para, 
meios ordinarios, !cvantar no estrangeiro os Stindos 

«N'estas circiinlstancias aproveitei a intcrvencão do 
mp- concle de Biirxiay, ctc., e t e . ~  

Erz  esta a situacão do tliesoiiro ailando o snr. mi- 
&$&.o da  fazenda entroil para o ininisterio; e, portanto, 
b6qtie havia clle de fazer? Quem é que n'aqiiellas cir- 
b&&~tancias podia fazer mcllior? 

Esta situação, sc nBo fosse tragica, e ra  comica; e 
g -IO~:L coinica está ein ser o snr.  iiiinistro da  fazenda o 
kW havia de resolver o problema. S. cxc." é um pro- 
taldo rnatiierii:ttico, para qileni os ruais difficris calciilos 
bio téem mysterios; pois um mathernatico d'esta ordem 
d e g a  ao ministerio d a  fazenda e dizem-lhe: «Resolva o 
bI:giiinte problema: rncnos 33:000 contos, menos 6:000 
bgiitos, igual a 3G:000 contos de  réis. 

Ora,  eu compreliendo a desesperação de s. e x c a  
por ter d e  resolver um problema d'esta ordem, e nHo 
me admiro de que, como s. e ~ c . ~  disse na outra ca- 
mara, tivesse militas vezes occasião de  perder a ca- 
beça. 

Por conseguinte, como jti disse, eu nno c r ~ i o  q u e  
S. exc." nodésse fazer iiiais e inellior do aue  fez: e se 
não fizesse o erriprestimo resnltaria d'ahi a bancarrota 
jnevitavel. 

Disse liontem o digno par o snr. visconde de  AIO- 
reira de Rey, que se a bancarrota tem d c  vir, venha 
agora, porque qiiebrai.ernos com uma grande somrna; 
n8o sou d'essa oyinilo; mas a verdade i: que a bancar- 
rota era inevitavel. No dia 1 d e  abril tinham de ser pa- 
gas as letras; Portiigal declarava que n l o  pagava; mas 
então esses 95:000 contos de  réis que estiio averbados 
em inscripções de beneficencia, d e  hospitae~,  de meno. 
res? Não me parece, pois, que o snr. ministro da  fa- 
zenda podhsse fazer melhor do que fez. 



Não posso terminar estas minhas observações, 
sem entrar na apreciação das causas politicas e parti- 
darias d'este estado de cousas, e dizcr duas palavras 
sobre aquella feição caracteristica que me parece ter 
contribuido um pouco tambein para O mesmo estado d e  
cousas. 

O que nos esth succedendo no fim de contas 
chega a ser trivial na vida comtnum. E' a velha his- 
toria do perdulario. e d'aquelle a que se chama a 
agiota. 

O perdulario começa por pedir emprestimos sobre 
a s  suas rendas, o agiota empresta; mas quando chega o 
momento em que elle entende que o seu rendimento vai 
sendo cerceado, trata de segurar o seu dinheiro. Es ta  á 
a historia ordinaria. 

Creio que n6s tenios nas veias muito sangue ara- 
be e que é essa a razão porque um dos nossos cara- 
cteristicos é a pretenszo de  que todos acrzditem que 
temos mais valimento e poderio do que realmente te. 
mos. A nossa organisação e a nossa exaltada iinagina- 
930 nLo nos permitte supportar que haja alguem q u e  
tenha mais, que valha inais, e quc possa mais do que 
n6s. 

E' a dignidade do vanglorioso, chamar-lhe-hei as- 
sim. 

Ora, como não desejo assumir o papel odioso dc  
estar descrevendo aqui este aspecto do nosso caracter, 
peço licença á camara para lêr o que a tal respeito es- 
creveu ha tres seculos um dos nossos classicos. 

Ksse classico foi Gil Vicente, e onde elle escreveu 
o que vou Iêr, foi n a  sua farça Os ab~oc~*et.es. 

E não deve a camara estranhar a citação, porque 
essa farpa foi representada em Coimbra perante o mui- 
to alto e poderoso senhor D. João 111, e, portanto, póde 
tambem ser lido aqui uin dos seus trechos. O funda- 
mento d'esta farça é, como diz o proprio livro: 

.~Q,ue  um fidalgo de  muito pouca renda usava mui- 
to estado e tinha capellão seu, ourives seu e outros of- 
ficiaes, aos quaes nunca pagava, e vendo-se O seu ca- 
pellão esfarrapado e sem nada  d e  seu, pede ao fidalga 
o pagamento de  suas soldadas, e vendo que o não con- 
segue, diz-lhe a final: 



«E ~ 6 s  fazeis foliadas 
Xtlo tcndo a s  trri:xs rlo Papa,  
Nem os tratos d e  G I I I U ~  
Antes vossa rrildn encurta 
Coma panno d'A1cobac;a. . . V 

Depois do capellZo, veio o ourives, v6em todos os 
crhdores, e corno elle nXo tem com que pagar a todos, 
responde com evahivas como responde ao  ourives. 

uPallai c'o tneii c:liilai ciro 
Porcli~c clIc tein o din1ieiro.u 

Kba tambein temos o nosso carnareiro. . . (Riso.) 
1:' o snr. Burnay e corn elle os outros banqueiros! 
Tenho dito. 
O snr. Oliveira Mo?ztei~o:-Na, con~juuotura em 

que nos encontramos, de  excepcional gravidade, é de- 
ver de cada um de nds assumir por completo a qiiota 
parte das siias rc~~onsnbi l idades ;  por isso, muito pro- 
positadartieritc eu  vim á cainara, e peso a v. cxc." q.ue 
me perriiitta que cu  jilstifiquc a minha attitude no me- 
nor riumero de  palavras, em que possa fazel-o. 

E digo no inerror numero de  palavras, porque a 
occasiXo não é para longas discussõe9. 

H;L tambem para mim um outro motivo, perfeita- 
mente pessoal. Apds as lamentaveis acontecimentos ul- 
timamente occorridos na cidade do Porto, :'L qual me 
ligam os mais estreitos, os mais intimos lagos, uma 
cirporaç.?io a que muito me honro de  psrtencer, a ca- 
mara rriunicipal do Porto, entendeu que devia depôr 
nas inzos do chefe d o  Estado u,ma mensagem em que, 
depois de se terem apresentado todas as considerapões, 
todos os respeitos devidos it elevada posigão social d o  
Soberano; depois de se ter condemnado a lamentavel 
revolta realisada em 31 de janeiro, se fez uma aprecia- 
$0 generica das circumstancias do paiz e se indicou 
gcnericarnente tambem, no entender d'aquella corpora- 
~ ã o ,  a orienta$" a seguir para que possamos sahir d e  
uma situação que todos reconhecem difficil e alguns 
julgam desésperida. 

Visto que eu, um dos signatarioe d'aquelle docix- 
mento, tenho a honra de poder fallar n'esta casa, jixlgo. 
me obrigado a corroborar aqui as  affirmaqòes, que a 
camara municipal do Porto euteudeu dever fazer. 



Não discuto o contrato sujeito 6 nossa apreciação. 
Acceito-o coiiio uma triste necewidade, imprescindivel 
e inadiavel, nas circiimstanciau ern que nos achamos. 
Acceito-o porque estou convencido que da  sua rejeição 
poderiam resultar para a nas80 graves prejuizos, pode- 
riam mesmo resultar verdadeiros desastres. Acceito o, 
porqiie estou convencido de  que nas condiqões em que 
se  cncolitram os mercado4 externos, nas condiçGes em 
que se  encontra o tnercado do paiz, e ainda nRo esque- 
cendo, corno n3o posso esqiiecer, o elevado caracter, a 
~ u p e r i o r  intelligencia e a solicitude patriotica do di- 
gno  ministro da  fazenda, n'este assumpto sern duvida 
alguma solidario corn os seus collegas, em quem reco- 
nhec;o as inesmas qilalidades; repito, estou convencido 
de qiie nRo se podia consrgiiir mais, nem melhor. E 
não ine surprehendeu isso. A justificaç%o d'estas ex- 
pressões produziu-a por c,ompleto o digno par o snr. 
Costa Lobo, que me prececleii rio uso da palavra. Quem 
abusa do credito, soffre as legitimas consequencias e 
tem do ar avceitar; e n<ís fizeinol o ein larga escala. 

Conhecida qiial 9 iniriha attitild?., não posso deixar 
de  declarar tarnb~lm que poto o contrato com verdadei- 
ra, angustia, com verdadeiro sacrifi$.io. Embora me pa- 
reça que o contrato não 6 absolutamente ruinoso, e que 
não é o principio do fim, como rnuito bem fez sentir o 
nobre ministro da  fdzenda; reconheço todavia quc é 
accentuadar~iente oneroso para nSs e que as clausulas 
que  o acompanham tíiein uma signi6cac;ão de tal ordem 
grave com refercncia S nossa orientapgo administrativa, 
que  não podemos deixar de  considerar u m  verdadeiro 
dia de  tristeza aquelle em que approvarmos o doeumen- 
to que e ~ t a m o s  iiprceiando. 

Tendo dito j h  que julgava a conjixnctura actual 
gravissima; não basta declarar que faço sacrificio em 
votar este contrato; torna se neccssario, e assirn o exige 
a opiriifo publica, dizer o porqiie e o para que d'este 
sacrificio. 

Alimento a esperanca de  que podemos ter ainda 
melhores dias, e que Portiigal, nlum futuro mais ou 
menos proximo, póde gozar uma vida honrada sempre, 
como teiii sido at8 hoje, mas relativamente desafogada 
e facil. E' por isso que voto este parecer. 

S e  estivera convencido, como alguns pessimistas, a 
ciijo numero n fo  quero pertencer, que a nossaruina e ra  



seria convciicer-rne tambem que 
jA do que arrastar durante algum 
cia cheia de difficuldades, e nem 

nviccão que tudo depende de nds, 
overnados, dos governantes principal- 
uem conliece a iiidole do nosso povo, 

bitos contrahidos ern conseqiiencia 
ilitos abusos coinmettidos, que entibiaiam por 
to a virilidade da  napão, sabe que é principal- 
á classe dou dirigentes que  inciiinbo a improba 

d a  regeneraqão da  sociedade por- 

iriha esperanpa, porem, não se,ji~ illu- 
Eda ,  para que não tenliam r a z k  esses pessimistas a 
que já tive occasião de me referir, torna-se absoluta- 
mente indispensavel que a adininistraqão publica, em 
todos os seus ramos, obedepa á mais elevada orientasão 
e á mais rigorosa jilstipa. E carecemos urgentemerite 
de proceder assim, se queremos levantar o espirito pu- 
blico do abatimento, da  desconfianqa c d a  indiffcrenga 
em que cahiil; se queremos emfirn saldar o nosso d e j c i t  
moral, não menos temeroso que o d e j k i t  financeiro, 
torna-se indispensavel que á mais escrupulosa recep@o 
de todas as receitas do thesouro se allie a maxiina se- 
veridade nas despezas, reduzidas ao estrictamente n e -  
cessario para a realisapão dos differentes serviqos. 

S e  a occasião fosse azada para isso, poderia citar 
á cainara factos importantissimos, qire demonstram os 
grandes desleixos e incurias que se praticam n'este 
paiz. 

llorna.se indispensavel tambem-e, n'esta parte, 
estou inteiramente de accordo com os oradores que téem 
usado d a  palavra n'esta carnara e tambem com aquel- 
les que usaram d a  palavra n a  camara dos snrs. depu- 
tados-que o orçamento do Estado seja expurgado, co- 
mo pUde e deve ser,  de  despezas completamente impro- 
ductivas e injustificaveis, que vexam os que trabalham 
e desmoralisam a sociedade portugueza. 

Só assim poderemos viver dos nossos proprios re- 
cursos, pondo termo a essa longa ~ é r i e  dc  compromis- 
sos, que nos conduzem a uma ruina certa e proxima. 

S e  assim não for, mal d e  nós. 
Se, remediadas as urgencias do thesouro por esta 



onerosa operação, a que vamos proceder, se, resolvidas 
as questoes de ordem publica a que se não p0de deixar 
de attender e dar prcferencia; se, resolvida a que~t?ic, 
colonial pendente com a Inglaterra com honra e digni- 
dade para a naçEo, porque, de  contrario, não a sanc- 
cionarei coin o meu voto, o governo actual, a cujos 
membros fafo cnmpleta justiça e cujo programrna m e  
satisfez por completo, como teve occasião de lhe fazer 
sentir a corporaçno que pertenço, o governo actual, 
que jiilgo incapaz de  mentir aos compromissos que con- 
traliiu perante o paiz, O U  outro qualquer que o substi- 
tua, não entrar franca e desassombradainerite no cami- 
nho das reformas economicas e financeiras de que c&. 
recemos urgentemente, não contem nern mais u~ i i  mo- 
mento com a minha humilde ccioperagão para a inanu- 
tenção da  actual ordern de cousas. N3o 6 uma sineaça 
que faço; essa ameaça seria pueril e ridicula partitido 
de mim; C simplesmente a affirmagão solemne de urna 
resoliigão que espero saberei cumprir. 

Aos homens dirigentes da  nagao, ao governo, em- 
fim, cabe a principal missão na regeneragxo da  socie- 
dade portugueza. 

Façam-n'o immediatainente; façam n'o sem con- 
templações de  nenhuma especie, sem tibiezas, nem con- 
descendencias; fagam-n'o com severidade, mas com jus.  
tipa. 

Eu ,  que estou pronunciando estas palavras, sou 
funccionario publico, com o que muito me honro, e soii 
pequeno proprietario. Pois bem: n'esta dupla qualidade 
declaro muito terminantemente que me sujeito por c o n -  
pleto a todos os sacrificios, comtanto que elleu redun- 
dem a favor da  patria, e comtanto que 6, cxigencia 
d'esses sacrificios presida a seriedade que deve ter quem 
se  mostra disposto a levar a cabo uma t3o gloriosa ta- 
refa. 

Contem os governantes com a parte sã  do paiz, 
que existe e valiosa; e contem igualmente com o 6eu 
fervoroso reconhecimento, se porventura rediriiirern a 
na950 do tremedal d e  miserias a que chegou. 

(O orador foi cumprimentado por muitos dignos 
pares.) 

O snr. colide de Thornar:-Tive hontem occasino 
d e  dirigir algumas perguntas ao snr. ministro da  fa-  
zenda, e S. excqa teve a bondade de  responder a algi i -  



mas d'ellas; mas devo declarar que a resposta do illus- 
tre membro do governo a quem nie refiro não me sa -  
tisfez. 

Como o assumpto a que me referi é bastante gra- 
ve, parece me conveniente que a camara fique comple, 
tamente esclai-ecida com respeito ao procediinento que 
o governo haja de adoptar em relapão A transacgIo com 
os portadores dos titulos do eniprestimo de D. Miguel. 

S e  o snr. ministro anda em negociapões coin o go-  
verno fi-ancez Acerca da indemnisaqão a dar aos pos. 
silidores dos titulos do emprestimo de  L). 91iguel, en- 
tendo que j:i devia ter cessado na praça de  Paris  a 
guerra insidiosa que alli se faz ao nosso credito. 

Como muito bem disse o meu illustre amigo, o di- 
gno par  Costa Lobo, toda a gente que tem ido a Paria 
tem visto affixados nas paredes e nas carruagens esses 
cartazes ou esses papeis, nos quaes se dirigem os maio- 
res insultos ao governo portuguez e & nação portugue- 
za, quando a verdade é que, até hoje, nunca deixamos 
de  satisfazer poiitual e integralmente os nossos com- 
promissos, nem de contradictar isto é capaz qualquer 
dos portadores dos chamados titúlos do emprestimo de 
D. Miguel. 

Havendo, pois, dizia eu, negociagões cntaboladas 
com o governo francez, parece-me que dcveria ter ces- 
sado ja esta guerra desleal, e se ine objectarem que a 
policia ou as authoridades francezas não téem forga 
para cohibir esses abusos, e fazer calar os insultos diri- 
gidos a uma nação amiga, dir-lhcs-hei que assim não 
6 ,  e que ainda ha pouco foi alli prohibida a representa- 
gão de um drama escripto por um author distincto, s6 
porque n'essa composigão theatral se faziam ligeiras 
allusões ás regalias republicanas. 

O governo francez teve força para suspender a s  
representações d'esse drama, e não quer fazer cessar os 
insultos que nos sEo dirigidos nos cartazes affixados nos 
sitios mais publicos. E' simplesmente inarivel! 

E o snr. ministro d a  fazenda vcm dizcr ao parla- 
mento que ha negociapões para se  dar uma indemnisa- 
pão aos portadores dos titulos do emprestimo de  D. 
&liguei, sem nos dizer sobre que bascs estd disposto a 
vir a iim accordo com esses portadores! S e  existe a 
ameaga d e  não obtermos cotação para os nossos em- 



prestirnos sem darmos essa indemnisação, tranquillise- 
nos S. exc." com explicações precisas. 

Nós fizemos na praça de Pariz uma operação de 
que ainda não obtivemos cotação. 

Declarou o snr. conselheiro Hititze Ribeiro, que 
durante o tempo d a  sua gerencia não lhe foi feita iie- 
nhuma íeclai1iac;ão officinl, por parte do representante 
d a  republiea franceza, s o b e  o pagametito aos 
res do cmprestimo de  11. RIiguel; nias que lhe foram 
feitas observaçzes o'fficiosas. Creio qiie fui isto o que S. 

exc." disse. 
Pcrmitta me s. exc." que pondere que descubro. 

n'essas obscsvações oficiosas mais alguma cousa do que- 
simples observasc"les. A prova s,?o as dificuldades de 
obterrnos cotação em Zi'ranya para o iiltiiuo emprestirno, 
o que estti caiisando grande traristor no a quem comprou 
emes titulos confiando que teriam cotaçzo. 

Diz O illustre ru1nisti.o da  fazenda que os contrata- 
dores do emprestirno toriiarani o compromisso de rcalisar 
firmes 36:000 contos d e  réis, independentemente de co- 
tapa0 authorisada pelo governo francez. Mas não vir$ 
mais tarde alguma cotnplicac3o? 

Note se que nos vêmos a bi-asos com muitas nego- 
ciações difficeis. Teinos, entre outras, a questão do ca- 
minho de ferro de Lourerigo Rlarqiies, subrnettids a ar-  
bitragcm, sem sabermos ainda a importancia da  inde- 
mnisaç?lo que teremos de  pagar. 

O que desejo é que o snr. ministro informe a cs- 
mara se tenciona entender se corii o governo francez; 
por isso que toda a gente sabe que n'esta queiltão dos 
titulos do empreatimo de  D. Iliguel ha  um syndicato 
que tem a benevolencia ou protecçào do governo fran- 
cez, sobretudo depois da  remodela<;& do gabinete. 

S e  nem isto se  póde perguntar nem declarar no par- 
lamento, então não sei para que nos reunimos aqui co- 
mo representantes da  nação. 

Desde que estes negocios não vkein ao  parlamento e 
não são discutidos, entendo que o parlamento é complc- 
tamente iuutil. 

Esta 6 que B a verdade. 
O snr. ministro da  fazenda, tendo eu dito na ulti- 

m a  sessão em que aqui fsllei, que achava converiiente 
para o paiz,. que toda e qualquer operação financeira fos- 
se tratada directamente com os banqueiros tomadores d<r 



enlprestimo, deu-me S. exc." tima resposta, S qual não 
posso deixar de fazer algumas observal;Ges. 

3issf: hontein que este modo da proceder por par-  
te dos governos, isto é, o tratar-se directaniente coin ou 
banqueiros, era vantajoso, porque assim se evitavam os 
interinediarios, e por consequencla as commissões qire 
téem de ser dadas a todos aquelles que tratam d'cstes 
negocios. 

A camara es tar i  lembrada de  que, quando tratei 
este oonto. n5o citei nenlirins notnes, e mesmo n2o ti- 
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nha necessidade de  os citar. 
Disse que a firma Burnay & C." tiriha prestado, na 

operagão de  que se trata, valiosos serviços ao governo, 
do que o snr. rniniatro poder8 dar testemunho rilellior do 
qile Cli. 

A verdade é que, aléin d'esta citação, riSo cilei no- 
me ncr12ium; mas o Fni. miriiutro da f2izenda nrl reeposta 
que me deii citou, entre os nornes dos dlfferentes ban 
qaeiros o11 ag:ntes que tinha a seu lado, o nome do snr. 
marquez da  E OZ. 

A cariiara con~preliende perfeitamente que, qiiando 
fiz aquellas observaçges, nZo podia tcr a inten<;xo de  
querer nern de  leve iiielindrar a rcputag30 de qilalquer 
individuo, e occupar-me das seus actos; e inuitl> rnenos 
a do cavalheiro a que acabo de me reterir, o qiial est:i 
ligado á minha fatnjlia. 

Seria da  mirilia parte urn procedimento menos cor- 
recto, e ao meu caraeter rcpugnam as iiisinuações de  
ciualaiier natureza. 

I 

Julguei, pois, do mcu dever da i  esta e x p l i ~ n ~ ã o ,  
para qire nern de leve fique a menor suipeita de  que eu ,  
qiiando fallei ein entida-es f inanc~iras,  me referia a 
este ou Aqoelle individiio, querendo 1anl;ar sobre 0s 
seus nomes qualqiier desfavor. Aqui discutn factos e nKo 
pessoas, por isso a camara comprehende bern a. minha 
estranheza,, qiiando o snr. ministro da  fazenda, ein res- 
posta ás minhas ob-ervaçaes, se referiu ao nome d'aquel- 
le cavalheiro, que nHo discuti. 

Aproveito o cstar corn a ~ a l a v r a  para esclarecer 
um ponto das observações que n a  sessEti, anterior apre- 
sentei relativamente ao tratado com a Ioglaterra. 

Parece que as mirihas palavras fizeram cm alguns 
dos membros djesta camara ausentes uma iiiipress50 dcs- 
agradavel. 
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Não sou orador nem tenho essas pretensões, mas 
hei-de cumprir aqui o meu dever. 

Nlo ha muito qiie tomei assento n'esta carnara, e 
na outra casa do pai.lanento pouco tempo 'estive; posso 
dizer que não fiz scnão passar por lá. 

Tenho estado grande parte d a  minha vida fóra do 
paiz, tenho visto que nos parlamentos estrangeiros tra- 
tam se os negocios que lhes $50 subrnettidos, nBo se at-  
tenderido muito aos Jongos discursos e A rhetorica. 

Foi o que vi na Inglaterra, assim como na 1-talia, 
n a  Ijelgica e Hollanda, e n'esses parlamentos os disciir- 
sos proferidos são em geral niuito breves e niuito res- 
trictos ao assumpto que se  discute. Eis o motivo porque 
fui tão laconico qi~arido toquei no tratado, e tambem por 
não estar presente o snr. ministro dos estrangeiros. 

Esta explicagno justifica qualquer lacuna nas pou- 
cas reflexiies que tive a honra de apresentar A camara. 

Iuâo estando em disci~ssHo o tratado cor11 a Ingla- 
terra,  de 29 de agosto do anno passado, não podia dizer 
tudo quanto penso a respeito d'esse acto diplomatico. 

O tratado feito ps10 snr. Hintze Ribeiro não é a 
expressso do ideal nacional, mas o resiiltado dos es-  
for $os, da  boa vontade e do patriotisnio dos negocia- 
dores. 

Qiiando disse que approvava o tratado feito n'a- 
quella epocha, foi porque esse tratado para mim repre- 
sentava o termo de  uma liicta que nos tem custado mui- 
to dinheiro, sacrificio de  vidas e sacr.iiicio do nosso sen- 
timcnto nacional. 

Quando disse que o tratado que ser8presente A ca .  
mara  sei4 peior do que aquelle, nAo qiiiz lançar menos 
favor sobre o cavalheiro que dirige a pasta dos nego- 
cios estrangeiros, em cujo patriotismo e intelligencia 
rnuito confio; mas 8. exc." tem que luctar com elemen- 
tos milito poderosos, cuja forga vai além de tudo quan- 
to se póde imaginar; porque não lucta sO com o gover- 
no inglez, porque se llictas3e st i  com o governo inglez, 
talvez S. e x ~ . ~  podéaue convence1 o da  juatipa do nosso 
direito e chegar a uma conclusão, que fosse honrosa para 
nós; mas o proprio governo da  Inglaterra lucta com um 
syndicato formidavel, um syndicato dispondo de gran- 
des meios, com pessoas altamente collocadas interessa- 
das na  Companhia Sul Africana, dispondo igualmente dos 
primeiros orgãos da  imprensa, emfim um inimigo pode- 



rosissimo; basta vêr as pessoas que o compõem para se 
avaliar quaes as difficuldades com que o governo inglez, 
embora queira ser leal c justo com a sua antiga alliada, 
tem a luctar para chegar a um accordo com o governo 
de  Portilgal, o que  não jiistifica O seu procedimento no 
nosso modo de apreciar os factos. 

S e  o snr. Barbosa du  Bocage trouxer um tratado 
com a Inglaterra quc seja mais vantajoso do que aquelle 
que  foi negociado pelo snr. Hintze Ribeiro, não hesita- 
rei iim momento em o louvar e dar-lhe o meli voto, por- 
que  este negocio não deve ser iinia lueta de  partidos, 4 
Lima questlo nacional; mas duvido, com pezar meu, que 
tenha a fortuna d e  o poder fazer. 

O que disse, e repito, C! que desejava que esse tra- 
tado fosse apresentado conjiinctamente coiii este proje- 
cto que estd em discussão, projecto que é bastante one- 
roso para o paiz, n%o s6 pelo lado financeiro, qiie nos 
Biimillia dando nos quasi que a sitiiagão do Egypto com 
relação á Inglaterra, mas tambem pelas consequencias 
fiituras, porque pOde S. e x ~ . ~  ter a certeza e a camara, 
que, seja qual for o governo qire se sentar n'aquellas ca- 
deiras e que  precisar fazer urna nova operacão no es- 
trangeiro, não a faz sem nova hypotheca. 

Por isso a solirç5,o das duas qiiestões n'esta occasião 
evitava d caniara a doloi.osa situac;?io de ter de votar 
mais tarde o resultado da ilegociação com a Inglaterra, 
dizerido o governo corno agora: ou votar, ou a bancar- 
rota; rio caso dc pendencia internacional, a perda do 
nosso dominio colonial, caso se não vote o tratado. 

O sny.  min is t ro  da fic~enila "Augusto José da  CU- 
hha):-Sinto que o digno par que acaba d e  fallar não 
ficasse satisfeito com au explicações que hontem pediu, 
e que eu dei a S. exc." 

Perguntou S. exc." se nas clausulas do contrato ha- 
via alguma relativa R 0 8  portadores do emprestimo de D. 
Miguel, e eu disse que não havia claiisula alguma rela- 
tiva a esse emprestimo. 

perguntori S. exc." se o governo portuguez estava 
em negociaç0es com o governo francez, relativamente a 
este assumpto, e eii disse a S. exc." que estava em ne- 
gouiapties, e qtie estavam muito bem encaminhadas. 

Finalmente, perguntou S. ~ x e . ~  qual era a base d'es- 
tas negociagties, e qual a quantia em que se fallava para 
remover as difficuldades que em Pariz se t4em levanta- 
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do por parte dos portadores dos titiilos do einprestimo 
de D. Miguel, e eu disse a S. exc." que a base d'esse 
accordo era apenas a somma que se tinha encontrado 
nos cofres do thesouro, quando o exercito libertador en- 
trou em Lisboa. 

O goverrio portuguez não reconheceu nunca, nem 
reconhece como legitima e dcvida, qualquer iridemnisa- 
gão nem direito a qualquer sornma por virtude d'esse 
emprestirno, rnas o governo portugucz reconhece que t4em 
havido muitas difficuldades, trazendo grandes prejaizos 
para o thesouro, na  qiresti'io levaritada pelos portadores 
dos titulos do emprestimo de  D. l\liguel, e julga conve- 
niente para os interesses do paiz rernover essas dificul- 
dades, e embora nPo reconheça o direito a qualquer in -  
dernnisapão estci prornpto a pagar as soininas clue se en- 
Contrarain no thesouro por oocasiZo da  eritrada do exer-  
cito liberal em Lisboa. 

Parece-me que esta questxo dos titulos do ernpres- 
timo de  D. bfiguel, embora tenha alguma r e l a ç b  com 
o emprestimo, deve n'este momento ser posta de parte, 
por isso que nada no contrato do ernprestinio ficou es- 
tabelecido relativo d cotação dos fundos em Pariz. 

Os banqueiros comproiiietteram-se a tornarei11 fir. 
mes 36:000 contos de réis e nEo estabeleceram clausula 
alguma relativa á. cotação dos nossos titulos ein Pariz. 
Seja qual for a attitude dos portadores dos titulos d o  
ernprestimo de D. Bliguel, n inguen poder& tirar a con- 
eequencia de que os banqueiros não são obrigados ao 
compromisso que tomaram. 

Com respeito á queutLo ingleza, nao posso dizer 
senão que o governo envida todos os seus esforços no 
intuito de  traacr ao parlamento um contrato nas melho- 
res condigões possiveis. 

Nada mais tenho a acrescentar. 
O s7zr. conde de Va1born:-Declarou alie dava o 
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seu voto ao parecer e approvava o projecto, obedecen- 
do a uma necessidade publica inexoravelmente imposta 
 elas circunistancias. 
I 

- -~ 

Q~iando  pedira a palavra, interrogado pelo snr. 
presidente d a  camara sobre se era a favor ou contra a 
emprestimo, respondera que n5o era contra nem a favor. 
E, com effeito, não era  contra, porque reconhecia a ne-  
cessidade de, na actual conjunctura, ser approvado o 
projecto; mas não era tão pouco a favor, porque o con- 



trato do emprestimo n%o lhe era sympathico, e lastima- 
Qa, como o proprio snr. ministro da  fazenda, que a s  cir- 
cumstancias tivessem tornado inadiavel e fatal esta so- 
lugão. A base do emprestirno era a ad jud ica~ão  do mo- 
nopolio dos tabacos. 

Bastava esta circurnstancia, se o contrato n l o  man. 
tivesse clatisulas onerosas, para elle não sympathisar 
com o projecto. 

Tendo tido a honra de propor e levar a cabo a 
abolição do monopolio dos tabacos, nHo era sem mAgua 
que se via obrigado a votar a adjudicação d'esse rnono- 
polio pcfo largo praso de trinta e cinco annos. 

Votava o, poikrn, porque reconhecia a inadiavel 
coriveniencia publica que impunha n'este momento a con- 
solidação da  divida flucluante, e porque estava conven- 
cido de qi le  o governo tcntriratodos os meios para cbter 
um mellior contrato. 

Fazia j u s t i ~ a  r l  intelligencia, á alta probidade e ao 
era-  csclarecirlo zelo do snr. ministro da  fazenda, c e .p  

va por isso qiie o governo fizesse as redilcç5es de des- 
peza, quc s?io indispensaveis, principalmente nas des- 
pezas extraordinarias, e tomassc a iniciativa das medi- 
das cconorriicas, de  qiie o paiz i~rgentemente carece. 

Se a li~?io criiel que aesbainos de  recebcr nâo nos 
servir de escarmcnto, se não mudarmos de  caminho, po- 
demos chegar brevemente a iirnx crise ainda mais affli- 
ctiva do que aquella com que nos temos debatido. 

O s 7 ~ .  P e ~ e i v a  de ilIi~a~zda:-Quem como eu está 
convericido da  necessidade absoluta da  approvação do 
projecto que se discute, e que considera poder toda a 
demora ter consequencias graves, e tendo já manifeeta- 
do a siin opini%o, assignando o parecer d a  commissão 
de  fazenda, não carecia de pedir a palavra e cansar a 
atterigão da  camara. 

Dão se, porém, circumstancias particulares que me  
obrigaram a pedir a palavra e a solicitar da  camara a 
sua nttenyão por pouco tempo. 

Sei que perante o paiz a responsabilidade legal, 
inteira e completa do projecto que está em discussZo, e 
dos contratos de 14 de  dezembro do anno passado e 
26 de fevereiro d'este anno, é exclusiva do meu illus- 
tre amigo o snr. ministro da  fazenda, mas eu desejo de- 
clarar it camara que me pertence tambem uma parte 
d'essa responsabilidade. 



S. ex,.." fez-me a honra de  me ouvir repetiJa3 ve. 
Bes durante 03 dias amargurado3 por qua S. exc." pas- 
sou, principalmente durante o passado mi3z de dezem- 
bro. 

Na qualidade de dclegado do govcrno c A frerite da  
administra$io do primeiro estabelecimerito bancario d o  
paiz, dei a S. exc.& a minha opiniaio, fundada no çonhe- 
cimento dos factos, e dei-lh'a ainda como ainigo sincero - rc minis- e dedicado de ha largos annos que sou do illu-t 
tro. E u  declaro que, no lugar de  S. exc.", n%o teria pro- 
cedido de  oiitro iiiodu. E ainda hoje eiitendo que, dadas 
as mesmas circu~nstancias, qualqucr homern que esti- 
vcsse no Iiiear do snr. ministro da fazenda teria firma- 
do o contrayo de 14 dc dezcmbro. 

Sinto qine considera~ões que importa respeitar e que  
todos pódetu avaliar, me n%o permittam dizer desenvol- 
vidamentc as razões que dcterminaram o meu proccdi-. 
merito. 

l i a s  havia considerações d e  ordcm geral; e basta 
vam essas para que eu dbise urna tal opiniao ao snr, 
ministro da fazenda. 

Assiati aos primciros signaes da  crisc de 1876, em 
maio d'es.e anno; assisti ao célebre dia negro de 24 de 
agosto do mesmo anno; assisti aos graves acontecimen- 
tos cujo alcancc e importancia tvlvez nem todos nicdis. 
sem exactamentc e que se dkram em sctembro do armo 
passado na nossa piaya; c posso assegurar a camara, 
com conhec;iiiento de facto, quc O mez dc dezembro de  
1890 fui o pcriodo mais amargiirado que podcria atra- 
vessar o homem quc estivesse no lugar do snr. ministro 
d a  fazcnda. 

Era por toda a partc uma descorifianpa completa. 
O iilinistro da  fazcnda tinha d'ahi a poiicos dias venci- 
mentos importantes certos e fataes. Eiaatrl iião só os das  
letras d a  divida fluctuante, rnas o cozqoli da dlvida pu- 
blica no estrangeiro, e nzo tinha recursos para fazer fa- 
ce a estes avultados compromissos, que eram sagrados. 

0 s  acontecimentos da  Repubiica Argentina tizcram 
tal  impressão na. prapa de Londres, qiic riós vimos a s  
difficuldades que atravessou uma das primeiras casas 
commerciaes do mundo ligada ao governo portiiguezi 
por iim contrato que todos coiihecem. Xritão deu s e  um 
facto de quc eu nXo tcnlio memoriâ: foi quc liouvc dou8 
OU tres dias na prapa de  Londres, em que o melhor 



aquelle que era considerado coino ouro, nao pô- 
de cncontrai. desconto. Ora, n'essa situaç?io, quando nu 
mercado intcrno tambein existiam as inais gravcs iiiffi- 
culdades, e tinharnos de satisfazer oji iro das inscripçõc;~ 
relativo ao segundo semestre de 1890, utn homem, quc 
cstava amarrado As cadciras do podcr, qucrendo Iiorirar 
e manter O credito do paiz, e luctando corn inrinmerae 
difficuldzdes prira poder obter o dinheiro indiupensavel, 
fossc cllc qucm fosse, teria subscripto, como o snr. nii- 
nistro da fazenda fez, o contrato dc 14 de  dtzembro 
com a consignação dos tabacos e com qualquer outra, 
porquc primeiro que tudo cra preciso não deixar pro- 
testar urna letra do governo poitugiiez, neril dcixar d e  
pagar ou jiiros da  divida publica. Porque, sc tal facto 
se desse, cra uma nodoa no crcdito da ntipão; e nodoas 
d'estas, no credito dos individuos ou das n a ~ õ e s ,  levarn 
largos annos e muitos sacriticios para se apagarcrn. 
Eram estas as circumstancias, e, portanto, qualqucr teria 
asaignado o contrato de 14 de dczetnbro. 

O contrato dc  fevcrciro 6 a conscqiicricia natural 
do contrato de dezcnibro. 

Ninguetu gostava da consignação, b certo, c m~i i -  
tos entcndiniii quc cra facil obter os tres inilh5cs de li- 
bras d'aqiielle supprimcnto qiie sc vcncia em 2 dc abril 
c que uriia vez pago nos libcrtava d'aquella clausula dcs- 
agradavcl. Mas os que assiiri pcnsaram tivcrerri ~ i t n  
tribte desengano. 

O snr. ministro da  fazcnda expuz quantas diligen- 
cias empregou, e nZo cra  possivcl fazer mals, sem re- 
sultado. Recorreu mcsrno a uma prapa a quc cu nurica 
tcria recorrido, e eu tive a franqiieza. de  o dizer a 8. exc."; 
recorrcu á prapa do 12io dc  Janeiro, h qual eu ri50 teria 
recorrido, por duas r a ~ õ e s .  Em primeiro lugar, porque 
conliecendo os graridissiinos recursos d'aqucllc paiz, O 
ccrto quc ellc estci liictando no momento actual coni a s  
primeiras manifestações de uma crisc finariceira que tu- 
do faz suppor, c oxal& cu me cnganc, scrA terrivel e 
d e  deploravcis consequcncias. Eiii segundo lugar por- 
que o facto de  recorrermos para os nossos cmbarapos fi-  
nanceiros pela primcira vez a uma prasa, era como q u e  
confcusar a irnpossibilidadc de alcanqar recursos ri'a- 
quellas pragas com quc desde largos annos trabalhamos, 
e as conseqiiencias que d'aqui sc dcrivavam não eram 
a s  mais agradaveis. 



Batemos a todas as portas, cste é o facto, c nada 
conse~uimos.  

O 

Assim como ha  pouco o snr. Hintze Ribciro de- 
clarou que, votando o projecto, n5o tomava a responsa- 
bilidade do contrato de 1 4  dc  dczcrnbro. cu declaro ciuo 
toiiio a rcsponsabilidade d'essc acto, inas não tomo a 
rcsponsabilidade gravissima dc se ter deixado crescer, 
engrossar, avoluiiiar por tal iiiodo R divida fluctuante. 

E a estc respeito a iiiiriha opiniao era conhccida dc 
todos os cavalheiros quc nos ultiinos annos técni gerido - 

a pasta da fazenda. 
Iiecordo-inc muito bem de que em principias do 

arino dc 1689, ri'urna conferericia que tive com O cntão 
ministro da  fazenda, o meu amigo snr. Mariannn de Car- 
valho, llie diase que a primeira necessidade era consoli- 
dar  imiriediatamentc a divida flilctiiante, que cra  cntão 
inferior a mctade do q i i e  é bojo. 

Repeti o ao meu antigo amigo snr. Barros Gomes, 
e S. exc." alii csth auc  o »6de testemuritiar. Disse-o 

I 

taciibcrii ao  snr. Augusto Josb da Ciinha e ao sni . Franco 
Castello Branco. Quanto a mim, a existericia d'essa di- 
vida crn p ropor~âo  tiio avultada constitue um perigo, 
c i ~ j s  rcsponsabilidade ri80 queria para mim.  

O anrio dc 16'30, scb qualquer aspecto quc se ccn. 
sidere, cconomica e firiancciramente fallando, foi um 
anno  em cxtremo difficil para o nosso paiz. 

O d e ~ e ~ ~ i i l i b r i o  que sc dcu em 1690 c que se tcr8 
cle mantcr talvez em 1891, entre os nossos recursos e 
as nossas responsabilidades que sc tbem ilc liquidar no 
estrangeiro, attingiu uma cifra que, talvcz, sc eu a citar, 
cause espanto. 

Estou persiiadido que csse d ~ s e ~ u i l i b r i o ,  em rcla- 
920 ano anno de 1890, excederli 30:000 contos de  réis 
effectivos. 

Se111 qr ie desejc prolongar o debatc neni can- 
*ar a attencão da camara, vou prova1 o em poucas pa- 
lavras. 

EstZo publicados os boletins cstatisticos do com- 
niiercio de Portugal nos primciros dez mezes de 1890. 



Contos de  reis 

V6 se por elles quc o valor das mercadorias 
importadas para consumo, se  elevou n'aquel- 

.................... les dez mezes a , .  37:534 
Ao passo que a exportaçzo nacional e nac io  

nalisada foi no iricsmo periodo dc.. . . . . .  18:lla 

Excesso de importacão. ..... 19:419 
E deduzindo a reexportapão, na iiiiportançia 

de ................................. 5 9 2 5  

. Temos um dcsequilibrio de.. 13:436 

San to  na i tnporta~8o como c a  exportapao n2o com- 
prehendi o oiiro e prata em barra c moeda. 

Outro elemento, que coricorre para aquclle descqui- 
IilUrio C que c ~ I c Ú I o  muito por baixo, é o tributo quo  
pagarnos A navegaçao. 

Nào é facil avaliar apioximadamcnte o que  paga- 
mos por fretes aos navios das divcrsas n a ~ õ c s  que 
transportam para o nosso paiz as mercadorias que irn- 
portamos. 

Variam os fretes scgundo as distancias, segiindo 
as mercadorias c ainda segundo os mcios dc transporte; 
mas conuideraiido que nos dez priinciroe mezcs de 1890 
entraram de longo cirrso: 

Toneladas 

Embarcapões a vapor. ......... 3: 115 4.070:146 
Emb,ircaSõcs de  v&. ......... 1:942 2883616 

5:057 4.338:762 
_. 

Não é exaggerado o calci~lo de  4:000 contos de réis, 
em que orpo a irnportancia d c  fretes que pagamos As 
marinhas mercantes dos diversos paizcs. 

Os juros dos titulos da  divida publica que pagamos 
nos niercados estrangeiros, c que concorrem cnorrneincn- 
te para aggravar aquelle deseqiiilibrio, não pódem ser 
computados, numeros redondos, ein menos de 10:300 
contos de réis, sendo: 



Contos  de reis 

Juros da  divida externa de  3 por cento. ... 6:200 
Juros da. divida atnortisavel (calculando que 

no paiz se pagam 1:OOO contos dc réis). ... 3:OOO 
Juros da  divida fiuetuante externa, aproxi- 

madamente. ......................... 1:lOO 

Temos o total d e . .  .... 1U:300 - 
Mas ainda não é tudo. E' sabido quc diversas Com- 

panhias industriaes pagam, no estrangeiro, sommas avul- 
tadas por jiiros; mas fallando s6 da  Companhia Real dos 
Caminhos de Ferro Portiiguczes, temos quc esta Compa- 
nhia paga actiialrncnte no estrangeiro, por juro das suas 
obrigapGes, lima somma que nlio 6 infcrior a 2:400 oon- 
tos dc  réiii. 

O desequilibrio resultante da importação e expor- 
ta$% e o da navegapão foi  calculado cm dez mezes, 
mas sendo natural quc nos doiis mczes rcstantes do an- 
r10 se mantivesse a mesma proporpâo, temos, recapitu- 
lando as diversas verbas, o seguinte resultado: 

Conios de rci4 

Desecjuilibrio con~mercial . .  ............... 16:193 
Navegapão ............................. 4:800 
Juros a cargo do Estado. .  ............... 10:300 
Ditos a cargo da Con~panhia Real. ......... 2:400 

Para  um paiz pcqueno e de limitados rccursos co- 
mo o nosso, póde tudo isto considerar se uma verdadei- 
r a  calainidade. 

E' certo que scmprc sc t8em dado, embora ein 
escala immensamente inferior, taes de~e~i l i l ibr ios ,  e w 
elles temos feito face com dous elcmentos: o dinhei- 
ro  do Brazil e os ernprestimos contraliidos no estran- 
geiro. 

Ora, estes dous elementos faltaram quaai por com- 
pleto no anno findo. 

Os acontecimentos politicos que se  déram no Bra- 
zil cm riovembro de 1859 determinaram uma baixa no 
cambio sobre a Europa,  a qual fie tem tnaiitido, repre- 
sando alli valiosos capitaes que de outro modo viriam 
prestar nos grande auxilio. 



E' certo qiie sc contratou em Pariz um einprcsti- 
iuo dc 9:000 contos de rèis; mas é sabido que esta ope- 
r a ~ % , ,  nÃo t/*vc o niclhor resultado e assim ainda pur 
este lado rios fitltou ~ 1 x 1  recrirso auc seria tanto mais 
apreciavel quanto o anno de  1890 f'ora cxaepcionalmen- 
te difficil. 

Se cstes factos traziatii ao mcrcado interno uma 
situaçno pouco folgada, ha ainda um outro cuja impor- 
taiicix é inanifvsta e para o qual prcciso, embora muito 
de lew, chamar a atterirão da  carnara. 

A elcvada cotapzo dos titnlos da  nossa divida pii- 
blica nos annos de 1836 a 1859 troiixe um augmento 
sensivel nas fortunas particularcs cmpregadas ri'esses ti- 
tufos. 

Fizeram se vendas itnportantcs no estrangeiro, por 
occasi%b das coriversõe3 cffectiiadas, rcalisando se lucros 
avultados, c esse capital, transferido para Portugal, trou- 
xe :is prapas nacionaes um desatogo extraorditlario, mas 
dc  pouca duração. 

Esse capital procurou, principalmente, dous em- 
pregos: a divida Buctuaritc e 3, construcção de proprie- 
dade urbana. 

A divida fl~ictuante interna absorvc hoje 14:OOQ 
cotitos de r&. 

As novas propriedades Icvantadas cm Lisboa, nos 
ultimas quatro annos, não pódetu ser computadas em 
valor iriferior a 10:000 contos dc r6is. Pelo inenos, é 
esse o rcsiiltado a que cliegiici pelas informações que 
colhi em re1acLo ,Z niatriz predial. E note-se que a pro- 
priedade novamente cdificada é na quasi totalidade pa- 
ra rcridas altas. 

Ora, todos os factos a que, rapidamente, me tcnlio 
rcfcrido, prepararam a situapso financeira bem grave e 
dificil de 1890, que o snr. ministro da  fazenda encon- 
troii. 

E por que as circumstancias sno, em verdade, me- 
lindrosas, é quc desejo que os snrs. ministros se conven- 
çaiu dc que é absolutamente necessario administrar com 
a rnais severa e rigorosa economia. 

N j o  basta apenas nEo augmcntar a despeza, 6 in- 
dispensavci cortar na que actualmente se faz, restrin- 
gindo as dcspezas extraordinarias ás de estriuta ncccs- 
sidade. 

Torna-se necessario organisar o orçamento de  mo- 
d o  que clle não apresentc desequilibrio e como o gover- 



no está obrigado por contratos a despezas e x t r ~ o r d i n ~ .  
rias avultadas, é convcniente que crn relapão a a i p .  
mas, dando a esses contratos nova fórma, allivie por 
agora o orgarncnto, pelc menos em partc, de pesados en- 
cargos. 

O que p q o ,  mitito especialrnentc, ao snr. ministro 
da  fazenda é toda a sua solicitude crn relayão á questão 
d a  divida flirctuante, convencendo ?e que ella é o mais 
pcrigoso clernento de d e ~ o r g a n i s a ~ ã o  financeira e o mais 
pcsado dos impostos. 

O govcrrio agora yodcrA talvez, mais facilincntc do 
que os seus anteccasores, segiiir um caminho dc econo- 
mias, como o aconselliarii as penosas circumstancias que 
esta discussão reveloii. (Apoictclos.) 

O snr .  Barvos Gonres,-Não nie levanto para de- 
fender o projecto em discilssão. A sua melhor defeza 
cncontra se nas palavras sensatas, nas graves conside- 
racões baseadas rio exiirnc dos f ; tct~s,  que acabamos d e  
ouvir formuladas pelo digno par c mcii amigo o snr. 
Perci1.a dc IIirdnda. 

A camara sabe que a posiclo especial de B. e ~ c . ~  
lhe d$, corno a ninguem, o meio de aprcciar com uma 
perfcita clareza c c:orri O mais cxaeto coniiecimento a si- 
tuapão financeira c econornica do paiz. 

Por isso, das palavras proferidas por aquelle digno 
par, c talvcz ainda mais do que elle deixou antevEr, 
sem chegar a precisal-O, deve a camara tcr tirado a 
conclusão de quc a approvap50 do projcctc, d e  Ici que 
s c  dcbate constitue uma neccssidade urgente. 

E c01110 O não tenho visto combatido pclos dignos 
pares quc usaram da palttvra com argurncntos que po- 
dcssem infiiiir no ailimo da  camara, e estou por mim 
convcncido de lia muito da  neccssidade e da  urgencia a 
que já me referi, não gastarci tenipo em discutir e de- 
fender as clai~sulas da  proposta governativa. 

Fui levado a pedir a palavra na occasião cni que 
a pediu tanibem o digno par snr. Hintzc Ribeiro, c por 
motivo identico. 

Todos ouvimos dizer ao digno par o snr. condc d e  
Ttiomar que eni Paria lhe fora affirmado, como facto 
positivo, haver sido fcita a algum dos dous ultimos go- 
vernos, por parte do represcntantc da F r a n ~ a  entre 
nrjs, a declarapão terminante de qtie o govcrno da  re-  
publica não admittiria á cotapão os titulos d e  todo e 



qualqiter ernprcstimo qiie alli contraiiissemos, antes de 
sc haver chegado a uina liquidag5o da  questão penden- 
te com os portadoras dos titulos do chamado empresti- 
mo de D. M i ~ u c l .  -.. v 

O digno par snr. Kintze Kibeiro já pela sua parte 
affirmou que nunca a s. exc." fora feita similhantc de- 
claração, e quc o reprcsentante da  nasão fiqanceza se li- 
mitdra apenas a, advogar offic;ouamcrite c por mais de 
uma vez a convcniencia reciproca de se chcgar a uma 
liquidapão d'csta infcliz pendehia ,  que tanto &m incom- 
modado os govcrnos que ultimanicntc téem gerido os 
negocios publicos. 

Pois. cornmieo succcdei~ exactamente O mesmo que 
se verificóu com O snr. Hintze Ribeiro. 

Este digno par s6 por um acto de  delicadeza, por 
haver presenceado que cu pedira a palavra, E que,  por 

ao, am- certo, dcixou d e  fazcr desdc logo esta dcciara~"  
pilando assim a que lhe era pessoal; e digo isto, porquc 
S. cxc." tinha em suas miios documcntos provando que, 
não 90 durante a gcrencia dc S. cxc." como tambem no 
pcriodo dc  ternpo em que mc cstcve confiada a pasta 
dos ncgocios estrangeiros, nunca nos a r a  feita dcclara- 
pão no scntido da  que refcriu o digno par snr. conde d e  
Thomar. 

Com cffeito, quando no anno dc  1590 se tratou em 
Pariz de realisar o cmprestimo de  9:000 contos d e  réis, 
e a subscripc;âo para este encontrou as  conhccidas diffi- 
culdades e não pôde ser prehcnchida7 levantaram se por 
parte dos banqueiros intcressados sbrias resistencias ao  
cumprimento do seu contrato, dizendo.se então, C com 
O intuito d e  declinar rcsponsabilidudcs que se tornavam 
effectivas, que o governo francez fizera em Lisboa e 
desdc muito uma declarapto no sentido da  indicada pelo 
snr. conde de  Thomar, o quc por não haver sido com- 
municado aos banaueiros contratantes bastaria para OS 

desligar do cumprinicnto do seu contrato. 
E m  vista do que acabo de  expor, o digno par  

'I-Iintze Ribeiro dirigiu-rnc ent8o uma carta que tenho 
presente e que passo a Iêr á camara, bem como a res- 
posta que sem demora formulei. 

A carta do digno par o snr. Hintzc tem a data de  
27 de abril, e n'clla me dizia S. exc." o seguinte: 

((Tendo-sc insinuado, em mcnoscabo do credito de  
Portugal, que sendo v. o ministro dos negocios 



estrangeiros, o snr. Billot, entzo miriistro da  França 
n'rsta côrtc, por mais de uma vez declarára a v. P X C . ~  

quc o governo francez não aiitliorisaria a cotap50 no 
Bolsa dos titiilos dc qualqiicr novo einprestiino portri. 
gucz, scm qiie dc algum modo fossem primeiro attendi- 
das as p r c t ~ r ~ ~ õ c s  dos que 3c dizem portadorcs do cha- 
mado emprcstimo dc D. RIiguel, e quc d'isto ficara pro- 
va cscripta, pcrmitta me v. cxc." que, no ,justo intcrcs. 
se do riosso paiz, Ilie venha pcrguritar se jLinais o go- 
vcrno francea, directa ou indirectamentc, o111 F r a n ~ a  o11 
em Portugal, por algum dos scus miriistros oii pelo sei1 
ministro n'csta corte, fcz qualqiicr declara~ão n'dqrielle 
sentido, verbal ou escripta. 

((Authorisando-me a fazer d'essa respo-ta o uqo que 
mais conveniente fiir aos iriteresscs do ineu paiz, sobre. 
maneira reconhecido Ihc ficarei, etc.9 

Rcspondi na  mesma data dc  27 de  abril a S. cxc." 
o segiiintc: 

((Respondendo á pergunta que V. exc." mc Iorriiiila 
na  sua carta d c  hoje, cumprc me asscgiirar lhe qiie 
nunca mc foi feita por mr. Billot dcc1nr;ic;Xo alguma 
em nome do governo francez, que elle trio dignamente 
representava, no scritido a que v. CXC." SI: refere, isto 
é, de que o mesmo governo nno authorisari:~ a cotaçiXo 
na Bolsa dos titulos dc  qualqiier novo emprcstlrrio prir 
tuguez sem que préviamente fossem attendidas as pre- 
tensões dos portadores dos titulou do chamado einprcs- 
timo de D. Miguel. Pela corrcsporidencia official t rocn  
da no decurso do anno passado com a l e g a ~ ã ~ ,  de Siia 
Magestade em Pariz, correspondcncia que cxiste toda 
arctiivada na secrctaria hoje a cargo de v. excS8, po- 
dcrá v. exc: verificar igualmente qiic nenhtima dccIa- 
raça0 em tcrmos da  indicada por v. esc." na siia carta 
foi feita pelos membros do governo francez ao nosso 
ministro em Pariz, o cxc."O snr. conde de Valboiii. 

ctP;de v. exc." fazer d7esta minha respo2td o uso 
quc suppozer conveniente ao bem do paiz.)) 

Aqui tem, pois, v. exc." a situação exacta dar coii- 
sas; dbra-se commigo prccisarnente o mesmo que se deu 
mais tardc com o snr. Hintze Ribeiro. Nunca se mft ( l i -  
rigiu uma comminapão do theor da  que rcferira n'csta 
camara o snr. conde de Thotnar, nunca durante a i i i i .  

nha gerencia foi a questão do emprestimo de  1832 t1.n- 
tada officialmente, embora, como succedeu iiiais tarde 



coin o sur. Hintze Ribeiro, muitas vezes ella tivesse 
sido assumpto de  conversa officiosa entre o represen- 
tante da  republica franccza c o ministro dos negocios 
estrangeiros, assim como o foi cm l'ariz entre o nosso 
reprcsentantc e O ministro dos negocios estrangeiros 
d'aqiiella napão, que entendiam dc reciproca convenien- 
cia ser esta impertinente questão posta de  banda, por 
algum acto dc equidade que pci-mittisse attendcr aos 
portadores dc boa fé. 

Dito isto, e prcenchido o intuito que tive em men- 
te ao pcdir a palavra, não posso, pordm, agora deixar 
de alludir a uma das muitas scnsatas e jindiciosas obscr- 
vac;Ees do mcu illustre collegs e arnigo o srir. Yercira 
de Mirarida, que envolve responsabilidade minha, res- 
ponsabilidade que eu não dccljno, mas qiic descjo ex -  
plicar perante a camara, a fim de que clla avalie quaes 
as razões do meu procedimento. 

E' facto ter-me S. cxc," pondcrado, e ncm cra pre- 
ciso quc eu o confirmasse, qiie reputava necessario n ã o  
dcixar avolumar a divida fliictuante, a fim de cvitar- 
mos chcgar tl situapão cm que nos encontramos hoje, 
situapào pcrigosa e que  é incontestaveImcnte uma das 
caiisas principaes do maior onus nas condipõcs d a  ope- 
rapão, qiic a camara discute n'este momcnto. 

Mas o quc S. exc." não refcriu foi a maneira por- 
que respondi á siia amigavel observaç80, d~zendo-lhe 
que a maior objecpão prática aos scus desejos consistia 
ctn que tendo-se realisado em 1888, e novarnentc em 
1889, duas enormes emissões de obrigapões portugue- 
aas dc 4 ',.'s por cento, não me parecia possivel cmittir 
um tcrceiro emprestimo directo nas prapas de Pariz o 
da  Allemanha, havcndo de mais a tndis succedido en- 
contrar-se difficuldadc para a cotagão do segundo d'a- 
quelles cmprcstimos, cotagão pela qual o governo lu- 
ctou por muitos mezes, c que sU se obteve cm 21 d e  
junho de 1889, data em que o ministro dc França  n'es- 
t a  corte me communicou que mr. Spuller se  decidira 
na  vespera a escrevcr ao seti collega da  fazenda que 
não se oppiinha í cotapão. 

Estas duas  operapõeu estavam longe de represen- 
t a r  na sua totalidadc acrescimo da divida publica; re- 
presentavam, pelo contrario, na sua maxima parte, urna 
conversIo que tinha por fim alliviar os encargos do 
thesouro, e alcanpar-lhe recursos novos sem onus para 



o contribuinte; só por uma parte menor, como por 
exemplo, a importancia da  indcmnisa$o dos 7:200 con- 
tos dc iéis a pagar tis fabricas de tabaco, significavam 
acrescimo n a  divida publica. 

Mas, e quero c'hamar muito particularmente a at-  
tcnpão dc v. cxc." e da  camara para o facto a quc me 
vou referir, o que é curto tambem, é que, converten- 
do-se as obrigapões antigas de C, por cento eni oiitras 
de 4 i/. por cento, c não tcnilo 40s capitalistas riacio- 
nacs, qtie conscrvavaiii erri seu poder as do primcira 
typo, conscntido, na sua grandc maioria, em receber os  
novos titulos, cxigindo o reembolso das suas obrigagões, 
resiiltou d'csse facto um consi(1eravcl deslocatnento d e  
capitaes, que de Praripa vieram para Portugal, e foram, 
entrc outras applicacõòs, dcsenvolvzr aqiiellns conatru- 
cções urbanas a que ha pouco alludiu o digno par, snr. 
Pereira de Miratida, e qiic no seli etitcnder rcprescntani 
um valor dc  mais de  10:000 coritos dc  r6is. 

NAo aprecio n7este moincnto o largo e aliás vanta- 
joso alcance ecoiiomico d'esta d c s l o c a c ; ~ ~  de capitaes, 
limitar me hei a notar, e tanto importa para o motnento, 
que a n~aiorin d'esses titiilos quc estavam collocados erra 
Portugal foram inundar em curto praso de tetnpo o 
mercado de Pariz. 

Ora,  se com o mercado de Pariii é quc ni;, podia- 
mos contar para qualquer cmiss20, perg~into B cnrnara 
como era adrnissivcl qire cm seguida a duas grandissi- 
mas opcrapòes n7aquella praça, a segunda das quaes lc- 
vantou tantas difficuldades ernquanto. :i cotação, difficul- 
dades que sEo bem conhecidas dc  toda a camara; como 
era  possivcl, repito, scm deprimir muito o valor dos 
nossos fundos, tcntar a consolidação de uma divida íiu- 
ctuante j.4 considcravel, appellatido directamcnte para 
os capitaes estrangeiros, por meio de urn emprestimo 
do Estado, succedendo quasi sem intervaflo d c  descanso 
a duas das maiores operações realisadas nos ultimos 
tempos? 

Aqui está, claramente cxposta, a r a z k  porque eu  
não podia consolidar a divida fluctuante por aquella 
fórma, e este parecer não era s6 meu. Tinha por si a 
authoridade do meu antecessor na pasta da  fazenda. 

Consigno aqui o facto, que para mim tem impor- 
tancia. 

Mas se era impossivel então fazer desapparecer a 



divida fluctuante, era pelo menos indi3p:nsaveI empe- 
nhar todos os esforços para que ella se n5o avolumasse. 

Ora, a camara toda sabe que aléin de  haver soli- 
citado e obtido do parlamento authorisayões para reali- 
sar no paiz pcquenas emissões, authorisapões que utili- 
sci mais tarde em uma operapão com a Caixa Geral  d e  
Dzpositos, estive aqui atd mciados ou fins de  julho lu-  
ctando, atraves de obstaculos sempre crescentes, para  
fazer approvar o projecto de lci, elaborado de accordo 
com a commissão de fazenda d a  camara dos snrs. de-  
putados, que permittia ao  thesotiro enibolsar-se de to- 
das as quantias gastas e x gastar com o porto de Lci- 
xões. 

N'esta lucta, quc nzo recordo copi prazer, succede- 
ram-se os episodios, tanto n'esta camara como na outra 
casa do parlamento, até qiie a final, após uma série in -  
definida de prorogasõcs, consegui que fossc a p p r o v a d ~  
o prqjecto, que deveria desembarapar a prapa do Poria 
das difficuldadcs com aue luctava, alliviar o thesouro 
das rcsponsabilidadcs que  assumira por utna divida 
alhcia, e habilital-o com uns 5:000 contos para fazcr 
face a uma grande parte do desequilibro orparnental d a  
exercicio. 

Isto verificava-se, repito, no derurso do mez d e  
,julho dc 1889. 

Logo em seguida o govcrno cnmecou, atravds d e  
novos e cocsideraveis obstaculos. a tratar de  const i tu~r  
a companliia, elaborando se os seus cstatutos, forrnu- 
lando se os respectivos contratos, o quc tudo cstava 
conclliido ou quasi concluido, quando deixei a pasta d a  
fazenda. 

A emissão de obrigações qiic a Companhia estava 
authorisada a fazcr não se rcalisou, por&m, ncm c ra  
facil realisar sc, confesso-o, por um conjiincto dc  cir-  
curnstancias, que não vem para aqui anaiysar n'estc 
momento. 

PtjJem dar  testemunho d a  sua existencia o meia 
illustre successor e actual snr. ministro da  fazenda, e 
tambem o snr. Franco Castcllo Branco, que de  certo 
não teria recorrido á emissão de um novo emprestimo 
dc 9:000 contos de r8iu em Pariz, se houvesse podido 
lançar mão d'aquelle expediente, que eu lhe deixhra 
preparado, e que lhe evitava o recurso directo ao cre- 
dito, e o mallogro que este encontrou a final. 



A lei carecia talvez de  algumas ~nodíficaçijes, 
cadas pela experiencia, mas essas podiam-se ter 
em janeiro de  1890, sendo j á  ministro da  faze 
snr. A u g i i ~ t o  José da  Cunha, que não deixaria tam 
de  aproveitar esse recurso, mas os acontecimentos 
ticos occorridos eni janeiro fizei-arn mudar a situ 
sendo logo em seguida dissolvido o parlaniento e 
d a  assim para milito mais tarde a possibilidade (1 
contrar nas camaras novas aiithorisayões para faze 
ce As dificiildades do thesouro. 

E' certo que em setembro de 1889 me foi 1 
brada iinia oiitra operação que poderia fornece 
thesouro uns 3:000 contos de  rbis, evitando se 
etiiiss8o directa, que muito expressamente se reco 
cia impossivel; era essa opera$io n venda o11 arr  
mento do caminho d e  ferro do si11 e siiéste, m 
nno estava autliorisado a realisar qrialquer transa 
d'essa natureza e não me parecia tambem conveni 
que  o governo celebrasse contratos provisorios, lig 
talvez antecipadamente por iim sentimento de  sol 
riedade politica e partidaria au iiiaiorias das duas 
maras á resolu<;%o de  uma proposta, que por duas 
zes lhes f(íra presente, e Acerca da qual ellas não havi 
julgado opportiino oii necessario pronrinciar se. 

Enlpregára por minha parte todos os meios par 
fazer approvar a operapão de  Salarnanca; emquanto fu, B 
ministro d a  fazenda fiz quanto podia para .que a Com 
panliia Re constitaisse, fossem approvados os seus es- 
tatiitos cle modo a ficar em situação, podendo o go 
verno obrigal-a a isso, d e  fazer uso da  authorísação 
para emittir as siias ob r iga~ões ,  e quando se reconhe- 
cesse de todo o ponto impossivel realisar~se essa emis- 
sgo, ainda poderia ein janeiro de  1890 ter.se removido 
nas camarau qualquer obstaculo essencial para se conse- 
guir  aquelle resultado. 

Creio ter, com o que  precede, justificado o meu 
procedimento e respondido d referencia directa do snr. 
Pereira de Jliranda; não quero, porem, concliiir sem me 
associar a tiido quanto disse o digno par, em justa ho- 
menagem aos servisos e merecimentos do snr. ministro 
da  fazenda. 

Das  palavras do digno par, e mais ainda do que 
d'elias se  póde inferir, deprehende-se bem quaes as cir- 
c~imstancias sob cujo influxo o snr. ministro d a  fazenda 



viu obrigado a assignar um contrato, que elle dili- 
ciou, quanto possivel, tornar o menos oneroso para 
esouro. 
Tenho dito. 
O sn7.. conde do Bnnzfim: - Na occasião actual tres 

randes questões assobcrbam o animo e corapão d o  ho- b um publico, que se  entrelapam e pezam como funda- 
b n t o s  na resoluç50 do actual projecto de  lei. 

S l o  a questzo financeira, a questão ingleza e a 
~ u e s t ã o  militar. 

NXo é dado it ninguem desconhecer a sua vasta im- 
psrtancia, e a g rav ida t i~  da  corijurictura que atravessa- 
aoos; é por isso que a todo3 é licito e incumbe o deve r  
&e lembrar todos us alvitres, d e  os apreciar. 

No estado grave do paiz, no niomento dado, decla- 
"rei que nSo me inscrevia pró nem contra o emprestimo 
contratado. 

Voii da r  a razso. 
Por que não soix a favor, tem v. exc." quasi a res- 

p ~ s t a  nas consideraç0es do relatorio, no que disse o snr. 
ininistro da  fazenda. 

Effectivamente desde qiie se affirma que o empres- 
%irno é oneroso, é mau, não podia eu affirmar que é bom, 
louvas rne n'elle, e declarar que nXo sinto repugnancia 
em O acceitar. 

Por outro lado pede-se além d'irso 36:000 contos d e  
réis por emprestimo, qiiando se carece d e  45:000 con- 
tos de  rèis e quando as  condições, para obter parte d a  
divida Aiictuarite qrle fica a dcscoberto, serao talvez 
mais apertadas e diEceis. 

Quereria eu  que, embora j6 vexatoria a hypotheca 
do excliisivo do tabaco por trinta e cinco annos, e na 
posse do critdor, fosse ao menos por maior praso, uma  
vez que garantisse a s  sommas a descoberto. 

E principalmente queria, e espero que o snr. mi- 
nistro o conseguirh, pelas declarasões j á  feitas, que en .  
tr:issem no computo de amortisação no fim d e  dezeseis 
annos, em que o governo póde rescindir o contrato, a s  
anniliciades satisfeitas, o que nLo está claro no projecto. 

hIas desde o niomento em que o snr. ministro da  
fazenda, ciljo caracter honesto e sério eu aprecio, com 
a sinceridade que o distingue, declara ao parlamento q u e  
o que obteve por este contrato é o mais que se póde con- 
seguir e o tempo fdrpa a conclui1 o, como o irnpossivel 

* 



se não vence, nas actuaes circumstancias, não posso de& 
x a r  de acceitar o projecto, nem ser Ilie hostil. 

Aqui tem, pois, v. exc.", snr. presidente, as ra 

lei imperiosa da  necessidade. 
7 por que não me inscrevi nem pró, nem contra; cedo 

A' questão ingleza, a final, depois de<tanto se esgrí 
mir, de se provocarem crises ,ara privar o parlamen 

1% 9 da sua apreciação e manifestapo d a  vontade doe repre 
sentantes da  nasao, sucçederi talvez que pela força da@ 
circumstancias, chegarão a zcceitar soluy~o, pouco fa- 
voravel, talvez ainda hoje mais accentuadamente desfa- 
voravel, para os intereases portuguezes, aqiielles mew 
nios que mais obstinados téem sido ;i acceitaçlo da u d  
accordo com a Inglaterra, e assignarão cgrn a sua pro 
pria mão, ou peior, deixarão fiem solupão, este gravis- 
sirno problema. E eu, fazendo justiça As intenyzes de to 
dos, creio que assignargo ou pactuarão, pela jbrqa d m  
circutnstancias e com o sacrificio e abnegapAo das suas 
vontades, vencidos, e não convencidos. Cederão tambem 
no interesse d a  causa publica. 

E, portanto, pela minha parte acrescentarei qum 
embora eu não tenha responsabilidade alguma nos ulti- 
mos actos da  administrayão, e podésse corno muitos ou. 
tros nno as partilhar, não o quero fazer e pelo contra 
rio venho partilhar as do governo n'este momento, ac- 
ceitando e approvando o emprestirno para a consolida. 
ção da  divida fluctuante. 

A patria para mim sobreleva a tudo, e jh tenho 
dado provas de que sei arriscar a vida, como sacrificar- 
me por ella, e mais uma vez o farei, por mc compene. 
trar que n'esta determinacão vai o interesse nacional, 
a quietação do socego publico e o restabelecimento das 
transacpões commerciaes, sahindo-se de um estado agu- 
do e angustioso. 

Mae, % n'esta hora de  provapões, que é preciso re-  
cordar a phrase conhecida de todos, que para boas fi- 
nanças, Q necessario boa politica. 

E,' forposo, 6 absolutamente indispensavel não fa- 
zer pezar a politica partidaria na balanpa dos grandea 
interesses sociaes. Quando se ventilam as questões in- 
ternacionaes, deve o parlamento e a opinizo discutil-as 
serena e placidamente, e não lhes entorpecer a acção. 
Quando se discute a questão financeira, e as  magnas 
questões de principios e àe ordem publica, a s  paixões 



nHo se devem fazer ouvir para não sacrificar a s  tradi- 
gões gloriosas d'este paiz e a sua independencia, galhar-  
damente conquistada. 

Que se olhe de  alto para as sérias responsabilida- 
des que impendem d'estes assumptos, abraçando os inte- 
resses nacioriaea corn acrisolado amor patrio. 

E olhando para a grave qiiestão internacional; quan- 
do uma potencia forte e cheia de cobipa arneaçava os 
nossos inais sagrados direitos, firmados nas pontas das 
nossas espadas, deviainos ter  tomado em considerac;ão 
que, n'ssta critica e difficil conjunctura, todos se açer- 
cavam da institiiigZ0 militar, e pediam que se  organi- 
sassc a defezn b altura da  gravidade das circumstan- 
cias. 

p: agora resta inquirir: que fizesteis, shrs. gover- 
riantes, com a vossa politica effeminaila? 

O exercito, que representa a mais sólida eeperança 
da  patria, porque é verdade incontestavel que só aos 
exercitos permanentes se confia a integridade do ~610 ,  
precisava alevnntar-se á altura da  sua missão, e houve 
um momento em que se acreditou que tal succecleria. E 
que se fez? S e  a instituipão carecia de  cuidados para 
n%o se esfacelar, e arrastar, portanto, a existencia d'este 
povo heroico no seli desmorotiainento; se quando no par-  
lamento e na imprensa, como na  prapa piiblica, todos 
ri'uma a6 voz pediam uma melhor organisapão da  forpa 
publica, mais poderosa e mais nnzplladu para a defeza 
do continente e dos dominios coloniaes ameapdos ,  se re-  
conhecesteis esse dever, essa necessidade, apresentando 
as bases de uma nova organisação ou de  ampliaçLo da 
actual, acanhadas elaborações OU talvez causas mais pe - 
querias, vista? trrais e,treitas, prejildicaram a intenpão e 
o pensamento que a aconselh:ira, e em vez de se forta- 
lecer e estreitar mais os lacos d a  familia militar, foi ain- 
d a  talvez mais fundamerite desiinida. E logo depois po- 
zesteis d e  parte toda e qualquer ideia de organisação, e 
assim drixasteis tudo no enfraquecimento em que jazia. 
As unidades fracas e sein vida, e n l o  satisfizesteis Bs 
aspiragões do sentimento patriotico, que estremece e des-  
confia. 

E admirai-vos depois dos resultados que os pode- 
res superiores n8o preveniram, p,rociirando estimiilar os 
brios e acudindo energicamente a defeza nacional, e re- 



mediando ao mesmo tempo as causas niorbidas da  cuns. 
tituipno. 

Fosteis requestados, e não respondeis ao anceia 
publico. 

O excrcito 6 ulterioi.rnente censurada, e nZo se lem- 
bram d'elle senao como dos capotes, quando no inverno 
d'elles Larccein. 

E esta senda errada, muitas vezes b O prenuncio 
da  decadencia social. 

Tenho seguido não  scí aqui na discusslio as refc- 
rcncias á agitasão publica, mas no remanso do meu g a -  
binetc, c observando a com dolorosa imprcss30, tenho, 
córado de vergonha, que como resultado de erro OU iner. 
cia da administrapzo, cases movimentos antipathiccs, 
dcsordcriados e anarchicos', quz levam d gnerrn fratiici- 
da, quando precisavamos de  todos os esforços para in-  
vestir L U I ~  O inimigo comrnum, lograssein infiltrar se na 
estoica classe militar, c originassem a revolta. Porque 
eu visto uma fdrda quc não sci conspurcar. Porquc eu  
crcio que só acolytos ininiigos da  ordem e da nayno, no 
mome~ito actual, podiam afrouxar-llic os lapos que ligam 
todos. 

Ainda bem, comtudo, que a oflicialidadc portiigiic- 
za, illustrada e zelosa do cutnprirnento dos seus deveres, 
nLo a abrasou, que riao provérn dos quadros a rcvolta, 
A sua filiaçilo é bastarda, tem paternidade obscura. 

Coni um ministro valioso, conliecedor dos assum. 
ptos militares e escolhido pclo scu prcstigio militar, 1150 
ha mauti quadros, pois elles são da sua confianpa. E cu 
protesto bem alto c alevanto o anathen~a que peza sobra 
os meus camaradas c os exautora. 

Soii partidario da  ordenl, que 6 segaranpa dos ci. 
dadIos, protectora das liberdades publicas, e por isso te-. 
nlio como principio, que 6 dever de qucrii preuidc á go-  
vernação dos Estados mantel a a todo u custo, quaes- 
quer que sejam as ideias quc a perturbem, e quer se fi- 
que vencido ou vencedor, c por isso cxijo e juigo nc-  
cessario que o castigo seja iuexoravel e irnmediato para 
o dclinquente. Garantias suspensas dão tudo. 

Assisti mais de uma vez a revoltas; tenho, pois, O 

dircito de  assim fallar. Na Zambezia, quando a insu- 
bordinapzo ou revolta se pronuriciava, fui chamado por 
vezes para a suffocar ou apaziguar. E soubc-o fazer sem 
esforpo e com pouca dificuldade. 



Aias nunca suppuz quc a rcvolta existisse seni cati- 
sas, e eiitetidi setiipre conveniente cstiidai-as para as de- 
bellar. 

A par do castigo, a recompensa para os quc a me- 
recern pelo scu trabalho. E o estudo das necessidades 
da  instituiyão, a isso me conduz. 

Estude-sc, pois, a caserna, os Iiabitos da  vida prá- 
tica, os detalhes do scrvi<;o, a vida militar do cxerclto, 
os regulanicntos iriternos dos corpos, as necessidades das 
classes sem futuro, corte sc o mal pela raiz, dê-se vida 
,1 instituigão, se 1180 qucretii que clla fcnepa. 

Por outro lado, tenlia a admiriistração superior to- 
das as responsabllidadcs, não as divida. Não pet-mitta 
que Ih'as cci.cciem, afastando intervenç8es anachroiiicãs 
de  ligas ou contra-ligas inilitarcs, quaesquer quc sqjam 
as intcnpões que presidam a essas agreniiaç5es. 

Não deixe a descoberto a corôa, fazendo acreditar, 
pelas cscolhas dos homens para ccrtos cargos, que o 
Rci intervem nos negocios iiiilitares, indigitando os ho- 
mens para OS altos cargos, porqiic o Rei é constitiioio- 
na1 e aprendeu na cscliola de uin Rei ruodeio a seguir a s  
praxes constitucionaes, c as siias eximias quaiidadcs 
trac;am-lhe caniinho idcntico. 

Alas aos ministros competc sopesar com as  respon- 
sabilidades do poder inoderador, para qnc a ficpXo rc -  
preseiitativa se  maritenha. 

Turnem o systema urna verdade, não procurando 
illudil o, aconse1h:indo á coroa a dictadura, para depois 
n'ella fazer rccahir o odioso. 

Gararitam-sc os fóros e franquias publicas e o sys- 
tema parlatucntar, para quc as reclarnapões dos povos 
se faqarn ouvir pcla bocca dos seus delcgacios, e a re- 
presentapao nacional será urn derivativo das torrentes 
da opinião para n5o explodir na praça publica. 

E não digatri quc querem orpainentos discutidos, 
affirmando, como iirii distincto parlamentar o fez, quc lza 
bons cirlco arinos que niio vdern ao parlarnento-ncm se  
discutem, para acabar por pedir a dictadura. 

E' paradoxo que se 1130 sustenta, porque, algcrnan- 
do a representação nacional, 6 impossivel deixar dc ac- 
ceitar contratos onerosos sem livre discussão. 

E' com similhatite systcma, que attcsta a impopti- 
laridade dos governos e a sua tibicza, que os ultimatt~~zs 
se tornarn inevitaveis. 



Homens tirados d'estas cadcirati, para aquellas do 
poder, nEo dcvem, principalmente quando sobre elles 
peza O desprestigio de não conhccer das colotiias, e do  
sei1 valor por muito tempo, como aqui se affirinoii, pre- 
tender que sejwn investidos de poderes disciicionarios. 

A irrisao filha dã  iinpotcncia cedo acompanhar& os 
seus actm. 

Systema representativo é urna foriniifa qne, posta 
em prhtica, dá  os ineltiores friictos, mas sophisrriado 
in~poi ta  a siia cxautoYap2o c pode perde13 os scus ali- 
cerces. 

Sii v:irn bern a patria, iiielliorem a instituiqzo mili- 
t a r  qtie E csteio da  moneichia, até aos seus inais dilata- 
dos confiris, e servir% talnbern o Rei,  que est6 cstrei- 
tarnentc ligado d sua indepentlencia. 

O SW. v i sco~ lde  de Mo~ei7.a de Rely:-Poticas pala- 
vras te t~ho a dizer. 

Conrpi~clieiido a pouca disposipRo erri que sc cncon- 
tr:i a asseinb1e;a para ine ouvii.; eu cncontro.irie em igual 
disposic;Zio para fallar, nn que iealtriente faço sacrifício; 
e dc;.jari..i que n%o f.ilIassern mais alto do que eu .  

O riobi-c ministro da  f,izerida declarou, e rcpetiu 
peiantc csta cnrti;ii-a, qiie tratava com a ~~~~~~no francez 
sobre a indemnisaçzo aos portadorcs dos ctiainados ti- 
t u l o ~  dc D. nligael. 

S. exc.", que b mais franco do quc o geral dos tni. 
n i ~ t ~ o s ,  declarou tarnbctn qiie n'isto ia de accordo com 
(I procedimento j R  seguido por pessoas impor~tantissima~ 
dos diversos partidos. 

Notei, desde a primcira declarar;Zo, qiie o facto por 
S. exc." tão tranquillatnentc confessado, cra para m i a  
absolutalnente dcsconhccido. Creio que, o parlarncnto 
nunca foi oiivido, nliiica foi consiiltado, rinrica ilie foi 
pedida pelo governo authorisayão para negociar com os 
yortadorea d'aqaelles titiilos o reembolso d i  importaricia 
q n e  rt.elxmam. 

Ainda outra vcz se manifesta o proposito em que 
ec acliam todos os govcvnos d'este paiz, de tratar  as 
questões mais iriiportantes e mais delicadas, scm cotisul- 
.ar o parlarncnto, offerecerido á sua approvac;ão, depois, 
d e  suipreza, e jb  como factos corisumniados GU compro- 
niissos toirrados pelos partidos, quest5cs aliiis gravcs de  
que o parlamento não chegtira a ter noticia alguma. 

continúo a protestar contra similliante systema de 



woverno, a que só par escarneo se chama systema repre- o 
scntativo. 

Cliamo a attsnggo dos snrs. ministros, se querem 
eflècti~amente entrar cm vida nova, chamo toda a sua 
a t t c n ~ h  para que cumpram a Carta Constituciorial, para 
que tornem, em vez dc urna ficgzo, uma verdade o sys- 
tema representativo entre nds. 

Corli outro governo eii poderia ainda n5o estranhar 
excessivamente qrialquer comrnunicapão ao parlamento 
no scritido de scrern iridemnisados ou por alguma fórma 
so tratar com o 9  pdrtndores cios titiilos tlo einprestimo de 
1). h l igu~ l ;  ma9 sicli2~ndo-se no rninisterjo o rneu parti. 
cnlar ainigo e visinho o snr. 'l'homaz Iiibciro, que escre- 
veu um grosso volume de muito rnerccimcnto, em que 
concluia demonstrando a inju~tipa dc taes rcciamapõcs 
e a iinpossibilidade de sercin zttcndidas, nzo compre- 
hendo. 

Parece que, a Iiaver, n%o digo solidartedadc ininis- 
terial, inas ao inenoq alguma hartnonia cntre os mem- 
bros do govertio, cste estava inhibido de declarar qiie 
n'esta qiiestão scgue ciitninbo opposto o:i differente d'a- 
quellc que o snr. ministro das obras publicas trapou no 
prccioso v d u n ~ e  a que me i-cferi. 

Sou tanta mais insuspeito no assumpto. qiianto é 
certo que a conclusão a que cheguei, depois de rim cs- 
tudo reflectido da  queutzo, 15 ruuito divcrs.~ d'aqueila a 
que chegou o nobre rniniutro das obras publicas. 

D. Pedro I V  dcclarou aue nZo rccoi~hecia similhan- 
te divida, que nunca a rcconheccria c quc nurica a pa- 
rraria. v 

Quein qiiiz emprestar dinheiro ao scnhor D. Mi- 
guel, B a cste que o dcvin ter pedido e rino h nação 
portugneza. 

O senhor D. Pedro IV, pois, tinlia declarado que 
não reconhecia similhantc emprcstimo, c quando cilc en.  
trou etn Lisboa encontrou nos cofrcs ~ u b l i c o s  uma cer- 
ta somma em dinhciro, proverticnte d; c i i ~ ~ r e s t i m o  feito 
a D. bIigtiel, e,  embora o impcrador tivesse protcstado 
contra tal cmprestiino, publicou uin novo decreto, no qual 
declarou que essas quantias encontradas fossem escri- 
pturadas e arrecadadas ern separado, para serem entre- 
gues a quem de direito pertencesscru. 

Um acto posterior tambem levantou duvidas sobre 
a restituipão de  urnas letras encontradas conjunctamen- 



te  com o dirihciro, e o senhor D. Pedro I V  determinos 
tambein que esses papeis fossem entregues a quem de 
direito pertencessem. 

Portanto, quando os portadores dos titulos do em- 
prcstirno de TI. Miguel dizem que a napzo portugueza 
se recusou a pagar-lhes, sAo calumniadores e ladrões; 
mas quando o governo portuguez retém o dinheiro que 
foi mandado eseripturar e arrecadar em separado, e riãa 
tem prociirndo entrega1 o a quem de direito pertença, 
merece os mesmos epi~hetos que .appliquei aos que rias 
m a s  dc Pariz arrastarn O nosso credito e desprestigiam 
a lealdadc eoin qiie sempre temos satisfeito os nossos 

' ~ u e m  quer ter uin nome lirnpo, ou seja individuo, 
ou s d a  parlamento ou governo, tem obrigação de liqui- 
dar  essa divida, consoante a legislação d'aquelle tempo, 
angmcntaiido ltie o juro legal, que 6 de 5 por cento a t é  
aos vinte annos, porque d'ahi por diante o capital do- 
bra. 

O unico procedimento limpo eisento de toda a sus- 
peita é pGr essa quantia em deposito e dizer que ella 
estd tl disposiçlo de qiiem, por meio do poclcr compe- 
tente, quc é o poder judicial, provar que lhe pertence. 

E' isto o que eii entendo, e creio que nLo entendo 
mal. 

Isto é sério e é digno. 
NegociapOes particulares ou secretas, sobre assum- 

ptos de interesse piiblico, riXo s3o admissiveis, e eu acon- 
selho o governo s que nEu siga esse caminho. 

Os dous grandes partidos rnonarcliicos t éem cada 
vez difficultadu mais a resolução d'este assumpto, de- 
morando se sempre, para que a resolução que um d'cl- 
les por fim tome, sirva ao outro de  arma de guerra. E 
qual tcrn sido O resultado d'isao? Tern sido e serlí o pais 
ter pago e de  pagar mais e muito mais do que teria pa- 
go,  estando o assumpto já liquidado, e pago em tudo: 
no preqo dos eruprestimos que coritrahe e nos prejuizos 
resultantes da falta de  cotação ou em cotações desfavo- 
raveis dos nossos fundos. 

Portanto, o que parece estar fatalmente escripto é 
que o systema rcpresentativo tem de acabar entre nós, 
porque tudo o que é sério e se converte em ficção de 
verdadeira farga, não pcide ter duraçAo. 



Temos diias assemblcias que se dizcm legislativas, 
deliberativas sobre os actos politicos e de  adrnitiistraçâu; 
mas que os governos, ein V P Z  de as  respeitarem, des- 
prezam; e ás quaes o governo se impõe cm vez d e  a s  
consultar. 

E' mellior, pois, por fim a este systema. 
I3 em conseqiieneia d'estas considerações que, por 

maior que seja a rninha vontade de não discutir, coilsas 
lia c factos se dLo contra os qunes eu nso posso subtra- 
hir me á ncccssidade dc  deixar consignado o meii pro- 
testo perante a camara c perante o paiz. 

Qiler a camara saber a que o governo se obriga? 
Serii coiisultar o parlarnerito, sem b c  lembrar de 

que  vive em systeiua representativo, u governo firmou 
utn contrato rio qual se obriga a que as leis fiitura:, 
qualqiier legislaciio posterior, possa ser  redigida em tal 
ou tal seiitido. 

I)I: modo que tudo o que estudamos e aprendemos 
c se tomara por axioma sobre liberdade parlatncntar, 
indeperidericia do parlamento, supremacia do podei. le- 
gislativo, tudo desapparcce crn face do  § 3.' do final do  
decreto. 

Tudo isso desapparece porque o snr. ministro d a  
fazenda se obriga a quc as leis posteriores ou futuras 
de uiiin n a ç h  iridcpendetite jámais possam ser redigi- 
das cm ccrto e determinado sentido. 

Isto faz impressão na camara? 
Creio qiie ncnliiirna. 
Pois é o que se estipulou ein 14 de dezembro, 

quando as  noutes e os dias são negros, rio dizer do di- 
gno par o snr. Pereira de Miranda. Realmente assiiri 
acontece quasi sempre n'essa epocha do anno. 

E' preceito da  Carta Constitucional abrir  as cama- 
ras no dia 2 de janeiro, rnas o governo, que já  tiriha 
abrigado o poder iegislativo a n&o legislar, pelo menos 
durante trinta e cinco annos, cm certo c determinado 
sentido, abre as camaras n'esse dia, sim, mas adia-as no 
seguinte e por fdrma, snr.  residente, que eu, parla- 
mentar já antigo, rjiicrendo dizer duas palavras apenas, 
apesar d a  bencvolencia e arnisade de  v. exc.", nâo pu- 
de  fazer mais do que pedir a palavra. 

Ora,  isto serli cousa corrente? 
Ouvi a niaior parte dos meus coliegas, quasi todos 

os mais eompctenteu ria especialidade de  que se trata, 



declararem a sua convicç2o intima de  qixe era urgente 
e indispensavel a votação d'este projecto, mas nenhum 
se occupou de transinittir a quem o ouvia qualquer ele- 
mento que fizesse nascer no animo alheio a mesma con- 
vicção de qiie o orador se acha possuido. 

Piiz ao emprestirno tres  defeito^: primeiro a decia- 
ração de estabelecer o precedente no paiz de que se faz 
um contrato e nzo se apresenta a tempo de poder ser 
estudado ao parlamento, que o h:b-de votar sem conlie- 
eer o que vota. 

S'inguern se lembrou de attenuar a força d'este ar- 
gumento ou objecpão, cousa que nlio estranho; portanto, 
subsiste. 

Segundo defeito 6 o emprestimo ser insufficiente 
pela quantia. 

l'elos e~ciaiecimentos dados, pois K ~ ~ O  quero fazer 
grande alarde de estiidos, creio que são sú 36:000 con- 
tos de réis, 38:700 ou 89:C'OO iminediatatncnte esigi-  
veis, o que não salva o governo de poder ser lhe pro- 
testada uma letra rio seu vencimento, uma vez que a 
divida fliictuxnta excede arjuella sornina. 

O perigo de n%o se pagar uma divida immcdiata- 
mente exigivel no seu vencimeritu, tanto se c ld  quando 
se devessem 3Y:OOO conto* de réis corno quando se de- 
vam 3:000. Logo que n8o haja dinheiro não se púde pa- 
ga r  e o inconveniente para o paiz, nLo 56 é o inesriio, 
mas reputo que E iiiaior. 

Quando se falta ao pagamento de  uma divida pe- 
quena, irnmediatamente exigivel no s e i ~  vencimento, ao 
que  póde resultar d a  falta do seu pilgamento, acresce o 
ridiculo dr: não se poder ter logo pago urnd divida insi- 
anificiinte. 
V 

E' a inconveniencia de se suspender o pagamento 
n'uma casa commercial importante, quer elle seja d e  
1#000 ou 10d000 rdis. 

H a  alguma garantia que me livre do perigo do des- 
credito que resulta d a  falta do pagamento dos 2:100 ou 
3:000 contos de r&? 

Não vejo nenhuma. No meu espirito existe a pre- 
sumpção de que, alieriado o tabaco, é mais difficil con- 
trahir um eiuprestimo ou suppriinento de4:000 ou 6:000 
contos de r&, do que antes de fazer esta alienaç" ao se- 
ria difficii fazer nia d e  50:b00, 60:000 ou 80:000. 

Mas contento-me, por agora, com deixar bem con- 



signada perante o paiz a minha opinião, assim como cla- 
r a  fica tainbem a opinião, em sentido contrario, da  maio- 
ria dos meus collegas. 

Ora,  nós vêmos que As vezes, e ainda hontein deu 
provas d7isso o digo par snr. José Liiciano de Castro, 
que não vi presente, no principio da  sessão, mas que 
com niuito prazer vejo agora: nús vêmos que, ás vezes, 
o habito parlamentar por largos annos contrahido, leva 
as mais preclaras e distinctas intelligencias a exaggê- 
ros! que francuinerite ctiegam a irritar a paciericia dos 
mais pacientes e mais pacificas, ein cujo numero me 
conto eu. 

Quando hontem ouvi O snr. JosC. Luciano de Cas- 
tro a demonstrar skriamente, e com cifras na mão, que 
podia fazer economias este goverilo, de cujo primeiro 
acto de  rediicção de despezas eu ainda estou A espera; 
quando ouvi uma das melhores intelligencias e lima das 
maiores experiencias d'esta casa do  parlamento fazer a 
sério unia demonstração á camara; porque S. e ~ c . ~  não 
só estava skrio, mas fazia esforços para esta;. um pouco 
grave (eu nao quero ir alem de grave); quando ouvi S. 

e ~ c . ~  dizer que as contas estavam publicadas, e que 
por ellas se via que d'aqui a pouco os dejc i t s  ordinario 
e extraordi3ario pouco ultrapassam a 600 contos de  
réis, irritei-me um poiico contra isto; c com tanta mais 
razão, quando eu desde o principio disse que o que produ- 
zia em mim maior impressão e ra  o systema seguido por 
todos os ministros da  fazenda, dos quacs só o snr. Au-  
gusto José d a  Cunha conieça agora a fazer excepção, 
de sO dizerem que a situação da  fazenda publica nada 
tem de desesperada; que com os recursos que temos e 
com boa administração se vencerão as difficuldades, e 
poderernos entrar n'uma epocha de e a 
final apparecem-nos d e  surpreza, com uma exigencia a 
quatorze dias de  vencimento, dizendo: ou 36:000 contos. 
de  r&, pFra pagar 38:700 contos de  réis, ou a ruina, 
a fallencia, com toda a série dc  desgraças e calamida- 
des que se seguem a uma suspensão de pagamentos; 
quando vejo tudo isto, quer-me parecer que n'este an- 
nuncio ha muita exageração. 

H a  muita exageração, porque um paiz não póde 
fallir; um paiz não quebra como qualquer negociante. 
Meditem um pouco sobre isto, e verão logo a differença 
que ha. O ~ e r i g o  ngo é tão grande, mas quando O  OS- 



se, a minha exigencia lirnita-se a que me dêem gamn- 
tia de que nZo ha violencia e de  que o cmprestimo que 
se contrahe com tantos sacrificios, liquida coni seguran- 
ca as nossas digculdades. 

Entretanto, todos dizem que o dinheiro do empres- 
timo não cliega para pagar a divida exigivel, e na ini- 
nha opiniwo, emquanto houver esta divida, a perspecti- 
v a  da  fallencia e d e  todas as suas desastrosas consecliien- 
cias subsiste da  mesma maneira. 

Dizem que a opòração de que se trata é uma adjti- 
dicação, quc 6 uma. . . nem sei que. 

Como eu fallo ao paiz, entendo qiie nZn tia neces- 
sidade de  estarmos a calcar aos pés n diccionario (Ia lin- 
gua, da  mesma fórina que O tertios feito á Constituição 
do Estado. 

Esta opcrac;Eo, que  consiste em entregar os rendi- 
mentos e administraçzo dos tabacos ao crédor, 6 nem 
mais nem menos do aue uma venda n retro. 

E ra  o quc permittia o nosso antigo direito civil, e 
o que prohibe, todos sabem por que razões, o nosso Co- 
digo Civil. 

O crhdor toma conta do immovel, ou do pcrihor, 
durante os annos convencionados e fica cotii elle, se no 
praso da  convengão O devedor não pagou a sua di- 
vida. 

Precisamente isto. 
Não é clara a clailsula de  que a administraçao dos 

tabacos fica eternamente nas mãos do concessioriario, mas 
no caminho cm que nós vamos, quem vier v c r i  u que 
se passa d'aqui a trinta e cinco annos. 

Creio que algucm pensa que o rneix fim entrando 
n'este debate é estabelecer uma lucta accêaa eritrc os 
dous grandes partidos do meu paiz. 

Ora, tal ideia estb muit,o longe do meu espirito. 
Não tenho pressa nenhuma em precipitar um acon- 

tecimento que ambos os partidos já  prornetteram se da -  
r ia depois da  votação d'eate emprestirno. 

Tanto na outra casa do parlamento, como ri'esta 
camara, se tem promettido que se h20 de da r  expli-  
cag0es com re~pe i to  á p?trt+ da  resp,nsabílidade q u e  
cabe a cada uni d'esses partidos, no assumpto que se 
discute. 

A mim não me surprehende se mostrarem que thcrn 
partes perfeitamente iguaes. 



Este facto está annunciado. 
Ainda hontem aqui O ouvimos ao snr. José Lucia- 

no, e S. exc." teve o cuidado de nos fazer ver  que não 
ia mais longe para não levantar n'esta occasião qual- 
quer disciiss5o apaixonada. 

Por outro lado O digno par snr. IIintze Ribeiro 
declaroii ainda hoje que declina a responsabilidade de  
no ultimo suppriruento se ter conuigriado a receita dos 
tabacos, como condigão para o eniprestimo. 

Tambem o digno par snr. Pereira de  Bliranda dis- 
se que não queria it responsabilidade de ter deixado 
chegar a divida fluctuante até este ponto, e o snr. Bar- 
ros Gomes reclamou logo, que se a deixou n'aquelle 
Estado, apesar do aviso do digrio par, foi por causa 
das operações que havia pouco tempo se tinham realisa- 
do ein Pariz. 

Mas, com relação S minha pessoa, tambem quize- 
ram applicar um processo novo; nós jli tirihamos bas- 
tantes inventados em politica, mas este é mais um, e 4 
o seguinte: 

Diz se que houve um progressista que affirmára 
que se eu estivesse no ministerio faria exactamente o 
mesmo, e o snr. Pereira de Miranda não duvidou eni 
tomar a liberdade de affirmar, .que fosse qual fosse o 
homem que em dezembro fosse ministro da fazenda, ha- 
via de fdzer o que o snr. Cunha fez, havia de  ausignar 
o que elle assignou. 

Concordo ~orr i~le tamente  cotn o digizo par, mas com 
o additamento que vou propor, e é este-n2o sendo eu 
o ministro da  fazenda, nem sendo collega meu esse mi- 
nistro-porque eu nem que me cortassem a mào o asai- 
gnaria, assim corno não ha tratado nenhum com a In -  
glaterra que eu vote, nem mesmo sob pena de me cor- 
tarem o pescoco. 

Nenhum, e tratem como quizerein. 
Disse uma vez aqui n'esta casa, que depois do ui- 

timatunz era contra a dignidade do paiz o iratar  com a 
Inglatsrra, e por conseqirencia niio me serve tratado 
nenhum que se  fac,a com aquella nação. 

Não admira que os partidos não se censurem uns 
aos outros por actos de  que teem responsabilidade; 
agora o que admiro é metterem se a fazer propheeias 
sobre o que eii seria capaz de  fazer se  fosse mi- 



Não o serei, mesmo n2o O posso ser, porque j& 
não tenho a idade em que, segundo as nossas praxes, é 
licito, sem desdouro, ser ministro pela primeira vez, 
n'este paiz. 

Póde se ser ministro aos nove, aos dez, aos doze 
annos, e talvez no progresso em que vamos caininhan- 
do chegue a epocha em que o sejam A nascença; ago- 
ra o qiie ri'io é iicito é qiie um homem que passa 
dos cincoenta annos seja ministro pela pritneira vez, 
e como se não é preso para ser ministro, nzo corro es-. 
se risco. 

hlas se o fosse, creia o digno par que) p?r consic 
deracão nenhuma possivcl, fosse duradouro oir tosse tran 
sitorio esse governo, eu falsearia as opinices e os prin- 
c i p i o ~  qiic tenho siisteritado durante toda a iniriha vida. 
JA o digo, nao se asslistem, rião ha perigo absolutamen- 
te neiilium de qiie tal aconteça. 

A modestia não é j i ~  para os hornens da  nossa ida- 
de, mas é d e  suppôi*, e sem grande esforço, que be eir 
fosse capaz de  fazer o rnesnlo que os oiitros fazem, não. 
estivesse ha mais de  vinte aunouaqui sciri ter sido preso 
para miriistro. (Riso.) 

O snv. ?1~i7zistro das obras pztòlicas (Thomaz Ri- 
beiro):-0 digno par visconde de Moreira de Iley, con- 
tinuando nas observações com respeito ao projecto que  
se discute, referiu-se ao emprestiriio de 1832. 

Começo pela minlia contradicção relativamente aos 
titulos do etnprestiino do senhor D. RIiguel. 

E:' verdade qiie tive a paciencia de escrever sobre 
o assurnpto uma larga msmoria e de a publicar. Essa  
memoria fúrina uni voliime e n'ella disse a rninha opi. 
nião sincera relativamente a essa questão. A minha opi- 
nião é n'este ponto mais radical do aue  a do meu illus- 
tre adversario; porque S. exc." entende que ha uma 
parte do emprestimo do senhor D. RIigiiel quedevemos 
pagar, e estou convencido de que não temos obrigaçãa 
de pagar cousa alguma d'essc emprestimo. 

H a  uma circumstancia que  o digno par, aliás mui- 
to sabedor das particularidades d'esse emprestiino, prin- 
cipalmente pelo lado da jurisprudencia, que estudou 
muito bem, ha uma circumstancia a que me parece que 
S. exc." não deu attençzo; e vem a ser qiie no iegimcn 
que vigorou desde 1828 não havia côrtes. D. Miguel 
convocou os tres Estados só para o effeito de o accla- 



marem Rei. Depois dlisto seguiram-se os actos do poder 
executivo d'aquelle regimen. Só esses, mas tambem ha - .  
normas nos governos absolutos. 

D'essa epocha ha pelo menos tres emprestimos, que  
eu saiba. Foram todos publicados e decretados pelo go-  
verrio de  então; começaram alguns por ser voluntarios 
e acabaram por ser obrigatorios e forçados; mas em to- 
do o caso eram emprestimos legaes, segundo as normas 
d7aquelle tempo. 

A publicaçno, pois, na folha official dos einpresti- 
mos era norma essencial para os tornar nacionaes e, co- 
mo taes, obrigavam a nação. 

A nação, por consequcncia, não era  obrigada a pa- 
ga r  um emprcstimo, cuja existencia legal lhe era des- 
conhecida. 

O emprestimo Outrequin & Jauge fui um empres- 
timo particular, secreto, partidario, de guerra; nunca 
foi riem podia ser um cmprestimo nacional, e nunca, 
portarito, a nação foi por clle responsavel. (Apoiados.) 

Mais tarde appareceu aquelle decreto a que se r e -  
feriu o snr. visconde de  Moreira de Rev. decreto a u e  " 
se referia As sommas encontradas em cofre e que convi- 
nha saber-se a quem pertenciam. Era  um esurupuio hon- 
rado; mas taes sommas eram legitimamerite, pelo me- 
lhor direito da  guerra, despojo do vencedor e proprie- 
dade da napão; como as peças de  artilheria, como a s  
eapadas, como as  espingardas que se haviam comprado 
com outras somtnas do mesmo emprestimo, que já não 
appareceram em cofre. 

E u  estimo muito a França, mas para mais a esti- 
mar quizera não vêr appensos á nossa historia os trata. 
dos de  1793. o de Fontainebleau, os feitos do barão 
Roussin, OS da  Cl~avles et Georges em que mandou apon- 
tar os seus canhaes aos cofres do nosso tbesouro, e 
agora, a pasquinada ignominiosa com que nos querem 
forçar a pagar o que não devemos, processo indecuroso 
que invergonha a França, pois contra clle se declara 
impotente o governo francez! 

Com que direito, associando se aos pasquineiros de  
Pariz, que levain o seu desprimor a enviar-nos massos 
e massos de  exemplaree da sua litteratura de escropue- 
~ i e  (felizmente terrios t r a d u c ~ ã o  para isto!) nos lança O 

digno par em rosto o epitheto ... não ouso repetir o ter- 
mo ultra familiar asado por S. exc.",-o labeu de  pau- 



co fiei3 no cumpriniento dos nossos deveres? S e  são crh- 
dores legitimos porque não se apresentam !egitimamen- 
te reclamando nos tribunaes? Corno é que allegam o seu 
presi~rnido direito? 

O digno par sabe perfeitamente, tão bein ou me- 
lhor do que eu, a maneira desleal e traiçoeira por que 
o nosso credito B arrastado todos os dias nas ruas de  
Pariz em pasquins insidiosos. Eis  O seii tribunal-a 
riia. - .. ~ 

E j k  que v .  exc." se referiu a livro que escrevi 
sobre o assumpto, v011 citar-lhe uma critica, OU antes 
uma advertencia a respeito d'elle; e posso citar Ih'a, 
porque pertence e por isso faz fé, a iim distincto esta- 
dista jA fallecido, O snr. Fontes Pereira de  Mello. 

Quando escrevi O livro a que o digno par se refe- 
riu, pedi a Fontes q i i ~  O lêsse, mas que O lêsse com boa 
vontade e despreoccupadamente. 

Sabe v. e ~ c . ~  o que elle me disse dous dias de- 
pois? 

Disse-me que tinha lido o meu livro, e que me da- 
v a  os parabens como a jurisconsulto, mas pedia-me que 
fosse mais prudente para a outra vez, porque n6s ainda 
haviamos de pagar com juros largiiissimos aqui110 que 
nos era  iniquamente exigido, e acrescentou, que  e u ,  com 
a cxpo~ição das minhas opiniões, podia ter feito um mau 
scrvipo ao meu paiz. 

Aqui tem v. e ~ c . ~  o conceito de um homem, que 
ao  mesmo tempo que reconhecia que eram acceitaveis 
a s  minhas conclusões, previa a s  amarguras que a di- 
vulgação de  taes ideias nos podiam acarretar. Elle co- 
nhecia bem os processos da  pasqiiinagem assalariada, 
que não honram a F r a n ~ a .  

Se este negocio não está liquidado não é a cul- 
pa  d'este governo oix de  qiialqiier outro, é d e  não se  
terem apresentado legitimamente aquelles que legitima- 
mente o possam fazer. Não querem; lá téem as suas 
razões. 

Quanto a outras declarações do digno par a quem 
tenho a honra de responder, sem desejo de ser com 
elle menos amavel acrescentarei, sem rodeios: que não 
acredito que outra cousa que não seja uma effervescen- 
cia de momento, dicte essas declarações ou affirmaçiies 
d o  digno par; por exemplo: a d e  que jAmais assigna- 



ria ou daria O seu voto a um tratado com a I n d a -  
terra. 

N'essa ha  exaggero. 
O snr. visconde de Moreira de Rey:-Ha mais de 

bm anno que O digo e repito; e sou talvez mais teimo. 
so ainda do que 0s teimosos que não pertencem 8 espe- 
eie humana. (Riso.) 

O orador:-?.Ias não creio que o digno par, se che- 
gassemos, por exemplo, ao ponto de  vêrrnos arriscada 
a nossa autonomia ... 

0' snr.  visconde de M o r c i ~ a  de Rey: -Eu, creado 
de inglez, não me reputo independente. 

O orador:-Mas até onde uma nação póde luctar 
Iucta pela sua independenciii e um dos meios de a as- 
segiirai é celebrando tratados de pae, de  limites, de 
relações commerciaes; e jzi não ouso dizer: -de ami- 
sade. 

A respeito do pro.jecto que se discute nada posso 
dizer pelo adiantado da  hora e porque tudo est8 dito 
pelo snr. ministro da  fazenda e pelos dignos pares que 
entraram no debate. Sob o ponto d e  vista de quem não 
teme a bancarrota, na esperança de que uma napão não 
morre por isso, e nem se preocciipa com a sua deshon- 
ra nem com uma tutella egypcia, este contrato 8 de fa- 
cto inacceitavcl; para mim, que troco todas as riquezas 
da  nação pela sua vida honesta e honrada, este contra- 
to é essencial. 

O snr. visconde de Cha~zcel1eiros:-Apesar da  ho- 
ra adiantada d a  sessão, como vai terminar a reunião 
extraordinaria das curtes, pede B camara alguns poucos 
minutos de attençlo. 

Ilefere se ao disci~rso do digno par snr. Pereira d e  
Niranda, que lhe é muito sympathico pelos meritos que 
revela sempre no estudo consciencioso de  todas as ques- 
tões. 

As  considerações de  S. exc.", todas baseadas em 
investigações de  facto e em dados estatisticos, são sem 
duvida a s  mais valiosas para a apreciação da  gravida- 
de da situaçXo financeira a que cheghmos; lamenta, po- 
rém, qiie ao digno par não tivesse merecido inensão, um 
dos factores mais importantes da  crise difficil cuja gra- 
vidade S .  exc." apresentitra em perfeita evidencia, qual 
é a situaçgo deploravel d a  nossa agricultura. Tambem 
a esse reepeito ha eloquentes dados estatisticos a consul- 
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tar; n'elles se vê O enorme excesso d a  nossa importa- 
ção sobre a exportaçZo, e O progressivo definhamento do. 
primeiro elemento dc riqueza nacional, a pobreza cres- 
cente do paiz que trabalha, do paiz que traz o dinheiro 
aos cofres do thesouro. 

Intimamente ligada com esta, ainda outra questãa 
importantissima escapou ao esclarecido criterio do digna 
par: a questão da  emigração. 

S e  se calcular, como jii foi calculado em 1 conta 
de réis, o valor soçial'ds actividade dc cada individuo 
que trabalha, sendo a nossa emigra980 annual de 30:000 
homens, monta a 30:000 contos de réis o valor da  nos- 
sa  expor taça0 annual de  trabalhadores. 

Por isso a questão agricola é para O orador a pri .  
meira, e lamenta que uma sessão das cortes convocadas 
extraordinariamente para a solução urgente das maiores 
difficuldades de uiua crisè angustiosa, se encerre sem s e  
tratar d'aquella questzo, que considera factor importan- 
tissimo da  mesma crise. 

Pede ao snr. riiinistro das obras publicas yue com 
urgencia se occupe das questões agricolas e de  emigra- 
ção, e, sem se importar com que lhe digam que vai d e  
corda ao pescoço, caminhe resolutamente para vida no- 
va, com decisão e energia, porque poder que não pbde 
não ú poder. 

Referiu-se á sua carreira parlamentar, lembrando 
que durante vinte e cinco annos inutilmente combateu, 
concorrendo com a sua palavra para a quéda de mais 
de um governo, mas com pezar reconliece que, se 
conseguiu destruir, nZo logrou a fortuna de ter podido 
edificar. 

Concluiu pedindo ao governo vida nova e a sua 
especial attençâo para a questão agricola, annunciando- 
lhe desde jtí, caso o não faça, urna opposição tenaz em 
que a falta de  recursos proprios ha-de ser supprida pela 
energia que lhe ha-de dar a consciencia de que a s u a  
voz ser& a voa da  nação. 

Vozes:-Votos, votos. 
Lêu se na mesi o p~ojecto, e foi app~ovado em to- 

dos os seus artigos. 
No $m da sessüo foi lido unt oficio do ministeria 

do ?-e.ilzo informando yue a sessão real pa~.a o encewa- 
mento da sesstío ext~,aordi7~a1.ia se realisariu no dia se- 
guinte pela uma hora da tal-de, nu sala d a s  sess8es da 



camara electivu, 7-eunidos os corpos legislativos; e de- 
clarando que, impedindo ci?.cz~mstancic~s occorrentes Sua 
Magestade El R e i  de assisti?. a esta solemnidade, assis-  
t i r i a  a elln por commissdo o actual governo. 

Estiveram presentes a esta sessão os dignos pares; 
Antonio Telles Pereira de  Vasconcellos Pimcntel, An- 
tonio Josi! d e  Barros e Sá, duque de Palmella, marque- 
zes de Fronteira, das Minas, d e  Pornares, da  Praia e 
de Monforte, de  Vallada, condes de  Avila, da  Azaruji- 
nha, de  Bertiandos, do Bomfim, d e  Cabra], de  Carni- 
de,  de Castello de Paiva, de Castro, de FicaItio, d e  
Goi~veia, de S. Januario, de Lagoaça, de  Linhares, do 
Hestello, da  Ribeira Grande, de  Thomar, e de  Valbom; 
viscondes, de Asseca, de Castro e Solla, de Chancellei- 
ros, de Condeixa, de Ferreira do Alemtcjo, de  JIoreira 
de Rey, da Silva Carvalho, e de Souza Fonseca; barão 
de Almeida Santos, Moraes Carvalho, Braamcamp Frei- 
re, Pereira de  Miralida, Souza e Silva, Caetano de  Oli- 
veira, Oliveira &lonteiro, Pequito Seixas, Serpa Pimen- 
te], Costa Lobo, Cau da Custa, Ferreira de Mesquita, 
Ferreira Novaes, Augusto José da  Cunha, Neves Car- 
neiro, Basilio Cabral, Bernardo de  Serpa, Carlos Euge- 
nio de Almeida, Sequeira Pinto, Hintze Ribeiro, Costa 
e Silva, Van Zeller, Barros Gomes, Baima de  Bastos, 
Mártens Ferrão, Holbeche, Mendonça Cortez, Coelho de  
Carvalho: Gusmão, Bandeira Coelho, Haptista de  An- 
drade, José Luciano de Castro, Ponte Hoita, Rodrigues 
de Carvalho, SQ Carneiro, Mexia Salema, Lopo Vaz, 
Luiz Bivar, Luiz de Lencastre, Bebello d a  Silva, Ca- 
mara Lemcl, Pessoa de  Amorim, Vaz Preto, Blarçal Pa- 
checo, Frxnzini, Cunha l\llonteiro, Pedro Correia, Rodri- 
go  Pequito, Sebastião Calheiros, Thomaz Ribeiro, Tho- 
maz de Carvalho. 

ARTIGO V 

Reabertura da camara e manifestação de sentimento 

As cGrtes haviam sido adiadas, como atraz se viu, 
por decreto de 30 de abril para o dia 30 de maio. 

Na sessão d'este dia, o snr. presidente disse cum- 
prir  o doloroso dever de participar á camara que du- 
rante o intervallo das sess8es falleceu o conselheiro 
Adriano Machado, homem que occupou n'este paiz dif- 



ferentes posições, desenlpenhando-as com aqiiella probi- 
dade, zêlo e sabedoria, que elle tinha, e que todos lhe 
reconheciam. 

Recebe11 esta infausta noticia por uma participaçgo 
telegrapliica, que lhe foi dada pela viuva do fallecido, e 
comprehendeu que, em virtude da posição social qiie 
elle occuDava. e da  rnaneira como tinha il!ustrado o sen 
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nome, devia nomear uma deputaçzo de  dignos pares d a  
reino, que fosse assistir ao  funeral. 

Assim, teleziauhuu ao snr. cotidc de  Sainodães. na " L 

snr. presidente da  camara municipal c10 Porto, ao snr, 
conde de Margaride, ao snr. conde de Castello do Pa i -  
va, ao snr. Sonsa Avidea e ao snr. visconde de Castro 
e Solla, e hoje mesmo recebeu do snr. pi-esiderite da  
carnara do Porto e d o  snr. conde de  Samodzes partici- 
paç?io de que: a deputação nomeada tinha curnprido a 
sua rniss3o. 

I<;' certo que é costume antigo não nomear depii- 
tsçõcs.de pares do reino para assistir a funeraes que não- 
se realisem ria capital. Alas tomou a responsabilidade, 
de, seni authorisapão da camaisa, fazer essa norned@o, 
por isso mesmo que entendeu que em virtude da  altura 
do nome do conselheiro Adriano Machado e do senti- 
mento da siia morte o podia fazer. 

SuppSe que a carriara quererh de  certo que na ac ta  
da  sesslo de  hoje se lance um voto d e  seritimento pela 
perda de tão illustre homeiu. (Apoiados geraes.) 

O s?zla. ilIártens Ferr.8o:-lleseja expressamente as-  
sociar se com o seu voto ao voto de  sentimento que aca- 
ba de  ser proposto, pela perda de um homem tão illus- 
trado e01110 era O conselheiro Adriano RIacbado. 

Desde os primeiros tempos da  mocidade, quando 
nâo tinha outros intuitos c10 que os do trabalho, do es- 
tudo, conservou sempre com o fincido as relagões de  in -  
tinia amisade que elle sabia dispencar aos homens cura 
quem tinha cor~vivcricia. 

Cai a<:ter lioneutíssimo, leal por índole, porque e ra  
essa a velha disposiçno do seu ejpirito, dotado de pro- 
fundos conhecimentos, o conselheiro Adriano Rlachada 
deixa na vida publica uma tradiçao elcvada, distiricta, 
e urna profunda saudade dquellcs que foi*am seus ver- 
dadeiros amigos. 

Desejava dizer estas poucas palavras, significando 
o seu profundo sentimento pelo desapparecimento de um 



bomem tão digno, tEo illustradn, e qiie tgo bons servi- 
ços prestou, tanto na carreira politica, corno na carreira 
scientifica, como professor dos pritnciros institutos c10 
vaia. 

Não faz agora uma commemora@o; expressa sim- 
plesmente um voto de seritimetito pela morte d'aquelle 
seu atnigo intimo, e que era um dos liomeus mais erni- 
nentes do paiz. 

O s w ~ .  Hintze RiÓeil.0:-Diz aue  a camara inteira 
se associa por certo li fiomcnagem de consideraç50 e de  
saudade que o snr. presidente entendeu dever, c0111 me- 
recida justiça, tributar ao falleçido conselheiro Adriano 
Machado. 

Quem atravesso11 como elle uma longa vida de re- 
levantes servitos e dedicado trabalho na  carreira da  
administração e da politica; quem, ainda no mais acceso 
das luctas partidarias, soube sempre conciliar a estima 
e o respeito dos seus adversarios a par do affecto e da  
admiração dos seus amigos; e quem na carreira admi- 
nistrativa dcixoii de si tão nobrcs exemplos e tão bri- 
lhantes tradipões, tem dircito a que n'este momento, em 
que se commemora o seu fallecimento, todos lhe tribu- 
tem coin verdade a tiornenagein da mais profunda sau- 
dade e acrisolado respeito. 

Todos viram o conselheiro Adriatio Machado. em 
ambaa as  casas do parlaillcrito, quer como ministro, quer 
como parlamentar, entrar nas questões corn a proficten- 
cio de um homem tzo erudito como elle era,  e ao mes- 
mo teinpo virain a firmeza de convicç6es com que elle 
se abalançou aos mais arduos pi~oblemas da  governação 
e da  administrapão publica. 

Quem, como Adriano Machado, soube sssim con- 
quistar o applauso, o respeito e venera~ão de todos, tem 
n a  verdade direito a oue todos se lembrem coiil inteira 
saudade d'aqiielle compariheiro fiel, dedicado e leal, que  
era, em todas as questões e 11des da  vida publica. 

O snT. mnvquez de Pomn?*es: -Associa-se comple- 
taiiientc 6 tnanifestação de  sentimento dada pelo snr. 
presidente, nas suas palavras coinmemorativas do des- 
gosto que todos soffreram com a morte do conselheiru 
Adriano Machado. 

Todo o paiz respeitava aquelle honestissimo cara- 
cter, e todos lhe fazem a jnstiya a que elle tinha direito. 

O conselheiro Adriano illachado deu sempre pro- 



vas da  sua muita indulgencia e immensx lionestidade 
do sei1 caracter. 

Portanto, é sempre para Iastirilar quando clesappa- 
rece um vulto d'estes. 

Associa se, pois, á s  demonstrapões de  sentimento 
dadas por esta camaia; e alei11 do paiz todo lamentar a 
morte de tão illustre ciciadão, o orador declara que igual- 
mente o partido progressista lamenta o ter perdido um 
dos seiis iuais dedicados ainigos. 

O s n r .  Be~rtavJi.ho dfc~c7zndo: -Diz que, não só co- 
riio rricrnbro da  camara, mas tambem como professor se 
associa :io voto de sentimento e á. lionrosa iiomenagem 
prestada pela camara :'t riietnoria do co~~selheiro Adria- 
rio Machado. 

O snr, pi.esidante:-Diz que em vista da  ruanifes- 
tizçãa da camara, conu;dei a approvada a si1 a proposta. 

Lançar.se-ha, pois, na acta, uin voto de sentimen- 
to, e B familia do finado sorti comrnunicada a delibera- 
ção da  carnara. 

ARTIGO VI 

Apresentação do novo ministerio 

Na sessão de 1 de julho apresentou se o novo mi. 
nisterio, assim composto: presidente d~ conselho e mi- 
x~istro da  guerra, João Chrysostomo de Abreu e Soiiza; 
estrangeiros, conde de Valbom; fazenda, Marianno Cy- 
rillo de Carvalho; reino e interino da instrucção publi- 
ca,  Lopo Vaz de Sampaio e RIello; jiistiça, Albcrto An- 
tonio de Moraps Carvalho; marinha e ultramar, Julio 
BIarqucs de Vilhena; obras pi~blicas, João Ferreira Fran-  
co  Pinto Caqtello Branco. 

O ~ 7 ~ 1 . .  presidente do conssll~o de ~)zinistros (JoBo 
Chi.ysostomo):-Que o ministerio actual, tendo assumi- 
do a gercncia dos negocios publicos, vern ho-je, segundo 
as praxes, desempenhar-se do dever c ~nstítucional. 

O rninisterio organisado etn 13 de oirtubro do an-  
rio proxiino passado, tendo de atravessar uina das mais 
angastiosas crises por que te111 passado a nas50 portu- 
gueza, viu se na necessidade de pedir a siia demissEo 
em 12 do mez ultimo, em que o snr. miiiistro da  fazen- 
da jiilgou do seu dever pedir exoneração d'aqnella pan- 
ta, sendo acompanhado por todos os seus collcgas, por 



occas iã~ da  crisc monetaria que assolou a praça d e  Lis- 
boa. 

O aiigusto chefe do Estado, tendo acceitado este 
pedido d e  demiss20, encarregou dois distinctos cllefes 
p o i i t i ~ ~ s ,  primeiro o snr. conde de S. Januario, e de- 
p i a  o snr. Antonio de Serpa Pimentel, dc organisarem 
novo gabinete. Estes distinctos estadistas, tentando al- 
gumas combinaç8cs para o refeiido fim, entenderam po- 

nccessario declinar a missão de  qiie tinham sido 
encarregados, e no dia 21 do mesmo mez de maio E l -  
Rei encarregou o oradsr de  organisar novo ininiuterio. 

Procurou desempenhar essa n~issão espinhosa, acer- 
cando-se dos illustres cavalhciros que hoje estão no po- 
der, e procurando conferenciar com elles, estabeiecer as 
eondiçoes de governação piiblica que as circumstancias 
determinaram. Na noite do mesmo dia em que assumiu 
este encargo teve a felicidade de concordar com os seus 
collegas no plano governativo que mais adequado pare- 
ceu ás circurnstancias, e que consiste, nos pontos essen- 
ciaes que se julgoii conveniente adoptar, no seguinte: 

Seguir lima politica liberal e tolerante; remover as 
difficuldades financeiras e melliorar a s i t u a ç b  economi- 
ca; revisão das palitas aduaneiras c negociação d c  t ra-  
tados, de modo a proteger a iridustria e o trabalho na- 
cional; realisar todas a i  possiveis economias nos diffe- 
rentes ramos da  administração publica; adoptar provi- 
dencias tendentes a inelhorar a situagâo das classes l a -  
boriosas; melhorar a lei de imprensa; e finalmente, man- 
tida a ordem publica, respeitadas as leis e assegurado 
O prestigio da  authoridade, cabe bem agora indultar os 
crimes politicos como C: proprio do espirito e das tradi- 
ções liberaes das nossas instituipões e costumes. 

Assim, o governo conta com o auxilio, sabedoria 
e patriotismo das cantaras legislativas, para cooperarem 
com o governo nos intuitos que elle acaba de  mani- 
festar. 

O mar. Antonio de 8erpa:-Crê interpretar os sen- 
timentos de todos os seus amigos politicos, dando a s  
boas vindas ao actual ministerio, no qual folga de vêr 
alguns dos seus amigos politico? e pessoaes, e entre el-  
les alguns que ha pouco tempos lhe deram a honra d e  
ser seus collegas. 

V6 no actual ministerio duas feipões proeminentes. 
A primeira é elle ser presidido por um distincto 



general, cujos longos s e r v i g ~ s  ao pniz, cujo provado pa- 
triotismo, e ctljas qualidades pessoaes O tornam respei- 
tado por todos os partidos e por toda a gente. (Apoia- 
dos .) 

A segunda feição, e principal, L: de que o actual 
ministerio não 6 exclusivamente partidario. 

O governo passado, e o orador falla no governa 
passado, porque sem politica nZo ha solusZo de conti- 
nuidade; o governo passado tinha lima missão principal 
e especial a cumprir: era a de resolvcr a nossa questão 
com O governo inglez. 

Acredita que dentro em poucos dias a camara terá. 
de disc~lt ir  as bases do novo convenio; e tem a espe- 
ranqa, para nBci dizer a certeza, de que d'essa discue- 
são e dos documentos que a acomparihar~o, ha-de re-. 
sultar a prova de  que o governo passado cumpriu nobre 
e digriamente a sua missão, o que para o orador é tan- 
to mais agradavel, quanto é certo que tinha n'esse mi- 
nisterio nm amigo pessoal e politico, qixe estava exacta- 
mente encarregado das negociações com a Inglaterra, 
e al6m d'isso outros amigos, não politicos, mas pes- 
soaes. 

O governo actual tem uma missão ardiia e difficil. 
Além de ultimar a questâo com o Inglaterra, que ago- 
r a  pertence mais ás camaras do que ar> governo; além 
de resolver as questòes financeiras de momento, que fe- 
lizmente parece irem em bom caminho; o governo actual 
tem d e  começar a resolver alguns problemas financeiroa 
e politicos; e diz ((coiiieçar a resolver», porque a tarefa 
Q longa, e d e  certo ha de  ser para muito tempo; e a 
circutnstancia de o actual ministerio não ser exciusiva- 
mente partidario póde contribuir para satisfazer a mis- 
são que lhe incumbe. 

Ern que consiste a esperança que se póde ter de 
que o ministerio, assim constitixido, desempenhe condi- 
gnamente a sua missão? Consiste no conhecimento doa 
negocios e na boa vontade de que todos estejam pos 
suidos. 

S e  os actiiaes snrs. ministros satisfizerem esta es- 
peranpa, podem contar com o apoio desinteressado e sin- 
cero dos amigos politicos do orador, e mais do que isso, 
podem contar com o reconhecimento do paiz. 

Nada mais acrescentará, porque chegou exactamen- 



iiioniento eiii que o publico exige, como vulgar-  
te se diz, res, no92 verbu. 

O ~ ~ 1 1 . .  .JoGI: Luc im~o  de Castro:-Vae expor a a t -  
iide que jiintainente com os dignos pares que n'esta 
mara representain o partido progressista, resolveram 

adoptar em relação ao actual ministerio. 
O fazer politica, rio sentido estreito e vulgar d a  

F o r : , ,  cuidar de  prcoccupagiies ou interesses part ida- 
rios rio difficil e angustioso tnomento que o paiz vai pas- 
mando, seria, sobre uni erro irnperdoavel, um 
desscrviço publico. 

O orador niio quer para si, riem para os seus ami-  
gos politicos, a triste responsirbilídade de  acccnder e le- 
vantar debates politico~, na  occasião em que é iildispen- 
savel o concurso d e  todos para resolver as questões pcri- 
deutcs, c afastar dc sobre o paiz todos os perigos que o 
teeiri au iea~ado  na dolorosa conjunctura que se vai  atra- 
V R S B A ~ ~ O .  

Põe por isso dc iado quaesquer consiíleraç5es que 
poderia suggerir-lhs a organisasão d o  governo, porque 
as Jcilg:~ ciescabidns e inconvenientes nas actunes cir-  
cuwetancias, em qiie todos precisam mostrar ao  paiz, 
por actos, que para todos ha alguma. cousa superior 6, 
paix80 e aos interesses partidarioa, e affirmar perante a 
Enropa o inabalavel proposito de  governar asisada e 
inodcstainente, A sombra das instituipiies, que  garantem 
com liberdade e independencia o direito a todos os pro- 
gressos materiaes e moraes. 

Acceita, portanto, o ministerio tal qual está cons- 
tituido, e não discute, nem as razões da  sua organisa- 
ção, nt3m a procedencia dos snrs. ministros, nem o seu 
progiamma governativo. 

Aguarda os actos do governo, psra os julgar con- 
forme elles forem, sem prevenyXo, nem de favor, nem 
de desconfiança, mais inclinado á benevolencia do que  
d hostilidade. 

Ha, porhm, asslimptos em que o orador pbde e não 
hesita eiu desde jii prometter ao  governo, mais do que 
uma siinples espectativa, uma cooperapão ieal. E' n o  
que se refere i ordern publica, :is cliiestões externas e á 
reso1ur;Eo das graves difficiiidades financeiras com que o 
paiz esth luctando. 

K'esses assumptos, sem renunciar ao direito de li- 
vre critica e apreci&%o, púde o governo esperar da par- 



te  do orador e dos seus amigos, um concurso 
cero como desinteressado, e completainente alh 
tenpões partidarias. 

Foi  esta a attitude que manteve em rela~ão; 
nisterio anterior, ao  qual auxiliou, com todas a s  
da sua intelligencia e b3a voritade, a resolver as 
diffi-uldades qiie atormentaram e amarguraram 
curta existencia; e não se arrepende do auxilio 
prestou, porque é certo que  aquelle governo 
casião de  prestar ao paiz importantes e assignal 
viços. 

E' essa a attitude que o orador deseja m a n b w a  
rante o governo actual. 

Foi  inteiramente estranho A sua organisapão 
foi á do ministerio anterior. O part ido progressist 
estB pois representado no governo actual, e nem 
com elle qualquer solidariedade politica; mas e 
tanto n3o lhe creará difficuldades, nem procurar 
vantar estorvos L marcha da  sua admiriistra~ã 
isso mesmo tambem n?io lhe pede favores, nem 
retribuiczo. 

U; unico pedido tem a fazer lhe, e Q que g 
bem; governe segundo as indicaçEes d a  opiniiio 
ca. Mantenha alto e immaculado o decoro da  
nas relafões externas; assegure com firmeza a 
sem confundir a tolerancia com a fraqueza, nem a 
ça  com o medo; procure defender as instit 
mais com o exemplo de sensata ecoriomia e s 
moralidade, do que com actos de inefficaz for 
procure, mais do que o apoio dos partidos, o ap 
d a  nação. 

E' assim, collocando se  n'esta attitude correcta e 
digna, perante o governo, que o orador e os seus arni 
gos provarão que os velhos partidos, quasi tZo velhsro, 
como a liberdade em Portugal, que téetn pela sua COP+ 

dura,  sensatez e patriotismo evitado ultimamente prw 
fundas calamidades, e afastado do paiz perigos immik 
nentes, longe de  se approxiii~arem da sua liquidação, 
bem pelo contrario procuram fortalecer-se, inspirando 
s e  nas manifestações do opinião publica, e tirando doa 
revezes da  patria a lição de prudencia e abnegztção, 
que  lhe esth aconselhando o caminho que estão sw 
guindo. 



E oxalá que esta liçZo seja seguida por todos, ago- 
no fi~tilro. 
O snr. Vag P~*eto:-Diz que o actual gabinete, pe- 
rma por que foi constituido, causou surpreza e es-  
. Essa surpreza e espanto, justificada pelos ante- 
tes dos snrs. ministros, foi diminuindo pouco a 
, e convertendo se em expectativa ante a situagão 
tiosa, difficil e precaria que o paiz está atraves- 

o. EntZo todos reconheceram e reconhecem hoje 
a situupgo é anorraal, inelindrosa, excepcional, e 

que reclamava um governo excepcional, que estivesse á 
altura da  gravidade das circumstancias. 

EstarA n'essas condições o actual governo, .gerado 
pela confuszo de elementos heterogeneos, nascido d e  
uma amalgania extravagante, e que não tem classifica- 
@o possivel? O futiiro o dirá. 

O governo, constituido n'estas condiçZes, poderti 
fazer esquecer o seu vicio d e  origem, e fazer desappa- 
recer as dificuldades c attritos que o rodeiam, as con- 
tradicções e incoherencias de  que o accusam, as criticas 
mais ou merios mordazes, a s  apreciações mais ou menos 
justas, os commentarios mais ou menos severos que lhe 
fazem? Oxalá que tal succeda. 

Ante uma crise tão  melindrosa, irma crise que 
ameaça o paiz d e  uma ruina fatal e imminente, é mis- 
ter que todos os homens pnblicos ponham de parte a 
politica. 

Diante d'esta crise, que o orador tinha prophetisa- 
do e esperava ha muito tempo, devida a erros e desva- 
rios dos governos passados, é necessario que todos os 
homens publicos, culpados ou não culpados, ponham de 
parte a politica. 

E' necessario qne os partidos serenem as pai- 
xões partidarias, calem os velhos resentimentos e 
sacrifiquem no altar d a  patria todos os seus inte- 
resses. 

O partido do povto fi.anco, em nome do qual O 

orador falia, es t i  n'este proposito; e n'esta conjunctirra 
entende que deve manter a s  declaragões que já fez n'uma 
das ultimas sessões parlamentares, quando se tratava 
do eniprestimo de 45:000 contos de réis. 

Vai, pois, relembrar essas declaraeões, para que fi- 
quem bem registadas e definidtis, e fique tambem defi- 



nida claramente a attitude do porto franco ante o 
governo. 

O porto franco nunca ambiciou nem ambicioa- 
poder; 

A sua aspiraqZio í: outra, mais elevada, mais p 
tica, mais desinteressada; o que deseja é um go 
d o  paiz para o paiz, satisfazendo as  suas necessi 
urgentes e instantes, que lhe d e  o bem estar d e  qu 
carece. 

O porto fianco não deseja o seu engrandecime 
o qiie deseja é a felicidade d'esta coinmunidade a 
se  chama Portugal. 

N'estas cond i~ões  o p o ~ t o  franco esth convenc 
de que o fim almejado não se póde realisar sotn q i i e  
jam postos em prática as ideias e principios que 
tem evaogelisado, e que consisteia em governar e a 
nistrar com muita moralidade e muita econumia. 

Assim, ao podo franco são indifferentes os eiem 
tos que constitiiem o governo; é-lhe indifferente qu 
governo seja constitiiido por elenientos progressistas 
regeneradores, ou por eleriientos dos dous partidos 
turados, ou por quaesquer outros que, dentro da  co 
tuição, satisfaçam a este fini almejado. 

Feitas estas declarações, e visto que todos os p q q  
tidos estão concordes em que é noceseario governar d d  
baixo d7este programma, ser5 bom que o actual pove@ 
no, p-ondodeparte os antigos processos conòemnsdos, tii( 
substitua por procesaos novos e moraes, e inaugure iima 
nova era de  moralidade e economia. 

Cumpra o governo o seu dever; traduza em facto3 
a s  promessas que  faz em palavras, e o porto franco n%& 
lhe crear& a mais leve difficiildade. 

No momento actual, O povto franco deseja que  a 
governo resolva a questão ingleza, salvando a honra, e 
brio e a dignidade nacional, e qiie por medidas s6iiae, 
sensatas e prudentes faça desapparecer o panico que  se 
apoderou do publico, e lhe restitua a confiansa, d e  fbr 
m a  a poder-se entrar n'om regirnen normal. 

Cumpra portanto o governo o seu dever; satisfaça 
a anciedade piiblica, e o porto franco cumprir8 tarnbern 
o seu dever e seguirá o trillio escabroso e difficil que a 
honra lhe prescreve. 

O snr. Costa Lobo: -Folga muito por ter visto que 
os illustres chefes dos partidos politicos concordaram to 



dos em que o governo é digno da  mais benevola expe- 
ctativa. N%o ha nada que mais regosije o coração do que 
vêr a união dos partidos, nas actuaes circumstancias, 
que beni difficeis são. 

Não apreciará o que disseram os illustres chefes dos 
partidos, mesmo porque não comprehende como se  p6de 
por de parte a politica, nem o que disseram sobre prin- 
c i p i o ~  governativos, povque principios governativos ap- 
plicani-se sempre, em circumstancias normaes e anor- 
maes. Pòlga entretanto d e  que haja esta união, porque 
o governo, assim fortalecido, p6de resistir facilmente a 
todos os embates. 

G m  sentimento de  egoismo, porCm, impelliu o ora- 
dor a pedir a palavra, porque nao tendo a honra de 
pertencer a nenhum partido politico, póde assim fallar 
com mais desassombro e franaueza. 

Começará por prestar homenagem ao snr. presi- 
dente do conselho. Crê  traduzir a opinifogeral do paiz, 
dizendo que em toda o seu procedimento, o venerando 
presidente do conselho não tern sido actuado senão pelo 
sentimento do mais puro patriotismo; não do patriotis- 
mo theãtral, mas do genuino. 

Prestada esta homenagem ao snr. presidente do con- 
selho, o orador dirh francamente que a formasão do 
actiial governo, composto de  elementos heterogeneos, re- 
pugna profundamente ao  seu senso commum. 

Sabe qiie a desgrasa ri50 tem direito de alardear 
sentimentos de  uma delicadeza meticulosa; sabe que a 
miseria n8o tem direito d e  ser rnuito exigente em pon- 
tos de honra; e sabe que a desgraça e a miseria do paiz, 
no mornerito actual, sEo grandes. Todavia, crê que s e  
póde poupar ao paiz a humilha$io de  vêr unidos homens 
que a consciencia publica reputa incompativeis. 

Não deseja alongar se nas suas considera~ões,  por- 
que concorda com o digno par  snr. Antonio d e  Serpa,  
em que o pais quer res ?2on verba. Mas o que é certo 
é que nos ultimos tempos, o paiz tem prendid ,~  a atten- 
@o da Europa, pelas suas excentricidades e extrava- 
gancias. A imprensa continental parece que tem gostado 
do espectaculo e, salvo algumas excepções, quasi que o 
tem incitado a continuar. Ultimamente essa imprensa 
comesou a manifestar algumas apprehensões d e  que o 
espectaculo degenere em tragedia, n%o por amor de  Por -  
tugal, porque isso pouco cuidado lhe dá, maa por sua  



propria causa. Essas manifestaçncs de receio forain cai\- 
sadas pela ultima crise ministerial, pela formação do 
actual governo, e pela partida immediata para Paris do 
snr. ministro d a  fazenda. 

Das excentricidades que mais t8em prendido a at .  
tens" da  Europa, a primeira foi a ultima crise minis- 
terial, a outra foi a formação do actual governo, e a mais 
notavel é a partida immediata do snr. ministro da  fa- 
scnda para Pariz. 

Hoje tem o pais dois ministros d a  fazenda, um em 
Pariz, e outro em Lisboa. Geralmente, e ainda hapou- 
co tempo se viu isso, os ministros da  fazenda costumam, 
encarregar os seus iiegocios a alguns banqueiros. mas 
o actual não q u i s  assim fazer, e preferiu ir pessoalmen- 
te, e jb  praticou actos de que todo o govertio é respon- 
saval. 

Por exemplo, ainda ha dois dias a agencia Havas 
comiiiunicou qne o snr. ministro da  fazenda continúa a 
encontrar em Paris  o acolhimento o mais lisonjeiro, e 
qne assevera que S. exc." lançou jli as bases deVuin ac- 
cordo cotn um grupo financeiro novo, accordo que terá 
como resiiltado assegurar por um periodo deterniinada 
o servipo dos coupons da divida portiigueza no estran- 
geiro, e o das obrigações do caininlio de  ferro do norte 
e leste. 

Diz mais o referido telegramma que a combinaqãa 
assentar& sobre a tomada, em conriisõos a fixar, do sal- 
do das obrigações dos tabacos, que pertenciam aos Ban- 
cos de  Portugal. 

Ora o orador não póde 9 e  fórriia alguma acreditar 
n'este telegramma, porque entende que um paiz não pó- 
de pagar com uma receita publica a s  acções de urna 
Companhia. Chama entretanto para este ponto a at ten- 
gão do snr. ministro da  fazenda interino, assim co- 
mo Dara uma noticia a u r  vem no boletim financeiro d a  
Temps, de 26 de maio, na qual se diz que o governo 
portuguez deu por completo instrucções ao Crédit Lion- 
nais para continuar o pagamento interrompido do coic- 
pon atrazado da  Companhia dos Caminhos de Ferro  Por- 
tuguezes, lançando esse pagamento ao debito d i  sua  
conta corrente. Diz mais a noticia que a Catnara Syndi- 
cal dos Agentes de  Cambio tinha sido avisada d'esta 
medida, antes da  abertura da  Bolsa. 

Ora  esta noticia não póde deixar de  causar iuipres- 



650 no espirito publico, tanto mais que ella vem confir- 
mada n'outro jornal, o AiZorziteur des I;,terêts &lute~ieZs. 

A' vista d'isto, qualquer membro do parlamento es- 
t& authorisado a perguntar ao governo se  elle deu si- 
milhante ordem, porque realmente, no momento actual, 
em que o Banco de Poi.tuga1 C obrigado a suspender os 
seus-pagatiientos, no momento em que o ouro-e a prata 
téem um agio, em que <': difficillirno pagar aos operarios, 
em que todos vêem os seus rendimentos mais ou menos 
cerceados, é assombroso que o goverw v& entregar os 
escassos dinheiros do thesouro, e pagar os dividendos 
de lima Companhia! E demais a mais de  umaCompanliio 
opulenta, e que, se tem embaraços, deve o Li sua admi- 
n i s t r a ~ % ~ ,  porque ninguem a mandou construir caminhos 
dc ferro em LIespanha. 

Entende o orador que, se o governo assim proce- 
deu, n2o commetteu um abuso, praticou um crime d e  
prevarica~ão. 

O que pede é que o snr. ministro da  fazenda inte- 
rino dê  ao  paiz informações cathegoricas e claras a este 
respeito. 

O snr. rninis~ro cla justz'p (Moraes Carvallio): - 
Sendo o membro do governo a quem cabe a honra de 
fallar, depois das palavras proferidas pelos illiistres clie- 
fes do partido regenerador e do partido progressista, e 
do porto franco, não póde deixar de  agradecer a ss. 
exc."" expectativa benevola da  parte de uns, a coope- 
ração da  parte do primeiro, em relaçzo aos. actos do 
governo actual. 

O governo não deseja ser julgado nem pelas suas 
promessas, nem pelo sei1 programma; deseja ser julgado 
pelos seus actos; e se algumas incoinpatibilidades pes- 
soaes ss. e ~ c . ~ ~  viram na reunião dos liomcns que estão 
hoje no poder, parece que as circumstancias do paiz 
eram sufficientemente graves para qae todos pozesseni 
completamente de  parte incompatibilidades pessoaes, pa- 
r a  nZo vêrem senão a necessidade d e  reuriir todos os 
seus esforpos para, por uma administrapão sensata e eco- 
nomica, que tenha a justa comprehen~ão dos interesses 
do paiz, poderem contribiiir para a regenerasão eco- 
nomica e financeira da  napão. 

E m  r e l a ~ ã o  ao digno par snr. Costa Lobo, O ora- 
dor respondera, succintamente ás suas observapões. 

O snr. ministro d a  fazenda eff'ectivo, conselheiro 



Marianno de  Carvalho, foi a Pariz unica e e ~ c l u s i r a .  
mente para tratar dos negocios do Estado. S. exc." não 
teve oii-tra missão do governo; S. exc." não desempenha 
em Pariz senão uina missão, que tem por fim facilitar 
ao thesouro, em coridipões razoaveis, o poder concliiir 
operaç(ies que são necessarias para a gerencia dos ne- 
g o c i o ~  da  fazenda publica. ., 

As inforrnal:ões que o digno par viu em alguns jor- 
naes d a  imprensa franveza não são verdadeiras. 

Doa cofres do thesoiiro não sal-itri dinheiro para pa- 
ga r  nenhum coupon da  Companhia dos Caminhos de F e r  
ro, e o orador póde mesmo dizer a s. e ~ c . ~  que, ainda 
hoje, sendo-lhe pedido pela referida Companhia um adian- 
taiiiento em Parie, n'urna opeiapgo sirnp1esment.r cam- 
bial, reciisoii o, porque nas circumstancias especiaes em 
que o paiz se acha, não desejava sequer dar esse pre- 
texto h malediccncia publica. 

Se  o digno par viu annunciadq que a Companhia 
dos Caminhos de Ferro Porturuezes esta habilitada a 
pagar os seus cozcpons, provavelmente i+ao será devido 
a uma outra ordem de operaçães que aquella Compa- 
nhia contrato11 com a Comparihia do Norte de  Hespa- 
nl-ia, mas em que o goverrio portuguez não foi tido nem 
achado para cousa nenhuma. 

Parece que estas explicações deverão satisfazer 
suficieriternente a curiosidade do digno par, e rnostra- 
mo que O governo está rio poder para gerir coin eco- 
nomia e moralidade, e n.50 para proteger nenhuma Com- 
panhia. 

O s7w. TIintze Ribeiro:-Diz que depois de succeil- 
sivos adiamentos acham-se emfim reunidas as camaras 
legislativas do paiz. Com a abertura do parlamento um 
novo governo se apresenta, em difficeia circumstancias. 
NSo representa elle uma situaçho excliisivamente parti- 
daria; não sahe só de um partido, mas d'isso a caii-a 
vem de mais longe. As nervosas excitações d e  setembro, 
derriibando o ministerio regenerador, collocaram os par-  
tidos fóra da siia rotaqão constitucional. 

O partido progressista cahiu na questão ingleza; na 
questgo ingleza cahiu o partido regenerador. Por  isso O 

augusto chefe do Estado julgou conveniente que se or- 
ganisasue um ministerio que, vivendo embora dos par- 
tidos e pelos  art ti dos, se ~odéuse  chamar extra-parti- 
dario. 



Foram grandes a s  difficiildades que esse governo 
eilcontroil. Ficou, e ainda mal, em aberto o nosso con- 
Aicto inglez, ag~r i tvado  aqui pelas susceptibilidades e 
inelintlres do p;iiz, na Lnglaterra pelos consequentes re-  
scntirnentoq do governo britnnnico em r e l a ~ ã o  ao  trata- 
do dc 20 de agosto, na Afiica pcla ambipão sem escru- 
piilo da magestatica Companhia ingleza. Os embarapos 
iir~anceiros foram se arolumando e crescendo dia a dia 
até chegarem a 1in1 ponto estremo, a uma crise angus- 
tiosa. E, como se isto nRo bastasse, como se tudo isto 
fosse pi~uco, esse mir~i\.tcrio viii siirgir a poiicos passos 
urna gravissiiiin crise d e  o~dern  publica, que ensanguen- 
toii as ruas do Porto, crise dolorosamente confrangedo- 
r a  para o corapgo portugiiez. 

O orador sabe bern qiie esse ministerio empenhou 
os seus maximos esforgos para debellar as difficuldades 
quc se !]ir: ciefi.oritavarn, que empenhou todo o meihor da  
siia intclligcncia, aptid:io c desvelo; mas esse ministerio 
enfcrrnava de iIm nial t%o profiindo quanto irremediavel; 
era um ininisterio ciiic, n50 $6 n8o tinha uni partido seu 
qiic o apoiasse, nias rliro nzo encontrava mesmo no paie 
eleirientor de forca, recursos seus, proprios, com que 
podbsse contar. 

Por isso talccz niiiitos dos seus esforpos se mallo. 
grawein. O qire é certo é que as difficuldades se enre- 
daraili por Grina, e os embarapos siibiran~ a ponto, que 
o governo entendeu clever resignar a sua missSo, antes 
rncsrrio de p3der ultitnal a,  ainda nos seus pontos capi- 
taes. 

Esse rninisterio cahiil sem Doder trazer ao  ~ a r l a -  
mcilto o ~esul tado dos seus trabalhos na  questão ingle- 
en, o que ali& elle sinceramente desejava. 

N a s  dc tiido se tira li@o proveitosa, dos factos CO-  

ino das cousas, dos Ir~orncns como dos acontecimentos, 
sobretucto no que verdadeirr,tiicnte interessa á vida da. 
naczo. 

E a experiericia mostro11 quanto e ra  necessario que 
dquelle rniinistei-io se succedeuse um outro que não re- 
presentasse excliisivamente as ideias de  um partido, mas 
qiie reprcsentass viina conjuncpão de  elementos d e  for- 
r;a, de acpão e de influericin com que podesse contar, 
pata assegurar a sua existencia ministerial. 

Ora,  é esta a significaqão d o  actual governo. 
No mcio d'estas difficuldades, que s5o grandes e 

* 



gravissimas, ha por certo a louvar a isenpão com que 0 

snr.  presidente do conselho, na  sua a v a n ~ a d a  idade, ain- 
da uma vez se prestou a presidir a um governo que veio 
tomar em m b  os arduos problemas da governação pu- 
blica n'este momento, talvez de ha muito O mais affli- 
ctivo em que o paiz se tem visto. &Ias, por isso mesma 
que as dificuldades são tão grandes, entende o orador 
que é dever de todos os homens publicos prestar n'este 
momento o seu auxilio, para que o governo possa liber- 
tar  o paiz das graves complicapões que iiltimamente se 
téem acastellado, dos graves embarapos que ainda agora 
o estão assoberbando. 

O que o orador deseja é que 03 actos do guverno 
possam setnpre correspondsr á, confianpa da  coroa, ao 
apoio do parlamento e ao applauso do paiz; e tanto mais 
sinceramente o deseja, quaiito vê no governo amigos 
seus, alguns dos quaes ainda hz pouco eram seus col- 
legas, e que com o orador compartilhavam as respon- 
sabilidades da  gerencia dos negocios publicos. 

O snr. Ba?jo7~1~ cle Freitas:-Definirit em poucas 
palavras a siia attitude em frente do novo ministerio, 
Não fez nunca opposi$io systematica, e muito menos so 

c 1z se en- lembraria de  faze1 a no momento eni que O p%' 
contra cercado de  gravissimas difficuldades, que prova- 
velmente e infelizmente s6 poderão ser resolvidas por 
mais de um ministerio. 

N'estas circumstanciau actuaes, que são a conse- 
quencia de erros passados, que agora n to  discutirá, não 
pergunta ao governo d'onde elle vem, não lhe analysa 
o programma, nem procura tambem inquirir tainbem d a  
sua feição partidaria. 

Aos actuaes ministros nEo falta capacidade; téem 
todos, sem exceppão, experiencia sufficiente para sabe- 
rem medir o alcance d a  sua espinhosa missão. Portanto. 
que os seus esforpos se unam ;'um si, pensamento, qué 
este pensamento seja exclusivamente dirigido pelo amor 
do bem publico e pelos interesses do paiz, e t e r lo  cum- 
prido o seu dever. 

Pela sua parte, sem cumplicidade nem partilha nas  
suas responsabilidades, o orador não ha-de crear ao go- 
verno o menor embaraço, e pelo contrario desejarA qiie 
os seus actos, inspirados por ver-dadeiro patt~iotismo, Ilio 
permittam dar-lhe franco e sincero apoio. 

O ~ 1 2 ~ .  Thomaz Ribeiro:-Poderia julgar se dispen- 



sado de tomar a palavra n'csta occasião, mas tendo fei- 
to parte cla administração transacta, dirá duas palavras 
ácei.ca principalmente da  sua attitude perante o actual 
governo. 

O digno par que o antecedeu offereceii-lhe ensejo 
de dizer duas palavras Acerca da  ultima crise, que deu 
causa á remodcla$io do ministerio; e diz «remodela$io», 
porque vê o actual governo presidido pelo seu digno 
presidente, um dos homens mais illustres e dignos d'es- 
te paiz, ciljos servisos e cuja authoridade ninguem p6- 
de contestar. 

Acha entretanto que n'este paiz tem-se feito politi- 
ca sentimental de  niais; e é por isso que convérn que 
cada uiii diga aqiiiilo qiie entenda, dizendo que apoia 
oii coriibate um governo, não conforme o determinam os 
negocios, mas como a consciencia lhe ensina. 

Qtinndo ministro, o orador só teve par opinião a 
opinizo da  maioria do gabinete. 

O gabinete entendeu um dia que era um pouco d e  
mais a sua estada i10 poder, e deliberou demittir-se, e 
o orador deu irninediatamente a sua adhesão a essa de- 
liberacão. 

3 

Hoje sustenta ainda que foi acertada a sahida do 
governo, e sustenta-o, n%o por condescendencia, mas  
Dor conviccão. 

Os primeiros dias do rninisterio transaoto tinham 
 ido serenos, calmos c quasi floridos, como são os do 
actual governo; e por isso o orador póde, dando-lhe 0s 
parabens, preveni1 o jL do futuro, porque os actuaes 
snrs. ministros sabem que o domingo de  Ramos nXo vem 
longe da sexta feira da  Paixão. 

Portanto, Iisoi~geal-os, dizendo-lhes que o espirito 
publico lia-de continuar com esta flacidez e acompa- 
rihal-os nos seus traballios, seria mentir, e isso não O 

fará.  
O governo transacto tinha comepado por ser bem 

acceito, Tnas a pouco e pouco c o m e ~ o ~  a s e r  menos bem 
tratado, porque nzo tinham o jantar d e  Athenas, mas 
sim a pobreza de Sparta; e o paiz, que está costumado 
a boas iguarias que lhe dno todos os governos, achava- 
se mal com o ministerio passado. Por isso o orador diz 
ao actual governo e a outros que venham, que tenham 
cuidado com o tratamento; que vão vendo se acostu- 
mam os paladarcs delicados da  gente frequentadora da  



arcada do Terreiro do Pago As iguarias rnais grosseiras 
dos tempos rnais modestos. Se se coritiriuar a dar Ilie 
muitos pratos de  meio, estit tudo perdidu. 

Nas  circuriistaucias em que o guvertio transacto es- 
tava, quando já o não 1anc;ar f6ra d a  rneaa acliielles que 
1Lt tinham o talher do orprucnto ,  mas o fechar a porta 
e não deixar entrar  riiais niiiguern era  causa para con- 
tra os ministros se levan~areii i  a s  pedras tia calçada, 
tudo isso era caso para escandalisar euses ministros, 
que tinliaiu acceitadu o pudor, iiâo para eiiriquecer e 
encher as suas gavetas, rrias para. bem servir o paiz, 
n a  occasi8o juataniente etri que  elle inais precisava ser 
bem servido, e coin abnegasao. 

O orador dA os para lens  ao actual siir. presidente 
do conselho e o que sinccraniente deseja C: que, depois 
do divorcio, S. exc." se dê  bem com as  segundas riu- 
pcias, e sendo assim ter& benipre o seu apoio. 

O oradoi. n&o espera, mas aguarda,  coiii urn de- 
sejo extraordinario a occasizo de poder v8r itiaanli8 
convertido em outro verbo este que n2o E riada :iffe- 
ctuoso, mas qile é corisc:encioso. 

Occorre-lhe fazer varias puiici.erações, e uma d'ellas 
refere se ao snr. ministro dau o1~ i . a~  prib1ic.a~. 

Ent re  a s  noticias a que se referiu o digno par snr. 
Costa Lobo, fallava se de qtie urii dos fundainetitos das 
medidas financeiias esbocadas auenas era ri~lativo a 

I 

urna questão de  caminhos de ferro portuguezes,.que ha- 
viam de ser dados a uiua Coml~anliia ou syndicato, e 
dJahi t i rar  meios grandes de acudir a algumas das nossas 
difficuldades. 

Ora,  o orador v ê  coin grande liorror que se possa 
oaminhar para imo; e desqjaria qiie o govorrio podCsse 
por qualquer modo chamar a si os camiiilios dt: ferro 
que ainda n8o tem; tanto mais que est8 provado qrie a 
Estado administra muito inellior os caiilirihos de  ferro 
do  que as Companhias particulares. Cliaiiia, pois, para 
isso a attençso do nobre iiiinistro das obras publicas. 

Corriam tarnbern hoje riotic,ias sobre acoritecimen- 
tos na Africa oriental, e especialrnente na  Beira. Dizia- 
se que  uma esquadra inglezz: tiii!ia tomado aquclle por- 
to. O s  jornaes não diziarn positivainente que istu fosso 
verdade, inas em todo o caso a s  íloticias corriaili. 

O s w .  ntilzistro du warit~ha (Julio de  Viiiiena): - 
Declara 9ue  essa noticia não é verdadeira. 



O orn.10~:--Folg:i com a resposta do nobre i~iiriis- 
tro, e para terminar deseja que o governo seja feliz ria 
sua gerencia, para que as nossas questões inteiwaç e 
extcrnas possam ter uma soiução digna do governo por. 
tiiguez. 

Deseja igilaimeilte que todos se compenetreili d e  
que é necessario não prolorigar, alim do que seja abso- 
lutarnente preciso, as discussões parlainentaies; e que 
as duas casas do ~ar lamei i to  rião estendam demasiada- 
mente a s  suas discussZes, porquanto o momento actual 
6 mais para muito trabaliio da parte do governo. 

O snr.  D. Luiz da Cunza?*a Leme:- Folp:~ im- 
u 

menso dc vêr que todos os partidos seguem a legexida 
de uni antigo barao ruiiito conliecido eni Portugal, e, 
não desejando contrariar o seritimento da camara, vai 
na onda geral. 

S ã o  felicita, porkiii, os acluaes snrs. ministros, nem 
os censura; não os felicita, porque as circumstancias cio 
paiz são realmerite gravissimas; riias estA convencido 
de ue rineipalmentc a crise iinanceira e politica que 4 .  p 
o paiz est6 atravessando é devida aos syndicatoe e ás 
sccumiilaç5es de  empregos. 

Oiiviu com toda a attenpão o programma do go-  
verno, niau n'elle não viu I ~ U I R  palavra ácerca de  uina 
questzo de  alta inoralidadc politica: refere-se ás incoiri- 
patibilidades politicau; e quer por isso saber quaes as 
ideias do eJvcrno a esse respeito. 

Igualrnentc deseja saber a opiniHo do governo 
Acerca das instituiF?& militares do paiz, a qiie é pre- 
ciso beni atcendcr, para que não se dêem os factos Ia- 
iiientaveis que ainda ha pouco tempo se presencearam. 
N'este ponto, refere-se especialmente A questão da  dia. 
ciplitia do exercito, ;i deticicncia da  qual pdde se r  attri- 
buida a i n s u r r e i ~ h  rnilitar de 31 de janeiro. 

Se  o governo n5o entrar decididamente no caminho 
das economias e da riioralidade, inanterido firmemente 
a ordem publica, o paiz estará. irremediavelmente per- 
dido. 

O snr. presidente c10 cunselho de n~inh t ros  (Joãa 
Chrysostoino):-Diz que o digno par snr. D. Luiz d a  
Camara Leme deve ter conhecido que o governo tran- 
sacto, especialmente na pasta da  guerra, procurou inan- 
ter a disciplina do exercito, e conseguiu-o, apesar daa  
causas iuultiplas, e de  longos annos, que mais ou me- 



nos téein concorrido para uma certa indisciplina, que 
por vezes tem apparecido. 

P6dc assegurar ao digno par que lia de continirar 
n'esses esforços; mas S. exc." sabe bem que  não é de 
um riiotiicnto para O oiitro que a s  institiiiçoes inilitares 
se pódem estabelecer na sua pureza e gcnuidade. 

O perigo que se atravessou foi de tal ordem, q u e  
não admira que o governo tivesse tomado providencias 
extraordinarias; inas ao menos com ellas corisegiiiu o 
p ro i i l p t~  restabelecimento d a  ordem publica; e o gover- 
no actual assim contiriiiarh. 

O S ~ T  ~ ~ i ~ ~ i s t r o  da jzistiçrc (hIoraes Carvalho):- 
Dia qiie o digní, par 1). Luiz da Camara Leme sabe 
ruue o* ministrou de  Estado. em virtude de  utna provi- 
dencia adopta ti:^ pelo iiltimo ministcrio regenerados, es- 
tSo já  i r i ~ o i r i ~ a t i v e i ~  com outros quacsq1l.r empregos. 

Eiri relação aos dignos pares e depntaclus, o actual 
governo considera que isso é um assuinpto que mais 
especialrnente depende das camaras Iegislativas; e, por- 
tanto, adoptar elle agora alaurna m3dida sobre incom- 
patibilidades polit,icai, seria n~eliridral as, e especial- 
mente a commiss5o exr>resrnmrlnte rioinezda para t ra tar  
d'es3e assun1pt.i pela c.diilarn dos dignos paies. 

Entretanto. l o ~ o  niie essa referida cornmissão se  , c, , 
occupe do arsumpto, que f d ~ ;  parte de urn projecto do 
digno pai., o governo não ter& duvida em sobre elle 
dar  a sua o~ in ião :  e quanto ao modo de Ilenssr do ora- , L 

do:., a esse respeito o digno par conhece o jB .  
C) sizr.. visconde de  &lo~.eirn d e  Rey: - Diz que, 

tendo sempre assistido indifl'erente h organ i sa~ão  d e  to-  
dos os governos, nno proceder2 de modo diverso em re-  
l a ~ ã o  ao actual. Iicsolve esperar os  actos d'esse gover. 
no, comquantu n'essa resoluc;Wo fapa algum sacrificio, 
porque tinlin formado teripzo de  resignar O sei1 1iig:ir 
n'eata carnarn. desde que  viu descoi~siderar o i~ar lamen-  
ao, pgr amordo (10s grandes   ar tidos d'erte pala, com o 
podei. execiitivo e com a corliorasão a qile se cliaiua 
consclho de Estado. 

S e  se continuar com o sys ten~a lia largos meees 
seguido, conservar setnprc feoliaclo o pailamento, nTo 
conterii mais com o orador. 

Analysando largamente: as causas da  iiiiéda dos u l -  
ti11103 ministerios, o orador terminou dizendo que 6 pre- 



ciso todos convencerem-se de que não se póie  siippri- 
rnir imputiernente a representação nacional. 

ARTIGO V11 

Tratado com a Inglaterra 

Nas sessões de 9 e 10 de junho, foi disciitido e re- 
solvido o parecer n." 102 que approvhra o tratado ce- 
lebrado entre Portugal C a Inglaterra, respeitante a 
parte das possessões pnrtuguezas na Africa: 

Ij>+se parecer é concebido nos segitintes termos: 

cSenhore~.-As vossas commissões reilnidaa de ne- 
g o c i o ~  estrangeiros, fazenda e ultramar cxarriinaram cui- 
dadosan~entt., como Ihes cumpria,, o projecto de  lei n.* 
50, vindo da  camara dos snrs. depiitados, que authori. 
sa o governo a assignar e ratificar iirn tratado entre 
Portugal e a Inglaterra, em conformidade corn as bases 
firmadas em Londres a 25 de  niaio de  1891. 

S%o estas bases « resultado de prolongadas e diffi- 
ceis negociações, cilja historia se encontra largamente 
dociimentada no Livro Brcozco, yue vos foi presente; 
exprimeiri ellas, niio O complcto ti.iiimpho dc unia causa 
@ta, mas apenas uma transac<;Zo clecorosa ein que se 
procuro11 pôr termo a um grave conflicto já assignalado 
por dolorosos siiccessos, e cuja prolongação poderia ser 
origern de  ainda maiores desastres. Ao cabo de porfiada 
Iilcta tiven~os, na verdade, de  sacrificar aos interesses 
da Gran-Dretanha alguns territorios a que Portiigal 
julga ter legitimo direito, e de  consentir tambem em be- 
neficio d'aquella potencia n'algiirnas restricp8cs ao cxer- 
cicio da nessa soberania. Alcanparnos, porem, para com- 
pensaçLo d'estes sacrificios, a delirnitapFio definitiva dos 
territorios que nos ficam pertencendo e onde poderemos 
exercer d'aqui em diante, desassombradamente, a nos- 
sa influencia civilisadora, seru rcccio de que nol-os ve- 
nha disputar a cobiga alheia. 

Como natural corollaiio d'csta siticera apreciapão, 
são as vossas cotninissões de parecer qiie devereis con- 
ceder ao goverrio a aiithorisaçbo quc solicita, e esperam 
que o exame dos documentos que vos foratn presentes, 
e o exacto conhcciinento não só da situapão do nosso 
?giz, como das condip0es a que actualmente obedece a 



politica internacional, vos aconselhaião a cm ttir um 
voto favorave] a este seu parecer. 

Para  o tratado definitivo serão fielmente traslada 
das as bases sujeitas á vossa approvapão. Esta circuma 
tailcia justifica a ai~tliorisação que O projecto de lei con- 
fere ao governo, não só para firmar, nias tambem para 
ratificar o tratado sciii dependencia de  ulterior saricçâo 
parlaiiieri tar. 

Sctn se alongarem em outras considera~ões, enten. 
dem as vossas conimiss8cs qiic a justa comprehensãa 
dos mais  elevados interesses do Estado recotntiiendam 
4 vossa approva$o o seguinte projecto de  lei: 

Artigo 1.0 E' o govertio authorisado a assignar e 
i*atificnt* um tratado entre Portugal c a Inglaterra, em 
coiiforrnidad~ com as bases fiixiiadas em Londres a 28 
de maio de 1891. 

Ar+, 2.' Fica revogada a legislapão em contra- 
rio. 

Sala das sessões das çorntnissões, em 8 de  junho 
de  1891.-A. de Serpa I->i,)~e~~tel-J.  Buptistu da S .  
Eerrâo de í?u~vulho Múrtens-Coi~de de Carnide-Azc- 
g:jsto C e s u ~  Cuzc da Costa- Conde de Arsiaya - C ~ L -  
de de 8. Jal~uulaio--Hel2~ipue de B~CPI*OS Gornes-CIO?~- 
de de Çastro -Frar~cisco J .  da Costa e Silva-Co~zde 
clu Axa?-uji?tha -,l«si Antonio Gomes Lages - José de 
Mello Gouveiu -Antonio Augusto Peveira de dlivuncla 
-Antonio de Soz~za P i l ~ t o  de n/1agulhães-Cla~zde de 
Picalho - Colzde de Goziveia- Comde de n/iucedo -ilgos- 
tinho de Orneílas-Ltciz de Le~zcustre-A. Costa Lobo 
(com a deelarapWo que julgo o tratado uma calamidade 
inevitavel, proveniente do criterio seguido em toda esta 
questão)-Ecluc~~~do AI. Barreiros- Visconde de Co?~dei- 
xcc- Antonio José Teixeiva -José Vicente Barboscc dzi 
Bocage-Tem voto do digo par: Jose Lucia~zo cle Cus- 
tv0.u 

Pvojecto de lei 7z.O 50 

Artigo 1." Fica o governo authorisado a assignar 
e ratificar um tratado entre Portugal e a Inglaterra, em 
conformidade com as bases firmadas em Londres a 28 
de maio de 1891. 

Art. 2." Fica revogada a Icgiulação em contrario. 
Palacio das cortes, em 6 de  junho de 1591.-1111- 

tonio de Azevedo Cmtelto Branco, presidente- José Joa- 



quinz de Souza Cufialheiro, deputado secretario-Antonio 
Teixeira de Souza, deputado secretario. 

O snr .  Cuntura Leme:-Tiiitia tençiio de en t ra r  
largamente n'eíte debate, m:ts vendo que  a camara  es- 
tá corn pressa de votar este pro.jecto, verido muitos di- 
gnos pares inscriptos. sobre este importante assuinpto, 
hei-de resurnir o rriais que podér as minhas ci~nuidera- 
@eu, pedindo :i carnarc; que me releve de  tornar por al- 
gurri &riipo a sua atterição. 

Cume50 por declarar a v. exc."; snr. presidente, e 
B catnara, que não duvido das puras intençúzu e d o  
patriotismo dos n~inistros que dirigiram esta malfadada 
questzo, segundo o meu entender, com urna grande in-  
felicidade. 

. . Isto n8o é censurar ningiiom, 6 apenas uma apre- 
cia$". 

I,i o narecer da  illustre e mande  commissão e es-  
U 

tranliei que ri'el~e estejarn assignados todos os dignos 
pares que a conlpõern, sem discreparicia, ci exceppiio do 
meu illustre amigo o snr. Costa Lobo. 

Veji%rii vv. que transforma5Zes houve depois 
do trataclo de 20 de agosto. Pasmoso! " 

Comparem \'V. e ~ c . ~ '  a sessão da  canlara dos snrs. 
denutadou de 15 de setenibro. com a sessão da  mesma 
carnara, cle sabbado ultimo. Estão todos concordes e con- 
gratiilados. Folgo corn isso, comqiianto me recorde ain- 
da das diatrihes e dos artigos acres que appareceram e m  
todo5 os jornaes a este respeito; a cainara deve tambern 
lembrar-se d7isso. 

Ainda me lernbro d'aquelle célebre supplemento d a  
Garetr~ de Poi~tuguI e dos artigos violentos do Dia e 
das LVüvicludcs, logo que foi publicado o tratado de 20 
de agosto de  1890. 

Acerca d'estc tratado tenho muitos escrupulos cons- 
titucionaes. 

Suppi,nlio que em face d a  Carta Constitucional e do 
respectivo Acto Addicional, nós não podemos estar a tra- 
tar  aqui das bases do tratado, mas sim do tratado pro- 
priaiiiente dito, e basta Iêr o artigo 110." d a  mesma 
Carta para se conhecer esta illegalidade. 

Xlais um rasgLo no Codigo fundamental da na- 



$50 feito pelas garras do leopardo bretzo! Que hiimi- 
Ihapão! 

Este tratado, que mudando de sexo exprime o que 
8, comparado com o de 20 de agosto, n'uma parte 6 
peior, n'oiitra melbor. Na questão da fórma, parece-me 
menos odioso do que o outro, rnas na questão territorial, 
isto 4, nos terrenos que nos foram arrebatados pela I n -  
glaterra, o tratado 6 peior. 

Comparando tambern os Livros Brancos, acho urna 
diffcrenc,.a nnotavcl 'na redacpão das notas diplomaticas, 

E por. esta occaiião, não posso deixar dc louvar o 
rneii illustre ainigo o snr. Kocage pelo bom senso e ener- 
gia com que dirjgiu este dificil e delicado pleito. 

O srir. presidente do conselho, que sinto não vêr 
presente, disse iio seix ministerio n." 1 quando apresen- 
tou o seu prograninla no parlamento: 

R .  . . Esses assumptos especiaes são a qiiestão de  
fazenda e o ilfelia desaccordo conz a 1izyZate~~-(i, rnoti- 
vado pela concorrencia dos seus interesses com os nossos 
direitos na Africa oriental. A1cert:a d'este desaccordo, 
o gover720, ident{@cado com o sentimelzto nacional, 7160 
póde ~eco,nme?zda~ á sa~zcg&o do parlamento o tratado 
de  20 de agosto, ciiibora não pretenda estorvar a exe -  
c u ~ ã o  da  nua clausinla que j B  o siljcitoil a essa sancção. 
Acceital-ia de bom grado nzod~fica$ões no rnelzcio7zado 
tratado yue, ~.esaluando a dignidade e os iuteresses da 
nugEoot facilitaswm o restabclecimento da  :uais completa 
harmonia entre Portugal e a sua antiga alliada; mas 
airida não sabe se tci-á, de sc julgar intiibido de promo- 
.ver taes inodificayões pelos factos que se diz terem oc- 
corrido reccritemcnte á entrada do Zsmbeze, e que, se 
nEo fossem ezplicaclos satisf(~ctooriante?zte dificultariam 
ainda mais o aocordo equitativo que o governo portu- 
guez sempre tetn desejado sinceramente.» 

Ora, faliando com toda a sinceridade, no meu es- 
pirito ntto entra :L consolapão de qiie a dignidade d o  
paiz fica agora rcsalvada, nern me parecem harino- 
nicas as opiniGes de S. exc." com as claiisulas d'este 
tratado. 

rei-mitta rue a carnara quc? compare esta coilven. 
$0 diplomatica a uma partida de jogo em que a intcl- 
ligencia prepondere, verbi g~trtia: o xadrez, o ~vhis t  OU 

O Kriegs dpicl (o jogo da  guerra). Quando uma parti- 



d a  de  xadrez 15 mal começada, o seu desenlace 6 fatal- 
mente desastroso, se o adversario é Iiabil. 

E' em taes casos serr,prc verdadeiro o proloquio, 
tantas vezes mal applicado ccpust hoc, ergo 239-opter 
h0c.n 

A partida diplomatica fora mal começada; o tclti- 
wtattan de 11 de janeiro representa o momento critico, 
ou a occasião estrategica de  que falla FVilliaumé no seu 
primoroso livro-L'esp~it de Za yuerre -em que a par- 
tida ficou irreiuediavelmente perdida. 

Já antes d'isso a conferencia officiosa com o snr. 
Johnson e muitos outros actos tinham representado ou- 
tros tantos erros n a  abertura d a  famosa partida diplo- 
matica. 

O resultado, pois, estava previsto, não obstante os  
louvaveis esfor*pos do snr. Bocage. 

Hoje a ninguem é licito defender se ante o paiz 
com ardilosas coinparapões, porque quem foi a causa da  
causa foi sempre a causa do effeito aQui fu;t c a u s a  
causa, fuit caztsa cuzlsuti. 

O criterio geral seguido pelo ministerio portuguez 
dos negocios estrangeiros, n'esta partida jogada clan- 
destinamente, foi desde o principio outro erro desgra- 
cado. 

Foi fatal imprimir na contenda um caracter rigo- 
rosamente hermetico. As  napoes que recorrem em ulti- 
ma instancia para a forpa dos seus exercitos, pbdem 
adoptar uma politica mysteriosa. Mas as nações peque- 
nas em conflizto com as grandes (e pouco escrupulosas 
conio é a Iriglaterra com os fracos) devem a tempo fa- 
zer propaganda efficaa em favor dos seus incontestaveis 
direitos nos jornaes mais lidos e conceituados do mun- 
do, quando os yeus nao são lidos lá fóra. E' innegavel 
que a opinião publica é uma grande força que os esta- 
distas não devem desarezar. 

Não devia ~ o r t u g a l ,  em circumstancia tão anormal 
e extraordinaria, dar  publicidade ás negociações ? 

Nâo o fez e por isso perdeu desastrosamente a par- 
tida, compromettendo a dignidade do paiz. 

Faço inteira justiça aos illuhtres ministros que es- 
tão sentados actualmente nas cadeiras do poder; ss. exc."', 

excepçzo de  tres, não crearam esta situação dolorosa, 
acharam-n'a já creada. 

Isto não é ceusura, unicamente o desejo de dizer á 



camara que não me parecem em harmonia a opinião do 
governo com as clausulas do contrato. 

O snr. presidente do conselho refcriii-se ri'essa oc- 
cauizo a umas canhoneiras inglezas qi ie  entraram vio- 
lentamente no Zambeze, e disse que O govtLrno nRo tra- 
taria com a Inglaterra emquanto não lhe fosse dada a 
devida satiufapão. Onde estA elfa? 

Não vejo no Livro Branco, a esse reqpeito, uma 
unica palavra, e não sei mesmo se O snr. ministro dos 
negocios estrangeiros terá alguns documeritos na sccre- 
taria, relativos ao assumpto, os quaes, no caso affirma- 
tivo, estimaria bem que se tivesseni publicado. 

Veja v.  exc." o que sRo as eventualidades politicas. 
As estrondosas pateadas transformaram se em placida 
discussão. 

- .  Os grandes partidos estão calados e congratula- 
dos! 

Desciilpe me v. exc." e a camara, e desciilpern-me 
esses esta apreciação. Isto é o recein'de que 
quanclo ~ulhnm as conzadres se íiescubl-anz as verdades. 

Corno os grandes partidos tkem graves responsabili- 
dades sobre este assumpto, receiarn entrar ri'esta dis 
cuss'50. 

Tambem não entrarei n'ella senão milito siiper- 
ficialmente. 

Commetteram-se muitos erros; n3o duvido das boas 
inten9o"es dos snrs. ministros que trataram d'cste ncgo 
CIO,  ma3 quer v. exc." e a camara que Ihcs (liga, ria irii- 

nha opinião, qual foi a causa principal q u e  nos collo- 
cou n'esta dolorosissirna situapâo? 

Foram os syndicatos; elles é que nos collocaram 
n'esta deploravel situapgo. 

São as incompatibilidades politicas, cujo projecto 
d e  lei tem aido constantemente sophismado prlo syndi- 
cato d'esta camara! Facto altamente lainentavçl. 

Vou prova1 o. 
N(is sornos victimas dos syndicatos não só nacio- 

naes tnas estrangeiros, em que figura o diique de Fife, 
genro d a  Rainha d e  Inglaterra, e a Cornpanliia South 
Af~ica?a, aventureiros do Cabo da  Boa Esperan$a, que 
de certo não perdem a esperança de  continuareni a es- 
~ol iar -nos  na  Africa oriental. 
.L 

Os nossos homens politicos, em lugar de  se consa- 
grarem com todo o interesse a regenerar as nossas pos- 



sessões da  Africa, metteratn-se nas Companhias como 
directores! -.- 

Ve,ja v. exc.", se é possivel conciiiar os interesses 
do Estado com os das Companhias particulares; ser juiz 
em eaiisa propria. 

V. exc." e a camara devem recordar se dos tristes 
e deploraveis artigos que appareceram na imprensa 
contra alguns caracteres dos mais honrados d'esta terra. 

Tenho aqui um artigo poiico edificante, que não 
leio 4 caniara porque riao desejo avivar antigas máguas 
ao meu particular amigo O snr. Antonio de  Serpa Pi- 
mentel, de c ' ja  honradez ningiicrn pode duvidar. 

Este artigo foi escripto por u m  dos grandes talen- 
tos d'este paiz, por um dos prirneii-os joi.nalistas que ho- 
je estA sentado ao lado do snr. Franco Castello H~sanco 
e do snr. I ~ p o  Vaz; tinha por titulo O IZesto, e foi p u -  
blicado no Diario Popular de 22 de maio de 1889. 

Veja v. exc." as transfortnações qiie tem tido a nos. 
sa  politicri. depois que o snr. RIzrianno de Carvalho foi 
4 Africa purificar-se nas agrias li~straes do Zarnbeze, do 
Arnemgua e do Pungiie, corno um novo Jordão, dos seus 
erros oii delictou á beira do Tejo. 

Que frilctos resultar20 d'este consorcio incestuoso? 
Ainda me parece ouvir o ~ c o  d a  voz eloquente do snr. 
ministro das obras piiblieas fulminando o seu collega d a  
fazenda na triste questgo da  outra metade. 

AZtri tenzpi, altri pe?zsievi. 
O caminho d e  ferro d e  Loi i ren~o Marques foi uma 

fatalidade; o governo, qiie devia dar a coricessEo d'esle 
caminho de ferro a uma Companhia portugiieza, ou man- 
dal-o construir ;i sua  custa, fo i  entrega1 o a uma Com- 
panhia estrangeira com clausulas onerosas para o paiz 
(vidè contrato celebrado em 14 de dezembro de  1883). 
A concessão das tarifas foi utna fatalidade; não houve 
concessões que ellea ~ed i s sem,  que nRo Ihes satisfizessem, 
e hoje estamos nas circumstancias de  pagar uma grari- 
d e  indemnisapão para ficarmos com aque!le caminho de 
ferro. 

Podia Iêr aqui uma portaria de 3 de marso d e  
1889 annullando um decreto que já estava assignado e 
referendado pelos snrs. ministros. Uma portaria annul- 
lando um decreto, e isto tiido por causa das irifluencias 
politicas! As tarifas do caminho d e  ferro ficavam a car- - 
go do concessionario. 



Estes ncgocios prendem se uns com os outros; est& 
presente quem sabe isto tudo; prendem se exactamente 
com o tratado que disciitimos, prendem se com o trata- 
do de 1870, da  minha iniciativa como ministro da  mari- 
nha, celebrado c o ~ n  os Boers em 1570. D'aqui é q u e  
nasce tiido. 

E m  1846 o paiz estava nas vesperas de uma con- 
vulsão politica. E r a  presidente do conselho o iliitstre du- 
que de Paimelia e mitiistro dos negocios estrangeiros o 
conde de  Lavradio. A Inglaterra fazia grande opposi$io 
ao  tratado com os Boers, o governo qiliz resistir, c eram 
homens de  boa tempera, mas como sobre o paiz estava 
imminbente a guerra civil, o governo teve de  ceder e a 
tratado n5o se effectuoii. 

Já em 1852 os Boers pediam que fizessemos um 
tratado com elles, irias a incuria foi tal que, apesar das 
consultas repetidas do conselho ~I t ramar ino,  todos os go- 
vernos que se seguiram não fizeram caso do pedido d a  
governo da  republica do Transvaal, que era e é uma 
nação amiga e que assegurava o nosso dominio na  cos- 
ta oriental da  Africa. 

Vou fazer a historia rapida do tratado dos Boers. 
E m  maio de 1810  o governo do Transvaal dirigiu 

uma nota ao governo portuguez, estabelecendo uni pra- 
so fatal. Se  o tratado não fosse ratificado atC 31 de ju-  
lho, elles se considerariam desobrigados. 

Já a camara vê em que situasão di6cil  me encon- 
trei, sendo então ministro da  maririlia. 

Deoois d e  aturado estudo coni o valioso auxilio dos 
L 

viscondes de Paiva Manso e do Duprat, apresentei a 
questão em conselho de ministros, com os mappas e do- 
cumentos, e o governo eiltão approvoii o tratado, que, 
portanto, ficou em circumstancias de  ser approvado pe- 
lo poder legislativo. 

Acontece, porém, que no dia seguinte recebi uma 
carta do presidente do conselho, o marechal Saldanl~a,  
commiinicando me que o tratado não podia ser publica- 
do, porque o ministro da  Inglaterra lhe fizera sentir 
qual o pezar que a Gran Bretanha tinha em vêr assi- 
gnado tal tratado. " 

O motivo por que apresento agora estas conside- 
rap(iea, 6 porque alguem capitulou esse tratado de de- 
sastrado e origem de males presentes; e como o chefe 
d a  situação em que se celebrou esse convenio já nãa  



voz no parlamento, eu cumpro um dever de grati- 
defendendo-o. 

marechal, preoccupado em tão graves circums- 
coin a resistencia da Inglaterra, dizia me que 

do não podia ser ratificado, porque o ministro 
aterra se oppunlia. Respondi ao marechal: «N'es- 

me v. exc." outro ministro para me substi- 
eu não desisto de utri tratado altamente 

para o meu paiz.)) 
O marechal, que me dispensava, querendo conciliar 

o, teve nova conferencia com o ministro ingiez, que 
a então o snr. RIorier, habil e ladino diplomata. 

Mas pensou-se em que estavamos na proximidade 
erra entre a F r a n ~ a  e a Alleinanha e que a Ingla- 
não vinha defender-nos; se se oppunha d approva- 

do tratado, era sirriplesmente por interesse seu; em- 
u tratado appareceu no Dinrio do Governo. 
O ministro de Inglaterra ficou fulo. - 

Mas passados dias o proprio ministro de Inglater- e, tendo chegado noticia de ter rebentado a guerra que 
kstava imminente, veio em nome do peu governo offere- 
&r OS seus serviços em favor de Portugal. 

Entretanto esse tratado foi censurado por um talen- 
brilhante, distincto homem politico. 

Veia, porém, a carnara O fundamento das minhas 
~ n s i d e r a ~ õ è s  e como era O tratado, que essencialmente 
#rende com a questão de agora. 

Eis as principaes bases d'esse infeliz tratado: 
Tinha por limites ao sul a liriha tirada do ponto 

:2GQ30' até á linha recta para oéste das montanl-ias de 
bibornbo; note se que na consulta do conselho ultrarna- 
&no de data anterior, assigiiada pelo marquez do S:i da  
)&andeira, apenas se marcava o grau 26; d'alli para o 
NNE. até ao monte Pokionnes ICop, que fica ao N. do 
rio Oliphont, d'alli para o NNO. até ao ponto mais pro- 
ximo da serra de Cliicundo, onde corre o rio Umbovu; 
d'alli ein linha recta até h iuncçãu dos rios Pafoci e ., ? 

Limpopo, onde dizeni existirem ricas niinas. 
Estes limites, juntos aos territorios comprelienden- 

do Manica, Cabo Delgado, o Chire, o Zembo e o Nyas- 
sa, constituiam um vasto e rico imperio, que despertava 
tanto ciume e inveja á nossa fiel alliada. 

Para a camara fazer ideia do desenvolvin~ento que 



téem tido as minas de ouro na Africa Oriental, leia ag 
aprecia~ões  da imprensa ingleza, incluindo o Times: 

aA estatistica comparativa do rendimento das co- 
lonias do Cabo d : ~  Boa Esperança, durante os rnezes de 
abvil de  1889 a 1890, mostra um ai~gmento d e  F 50:D39 
para o mez de abril ultimo, sendo o rendimento, no mez 
d e  abril de 1890, de $5 430:223. 

a 0  rendimento dos dez mezes ultimos foi, na  mes- 
ma colonia, d e  9 3.691:990. 

úO reridimento total nas minas do Transvaal, nos 
tres orimeiros mezes d'este anno. foi de 9 197:412.)) 

De  modo que a nossa fiel alliada leva nos a mate- 
ria prima que envia para o Banco de Portugal qiiasi 
todos os niezes. cunhada em libras sterlinas. 

Nno era preciso ter olhos d e  lynce, nem vista de 
agiiia para vêr qual era a cobipa da  Inglaterra. Viu-a 
o ruinisterio myope de  1870, tão acremente combatido 
por todos os partidos, cuja politica colonial não foi ado- 
ptada. A legiao ultramarina, coin elementos indigenas, da  
minlia iniciativa, foi extincta! 

Não era preciso ser Tdyllerand, bIeternich ou 13is- 
mark para evitar tanto desastre. 

Foi  um erro a exped i~ão  do snr. Serpa Pinto, em 
circiimstancias tão tensas. Serviu s6 »ara este distincto 
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official da r  mais uma prova d a  sua coragem e dedica- 
@o pelo serviço da  patria. Foi urn pretexto para a In -  
glaterra se negar a cumprir o artigo 1 2 . O  da conferencia 
de Ijerlim. Foi a origem do zcitintatzcnz de 11 de janei- 
ro de 1890. 

Esta não é só opinião minha, qiie nada vale; mas 
nas polcmicas que tive na itnprensa a tal reqpeito deu- 
se uma coincidencia notavel. Uma escriatora distincta. 
que de certo rião é desconhecida dos kembros d'esta 
camara, R:I."lo Julliette Adam, diz na Nouvelle Revzie de 
15 de janeíro de 1891: 

«O acolhimento feito em Lisboa ao ministro da  
guerra do Transvaal, o general .Joubert, prova que os 
porttigiiezes não descuraram os meios de  accordo com 
aquelles que téem interesses complemeritares dos seus. 
LT~,i,in allialzga entre Portugal e o TI-alzsuaal pdde ser 
de irntn estabilidade consideravei ao commercio do Trans- 
vanl e da colotzia portzi,gueza, se o accordo tiver por 

Jini cvecir zim seruipo de navegagao dos Paizes Baixos  
pn4.a o TI-ansuaal cona o camivho de fevro que pa9,tin 



& das fronteiras at?*avesse a colonia portugz~eza até ti 
#&ia de Lou~eago Marques. n 

Eti beijo respeitosamente a mão da  gentil dama 
qrie escreveu este primoroso artigo, sem saber que era 
em minha defeza. 

O que é este tratado que estamos discutindo, com. 
parado com o anterior? 

O tdtinzatiim de 11 de janeiro foi uma fatalidade; 
o de 20 de agosto, para O não classificar mais acremen. 
te, foi iima infelicidade; e este que estamos discutindo, 
e que se vai votar, 6, na minha humilde opinião, uma 
eupropriação violenta a favor da  Inglaterra. 

V. exc.&, snr. presidente, e a camara, que não são 
estranhos á politica segiiida n'estes negocios, sabem quan- 
do foi que se desenvolveu n questão de Loui enço Marques. 

O tratado com os Boers foi que despertou mais 
s:centuadamcnte a ambição da Inglaterra. 

Lembro-me, sendo ainda eu ministro, dizer que, 
vista dos documentos existentes, qualqiier questão que 
Lu~iivesse seria resolvida a nosso favor. 

Assim succcdeu com a arbitragem acceite pela In- 
glaterra e resolvida pela republica franceaa. O nosso 
direito, B vista dos documentos, era incontestavel. 

Quer v. exc." saber qiiaes eram já as intenções da  
Inglaterra n'cssa epocha? 

GstA aqui iim collega nosso e mui velho amigo que 
de certo se lembra. do que lhe disse ern epocha mais 
remota, o ministro inglez, que Lourenço Marqiles havia 
de ser por f o r ~ a  da  Iriglaterra. Creio que não será pre. 
ciso appcllar para o testemunho de S. e ~ c . ~  

A politica seguida pelos nossos governos nos ulti- 
mos tempos tem sido realmente infelicissima, principal- 
mente desde 1888. 

Este negocio podia ter terminado perfeitamente en. 
.Ro, pela arbitragem offerecida pela Inglaterra, se não 
G~ssc a politica adoptada n'aquella epocha pelo governo 
~rogressista, porque a Inglaterra estava então disposta 
a fazer um tratado comnosco, coni pouca differença nos 
mesmos termos em que se fez o tratado com o Trans- 
vaai, com a condirão d e  que seria livre a navegação 
do Zambeze. 

Então era certa a benevolencia d a  Inglaterra, mas 
O illustre ministro qixe geria n'aquella epocha a pasta 
t)ios estrangeiros entendeu que na0 devia aproveitar 



aquelle ensejo; contava com a influencia d a  Allemanha, 
que por fim lhe fugiu, o que foi para nós ainda uma 
maior desgraça. 

O gabinete de Lisboa, contando que a Allemanha. 
o auxiliasse, nâo quiz entrar em negociac,ões sobre es- 
s a ~ ,  bases em tal momento, e deu a entender ao snr, 
Petre que preferia deixar as cousas como estavam a 
assignar qualquer accordo que não d8sse satisfap5o is 
pretensões territoriaes de Portugal. Fatal  iIlilsão. 

A Inglaterra tinha que se vingar e assim succedeu. 
E m  rcIapZo ao tratado com o Ti'arisvaal, eobre o 

aual se disse alie era a origem d e  todos os nossos ma-. 
l'es, eu vou l ê i h  camara a opiniiio do maiquez de Avila, 
quando no parlamento se tratou d'este negocio. 

Note a camara que o governo d'aquella epocha ti- 
nha incluido nas leis d a  dictadiira todas as leis do go- 
verno transacto, incliisivamente o tratado a que acaba 
d e  me referir, ao que eu rne oppuz tenazmente. 

O marquez de Avila dizia o keguinte: 
uQue o principio que se tinha estabelecido (era cn- 

tão o marquez de S:i d a  Bandeira presidente do conse- 
lho) no seio d a  commissão, de accordo com o gdverno, 
foi pedir a approvaçb das medidas quo: estavam e m  
execução, e como este (o tratado) ainda não estava em 
execu~ão ,  porque as ratificapões n8o estavam trocadas, 
entendeu se que o tratado não devia ser incluido, mas 
se a camara o queria eliminar, se não oppunha, porque, 
como já tinha dito, a iritenção do governo era vir pe- 
dir authoriisapão para a sua ratificação.) 

O snr. Costa e Silva replicou: 
((Que não fazia questão politica, mas desejava sa- 

ber se o snr. presidente do conselho se compromettia ra 
apresentar e a fazer votar uma proposta de  lei para a 
ratificação de  um tratado tão vantajoso e que era pe- 
rigoso incluil-o na proposta do governo.)) 

O marquez de AviIa respondeu afirmativamente, e 
na sessão de  10 de dezembro dc 1870, como j h  disse- 
mos, foi submettido á. approvapão do parlamento, vota- 
do e sanccionado depois pelo Rei. 

O snr. Pinto de Magalhães, hoje conde de  Arria. 
ga ,  dizia: 

«Que o tratado tinha sido feito em 1869 e q ~ i e  Q 

praso fatal terminava em 29 de julho d e  1870, e que o 
governo ou estivesse em dictadura ou não, o devia 



ionar;-que em 1836 o governo da  metropole au- 
ou o governador de hloçambique para enviar 

entes kquella republica a fim de elaborarem as  bases 
de uin tratado que era de incontestavel vantagem para 
Pnr.tilgal. » 

Na sessão de 10 de dezembro de 1870, expus as 
se~uintes  ideias: 

Que a ratificação de uni tratado que tem parte de 
soberania interna e parte de soberania externa se não 
pódem annullar. 

O acto de soberania interna, por ser internacio- 
nal, n2o está. dependente de uma das partes, mas sim 
dn ambas. 

Que estes principio5 de direito internacional, profes- 
sados por grandes autlioridades como Vattel e Heffter, 
deviam ser tomados na maior considerapão. 

Em seguida mandei para a mesa uma proposta, a 
fim de ser eliminado o n." 5." 8 unico do artigo 2.0 do 
projecto do governo em discussâo. Era  o tratado. 

Era então presidente do conselho o marquez de S& 
da Bandeira, e v. e ~ c , ~  sabe que o illustre general não 
era homem que transigisse n'esta questão, se o tratado 
fosse mau. 

O marqiiez de Sh  da Bandeira, quc tinha a este 
respeito o seu nome compromettido nas consultas do 
conselho ultramarino, sahiu do ministerio, e em julho 
de 1870 o marqiiez de Avila, tratando se d'este assumpto 
na camara, disse o que já. li á camara. 

I'or conscqixencia, tenho provado que o tratado 
feito com os Boers tinha-nos collocado na melhor posi- 
$0 possivel. 

Quer v. saber o que é o tratado que esta. 
mos agora a discutir? 

Hasta Iêr um periodo do discurso que lord Yalis- 
biiry proferiu ha poucos dias, e que vem publicado no 
J o ~ 7 ~ a l  c10 Comnze~cio, de hoje. Diz elle que O que é 
habitavel por brancos ficou para a raça anglo saxonia, 
que 6 niais activa e mais robusta; o que iião pcide ser 
habitado pelos brancos, fica para os portuguezes. Isto 
é ngo fallando j d  nos filoes dos territorios que agora 
são cedidos á Inglaterra. 

Tambem não deixa de ser curioso um telrgramma 
vindo de Londres em 8 do corrente, communicando que 
o Xtundard, que advoga a politica do governo inglez, 



publicou um artigo, no qual se diz que as ideias mo, 
dernas exigem, n%o sómente a conquista dos paizes 
barbaros, mas tambem á civilisagão d'elies, e que Por- 
tugal deverá lembrar-se d'iuto, visto que a convenc;na 
do Zambeze contem clausulas q u e  o obiigam a civilisar 
as suas possessões africanau, ali& teríd. de  deixar qire o 
faça, ern seu lugar, algiirn visiriho mais eniprehendedor. 

Note se Item o que diz Salisbury: Fica para os por 
tuguezes o que  não póde ser habitado pelos braricos. 

A alta politica ingleza i~ispira se por certo, n2o nas 
theorias iiioraes e me tap l~~s icas  da  antiguidade, hoje 
obsoletau, irias nas modernas theorias dos seus grarides 
escriptoras e pliilosophos naturalistas, eritre os qilaea 
cumpre especialiaar Darwin. O chamado direito hunia- 
no nao p0de deixar de estar e estS de facto sujeito As 
leis superiores que derivam da  essencia dos factos c da  
S U C C ~ S S ~ ~  e natureza das cousas. 

Todos teem pelo menos ouvido fallar nas grandes 
leii da  selecçâo das especies e da  concorrericia vttal 
(struggle for life) que o darminismo, principalmerite, evi- 
denciou. Aos riossos homens piiblicos, aos nossos esta. 
distas cumpria primeiro que tudo, antes de t~.atai. com 
a Inglaterra, conhecer a fundo as  escholas preponderan- 
tes da  sua phiiosophia positiva. 

Nào e com as  velhas forriiulas banacs do direito 
abstracto e da  theologia catholica que se póde iiictar 
hoje com a protestante c positiva Inglaterra. Acirria da  
todas essas forrnulas (de que elles no seu intimo se riem) 
estA a convicç?io inabalavel de que segtindo as leis abso. 
lutas experimental e scieritificarnente demonstradas n a  
s6ric dos tempos, tanto no reirio vegetal como no aiii- 
mal, os organismos superiores tendem fatalmente a eli- 
minar e siibstituir os inferiores (selecção, coiicorrencia), 
De que por isso a raFa anglo saxonia tern direito lia- 
tural a supplantar e supprimir a ~ i v i l i s a ~ ~ o  por tugueza 
na Africa. 

Politica inspirada n'esta philosoptiia 4 evidente que 
se não podia utilmente combater com notas diplomati- 
cas fnndadas no direito, mas sim com actos decisivos 
fundados na energia. 

Os nossos governos, de  certo na meIhor boa fh, 
seguiram outra politica que nos collocou n'estas dcp!o- 
raveis circumstancias. 

Um dos meua maiores receios é que este tratado, 



na minha opinião, tem immensos alçapões, pelos qiiacs 
hão.de surgir novos conflictos; e, al8ni d'isso, acliani-se 
n'elle condigões realmente inacceitaveis, taes como os 
encargos com a construc$c do carninho de ferro e 
coKn as estradas para serviço da Companhia 80~6th ,vi-i- 
cccn, apesar da reciprocidade estabelecida, o que riao 
passa de uma ironia piingente. 

As consequencias futuras d'este tratado são nublo- 
sae e escuras. n u a s  vezes foi dilacerado pelo n~odzcs 
viueizdi, caiisando duas crises ministeriaes. 

Finalmente as bases do accordo forain acccites! A 
Inglaterra cede a Portugal, do que era seu, uina parte 
do territorio ao norte do Zdmbeir, e em troca fica com 
unia parte importante de líanica! 

Por emauaiito os dous uaizea uarecem conciliados 
1 

e lord Salisbury associa-se rnodeatamente a este accordo. 
Tudo depende, na nossa humilde opinizo, do espi- 

rito que Ijecil Rhodes dér BY clausulas do contrato. O 
primciro ministro de Inglaterra niio ignora a iritransi- 
gencia do potentado do Cabo, cuja politica ambiciosa 
nAo diividará crear maiores diffi~uldadej á mBe patria. 

Vê-se. uois. claramente aue se o tratado etri dis- 
, L  . 

cussZo fecha o capitulo da concilia$o, abre outro ás  
difficilldades que o governo inglez provavelinente vai 
encontrar, destinado B conquista de toda a Africa Orien- 
tal, triumphando o pa~t icu la~*ismo afiicu~zo. 

Oxalá que não sejamos prophetas na nossa terra. 
O que tne corisola no meio de tudo são as ayrr- 

cia~ões de toda a imprensa da  Europa, e qiie resumida- 
mente vou expfir á camara. 

Temos, por exemplo, o Memoriul Diplon~utipzle, 
de 20 de dezembro de 1890, que diz: 

« A  esuoliacão arrancada pela violencia á coroa 
L 9 

portugueza ri50 p0de ser posta em duvida. E' um acto 
de j u s t i ~ a  e de moralidade que se itnpõe, e ao qual a 
Inglaterra não se pcide subtrahir sem se tornar curnpli- 
ce, si face do miiudo inteiro, por um attentado p r o p r b  
de um pick-pocket. » 

Mas ainda mais notavel e realmente caraateristica 
è a segunda apreciarão do U~ziuey-s, de 27 do mez pas- 
sado: 

c<A politica ingleza tem por regra absoluta não 
recuar diante de nenhuma pretensão. Quando as  cir- 
cuinstancias lhe offerecem O mais ligeiro pretexto não 



hesita em direitos menos sustentaveia. Exemplo, Por- 
tugal. 

« S ã o  exaggeramos applicando-lhe estes versos do 
grande poeta: 

( ( 0 s  inglezes julgam que a Africa e a Asia lhes 
pertencem, como se o Papa lh'as tivesse adjudicado. 

nNo dia eni qiie os habitantes do nosso globo esti- 
verem em coininunicação corn ou do planeta Marte, a 
Inglaterra dirli que tambem 18 tem direitos incontesta- 
veia! 

« Unus. . . non s z ~ f i c i t  0 ~ 6 i s . n  
O grande poeta nacional escreve sobre o assumpto, 

no cant. 117 ,  eet. xv: 

«Quem uegiic a. fb, o atiior, o esforço c arte 
Dc l'ortilgaen, e por ncnliurn ~ e s l r r ~ t o  
O piolx i n  rc~iuo qiicirn ver s i ~ j c i t o . ~ ,  

Tenho tainbern aqui iim artigo notabilissimo de 
mr. Cassagnac (L'Az~cto~itA, dc maio ultimo). Vou 1êr 
á camara alguns periodos d'este jornal, apreciando a 
política da  Inglaterra. 

  esta mo^ assistindo n ' e s t ~  momento a um especta- 
eu10 ignobil, de que é protagonista o povo inglez, esse 
povo sern generosidade, sem corapão, seiil alma, que eu 
odeio cem vezcs mais do que o povo allemão e . .  . . Deus 
sabe cotuo eu odeio a este. 

~Perceberaru jLi que ine refiro A grave questão sus- 
citada ha alguns mezes entre a Inglaterra e Portilgal. 

((Porqiie ;i força de se teimar em viver com cães 
damnados, acaba-se por ser mordido. Ora, Portugal es- 
tLL criielinente mordido. 

«Sem nenhilrii direito e unicamente para obedecer 
a uma Companhia ingleza que conta entre os seus accio- 
nistas os mais altos senhores da  Inglatórra, e no nilrnero 
d'estes o genro do principe d e  Galles, a Companhia Sv.1 
Africana, a Inglaterra quer apoderar se pura e sirnples- 
mente das possessiies portiigaezas em Africa. 

cE' o roubo manifesto; C a flibusteria sem vergo- 
nha; é o cobarde e vergonhoso abiiso da  forga contra a 
fraqueza. 



c A Inglaterra 6 grande, Portugal pcqiieno. 
«NRo ha nenhum perigo ern roubar Portugal, 
« E  esta mesma Inglaterra, que sabe devorar urna 

affronta quando tem a haver se coin uma nação podero- 
sa como elIs, é sem compaixão quando cada tem a te- 
mer. 

((Nada vele que o Rei de  Portugal seja parente 
proxinio da  Rair:ha de Inglaterra; nno é cousa para de -  
ter os inglezes tal parentesco. 

cPara este povo, que tetn um calhau no peito, on- 
de os outros teein u m  coração, não ha amigos nem pa- 
rentes. 

N O  interesse, o interesse brutal e feroz, só n'elle 
falla, sG ri'elle manda. 

aEm v80 a revoli~@o ameapa o throno portugiiez e 
de recochete o throno hcspanbol. 

«Que importa isto it inonarchia ingleza? Ella s6 é 
soIidaria comsigo propria! 

((Que lhe iioporta que a republica triuniphe em Ma- 
drid ou em Lisboa? 

 importa-se tanto com isso, como com o cholera 
q u e o s  setis navios despejam em Sitez, no tempo das 
peregriiia$ies a Meca, e que cila sabe que não póde al- 
cançar a 'Inglaterra. 

« A  Europa p6de morrer; a Inglaterra lavará d'ahi 
as suas m%os sc poder consegiiir transportar algiins via- 
jantes a rnais. Importa se tanto como com os milhiies d e  
individuos que ella envenena com o opio. 

N O  dinheiro-eis tudo para elIa. 
«A honra, a htitiianidade, o direito, nada d'isto co- 

nhece. 
«As possessões portuguezas convéem lhe? Deita-lhes 

a inão com maior cynismo do rjue.aqiielIe com que um 
gatano nos roiibard o relogio. 

«E  quando Portugal se lamenta, resiste, protesta, 
a Inglaterra manda avançar os seus canhões para Lis- 
boa. 

([Nunca o latrocinio se exerceu em parte algiirna 
com mais cynico impudor. 

cEis porque os sentimentos cavalheirosos da  Frnn- 
$a se revoltam a tal ponto, que ningueiil ha a q ~ i i  que 
não envie a expressão dos seus sentimentos de sympa- 
thia ao valente povo portuguez, repudiando os proces- 
sos da  Inglaterra. 



«E porque ser& qixe em Portugal, como em França 
n'uma epocha dolorosa, falta ao partido republicano pa- 
triotismo? 

aNão devia ser o primeiro a sustentar a realeza na  
resistencia nacional coiitra a invasão ingleza? 

ccporque, emfim, não é culpa da  caso de Braganga 
que a Inglaterra se lance sobre as possessões portugue- 
eas c o a o  u r i ~  pirata sobre urn navio mercante. 

(10 Rei lucta quanto pUde e deve. 
((Era este o momento, e scí este, de  sc: agrupar ao 

lado da  bandeira nacional, e deixar para quando O ini- 
migo abandonasse as fronteiras a s  iuctas ititestinas. 

<Mas parece ser regra que a republica haja de  apro- 
veitar-se sempre das desgraças da patria, pura se juntar  
aos oiitros flagellos, o insulto, a invasão, o abaixamen- 
to nacional. 

rE em lugar de  apresentar o peito aos canhões in-  
glezes, os republicanos portuguezes exigem da  realeza 
concess6es exorbitantes, collocando a entre a revolução 
do interior e o bombardeamento pelo estrangeiro. 

«Sob o ponto de vista patriotico, é pouco louvavcl. 
«Xão lia razxo para que os republicanos se condu- 

zam em Portugal, hoje, differentemcnte dos republica-. 
nos francezes no dia 4 de setembro. E' sempre a mes- 
ma doutrina: pela republica primeiro, pela patria de. 
pois. . . se ella viver.» 

E: singular que n'estas questões de  dignidade na -  
cional eu veja semp1.e espectros diante dos snrs. minia- 
tros. Lit me parece estar vendo o espectro do pai d e  
utn nosso illustre collega, o snr. Basilio Cabral, que pro- 
nunciou aqui um discurso violentissimo contra a Ingla- 
terra por um facto de muito menos importancia do que  
O tratado. 

Este discurso é cheio de energia e de  patriotismo; 
encontra-se transcripto em um dos melhorea trechos da 
um livro de Laiz Blanc. 

Um ultraje piiblico, feito A bandeira portugueza, 
por cruzadores inglezeg, uma violação audaciosa de  di- 
reitos, tiuharn despertado a altivez nacional. 

Nos mares de Angola, ao sul do Equador, navioe 
portuguezes forarii aprisionados como navios de traficos, 
e entregues a tribunaes ingIezes para sercin julgados. 
O governo de Lisboa tinha ultimamente protestado, e. 
pedia uma repara$?io aos seria orgulhosos oppressores, 



Reunidas no dia 2 de janeiro, occriparaiu-se, pri-  
meiro, as ctirtes, d'esta importante quedtzo. 

O iliinisterio Bomfiiii t i lha  posto no discurso da  co- 
roa palavras de conciliaçZo, que foram acolhidas com 
indigna~no.  

Vivas interpelIaçõcs fora111 dirigidas ao  governo, e ,  
na sua cxaltaç3o patriotica, algiins oradores propozeram 
declarar irnrrirdiatamente a guerra. 

Xào se póde exprimir rnelhor os sentimentos de cú- 
Iesa, levantados pelas indignas violcncias britannicas, 
do  que recordando algumas palavras energicas pronun- 
ciadas ri'esta occasigo pelo senador Basilio Cabral: 

((Coiiio o iiiinistro da  marinha estR presente, peço. 
lhe esclarecimentos sobre os ulti~iios acontecirnent os nas  
agilas de  Loanda, onde uma quadrilha d e  salteadores, 
cujo chefe é lord PaIrner~ton,  rouba a nacão portu- 
gileza. 

((Na minha qualidade d e  portuguez, tcnílo contri- 
buido para collocar a Rainha no throno, eu tenho O d i -  
reito de classificar d'esta maneira os estrangeiros que  
jlllgaiii poder roalar.nos impunemente. Snr.  presiden- 
te,  é preciso recordarrno nos de que os portugriezes 
ertirii urna grande riacSo, quando os inglezes eratu aiii- 
d a  bem $equenos. 

ctCorihecem-se os nossos feitos, e ,  n'essa epocha, a 
histuria de Inglaterra ilZo tiiiha um unico feito hcroico, 
e era apertas uma longii nomenclatura de intrigas e de 
roubos. I-Ioje, poderosa, a Inglaterra abusa da  sua for- 
ga em face de um paiz que não póde resistir lhe. 

([Mas o que se pbde esperar de uma nasão, onde O 

dinheiro 6 tudo e p8de tudo? 
((Aos iiieua olhos o povo inglez é o mais traicoeiro 

e o mais infame que eu c0nheço.u 
A Iiistoritt de 1848 recorda o que ent8o houve con- 

tra a Inglaterra e os protestos de homens de antes que- 
brar que torcer. 

Tambem ine parece estar vendo o espectro do ba -  
rão d a  Ribeira de  Sabrosa, que pronuneiou igiialmente 
uin outro discurso energico contra a Inglaterra, e o do 
marquez de  S$ da Bandeira, que j b  me appareceu aqui 
em urna outra questão importante de  defeza nacional. 

Parece que estou vendo aquellc vulto crninente das 
nossas glorias militares, apontando com O seu braço es- 
querdo, mirrado, porque o direito tinha O perdido nas  



campanhas da liberdade, para O seu querido mappa da 
Africa, mutilado pelas patas brutaes do leopardo bretão. 

E m  1839 ou 1840 este valente general escreveu 
um folheto precioso e violento contra a Inglaterra, in- 
tuIado O bili de 1o1.d Pulmer.ston. Sinto nUo o ter aqui 
para Iêr A camara alguiis dos seus periodos energicos e 
patrioticos. 

Já a camara vê que estou em muito boa compa- 
nhia. 

H a  quem julgue que a rejeição d'este tratado é um 
golpe fatal na monarchia. Eii sou de opinião contraria. 
Estou convencido que d a  siia approvação, em epocha 
mais remota, é que póde vir a fatalidade para a dynas- 
tia. Oxaltí que me engane. 

Estes receios são confirmados por uma carta de 5 
d e  junho corrente, de  um notavel pilblicista francez, es- 
cripta a iim amigo ineu particular. P e ~ o  licença para Iêr 
dotis ou tres dos seus per~odos. 

a 0  nosso bello palz está passando por umas pro- 
vaçõcs bem duras n'este tiiotnt:t~to, e eu pela mi~ iha  par-  
te sigo corri O maior interesse e affei~zo as  peiipecias da  
crise, que elle vai atravessando. E:sto~~ convencido que 
ha-de resolver-se favoravelinente, porque essa crise é 
conseqilencia de  urna campanha bolsista prornovida por 
capitalistas inglezes, ajiidados pela jzccliu~ia cosmopo- 
l i ta .  

tA situação econornica de Portugal não justifica a 
baixa da cotayzo dos fundo3 piiblioos portuguezcs d o  
governo, nem o panico que se apoderou dos banqueiros 
e dos depositantes. Se  Portugal conservar o seu sangue 
frio e se, principalmente, evitar o lançar se em aven- 
turas revolucionarias, que me parecem ser inspiradas 
pela Inglaterra, niitro . a . firme conf ian~a que sahirá da  
crise sem ruaiores prejuizos. 

<Sendo certo que os processos violentos d a  Ingla-  
terra téern despertado ern toclos os co ra~ões  honestos uma 
profunda sympathia pela vossa p a t r i a . ~  

Agradeço a benevolencia d a  camara, mas as mi- 
nhas modestas, reflexões não mereceram nem um pro- 
testo, nem um apoiado. Não o podia esperar, nem pela 
fórma, nem pela cssencia do meu disciirso. Sei que não 
posso agradar B maioria d'esta camara, cuja  orientação 
é differente, mas o seu profundo silencio significa o ap- 
plauso do paiz, humilhado por este tratado. Respeito to- 



das as opiniões e Y Ó  peFo que respeitem a minha, com- 
quanto humilde. 

Parece me estar a ouvir n'este momento sons es- 
tranhos e destemperados, que véem 18 do lado do norte 
da  Gran Bretanha. 

Recordo me que são os eccos de  um hymno milito 
popular em Inglaterra, intitulado RnZl Britalznia, hy -  
mno composto por Thomson e Arne, cuja lettra C a se- 
guinte: 

aQuando a Inglaterra á voz omnipotente surgia do 
azul dos mares, recebeu eIti partilha o imperio das on.  
das, e os seus anjos da  guarda saudaram-n'a com este 
canto: 

Impeia, Albion, sobre o Oceano, porque os bretões jámais se rão  escravos.. 

Onde estão os escravos? 
Estarão ri'csta parte mais occidental da  Europa? 
Na pcninsula ibcrica? 
Seremos nós os escravos? Não eu, que não dou o 

meu voto a este tratado. 
Mando a minha moçào para a meza e tenho con- 

cluido. 
Essa'mo$io 6 assim concebida: 
aA camara, abstendo se de  pronunciar o seu juizo 

sobre o projecto em discussão, por isso que nHo ha tratado 
definido, sendo, portanto, contrario A disposipão da  Car- 
ta Constitucional e respectivo Acto Addiccional, passa á 
ordem do dia. Sala da  camara, 9 de junho de 1891.- 
O par do reino, (7amara Len1e.u 

O snr. conde de Arviugu: - Pedi a palavra para 
mandar para a meza a minha moção, que passo a lêr: 

«hIostrando os documentos o@ciaes apresentados á. 
samara a maneira digna, briosa e levantada corno o ex- 
ministro Bocage defendeu os direitos de Portugal no  
:onflicto com a Gretanha, a respeito dos limites do ter- 
ritorio da  provincia de Ríoçambique, seguindo a politica 
patriota dos seus antecessores, a camara resolve que n a  
acta se consigne um voto de  louvor e gratidão a este 
benemerito e patriota ex-miniutr0.n 

Vou sustentar esta moção. 
Não accuso o governo inglez nem o governo por- 

tugiiez. 
Vou apreciar os factos taes quaes elles se passaram. 



Este conflicto com a Inglaterra necessariamente ha- 
via de dar se. 

Deve-se d expedipão de Livingstone, o qual teve o 
consentimento e apoio do governo portuguez. 

Livirigstone, na sua travessia de  Angola para Mo- 
pmbique ,  a rogos de lord Gladstone e do nosso mi- 
nistro em Inglaterra o conde de Lavradio, tratou de  
descobrir as origens do Zambeze. 

Depois de  uin estudo d e  sete annos, foi ao Cabo, 
dirigiu-se ás republicas do Transvaal e de Orarige, e 
voItou a Angola, onde teve um acolhimento cordeal da 
parte das authoridades portuguezas. 

Estudou tudo A sua vontade. 
E m  mar90 de 1836 entrava em Tete, onde foi miii- 

to bem recebido pelas nossas authoridades o governa- 
dor Araujo Sicard e o capitão Nunes; escreveii Livinga- 
tone que nunca na sua vida tivera rnelhor almoço, e qiie 
havia alguns annos não provava comida com sal. 

Eni Tete deniorou-se seis rnezes, visitou a provin- 
cia, percorrendo alguns dos nossos prazos d a ~  imniedia- 
~ õ e s ,  admirando a liospitalidade portugueza, qtie alids 
era recominendada pelo governo. 

A 16 kilotnetros ao siléste de Tete foi vêr unl an-  
tigo convento d e  jesuita3 no sitio do 310cornbo. Ficoix 
encantado com a s i tua~ão,  e pensou em estabelecer Ih 
uma missão, espantando se da  negligencia das aiithori- 
dades portuguezas que assim davam ao abandono urii 
ponto soberbo na margem do Zambeze. 

D e  Tete desceu a Sena, a esse ternpo n'arn estado 
de grande decadencia, causada pelas incurs8er do gen-  
tio. 

Descendo o Zambeze, cujas origens tinha estudado, 
tocou na embocadura do Chire: Dor este rio subiin d e -  , .  
pois ate ao Kyassa, oride viu terrenos muito bon.; des- 
ceu a Quelimane e disse As authoridades qiie voltaria 
para estabelecer uma colonia nas margens do Nyassa. 

Coiiibinou isto com as pessoas mais ricas e impor- 
tantes, allegando que a região do Nyassa estava fora 
dos dominios portugiiezes. 

Em Tete  deixAra Livingstone cento e sete maknj- 
iolos, que eram muito bons ca~adores ,  e a quem o go- 
vernador dei1 terras e roupas, e authorisoii a cagarem o 
elephante. 

Livingstone escreveu depois que fora elle quem pri- 



meiro descobri11 O Nyassa, mas esta prioridade tem sido 
contestada. 

Voltou S Inglaterra, e em niarpo de  1858 partia 
de 18 a primeira expedipão, que se dirigiu a Quelima- 
De, onde foi excellentemente recebida. 

Eritrou pela barra  Catharina (o Zambeze tem alli 
Ires barras), fundeando a 16 milhas, porque a navegação 
tornava-se depois impossivel. 

O Zambeze 6 itinavegavel desde certa altura para 
cima. 

E' coil-io o Tejo, que a certa distancia da  barra 6 
tambem innavegavel para barcos de grande lotapão. 

Traziam, porém, um pequeno vapor, o iI5!a-I?oÕert, 
com que pretendiam subir o Zainbeze, o qae effectiva- 
mente poderam conseguir durante alguns dias de  v ia-  
gem. As febres atacaram a expedigzo, morrendo alguns 
colonos, e entre eIlcs doiis ou tres padres. 

Livingstone pediu á s  authoridades portuguezas em 
Mogambique que lhe consentissem a entrada de colonos 
para o Nyassa, o que lhe foi permittido, e é desde essa 
data que elles técm ido para alli. 

E m  1877 o governo portuguez reformou a pauta  
d c  blopambique, estdbelecendo o direito de 5 poi cento 
de imposto de transito, o qual tinha já aixgmentado de 
ixma maneira consideravel, em generos e mercadorias des - 
tinados áq duas povoapões do Nyasss, Livingjtone e 
Blantyre. 

E m  1577 o snr. Thotnaz Ribeiro fez uma cnnces- 
s?io nas margens do Cliire a Paiva de  Andvada, sendo 
por essa occ~sião,  não só uiiiito accurado, como até mes- 
mo insultado. 

Pois Paiva de  Andrada é um benemerito da  patria; 
isto, porb;m, não bastou para por , o  ministro ao abrigo 
d'aquelles insiiltos. E u  defendi esta concessão. 

Ein 1879 o snr. João de Andrade Corvo fez um 
tratado corn a Inglaterra a respeito do nosso caminho 
de ferro de  Lourenço Marques para o Transvaal; e eu, 
que tenho lido todos 03 tratados desde o tempo do mar- 
qtiez de Pombal até hoje, posso asseverar8 carnara que  
aind i não encontrei nenhum qne me satisfizesse tanto 
como aquelle. 

Por esse tratado Portugal construia o caminho d e  
ferro até $ serra do Libombo. e 08 direitos cobrados so- 
bre todas as mercadorias 'enlradas e m  Lourenço Mar- 



ques serviam de  garantia ao juro e ariicirtisagão do ca- 
pital ernpragddo. Se esses direitos e mais o rendimento da 
secção portugiieza do caminho de ferro não fossem siif. 
ficientes para aquelle firn, emquanto que os direitos co-. 
brados sobre a s  inercadorias entrada* para o consuma 
britannico juntamente com o rendimento da  parte bri- 
tannica do camin2io de  ferro excedessein o juro e amor- 
tisação do capital empregado n'esta inesma parte, a I n -  
glaterra compensava Portugal da  falta com aqueIle ex- 
cesso. 

Este tratado tem a data de  30 de maio de 1879 e 
c,st:i assignado pslo snr. Andrade Corvo c pelo snr. 310- 
rier. 

Ora, já se viu contrato melhor. 
A camara lembra se qult se dizia n'essa occasi2a 

que iamos vender Lourenço Marqtiea á Inglaterra; cho- 
veram representaqões de  todas a s  partes do paiz contra 
O governo, e eu mesino na camara dos snrs. deputados 
recehi tima iepresentaçâo, a qual apenas revelava 
que quem a escreveu nein sequer sabia onde ficava a 
Africa! 

E comtudo essas reprcsentapGes levaram o governo 
de então a pedir a demiss?io! 

N ~ J  seculo passado havia etu Lisboa iiina casa cha- 
mada a Casa dou Vinte e Quatro, onde appnrecíam lo- 
gistas, inercieiros, individuoq q i i e  tratavam de negecios 
sobre cereaos e que eram consultador pelos governos; n o  
tratado de Loursenço hIarques o governo levou a s u a  
franqueza a ponto d e  pedtr a s u ~  exoncraçfo ante a s  r e -  
presentaçzes dos logistas. 

Esse governo foi substituido por um outro presidi- 
do pelo snr. Anselmo 13raamcamp, qae sustentou o t r a -  
tado do snr. Corvo coin pequenas rnodificapões sobre a 
diirapão; um artigo addiccional inhibia o governo de de-  
nunciar o tratado no praso de doze aonos, sem o prbvio 
pagamento do capital empregado na  construc@o e j u -  
ros. Alétn d'isso, foi junto xrn protocollo com algumas 
aplanações sobre o tratado definitivo. 

Este governo foi tainbetn accusado de nos querer 
entregar Loiirenso Marques A Inglaterra. 

Ora, n'um paiz onde a s  representações das cainaras 
miinicipaes, dos logistas e até dos criados de  padeiros 
levam os governos a exonerarem se, os resultacios indis- 
cutivelmente hão d e  ser estes. 



Depois do iiaufi-agio da  coricessão do snr. Tliouiaz 
Ribeiro, depois do naufragio do tratado do snr. Corvo 
çorn a Inglaterra, depois do naufragio do contrato do 
snr. Braamcamp, tambein com a Inglaterra, colligi to. 
dos os documeritos que havia e tudo o que se tinha dito 
sobre estes assumptos, iricluindo a questgo do Zambeze 
e Nyassa, que eu conhec;~ perfeitamente, por já 14 ter en. 
tado, e escrevi estas palavras, que vou lêr á camara e 
que são, além de  uni consolo, documentos que me habi- 
litam a justificar a minha moção. 

O orador lê26 o segtcinte: 
tComtudo Portugal deve prevenir-se; a colonia es-  

cosseza do lago Nyassa crn territorio portuguez vai cres- 
cendo; já aIii ha duas importantes povoapcies dc lirari- 
cos, Liririgstone e Blantyre; diversoe rnisaioriarios ins-  
truem-n7a, dirigetn ri'a e imprimem-lhe coragem, e o 
governo iriglez vigia a a protege a.  

aEsta  colonia cm poixco tempo ha de procurar um 
caminho sobre o mar para communicar coin a riiãe- 
patria, corno fez o Trilrisvaal e o Edtado Livre de 
O r a n ~ e .  " 

«O Zambeze corno nieio rapido t! difficil, e mesmo 
porque de  Tete ao lago Nyassa airida ha a percorrer 
um immenso seitzo; pelos portos p+rtugnezea ao norte 
da  cidade dc  IlIoçailibique ou pelo territorio de  Zarizi- 
bar, tudo é barbaro e descoiihecido; não h:$ em parte 
nenhuma residencia de bl.ancos. Como resolver a ques- 
tão no interesse da colonia? 

«Um caininho de ferro do mar a Senna e Teta. Dar- 
1 L 

tindo do Inhami.ssango, junto A barra Cdtharina, ou de  
Quelimane ou de  outro qualquer ponto da costa escolhi- 
do pelos engenheiros, reinoveria todas aa dificuldades. u 
(Exanes sobre o t ~a tado  I-elativo á bahia e territorio 
de Lourenpo illatvpes, pelo viscotzde de Arriagcz, pag. 
39.) 

Seguiram.se com a Inglaterra a s  negociasoes e a s  
luctas que déram ein resultado o tratado de 20 de agos- 
to, que por sua vez tambem naufragou. 

N7eate porito, devo agradecer ao snr. Barjoi~a os 
seus bons esforços para negociar esse tratado. 

Hoje apparece submettido á approvação da  catna- 
ra i ~ r n  trdtado sobre um coriflicto, que eu já, previra ha  
dez annos, e com o rnesmo resultado, qual é a constru- 
C C ~ O  d e  um caminho de ferro. 
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E u  sei por experiencia propria a grande vantagem, 
que ha em constriiir caminhos de ferro e estradas em li. 
vre transito. 

De facto, é incontestavei que o transito, facilitado 
por linha ferrca, a que se refere o tratado, ha de trazer 
grande deserivolvimerito Li provincia. 

Dizem para abi: 
Vamos construir ixm caminho de ferro para servi- 

ço dos inglezcs. 
Qiial! A verdade é que de grande proveito será 

essa linha para os nossos intcresscs. 
Quando fui ao Zanzibar, fazendo parte de uma com- 

rnissso de limites, rendia a alfandega de  Mo~ari-ibique 
apenas algiimas dezenas de coritos de  reis; hoje rende 
uns po~icos de milhares. 

A primeira vez que sahi de  Bombaim para Suez, 
eram aqui recebidos os passageiros debaixo de  um bar-  
racno. Da scganda vez q u e  I A  passei, j& havia uma hos- 
pedaria, e lioje é Suez urna grande cidade. 

E Port Said? 
I Ie  iima aldeia, converteu se em uma cidade im- 

portante. 
Cabo Verde, graças tambein á liberdade do tran- 

sito, tem progredido, ~ o i s  alli se estabeleceram Compa- 
nliias de  fornecimento de  carvHo de  pedra. 

Por tudo isso é que o caminho d e  ferro do Pungue 
me parece ha de  levantar a provincia de Moçambiqiie, 
e a foz do mesmo rio ha-de ser no futuro uma grande 
povoação. 

Lh se vê  Lourenço Marques, cuja alfagdega rende 
hqje mensalmente 40 a 50 contos de reis. 

E: a que se deve este progresuo'? 
Ainda e sempre á liberdade do transito. 
Eu podia ainda referir-me ao tratado de 1869 com 

o Transvaal, mas como o snr. Camara TJme  já o fez, 
não rne detenho em mostrar a s  vantagens das suas pres- 
crip$?ies, estabelecendo o commercio livre, etc. 

A origem do Tranavnal é esta: 
A Inglaterra desde 1806 tomou conta do Cabo 

para proteger a s  communicaçõss eorn o seu imperio na  
India. 

Algumas familias do Cabo e outras que viviam no 
cainpo não quizeram reconhecer a Inglaterra como nova 
dominadora, e separando s e  em doue gnipos refugiaram- 



s e  no interior do sert50, occilpando um o territorio 
çoinpreliendido entre O rio do Ouro c o do Vaal, e o 
oiitro a ribeira de Groot, que os mesmos hollandezes jft 
antcriormcnte haviam denominado Ribeira de Orange. 
Arnbos viveram por milito tenipo vagabundos, mas por 
fim, p011(:o a poiico, conetitiiiram duas nac;onalidades, 
quc  são hoje a Rcpublica do Transvaal e o Estado Livre 
de  Orange. 

A16rn do tratado d e  1569, que estabeleceu o livre 
transito entre a costa e o Transvaal, houve o de 1879, 
a qr'e já rnc refe:i, sobre o caminho de  ferro de Louren- 
T O  RIarques. Esta bahia j A  nos pertencia inteira desde a 
a r b i t r a ~ c m  de 3lac-hlahon. em 1875. 

SRo estas as cxplicayiies que tinha a dar, limitan- 
do-mc por agora a inandar para a meza a minha mo- 
pão, declarando que voto o tratado. 

O's?z~.  Costa Lobo:-Disse que se víra muito em- 
baraçado qtiando tivera de formular o seu voto, como 
membro de duas das commissões, a cujo exame o t iata-  
do fera commettido. 

Por lado entendia que o traatado n2o podia se- 
nAo ser approvado; nias, por oiitro lado, elle entendia, 
tariibein que o tratado eya calamitoso, e que isso e r a  
devido á politica internacional que se tinha seguido na 
negociacão do mesmo tratado. Parn corresponder, pois, 
ao seu dever, e nZ.1 assumir para o seri nome responsa- 
bilidades em que n%o incorrera, assigndra coin a decla- 
r a ~ % ~  de que julgava o tratado tima calaniidade ine- 
vitavel e proveniente do criterio seguido ern toda esta 
questno. 

Usava agora d a  palavra simplesmente para justifi- 
car esta sua declarac50. 

Mllitos eram os argumentos. que podia adduzir 
n'esse proposito; mas desejava spr muito resumido, e 
n%o ailegaria senão o que fosse estrictamente indispen- 
savel. E tambem por outra razzo. Já  agora era inutil 
estar a recordar erros passados, que era  impossivel re- 
mediar, e apresentar recriminaç8es d e  todo o ponto es- 
tereis. Portanto, sem nenhuma referencia a pessoas, se 
limitaria a enunciar o suffi-iente nara desviar de sobre 
si as responsabilidades em que n i o  incorrera. 

Se agora sórnente elle apontava abertamente erros 
que desapprovAra, C que niinca quizera proferir d'aquel- 
le lugar uma unica palavra, que, porventura, podésse 



ser aproveitada pelos iriimigos do seu paiz, ctlja causa 
seria sempre a sua, quer elle procedesse com razão 
sem ella, com acêrto ou desacêrto. 

A primeira affirrnativa da sua declaraçao consistia 
em que o tratado era rima calamidade. Ddvia precisar 
o sentido que ligava a esta palavra. Este sentido era o 
mesmo que lhe ligavani quasi todos que tinhãti~ emittids 
parecer sobre este assutnpto. Tudo 8 relativo n'este 
mundo, Segiiramentq elle n5o considerava este tratado 
tão calamitoso como, por exemplo, o tratado de 6 de 
junho de 1801, em cujo artigo 3.' se lia o seguinte: 

((E Sua dita Bfagestade conservard ein qualidade 
de  conquista, para o unir perpetuaniente aos seus domi- 
nios e vassa!los, a praga de Olivenpa, seu territorio a 
povos desde o Guadiana.)) 

Urna cousa eram terrenos em Africa, outra cousa 
era o s61o sacrosanto de  Portugal. 

Quando se fallava na integridade da  patria, era ne- 
cessario n5o confundir, nem por palavras nem por pen- 
sanietlto, como elle julgavn que se tinha feito, estas duas 
mutilações infinitamente distantes. Sitiiilhante confiisão, 
mesmo implicita, mesmo envolvida ern vaga confusZo, 
tinha uma deploravei influencia no arnortecimento da  
consciencia nacional. Quando elie dizia que o tratado 
era  uma calamidade, o que pretendia significar era  que 
tinha havido um periodo, no decurso das negociações, 
ern que podéramou obter condi~õea muito mais vantajo- 
sas, sobretudo sem aquellas clausillas restrictivas d a  
nossa soberania, que constituem a feisão mais dolorosa e 
funesta do presente tratado. 

Para  O demonstrar, não faria mais que l&r um tre- 
cho de um despacho enviado por mr. Petre a lord Sa- 
lisbury, despacho que tem a data de 30 de outubro d e  
1888, e que se encontra no Liu7.o Azzd apresentado a o  
parlamento inglez em fevereiro de 1890. 

Esse despacho dzí conta de  uma confercncia que  
mr. Petre teve cum o nosso ministro dos negocios es- 
trangeiros. 

«Comecei por lhe nssegiirar, escreve o snr. Petre, 
que a Inglaterra não ,tinha o rnenor desejo de pôr es- 
torvos ao desenvolvimento colonial de  Portugal, e d e  
muito boa vontade o ajudaria, dentro de certos liinitee 
e sob certas condipões, a realisar a s  aspirações nacio- 
naes. Estas condipões eram, porém, a clausula sine guce 



non da  nousa cooperagão. Emquanto Q. questão de  livre 
navegaçgo do Zambeze, que nós mantinhamos como um 
direito, mas que o governo portuguea firme e absoluta- 
mente recusava adinittir, não havia necessidade, caso 
nós chegassem03 a uma combinação, de ventilar esse 
assumpto, nem necessidade de um dos governos ceder 
zl respeito d'elle, porque estava na  mão do-governo o 
conceder nos as facilidades de navegação e transito, que 
nós desejavamos como o eqiiivalente de outras vanta- 
gens qiie nós lhe concederiamos. 

ctEiiiqixanto a reconhecer o lago Nyassa como sen- 
do, ao menos em utna parte d'elle, um Iago portuguea, 
isso não ine parecia caber dentro dos limites d e  uma dis- 
cuss?io prAtica. Ao rnesmo tempo, tanto quanto eu sabia, 
O governo de Sua  Magestade não tinha desejo ou inten- 
ção, excepto se forpado pelas circumstancias, de  crear 
jirrisdicc;ão algiima sobre qualquer parte do districto do 
Nyassw; onde, conitudo, os representantes britannicos, 
do einprehendimento commercial e do zêlo missionario 
tinham sido os primeiros, entre os europeus, que alli 
furidaram estabelecimentos. Tudo o que n6s queriarnos 
era que se nKo interferisse com esses estabelecimentos, 
e que se nos conseiltisse que elles importassem e expor- 
tassem as  suas mercadorias por Mo~oçambique, sob pa- 
gamento de um direito de transito razoavel. Julgava eu 
que esta independencia se podia garantir por (rG mutuo 
coniproniiseo entre as duas potencias, de que nenhuma 
d'ellas tentasse estabelecer jurisdicpão exclusiva sobre 
a bacia do Nyassa, sem consentimento da  outra. Esta 
combinação não fechava a porta á possibilidade de  fu- 
tura expansão portugueza, n'essa direcgão, visto como 
as iinicas potencias ilitereasadas eranios nós e Portugal, 
Acrescentei que, sob esta limitasão, que era importante, 
não julgava que o governo d e  Siia Magestade se recu- 
saria a reconhecer o territorio ao sul do Rovuma, como 
pertencendo exclusivamente á esphera de influencia por- 
t i igu~za.  A respeito da  regi30 dos Matabeles, e seus 
tributarios Macalaca e Machona, não era opportuno 
n'este momento discutir questões detalhadas de frontei- 
ra. nisse que não via razão de  acreditar que pod6sse 
haver grande dificuldade em assentar O que era  uma 
simples circumstancia de  facto. Quanto pertencia genui- 
namente á região dos &Iatabeles e suas dependencias, 
era tudo que o governo d e  Sua Magestade desejaria 



reter dentro da sua fronteira, a qual poderia, eni parte 
ao  menos, ser urna linha tirada do apice n«rdLte  d'es- 
sa regi80 até ao Zambeze, em ZiíiiiLo. Podia se assen- 
tar  que o Zariibexe fosse ao norte o liniite da  nossa es- 
phera de  influencia, sob condiyão que sc rino iiiipcdisse 
a passageri1 para a Afiica Central, por assirn dizer, que  
fossein garantidas a livre ~iavegagZo e facilidade de 
transito. Sob esta condi<;Zo julgava eu que u gover~10 de  
Sua  Nagcstade ngo fazia objecç8o a reco~ihccer o terri- 
torio ao noite do Zarnhrze, como 1)r:rteiicelido exclusi 
vaiiiente It esphera d a  influencia portugileza.)) 

O orador contiriiía dizendo que, se estas condi~Ues, 
que constavam do despacho que acaba de  lêr á cama- 
ra ,  tivessrrn sido acceitas, não sóiiiente condeguiriamos 
uin tratado incomparavolruerite mais vantajuso que o 
actual, ma3 tirihamos evitado todas as conseqinericias d â  
agitas50 que  durante anno e meio tem conviilsionado a 
paiz. Que teriainos evitado a revolta do l'orco; que te- 
riamos evitado o contrato d e  liypotheca dos tabacos; 
aue teriamos evitado a baixa dos nossos fi*ridoe J e  63 
I 

a 44, o que produzia uma perda na fortuna mobiliaria 
do paiz de  40 por cento; qiic teriairios evitado a crise 
inouetaria e ecorloinica que nos aflige; qiie teriarrio8 
evitado as despezas niilitares da expediçzo africana; e 
que, sobretudd, teriainos e v i t ~ d o  o sAngue dcrrainado 
nas ruas do Porto, nas iriasgens do Ctrire e no planalto 
d e  Manica. 

O orador tinha, portanto, razao eiri classificar o- 
presente tratado como urna calamidade. 

Acrescentava elle na sua deçlaraçào quc essa cala- 
midade era  incvitavel. Essa con.i.icc;%o resultava da lei- 
tura dos documentos do Lii;ivo Bra7zcu. 1Csses docuruen- 
tos niostravam 6 evidencia que a Ingl:iterra, se es te  
tratado fosse rejeitado, poría termo ;is suas negooiasões 
comnosco a este respeito. E r a  a guerra i i , ~  Afiica cun- 
t ra  Portugal e a colonia do Cabo dc 1 ~ 2 0 s  dadas com a 
Companhia Sul-africana, e auxiliadas pelas esyuadias 
britannicas. E que a Inglaterra cessaria todas as nego- 
ciações comnosco sobre a Africa, nzo só se deduz da 
leitura dos documentos do Livro B,*a~zco, iiias tarnbein 
da  actual attitude da imprensa ingieza. A imprensa 111-. 

gleza está muito descontente c o ~ 1  este tratado. A' medi- 
da que a s  negociagões se títem prolongado, tem s e  



progressivamente afiado a Sua fume dos ~ O S ~ O Y  JBY- 
pejos. 

A imprensa ingleza, influenciada pelas siiggestoes 
das sumruidades xristocraticas e financeiras, qiie téeni 
interesses dependentes do bom exito das operayn'es d a  
Companliia Sul-afi icaria, e satisfiizeiido tainbein a aniiuo- 
sidade que as declainagões dos nossos adveraariou tbem 
suscitado no espirito popular, a imprensa ingleza rnarii- 
festa-se contra o tratado. J i  o outro dia, no seu disciir- 
so de  Glascow, lord Saliubuiy se viu obrigado a deferi- 
der os nossos direitos tres vezes seculares e a declarar 
que Portugal era  uina parte iniportante do systeiila eu- 
ropeu. E é possivel que assistamos ao eurioso especta- 
culo, em que sir Jarnes Feigusson, para responder 
aos ataques da o~~posição na çamaya dos cominuna, se 
veja obrigado a ieproduzir aquelles aigumentos, colhi- 
dos nas notas- diploniaticas que lord Salisbusy tratava 
com tgo desdenliosa ironia. Para  dar á cailiara uma ideia 
da attitude da iniprensa ingleza, elIe leria um extracto 
de  um artigo que O Daily Nezus, o principal orggo da  
opposigão, publicára no dia 3 d'este inez. 

((0 conveiiio coin Portugal, diz esse jornal, pare- 
ce-nos mui pouco satisfactorio. Kunca nos foi possivel 
considerar. a parti@ da Afriea no papel como unia 
queatão que merecesse o ardente interesse que lhe li- 
gam alguns dos iiossos collegas. Todavia, sempre lia 
um born negocio e um mau negocio: e até os proprios 
ministeriaes nRo pretendem sustentar que n'este caso 
seja bom o negocio feito por lord Salisbury. Corn o fim 
de coriservar hianica, a Gran Brctanha entregou nas  
mãos de Portugal um enorme territorio ao norte da 
Zanibeze, que se intercala na esphera de  influencia da: 
Compaol-iia Sul africana. Seria temerario predizer que  
effeito terão sobre os snrs. Rhodes e os seus collegas as 
concessões de lord Salisbury . . . O recente pi ocediiuen- 
to dos officiaes portuguezes na  ilfrica foi tal que nem 
seu proprio governo os pode defender. E, comtudo, a 
conseqilericia são clausulas mais favoraveia para Portu- 
gal do qu.: as que primeiro obtivera. Incumbe B oppo- 
siçlo o aelarar este ponto. A condescendencia póde se r  
excessiva. Lord Salisbury insinuou no seu discurso de 
Glasconr que  sobre elle tinham actuado corisideraç0es 
dynasticas emanadas do exterior, e que elle fora aper- 
tado para não destruir a caea de Rragança. Mas ha li-. 



mites para a politica de mansidzo internacional; e estes 
limites são com certeza ultrapassados, quando os inte- 
resscs britannicos na Africa s?io sacrificados ?i manuten- 
$0 da  monarchia em Lisboa. Se os portugiiezes prefe- 
rem estabelecer urna republicn, isso rt%o é da nossa con- 
ta, e nPo temos que intervir. NEo ha duvida que este 
tratado é Lima obstrucção levantada ao arrojo explora- 
dor  dos inglezes.)) 

O artigo continúa, mas o resto não póde ser lido 
n'esta camara. 

Estas palavras do principal org%o da  opposição de- 
monstravam um deseontentamento, que o governo in- 
glez eorri eei teza não se exporia a aggravar com novas 
concessões; tanto mais que esse deseontentamento 6 par-  
tilhado pelos proprios jut-riaes niinisteriaes. 

O orador passava agora B justificn<;ão do terceiro 
ponto da  sua declaração, isto é, qiie fora errado o cri- 
terio a qiie tinnam sido subordinadas as negociações com 
a Inglaterra. 

O orador é poueo propenso a acreditar na fatali- 
dade de outras de~graças ,  que não sejam aquellns que 
resultam da aeçzo irresistivel das forças da natureza. 
Onde a liberdade intervem, ahi ha sempre responsabili. 
dade. As nações téem a sorte que mereeem. As suas 
desgraças provéem dos seus desacêrtos. 

O criterio a que tinham sido subordiriadas as ne- 
gociaçoes com a Inglaterra partia d'este prineipio, que 
o direito pela sua propria forya immanente havia de  
triumphar, que todo o e e f o r p  devia consistir em o tor- 
nar  bem patente, e, portanto, nada mais havia a fazer 
do que escrever notas diplomatico juridicas, memoran- 
doa, folhetos, artigos de  jornaes, discursos, manifeatos. 
Similhante ideia 8 pueril. E chama-lhe pueril, porque é 
digna d e  figurar no IY~esouvo dos nleninos, n'aquella 
eollecção de contos moraes para uso d a  infancia, em que 
o erinie é sempre punido e a virtude recompensada. 

O predominio do direito não se realisa muitas ve- 
zes nas relações puramente civis, mesmo quando sujei- 
tas ao julgamento dos tribunaes os mais integros; e é 
notavel que a nossa antiga legislação eivil assim o reco- 
nhecia. A ordenação declarava nulla toda a cessão de  
direito feita a uma pessoa poderosa, quando era feita 
enganosamente para damnificar a outra parte, d m d o  lhe, 
~ 8 o  as suas palavras, adi;e?*sario C O ~ I  que não podésse 



alcangnr direito, o?' o alcnngasse com grancle trabalho. 
filas, se isto assim é nas puras relações civis, em que ha 
tribiinaes independentes e imparciaes, o que será nas re-  
lações internacionaee? 

A phrase ((a forsa sobrepuja ao direito n é bem co- 
nhecida. Para os nossos estadistas o direito é o arbitro 
dn mundo. -. - 

Partindo-se d'este principio, adoptou se urna politi. 
ca que elle chamaria uma politica incendiaria, os pro- 
cessos de Mazini e Garibaldi applicados 4s relaqões in- 
ternacionaes. Foi uma intransigencia nas re:oluçZes, d e  
violencia nos actos d e  sentimentalismo exaltado. E o 
qiie é mais para lamentar, estes arraneos de  energia 
eram seguidos, a eurto trecho, de submissão ao imperio 
inev'itavel das cireumstaneiiis. Es ta  politica manifesta- 
se em todas a s  phases e peripecias d'esta longa nego- 
ciacão. 

A cada passo ahi  observamos a inclinaçXo curvili- 
nea suecedeudo ao entono empertigado. Ta l  mudanya de  
attitudes não é propria para conciliar o respeito. Ora,  O 

criterio politico, que  o orador entendia que se devia ter 
adoptado, era inteiramente o opposto: isto é, a modera- 
ção nas pretensões, o caleulo frio das conveniencias do 
paiz, a prevideneia das consequencias e a firmeza nas 
resoluções tomadas. Sobretudo completa isenyão de  sen- 
timentalismo. Tambein ha o sentiinentalismo do odio. 
I$' o sentimentalisino do odio incomparavelmente mais 
deleterio que o sentimentalismo do amor. 

Este criterio elle o abonava com a authoridade e o 
procedimento de  um diplomãta ue tinha operado feitos 

! q 
para sempre memoraveis, o principe de  Hismarlr. 

Na sua historia da  Fundn~ão do irnpel-io allemão, 
Von Sybel, que está escrevendo essa tiistoria com ap- 
provaçso dos personagens que ù'ella tomaram parte, 
diz nos que o principe de  B;srnark tem por opinião que 
o mais elevado exercicio d a  ar te  diplomatica est& na  ca- 
pacidade de  reconhecer os limites do exequivel; que, por 
isso, um estudo da  historia acertadamente proseguido de- 
ve ser o fundamento necessario dos cnnhecirnentos de  to- 
do o estadista; porque  ela historia elle poderá aprender 
0 que é possivel conseguir nas varias transacyòes com 0s 
differentes Estados. 

O r a ,  se e-te principio do principe de  Bismark é 
verdadeiro, então é elle a condemnayão das nossas ne- 



gociaço"es corn a Inglaterra até aos ultimos tempos. Nun. 
ca attendemos ao que era exequivel, ao que era possi- 
vel cortseguir; mas firrnámo nos constantemeiife n a  sup- 
posigão de  qae  o nosso direito tiavia neçessariamerite 
prevalecer. 

A nossa diplomacia fui sernpre uma diplomacia d a  
Thesouro dos meninos. 

Estes dous cpiterios oppostos de  que fallava pode- 
riarn ser personificados pelos doun estadistas, que siicces- 
sivaniente negociaram a paz d a  França com a Allema- 
nha, o snr. Jii!io Pavre  e o snr. Thiers. O primeiro era  
d'aquella escliola, que ~on t i ava  na declama~ão i-hetoiica, 
como instriimento diwlomatieo: 1zsn2 umcc vollenndg do 

L u 

1 2 0 ~ ~ 0  t e?*~ i to r io~  nem zuna pedra  das nossas f ir tulezn.~,  
6 um spw':inieri #conhecido d a  siia eloquencia diplomati- 
ca. O urinciue de  Bistriarlc. de auem se referem muitos , I 

motejos a reipeito d1e1le, conta-se que disse um dia: Eu 
c ~ e i o  ?*ealmente que, qiiando falluvn co~nnzigo, aquelle 
homem me tonzn~u por zLnza assenzbleia popitlur. O re- 
sultado d'esta phrasculogia sesquipedal foi o proloriga- 
mento de  urna guerra sariguiriolenta e o aggravarnenta 
na diircza das concli<;õesimpostas á França. O snr. Thiers, 
esse segnia outro criterio. 

Esse avaliara,  com reflexa0 e orridencia. o aue  e ra  , I 

possivel {L F r a n ~ a  aleariyar na sua infeliz situaçZo; expu- 
nha os perigos em que a Allemanha iricorria, reduzindo a 
F r a n p  aos transes do iiltimo desespero, e os beneficias 
que auferia da  immediata terrninaçzo da guerra, e pode 
assim alcancar a paz c conservar para a França  o for- 
midavel baluarte de 13elfort. A França nunca duvidou 
a qual d'estes dous negociadores devia tributar a sua  
gratidão. 
L, 

Se estudausemos a liistoria, eomo aconselha O p ~ i n -  
cipe de Bisniark, e basta nos para isso a historia dos 
nossos dias, veriamos que a supposipão da  supremacia 
da  justiça 6, como elle já disse, uma illusão p u e r i l . 0 ~  
exemplos confirmativos são tão abundantes, que é diffi- 
cil escolher. 

Mas o orador disse que escolheria um unico, e que 
esse dispensava mais amplas demonstraç0es. No dia 16 
de janeiro de 1864 os enviados d a  Austria e da Prus- 
sia entregavam em Copenhague, ao presidente do eonse  
lho de ministros da  Dinamarea, uma nota identiea dos 
seus governos, que intimava o actual Rei Christiano a 



abrogai. n CunstituigZo d'aquelle Estado, de11ti.o de  dous 
dia.is; passailo esse pi.dsi>, os criviado3 das duas poten- 
cias abandonariam a capital da L)~ilamarea,. O governo 
da Diriamarca pediu que, pelo rrienos, Ihc fosuern con- 
cedidas seis seinanas para satisfazer esta cxigencia das 
duas potericia~; qiie este prauo lhe era  indiipensavel 
para convocar o parlainento, e fazer passar h respectiva 
lei constitilcional. 

Este pedido do governo dinarnarqiicz, apoiado pela 
Fr í in ra ,  Riissia e Inglaterra, foi rejeitado no dia 23 d e  
jarieiro pelas duas corteu germanicas. No dia 1 de fe- 
vereiro o general Wratigel passava o rio Eidcr. E r a  a 
giierra que cornefavrt. Arites, c íliirarite essa gLieria de  
seis niezes, toda a Europa, Oçcidental, jA pela voz da  . r iniprerisa, j a  pela voz dos seus parlarrientos e dos seus 
miiiist,ros de Estario, apoiava calor3aan1ente a carisa da  
Ditiaiiiarc;~. &Ias ningueui nioveu um braço para a de- - - 
fender. 

Corri profiirida i~erdnde dizia o L i  da  Diriarrinrca 
ao sc.11 parialiterito: «r)ilrante o pouco tempo que tem 
durado o riosso reitiacio, temos apreridido por amarga 
expeiicricia qugo poiieo pesam hoje na balariqa politica 
da  Europa os direitosos iilais evidentes, e como iitit Kei 
e o scu povo pódeiii xer abandonados a si prc.prios na 
Iiicta a mais desitrual.)) 

L, 

O cesultado da  guerra foi que a Dinamarca, cu<ja 
integridade territorial lhe tiiiha sido garantida pelo tra- 
tado de 8 de maio de  1852, a que todas as potencias 
d a  Euiopa, c entre eli;iu Portugal taiiibem, tinhnin adhe- 
rido. a Dinamarca foi desmeiribrada e ocidcu duas auiri- 
tas partes do seti territorio e da  sua populaçEo. 

JLtes são os ti~ii~tnplios do direito. 
&Ias é Portugal còinp!etamente inriocente d'estas 

prepotencias da  f o r ~ a ?  Como procedeinos ncís em 1887 
Dara coni o ~~l l t? io  d e  Zanzibar? ~. ~ 

Tiiihamos com elle uma questão a respeito da ba-  
hia de l'angue. Porventura lhe offerecemos o recurso da  
mediagRo, ou um tribunal de arbitragen~'? Nada d'isto, 
NZo estiveiilos coni ceremonias. A povoação de  Tungue 
foi boiiibardeada e tomada d e  assalto, e o uriico vapor 
qiie o sultão possuia, o vapor Quilos, foi por nós apri- 
sionado. Rem sabcrnos que o nosso direito :i bahia de 
Tungue era inquestioriavei. Por certo. N a s  6 provavel 
que para o sultão de Zanzibar esse direito não fosse tão 



evidente como para nós; um africano tem a cabeça mais 
dura  e a intelligencia riiais fusca qire um europeu. E, 
em todo o caso, não é uiilito conforme com os principias 
do direito que a pessoa aggravada seja parte e juiz no 
seu proprio feito. Alas boi11 foi que nos antecipassemos, 
porque, a final, todo o territorio do triste sultão Ilie foi 
retiilhado pela Allemanha e a Inglaterra, que d'elle fi- 
zeram eiitrc si amigavel partilha. 

:Issim, pois, um criterio de politica internacional, 
que eonsiste em confiar singelamente na justiça, em ap- 
pellos altisonantes ao tribunal da  consciencia, em ma- 
nifestos retumbarites d e  indignação, é urii criterio que 
confunde a ar te  da  diplomaeta com os artificios do rue- 
lodrairia. 

No ruclodrarna esses processos, quanto mais enca- 
recidos, tanto mais arrariearn 0s applausos. Na diploma- 
eia esses processos, quaiito mais transcendem os limites 
da  prudeucia e da circumspecr;ão, mais desauthorisam, 
en~~obrece i i i  e defraudam a nas20 que os pratica. Nos 
lanees criticos da  sua histeria, uma nação, como uin in-  
divíduo, deve provar a sua virilidade pela cortcentra~50 
do seu espirito, e n%o dissipar a s  suas forças em de-  
iiioristrações irifructiferas. O tratado em discussão era  
desgraçadamente uma demonstratão experimental das 
funestas çonsequencias que resultam do esqiiecimento 
d'aquelltis regras d e  proceder, aliás muito triviaes e d e  
geral accettaçào nos negocios da  vida particular. 

Por ultimo, o orador disse que, como justificaçrio 
genericil, da  sua declara$io, exporia A caua ra  quaes fo- 
ram os principios qiic regularam o procedimento d e  um 
poderoso irnperio em uma negociaçZio identica h nossa. 
i íão  fazia a couiparac;ão d'esses priricipios com aquelles 
que riús tinhamos julgado dever adoptar; rnas deixava 
a o  juizo diacreto da  eamara o fazer mentalmente essa 
eoniparaçh.  

O imperio alleinão tariibein O anno passado fez um 
tratado-eom a Inglaterra, delimitando as suas respecti- 
vas possessões na Africa. E quaes forain os principios 
que dirigiram esse victorioso imperio nas suas negocia- 
~ õ e s  eoiii a Inglaterra? Esses priricipios foram expostos 
pelo ehanceller do imperio, o general Von Caprivi, n a  
sessÃo do Reichstag de 3 de fevereiro de 1851. O ora-  
dor disse que ia expor R camara um resumo do d i~curso  
do clianceller. 



O chanceller não se rrostrá milito enthusiasmado 
com a perspeetivs de um iiiiperio colonial. E m  primei- 
ro Iilgar, elle não tinha a sua opinião formada sobre os 
p o ~ e i t ~ s  que d'ahi adviriam :i Allemanlia. O ponto de 
vista dos viajantes a respeito da Africa, disse elle, va- 
ria, segundo que eiles tiveram ou não tiveram as  febres. 
Eni segiindo lugar, elle arreceiava se dos embaraços eom 
que as possessões africanas estorvariant o poder da  Al- 
lemanlia. 

Contou elle qiie ixm estadista estrangeiro havia di- 
to: uAh! queri, podéra da r  ti Allemanhn a Afriea inteira!)) 
E m  seguida o chanceller passoir a responder Ss argui- 
ções que lhe tinham sido dirigidas por causa das  con- 
cess5es que elle tinha feito 6 Inglaterra. E m  relação a 
Zanzibar, disse elle, e ra  inteirsniente impossivel para a 
Allcinanha o adquirir o protectorado sobre aqriella i l h ~  
sem o assentimento da  Inglaterra, com o qual paiz a AI- 
lemanha deve ter um eerto grau de connivencia, para 
em alguin tempo futuro eolher as vantagens d'essa com- 
placencia. Tinha se argumentado, continuou o chancel- 
ler, que o principe de Bisrnarlr nunca teria consentido 
rias eoncessões que elle fizera, mas elle era impeliido a 
declarar que já em out i~bro  de 1889, quando sc venti- 
lava a questHo de annexar o Vitii, o seu prcdecessor ti- 
nha escripto: A sutisfcccão de 104 Salisbury é de niuh 
iwpo~ta?tcia para 7268, do q7ce todo o Vitzi, e é necessa- 
pio ~tCo f u z e . ~  nada sem conhece?. os direitos efectió.os 
dos ingiezes, e até mesmo aqzceiles que eiles inzaghana 
ter. E n'outra occasiEo o principe de Bismark escreve 
r a  na margem do relatorio da commissão do Reichstag, 
enviado A cliattceilaria, a proposito da  intelligencia corri 
O sul t20 de Zanzihar: ((Nada ,fazer sem i~ztebligencia conz 
a I;lglatet.~,a; a Iqzglater9.a é mais .im,poq.taute pava nbs 
que Zalzzibur e toda a Af i ica Oriental.» 

O orador pediu ft cainara que fixasse bem as datas 
em que o principe de Bismark tinha manifestado estes 
seus sentimentos em relação B Inglaterra, em despachos 
secretos, e cuja publicapão pareee que não foi do seu 
agrado: essas datas eram outubro e fins do anno de  
1889. 

E: continuou o seu resumo do discurso do chancel- 
ler allemão. O ehanceller, respondendo ao reparo que 
se fizera, d'elle ter cedido Vitú A Inglaterra, e até sem 
primeiro ter vingado o assassinato dos subditos allemães, 



ordenado pelo sultão de  Vitii, disye que par:) piinir eEfi- 
caamente o sultao dc Vitíi, teria sido necessario i.cunjr 
uma esquadra de oito oii nove c!rilzadores, e tleseriibar. 
car cerca d e  novecentos homens, c isto Ilies ciistaria 
quasi tanto dinheiro e trabalho corno a conceiitr:ic;?io lia. 
val em Lanxibar ein 1884, que tivera o effeito de acres. 
centar cerca de milhão e meio de marcos ao o rpmento  
de iuariiiha, por isso entendera que nko devia effectuac 
o castigo, de  que, provavelmente, a Inglater-ra se en-  
carrega r i  a. 

O orador disse que este tinha sido o criterio, tal 
eomo fora exposto pelo chanceller do itriperio, que a 
poderosa Allernanha entendera dever seguir nas suas 
negociações a respeito da  Africa. 

lbcpetiil que não fazia eoraparações, mas que dei- 
xava essa ingrata tarefa A meditaç4o d'aqiielles que lhe 
faziam a honra de  o escutar. 

O orador terminou dizendo que, tendo jiistificado 
a declarac;?io que tinha juntado á sua assigriatiira do 
parecer ein discussão, só lhe restava acrcwcntar que 
dava  o seu voto a favor do tratado. 

O snl*. Hiatze h'iõei~.o:-NiXo venho embaraçar a 
votaçgo do tratado com a Inglaterra; cu mesrno voto 
esse tratado. 

Ainda menos venho aggredir O U  açgravar seja 
quem for; a todos faço inteira e ampla j11st15~. 

Mas quem, como eu, viu, ap6s lorigos e porfiados 
esforços, levantar-se o seu paiz n'iii~ia conviiin20 ner-  
vosa para derrubar o resultado de tão sinceras, rjiiarito 
penosas diligencias, tem o direito de, ao vêr  liquidada 
a questgo e aberto o debate, fallar desassombi~atlamen- 
te ao seu paiz. 

Este 6 o direito aue  eu reclamo para mim. 
Não veriho i.eiziemorar nern revolver o payrado; 

não venho trazer a lume re9ponsabilidnde.i atitignr; 
tanto inenos que, se eu discordo da orientak30 ci,~da 
pelo snr. Barros G ~ m e s  ás  suas negociações com n I n -  
glaterra, sou, todavia, o primeiro a reconhecer a f& e a 
eonvicgão com que S. exc." Iuctou. Simpleerncnte direi, 
porque isso é um facto, que eu não fiz a qiieutzo irigle. 
za. encontrei a. 

Aesumi a gereneia dos negocios piillieos precisa- 
mente na oceasião em que chegára ao nosso gatz o t tE-  

tinzattenz; uma violencia que entrou fundo no iiosso c()- 



ragzo, e que d e  subito veio ferir os brios d e  Portugal, 
despertados, como foram, ri'uma explosZo de sentimen- 
to exaltado, pois que nem os animos se haviam aper. 
oebido para a gravidade do coriflicto que estava iromi- 
nentc, riem podiam logo entrar na fria comprehensão 
dos itlco~venientes d e  urna Iilcta desigual, travada com 
uma napão que antes fora nossa alllada, e que se apre- 
sentava agora como nossa* adversaria impiacavei, eIla, 
que dispunha nos mares de tantos navios e em terra de  
tantas forças, quando Portugal, para se deferider, po. 
dia, sim, coritar com o seu valor e com a sua vontade, 
mas, francarnent3, com pouco mais. 

A impressão ca~isada pelo ultilnatunz foi verdadei- 
ramente dolorosa; produziu uma indignação tão viva e 
pungente, que o paiz, n lo  podendo dominar os seus 
impetos, deixou, por toda a partc, expandir a sua irr i-  
tabilidade. 

N'esta situapão, o que me competia fazer? 
Abrir uma lueta armada, tenaz, intransigente, com 

a Inglaterra, inspirando me só nos impalsoa de momen- 
to? --era sacrificar inevitavelmerite o paiz. 

Conter, ccder, transigir, cnpit~ilar, remediar?-ex- 
traordinariamente di ificil. 

Tão difficil, tBo impossivel, mesmo, n'aquella eon- 
junctura, que apesar de toda a dedicapão com que me 
entreguei á ardua tarefa de  arrancar o meu paiz de 
uma situapão tHo dolorosa, a onda foi mais forte do 
que cin, e galgando passoir sobre mirn. 

Foi necessar-io que sobre o paiz se deseneadeassea 
todos os revezes e insuccessos por que ultimamente te- 
mos passado, para que, alquebrados os pr~iiieiros ini- 
p~ilsos, se possa hoje resignadarnente votar este tratado. 

Como eu me lembrei então da  França!-e com que 
tristeza eu olhei para o meu paiz! 

A França quiz bater se cotn a Aliemanha; bateu- 
se, perdeu e pagou. Pagou, com duas provincias suas, 
a Alsacia e a Lorena; que de certo Ilie não eram menos 
caras do que para nós o sul do Nyassa ou o planalto 
de  Manica. 

O grito da  ~-eva?zche surgiu logo, eecoou por toda 
a Franpa, repercutiu-se ern todos os angulos d'aquella 
grande nagão; todavia, vinte annos são j a  decorridos, 
e essa revanche ainda não ehegou. 

Veio, porém, uma outra 1*euafzche: é que nenhuma, 



nação, mais do que a França,  se tem, n'estes ultimo8 
annos, avantajado rios fnstos do progresso, uni tudo o 
que traduz a intelligencia e a actividade humana. Essa 
tem sido a sua ~evarzche! 

Se nGa procurasseinos imitar o exemplo da  França'?! 
Se  em vez de  gastarinos as nossas forças em dizer rnal, 
empenhassemos antes os nossos esfor~os  em trabalhar 
bem?! 

alas voltemos ao que eu fiz na questão coin a Ir i -  
glaterra: era neceplsario adoptar uma resoluçilo, e eu ti- 
nha a escolher de  entre quatro alvitres: romper, deixar, 
recorrer, ou tratar. 

Romper?! E u  sei bem que o ministro que n'aquella 
occasiXo se apresentasse, declai.ando que não mais tra-  
taria coiii a Inglaterra, teria, de mornento, O applauuu 
e o enthusiasrno de  muitos patriotas convictos. 

Blas depois? Quando, profundairicnte affectados os 
nossos iiiteresscs, vluseinos ameasada a nossa existencia 
economica e social, e ein perigo a propria indeperide11- 
pia F? integridade do p a ~ z ?  Que terrivel rcsponsabili. 
dade! Que dolorouissiruaa consequencias! 

Romper?! Quiz a Italia rornper co~nrilercialrnerite 
com a França, e a poucos passos vi11 a sua ruina; e era 
a Italia! 

Deixar?! &Ias o ulti71tatccnt não foi a resolução da  
questzo iiagleza, foi atn iacidente; e um inciderite não 
resolve urna questxo! Dzinaiu, cruzar 03 braços, nem 
seguir os irnpulsos de  urii desapwavo, nem tirar a s  ='? 
vantagens de uma transacção, seria o mais criminoso 
de todos os abandonos. 

Reeorrer para as potericias estrangeiras? 
Invocar o artigi, 1 2 . O  do acto geral da  conferencia 

de Herlini? 
Pensemos e vejainoa bem; porque não basta dizer: 

recorratnos, entreguemos a nossa causa h3 nações e s -  
trangeiras, suci;edd o que succeder. Quem tem a8 res-  
ponsabilidades de governo, tem a obrigação de prcvêc 
onde o leva o caminho que segue, a fim de n8o saurifi. 
ear o paiz, mallogrados os seus esforços. 

O artigo 12 o do acto geral da  conferencia de Ber- 
lim, diz effectivamente que:-no caso em qcie uiu dis- 
sentimento sério, originado nos limites dos territorios 
mencionados no artigo 1." d'esae acto, e eollocadou sob 
o regirnen da  libzrdade coinmercial, veriha a suscitar-se 



entre a s  potencias signatarias do mesmo acto, ou as que  
mais tarde lhe adherirem, essas potericias se obrigam, 
antes de appellar para a s  armas, a recorrer á medinEão 
de uma ou mais potencias amigas. 

E acrescenta que:-para o mesmo caso, as mes- 
mas potencias se reservam-O recursoj;lcz~ltat& ao pro- 
cesso de  arbitragem. 

Mas entre a mediação e a arbitragem vai grande 
distancia. 

A arbitragem é um julgamento que obriga; a me- 
diação é urna prestação de bons servigos. 

O mediador é como um juiz de  paz, nzo um juiz 
de direito; concilia as partes, se ellas se querem con- 
ciliar; de contrario, termina sem effeito a sua missb .  
Os seus bons officios não téem forpa de sentenya, nem 
pbdem, contra sua vontade, obrigar qualquei* das par-  
tes. Para  que, pois, recorresse efficazmente para a 
mediação das potencias, nos termos do acto geral d a  
conferencia de Berlim, era indispensavel que a Ingla- 
terra concordasse comnosco em aceeitar essa media$o. 

Ora,  precisamente a Inglaterra, pouco tempo an- 
tes de  eu assumir a gerencia da  pasta dos estrangeiros, 
declarára, n'um despa~ho  ao seu representante aqui, 
que se não conformava com a applicaçiio do artigo 12.- 
do acto geral de  Berlim: em primeiro lugar, porque 
Portugal, antes d e  reeorrer i mediação, tinha appeliada 
para as armas nos territorios do Nyasua; em segundo 
lugar, porque uma grande parte dos territorios sobre 
que versou o uZti?7mtunz7 os de  Machona e Matabeiles, 
estavam fóra da  zona livre de commercio, tragada no 
acto geral da  conferencia; em terceiro lugar, porque 
tendo o proprio Portugal feito reservas n'essa conferen - 
cia, excluindo d'aquella zona a prouincia de Moçambi- 
que, não podia, depois, argumentar com o que, para a 
mesma zona, se estipulára na conferencia. 

E' elaro que podia responder que a nossa lucta 
no Nyassa n l o  fGra com a Inglaterra; o que houvc foi 
apenas um conflicto entre uina expediç" ao nossa e os 
gentios, os makololos. Podia dizer que, se os territorios 
de  Machona e Blatabelles estavam situados f6ra da  zona 
de commei.cio, dentro d'essa zona estavam, evidente- 
mente, os do Nyassa, e que, sendo a pendencia uma 
só, sobre toda ella tinha de  recahir a mediação. E po- 
dia mostrar, emfini, que um protesto só aproveita a 
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quem o faz, e nEo pbde servir de argumento precisa- 
mente áquelle que o não produz. 

&Ias eram argilmentos contra argumentos, e a IR- 
glaterra sabia bem qixe, para a mediação se estabelecer 
e ter forca, era indispensavel que ella a acceitasse. 

A arbitragem, a institui950 de um verdadeiro tri. 
bunal, essa, por isso mesmo que era facultativa, de, 
pendia abzoliitamente de um accordo com a Inglaterra, 

N'estas circumstancias, deveria recorrer para as 
potencias! quaesqner que fossem os resultador? Pode- 
ria dirigir-lhes u m a  nota eollectiva expondo os fa. 
ctos, e dizendo: a nossa causa nas vosdas mPos a entre- 
gamos? 

Podia, mas eoin que esperanqas e probabilidades 
d e  exito? 

Sondei as potencias. A Allemanlia disse-nos que 
negocias.remos com a Inglaterra. A Itafia preveriiii nos 
de que, se invocasuemos o artigo 12." do acto gera1 da  
conférencia de Berlim, os <resultados seriam ineffisazes. 
A I-Iespanha declarou que nno podia entrar em uma 
ac9ãoii~olada, vendo que as outras naçries se abstinham 
de iitna i n t e r v e r i ~ k  decisiva. 0 s  Estados Unidos res- 
ponderam nos que iiquida*semos primeiro a questão do 
eaminho de ferro de Lourenço Marques. A Branya, a 
Rixssia e outras potencias significaram-nos muita es- 
tima, excellentes palavras, um grande apreço e symp-t- 
thia por nós, mas d'ahi a intervirem no pleito com a 
Inglaterra a differença era enorme. 

Esta 4 a raziXo porque não invoquei o artigo 1 2 . O  
da  conferencia de Berlim. 

Do que sobreti~do precisava, era  de chegar a um 
resultado pr8tico; era d'isso que o paia carecia; só quau- 
do visse mallogrados todos os meus esforços para che- 
ga r  a uma soluç5o definida, teria, portanto, appella- 
do, em ultimo e extremo recurso, para o artigo 12.O 
do acto geral da  conferencia de Beriim, porque sí, en- 
tXo, qiiaesquer que fossem os resultados, podia a minha 
eonsciencia ficar tranquilla. 

Ora, desde que eu  não podia romper, não devia 
nem podia deixar a pendencia ao abandono, e tambem 
não podia recorrer efficazmente para o artigo 12.0 d o  
acto geral da  conferencia de Berlim; o que me restava? 
-evidentemente tratar com a Inglaterra. 

Para isso, tinha dous zaminhos a seguir: o pri- 



meiro, procurar que a Inglaterra se aeeordasse cornuos- 
co em se eonstitiiir um tribunal, um julgamento, uma 
apreciação estrdnha e imparcial para decidir a questão; 
o segundo, negociar directamente um tratado. 

Entendi que, nas circuinstancias em qiie o pais se 
encontrava, devia, primeiro, envidar até ao ultimo es- 
forço pára que R Itiglaterra concordasse em que a nossa 
peridencia se derirnisse ante um tribunal, ou por qual- 
quer dos meios que o direito iiiternaeional estabelece. 
N'esse intuito, as instru~i;ões que o snr. Barjona levou 
para Londres foram as que constam do seguinte tele- 
gramnia. que lhe dirigi, e que está publicado no Livro 
Bru7~co das minhas negociações: 

ct12is60a, 0 de ntalpo de 1890.-Como foi combi. 
nado nas conferencias que tivemos antes da  sua parti- 
da,  convém prop8r ao governo inglez a arbitragem, a 
conferencia, a mediaçào, como meios de direito inter. 
nacional para resolver a nossa questão. Se  o governo 
inglex recusar soliição por easea meios, e negar appli- 
cação do artigo 12.0 do tratado de Berlim A nossa ques- 
tão, acho perfeito eabimento ao seu alvitre de  propor 
arbitro ou mediador sobre questão prévia da  applicapão 
do artigo 12.' V. exc." procedera segundo as ctircums. 
taricias. Governo eonfia inteiramente no seu bom dis-  
cerniinento. Se todos os nossos esforçou forem baldados 
junto da  Inglaterra, terá o governo portuguez de  re-  
eorrer directamente á m e d i a ~ ã o  obrigatoria estipulada 
no artigo 12."~ 

Isto mesmo dizia eu no telegramma circular que,  
em 2 de m a r ~ o ,  dirigi aos nossos representantes nas 
cortes eitrangciras, solicitando os bons officios dos ou- 
tros governos junto do gabinete inglez: 

((Lisboa, 2 cle nzargo de 1890,-Encontrando, ao 
entrar n ' e ~ t e  tniniqterio, um conflicto aberto entre Por- 
tugal e a Inglaterra, sobre territorios de Mopambique, 
entendi que, antes de recorrer á mediação das poten- 
cias, que se estipillou como obrigatoria no artigo 12.O 
do tratado de  Berlim, devia empregar os ultimos esfor- 
$03 para chegar com a Inglaterra a uma solução hon- 
rosa, qual a de sujeitar a questão a uma apreciapão 
imparcia!, nos termos e pelos meios que o direito inter- 
nacional tem estabelecido. N'este proposito levou o snr, 
Barjona de  Freitas para Londres amplas i n s t r u c ~ õ e ~  
minhas. Pa ra  conseguir este resultado muito pódem to- 
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davia influir instancias e bons officios d'esse governo 
junto do governo inglez. Procure v. e x ~ . ~  obtel-os, sem 
perda de tempo, ponderando: a violeneia do procedi- 
mento da  Inglaterra para com Portugal, sua antiga e 
fiel alliada; o perigoso precedente, que ficaria, de sermos 
despojados, sob a ameapa d a  forpa, de antigos territorios 
nossos, pois que a forçanLo con*titue direito; a absoluta jus- 
tiça de que sobre a questão haja uma apreciação imparcial, 
eassim uma decisão honrosa. 0 fundo resentimerito, qiie a 
violencia do aggravo em Portugal, determinou 
uma exeitagão em todo o paiz, que só o restabelecimen- 
to da  questgo n'um terreno justo e digno pUde acalmar, 
Os interesses mais vitaes do paiz e das suas iristituiçGes, 
instantemente o reclamam; graves pódern ser as conse- 
quencias de tima denegaçlo d e  justiya. Sou informado 
de que lord Salisbury, que ha dias se ausentou de  Lon- 
dres, voltará para assistir ii recepçgo do dia 5. Convém, 
pois, nHo perder o ensejo de  fazer valer as instancias 
e os bons officios dos govèrnos das outras naçoes, jun- 
to da  Inglaterra, para que esta acceda aos justos dese- 
jos de  Portugal. S e  absolutamente iuiproficuos furem os 
nossos esforyos em Londres, terei então de  invocar, em 
ultimo recurso, o artigo 12.0 do tratado de BerIim, en- 
tregando ás potencias signatarias d'esse tratado a jus- 
tissima causa d e  Portugal. )) 

Aqui tem v. exc." trayado o caminho que entendi 
dever seguir. Cheguei, mesmo, a ter esperanças de 
obter um bom resultado; julguei puder alcançar a me. 
diayão. Todavia, os nossos esforços mallograram-se, e 
ao mesmo tempo que a Inglaterra se reclisava á ai-bi- 
tragem, a uma conferencia, á mediapão, abria-nos uma 
porta para as negociações directas. 

N'estas circumstancias, eu, que não tinha encontra- 
do apoio sufficiente para tornar effectivo o artigo 1 2 . O  
do aeto geral da  confereneia de Berlim; eu, que nPo ti- 
iiha podido chegar com a Inglaterra a um aecordo pa- 
r a  a constituição de um julgamento, ou tribunal estra- 
nho; desde que se me abria uma unica porta, é claro 
que entrei. Essa porta era  a das negoeiações directas; 
entrei na negociayão de  um tratado. 

Aqui tem v .  exc." explicada a minha linha d e  pro- 
ceder. 

Tendo de negociar com a Inglaterra, entendi que  
devia entabolar a s  negociapões em Londres. 



Não me arrependi. O snr. Bocage póde dizer se 
nSio é verdade que as negociações, que correram sob 
a sua gerencia, foram muito mais diligentes e acti- 
vas desde que de  Lisboa se transferiram para Lon- 
dres. 

O Liwo Bg.anco o attesta, e a razão 6 obvia: era- 
mos nós que de.iejavamos chegar a um accordo com a 
Inglaterra, quando a Inglaterra, aliás, não tinha inte- 
resse em negoeiar comnosco; a f r e e  hand era a que mais 
lhe convinha. 

Onde deveria, pois, ser seguida a negociação? 
Lá, aonde mais de  prompto, e direetamente, p.odia 

o representante de Portugal conferenciar, discutir e 
sccordar se com os proprios ininistros do gabinete in- 
glez E' claro que, assim, a concluslo havid de ser mais 
rapida. 

Aecusaram-me, por que não eonservei o snr. Dantas 
em Londres. 

A verdade é que não eonservei o snr. Dantas em 
Londres, porque a sua posição alli, depois do ultinza. 
Jtcnz, era insustentavel, como elle proprio o reconhecia. 
FIaviam se mallogrado as negociaçiies ein que elle inter- 
viera, seguindo uma determinada orientação; desde que, 
apbs o zeltiw,crtrim, se tornava necessario, para ter pro-  
babilidades de  exito, imprimir ás negociaçzes uma 
orientação diversa, o mais competente para isso não 
podia ser o snr. Dantas. Foi por isso, tambem, que, 
quando sossobrou o tratado d e  20 de agosto, o snr. 
Psarjona nEo hesitou ern pedir que  o retiraasem de Lon- 
dres. 

Eseolhi,.pois, ao  entrar no ministerio, o snr. Bar-  
jona de Freitas, e applaudo-me d'essa escolha, porque 
entre n6s, durante todo o curso das negociaçiies, nBo 
houve a minima discordancia, nem sobre d apreciação 
dos factos, nem Acerca do caminho a seguir. 

O slzr. Bavjonn de fieitas:-Apoiado. 
O 'orador:-E, todavia, bem possivel era isso, n'um 

assumpto melindroso como aquelle. O snr. Soveral foi 
um Iiabil e intelligente negociador; o snr. Bocage um 
strenuo defensor dos direitos do seu paiz; e, comtudo, 
quando aqui ehegaram as bases que O snr. Soveral as- 
signou em Londres a 14 de maio, tDo differentes eram 
ellas, em pontos realmente importantes, do que o snr. 
Bocage desejava e esperava que, logo em 19 de maio, 



enviava S. exc." um despacho ao snr. Soveral, em que, 
entre outras cousas, se lê o seguinte: 

((Não me disae nunca v. e x ~ . ~  os motivos qiie o mar- 
quez de Salisbury invocou para rejeitar a clausula ge- 
ral da  arbitragem, pela qual sempre irisistiil o governo 
de  Sua Magestadei por isso ainda espero q ~ i c  o gover- 
no britannico aeceite, ao menos para a fixaçao definiti- 
v a  das fl-onteiras, a applicayão de lima regra que se 
vai generrilisando cada vez initis para casos sirn;lhtintes, 
com reconhecida vantagem.)) 
.............................................. 

aA formula que subsistiu para o resgate dos direi- 
tos de transito, n5o 6 neilhurna d'aquellas em que e u t i -  

. nha eoncordado.. u 

uA execu<;ão do preceituado n'este artigo (transite 
e navegaçzo nos iios) poderá dar  lugat- a futtiras diver- 
gencias; é um d'aquelles para que muito conviria ter-se 
mantido a clausula geral da  arbitragem. Limito me a ob- 
serval-o a v. exc.")) 

cApesar de v. exc." ine ter annunciado que n'este 
artigo (caminho de fèrro do Pungiie) tinhamos alcanya- 
do importantes modificações, vejo qtie a sua redacção 6. 
pouco clara e póde talvez originar interpretações d e ~ f a -  
voraveis para os nossos  interesses.^ 
.............................................. 

Este despacho, qiie se acha publicado a pag. 240 
do ultimo Livro B1-anc0, mostra quanto E facil, no de- 
curso de negociações importanteu, não haver, em tudo, 
uma absoluta uniformidade de vistas. 

Voltando, porém, ao snr. Baijona. 
Disse-se que não seria receb~do em Londres; que 

a Inglaterra fechára a porta a toda e qualquer nego- 
c i a ~ ã o .  

A verdade é que o snr. Barjona foi excellentemente 
aeolhido. Pelo que toca á possibilidade de  negociações, 
effectivamente, era aquella a voz corrente; e tão funda- 
da,. que, relatando a sua primeira entrevista com lord 
Salisbury, officiava o snr. Barjona, ein 17 de fevereiro 
d e  1890: ~~~ 

 recebeu-me com a maior amabilidade e cortezia; 
vi nas suas primeira8 palavras que julgava pop 



agora finda a questão anglo-portugut za. ( L e  pusse est  
 assi si: la  tenzps est  tclz y~uvzd modi,~utezr~,.n (Livro Br.a~i- 
co de 1890, pag. 44). 

Esta era, tatnbein, a opinião do corpo diploriiati- 
co; o proprio ministro da  Inglaterra m'a expressou aqui. 
E, todavia, as negociações abriram-se, pioseguiram e fe- 
charam se; o tratado fez-se. 

Aceusaram me de não informar o parlamento do 
estado das negociaç8es. 

Nâo o fiz porque não podia nem devia faze1 o. 
Nunca, em paiz algum, acceita um governo discus- 

são no parlamento sobre negocia~ões pendentes. 
Airida agora, sobre esta iiirsma questão, estando 

já publieadas as bases, que são, a final, o tratado que 
vai ratificar-se, sendo hoje conhecidas eln toda a parte, 
em todo O mundo politido, agora mesrrio, e apesar d'isso, 
o sub-secretario de  Estado dos negocios externos, sir Ja- 
mes Fergusson, interrogado no paslarnerito britannico 
sobre quaes eram essas bases, deçlaroix que a s  não po- 
dia comtnunicar á camara emqiianto o tratado n" no es- 
tivesse assigriado. 

Corista do seguinte telegramma que, ha apenas cin- 
co dias, nos communicou a Agencia IIavas: 

t l ondres ,  4 de junho d e  1891.-Sir J a n ~ e s  Fer-  
gusson, secretario politico dos negocios estrangeiros, 
declarou que não phde communitar á camara a s  elau- 
sulas do tratado com Portugal, emquanto não estiver 
assignado. r 

E' esta a reserva sempre seguida em assumptos 
diploniatieos, etnquanto nEo esta0 resolvidos; foi esta a 
reserva que tive de  guardar até & assignatura do tra- 
tado. 

Mas nem por isso o parlamento deixou de estar- 
aberto ernquanto fui ministro dos negocios estrangeiros. 
Mais tarde, o governo que se seguiu tambem nHo in- 
formou as camaras do estadu das negociaç0es penden- 
tes; nem o devia fazer; tão longe foi, comtudo, no sea  
rigor, que, para isso, teve as cortes quasi sempre fecha- 
das; o seu pedido de successivos adiamentos por vezes 
se baseou, segundo consta, precisamente em não estarem 
as  negociaçoes concluidas. 

Accusaram me, n l o  menos, por e u  dizer que a s  
negociações iam em bom caminho, quando assim não 
era. 



Os documentos que se acham publicados mostram, 
porém, que já quando, pela primeira vez, respondi no 
parlamento sobre o estado das negocia~0es com a I n -  
glaterra, recebera eu, em 3 0  de abril, um telegramma 
do snr. Earjona de Preitas, que dizia: 

((Londres, 30  de  abril de  1890.-Depois de  larga 
conferancia, creio que sem exaggeraçzo e com prudencia 
póde chegar se a resultado honroso. Peço projecto defi- 
nido nossas pretenszes territoriaes. Peço devida reser- 
va.* (Liv1.0 Branco de 1890, pag. 80.) 

Por isso eu. isoucos dias depois. informava o snr. 
3 I L f 

Barjona do seguinte: 
((Lisboa, G de maio de  1890,-Interrogado ha pou- 

co na carnara dos deputados, declarei: negociacões pen- 
dentes; reputar discussEo prejudicial; ter fundada espe- 
rança chegar breve re;ultado honroso e satisfactorio; to- 
rnar conipTornisso de, esperansa mallograda, apresentar 
logo documentos e dar conta nieus actos.)) (Li,t.vo Bra~z- 
co d e  1890, pag. 83.) 

A esperança, que justamente tinha então, era a de  
chegar com a Inglaterra ao accordo de  uma mediapão 
que derimisse o pleito. 

Demais, as declarações que fiz são as que justifi- 
cadamente se fazem sempre que uma nemociapão está 
pendente, pois que emquanto ha negociaçoes ha espe- 
rança e probabilidade de exito; ali& não se negoceia. 

O ministerio isassado não disse ás camaras aue  a s  
suas negociações seguiam em bom caminho, e em ter- 
mos que faziam antevêr um resultado satisfactorio e 
honroso, pela simples razão de que as camaras não es- 
tavam abertas; mas disse o 6s potencias; disse o até por 
anteci wacão. 

0 2 

No telegramma circular que, em 16 de  janeiro de 
1891, se dirigiu aos nosuos representantes junto das di-  
versas potencias, ácerca da expedição que foi para Mo- 
sambique, p o n d e r ~ v a  o snr. Hocage: 

a Esta expedição, communico o a v. para que em 
qualquer occasião opportilna o possa assegurar ao mi- 
nistru dos negocios estrangeiros, não tem nenhuma si- 
gnificagão hostil Lt Gran-Bretanha, com a qual o gover- 
no de Siia Magestade está negociando em excellentes 
termos um tratado que ponha fim ao conflicto africano, 
e sdmente é destinada, etc.)) (Livro Branco de 1891, 
pag .  5 1  .) 



Isto dizia o snr. Bocage em 16 de  janeiro; no dia 
seguinte, em 17 de  janeiro, é que a. exc: enviou ao 
representante da  Inglaterra n'esta corte a sua primeira 
proposta de  accordo. 

Accusaram-me tambem em todos os incidentes que 
occorreram em Africa entre portugiiezes e ingleses; ac- 
cusaram me com acrimonia e violencia. Pois incidentes 
bem mais dolorosos e tristes oceorreram depois; a en- 
trada das canhoneiriis rio Zambeze, a tomada de Mu- 
tassa, a priszo de  Paiva de  Andrada, Rezende e hIa- 
noel Antonio, os acontecimentos do Pungiie, o conflicto 
de hIaceq&ce, valeram bem o caso dos cypaes. 

Mae a mim, ao mesmo tempo que, em altos brados, 
me exigiam que protestasse, com energia, perante a 
Inglaterra, assaltavam-me e abatiam-me no meu proprio 
paiz. 

Tiravam-me toda a força aqui, e queriam que eu  a 
tivesse 16 fóra, perante uma nação estranha! 

Pergunto & camara 8e era  com os ataques dire- 
ctos, violentou, e na verdade injustos e crueis, que 
a cada passo me dirigiam, que se podia, n'aqiiella oc- 
casião, dar farsa ao ministro dos negocios estrangei- 
ros para elle, que representava uma naçno pequena, 
poder defrontar-se e luctar com uma naçào tão forte, 
tão cheia d e  recursos e de meios de acc;ão, como era  a 
Inglaterc,a? 

Accukaram-me ainda porque a s  negociações iam 
demoradas; e todavia o snr. Barjona chegou a Londres 
em fevereiro, e em agosto, seis mezes depoiu, estava 
Feito o tratado com a Inglaterra. Apesar de  que tudo 
estava por fazer. 

Pouco tempo depois, o ruinisterio a que tinha a 
honra de pertencer deu a sua demissão, organisou-se cm 
outubro um outro governo, e sete mezes foram necessa- 
rios para se remodelar o proprio tratado, que estava fei- 
to; isto, é claro, não porque faltasse boa vontade aos 
novos negociadores, mas pela força imperiosa das cir-  
cumstancias e dos factos,. que hoje são a justificap20 de 
euitos erros que me attribuiram, de  muitas pretendidas 
culpas que me lanparam. 

A verdade, tr que nem uns, nem outros, negocia- 
mos com inteira liberdade de acção, como o prova exu- 
berantemente o Livro Branco. 

E u  acceitei a pasta dos negocios estrangeiros, em- 



preguei desde logo activas diligencias para um accordo, 
e, apesar d'isso, devo dizer que as negocia~ões, no prin- 
cipio, foram bem mais vagarosas do que quizera; a 
Inglaterra orientara-se e dispunha OS seus elementos de 
coinbatc. 

Depois, começarani os inglezes a invadir a Macho- 
na, foram para Zanzibar as canhoneiras iriglezas, e quan  
do a expedição B Machona já, ia longe, e as canhonei- 
ras estavam prestes a entrar no Zambeze, Iord Salis- 
bury deixava Loidres,  no proprio momento em que 
mais precisavamos de chegar a uma conclusão a fim 
de  evitar as violencias que nos ameacavani; foi n'es- 
tas c~rcumstancias que se assignou o tratado de 20 de 
agosto. 

NBo admira que, assim, no apertado do tempo e 
dos factos, não sahisse petfeito esse convenio. 

E r a  necessario n'aquelle momento assignar o tra- 
tado que eqtava entre mãos, como uma barreira a oppôr 
6 invasão do? nossos territorios e B violapão dos nossos 
direitos; -assignou-se. 

O que aconteceu depois aos que me succederam n a  
govcrno? 

O miriisterio passado assumiu o poder em 15 de 
outubro; pactuou um vui?us viuenii por seis mezes, em 
14 de  novembro; dous mezes depois apresentou o seu 
primeiro projecto de tratado; a Inglaterra deixou passar 
tres mezes sem responder; dos seis mezes do nzodus vi- 
vendi, decorreram, portanto, cinco sem sequer se saber 
o que a Inglaterra queria ..., e só ficou um para as ne- 
gocia~ões  do novo tratado! 

No enltanto, os inglezes apoderaram se de Mutas- 
sa; aprisionaram e expulsaram d'alli os que nos repre- 
sentavam e defendiam; levas d e  gente armada foram do 
Cabo e do Natal r e f o r ~ a r  as hostes da Macliona; para a 
Pungue foram canhoneiras britannicas; e quando tudo 
estava assim disposto, o rnodus uivendi prestes a termi- 
nar, e que o snr. Bocage insistia pela prorogaç8o d a  
praso, informava o snr. Soveral, d e  Londres, que não 
tinha esperangas d e  O conseguir, a não se assignarem 
as  bases de convenio que a Inglaterra t r a ~ á r a .  

D'isto, a prova esth no Livro Branco. 
Ahi se vê a maneira por que eubscrevemos a este. 

segundo tratado. 



E m  17 d e  abril enviava o snr. Bocage ao nosso 
ministro ein Londres o seguinte telegramma: 

al isboa,  17  de  abril d e  1891.-Amanha. primeira 
conferencia para a negociação do tratado. A negociação 

levar ainda algum tempo até se chegar a accor- 
do, e ,  portanto, não hu certeza de  poder ser votada con- 
venqão l>dlae camaras dentro do pi-aso do nzodus viwen- 
d i .  Por outro lado, a pi,ovada ml't fé da  South Af~ica  
faz rc~ceiar novos attentados em territorio portuguea 
apenas findat. modus vivendi. E', pois, urgente exigir 
do governo inglez, ou declaração formal de  manter o 
statu PUO do nzodus vivendi, ou eritão prorogapso d'este 
por iirn mea. O governo inglez n8o p6de recusar tima 
ou outia cousa, visto ter demorado tres mezes a contra- 
proposta, a qual gastou onze dias na viagem de Londres 
a Lisboa.)) 

O siir. Soveral respondeu: 
((Lundtaes, 1 8  de abril de  1891.- Na minha o ~ i -  

ni5o iiiarquez de Salisbury $6 conceder& prorogaçâo do 
modzss ubvelzdi qilatido vir negociaçlo ein bom ca- . . 
tninlio. 

A riegocia<;ão proseguiu; proseguiu sobre as bases 
que o governo inglez redigira; tnas alevantavani-se du- 
vidas, ~ b j e c ~ õ e s  por nossa parte; havia durezas, modi- 
ficações a obter; rio enitanto, o modus viuendi chegava 
ao  seu termo, e, - ern 13 de maio, telegraphava o snr. 
Soveral: 

cLoridres, 1 3  d e  maio de 1891.-Férias parlamen- 
tares cotneGarii agora. Marqiiez de Salisbury parte de 
Londres no fii i i  da semana, E' muito urgente ultimar 
antes. n 

Logo apcis, acrescentava em outro telegramma: 
«Londres, 1 3  de maio de 1891.-Entrevista áma- 

nhã com marquez d e  Salisbury, As tres horas. Deseja 
que assignemos então bases. Assignarei tambem por es- 
sa  occasião prolongação do nzodzis civerzdi por um mez. 
Hoje, apesar de  haver recepçzo na corte, fui ao F o -  
reign Ofice, onde me disseram que o documento para 
a prolonga@o do modtcs vinelzdi ainda não estava co- 
piado. Desconfio aue  far lo  difficuldade em conceder es- 
sa  prolongação s e  não forem acceites as bases.)) 

Então o snr. Bocage respondeu: 
((Lisboa. 14 de maio d e  1891. -Confirmo authori- 

sação para aeeignar bases., 
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Foi  assim que se assignaram as  primeiras 
tratado que discutimos. 

Mas chegaram essas bases a Lisboa, e tão 
tes eram, eiu pontos esaenciaes, do que o snr. B 
esperava e queria, que, apesar d e  ter  jb  dado a si 
missão, ainda S. exc." procurou, á ultima hora, 
que  se emendassem algumas das clausulas, como 
t a  do despacho d e  19 de  maio, de que já li trec 
camara. 

E m  29 de maio ponderava, porém, o snr. 
ral: 

((As bases foram aqui mal recebidas. Rhodes 
ce .grande pressão. Marquez de  Salisbiiry regressa 
Escossia na  sexta-feira, demora.se apenas horas e v 
para I-Iartfield. Disse.me que desejava muito poder 
aririunciar-lhe a resolupão tomada pelo governo por 
guez Acerca d a  alternativa, sendo então boa occas 
para  lhe propor as modificapões de redacção. Dese3 
tainbem conhecer quaes ellas sejam. Pego-lhe, pois um 
resposta urgente. Creia v. exc." que a situa930 é 
séria, que a gente do Cabo não estL ociosa.)) 

Mas então chegaram a s  noticias do conflict 
Macequece. 

E o snr. conde de  Valbom, que substitixira o s 
Bocage, telegraphava em 28 de maio: 

~Recommendo a v. exc." empregue todos os e 
90s para assignar ámanhg bases definitivas indepen 
temente de  liquidapão iilterior do incidente Macequ 
E' absolutamente indispensavel que este incidente 
prejudique a conclusão immediata d a  negociapão, par 
tudo ser presente ás cortes no dia 30.n 

No mesmo dia informava o snr. Soveral: 
~Lonclres, 25 de maio de 1891.-Na ausencia do 

marques de  Salisbury e de sir P. Currie, communiquei a 
um outro empregado do Foreign Oficz as  informagões 
q u e  v. exc." me transmittiu sobre o conflicto de forpas 
em Blanica. Alguns jornaes d a  manhã muito violentos, 
sobretudo o J'talzdarcl e Morning Post. Times relativa- 
mente moderado. Espero ainda assignar as novas bases 
Amanhã, com ou sem ponto no Nyassa, se v. exc." assim 
o julgar conveniente. 

a 0  conflicto veio diflicultar muito as negociações. 
O s  jornaes occupain-se dos dous suppostos enviados do 



Uungunhana, que chegaram hoje, insistindo em que véem 
pedir o protectorado inglez. u 

E, a seguir, respondia o snr. conde de Valbom: 
«LisÓon, 26 de maio de 1891.-Authoriso v. exc," 

a assignar hoje terga-feira, 20, as novas bases corn ou 
sem porito no Nyassa, conforme podér obter. E' essen- 
cial que as bases fiquem hoje assignadas, a fim de evi- 
tar  que novos inridentes venham difficultar o termo de 
tão laboriosas negociações. N 

Aqui tem v. exc." e a camara sob que pressão e 
em que aperto de tempo e de circumstancias foram as-  
signadas em Londres a s  bases do actual convenio. 

Não é, pois, para admirar que se o tratado de 20  
de agosto não sahiu perfeito na sua contextura, este seja 
peior, muito peior, de certo, do que o snr. Bocage de- 
sejava. 

Mas a mim não houve invectiva que me poupas. 
sem, não houve ataque, não liouve violencia que me 
não dirigissem. 

Apth longos e insistentes trabalhos, devotados ti 
causa do meu paiz, quando appareceu o tratado de  20 
de agosto, disseram que era uina traipão; quando se pu- 
blicou o Livro Branco, declamaram que elle nos humi- 
lhava. 

Do snr. Barjona, disseram que elle abatera a di- 
gnidade do paiz quc representava, at6 ao ponto de, d u -  
rante qiiatro horas, aguardar nau ante-camaras do Fu- 
reGp Office qize lord S ~ l i s b u r y  lhe dispensasse uma  
audiencia. 

Agora, quer v. exc.* saber a verdade? 
A verdade E que d e  todos os documentos d'aquella 

negociação, publicados no Librio Branco, precisametite o 
que mais honra dfc ao snr. Borjona 6 aquelle por q u e  
mais o accusaram; é o documento de  pag. 182. 

Foram estzs os factos: 
As negociações em Londres correram entre o snr. 

Barjona, como representante de  Portugal ad veferelzdum 
pars  mim, como ministro dos negocios estrangeiros, e 
air Philipps Ciirrie, sub secretario de Estado, ad Peje- 
rejzduna para lord Salisbnry, como primeiro ministro da  
Inglaterra. 

S e  a alguem parecer estranho que as negociações 
em Londres se 11x0 effectuassem directamente com o mi- 
nistro inglez, bastar-me ha ponderar que absolutamente 



trivial é isso em assumptos diplomaticos; no tratado da 
Inglaterra com a Allemanha não foi negociador lord Salis. 
bury, foi por parte d'este, sir Persy Anderson; no pl*oprio 
tratado de  Lurida, aqui mesmo negociado entre Portu- 
gal  e o Estado do Congo, a s  negociapões correram em 
Lisboa, e ,  todavia, quem represerltou Portugal n lo  foi 
o snr. Bocage, foi um plenipotenciario especial que S. 

exc." nomeou. 
Alas, como eu dizia, estabeleceram-se as negocia. 

qões ad referendzivz. O governo inglez apresentou um 
projecto de tratado, a que se seguiu um contra projecto 
nosso. Combinára-se que sobre urri e outro houvesse urna 
discussão verbal, o que sobretudo nos convinha-mas, 
ultima hora, o governo inglez entenderi qixc, em vez de 
discutir com o snr. Harjona, melhor lhe iria responder 
por escripto; e quando o snr. Barjona se drrigin ao Fi. 
reiglz Qii;cs, a relembrar aquelle compromisso e encetar 

discussão verbal sobre as clausulas do tratado, di.;se 
lhe sir Piiipps Currie que o governo inglez preferia res. 
porider por escripto, e que dentro de  uni quarto d e  hora 
estaria prompta a resposta. 

O snr. Barjona, desejoso, como era bem natural, 
d e  saber ern que pontos a Inglaterra concordava cornnos- 

. . 

co, esperou que lhe trouxessem o dociirnento, 
Quando, momentos depois, Ih'o apr'esentarani, viu 

que o governo inglez recusava quasi todas as rnodifira- 
gões que elle propozera em beneficio de Portiigal; era 
necessario abrir or qualquer modo, uma disciiss50 ver- 

) p_ bal; perguntou entao se lord Salisbury tinha lido o seu 
contra-projecto, e como sir Philipps Currie se iriostrasse 
surprehendido com a pergunta, redargrxiu que qixern es- 
crevia o que estava n'aquelie documento de certo não 
vira o aue elle urooozera. 

I I I 

Assim comepou a discussão, que durou effectiva- 
mente quatro horas, e pela qur l  se alcanparam iiiuitas 
das modificacões aue se introduziram no trata&> d e  20 * I 

de agosto; modificações que ficaram e ainda hoje sub- 
sistem. 

Não foi esoerando na ante carnara de lord Ssli.ib11- 
r y  que o snr, Barjona se demorou no Foreig~a O$ce; 
foi debatendo durante quatro horas os interesses de Por- 
tugal, para se decidirem 08 pontos capitaes que se dis- 
cutiam. 

Por vezes se levantou, é certo, o snr. Currie para 



perguntar a lord Salisbury se estava de  accordo em um 
«u outro ponto; porque, sendo as negociações nd ~efe- 
re~zclzim, era necessario que lord Salisbury concordasse, 
e o snr. Barjona n?io queria deixar a discussão sem a 
certeza do accordo. 

Precisamente o mesmo se deu nas nossas negocia- 
sões com a Allemanha para a delimita<;ão dos territorios 
em Africa. Essas negociações correram tambem em Rer- 
lim, sendo representante de Portugal o snr. marquez de 
Penatiel, que alli tratou muito menos com o ministro do 
que com o snr. Krauel. 

A pag. 25 do respectivo Livro Branco de  1887, 1ê- 
se o segainte: 

aDe110is de se prolongar por mais algurn tempo es- 
ta conversação, em que addixzi todos os argumentos que 
julguei mais efficazes, disse me o snr. Ki-auel qxe ia 
consultar o secretario de Estado, e voltou dizendo-me 
que o conde Herbert  de Bismarlii me authorisava a com- 
municar ao  meu governo qire expcdia ordem ao snr. 
Schmidthals para acceitar a linha proposta por v. exc.", 
com s modificação. . . u 

Aqui tem v. e ~ c . ~  porque accusaram o snr. Bar- 
jona! 

D e  mirn disseram que n?io entendia sequer as clau- 
sulas do tratado, .porque mais de  uni telegramma di- 
rigira ao snr. Karjona com perguntas sobre a sua in- 
terpretação. Esqueceram se, porhn, de que a s  negocia- 
r;iies corriam em Londres por intermcdio do snr. Bar- 
jona, e que, desde que se levantavam aqui duvidas e 
reparos sobre algumas das clausulss, ningiiem melhor 
do que o snr. Barjona podia dizer se na discussão, que 
sobre e1la.i tivera corn o governo inglez, alguma cousa 
se dissera ou accordára qiie podésse justificar ou des- 
vanecer a s  duvidas suscitadas. 

Tanto mais que, como o snr. Barjona não vinha 
então a Lisboa discutir o tratado no parlamento, onde 
era de prevêr que as mesmas duvidas e os mesmos re- 
paros se reproduziriam, sobremaneira convinha que, co- 
mo esclarecimento na occasiKo, e como argumento e g a -  
rantia no futuro, se fixasse no Livro Branco, em docu- 
mentos que vinham dos proprios negociadores do trata- 
d ~ - ~ o r c j u e  sobre os pontos em duvida, ou o snr. Bar. 
jona se havia entendido com o snr. Currie, ou com elle 



se ia entender-a verdadeira interpretapão das clausu- 
Ias estipuladas entre as duas nagões. 

Aqui tem v. exc." a explicação. 
Quanto ao  tratado, levantou se contra elle uma 

grande celeuma, por urna claiisula que continha: era a 
claiisiila do conssntirnento da  Inglaterra, caso preten- 
dessemos alienar alguns dos territorios que efla reca- 
nhecia. 

E comtiido não era essa uma clausula nova. N2a 
havia uma s<í negociapão, um só accordo com a Ingla- 
terra, ou em que ella interviesse, em que se não hou- 
vesse prevenido e acautelado, por modo sirnilhante, a. 
hypotliese de uma alienação. 

Quando se submetteu o direito & bahia de  Lourcn- 
ço Rlarques arbitragem de Alac-8lahon, estipulou $13 

entre Portugal e a Inglaterra, que a nação que vences- 
.se o pleito não poderia alienar aquelle territorio sem 
prhvin annuencia da  outra nação. 

Qtiando, com a iritervenyão da Inglaterra, se fez a 
tratado com a China sobre 03 limites de  Macau, esti- 
pulou-se que não poderia Portugal ceder Macau sem 
prhvio accordo com n Chirra. 

Mas ha mais: no tratado do Zaire', firmado em 1884 
entre Portiigal e a Qran-Bretanlia, lá está escripto, e7z 
toutes le t t res ,  no artigo 14.", quanto ao forte portuguez 
de  S. João Baptista d e  AjudA: 

(<E nenhum accordo se farh parz a cessão do forte 
a qualquer outra poteticia, sem previ0 consentimento d a  
Gran-Bretanha. u 

Quem, como ministro dos negocios estrangeiros, as- 
signou este tratado do Zaire foi o enr. Bocage, que en- 
tão me dava a honra de ser meu collega no governo. 

O que significava esta clausula do consentimento? 
Significava um acto de  vassallagem ou d e  submissão por 
parte de  Portugal? 

Não; significava apenas uma prevenggo para a hy-  
pothese de alienapão; isso e nada mais. 

Sobre o tratado do Zaire chegou at& a da r  parecer 
a commissão da  camara dos deputados; e esse parecer 
dizia o seguinte: 

((Pelo artigo 1 4 . O  obrigaino-nos, quando queiramos 
ceder ou abandonar quaesqiier direitos territoriaes que 
poesamos ter entre os meridianos 5 O  E. e 5" 0. na  costa 
da  Mina, a da r  a preferencia da sua acquisição A Gran- 



Bretanha, notificando lhe a nossa intenção e não fazen- 
do nenhum accordo, n'este sentido, com outra potencia 
sem anniiencia d'ella. » 
.....................................,........ 

((Quando nos dispozermos a abandonar ou ceder, pre- 
veniremos o noaso principal visinho civilisado e dar lhe- 
hemos a oppão ou a preferencia.~ 

Aqui estíi como na camara dos deputados tinha já 
sido explicada a clausula do consentirnento. 

E que esta interpretação era a unica possivel e 
verdadeira, mostra-o o proprio officio que o representan- 
te da Inglaterra em Portugal, O mr.  l'etre, dirigiu, em 
6 de setembro, a lord Saliabury, a respeito do tratado 
de 20 de agosto, officio que se encontra publicado ri'uma 
collec~80 de documeritos que o governo inglez apresen- 
tou este anno ao parlamento. 

Diz isto: 
«O grande elemento de combate, que todos os dias 

se p8e em relêvo no typo mais graúdo, e sobre que se 
fazenr os mais apaixonados appêlloa ao paiz a fim de  
que se erga contra a convenção, é o ter-se escripto as 
palavras sem o prél;io consentimento d a  Gran-Bretanha, 
que se diz serem offensivas para Portugal, como impli- 

. . 
cando vassallagern. 

«Debalde se mostra que, além da  clausula relativa 
ao forte de Ajudá existente no tratado do Congo, que, 
embora n:io haja sido ratificado, foi ausignado e appro- 
vado em Portugal, o tratado de 1887 entre Portugal e 
a China contém urna clausula similhante, empregando- 
se a palavra «accordo» (agreement) ern vez de ((conseri- 
tiinento)) (conseu.t). 

«Isto deu lugar a uma longa e lexicologica discus- 
são na imprensa, em que, por utn lado, se produzirairr 
as mais subtis distincpões entre ((consentimento)) e «ac-  
cordo)), attribitindo-se um sinistro designio ao governo 
de Sua Magestade por ter erripregado aqiiella palavra. 

ú Pela minha parte, tenho sustentado, quando ir1 ter- 
rogado sobre o aesurnpto, que é urna distincção sem dif- 
ferença, e que o fim em vista foi o mesmo que teve o 
governo chinez com relapão a Macair, isto é, que os ter- 
r~torios a que se fez referencia não seria111 cedidos riem 
vendidos a outro algum paiz qiie não & Gran-Ereta- 
nha. » 

E dias depois, em um outro officio de 11 de setein- 
YOL. 2." -2 8 



bro, referia o snr. Petre a lord Salisbury ter-me asse- 
gurkdo quanto o penalisava a interpreta)o que se pre. 
tendia dar  Wqixella clausula: 

. . . «pois qiie nenhum intuito tivera (o seu gover. 
no) de ferir a susceptibilidade portilgixeza, e s i ,  sim, de  
prevenir urna futura transferencia prejudicial aos inte. 
resses da Gran-Bretanha. 1) 

Pois, apesar de  tudo isto, a verdade é que quando 
o tratado de  20 de agosto foi apresentado á camara, jfL 
essa clausula tinha desapparecido, substiti~indo se pela 
de  uma simples preferencln em caso de alienação. 

Se mal havia, eu mesmo o rcniediei. 
Argiiiram-me tambem, e muito, por uma outra clau. 

sula, qiie era a da  intervenção de  iim engenheiro inglel; 
nos estudos do caminho de ferro do Piingue. 

Ora,  essa intercenpgo provinha apenas de  que s I n -  
glaterra tinha o maximo empenho em que os estudos se 
fizessem rapidarriente; e desde que se 1130 marcava pra-  
so @ara se conclilirem, desejava que um engenheiro da 
sua nação podbsse tomar parte n'ellcs para sua infor- 
maç8o; esse engenlieiro, por6111, nem tinha iiiiciativa, 
nem influencia especial na  adopção do traçado. 

Porventura era um desdoi~ro que um engenheiro 
estrangeiro cooperasse com engenheiros nossos em uma 
misszo puramente technica-qual a dos estudos de  um 
caminho de ferro, quando ao governo portirguez ficava, 
inteira e absolnta, a libvrdade de apreciacão e decisfiu? 

$Ias mais do que isso, e por inais de urna vez, pro- 
pôz o governo que se me seguiu. 

Quando no liraal de Mutassa foram, B falsa fé, 
aprisionados pelos inglezes os nossos defensores, Paiva 
d e  Andrada, Afanoel Antonio, Rezende e Llamby, o que  
propuz o snr. Bocage?-que a Inglaterra nomeasse um 
cornrliissario seu para, com outro nosso, indagarem dos 
factos e fazerem justipa; iato em territorio que  nos per- 
tencia. 

Quando mais tarde se d8ram os acontecimentos do 
~ u n ~ u e ,  e que o governo itiglez reclamou vivamente 
contra o procedimento das nossas authoridades, que em- 
bargavam o passo aos inglezes,-o que propoz ainda o 
snr. Rocage? 

N'uma das suas notas mais eruditas sobre a ques- 
tão de r a n i c a ,  escreveu e propôz o seguinte: 



« D a  chegada ao districto de Manica do agente con- 
sular britannico depende unicamente, se o governo in .  
glez annuir á minha proposta, a integral satisfação dos 
seus des~ jos ,  quanto As facilidades de commrinicação a 
que se refere a clausula 3." do niodus viuefzdi de  14 d e  
novembro. 

((blais direi ainda que, se o governo britannico qui- 
zer fazer acompanhar o seu agente consular por um of- 
ficial do real corpo de  engenheiros, ou outra pessoa com- 
petente e respcitavel, entre este e um official de enge- 
nheria do exercito portugaez poderi  ser conveniente- 
mente tratado qualqiier assimipto de caracter technico, 
tanto relativo a communicações, como concernente A re- 
presentação no terreno dos limites estabelecidos entre 08 

territorios dos dous paizes pelo convenio de  14 de  no- 
vembro. » ~ ~ 

Pois nem mesmo a clausr~la relativa á intervenpão 
do engenheiro inglez ficou no tratado de  20 de  agosto; 
até essa se modificou depois, no sentido de  que uma na- 
ção neutra, escolhida a apraziinento de  ambas a s  partes, 
designaria um engenheiro para os estudos do caminho 
de ferro do Pirngue. 

Atacaram o tratado de 20 de agosto porque algu- 
mas das suas claiisulas estabeleciam como que um con- 
dominio de Portugal com a Inglaterra no interior d e  
Africa. Ora, tarnlrem sou de opinigo, que muito pre- 
ferivel seria poder-se fazer um tratado ern condisões que 
nos garantissem n absoluta isenção do nosso dominio; 
simplesmente os factos mostram que, assim, não 6 pos- 
sivel tratado algum; e ou havemos de  optar por ter um 
tratado com clausulas referentes a caminhos de ferro, a 
estradas e a transito commum, ort havemos de renun- 
ciar B ideia de fazer qualquer tratado. 

Logo mostrarei quanto essas clausulas são mais 
extensivas e onerosas no novo tratado. 

Por  ultimo dizia-se tambem que pelo tratado de  20 
de agosto a nossa província de  Angola ficava arruina- 
da,  ~ e r d i d a ,  com a navegapão em commum, e o com- 
mercio sem mais protecçâo pnutal. Mas a verdade e que, 
quando apresentei aquelle tratado ao  parlamento, to- 
das a s  duvidas ficavam esclarecidas, porque nem o re- 
girneri commercial, estipulado no tratado, se applicava 
h nossa Angola actual, nem ficavamos presos na  nossa 



acçzo fiscal odendo lançar nas pautas os tributos maia ' P, convenientes a protecção da  industria e do cornmercio. 
O projecto de lei que, e m  15 de  setembro, apre- 

sentei com o tratado, dizia explicitamente: 
((Artigo 1." E' approvado, para ser ratificado pela 

poder executivo, o tratado celebrado em 20 dc agosto 
ultimo, entre Portugal e a Inglaterra, com respeito ás 
suas respectivas espheras de  influencia em Africa, com 
as  seguintes declarações: 

ca) Que no regimen comtnercial e fluvial do tratado 
ae não comprehende a antiga provincia portugneza d e  
Angola; 

«h)  Que o tratado 56 regulou o transito, ficando 
por isso inteiramente livre a faculdade tributaria de  Por- 
tugal em tudo o que respeita a direitos de importapào e 
expor tago;  

«c)  Que a clausula que torna necessario o prévio 
consentimento da Inglaterra para a cessilo dos territo. 
rios que no tratado se especificam será substituida pela 
simples reserva de  um direito de  preferencia em favor 
d a  Inglaterra; 

ctd) Que a clausula que preceitúa a nomeaçzo d e  
um ongenheiro pelo goverrio inglez para os estudos do 
caminho de ferro do Pungue ser& modificada no sentido 
da  nomeação de um engenheiro de naç2o neutra. 

a Art. 2 . O  Fica revogada a legislaqão em coritrario, 
((Secretaria d e  Estado dos negocios estrangeiros, 

15 de setembro de 1890. -E,rnasto RotZolpho Hiutze Ri- 
beiro. P 

E no relatorio, que precedia esta proposta de lei, 
muito clara e terminantemente escrevera ácerca d a  
Angola: 

((Interesses fundarnentaes do commercio e navega- 
cão nacional não os fere o tratado. 
f 

«Excluidos os portos de uma e outra costa da ap- 
plicaçzo do regimeri do tratado, nada abyolutamento 
obsta a que d nossa navegapão e cornmercio maritimo se  
dispense toda a protecção de que careça, traduzida em 
direitos differenciaes ou de bandeira. 

aFica inteiramente resalvada a faculdade tributaria 
de Portugal ern tudo o que res eita aos direitos de  im- 
portação e exportapão. O trata CY o só regulou o transito 
das mercadorias que de fora de Africa vão, atraves das  
nossas possessões, para as ponsessões interiores da  In- 



glaterra, ou d'estas para fora da  Africa; e o das que no 
proprio interior passarem dos nossos territorios para os 
territorios inglezes, oix d'estes para os nossos. O com- 
mercio entre Portugal e as nossas possessões póde ter  
toda a protecção paiital e differencial que os interesses 
do paiz e os do proprio commercio reclamarem. 

c h s  disposjções do artigo XI do tratado, o regi. 
men commercial e fluvial ahi estabelecido, não se ap. 
plicam á nossa antiga provincia de Angola, e só sim ao 
hinterlnnd que pelo tratado nos 6 reconhecido at6 á li- 
nha divisoria formada pelo curso do alto Zambeze e do 
Kabonipo. 

((Explicitas e terminantes são as affirmações que 
n'este sentido fapo, e que n a  propria lei proponho se  
consignem, para qiie não haja sobre isso duvidas ou re-  
ceios. )) 

Nas, já era tarde. A clausula que mais feriu a sus- 
ceptibilidade do paiz, a do consentimento, retirou-se; a 
clausula da  intervenqEo d e  um engenheiro iriglez nos 
estudos do caminho de ferro, modificou-se; aos receios 
que assaltaram o espirito coinmercial da  nação tirou se 
todo o fundamento plausivel; tudo isto se fez, mas e ra  
tarde; a onda tinha engrossado e crescido, erguia tão 
alto o seu collo, que não havia já dominal-a. 

Na imprensa, os doestos mais vivos, as invectivas 
mais crueis; por toda a parte, os comicios, a s  represen- 
tapões, as asseinbieias em tumulto; nos quarteis, a in- 
disciplina; na5 ruas e nas prapas, a desordem; no parla- 
mento, a anarchia; o chefe do E4tado prostrado pela 
doença; uma celeuma enorme que dei-rubou o ministe- 
rio! 

NXo podendo mais luctar, resignei-me e sahi; mas 
asseguro á caniara que na serenidade da  minha conscien- 
cia, e na firmeza da  minha conviccão, poderia bem ap- 
pellar para o Juiz Supremo dos nossos actos, e morti- 
h a d o  no meu sentir, mas n t o  abatido no meu espirito, 
dizer-lhe: Pater, demitte iZZis. . .! 

As consequencias eram de prevêr; não se fizeram 
esperar. 

0 snr. Soveral, logo no comêpo do novo Livro 
Branco, descreve o regozijo com que os nossos mais im- 
plaeaveis adversarios festejaram o abandono do tratado 
de 20 de agosto. E m  um telegramma para O snr. Bo- 



cage dizia o snr. Soveral, logo em 22 de outubro d o  
anno passado: 

«Quando foi conhecido no Cabo da  Boa Esperan- 
$a o tratado, Rhodes começou a fazer-lhe opposi@io. Es- 
aa opposipgo ia tomar uma fórma maia accentuada qixan- 
do os acontecimentos em Portugal lhe fizerain esperar. 
que o tratado nzo seria ratificado. Agora, Rliodes está 
empregando todas a s  influencias para que o tratado se- 
ja  abandotiado. NIo  receia senão urna cousa: a imme- 
diata ratificação do tratado; estas informações são a b s o  
lutamente authenticas. ,I 

No regozijo dos nossos inimigos se transformava a 
ultima nota da  desvairada sanha, qire convulsionAra 
Portugal! 

Poucos dias depois, era lord Salisbury que nos 
advertia de  que, abandonado o tratado de 20 de agos- 
to, não poderia jti. concordar nos limites tcrritoriaes, que  
anuelle tratado tios reconhecia, 

Etn um despacho dirigido ao representarite da  In -  
glaterra n'esta corte,-e que se acha piib!icado na col- 
l e c ~ ã o  de  documentos a que j á  me referi,-dizia lord 
Salisbury, em 20 de outubro: 

((Estive corri o encarregado de negocios de  Portu- 
gal. 

a Em resposta d sua pergunta de se o governo d s  
Sua Magestade estaria disposto a abrir novas negocia- 
ções em Lisboa no intuito de fazer uin novo tratado, eu 
disse que havia toda a boa disposipão, pela nossa par-  
te, para negociar com o seu governo, em Lisboa ou em 
Londres. 

al\;las adverti-o de  que nem só a uma das partes se 
limitariam as propostas para se alterar as estipulações 
d a  convenpão de  agosto; que posteriormente A assigna- 
tura o estado das cousas mudára, e qrie poderia bem tor- 
nar-se impossivel ao governo de Sua M,lgtistade annuir  
agora precisamente aos mesmos ternios que pod8ra ac- 
ceitar na convenção que se assignou.)) 

Mais tarde, em 4 de  fevereiro d'este anno, n'um 
longo telegramma, que o snr. Soveral enviou ao snr, 
Bocage, relatando uma entrevista-muito pouco satisfa- 
ctoria dizia elle-que tivera em Londres, refere que  
ainda então lhe ponderava lord Salisbury: 

((Que fôra um grande erro não ratificar a conven- 
ção de 20 de agosto, e que elle sempre disse que julga.  



va irnpossivel, depois do abandono d'esse instrumento, 
fazer as mesmas concessGes, ao sul do L3ambeze.u 

O resultado para logo se fez sentir. 
Ainda aqui ngo havia situaçno ministerial consti- 

tuida, e j k  as canhoneiras inglezas entravam pelo Zam- 
beze, 

Organisado o ministerio, apresentou se ás caniaras 
e fez a seguinte declarapau: 

.O governo, identificado com o sentimento nacio- 
nal, não póde recommendar A sancção parlamentar o 
tratado de 20 de  agosto, embora não pretenda estorvar 
a execiipão da  sua clausula que j A  o siijeitou a essa san- 
cçzo. Acceitaria de  born grado modificações no tuericio- 
nado tratado que, resalvando a dignidade e os interes- 
ses da  nação, facilitassem o restabelecimento da  mais 
coriipleta harmonia entre Portugal e a sua antiga allia- 
da.  Mas ainda nao sabe se terá de se julgar inliibido de 
promover taes rnodificayões pelos factos que se diz te- 
rem occorrido recentemente á entrada do Zumbeee, e 
que, se não fossem explicados satisfactoriamente, diiEcu1- 
tarianl ainda mais o accordo equitativo que o governo 
portuguez serripre tem desejado sinceran1ente.n 

Confeuso que esta declaraç8o ministerial nie ma- 
guou profundamente. No novo ministerio, a pasta dos 
negocios estríingeiros, qiie eu deixava, era confiada a 
um antigo atuigo meu, pessoal e politico, e logo as pri- 
meiras palavras que esse governo soltava, eram de  ag-  
gressão para mim. 

Se ellas partissem de uin adversario, não seria111 
mais doque uin vulgdr acciiite politico; partindo de  uim 
amigo, de  um collega, a quem f6ra devotado e leal, 
sobremaneira [rio surprehenderam e maguarain. T a n m  
mais, que tirilia por menos avistada a resolup80 d e  
tornar dependente de satisfações dadas pela Inglaterra 
O proseguirnento das negociações havidas com acyuella 
potencia. 

Ao lêr, porém, agora o Livro Branco, comprelien- 
di que essa declaração ministerial e ra  simplesmente des- 
tinada a acalmar os espiritos, ainda muito excitados, mas. 
uue não traduzia, como não podia traduzir, a s  verda- 
deiras intençiies do governo. 

A prova está em que no dia seguinte, 16 de outu- 
bro, o snr. Bocage dirigia a todos os representantes d e  
Portugal junto á s  potencias estrangeiras um telegram- 



ma, em que, transcrevendo a declaração ministerial, e m  
cepto no que se referia ao pedido de  satisfacces á I n  
glaterra, acrescentava: 

«Queira informar d'ella esse governo, e accentuar 
que o governo portuguez viti absoluta impossibilidade de  
obter approvação do tratado de 20 de agosto, eni con- 
seqiir:ncia de  lhe ser manifejtatriente adversa opiniHo 
piiblica e parlamento, por isso nEo prorogou as camaras 
para sixa itnmediata disciiss2o; mas vai sern demora pro- 
p6r ao governo britannico justas e necessariaa modifica- 
yões, que possarn satisfazer sentimento nacional e asse- 
gurar  approva~ão  do tratado; obtidas ellas, convocará 
parlainerito t: promover& irnmediata d i~cussão do tratado 
rnodificado. Governo portuguez esper8 que governo bri- 
tacnico se nZo recuse a essas modificagões, e solicita 
d'esse governo todo o auxilio para arsini conseguir, e 
sobi-etudo para conseguir do governo britannico que não 
dê ~ ~ S S O  algum definitivo sem receber a proposta de  
modificações que lhe vai apresentar govrrrio portuguez. 1) 

E logo ap63, em 17 de oiltilbro, expedia o snr. Ho- 
cage ao snr. Soveral a i  seguintes instril(:gões: 

«Em telegramnia não entendido disse a v. s . ~  que 
envi8ra ás l egn~ões  de Portugal e e1nbnix:ida d e  Por tu-  
gal circular contendo extracto da declaração ministerial. 
E7oi.1hes na circ:ular determinado: 1.0, informar com ur- 
gencia governos que governo portuguez vira itnpossibi - 
Iidadc fazer approvar tratado sem modificapões, por isso 
não prorogadas camaras e í a  propôr essas modificapões; 
2.", solicitar d'esses governos todo o auxilio junto d o  
governo britannico para receber proposta de modifica- 

e não dar passo definitivo antes de receber pro- 
posta do governo; 3 . O ,  esclarecer opinião publica sobre  
intengõcs governo portuguez. Sirva-se pela sua parte em- 
pregar com a niilior diligrncia todos o.i meios a o  seu a l -  
cance para que o governo iiiritanriico não dê passo a l -  
gum d(afinitivo ante3 de  receber proposta do governo, 
que  ser& aprc~entarla sein demora, etc.)) 

Corno V. exc." vê, o governo nem pediix nem es- 
perou satisfações d a  Inglaterra; se outra coiisa disse a o  
parlainento, foi d e  certo por entender que a s  circnms- 
tancias de momento assim Ih'o aconselhavam. 

Então comprehendi que ha occasiões na vida d e  
u m  povo em que, para salvar a situação de uni paiz, 



se torna necessario sacrificar Ixm amigo; e a voz do co- 
r n ~ ã ~  eminudece, quando a razão de Estado se impõe! 

De resto, nZo só as canhoneiras inglezas ficaram 
no Zambeze, mas o governo apreswu-se a negociar um 
rnodus v i v e ~ d i  em que, só para assegurar por seis me- 
Zes os limites territoriaes do tratado de 20 de agosto, 
contra os quaes tanto se declamára, se comprometteu a 
decretar a absoluta liberdade cIe navega520 n'aquelle 
rio e no Chire, e a garantir a facilidade d e  communi- 
cações e de transito entre o Pungile e a illachona in- 
gleza. 

Mas não foi scí a entrada dar canhoneiras no Zam- 
heze; ao mesmo tempo apoderaram-se os inglezes d e  
Mi~tassa, e quando Rezende, Paiva de  Andrada, &Ia. 
noel Antonio de Souza e Llamby iam reivindificar os 
riossos direitos, foram presos it falsa fé, e passaram por 
duras inclemencias. 

Então o nosso governo foi a té  ao ponto de decla- 
rar  que não negociaria com a Inglaterra sein a prompta 
e immediata evacuação dos territorios que nos eram re- 
conhecidos pelo tratado d e  20 de agosto. 

A declarasão do snr. Bocage foi expressa n'estes 
lermos: 

«Lisboa, 7 de dezembvo de 1890, -Noticias offi- 
riaes de bío~ambique dizsm tereiu os agentes da  Com- 
panhia Sout?~ i l f ~ i c n  sublevado o regulo Mutassa, in- 
vadido Nacequece, principal estabelecimento da  Compa- 
nhia portugi~sza de  Moçambique e arriado alli a ban-  
deira portiigucza, prendido em llanica, Paiva, Rezende, 
Gouveia e engenheiro francez Llamby, empregados do 
governo portuguez e Companhia portugueza, persegui- 
dou os restantes empregados e mineiros portuguezes e 
estraneeiros em direcção á costa. 

«Governador geral ia defender porto da  Beira O 

repellir força pela força, depois de ter aviaado cons~iles 
inglezes. Vou reclamar do marques d e  Salisbury pro- 
videncias urgentes para evitar continilapno dos attenta- 
dos da  Companllia South A J ~ i c a .  Se o governo britanni- 
co não satistizer a s  justas reclamapões do governo de 
Sua Magestade, nada se póde esperar das novas nego- 
oiações, visto que Ceci1 Rhodes não respeita os com- 
pro~nissos tomados pelo marqaez de Sa1isbury.u 

Mais tarde dizia ainda S. cxc.": 
K Lisboa, 11 de dezembro de 1890. - Approvo e 



louvo a nianeira por qiie v. s . ~  se houve na conferencia 
com marquex de Salisbury; mas a resposta de S. exc... 
n b  me satisfaz. O que o governo portuguez precisa 15 
que o governo inglez mande retirar a força armada d o  
territorlo portuguez; sem isso é impossivel reatar nego- 
ciações e tranqiiillisar o espirito publico.)) 

Infelizmente, sem embargo das notas diplomaticas 
do snr. Bocage, energicas como foram, os inglezes fica- 
ram em iYIutaesá, nunca niais sahiram de  lá; e todavia 
as negociações abriram se, e uin novo tratado se fez. 
Isto prova quc n'ama lucta deoigilal, em que a força se 
impõe, militas vezes precisam os homens d e  Estado, pa- 
r a  aalvagi~ardarem os interesses mais vitaes do seu 
paiz, de cerrar os olhos ao que é accessosio, a fim de  
nao prejudicareni o qiie é principal, e de  não sacrifica- 
rem o resultado de  uma negociaçiio a acontecinientos 
ou a factos que, embora dolorosos, se tornam secunda- 
rios. 

Depois sobrevieram os casos do Pungue; como os 
inglezes nzo ~aliiarti de Mutassa, o governo resolveu 
não facil:tas as communicações do Pungue para a Ma- 
chona, seni que o modzcs vive?zdi fosse integralmente 
cumprido por paste da  Inglaterra. E m  consequençia 
d'isso, foram aprisionados alguns navios e detidas pc- 
Ias nossas siithoridades levas de  inglezes armados, qiie 
evidentemente iani auxiliar os nossos adve~sarios.  

O governo inglee reclamou; o tinr. Bocage propoz, 
como condigão, que fossem evacuados os territorios com- 
prehendidos na nossa esphera de soberania pelo tratado 
de 20 de agosto, a fiin de, pela sua parte, dar  tambem 
cumprimento ás estipulaç0cs do modus vivendi. 

E m  10 de abril telegraphou o snr. Soveral ao go- 
verno: 

((Tenho preparada nova nota, que dirigirei imme- 
diatamente no caso de v. exc." a approvar. Resumo: O 

governo portiiguez deseja torrizr effectivas as disposi- 
$es do modzls vivendi ,  relativas ao transito, mas como, 
segundo informaçoes de diversa origem, a Companhia 
Suzbth ,4frica não executou as ordens dadas, vê se na 
imposuibilidade de dar  ~eguimento ao seu desejo, sem 
obter primeiro do marquez de  Salisbury uma declara- 
$0 formal d e  que não ha actualmente nenhum agente 
da  Companhia Sozcth Afr ica  no territorio assegurado á 
soberania portugueza pelo nzodus vivendi. r 



E n'uma conversa com sii. Currie, tratismittida pa- 
ra aaiii, acrescentava o sni.. Soveral: - I 

((Disse (*ir Currie) depois, que jiilgava que o go. 
verno ingiez teria de protestar fortemente contra este 
ambarayo posto ao transito, por ser contra a lettra ex- 
pressa do niodzls viuefzdi. Respondi logo que, se tives- 
seinos urna declaração formal do niarquez de Salisbury, 
Ar: alie tinham sido c u m ~ r i d a s  suas ordens d e  evacua- 
$0, facilitarianios o transito.)) 

Os acontecimentos precipitaram se; as reclamap0es 
da Irirlaterra cheearani ati: ao extremo aue consta d a  

c> 

rota que, em 21 de  abril, dirigiu aqui o ministro d a  
Inglaterra ao snr. Bocage: 

c ( .  . . O marauez de Salisburv manda-me acrescen- ' 
tar que o goverrio de  Sua Magestade assegurou positi- 
vaniente a v. e x ~ , ~ ,  por nieu intermcdio, ter se effectua- 
do a evacuacão de  blaceciuece. e comauanto admitta d e  

I I 

boa mente ao goverrio portuguez o direito de se queixar 
de quaescjuer demoras na execução d'essas ordens, de- 
vidas ás difficuldades de  conimuiiicac5es. nso ~ c í d e  con- 

9 ,  

siderar essas demoras como jilstificando ao governo de  
Sua Rlagestade a violação premeditada das disposiç3es 
do modus viuendi; devo, portarito, participar a v. exc." 
que, a rrienos da  revogagão iriimediata por parte do go- 
verno de  Sua IIaeestade Fidelissima da ~roli ibicão de  

O 

r5itrar no rio Pungue, e da  promessa oficial de  que se- 
rA concedida plena protecgzo aos subditos britannicos 
aa Beira, o governo de  Sua RIagestade vêr se-ha obri- 
gado il mandar canhoneiras para a Beira, para proteger 
~3 direitos dou subditos de  Sua Magestade.)) 

E perante esta exigencia formal da Inglaterra, te- 
ve o snr. Bocage de, no mesmo dia, telegraphar ao 
srnr. Soverttl n'eotes termob: 

«Acabo de  receber nota do ministro de Inglaterra 
~ n i  reclamaç20 por ter (z governo portuguex impedido 
rassagem d a  expedipão da  Beira para 31achona. Nota 
8:lexa allega violação do modzts vivendi c ameaça man. 
&r navioe de  guerra para proteger direitos dos subdi- 
bii britannicos. Iriforme immediatamente rnarquex de  
k i s b u r y  que o governo portuguez, visto o governo bri- 
b l n i c o  assegurar a evacuação de  IIIacequece, longe de 
p e r e r  impedir a execupão da  ciausula 3." do modus vi- 
@&d; dará  passagem á expediçzo; mas insta pela pre- 
&iça na  Beira d e  um agente o%cial, responjavel do  



governo britannico, para facilitar rapido estabelecimento 
d e  commuriicagõe~ regtilares de acçordo com authorída. 
des portuguezas e evitar conflictos.>i 

E assim tivemos de nos contentar com Macequece, 
quando d o  que, no nosso territorio, estava occupado pe- 
los inglezes, não era isso que mais importava; era prin- 
cipalmente o Icrnal do Mutassa, os  valles ricos do Odzi 
e do Mutare. 

Mas quando, pela nossa parte, reclamavamos &lu. 
tassa, a Inglaterra respondia primeiro que nEo tinha in- 
formaSi5es, depois que ia  pedi1 as, mais tarde que ainda 
não tinham chegado, e por ultimo -veja a camara coma 
a diplornacia bi-itannica é por vezes t8o habil que até, 
na  primeira leitura, chegarn a causar impressão os aeua 
despachos ou as suas respostas,-por ultimo iriformava o 
snr. Soveral sobre este assumpto: 

Londres, 18 de dezeinbro de 1890. -Ha dias dis. 
se-me um dos directores da  Companhia South AJ'rica, 
que Rhodes tinha telegrapliado, dizendo não liavia du- 
vida de  que Rlutassa estava fóra da linha de  demarca- 
ção territorial de  20 de agosto. Sobre este ponto mar.  
quez de Salisbury disse me hontem o seguinte: O snr.- 
Khodes telegraphou-me, dizendo que tinha a certeza d e  
que &lutassn estava fóra d a  liriha do tratado de 20 de 
agosto, isto 6, que estava situado em territorio attribui. 
do á Inglaterra por esse tratado. O 9nr. Ithodes, acres- 
cento11 S. cx.", B o primeiro ministro do Cabo da Boa 
E s p e r a n ~ a ,  e eu nAo posso contradizer sem provas a sua 
tgo cathegorica asserpgo. S e  o governo portuguez tem 
dociimentos que possarri clucidar esta questão, pecjo.lhe 
que m'os communique. Anthoriso-o s transmittir ao seu 
governo a seguinte forinal declarapão: aSe se provar 
que JI~itausa estS em territorio portugnez, segiindo a 
demarcação do tratado de 20 de agosto, farei immedia- 
tainente o mesino que voa fazer ern JIacequece. Obri- 
garei a Companliia a evacuar esse territorio.)) Isto pa- 
rece-me perfeitairlente razoavel. Chamo a attenção de v. 
exc." para esta l i nguagem,~  

Como se podesse haver duvida sobre a pos i~xo  
geographica de Riliitassa, que, ficando a Ihste do Sobi, 
está evidentemente comprehendido nos territorios que o 
tratado d e  20 de  agosto nos reconheceu! 

Pois a primeira impressgo do snr. Bocage traduziu- 
se no seguinte telegratnma: 



%Lisboa, 19  d e  dezembro ile 1890.-Recebi o te- 
legramma relativo ao Bllutassa. Fiquei muito satisfeito 
com o procedimento correcto do marquez d e  Salisbury, 
e felicito me com v. S." pelo resultado dos JUUS esforços. 
Agora resta só discutir uma questão de  facto, relativa- 
mente á qual o governo de  Siia Magestade espera poder 
apresentar todas a s  provas necessarias-u 

Passados tres dias. a reflexão dictou ao snr. Boca- 
ge  um novo telegramma, assim concebido: 

((Lisboa, 22 de  dezembro d e  1800.-Li corn sur- 
preza no tel&rarnma de  v. S." dt: 15 do corrente, que  
o marqucz de  Salisbury, em preseliça da  affirmativa do 
snr. Ct?cil Rhodes. de aue o territorio de  Blutassa nLo 
estava comprchendido na delimitação dos territorioa at- 
tribuidos a Portugal pelo tratado de  20 de agosto, hesi- 
tava em ordenar a immediata evacuaggo d'aquelle ter- 
ritorio pela Companhia SozctF~ Africa, como fizera com 
relapão a 'RSaceqixece. E digo que o li corn sixrpreza, 
porque me parece que o maiquez de Salisbury, que ne- 
gociou e discutiu larganieritc: cotii o nosso plenipoten- 
ciario as C I ~ U J I I I ~ S  d7esse tratado, bcin poderia julgar se 
habilitado a rcpellir aquella aitificiosa suggestão do pri- 
meiro ministro do Cabo e director da  Companhia South 
dfr-ica, em vez d e  nos pedir a s  provas d e  que o N u -  
tassa est8 effectivamente em territorio portuguez.)) 

Verdade é que, segundo me consta, os manejos d a  
Sozhth Afi.ica chegaram até ao ponto de alterar no múp- 
pa os riieridianos, de  fórma que Mutassa ficasse com- 
prehendido na  esphera d e  acç5io do governo inglez! 

Finalmente, como se tudo isto não bastasse, veio o 
lamentavel conflicto d e  Macequece. Quando a expedi- 
ção portugilezn de  Calda3 Xavier alli chegou, encontran- 
do o sitio evacuado, mas constando lhe que as forpas 
inglezas estavam proximas, sahiu a fazer um reconheci- 
mento; a poucos passos, os inglezes que  alli estavam 
embuscados por detraz dos rochedos, fizeram fogo, ba- 
tendo, a coberto, a nossa exped i~ão .  

Fo i  sob esta dolorosissima impress50 que o governo 
teve d e  fechar a negociapão das bases do tratado! 

Pnra  qiie trago estes factos? Para censurar o 
snr. Bocage? Não. S. exc." defendeu como pôde e em- 
quanto pôde os nossos direitos e os nossos interesses. 

Trago-os unicamente para provar que quando uma 
naplo pequena, como Portugal, se  defronta com uma  



napRo poderosa, como a Inglaterra, sd tem, mau grado 
seu, um caminho a seguir: transigir quanto baste para 
não perder tiido. 

Simplesmente é preferivel transigir a tempo para 
não perder deii~ais. 

N'estes termos, é obvio que, desde que as condi- 
çOes erain peiores, ha pouco, do que o eram por occa- 
sino do tratado de  20 d e  agosto, o novo tratado n40 
podia ser mais favoravel, nem mais benefico para Por-  
tugal. 

Não o foi; não o podia ser. 
Não o foi ao sul dn Zahibeze, onde perdemor o rico 

e salubre planalto de  Manica. 
O valor, que para nós tinha este territorio, qiie 

nos era reconhecido pelo tratado de 20 de agosto e que 
a Inglaterra nos leva agora, bem claro o dix uma au-  
thoridade insuspeita, a do snr. Bocage, que no seti nze- 
morandzlnz de 28 de fevereiro, respondendo á proposta 
que a Inglaterra fazia de substituir o ri~eridiano 33,'" R 
linlia de fronteira, t r a ~ a d a  no convenio de 20 de agos- 
to, dizia: 

«Similliante proposta, tomada em absoluto, redun- 
daria no abandono, por parte de  Portilgal, de todo o 
planalto que é quasi toda, se não toda a região aurifera 
de  Nilanica; outro deve ser de certo o modo por que a in. 
terpreta o governo de  Sua Magestade Rritannica. 

((Sabe esst. governo que todo o districto de  I\Ianica, 
ainda além dos limites marcados pela convenç%o de 20 
de agosto, foi sempre sujeito ao dominio eEcc.tivo de  
Portugal, com todos os requisitos d e  occiipat;ão perma- 
nente e de administraçlo regular, composta de  um go- 
vernador, actualmente oficial do exercito, e de outras 
authoridades civis e militares, e tambern não ignora que 
a maior parte d7aquelle plarialto está comprehendida nas 
concessGes da  Companliia de lIoçanibiqiie, a qual já alli 
possue muitas minas em effectiva exploração e diversas 
e s t a~ões  organisadas com boas casas de  halitaçZo e a r -  
mazens, onde se encontravam mobilias, utensilios, arinas 
e abundantes fornecimentos, de  que violentamente se 
apossaram os agentes da  British South Africa Charte- 
red Company, ao invadirem aquelles territorios, em no- 
vembro e dezembro ultimos. 

((Em presença de todas estas circirmstancias, dos fun- 
dados direitos e valiosos interesses que representam, é 



obvio que o governo d e  Sua  Magestade não poderia an-  
~ u i r  á indicação suggerida, rios termos em que parece 
ser apresentada.)) 

E' isto o que nós perdemos ao sul do Zambeze. 
E é $15 este o valor que tem? ... Tem o valor dos es- 
forços feitos por uma Companhia portixgueza para pes- 
quizar e explorar minas; tem o valor de  urna occupap%o 
effectiva que se perdeu e não volta; mas tem ainda, e 
riiais do que tudo, a significapão moral de que foi alli, 
no proprio k raa l  d e  Mutassa, que Manoel Antonio, Pai -  
va de Andrada e llezende, os riossos valorosos defenso- 
res, foram, d traiqão, aprisionados pelos agentes da  8outh 
Afisica, que assim fica senhora do campo. 

Isto tem mais de doloroso para nbs do aue  outras 
cedencias que façamos á Inglaterra. 

Depois, qual é o trapado que nos fica ao sul do 
Zambeze? E' precisamtjnte o qiie este convenio não de- 
fine bem; sei que ha-de vir  pela vertente oriental d o  
planalto de  Xlanica; sei que nâo pbde ir  para oéste d o  
meridiano de 32O,30', nem para Iéste do meridiano 33"; 
sei, por tado,  que ha de correr entre os meridianos 
3 ~ 0 , 3 0 '  e 33". 

Mas entre esses meridianos a distancia B larga, e 
n'uma margem de cerca de  quarenta milhas p6dem re- 
verter para uin ou para outro paiz muitas milhas qua- 
dradas de  territorio, conforme os resultados a que che- 
garem os commissarios encarregados da  delimitaçgo de- 
finitiva. 

Ao norte, perdemos e ganhamos. 
Perdemos a parte d a  margem direita do Chire que 

vem da confluencia do Ruo até Chiluanga. 
Isto, que no mappa não parece muito, tem para a 

Inglaterra tão grande importancia, sob o ponto de  vis- 
ta da  navega980 e do commercio interior, que tendo se 
primeiramente accordado em que a linlia divisoria d o  
nosso dominio, partindo da  coofluencia do Ruo com o 
Chire, segiiisia em direcpão a meia distancia, no Zam- 
beze, entre Tete  e Cahora-Hassa, até encontrar o meri- 
diano 341 e. subindo esse meridiano até ao aarallelo 

I 

15, correria por esse parallelo até ao Aruangua,-veio, 
6 ultima hora, a Inglaterra propor, R nossa escolha, ou 
esse traçado ou a variante, que o snr. Bocage acceitou, 
d e  vir a fronteira pelo curso do Chire, abaixo d'aquella 
confluencia, at6 Chiluanga, pa ra  então seguir para 06s- 



te at8 encontrar a linha divisoria das aguas do Zambeze 
e do Chire, e depois a das do Zambeze e do Nyassa, 
até chegar ao parallelo 14, cortando d'ahi para a cou- 
iuncpão do parallelo 15 com o Aruangua. 

Assim, para obter o tracto de territorio na  margem 
direita do Chire, para baixo du Rao, at& Chiluanga, 
offereceu nos a Inglaterra o levarmos o nosso dominio 
para o norte até ao parallelo 14 ,  em vez de ficarrnos 
no parallelo 15, indo, portanto, um grau rnais longe. 

Devo dizer que teria hesitado muito em accei- 
tar este offerecimento da  Inglaterra. E m  primeiro lu-  
gar,  porque muito mais nos -interessam e aproveitain 05 

tcrrenoa que se aproximam da confluencia do Z a m b e z ~  
com o Chire, do que oa terrenos eventuaes c o a  q u e  
possarrios ficar entre os parallelos 1 4  e 13, cuja exteti- 
são e delimitação absolutamente desconheceriios por 
agora. E m  segundo lugar,, porqiie, por aquelle primeiro 
traçado, sabiamos desde J A  cor11 que ficavamos,-era a 
linha do Ituo ao meridiano 34'? este ao parallelo 15, de- 
pois o parallelo 15 ao Aruangua, e d'abi ao Zamb2ze; 
pela nova variarite não sabernos, nem saberemos tão 
cedo, o que nos pertence; é necessario, para isso, definir 
sobre o terreno: pi-iyneiro, a linha diviaoria das aguas 
do Zambeze c do :liire, o que já. 6 difficil; depois a 
linha divisoria das aguas do Zambeze, que vetii do  06s. 
te, e do Nyassa, que estL para n norte, o que é muito 
mais difficil; e assim o ponto em que essa linha chega 
ao parallelo 14, ponto que ninguem n'este momento 
póde d ~ z e r  qual seja. 

Mas, emfim, ao  norte temos evidentemente uma 
consideravel porção de territorio a rnais. 

O que vale este territorio? 
Na parte qine diz respeito ao Aruangaa, encontro 

as iriformações seguintes, n'um relatorio official que 
em 1830 foi escripto pelo major Correia RIonteiro, so. 
bre o que era a antiga feira do Aruangua: 

((Sobre a posiçlo e localidade do novo estabeleci- 
mento, informa que todo o terreno da  feira 4 plariicie e 
semeado de alagôas, o que muito mais é no tempo das 
cheias do rio Aruangua, porque iriunda a maior parte, 
por cujo motivo ninguem assiste nas margens do di to  
rio ein distancia de duas horas de caminho para o inte- 
rior, isto em toda a sua extensão pela margem do mes- 
mo, com differença de yue em umas partes mais e em 



outras menos; em todo o terreno da  feira nXo se encon- 
tra uma si> prdra,  de fúrina que 03 habitarite$, que alli 
estivernos, para formar os nossos fogGes nos serviamos 
de terra amassada, do  que faziamos uinas especies de  
pyramides (em ponto pequeno) para pc"irmos a s  panellas 
ao lume. 
.............................................. 

Sobre o clima e salubridade, inforruo que o clima 
não C dos mell~ores, porquanto rios principios das chu- 
vas a, gente fica atacada de  inflammn~ão doa oliios, e 
por conseguinte alguns v8ein a ficar inteiramente cegos; 
muito principalrnorite os anirnnes  domestico^, como seja. 
o gado vaccum e cães. 
.............................................. 

Sobre os productos, que ha no reino ariirnal, vege-  
tal e rnir~cral, informo, due qilarito ao primeiro 6 coiu 
bastante abundancia, ~ ré in  todos silveutrej, e de  i m -  
mensas qualidades n até de ferozes; do segundo ha 
grande quantiddde tle plantas, arbiistos, trepadeiras e 
arvores, alguui:~s coii!iecidas, por8ui a rnaioi parle d'el- 
las descorltiecidus, mas todas agrestes; do tirceiro n%o 
consta que 1i:iji~ qualrdade algurua de  rnetal, erixufie, etc. 
.............................................. 

Por  quem fui ewolhida uina tal posigão e que co-  
nhecirnentos tinlia para bern a procurar e escolher, i n -  
formo que a posipão foi e3colIiiJd por um capitào d a s  
ordenariças d'esta villa, denominado Pedri) Cnetniio Pe- 
reira, mais para seu iriteresse pessoal, qut: para interes- 
se da real fazenda, transgredindo o ordsnado no offi~io 
do predecesuor de  v. S.", o ill."" gl~vernadoi. José F r a n -  
cisco Alves Barbosa. 

Sobre quem foi o rei ou regilld cjuz o vendeu, e se 
iulga estar livr<: de milanilos (cleinaiidas) ou chicarias 
belos reguios visinlios uina tal venda, irif'orlno que o rei 
Muasse í: quem foi que vendeu o terieno pela qiiaiitia 
mencionada no .art iro 7 . O  (1:8005000 r6is fracos): o 

<, , , 
qual pela sua morte, qiie foi poucos meses depois da  
minha chegada ao dito terreno, lhe succedeil o regulo 
I t e s ~ ,  ou Chirnucoco por outro norni, cuja veiida [riais 
foi Dara se livrar dos continuou iris~iltos do rei Cazeitibe 
Mt~iza  da  outrit parte do Aruarigiia: porque rios riiezes, 
que o rio se passa a vau, vinha ellc com grande ~ e q u i -  



to fazer toda a qualidade de  hostiiidalles, chegando a 
fazer immensas mortes. 
.............................................. 

Esta qualidade de negros são tão barbaros e faltos 
de  sentimeritos, qiie em tendo qualquer questão com 
outro seu igual, a não decidem senno pelo poder da  
força, i ~ t o  6, COIU as armas na m%o.» 

Isto, quanto á parte que nos fica, junto ao Aruan- 
gua. 

Mais para o oriente fica-nos a Macanga, e ahi o 
terreno é, sem duvida, mais rico e productivo do que o 
do Arnangila. 

N'um relatorio oficial, que em 1887 foi feito pelo 
commandantc: militar e capitgo mtir de Jfacanga, Mes- 
quita e Soila, relatorio que tenho presente, encontro 
sobre essa região as seguintes informações: 

((Tenho dito em minhas informacões mensaes. e 
aqui o repito, que n;io posso avaliar bem os verdadeiros 
limites d'estes povos. 
.............................................. 

Da popula@o tambern rião Caço nem mesmo ideia. 
Deve estar rnixito dizimada pelos flagellos da  guerra e 
d a  fome, mas a qua vive afastada d'esta séde deve ser 
niiinerosa, pois que alli não se fizeram sentir tanto 
aquelles flagellos. 
.............................................. 

E m  outubro consegui ir  vêr Macanga, que eu de-  
nomino a Velha, para a differençar de qualqixer nittro 
ponto d'este paiz. Era  alli outr'ora como que a capital, 
o lugar onde tinham sua re.idencia fixa os potentados 
que dominaram o paiz. A parte habitada do lugar 
e ra ,  e é ainda hoje, urna vastissima e bem conservada 
aringa de arvores jA idosas com estacarias successivas 
e at8 com algnns restos de muralha de alvenaria. 
.............................................. 

O caminho até alli atravessa uma regiao qiiasi to- 
da  pedregosa e iriculta. Disse que havia poucos habi- 
tantes. Calcúlo que sejam alli, quando muito, sessenta. 
.............................................. 

Creio que outr'ora existiu n'estes sitios alguma 
missão, porque entre varios fragmentos de  sinos que te- 
nho aqui juntos para se refundirem e que foram trazi- 
dos de Macanga a Velha, existem com a marca I H S 



(Jesus Homo Salvator), distinctivo da  Companhia d e  
Jesus. 
............................................. 

Tudo que tenho visto me parece apto para todo o 
genero de cultilras, incliiindo muitas da  Europa at8 hoje 
pouco ensaiadas em Africa. 

A vasta planicie em que assenta a séde d'este com- 
mando é de tima excellerite produeção. 
.............................................. 

O terreno 6 airifero. J i  tambem o disse, e foi esse 
o motivo da  excursâo feita :i Machinga, a que já. me 
referi. As expericricias nno sstisfizeram os explorado- 
res, o qiie n3o me admira, pois foi sempre minha con- 
vicyão qrie 13'20 se Ihes mostraram os verdadeiros jazi- 
gos. Nern só além d'isno a AIathinga 6 o unico local au- 
rifero, é toda aquella extensa cordilheira onde estão o 
Bar de hlano e o Bar d e  AIissale. Convkm que o paiz 
seja explorado n'estes e n'outros ramos, e atrevo-me a 
dizer que ha de  compensar os sacrificios e despezas que 
esse estabelecimento tem feito e ha de fazer ainda por 
muito tempo. 
.............................................. 

Fallando da  riqueza do sólo. .. resta-me sb dizer, 
e isto prevê se, que tambem este rarno está n a  infancia, 
como está em todo o diatricto. 
.............................................. 

O paiz é de uma grande salubridade e, quanto mais 
elevadas se encontram as  povoaçzes, tanto melhor será.. 
.............................................. 

NBo vejo nada que se possa chamar industria, al8m 
de uris quitiindos e quiceiros que aqui se fazein em pe- 
quena escala. n 

O que nos fica d'esta região? E' o que nos ter- 
mos do tratado se não póde saber, pois que o traçado 
fica em aberto. 

O que infelizmente sei 6 que os povos da  Macanga 
se acham em revolta aberta contra o nosso dominio. 

Desde que, em 1888, todo o destacaniento, que 
plli tirlhatno~, com doils officiaes portuguezes, foi massa- 
crado pelo gentio de Macanga, ainda até hoje não con- 
seguimo? firmar dominio effectivo n'aquellas paragens, 

O padre Victor Courtois, que em 1883 foi fazer 
uma viagem ás terras da 3Iacang.a. escreveu, a respei- 

;ic 



to das t r ad i~ões  d7aquelle povo, o seguinte trecho n o  
seu relatorio: 

@Contos de morte, d e  sacrificios, de  hecatombea 
enormes, traziam todos apavorados; e os veritos que so- 
pravaiii d'aquellas paragens traziam os ralos das ulti- 
mas agonias, os estertorcs das i~ltitnas horas, e como, 
que uiii cheiro acre, picante do sangue de  estupendas 
execuçoes. 

I r  á 3lacang.a seria atroz. Os horisontes d'aquello 
lado tinham clarzes sinistros onde se desenhavam em 
linhas gigantes a s  convulsões das victiinas, e por aquel. 
las florestas dentro tudo era tnysterioso e vago, tudo 
era ladeado de difficuldades, salteado de  perigos incom- 
inensuraveis. JI 

Então, o padre Victor Courtois fUi alli acolliido 
com favor. illais tarde, eram as nossas forpas victiinas 
da  ferocidade dos gentios. 

Para  o nosso dotninio ficar alli estabelecido e fir- 
mado, latgos esforços e avultados despendios se torna- 
rão necessarios. Sem isso, os nativos d'aquellas para- 
gens, rebeldes e crueiu corno são, hão-de por-nos em 
constantes sobr saltos e difficuldades. 

O RI1psene, esse, tanto quanto eu posso ajuizar, 
fica fóra dos nossos dominios. 

Isto pelo que toca ao norte do Zambeze. 
Agora, quanto á Africa Occidental. 
AtE onde so estende a nossa provincia de Angola? 

Com que limites fica pura léste? 
Pelo tratado de 20 de agosto, n linha divisoria era 

a do Zambeze e do Icabornpo; era clara, defiriida, a s -  
segurava nos um vasto hinterla?zd. 

Agora, o novo tratado diz que a fronteira seguir& 
o Zairibeze at8 onde começa o reino d e  Barotze, que 
ficará todo para a Inglaterra. 

RIas onde começa, onde acaba, e que limites tem, 
o reino do Earotze? 

E' o que eu niio sei, e ninguem sabe. 
Se perguntarem ao regulo de Barotze quaes s l o  os 

aeus territorios, responderá, de  certo, que é toda a Afri- 
ca  Central. 

O que, porem, eu sei, porque consta de  ilrn tele- 
gramma que foi publicado nos jorriaes inglezes, é que, 
em 4 de setembro do anno passado, mr. Rhodes, o pri- 



m i r o  ministro d a  colonia do Cabo, n'inm banquete que 
lhe foi dado em K i m b e r l e ~ ,  annunciou no wu discurso: 

((a concessSo feita d Chartered Coinpany (a 9outh 
Africcn'i de 225:000 milhas auadradas ao norte do Zam. 
b&e chefe dos ~ a r ~ t z e : . .  

No dia ~cgu in te  publicou a imprensa ingleza um 
outro telegramma, vindo do Cabo da  Boa Esperança, . . 

coni esta informa~âo: 
nO paiz don Barotzes acceitoii o protectorado bri-  

tannico pvr interiiiedio d a  Chartered Company, e con. 
cordoir em siipprimir o trafico da  escravatura. O tc-rri- 
torio Rarotze estende-se do meridiano 20" ao meridiano 
30U, e é atravessado pelo Zarnbeae.u 

Se effectivamente se quizer entender, como muito 
6 para receiar, que o territorio de Barotze chega até ao 
meridiano 20", o resulta.do ser& ficarmos seni s maior 
parte do vasto hi~zte7.la~ad, que o tratado de  2 0  de agos- 
to nos assegurava. 

Razào tinha, pois, o snr. Bocage, quando insistia 
por iitna delimitapão definida da  pi-ovincia de  Angola. 
A fronteira que s. ~ x c . ~  propôz no seu primeiro proje- 
cto de coiivençfo, foi a do tratado de 20 de agosto-a 
linha do Xambese e Iiabompo; o governo inglee, po- 
rem, logo no seu contra-projrcto, consignou a indica- 
cão, que a final foi acceita, chamando a si o reino d e  
Bar.otze. 0 snr. Bocage ainda insistiu, na  sua segunda 
proposta, pelo traçado do Zarnbeze e Iáabompo; mais 
tarde cedia, contentando se com a linha do Zarnbeze 
até ao lago Dilolo, o que jA era milito menos. Em 23 
de abril, n'um telegramma ao snr. Soveral, declarava: 

nPrincipaes condipzes. . . territoriaes são: fronteira 
definida na Africa Central. . . o 

li2m telegramma de 5 de maio: 
((Não píide ficar questão nenhuma em aberto de- 

pois de assignsdo o tratado. A fronteira pelo Zambeze 
e affluerite aCB lago Dilolo não cotnprehende nenhum 
territorio em litigio; e rio 9 2.O do artigo são resalva- 
dos os direitos do Estado Independente do Congo; logo 
não ha motivo para ficar em aberto. s 

Ainda em telegramma de 7 de  maio: 
aIndispensave1 eiilpregar todos os esforços para 

niEo deixar questões territoriaes em aberto, por causa 
de c0nflictos.u 

Em 8 de  maio: 



«E1 preciso insistir na deli~nitaçilo immediata da, 
fronteira de  Angola. I) 

E, por ultimo, ao chegarem R sua m%o as bases 
assignadas em Londres em 14 de rnaio, enviava o snr. 
Bocage urn despacho ao snr. Soveral, dizendo: 

«Seria muito conveniente qne o arbitro de desem 
pate fosse desde logo escolhido, e tomasse irnmcdiata- 
mente parte nos trabalhos da  cornmisslio mixta, que lia 
de  marcar os limites do territorio de Bdrotze, b e r c a  
de  cuja extensão não ha no artigo a rnenoi- indicapho, 
como eu manifestei a v. exç." o desejo de que houves 
se, para desde já se poder indicar api.osimadamente a 
fronteira liisa-inglesa na Africa Central.)) 

Coriibine se isto: a inuistencia absoluta do governa 
inglez em ficar cor11 o reino de Barotze, reciiiando, 
para isso, priiiieiro a Iicha do Zambeze.l<abotnpo, de-  
pois a do Zatnbeze ao Dilolo, e a final toda e qualquer 
demarcasao drfiriitiva, por agora,-com 08 telegrainmas 
que ha pouco li á camara, annunciando, jli no anno 
passado, o protectorado inglez no Barotze, e a extensas 
d'este protcc~ rado atb ao meridiano 2OC',-e evidente 
se torna o muito que, por este novo tratado, estamos 
arriscados a perder, na  regiao do alto Zatnbeze. 

Porque não é só o que por este tratadc perdemos 
em dominio; é que não ficando os limites territoriaes 
desde já definitivamente traçados, quatido mais tarde  
nos esforçarmos por chegar a uma delimitação que po- 
nha termo ás contendas que tâo riocivas téem sido para 
nós, para recciar é que se levantem novos conflictos, 
novw questões, sem que tenhamos a força necessaria 
para fazer respeitar os nossos direitos. 

Emfim, oxalh que a s  coiumissões de  limites, que  
os doiis paizes vão nomear, possam breve chegar a urna 
aoluçiio que a todos satisfaça. 

Isto no que toca :L divisão territorial. 
Agora, a s  outras clausulas do tratado. 
E' verdade que, era relapão t-l liberdade religiosa, 

esta só fica subsistindo na  Africa Oriental e Central, 
exceptuando se a Africa Occidental, que estava com- 
preheridida no tratado de  2 0  de agosto. 

&Ias, ás portas de  Angola existe uma missão p r a  
testante. O que 6 isto senão liberdade de  cultos? 

Demais, a questão religiosa na Africa não pbda 



cingir se aos moldes em que se circi~mecrcve na Asia, 
onde temos um padroado defiriido, com regalias e pre- 
ceitos especiaes. 

Na Africa, a nossa politica religiosa, se assim me 
posso exprirnii3, tem de  se fazer de  outra fórma; é Lie- 
cessano lançarmos acolá os nossos missionarios ein com- 
petencia com os iiiiuuiunarios das outras nações; é ne-  
cessario n~andarrnos para alli sacerdotes que, com a re- 
ligizo de Christo, v20 semeando os gcrinens da civilisa- 
$20 moderna. Quarido os na,) tivermos no nosso paiz, 
indispensavel é alcançal-os de fUra, como o snr. Barros 
Gomes fez, quando, com o cardeal Lavigerie, celebrou 
uin accordo para o estabelecimento de lima inissgo no 
Nyassa. 

Com a liberdade de cultos, evidentemente, o movi. 
monto religioso protestante ha de irroiiiper eril muitos 
pontos. Julgar que se lhe p6de pOr utn dique, i: um 
erro, uma illusbo; o unico meio de o combater é em- 
preliender~ríos, por nossa parte, uma propaganda catho- 
lica, activa, civilisadora, intelligeiite, (Apoiaclos.) 

A navega~go  e o trarisito. 
Pelo tratado fica livre a navegação do Zambeze e 

do Cliire coni todos os seus afluentes, c garantido o 
transito de  passageiros e d e  me rua dor ia^ pelo Save, 
pelo Yiingue, pelo Busio, pelo Lirnpopo, e seus tribiita- 
rios. No interior, o transito 6 livre. 

O mesmo que no tratado de  20 de agosto. 
Nem, francamente, é isso um mal. 
Convençamo nos, uma vez por todas, de que se  

effectivainente quereinos tirar proveito da  Africa, n ã ~  
havemos de  fechal-a, havemos de abiil a ao comniercia 
das outras nações (Apoiados); porque é exactamente o 
facilidade de cominuriicriç5es e a amplitude dos empre- 
hendiinentos civilisadores qLie nos pódem dar mais avn1.- 
tados elementos de receita. 

Uma diEerença, ha porém, n'esta parte, entre os 
dous tratados; 6 que pelo de 20 de agosto, embora a 
transito fosse livre no interior, tinhamos, todavia, a fa- 
culdade de  lan<;ar as taxas necessarias para fazer face 
6s despesas de administração, e its que se effectuassem 
em beneficio do commercio e para a repressão da  es- 
cravatura; no tratado actual, essa faculdade não existe. 

E no que respeita aos direitos sobre o transito d a  
costa para o interior, ou do interior para a costa, a t ra-  



vé3 (10s nossos territorios, a nossa faculdade tributaria 
soffreix nlodifica~iies qilc verdadeirxniente a restringem. 

Pelo tratado cfe 2C' de agosto o direito de  transito 
era de  3 por cento como  naui imo, perp~tuamente ,  com 
a i i n~ca  excep$io do Zariibeze e seiis afflirentes, onde a 
isenl.50 era  corup!cta. 

Pelo novo tratado os 3 por ceilto não são perpe- 
tiioq; vigoram sO por viiite c cinco annos. 

Qile varitagern lia ri'isto? 
Potleirios ncis ter esperança fundada de, no f im dos 

vinte e cinco aiinoa, :iiigrneiitarmos o direito sobre O 
transito d a s  rncrcadorias irig!ezas pelo? nossos doniiriios? 

Nno, n o  fini dos vinte e ciiico nnnos, o que a In -  
glaterra tia-de reciairiar srrA o abaixairieiito do direito. 

A perpetuidade dor 3 por cento, como maximo, 
era,  T ) O ~ R ,  I ~ I I I : ~  garaiitia para "63. 

Dernais, exçeptuani-se agora não 51; R rnoeda, mas 
os m<~tiies preciosos, dos direitos de  traniito sobre a e x -  
portaçlo, o qile, riliiin:i rclgilo ern que predoinina a ex- 
plora<;%) de  minas, é jiistatiierite o rnais importante 
como elemento de receita; o que não acontecia no tra- 
tado anterior. 

A isto acr-escr3 que á Inglaterra f ica  salvo o direi- 
to  de, dentro de cinco arinos, a contar. da  aasignatura 
d'cste convenio, remir toda a o b r i g a ~ ã o  de pagar im- 
posto de transito até ao fim dos vinte e cinco annos, 
rnediante u m a  soriirna correqpondciite li capitaiisasão 
dos direitos durante os annoi qiie faltarcin, n a  razão de 
30:000 libras por anno. 

N5o i. clara esta d ispoqi~lo  r io novo i,onvenio, por- 
que, piopriamente, a cupit~tlisnciio suppõe um juro, e eu 
não o vejo indicado. 

S c  não ha bern iirna capitalisxp~o, rnas sim uma 
soriirna de  anniiitlades, o preço da reinissâo, pelos virite 
c cinco annos, ser5 de 3:-125 contou de  reis: se se ca -  
pitnli.iar a 3 por cento, qiic 6 o juro mbdio n a  Ingla-  
tt-ira, 11x0 passará de 2.067:7<,04000 réis o que ella te- 
rá d r  cleqernt)ol.ar; capitalisalido-se a 5 por cento, que 
B o nosso juro I ~ g a l ,  serA muito inenor ainda o sei] des 
cri-ilr>r,lso. 1Sm todo o caso, niediarito iiii~a quantia, niin- 
ca siipeiior a 3:42ú contos dc i.éis, fies á Inglatcrrii o 
direito de  entrar conri as  silar mercadoriaq pelos nossos 
territorios, sem mais restricções, nem fisca1isac;Zo possi- 



vel da  nossa parte, o que se me afigura sobremaneira 
inconveniente. 

Uma outra estipiilnqão do tratado B a relativa a 
urna especie de zona comniilm, que se t r a ~ h r a  no tratn- 
do de 20 de  ago.;to, e que por dilatadas regizes se alar- 
ga ao presente. 

Pelo tratado de 20 de agtnto, essa zona era de 20 
milhas ao norte do Zambeee, e de 10 rnilhas ao sul, de  
Tete ao Chobe; dentro d'essa Ares, rião só era livre o 
transito, e podiam 03 siibditns de  uma e outra nação 
:tdquirii. terrenos em contlipões faceia, para eniprehen- 
dirnentos ieus, mas tinha, qualquer da.; potencias o di- 
reito de  construir estradas, porites, ramirihos d e  frrro, 
or mellioramentos e os rrieio, de  communicaç'2o de que 
carecesse. 

Por onde c%orria essa zona? 
Ao norte do Zambeze, toda em territorto inglez; 

era, portanto, unica e inteiramente em nosso beneficio. 
Ao sul do Zambezc corria oni parte, aproxima- 

darncnte um terço, ern territorio nosso; o resto, dou3 ter- 
$os, em territorio inglex. 

A ideia d'esta zona nartira de  ncíq: o nosso intuito 
era garantir, de  algilm modo, a realisagão do qiie para 
nós tem sido uina aspiração constant~:  a ligação de cos- 
ta a costa, 1anc;ando no interior de Africa um traço d e  
uni50 entre B1'1ocarnbi~ue e Angola. 

O que temos ho,je no novo convenio? 
~ e & o s  o segiiinte: 
E m  todos os territorios marginaes do Zambeze, 

para »Este do Chire, ao norte, e para oéste do Lilenha, 
ao sul, não 96 ha livre transito para os subditos c merca- 

das (luas naçGes, sem rcstricções nem peias, mas 
iialqixer das potencias O direito de  construir es- 

as, caminhos de ferro, pontes, caes, romprar terre. 
fazer e s t a~oes ,  todos os melhoramentos emfim, ten-  

a facilitar a s  comniunica~ões e a desenvolver 
mcrcio. 

E' um bem ou 4 um mal? 
S e  se tratasse só de laiiqar iim caminho de  ferro 

&sso de  costa a costa, evideritemente era tima vanta- 
&?m, porque podiamos melhor escolher o traçado; po- 
a - ~ m o s  cortar maiq direito pelo Barotee, em vez de ter. 
mm de seguir o curso do Zambeze. 

Mas se reflectirmos em que na generalidade d'esta 



disposic;20 ficam comprehendidos todos os territorios que 
nos são reconhecidos, ao sul, desde O Luenha atE ao 
Zunibo. e ao norte desde o Chire até ao A r u a n ~ u a :  (rue 

r , L  

a Inglaterra B uma nação de  vastos recursos, que a nós 
nos faltam, e que todo o seu proposito C abrir passagem 
e estender a sua infliiencia de um a outro extremo da 
Africa, desde o Cabo da  Boa Esperança até ao Egypto; 
e que é precisamente por isso, para qilc os nossos ter- 
ritoriox inarginaes do Zambeze lhe não sirvam de obsta- 
culo, que ella veio, á i~ltiiiia hora, reclamar todos aquel- 
les direitos e amplas faculdades de  transito, de  construc 
ções, d e  c o m m ~ r ~ i c a ~ õ e s  e de  melhoramentos através dos 
nossos dominios, dos proprios do~ninins da  3Iaeanga e 
do Aruangiia, do Bar  de Mano e do Bar de JkIissale, que 
nos offci-eceu em troca do planalto de  Manica; --reco- 
nhecer se-ha que iiiirica os apregoados inconvenientes da 
condo~ninio, com que tanto, e com tanto menos razão, 
se atacou o tratado de  20 de agosto, se tornaram, como 
agora, applicaveis aos territorios com que ficamos no 
interior dr Africa, pois que ahi os direitos reservados & 
Inglaterra L ~ C I  quaui tantos como os nossos, quando os 
encargo3 da  soberania sobre nhs 6 que pesam. 

E'allemos d e  outro ponto, das communica~ões entre 
o Purigue c a Mashona. 

Temos uni caminho de ferru a construir. Tambem 
o tinhamos, 6 verdade, pelo tratado de 20 de  agosto. 

Mas entgo os estudos deviam começar-se dentro de 
quatro mezes a partir da assignatura do tratado, e de- 
morar-se hiam o tempo que f o ~ s e  necessario, sem que 
para isso se fixasse praso; agora esses estudos hão-de 
estar começados e terminados dentro do praso de seis 
mexe S. 

E' isto nossivel? 
Quem s ibe  as difficiildades que ha a vencer no 

traçado de  um caininho de ferro, pVde conjecturar se  
seis mezes são tempo suficiente para se estudar urn ca- 
minho de ferro ern Afr~ca.  

Todos sabemos a demora que por vezes ha em se 
estudar um caminho de ferro As portas de Lisboa, quanto 
mais em fazer os estudos para um caminho de ferro do 
Puneue A Machona. v 

E' verdade que, segundo me consta, ha um estudo, 
um ante projecto, já feito pela companhia de Woçambi- 



que; e que, sobre essa base, pódem os seis rnezes ser  
sufficierites para os estlidou ficarem concluidos. 

Tenho, poréiii, a esse respeito, d u v i d ~ s ,  apprehen- 
soes, que singelamente vou expor á camara, e que mui- 
to estimarei se desvanepam. 

Pelo tratado que eu fiz, Portugal tinha direito in- 
contestavel a constriiir, oi i  fazer construir, o caminlia 
de ferro, desde que cumprisse as clausulas estiyruladas, 
isto é, desde que construisse dentro do praso que os es- 
tudos marcassem para a construc<;ão; e a apreciag.ão so- 
bre os estudos e ra  da sua uriica e exclusiva competeri- 
cia. 

Pelo actinsl tratado não; nCio basta que Portugal 
queira constriiir o caminho de ferro, é necessario que a 
Inglaterra concorde no praso para a construcqko, que  
nau i: fixado nos cstudos, que fica dcpcridente dc  accor- 
do entrc a s  duas nap?es. 

Assim, basta que a Inglaterra não qiieira concor- 
dar, para que Portugal se  veja privado do direito d e  
~ ~ l l r t r l l i r  O U  de  fazer constriiir o caminho d e  fcrrn. Não 
estg, pois, ria sua inSo contratar corn a Companhia d e  
h1ot;ainbiqi~e, ou com qualquer outra Corripanhia que  
escolha; não póde garantir a nenhuma Companhia a 
construcção, porque se a Inglaterra discordar n a  ques- 
tão do praso, Portugal perde o seu direito de  construir 
ou de escolher quem con~trud.  

Discordando a Inglaterra, e para isso basta que  
nZo queira concordar, 6 uma terceira potencia que, in- 
tervindo, ha de  ciesignar uma Companhia, com a qual, 
de  antemão, Portugal se obriga a contratar. 

Ern que termos e sob que condipões? 
Nada se acautela a esse respeito no tratado; o que 

nos p8e na contingencia de ou termos de nos sujeitar 
Qs corldi~ões que a Companhia, designada por essa ter- 
ceira potencia, reclamar de nós; ou termos, para nos 
eximirmos a essa imposi9ã0, d e  faltar ti propria estipu- 
l a ~ % ~  do tratado. 

Espero que isso se não dê; mas coma a camara 
bem aprecia, o assumpto é grave, e pesadas a s  contin. 
gericias a que nos expomos. 

Ora,  nada d'isto estava no tratado de %O de agosto. 
No que respeita ao  camiriho de  ferro do Pungue, 

a s  clausulas do novo tratado são, pois, sem duvida, 
muito mais onerosas, para não dizer oppressivas. 



E nao 6 sci a iim caminho de ferro qiie nos obriga. 
mos; temos, a rriais do que 110 tratado de 20 de agnsto, 
urna estiada a fazer, e cacs oii desembarcadouros a 
construir no Pun~rue.  

Isto quando"as circirmstancias da  fazenda publica 
nos impõem já dolorosos sacrificios. 

A clsusula que, no tratado de  20 d e  agosto, ta0 
larga cclcuma alevantoii, a do arrendamento no China 
de,  siibsistr a par do novo tratado. 

1)ir se ha, talvez, que tem agora uma compensação 
no entreposto, que a Inglaterra nos concede na  margem 
eAdoéste do lago Nyassa. 

;\Ias o que se diz-ia era que aqilella clausiila não só 
e ra  offensiva da  nossa independencia territorial, como 
tambein deprimente dos nossos interesses conirncrciaes 
nu provincia de  òlo~ambique; chegava-se a dizer que 
era  a ruina de  Quelimane. E se a6siin fosse, nko era, 
por certo, o entreposto no Xyassa, que podia obstar a 
essa riiina. 

O snr4Rocage bastantes esforços fez para que tal 
clausiila não figurasse como lima condição do convenio, 
~ m b o r a  ella se conccdessc por fóra; como se, sendo uma 
cond i~ão  a ciimprir, ella fosse melhor ou peior por se 
inserir ou não no tratado. 

A final, a clatisula lA est&. 
O que não está, o que estava no tratado de  20 de 

agosto, e o que, sobretudo, eu sinto não vêr no tratado 
que discutimos,-é a clausula geral da  arbitragem, que 
era a nossa melhor garantia para o futuro, e qiie d e  ora 
ern diante nos assegurava que não mais conflictos pode- 
riam ser decididos pela força. 

Essa desappai.eceu. 
Quer isto dizer que eu acho que este novo tratado 

é um aesastre, uma calainidade? 
Não. 
Que é indecoroso nas silas clausulas? 
Menos ainda; eu n t o  faria nunca aos negociadores 

de um tratado do meu paiz a inajuria de  silppi3r que po- 
deriam trahir os interesses sagrados da  siia patria. 

Quero dizer, simplesmente, que foi um erro, um 
gravissimo erro, n l o  se ter approvado o tratado de 20 
de agosto, porque apesar dos meltiores esforços do snr. 
Bocagç., auxiliado pela boa vontade dos seus collegas, 
impossivel foi conseguir resultados mais vantajosos para 



~ p a i z ,  do que os que lhe ernrii as3cgiirados por aquelle 
Latado. 

Ern domiriios coriio eru encargos, longe de ganhar ,  
perderiio~. 

Nas ainda se tivesse alcançado um melhor 
resultado, pergiinto: valeria a pena ter se deixado o paiz 
mrn governo, e a coroa a descoberto, durante vinte lori- 
gos dias de angustiosa crise ininisterial? 

Valeria a pena exautorar para isto os partidos po- 
liticos munarc'nicos, quebrando a nol-liialidade da sua 
rotação constitucional? 

Valeria a pena ter lançado a imprensa no perigoso 
resvaladouro de uma linguagem febricitante e desbraga- 
da,. que, irritando, desconjunctando e esphacelando, nEo 
Eazia senão mal ao ~ a i z ?  

Valeria a pena ter provocado e deixado lavrar nos 
quarteis uma ilidisciplina dissolvetite, minando uma for- 
$a de que não prescindir, qual í: a força e a 
authoridade do exercito, para, a poucos passos, presen- 
cearmos, com inBgua e sobresalto, a lamentavel revolta 
de 31 de janeiro? 

Valeria a pena tcr levado o paiz a um estado anor- 
mal de exaitat;ão e desconfiança, para nos vêrmos agora 
nas duras aniicgzes de uma apertada crise financeira, 
para a qual 6 pouco o es for~o  de todos nó>? 

Valeria a pena, emfim, te). abandonado o tratado 
de 20 de agosto para, depois de tantos revCzes e tão 
fundas provaçGes, chegarmos concluslo. . . de ter de  
acceitar este tratado? 

E' o que eu pergunto hoje. 
Kespolida-me a consciencia, imparcial e serena, d e  

qiiantus n'erte momento me ouvern. 
D'onde nos veio, porém, toda esta 
Veio, sobretudo, de uma illusão perigosa. 
Julgarno nos senhores da Africa, de costa a costa, 

demo3 por assentado e certo o que ali& não passava de 
uma pura aspiragão nossa. 

Quando em 1883 o snr. Bocage, como ministro dos 
negociou estrangeiros, negociava cõm a F r a n ~ a  o trata- 
do da Guiní?, dirigiu ao snr. Pinheiro Chagas, então mi- 
nistro da marinha, ambos meus collegas, um officio me- 
rnoravel, em que, fallando dos nossos dominios em Afri- 
ca, dixiá, com inteira verdade: 

«Unir Angola a Mopambique, cortar de um lado a 



outro o continente africano, foi sonho dos noçso3 maio- 
res; nobre aspirapSo a que algiimas portentosa.; viagens 
dbrain alimento, e bem cabida era esta ambic,%o n'um 
povo que abrira ao mundo o caminho da Africa, da I n .  
dia e do Brazil, e que possuía, da uin lado, as emboca. 
duras do Zairc, do  Ciianxa e do Cunene, do outro a 
foz do Liapopo, o delta do Zambeze e o curso do Iio- 
vuma. 

Qiiem mellior do que nós poderia realisar tão gran- 
diosa obra? 

Pois não logramos nunca leva1 a a cabo, neiii ma- 
duramente a intentamos. Dous motivos a isso se oppu- 
zeram. 

Foi iini d'elles o velho systema coloiiial, fundado 
em privilegios, que afastava para longe o concilrso e at8 
o commercio dos estrangeiros. Queriainos abraçar o iiiun- 
do com as nossas possessões para gozarmos s i  nús das 
suas riquezas, e por castigo de  tZo exaggerada cobiça, 
perdeinos uma boa parte das que tinharxios e empobre- 
cemos :s que restavam. Fdltat-am nor, por rlesajirdadoq 
de  alheio auxilio, 8s forças riecessarias, e tão colossqal 
emprchendimento teve apcnas, por comêço de execução, 
algumas expedisoes atravks da  Africa, mais ricas de  t;lo- 
ria do que fecundas em provei tosas conscquencias. i, 

Esta era  a verdade. 
O que aconteceu, porBm? 
Aconteceu que, negociando nós com a F r a n p  os l i .  

mites da  Guiné, a F r a n ~ a  que tinha formalmerite a pei- 
to ficar com Zeguichor e Casamansa, que aii:is irinega- 
velmente nos pertenciam, não teve duvida em, para is- 
so, nos reconlzecer, por sria parte, o nosso direito de  ex- 
pansão de  Angola a Mogarnbique; tanto mais que nem 
titulos nem pretensões tinha aos territorios que assini se 
estendiam de unia a outra costa, e qiie não s8 SR nzo 
comproinettia a tornar effectivo, mas muito expressa- 
mente resalvava o direito que outra qualquer potencia 
alli julgasse ter. 

D'ahi, d'esse reconheciinento dn França,  o nosso 
primeiro mappa cor de rosa, em que os nossos dominios 
se estendiam, unidos, do Occidente ao Oliente. 

Depois, quando em 1886 o snr. Barros Gomes ne-  
gociou com a Allemanha um tratado de limites na Afri a 

ca Odcidental, tambem a Allemanha, para que lhe ce- 
dessemos toda a região que vai  do Cabo Frio ao Cu- 



mee, yue jA antes ella revonhecera como nossa, não te- 
ve duvida em, p?r seu lado, e sob a mesma resalva d e  
direitos de terceiro, nos deixar livre a expansão pelo in- 
terior d a  Africa, onde ella nada tinha, de uma a outra 
costa. .- - 

Ainda então, por parte d a  commissão parlamentar 
que na outra camara deu parecer sobre o tratado com a Allemanha, era assim qiie O snr. Antonio Ennes apre- 
ciava, no seu excellente relatorio, os nossos direitos e 
dominios no coracão de  Africa: 

tconsideravamo-nos investidos, em relaplo ao in- 
terior da  Africa, n'uma soberania nominal indefinida. 
Não pensavãmos em tragar limités para os lados de  lés- 
te e suéste, porque tinhamos l á  RIogarnbique, o Zambe- 
ze, e até as memorias e as ruinas d e  Monornotapa, a 
chamarem-nos, a attrahirem-nos pelo sertão dentro. Não 
tendo por esseu lados visinhança de  naçoes europeias ou 
de  Estados indigenas a que hoiivessemos de reconhecer 
os direitos de propriedade territorial, qixe a civilisagZo, 
e sb ella, valida, respeitavamos este estado de cousas 
como o mais commodo e proveitoso para nós; que mais 
podiamos desejar, realmente, do qixe ter ás portas dos 
nossos presidios e das nossas feitorias uma região in- 
comrnensuravel, á espera d e  que podesseinos e quizesse- 
mos senhoreal a e aproveital-a? Tinhamos, ou julgava- 
mos ter  sobre ella direitos sem deveres actuaes, proprie- 
dade sem encargos riem responsabilidades presentes; t i -  
nhamos alli um sobrecellente d e  territorio nacional, u m a  
reserva de colonias para dotagRo do nosso futuro.)) 

E, mais adiante, considerava como um desaggra- 
vo contra a progaganda de  descredito, que africanistas 
estrangeiros nos moviam lá fóra, em nome d a  civili- 
aacão: 

«O accordo pelo qual o governo do imperio, u m  
dos mais authorisados representantes d'essa civilisagão, 
deixa Li nossa acgão tutelar e á nossa cultura progressi- 
va  uma zona vastissima do continente negro, sem que a 
isso o compellissem direitos historicos inconfixtaveis ou 
titulos de posse indiscutiveis.~ 

Assim era. 
Mas, feito o tratado com a Allemanha, publicoil se  

um segundo mappa cor de  rosa, e sobre elle adormece- 
mos, na fé do vasto emporio que possuiamos de um a 
outro lado da  Africa. 



Simplesinente nos esquecemos da  Inglaterra. 
Despertamos, um dia, do enganoso sonho em que 

nos embalavamos, da  fagueira visao que nos sorria a s  
tradigoes do passado; despertarnos com um ultimatunx 
violerito. 

E r a  a Inglaterra que abria, caminho do Cabo para 
o Egypto, E r a  a onda do3 emprehendirneritos moderrios 
que se alastrava, em parte, sim, sobre os pergaminhos 
da  nossa historia, mas tambem, e ern tnuito, sobre 
illusões qiie tinliarnos Acerca de  uin dominio que em 
tempo nzo firmAramos ... e que j A  era tarde para de- 
fendermos. 

Foi dolorosiusimo o abalo que todos sentimos. 
Que 2.0 menos nos sirva elle de lic;ão, para que, 

d e  hoje cm diante, ern vez de  nos dilacerarmos rias 
luctas estereis de  tirilu riialedicencia reciproua, nos una- 
mos e amparemos n'tima ac<;Zo e c s fo rp  coniriium; ein 
vez de alirrientarnios no? qiiarteis o espirito da  indisci- 
plina, na imprensa o furor da  invectiva, e ria opirlizo 
pub!ica o deucredito de  tudo e de todos, nos juntemos 
para arrancar o paiz da  dolorosa sitiiação eni qiie se 
ericoritra, e para, ao mesmo tempo, honrar a patria e 
defender o Rei. 

Tenho dito. 
O s7zr. Bocage:-No discurso que o digno par o 

snr. IIiritze Ribeiro pronuilciou na sessão passada, ha 
duas partes distifictas. 

Uma é a defeza apresentada por s. exc." no intuito 
de  jristificar os actos da  sua gerencia com relagão a o  
tratado de 20 dc agosto. 

Não acorilpanharei o illuutre orador n'essa parte do 
seu discursi~; comtudo, se me fosse licito alludir aos aotos 
praticados por S. exc.", longe de querer impugnar a s  
suas allegayõeu, desejaria poder confirmal-as com o rneu 
depoimento. 

Não ine referirei gcrencia de s. e ~ c . ~ ,  porque 
não encontro para isso ri'este momento a devida oppor- 
tunidade. 

Isto não significa que eu deseje censurar o facto de 
ter 8. exc." emprehendido a sua defeza n'este momento; 
antes, pelo contratio, reconheço lhe todo o direito d e  
aproveitar a opportunidade que se lhe offereceii, por se 
achar erri face do parlsrnento, para apresentar a jiisti- 
ficacão dos seus actos. 



Não o censuro, repito, mas tratando-se no moinsn- 
to actual d e  discutir a s  bases do ultimo tratado coin a 
Gran-Bretanlia, a discussão trazida aqui pelo digno pa r  
seria inopportuna. 

N a  outra parte do discurso do digno par, encontro 
eu o confronto do tratado de 20 d e  agosto, com as  bases 
aue constam do Darecer em ordem do dia. 
I 

Tambem n%o seguirei, passo a passo, o illustre ora- 
dor. n'esse confrorito. , 

S e  se- tratasse de apurar qiial dos dous tratados de- 
via de preferencia ser approvado pelo purlariiento por- 
tuguez, então seria esse c o ~ f r o n t o  opportuno, e coiive- 
riiente seria discutir parallelaineute au clausulas de urn 
e d e  outro; mas corno não se trata d'isso, isto 6, corrio 
se trata apenas de apreciar a s  bases actualmente apre- 
sentadas, a ellas voii referir irie, sein corritiido deixar 
de fazer a lgu~nas  cornparagões que riie parecerri oppor- 
tunas, rieaesaãrias e indispensaveis atC, com o tratado 
de  20 d e  agosto. 

-2 

Antes, porém, de  entrar na apreciapzo das bases 
do tratado com a Inrlaterra.  bases aue  estão arinexas 

I 

ao pro.ject que se discute, pec;o licenpa á cainara para, 
em breves termos, liquidar uni assnmpto de iesporisa- 
bilidade pessoal. 

Iieferiii se o digno par, o snr. Hintze Kibeiro, ri. de- 
c larar ;%~ ministerial apresentada pelo venerando presi- 
derite do conscllio de  miriiutros, o snr. João (Jhrysosto- 
mo, por occasião da  organisaçgo do ~ninisterio a que t:u 
tive a lionra de  pertencer, declaração feita a ãilibns a s  
cainaras. em 15 de outubro d e  1890. 

O digno par encontrou n'e.isa declaraqão algum as 
palavras que o rnaguaraiti, principalmente pelo f a c t ' ~  d e  
ser eu  n'aquelle gabinete o successor de  S. e ~ c . ~ ;  riias 
acrescentou que essa mRgua desapparecera ao Iêr n2o sei 
que docuiiieritos publicados no ultirno Livro Ura~zco, 
por vêr então que essas phrases, terido por tini acal- 
mar a exaltapão do espirito publico, riao tinharri por 
isso O intuito de melindrar S. exc." 

Ora,  a mim magoarri rue piofundainente estas paia- 
vras d e  s. exc.", porque tendo o digiio par iima nietuo. 
ria tzo fiel, parece me que não lhe devia ser neccssario 
recorrer ao exame de  nuaeaouer docuinentoa do Livro 
B~alzco para  alcangar essa tardia convicpão. 

Para  que S. exc." não pod6sse encontrar n'acluella 



declara$io uma phrase qualquer que significasse censu- 
r a  ao digno par, bastava a circumstancia de  fazer eu par- 
te d'aquelle ministerio. H a  mais, porem: recordarei ao  
digno par que apenas me constou qiie S. em." se ma- 
guára com aquellas expressões, eu imrnediatamente me 
dirigi ao digno par a significar.lhe, com a lealdade e 
com a cordealidade que costumo usar para com os meus 
amigos, que n30 houvera a menor intenção de lhe ser 
desagiadavel, e fiquei persuadido de que a sinceridade 
das iriinhas palavris consegaira deixar liquidado este 
desagradavel incidente. 

Na verdade, depois d'esta minha declaragão não 
podia restar ao digno par a menor duvida a tal res- 
peito. 

A vida publica traz para os homens decoração, que  
caminham sempre direitos, obedecendo á voz do de- 
ver, traz muitas vezes amargas decepções, e das mais 
crueis são por certo aquellas a que acabo de me re- 
ferir. 

Vou entrar agora serenamente na analyse de algu- 
mas das principaes disposiqões contidas nas bases do 
novo tratado, que carecem, a meu vêr, de  ser explica- 
das, a fim de que n% fiquem no animo dos dignos pa- 
res diividas e equivocos. Referir-me-liei principalmente 
áquellas que foram analysadas pelos dignos pares que 
me precederam, podendo a esse respeito acrescentar al- 
guns esclarecirnentos que me parecem indi~pensaveis pa- 
r a  se poder fazer justiga aos esforços empregados por 
todos os qiie téem intervindo n'estas negociações com O 

fim de obterem uma solução decorosa para o paiz. 
Tenho a convicção de que ambos os estadistas que 

tiveram de sustentar uma lucta difficil com a Inglater- 
ra,  lilcta que terminou para um com o tratado de 20 
d e  agosto, e para outro com a ttltimatum de 11 de ja- 
neiro, durante as negociações obedeceram sempre aos 
dictarnes das suas consciencias. Os resultados que obti- 
veram, bons ou maus, ficam naturalmerite sujeitos a 
apreciações que pódem variar, mas isso não quer dizer 
que não fossem excellentes as suas intenyões e grande 
e porfiada a dedicação dos seus esforços. O paiz, por- 
tanto, deve avaliar os seus actos, não pelos resultadoa, 
mau pela intenção com que foram praticados. 

Aqui não ha a considerar o resultado em absoluto, 
mas sim em r e l a ç k  á desigualdade de  uma lucta com 



uma nação poderosa, e ás diligencias que se empregaram 
para alcançar unia solução honrosa. 

E m  relação As ultimas negociações importa muito 
considerar as condições em que foram iniciadas. 

Posso affirrnar, sem receio de  que me contradi- 
gam, qilc a s  circumstancia.~ em que se encontrava o ne- 
gociador em 15 dc outiibro eram mais difficeis do 
que a s  que se davam em 11 de janeiro, comquan- 
to fossem j h  bastante difficeis estas, depois do &i- 
nzatuwz que uma nação poderosa, só baseada na sua  
força, impunha a uma nação mais fraca, mas digna d e  
respeito. 

Este facto violento, porém, collocava a opinião pu- 
blica da  Europa em condiqões favoraveis ao nosso paiz e 
d'ahi resultava para nós uma situação relativamente 
vant. j  osa. 

E m  15 d e  oiitubro, pelo contrario, quando se en- 
cetaram novamente as negociações, a Inglaterra julga- 
va-se offendida com o riosso procedimento, e do seu 
ali& justificado resentirnento havia tudo a receiar. 

E digo justificado resentimento, porque as nações 
fortes não toleram R reílistencia das pequenas na- 
ções, quando ella se manifesta por actos energicos co- 
mo o da nossa recusa a ratificar o tratado de  20 d e  
agosto. 

Traduz-se essa rriá disposição não 96 nos numerosos 
documentos exarados no Livro Branco, mas principal- 
mente ria contra-proposta com que o governo ingiez res- 
pondeu tardiamente ii que lhe i0ra enviada. 

O exame d'essa contra-proposta e o confronto d'el- 
Ia com as bases actuaes mostra que se alcançaram mo- 
dificaFões importantes, devidas a grandes esforços em- 
pregados pelo governo portuguez, o que a rectidão da  
carnara não deixará de ter em conta para attenuar as 
responsabilidades de quem, embora empregasse todos 
os esforços, não pode conseguir mais e melhor em bene- 
ficio do seu paiz. 

Vou examinar a s  bases do tratado. 
n 'essas bases, referem se umas a delimitaçzes ter- 

ritoriaes, outras a restricções ao exercicio da  nossa so-  
berania. 

No que respeita a delimitação territorial, vejamos O 
que se acha estabelecido no tratado. 

Na delimitaçgo da provincia de  Moçambique ha  a 
r(; 



considerar a delimitaçno ao norte e ao sul do rio Zam- 
beze. 

Ao sul do Zambeze a fronteira occidental não á 
como no tratado d e  20 de agosto definida pelo rio Save 
e o seu afluente Maclieque; é demarcada por uma li- 
nha que, seguindo a crista da vertente mais oriental do 
planalto de Nanica, i a i  terriiiiiar na  sua direcção sul, na 
linha média do principal leito do Save, seguindo por 
elle até sua confluencia com o Lunde. 

Cabe aqui dizer, p!ra dissipar qrralquer equivoco, 
que o mappa já distribuido onde se ericoritrani uns tra-  
ços querendo representar a fronteira n7esta parte do nos- 
so territorio, não é official riem é exacto. O mappa of- 
ficia! e, quanto possivel, exacto deverá ser publicado 
pela commissão de  cartographia do ininisterio da  rua- 
rinha. 

Mas a demarcação n7esta parte da  provincia d e  
M o ~ a r n b i ~ u e  está dependente, evidentemente, d e  um 
exame d'esta região, que ha-de ser feito por com- 
missarios de  um e outro paiz, que a hão de  per- 
correr. 

Já se acha, porém, convencionado que para o 
nosso lado fica bfacequece, sEde da  Coriipanhia de 
Moçambique, e, para o lado bi~itstnnico, Mutassa, 
ponto occupado pelas forças da  Companhia Soutfa 
A ~ T  ica. 

Perdemos, pois, com relaçso ao tratado de  20 de  
agosto, parte de hilanica, mas ganliatnos em relayão 
contra-proposta ingleza, de 14 de abril, porque n'essa 
proposta a linha fronteiriça era pelo 13' meridiano, 
e uina parte do planalto de Msnica, que se aclla a obste 
do meridiano 33*, fica actualmente dentro da  nossa fron- 
teira. 

Como compensação do que perdemos no plarialto, 
dá nos o governo inglez uma larga delimitação territo- 
rial, ao  norte do Zsmbeze, que vai atk ao p a r a i l e l ~  
14", e dJahi se prolonga para sudoéste até ao Aruan- 
gua. 

H a ,  comtudo, uma peqtrena poryiio dc tenitorio na 
margem direita do Chire, que pela demarcapão anterior 
ficava para Portugal e que pela actual fica comprehen- 
dida no dominio britannico. E' o territorio que corre 
ao  longo da margem direita d'esse rio até ao sul da sua 



confluencia com o Ruo e tem por limite extremo um 
ponto qtie fica em face de Chiiianga. 

Que valor atti-iltlir a estas compensações? 
As opiniões variam. 
Se se consultam os jornaes inglezes, alli se encon- 

tram apreciados desfavoravelmente os territorios de Ma- 
nica que ficani para os inglezeu, ao passo que os do 
norte do Zambeze, que nos s to  attribuidos, s%o consi- 
derados como niuito valiosos. 

E m  Portilgal, pelo contrario, exalta-se a riqueza doa 
terrenos auriferos de Manica, celebram se as condipaes 
do planalto favoraveis ao estabelecimento dos europeus, 
e ha quem se esforce por affirmar a insalubridade dos 
territorios ao norte do Zambeze e por contestar a sua 
incontestavel riqueza rnineralogica. 

Se  se  quizer consiiltar imparcialmente os documen- 
tos a que cotlvdni recorrer para assentar Liaia opinião 
conscienciosa Acerca d'estes pontos, reconhecer-se ha que 
o planalto de Manica á um territorio aurifero, rico e 
importante pelas suas excellentes condiçòes d e  acclima- 
taçã!, para os europeus; mas, ao mesmo tempo, se lêrmos 
os documentos autheriticos que existem publicados ácer- 
ca dos vastos tcrritorios ao norte do Tete, que nos são 
cedidos pela Inglaterra, encontraremos nlelles prova se- 
gura de que alli ha tambem grandes riquezas mineraes 
a explorar e,  ern rriuitos pontos, excellentes condições de 
salubrvidade. Bastar-me ha citar a viagem ao Ifuata Ca- 
zembe por Gamito e Monteiro, e o compendioso relato- 
rio do aliem%o W ~ s e ,  que visitou iiquella região com O 
alferes Solla, n'uma epocha recente, sendo governador 
geral de Moçambique a snr. Castilho, que muito folgo 
d e  vêr presente. 

Sem pretender por fórma alguma investigar de  que 
lado fica a superioridade nlesta compensaçLo de  terri- 
torios, eu enterido que n#o ha razzo n o  que se diz em 
desfiivor dos territorios do Zambeze, e que a compen- 
saç,lo que se nos deu é muito digna de  ser tomada em 
consideraç80. 

ICncarecem-se hoje as grandes riquezas de  Manica, 
mas é preciso nttender a que houve tempo em que o 
territario de  liíanica estava completamente abandonado, 
deixando-se aquellas riquezas completamente improdu- 
ctivas; se considerarmos isto, havemos de  concluir que 
ntis, aproveitando esses jazigos auriferos, implantando 



em Ríanica a nossa industria, fazendo convergir pa ra  
alli os capitses, lhe patenteámos uni valor por tiiuito 
tempo desconhecido. E' muito de esperar que, se com 
relagão aos territorios que nos s2o reconbc~cidos coruo 
compensapão ao norte do Zanilueze procedermos do nies- 
mo modo, obteremos iguaes resultados. 

Dizem nos iriformadores conscieri~iosos qlie os ter-  
renos rnarginaes do Aruangua sso paritnnosos; inas tarn- 
bein nos dizem que os planaltos d < ~  IIaravia, rla Ma- 
canga, do Mano, das terras de i7Iepesenc se recoinirien- 
dam pela escellencia do seu clima e pelas suas mu,tas 
riquezas niineraes, e não sómente por minas de  ouro, ja 
desde tempos remotos reconhecidas, iiias ainda por ti i i-  

nas d e  ferro, de carv8o de pedra e de outros mineraes, 
Pelo novo tratado a delimitaçlo occidental, sepa- 

rando a e:,pliera de influencia portugueza d:t ingleza 
na Africa Central, sóbe pelo leito do alto ZarnLeze, par-  
tindo dos rapidos de  Ratirna at8 ao ponto em que en-  
tra na regiâo do Barotse, cuja fronteira coiistituí:k a li- 
nlia divisoria entre as duas esplieras de irrfliiencia; o li- 
mite d'esta regi50 não se acha bern definido, 6 certo, e 
por isso essa fronteira tem de ser demarcada nzo só por 
dous commissarios, uru inglez e outro poi tuguez, mas 
ainda por um commissario nomeado por unia potencia 
neutra. Esta circumstancia destroe cornpletainente o re- 
ceio de que a limitapão não seja bem feita e que possa- 
mos ainda vêniio-nos despojados de  uma grande parte 
dos nossos territorios. Deve, porém, notar-se que os ter- 
ritorios da  facha sobre que póde versar o desaccordo na 
delimitaçno, são terrenos pantanosos de pequena impor- 
tancia, segundo opiniões muito authorisadas, o que tor- 
na pouco provaveI o desaccordo. E fixada que seja a 
delimitago do Barotse, fica assegurada a deiriarcnçâu 
da  nossa provincia de Angola, sem h i i i t~ ,~ - iu~~d .  

Com efTeito: os limites da  nousa prov~ricia de  An- 
gola j8  não sKo os demarcados no atlas de Stieler, con- 
forme os definia a nota de sir George Petre de  'i de ou- 
tubro do anno passado. A nossa provincia de Angola 
comprehende todo o territorio a oéste da eapliera de in- 
fluencia britannica, todo sujeito ao nosso doininio e admi- 
n i s t r açb ,  sem hinferland, sem condominio, sem liber- 
dade de transito e de navegação, sem nerihuma d'aquel- 
las condições onerosas do tratado de 20 de agosto q u a  
ameaçavam o seu commercio de  uma total ruina. 



São estes, quanto á delimitação territorial, os pon- 
tos principaes sobre que julgo conveniente chamar a a t -  
tençâo da camara. 

Passemos agora a considerar as restric@es i m p ~ s -  
tas B nossa soberania. 

Temos a liberdade de navegação, a liberdade am- 
pla de rievega~&o no rio Zambeze, a liberdade de com- 
mercio e trarisito em territorios que ficam na nossa es- 
phera de influencia. 

l i a s  aqui ha uma differenpa importante a conside- 
rar 'com relayão ao tibatado de 20 de agosto. 

N'este tratado obrigavarn-se as duas potencias a 
garantir ao commercio a mais completa liberdade nas 
suas respectivas espheras de  influencia. No tratado actual 
esta liberdade de transito para as mercadorias e subdi- 
tos das duas ~ o t e n c i a s  fica limitada aos distrietos mar- 
giriaes do Zambeze, situados no lado esquerdo (10 rio 
acima da  influencia do Chi1.e e aos districtos do lado di- 
reito situados acima da  confluencia do Luenhe. Kote se 
bem a differença. J á  não ha que receiar pela sorte de  
Queliinane. 

Mais ainda: a fixação em 3 0  por cento do direito 
imposto ao transito das mercadorias já não é perpetua, 
mas limitada ao ~ e r i o d o  de  vinte e cinco annos, e com- 
prehende tanto a importação como a exportação. 

O digno par, o snr. Hintee Ribeiro, referiu se na 
sessgo de hontern ao  resgate, previsto na  base ll.", e 
perguntou eomn era  considerado este direito. 

O que eutL estipulado é que dentro dos primeiros 
vinte e cinco annos, a contar da  approvação do tratado, 
ser& permittido ao governo portuguez lançar direitos que 
não excedam 3 por cento, quer sobre a importagão, quer- 
sobre a exportag50, podendo, porem, o governo i n g l e ~  
durante OS primeiros cinco annos, a contar da  assigna- 
tura do tratado. oedir a liberdade de transito mediante , I 

O pagamento de  uma somma equivalente á somma das  
annuidades que faltarem para completar os vinte e cin- 
co annos, calculadas á razão de  á. 30:000 cada annui- 
dade. 

Na contra-proposta ingleza estava consignada a. 
ideia de se poder fazer o resgate com relação aos direi- 
tos de transito, que seriam calculados pelo producto effe- 
ctivo n'um dado anno á razão de 3 por cento; agora o 



governo britannieo prefere, e o portuguez concordou, o 
que ficou consignado no artigo 11." 

nfas, ainda no que diz respeito d restricçno dos di- 
reitos coloniaes, lia a eonsiderar que estas disposiç5es 
se nbo estendem a Angola, e que a periiiissEo que o go- 
verno portuguez concede para se estabelecer uma feito- 
ria irigleza em territorios portuguezes, essa concessão é 
jgualrriente feita ao governo portugiiez para estabelecer 
urna feitoria na margem sudociste do Nyassa; devendo 
notar se que esta concess8o exprirne urna reciprocidade 
eEectiva, pois que d'ella resultarão grandes vantagens 
para as relações coiiinierciaes que venham a estabele- 
cer-se entre os territorios portiig~iezes ao norte do Zam. 
beze através das regices inglezas. 

Airida observarei que 6 edmente pelas margens in- 
giczas do lago Nydusa qixe essas comiii~inicaç~es se  po- 
de i .8~  estabelecer., por sei. inacessivel a tnargern oriental 
d'eute logo que fica no doininio d e  Portugal. 

Falta ainda considerar outro ponto importante: a 
construc~ão do caminho de ferro da baliia de  Pungue 
at6 á regiIo ingleza. 

Na contra proposta ingleza não se rnarcava praso 
para os estiidos, iiias exigia se que ficassem construidas 
50 milhas do caminho de  ferro dentro do praso de doze 
inezes e todo o caminho de ferro dentro de tres annos, 
com a cornrninagão de, não sendo cumpridas estas con- 
d j~oes ,  passar a construcção e explorap50 para lima Com- 
panhia ingleza designada pelo governo britannico. 1Ze- 
conheceu ulteriormente o governo inglez o absurdo de  
taes exigencias, e ficou consignado no artigo 14." do 
presente tratado que o estudo do caminho seria feito em 
seis mezes e o praso para a sua  completa construcpão 
ajustado por accordo entre os dois governos. Se  se não 
chegar a accordo, designar8 unia potencia neutra a Corn- 
pttnhia que deverá exccutar os trabalhos e coin essa 
(:ompanhia contratar& o governo portt~guez a constriicgão 
da linha. Ora ,  os estudos da  lirilia já os rnandou fazer a 
Companhia de AIoçambique e tiaverá por conseguinte 
a;)enas a necessidade de se mandar proceder i sua re- 
c t i f i ~ n ~ ã o ,  A sua construcção e explor;iç?io ficarão igual- 
mente a cargo d'cstn Companhia7 a qual, tiabilitada com 
todos os meios e recursos necessarios para levar a cabo 
este encargo, poderh certamente satisfazer a s  exigencias 
do governo britannico quanto aos prasos da construcçZo. 



E m  todo o caso a intervengão de  uma potencia neutra, 
quando haja desaccordo, eqiiivale ao recurso a um tri- 
bunal arbitra1 e garante rios uma decisão justa e impar- . . 
cial. 

Accusa se de oppressiva esta clausula, que impõe 
ao  governo portiigiiez a obrigação de estabelecer um ca- 
minho de ferro até á fronteira ingleza. 

Sejamos justos; nós possairnos ria Africa Oriental 
q u a ~ i  toda R costa, que tcin de  dar cornruunicaçâo para 
a Africa Central, e d'ahi resulta ser a construeyão d'es- 
te carnintio de ferro indispensovel para a introducyâo 
das riiercadorias enviadas para a Africa Central. 

A'quellas regiões, que pela a c ~ 5 o  civilisadora das  
potencia:, europeias tendem a ser um grande elemento 
dc prosperidade, nâo ine parece que nó? tenhamos o di- 
reito de  negar o transito de pessoas e mercadorias entre 
os portos da costa oriental e as regiões internns, que ca- 
recem de rneios f ~ c e i s  de  communica~ão. 

Hàio admira qiie tornemos parte d'este encargo, por- 
q u e  tambern devernos contribuir parr  N resoI~ç?io dos 
grandes problemas civilisadores ein que se encontra ern- 
pentiada a maior parte das naqc)es da  Europa. 

N5o devemos, pois, hesitar iim ri~ornento em esta- 
belecer coinmunicação entre o porto de  Pungue e a fron- 
teira da Mrtshona, e tanto mais que para esses novos en- 
cargos ha largas compensações. 

Outra restricçzo ao nojso direito de soberania, que 
nzo posso passar em silencio, 15 o da  piaeempç20 nos ca-  
sos de alieriação territorial. 

No presente tratado esta concessão, consignada no 
artigo 7 . O ,  é reciproca e restrictn aos casos de aliena- 
ção territoi-ial d e  territorios situados ao sul do Zambeze. 
Não será surierfluo recordar aue no tratado de 20 de  
agosto vinha expressa a dependencia do consentimento 
d a  Inglaterra não sbmente para estes territorios ao sul 
do Zarnbeze, mas ainda para a alienapão da  estação do 
Zumbo, com urna zona de 10 milhas de raio, na mar- 
gem norte do Zambeze, e para todo o hinteriancl da 
provineia de Angola, cujos limites eram definidos pela 
-citada nota de sir George Petre, de 7 de outubro. Tudo 
isto se acha consignado nos artigos I.", S.", 3." e 4." do 
tratado de  20 d e  agosto. 

lieferir me-hei ainda de passagem a outra clausula 



que jA a proposito do tratado de 20 de agosto levantou 
tambem duvidas, 

Refiro me á clausula relativa ao estabelecimento da 
liberdade de  cultou. 

Direi, com a sinceridade corn que sempre uso discu- 
tir, que nRo dou a esta clausrila a importancia que mui* 
tos querem at t r ib~~ir - lhe ,  

A liberdade de cultos e a facilidade com que os. 
missionarios estrangeiros se estabelecem em toda a par- 
te, apresentaria inconvenientes, se as nossas possess3es 
na0 tivessem ainda delimita~ão nem fronteira no inte- 
rior, pcrque então poder-se-hia ter o receio, infeliznicnte 
justificado, de  que o est,zbelecitnento das missões reli- 
g i o s a  estrangeiras fosse o ponto de partida para a usur-. 
pação dos nossos territorios. Foi por esse processo que 
nós perderrios um vasto territorio no Nyassa, e ficamos 
arriscados a perder outros que a cobiça estrarigeira veio. 
procurar nas nossas posnessões. 

Hqje, que pelo tratado actual se fixam os nossos l i-  
mites e ficam rcconhecidou os nossos dii-eitos, a liber- 
dade de cultos, ttdrnittida e proclamada na5 nossas pos - 
sessões africaxias, nzo ma parece que traga grandes in.. 
convenientes. 

Parece-me ter feito a analyse verdadeira e impar- 
cial das principaes bases do tratado que esth sujeito ao 
exame da  camara para que d'elle se possa formar um 
juizo seguro. 

Longe do meu pensamento estit, porém, querer 
convencer a camara de que o tratado é bom. Sei bein 
que n8o satisfaz, declaro o firme e sinceramente, todos 
os desejos e as aspirações da  camara; mas o que posso 
tambem affirmar h que empreguei toda a diligencia para 
conseguir salvagiiardar o mais possivel os interesses do, 
paiz e os nossos direitos de soberania. 

Para  isto posso asseverar :i camara que empreguei 
toda a minha actividade, todo O meu zêlo e todos os 
limitados recursos da  minha intelligencia. (llluitos apoia- 
dos.) 

N2o concluirei sem dirigir a um nosso collega e 
meu amigo, que sinto rião vêr presente, o snr. conde 
de  Arriaga, um pedido instante e que tenho o maior em- 
penho em vêr satisfeito. 

Refiro-me a uma moc;%o que S. e ~ c . ~  mandou hon- 
tem para a meza, moção que sobremaneira me lison- 



jeia, m:ts que desejo vêr retirada, porque a considero 
immerrcirla e injusta. 

Tenho a por irnmerecida, porque a sua approvagão 
por esta eatnaia seria uni p lardi io  superior, muito su- 
perior, aos serviços que prestei ao nosso paix. 

Corisidero-a injusta, porque nBo vejo n'ella contem- 
pladus os  auxilias que me prestaram os riieus collc-gas 
no rninisterio e sobretudo a cooperaçao sincera, dedica- 
da, efEcaa e iritellieentissima aue encontrei constante- ', 
mente no cavallieiro a quem estava contiadn a pasta da  
marinha e ultraiiiar, e que muito caontribuiu para o bom 
exito dos nieus esforços. Tamluem nZo deveriain ficar 
esquecidos os valiosos serviços e diligencias, a prestan- 
te coa.jrivaLão de todos os dias, de  todas as horas, que 
me prestou o representante de Portugal erri Londres. 

N5o posso deixar ainda de dizer d camaia que da 
parte d08 funcciot~arios do ministerio dos negocios es- 
trangeiros encontrei a mais devotada coadjuvação, os 
mais sinceros desejos, para que se chegasse a uma so- 
lução honrosa para. o paiz. 

Terilio dito. 
O s~zr .  Bnl-jona de fieitas:-N'esta Iiora solemne 

eni que estào prestes a votar-se as bases de um novo 
convcnio anglo portuguez, n%o seria justo tolher a liqiii- 
dação de diversas responsabilidades ou impedir a qiiem 
quer que scja o direito de dizer a verdade, a verdade 
s6, ao paiz, que nos contempla e nos escuta. 

A histeria das nossas relapzes com a Inglaterra 
Acerca da  questão africana esta cheia de ensinarnentos. 
E resalta sobretudo como as vaidades e su~ce~ t ib i l ida -  
des exaggeradas prqjudicam interesses reflectidos, e co- 
mo a paixso arrasta por vezes as napões & beira do 
abysmo, comprotnetteiido lhes gravemente o futuro. 

Kão pretendo inventariar n'este momento as con- 
sequerioias da rejeiç3o do tratado de 20 de agosto. 

Houve tempo em que se clamava aos quatro ven- 
tos do cbu: 8uccsclce o que sz~ccecls,., tudo menos O tra-  
tado. E r a  o grito do fatalismo inconsciente, o impeto de 
arrebatamentos, que na sua desorientação arriscavani O 

presente e o futuro; era a cegueira da  paixão a substi- 
tuir-se 5 discussão serena dos interesses e á justa com- 
prehensão dos nossos deveres. 

E com effeito tivemos de tudo: 



-A revolta militar, realisando o velho dictado: quem 
semeia ventos colhe tempestades; 

-- Um emprestimo oneroso, empenhando as  receitas 
dos tabacos e contribuindo largamente para o nosso 
descredito no estrangeiro; 

-A crise bancaria, com a sua moratoria e sem so- 
lus lo  ainda; 

-A desorganisafão e a impotencia dos partidos 
politicos; 

-A expedição B'Africa, com as suas avultadas des- 
pezas, para testemunhar a invasão dos nossos territorios 
e a derrota dos nossos voluntarios; 

-E além de tudo um debcit nzoml, uma quebra 
de disciplina e d e  todo o principio da  authoridade, o 
que significa triste e funesto symptorna dt: decadencia. 

E tivemoe tudo isto. . . e mais o tratado que ago- 
r a  se discute, que na sua contextura e linhas garaes B 
copiado do de  20 de  agosto, mas muito inferior a este 
em vantagens e garantias. 

E' que em politica ha expiações neceusarias, e não 
se  violenta a natureza das cousas, sem que esta se vln- 
gue, impondo.nos novos sacrificios. 

Não remontarei SL origem dos nossos conflictos. S e -  
ria longa a narração, e n3o me anima o desejo de ceri- 
surar ou actos alheios. 

O meu fim Q tnals modesto. Limito me a exercer 
como par do reino o meu direito de  exame e d e  voto 
sobre a proposta ern discusslo, e a procurar liquidar a 
minha responsabilidade como signatario do tratado d e  
20 de agosto, porque reconheço ao paiz o direito de m'a 
exigir. 

Oiiso, pois, contar com a benevolencia da  camara, 
que  sabe corno durante o longo periodo das novas ne- 
gociaçzea estive resignado e silencioso, sem perturbar 
por palavras, escriptos, ou de  qualquer maneira a acção 
dos negociadores, e aem reclamar contra as injustiças 
que me for am feitas, levadas ate & exaggeração de sup. 
pôr que o ministro de Portugal fora ~ n a l  recebido na 
corte de  Inglaterra. 

E já que nie refiro a este ponto, é dever de leal- 
dade e cortezia confessar aqui que durante a minha mis- 
são em Londres sempre me foram dispensadas as maio- 
res  considerac;ões; e peço licenpa A carnara para Iêr a 



nota da  resposta á que dirigi a lord Salisbury, envian- 
do as minhas r~credenciaes.  

~ F o r e i g n  Office, december, 4, 1890.-Snr. minis- 
tro.-Tive a honra d e  receber e d e  apresentar a Sua, 
Blagestade a Rainha, minha soberana, s siia nota d e  
24 ultimo, eni que me infornia da sua sahida, por rno- 
tivo de saude, do posto de enviado extraordinario e mi- 
nistro plenipotenciario de Sua  Nagestade o Bei de Por- 
tugal e dos Algarves n'esta ~Crte ;  e em qiie me trans- 
mitte a s  siias recredencjaes 

ctEsto11 encarregado por Sua  Magestade a Rainha, 
de  expressar a v .  exc." o seu pezar pela causa que 
tornou necessaria a terminação da siia missão. 

wPermitta me tambern, snr. ministro, que junte a 
expressão do meu pezar pessoal ao de  minha soberana, 
e qiie lhe assegure o alto conceito que fhrma o gover- 
no de Siia Rlagestade da  maneira cortez e arnigavel por 
que v. exc.' conduzia n'este paiz a s  occorrencias diplo- 
maticas entre a Gran-Bretanha e Portngal. 

~l'ex:ho a honra de  ser com a mais alta considera- 
ção, snr. ministro, vosso muito obediente e humilde ser- 
vo.-Salishzc~y. D 

A camaia sabe que, ao Iêr este documento, n5o 
procuro lison-jear qualquer vaidade pessoal, mas tRo s6- 
mente defender o nome portuguez, 

E, todavia, não me sur~rehenderam os acontecim en- 
tos; e vai n'iato mais uma prova do meu sacrificio, ac- 
ceitando a inissão de Londres que me foi imposta, como 
homem publico, não em nome do governo, mas em 
nome das circuinstancias dificeis e urgentes do ~ n i z .  

A ininha norma de proceder estd traçada n'um te- 
legramma, a fl. 96 do Livvo Bvanco de 1590. ((Podia 
eu ter feito muitos officios, e dirigido muitas notas e 
?~lemo?,alzdt~ns; mas, n a  difficil missão de que fui encar- 
regado, entendi não dever pensar ua minha individua- 
lidade, e d m e n t e  em servir o meu paiz.1) 

Como se vê a fl. 130, em 13 de julho do anno pas- 
sado dizia eu ao  snr. ministro dos estrangeiros: 

aA negociação fórma um todo, e assim deve ser 
apreciada. Principalmente v. e x ~ . ~  e eu seyemos viva- 
mente atacaclos, ~ e j a  pualfOr o resz~ltado; mas creio que  
a tranquillidadõ no futuro, o restabelecirnento das nos- 
sas relações com a Inglaterra nos seus effeitos commer- 
ciaes e financeiros, as novas possessGes occidentaes, e a 



communicac;ão de costa a costa, compensam bem as  ou- 
tras perdas, sobretudo se ao menos concordarem no mi- 
xiimo- que propuz para o sul. E' minha opinião que só 
por um concurso de circumstancias felizes chegamos a 
este resultado e que não encontrar,emos outra opportu- 
nidade. 13' possivel que esteja illudido, e no interesse 
do pai% devemos todos pensar maduramente., 

Os factos mostraram aue previa bem as t em~es ta -  
I .  I ~~ 

des que se desencadeariam sobre a cabeça do snr, 
Hintze Ribeiro e sobre a minha, e que não estava illu- 
dido ao snppôr que não havia outra cipportunidade para 
alcançar melhores nem tlo boas conditões. 

A 21 do mesmo me% de julho (pag. 144) di- 
zia eu: 

«A difficuldade é conseguir; o meu maximo empe- 
nho é be'm servir os interesses do pai% e corresponder á 
confianga de v. e ~ c . ~  E' por isso que me resigno a as- 
signar a convenç?io em que de  certo havernos d e  perder 
alguma cousa, e a que ~zão era obrigado confòrnze as 
declarccgUes gzLe j z  a v. exc."~ 

E mais adiante (pag. 145): nos  nossos direitos e 
os nossos interesses; o presente e o futuro; o que cede- 
mos e o que recebemos, são elementos indispensaveis 
para apreciayão do tratado. H a  quem não tenha alcan- 
ce para medir os perigos do futuro.)) 

Que tristeza senti, ao escrever esta previsão, tzo 
fatalmente realisada! Na qzcein ~zEo t e d a  aica~zce para 
medi?. os perigos do juturo! E' que na minha alma de 
portuguez se desenhava como indispensavel e urgente 
assignar o tratado de  20 de agosto, tendo aliás sahido 
de Portugal sem obrigação de assignar um convenlo 
qualquer, e apesar da  guerra que adivinhava, dos dis- 
sabores e das injustipas por mim tão claramente pre- 
sentidas!! 

E foi difficil, trabalhosa e cheia de  incertezas e de  
angustias a minha missão em Londres. 

Encontrei alli a resoliição de considerar o icltinza- 
tum como facto consummado, --a accusação de  inrrcia 
durante seculos no que respeita á Africa Oriental, de mo- 
do que nem civilisavamos, nem deixavamos que O U -  

tros o fizessem, - nenhuma disposição para tratar, 
por nos terem na conta de reaccionarios e intransi- 
crentes. 
V 

E r a  preciso, pois, destruir os argumentos, restabe- 



lecer a verdade dos faetos, desfazer as mas impressões, 
para que Portugal podbsse entrar em negociasões com a 
Gran Rretanha. 

E assim procurei demonstrar que o statu qtcu, re- 
sultante do ultimatum, nos fura imposto pela forca e 
era por isso de sua natureza provisorio. Que o haviainos 
acceitado com a coridiç2io de  mais tarde se iiquldarem 
as nossas cli~estões. Que se a Inglaterra podia tratar ou 
deixar de tratar com a Allemanha, porque só era deter- 
minada pelas suas conveniencias e interesses, não lhe 
cabia a mesma liberdade para com Portugal, porquanto 
nem os principios de  moralidade, siiperIores i vontade 
dos povos, nem o direito das gentes consentiriam a qual- 
quer naçgo, por mais poderosa que fosse, o ser juiz e 
parte ao mesmo tempo. 

E r a  facil de  explicar, por luctas intestinas e diffi- 
culdades de differerites ordens, as nossas intermittencias 
de zêlo e rle esforgo, no que respeita 3 administração 
colonial; sendo certo que a Inglaterra nem sempre dis- 
pensou iguaes cuidados a todas as suas colonias, e que 
não ha muitos annos que fixou a sua attençlo em terras 
de Afrioa. 

ã ías  o facto allegado da nossa inercia não fazia 
senEo mostrar a urgencia de um tratado que, delitni- 
tando os nossos territorios e definindo o que nos per- 
tencia, nos permitisse aproveitar a paz e concentrar a 
nossa actividade e recursos na obra da  civilisapão afri- 
cana. 

Uma das accusações, que mais devia maguar a 
quem como eu tinha a convicção de que as leis e sen- 
timentos do povo portuguez são sinceramente liberam, 
era a de reaccionarios, e sobretudo sendo allegada por 
um governo conservador de urna nação essencialmente 
conservadora. 

Suppunha~se que Portugal estava'ainda preso aos 
antigos systemas de ter fechadas a s  colonias aos estran- 
geiros, e de fazer d'ellas um verdadeiro monopolio, e que 
recusava por isso admittir a liberdade religiosa, a liber- 
dade commercial e de  transito, e a livre navegação dos 
grandes rios, instrumentos indispensaveis de todo o pro- 
gresso n'aquellas regioes. 

Para  isto nEo havia senão uma resposta: e era  a 
de entrar francamente no convivi0 das outras naqões, 
na communhão das ideias modernas, acceitando aquel- 



les principias, sem os qiiaes não havia tratado possivel, 
mórmente depois das doutrinas estabelecidas na confe- 
rencia de Berlim. 

Justificartl-se d'este modo as clausulas do tratado 
de 20 de agosto, repetidas no de 25 de maio d'este ari- 
no, impropriatnente chamadas de condominio. 

Espiritos scientificos cotnprehendem qiie as na@es 
t8em reci12rocamente de  limitar a siia soberania conin 
membros da  fiociedade internacional, e que aos interes- 
ses internacionaes se- deve dar  organisaw80 da  mesma 
natureza; sem qiie estas restricçGes em prnveito de  in- 
teresses siiperiores signifiquem abandono, mas antes af- 
firmaç5o das respectivas autonomiae. 

E r a  tambem inclist~ertsavel destruk a nota de in- 
transigericia que nos era attribuida. 

A Inglaterra represeritava a ideia do interesse; 
Portugal, o principio do direito. Na sua natureza in- 
tima e sobretudo na sua extensão eram iiicornpa- 
tiveis. A Inglaterra tinha a forga ern abono dos seus 
interesses. Portugal tinlia apenas como apoio dos seus 
direitos as suas gloriosas tradições, a sua altivez e a 
sua fé. 

Evidentemente era mister transigir e limitar os nos- 
sos direitos pelos interesse3 britannicos, que a opinião 
advogava e que tinham a furça sufficierile para  se irn- 
porem ao governo inglea. 

Quaes erani real~iie~tte e m s  interesses? E r a  o que 
se tornava necessasio observar e estudar cautelosainen- 
te, para que se não cedesse mais do rjuc era indispen- 
savel, ou para que a intranuigericia nâo prejudicasse a s  
negociações. 

A mim affigurou-se me dentro ein pouco, e os fa- 
ctos confirmaram depois, qiie eram irreductiveis os in- 
teresses ligados a Blantyre com as suas missões es- 
cossezas, apoiadas por toda a representagão parlamen- 
tar da Escossia, de que nenhum governo ousaria pres- 
cindir. 

Convinha, portanto, sem insistir inutilmente sobre 
Blantyre, clue, se a l d ~  ficasse dentro dos nossos dorni- 
nios, seria origem per~uanerite de  conflictos, aproveitar 
a occasião de fazer reconhecer pela Inglaterra a linha 
do Roviima, que pelo Nyassa nos abria a regi50 dos 
grandes lagos, e que em 1581 nos era negada, porque 



se fixava eritão como limite, com grave prejuizo, a con- 
fluencia do Ruo com o Chire. 

Inqueetionavelmente a opinião publica em Ingla- 
terra não consentiria tratado em que se cortassem as 
communicações entre as suas possessões do sul e as do 
norte; e esta pretensão era ineompativel com a que ti- 
nhamos á Iigaçgo de costa a costa. Tornava-se neccúsa- 
rio buscar um ~ne io  de concilia~ão; e por isso propriz e 
foi acceito que, embora a Gran Bretanha abrisse paasa- 
gem atravAs de territorio seu de sul a norte, nos fosse 
reservada a faculdade de cortar, n'uma certa zona, os 
territorios inglezes por estradas e caminhos de ferro, que 
nos garantisseni, sem os encargos do doininio, a com- 
munica$io livre entre as nossas posses3c"ies orientaes e 
ocçidentaes. 

Ao sul do Zambeze tinhamos a luctar com os po- 
dero-os recursos e a larga influencia da Companhia 
Soz~th Afr~ican, apoiada pelo primeira niinistro da colo- 
nia do Cabo, que é o seu principal director. 

Não se podia aspirar & Alachonaland, que o gover- 
no inglez defendia tenazmente, apoiando se no protecto- 
rado cie Lobengula, mas salvamos ainda no tratado de  
20 de  agosto o planalto de Manica, e, para se ajuizar 
dos esforços empregados, bastará saber que, apesar d a  
solicitude do snr. Bocage, se perdeu aquelle planalto, 
tendo o governo portuguez de resignar-se a acceitar uma 
compensa@o ao norte do Zambeze. 

Não satisfaziam por certo estes limites territoriaeu 
todas as nossas aspirações; e serviu ainda o principio d o  
direito para reclamar a coinpensagão devida pela nossa 
transigencia n'estes pontos, compensação que efrectiva- 
mente se obteve pelo tratado de 20 de agosto, reconhe- 
cendo como sujeitos h nossa influencia, ao sul do Zam- 
beze os Amatongas, e no occidente o vasto I~iszte?.lanct 
de Angola, que, junto As nossas antigas cons- 
tituia um largo imperio africano. 

Não bastava, porSm, definir limites ou trayar a s  
respectivas espheras de influencia. E r a  mister tatnlein 
aproveitar a lição do   assado para acautelar o futuro. 
A origem dos nossos conflictos proveio da  falta de defi- 
niqão do sue pertencia a cada uma das duas potencias. 
A experiencia aconselhava a procurar limites certos, de- 
finidos e naturaes sempre que fosse possivel. E como 
apesar de  tudo as duvidas podiam suscitar.se e t ra-  
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zer novas complicações, devia assentar se no modo 
d e  as resolver, sem as aggravar, e independente. 
mente da  boa ou iria vontade de ciualauer dos in- 

1 I 

teressados. 
Foi n'este iritiiito que os negociadores do tratado 

de 20 d e  agosto propozeram e obtiveram o principio 
geral da arbitragem, que infelizmente se não encontra 
no de 28 de  maio. ~ - 

Perdida a esperança de  mediaçzo, definidas e fixa- 
das as bases que acabo d e  expor, convinha apressar a 
concliisão das negociações, cortando por questões se- 
cundarias, ou por quaesquer difficuldades de  reda- 
cgão. 

A urgencia era recommcndada pelas successivas per- 
turbnsões etn Africa;-pela pressão do commercio e da  
Companhia do Sul, que pretendia que a solilção da ques- 
tão africana se deixasse B iniciativa dos cidadãos dos 
dous paizes; -pelas exigencias da  colonia do Cabo;- 
pelas deseonfianças que tinhamos Acerca da  fidelidade 
do regulo Gungunhana;-pela partida d e  lord Salisbu- 
ry para fora do paiz; -pelas canhorieiras inglezas dcti- 
das em Zanzibar; -pela expedição que se aproximava 
d e  Manica. 

Bastou o i~ltimo d'estes motivos para determinar o 
governo que siibstituiu o de  15 de setembro a tcatar com 
a Inglaterra, apesar de  haver dito em sua declaração 
ministerial que o não faria sem que a Inglaterra désse 
satisfacfo pela entrada violenta das suas canhoneiras 
no Zambeze. 

Debalde se lê e relê o Livro Branco em busca 
do pedido d'essas satisfaçães ou do seu offerecirrierito es- 
pontaneo por parte da  Inglaterra. O governo, saberido 
d a  occupação de  uma parte de Nanica, entendeu, e bem, 
dever acudir á. perda dos nossos dominios ao sul no 
Zambeze, e pôr de  parte o chamado pundonor na- 
cional. 

E não foi necessaria a conclusão das novas ne- 
gociações para estar justificado o tratado de  20 de 
agosto. O novo Liuro Branco i: a sua plena justifi- 
cação. 

Tratava-se de  saber se Mutassa estava ou não d m -  
tro dos limites portuguezes segundo aquelle tratado; e 
O snr. Bocage, para provar a affirrnativa, aproveitava- 
se da  circumstancia de eu  ter conseguido que, em vez 



de affluente mais oriental, que era uma designação bas- 
tante vaga,  se estabeleceshe o Masheque como limite. 
Com este ponto de referencia certo e definido, facil foi 
a S. exc." mostrar que 311~tassa estava nos territorios 
portuguezeu, conforme 0. tratado d e  20 de agosto. 

Discutia-se a legitimidade da  occupação de  $lutas- 
sa  pela Companhia ingleza; e o srir. Rocage disse ao snr. 
Soveral que o nielhor argumento para considerar o fa- 
cto como usurpação era  o tratado de  i 0  de agosto, que 
estava em vigor a 14 d e  setembro, data d'aquella in- 
vasão dos nossos territorios. 

Era ,  porém, mister evitar a todo o ci~sto que estas 
invas8es continuassem e se alabtrassem com grave detri- " 
monto da  nossa soberania; e foi por isso que  se prop6z 
o modus vil;etzdi, em que se concedeu á Inglaterra a 
livre navegação do Zambeze e a de  todos os nossos rios 
dos territorios situados ao sul; e em que se lhe consen- 
tiram maiores facilidades de comrnunicaqão entre a cos- 
ta e o interior, do que as accordadas pelo tratado de  20 
de agosto. 

E tudo isto porquê? Para  obter diirante seis me- 
zes, praso imposto pela Inglaterra para se ultimarem as 
novas negociações, os limites territoriaes fixados n'a- 
auelle tratado. 

Mas, se este não existisse, como se havia de  obstar 
6, cor1tinixac;ão das invasões, e salvar os nossos dominios 
t8o gavementc  ameaçados? 

Esta  circumstancia só por si era sufficiente para 
determinar em es~ i r i to s  rectos e conscienciosos a convi- 
cgto da  vantagem do tratado de 20 de agosto, e justi- 
ficar a previsão dos negociadores d'aquelle tempo. 

Mas eu  affirmei que as bases qiie se discutem, isto 
4, o tratado de 28 de maio é inferiar ao d e  20 de agosto 
em vantagens e garantias, e corre-me o imperioso de- 
ver de  o provar. 

Sob o ~ o n t o  de vista de limites territoriaes, perde- 
mos, pelas bases que  agora se discutem, uma porçlo 
de territorio na margem direita do Chire, que ali& nos 
era reservada pelo tratado de  20 de agosto. 

Para apreciar o valor d'esta perda, bas tar i  l ê r  
dous telegrammas do novo Livro Bvanco. 

A pag. 216 escreve o nosso ministro em Londres: 
((IiIarquez de Salisbury não quer extensão ao norte 

do parallelo 150 sem compensação no Chire. Creio, com- 



tudo, que se lhe déssemos sobre a margem direika do 
Chire uma compensapão de terreno, onde podessem fa. 
zer um posto, dar nos-hia mais compensação ao noiate.», 

A pag. 222 repete: 
~Marquez de Salisbury não quer alargar nossa es- 

phera ao norte sem compensac$io na margem direita d a  
Chire. )) 

A insistencia do governo inglez não deixa duvidas 
dcerca da  importancia da perda que soffremos. 

E, j(L que fui obrigado a lêr estes telegrammas á 
camara, permitta se que eu note o poderoso argumenta 
que fundamentou a mutilayão dos nosso# dominios:-. 
Marpz~ez de $alisbu~y nüo quer. 

E n2o censuro ninguem. E' a formula sincera tra- 
duzindo um facto verdadeiro. Mas imagine a camara 
por um momento que tinha sido escripta pelo snr, 
Hintze ou por mim! Coino os porta bandeiras do patrio- 
t i ~ m o  de outros tempos nos teriam victimado com as 
suas imprecações, declarando offendido o pundonor na- 
cional ! 

A' perda na margem do Chire ha que juntar ou4 
tra de muito maior importancia, e 6 a do planalto de 
Manica, que lios era garantido pelo tratado de 20 de. 
agosto, que 6 territorio fertil e relativamente salubre, e 
sobretudo o territorio reconliecido como a verdadeira 
região das minas de ouro. 

E' verdade que nos fbi concedida uma compensa- 
pão ao norte do Zambeze; e creio nâo faltar a nenhuma 
conveniencia dizendo que na primeira conferencia que 
tive com sir Fhilipp Currie Acerca de limites territo- 
riaes, nos era reconhecida tambem a mesma porção d e  
territorio com pequenissima differença. 

A camara sabe que n'estas conferencias cada um 
dos negociadores costuma escrever os resultados: e voa 

c, 

traduzir o que eserevi em f ranca ,  em papel do E'oreign 
OfKce: 
U 

((Um districto do Zumbo formado de uma linha, 
partindo dos rapidos do Zambeee a encontrar o Loan- 
gua no parallelo 14" e descendo o curso d'este rio atá 
ao Zumbo. » 

Porque esta parte não figura no tratado de 20 de 
agosto, e foi retirada na segunda conferencia, 
eu insistia em tratar do sul do Zambeze e me mostrei 
intransigente n'este ponto, não posso nem quero dizel-o. 



Sei apenas que o negociador inglez estava no seu di- 
reito de  retirar qualquer ponto do que se havia combi- 
nado, porque a s  negociações eram a d  referevzdum. 

O valor dos territorios cedidos como compensação 
8 desconhecido. Na quasi totalidade da  sua extensão 
n?io exercemos dominio actualmente; e para alli susten- 
tarmos os encargos de soberania, teremos de  fazer um 
largo dispendio de gente e de  dinheiro. E para provar 
que nunca tivemos livre accesso áquella região, bastará 
dizer que a nossa estrada commercial de  Tete  ao Zum- 
bo nunca foi ao norte, mas sempre ao sul do Zambeze. 

O novo L,ivv+o R,-anco nem seauer rios deixa ter 
duvidas Acerca da  grande superioridhe do planalto d e  
Manica. 

Como se v ê  a pag. 78, lord Salisbury fez uma 
suggestão ao snr. Soveral, offerecendo compensaçao ao 
norte do Zambeze em troca do planalto d e  Manica. 

O snr. Bocage não quia responder. 
Mais tarde, como se mostra a pag. 92, o ministro 

inglez em Lisboa fazia aqui a mesma suggestão, e o 
snr. Bocage continuava a insistir por contra-propostas 
completas. 

E se Iêrmos a pag. 101, ahi veremos, como o re- 
ferido ministro inglez declarava ao nosso ministro dos 
negocios estrangeiros, qiie a Inglaterra não apresentaria 
nenhuma proposta formal, sem q u e  por parte do go- 
verno portuguez se consentisse na  perda do planalto 
de Manica a troco d e  compensações! 

Foi então que o snr. Bocage, desenganado de  que 
não podia luctar, se resignoai a discutir as compensa- 
~Oes,  e só depois as  contra-propostas chegaram. 

E' notavel que n'essas contra.propostas at6 figurem 
duas variantes de  compensação ao norte do Zambeze, 4 
escolha do governo portuguez. Tiido, menos o planalto 
de Manica! 

E eu, qixe j& tive a Iionra de  ter o snr. Bocage por 
collega no niiniaterio, e que sempre lhe tributei a maxi- 
ma consideraçilo pelos seus meritos e qualidades, affian- 
$0 It camara que S. e ~ c . ~  não hesitaria em preferir o 
referido planalto, se lhe fosse permittido, a tal respeito, 
o direito de  opção. 

Não o conseguir; teve de ceder ao imperio 
das  circumstancias. A demonstração resultante dos fa- 
ctos é eloquente e niio carece de commentarios. 



N a  parte occidental da  Africa perdemos, pela 
actual tratado, muito do que nos era garantido pelo d o  
20  de iigosto. Segundo este, erarn os rios Zambeze e 
Kabompo que constituiain a linha de  separa$' no eritre 
as possessões inglezas e portuguezas no occidente. Nas 
bases, porém, que se discutem, a linha parte, corno rio 
tratado de 20 de  agosto, dos rapidos de  Catirna, segue 
pelo Zarnbezc, mas si; atb encontriir o Barotze, e esta 
região, que fica pertencendo á Inglaterra, ser; a frori. 
teira rritre os dous paizes. 

Tenho examinado qiiantos mappas encontrei da  
Africa, tenho lido differentes tratados de geograpliia 
africana, e devo dizer a v. e ~ c . ~  que, atè hoje, ainda 
ninguem determinou ao certo o que deve entender-se 
pela região de Barotze. 

E' eómente positivo que uma parte fica a léste dn 
Zambeze, e que a outra fica a oéste; e que esta ultima 
parte, cuja extensão nZo p6de determinar se, nos era 
garantida pelo tratado de 2 0  de  agosto, e ficarA per 
tencendo h Gran Bretanha pelo de 28 de  maio d'eute 
anno. 

São, pois, muito importarites as perdas de terri- 
torio que resultaram da rejeição do trat i~do de  20  de  
agosto; mas ha ainda algrinia cousa peior, talvez, no 
aktual tratado. aue é a incerteza de  limites e a falta , L 

de garantias para a solu<;ão das questões que no futuro 
se possam suscitar. 

Pelo tratado de  2 0  de agosto, a s  linhas de  divi.rEo 
eram certas e definidas. Na parte occidcntal, por cxem. 
p10, havia, como fica dito, uma fronteira natural, oa 
rios Zambeze e Kaboinpo, ernquarito cjue, pelas riovas 
bases, a linha de separayão é a regi80 de  Barotze, e 
para a determinar haverá uma coinmissão inixta. aue  

r I 

oderá, no caso d e  desaccordo, nomear um arbitro d e  
flesempata. Dias ae nPo concordrreoi na escolha do a r -  
bitro? A fronteira ficará indefinida por tanto ternpa 
quanto agradar d Inglaterra. 

A O  sul do Zambeze, pelo tratado de 2 0  d e  agosto, 
a s  fronteiras eram tambern naturaes, os rios klaclieque 
e Sabi, aproximadamente pelo meridiano 32. Pelo 
actual, o que ha de certo é que atb ao meridiano 32 1/3 

6 territorio inglez (o que jd nos leva meio grau) e que 
do 33 para léste é portuguez, e que a linha se traçara 



com a reflexão necessaria para deixar Mutassa aos iri- 
glez2s e Maceqiieee a Portugal. 

Como, qoando e por quem se ha-de proceder a 
esta determinação de  fronteira? 

E' o que não esta claramente estabelecido, de mo- 
do que ficamos arriscacios a novos conilictos e coinple- 
tamente á mercê de  Deus e da  Inglaterra. 

O snr. Bocage comprehendia tão bem a importan. 
tia d'estes inconvenientes, que dizia ao nosso represen- 
tante cm Londres (pag. 204), mas sern resultado: 

((Indispensavel empregar todos os esforyos para 
não deixar qi~estões territoriaes em aberto por caiisa d e  
conflictos. » 

E por sobre todas estas desvantagens acresce ain- 
da  a de n%o figurar no actual tratado um principio 
eminentemente elevado e moderno nas relayoes inter- 
nacionaes, principalmente util para as nações pequenas, 
que ali& tinha sido conqiiistado pelo tratado d e  2 0  de  
agosto. Refiro-me ao principio da  arbitragerri geral para  
todas as questGes que podeusem derivar do tratado, o 
que só por si constituia a primeira e a mais sólida de 
todas as garantias. 

Vai j k  longo este discurso, e eu não desejava fatigar 
a attençzo da  camara. Não posso, porem, subtrahir-me 
á necessidade de  dar  algumas explicações ácerca das 
clausulas do tratado de  2 0  de  agosto, que uma certa 
imprensa qualificou de hunzilhuntes; isto é, a presenga 
de  um ,engenheiro inglez na commissSo dos estudos do 
caminlio de  ferro de Pungue; o regimen fluvial e com- 
mercial do tratado applicado As possessões occidentaes; 
o arrendamento no Chinde;-a clausula do consenti- 
mento ou da  pref'erencia. 

E prirneiro que tudo, 6 mister dizer que todas es- 
tas clausulas na  sua essencia estão incluidas no actuu? 
tratado, e algumas d'ellas muito aggravadas. 

Conforme o tratado de 20  de  agosto, não havia, 
ácerca do caminho de ferro do Pungue, nem praso mar- 
cado para os estudos, nem para a construcção. Não es- 
tava designada a directriz, nem sequer o t e ~ m i t ~ u s  n a  
fronteira ingleza. 

Tinhamos plena liberdade de  acção, e a nossa uni- 
ca obrigação era construir o caminho de  ferro no prauo 
que os estudos indicassem. 

O engenheiro inglez, na commissão dos estiidos, 



podia discutir ou elucidar, mas não determinar o voto, 
ou impor a sua opinião. 

Exercia missão d e  natureza scientifica, e era ao 
mesmo tempo uma garantia, porque é manifesto que, 
sempre que concordasse com ou nossos engenheitos, fal- 
taria razão d e  queixa ou fundamento para reclama$Ges 
da  parte do governo inglez. 

M a i ~  tarde, como logo explicarei, concordou se ein 
siibstituir na commissão dos estudos o engenheiro in- 
glez por outro d e  qualquer nacionalidade, nomeado por 
uma potericia neutra. 

E O que se dispze agora no novo tratado? 
Alúm do caminho de ferro, obriga-#e o governo 

portuguez « a  construir uma estrada, a partir do extre- 
mo ponto navegavel do Pungue ou de  outro rio, que 
posscc q*econhecer-se corno mais aproveitavel para o corn- 
mercio, até á esphera britannica; e si. construcçlo na 
bahia d e  Pungue n'esse rio dos necessarios clesem6a~cu- 
dozll-os. » 

Nem a obriga980 d a  construcg%o d a  estrada, nem 
a dos desernbarcadouros estava no tratado d e  20 de 
agosto, e são encargos impostos pelo novo tratado. E 
occorre desde logo perguntar quem ha de  reconhece^ o 
ponto de  que deve partir a estrada, e qiiaes s%o os 
desembarcadouros necesscxrios. 

E m  relação ao caminho de  ferro, determina-se que 
os estudos h50 de  estar concluidos em seis wLezes, e to- 
dos comprehendem qne, n'aqiieilas paragens, com 
aquelle clirna e com tal extensão, o praso não chega 
sequer para a rectificapão de quaesqiier eotudos. 

Para  o comêqo e concluslo do caminho d e  ferro, é 
mister o accordo do governo inglez. E quando se não 
chegue a accordo, Portugal scrti obrigado a contratar 
a construcpão com a Companliia que lhe f6r designada 
por uina potencia neutra. 

Aqili estti como se pretendeu salvaguardar a digni- 
dade nacional, offendida  ela presença de  um enge- 
nheiro inglez ou nomeado por uma ~ o t e n c i a  neutra, n a  
commiss5o dos estudos! 

Agora teuios o praso itnposto de  seis mezes para 
concluir os estudos. E' preciso que a Inglaterra con- 
corde no praso necessario para começar e terminar a 
construcgão de iim caminho de ferro em territorio portu- 



giiez. E fica ao arbitrio do governo inglez o obrigar- 
nos a aceeitar uma Companhin designada por outra po- 
tencia. 

O snr. Bocage sentiu tudo isto, quando (pag. 241) 
dizia ao nosso ministro em L o n d ~ e s  que, apesar d'elle 
ter annunciado que tinhamos alcançado importantes mo- 
ditioações no artigo 14.", via que a redacção era pouco 
clara e podia talvez originar interpretaçGes desfavora- 
veis para os nossos interesses. 

Ha  apenas uma differença. E m  relaçzo ao tratado 
de 20 de agosto chomavani se Itzcslzilhagões a clausulas 
menos rigorosas. Em relação ao de  28 de maio o snr. 
Bocage, com mais juizo e prudencia, chama ccpozico agra-  
davei (pag. 204) admittir accordos ulteriores para um 
caminho de ferro constrilido por Portugal em territorio 
portuguez. » 

Quanto ao arrendamento no Chinde, figura igual- 
mente n'um appenso ao tratado de 25 de maio, mas 
acrescenta-se que o governo inglez esth prompto para 
aforar tambem a pessoa designada pelo governo portu- 
guez, e para identico f im,  terrenos n'um ponto da  mar- 
gsm sudoéste do lago Nyassa, qiie por accordo e l z t ~ e  os 
dozcs goverytos for considerado como adequado para 
tal fim. 

E' de  notar que para este ultimo aforamento é pre- 
cisa que o governo inglez concorde lzo p o n t o  adequado. 
Feliz~iiente nunca solicitaremos tal afbramento, que lios 
custaria muito dinheiro, certamente muito melhor em- 
pregado em qualquer parte da  margem oriental do  lago 
Nyassa que fica sujeita ao nosso domínio. 

E é bom acrescentar que a importancia d'esta con- 
cessão se conhece por um telegramma do actual snr. 
ministro dos negocios estrangeiros. (pag. 230), authori- 
sanda a assignar n'aquelle dia as bases com o u  sem 
ponto no Nyassa; e que pelo tratado de  25 de maio os 
terrenos arrendados no Chinde serão usofruidos nos ter-  
mos de  regulamentos especiaes, emquanto que pelo tra-  
tado de  2 0  de  agosto a Inglaterra tomava a expressa 
obrigação d e  não fortificar em caso algum o terreno 
arrendado. 

Pelo que respeita ao regimen fluvial e commercial 
do tratado de  20 d e  agosto, nunca diirante o decurso 
das negociaçzes se pensou ou se discutiu a sua appli- 
cação As nossas antigas possess0es de  Angola. 



Não quero discutir agora, porque seria longo, oa 
termos d'aquelle tratado, para mostrar que tal interpre- 
t a ~ ã o  se nEo póde sustentar. 

Basta citar dous telegramrnas do Liv1.o Braqlco de 
1880, pag. 224 e 226, em que o snr. Currie declara 
que não tem duvida e111 ~ U E  eu communiqi~e official- 
mente ao meu governo a sua affirma$io de  que as pre- 
visoes do artigo 11.' do tratado não são applicaveis á 
provincia de Angola. mas só se referem aos territorios 
mencionados nos artigos 1 ." a 6.' 

E' certo que depois, n'urna nota conimunicada ao 
governo portugiiez, se ~ r e t e n d i a  interpretar por outra 
fòrina. Mas n3o i: menos certo que esta nota 6 posterior 
6 demissão do gabinete de 15 de setembro; e que a 
proposta de lei apresentando ás côrtes o tratado de 20 
de agosto, declarava expressamente que o seu regimen 
fluvial e commercial sc não applicava á provincia de 
Angola. 

Resta me fallar da  clausula do consentimento para 
alienaqão dos territorios africanos. Devia esta clausula 
ser interpretada como um direito absoluto d a  Inglaterra 
de se oppôr a qualquer alienação ou arites como a pre- 
ferencia na hypothese sujeita? 

Foi n'este ultimo sentido que a interpretou mr. 
Petre, que de  certo n%o ignorava as intençzes do go- 
verno inglez, como se vê de urna nota publicada no 
Livro Azzcl. E' assim tambzm que sempre a entendeu o 
negociador liortugilez, corno se vê de uma p ~ o  rnenioria 
que apresentei em Dieppe a loid Salisbury e que S. 

exc." remetteu ao seu ministro n'esta côste, como se  
declara no mesmo L i w o  Azul. 

DO L i u ~ o  Bi-anco de 1899 consta que o snr. Hintze 
Ilibciro, com quem estive sempre, durante todo o tem- 
po das negociaçZes, em plenissimo accordo, que nunca 
faltou com as suas instrucções e constantemente me au- 
xiliou no desempenho da  minha missão com o seu pro- 
vado talento e inexcedivel zêlo, me ordenou que eu fos- 
se procurar lord Salisbury, que estava entEo perto d s  
Dieppe, para obter nclura~ões n ' a l p n s  pontos do trata-  
do que haviam sido mal interpretados, e que podiam por 
isso prejudicar a sua necessaria approvação. 

Foi n'essa conferencia, que se verificou no meu ho- 
tel por extremada cortezia de  lord Salisbury, que e a  
apresentei a pro nlemoria que vou traduzir á camara: 



«L?vantararn se duvidas na irnprenea portugueza 
Acerca (Ia interpretação qiie devia dar-se ao tratado que 
v. exc." e eu assignariios em 20 de ~tgosto para a deli- 
mitação d:i+ espherau de influencia britannicn e portn- 
gueza ria Africa Central; e algumas das siias clausulas 
furam interpretadas de  modo a indispor a opinião publi- 
ca eiri Portugal. 

«Com oUfitli de  restabelecer o verdadeiro sentido 
diis clausulas d'este tratado, tão longamente discutido 
por nó+, e com O de impedir que iguaes duvidas pas- 
sem do (loiuinio d i  iniprensa para o d o  parlamento, quc 
deve proximamente aprecia1 o definitivamente, teriho a 
lionra de pedir a v. e ~ c . ~  queira confirmar por parte do 
governo inglrz o modo por que sempre entendi o tra-  
tado nos pontos que vou enumerar. 

« 1 . O  Xa dibcussão das clausulas do tratado de  20  
de agosto niinca se tratou da antiga provincia de  Ango- 
la, e por esse motivo sempre se entendeu que as dispo- 
siuões d'aquelle diploma ri20 eram por modo algum ap-  
piicxveis A, provineia citada, mas tão stlimente, na parte 
occi~lorital, rins terr.itorioa qlie a Inglaterra acaba d e  re-  
conliecer coino sujeitos á influencia portugueza. 

u2:' Sempre entendi qiie a claiisula do consenti- 
mento prévio da  Ing!atei'ra para alienaçzo de certos ter-  
ritorios reconhecidos á influencia portugueza significava 
o direito de preferencia em igualdade de condi~òes ,  da  
parte da  Inglaterra, quanto a uina cessão qualqiier dos  
territnrios citados, mas não o direito de impedir a b w -  
lutamente uma alienação qi~alqiier. Esta hypothwe n l o  
terá realidade prktica, porque Portugal não renunciará 
nunca n qiialquer parte do seu dorninio colonial. 

a 3 . O  Sempre entendi tambem que a nomeação de  
um engertheiro inglez para a conimiss%o dos estudos 
para a constru~pão do caminho d e  ferro dó Pungue a t é  
A fronteira dos territorios britannicos n'esta região afri- 
cana tinha sido inserida no tratado para evitar no f~itii- 
ro questões relativas a este caminho de ferro. 

( ~ T d a v i a ,  como tudo o que se refere a este caminha 
de  ferro é de interesse reciproco para os dous paizes e 
como a nomeação do engenheiro é apenas facultativa, 
seria agradavel ao  meu governo, se, no intuito de evi- 
tar interpretações erroneas que estavam longe das in- 
tençoes dos negociadores v. exc.", podesse declarar que 



não reputa indispensavel aos interesses inglezes o uso 
d'ests. faculdade, á qual julga poder renunciar.)) 

E' bem claro, em vista d'este documento, que e11 
sempre entendi a claiisula do consentimento no sentido 
de  se  não poder alienar sem que a Inglaterra concor- 
dasse por n%o querer exercer o direito de  preferencia, 
e que não duvidei de que o governo inglez se prestaria 
a acceitar qualquer formula que desviasse a s  falsas in- 
terpretações 

E com effeito a proposta de  lei apresentada ás côr- 
tes pelo meu collega e amigo O snr. Hintze Ribeiro 
substituiu a s  palavras - consentiniento préuio pelas d e  
preferelzcia em igualdade de condições. 

E' exactamente a mesma formula de preferencia 
que se encontra no artigo 7.' do  actual tratado, que diz 
assim: 

((Todas as linhas de demarcação tragadas nos ar t i -  
gos 1.0 a 6." ser50 por accordo entre as duas potenciau 
rectificaveia em Iiarrnonia com as necessidades locaes. 

<t As diias potencias accordam em que n o  caso de  
uma d'ellas desejar alienar pzeaespzeer territorios ao sul 
do Zambeze, incluidos na siia esphera de  inffuencia pe- 
los presentes artigos, será reconliecido A outra o direito 
de preferencia a esses territorios ou a puaipzcer parte 
d'eiies sob as condições que tiverem sido propostas.,) 

H a  n'este artigo, juntamente com a preferencia, a 
ideia de reciprocidade, a qual s6 púde lisongear aquel-  
les que ignorarem como é mister para ella se verificar: 
1 . O )  que a Inglaterra esteja resolvida a alienar os  seus 
territorios africanos; L'.", que Purtugal esteja. habilitado 
a adquiril-os. 

Mas para que em tudo tenhamos que lamentar qiie 
o tratado de 20 de agosto não fosse approvado, at6 a 
clausula da  reciprocidade nos veio prejudicar. E para 
este ponto chamo a attençzo da  camara, sem disciitir 
a ultima parte d'este artigo 7." que na hypothese daria 
lugar a interpretagões prejudiciaes aos interesses portu- 
guezes; basta me unicamente o exame da  primeira par- 
te do paragrapho para que fique fóra d e  duvida qiie to-  
dos os terrenos, isto é quaespue?. terrenos do sul do 
Zambeze, sem distincc&o) estào sujeitos á c l a u s ~ ~ l a  d e  
preferencia. 

E todavia, pelo tratado de 20 d e  agosto, os terri- 
torios ao sul do Zambeze, sujeitos á clausula d e  prefe- 



rencia. s8o unicamente os do Zurnbo a Tcte. como s e  
vê da primeira parte do artigo 2 . O )  e os dos Amatongas, 
conforme o artigo 3 . O  

O artigo 2.O do tratado d e  2 0  de  agosto e s t i  evi- 
dentemente dividido em duas partes, isto 6, a dos ter- 
renos ao sul do Zambeze, que são propriamente os que 
estgo na sua margem direita e se estendem até 6 intec- 
secção do RIazoe cotn o 33" de longitude; e os deter- 
minados pela linha de fronteira que seguem este mes- 
mo meridiano, e separam para léste os territorios por- 
tuguezes e pdra oéste a s  possessõeíi inglezas. 

O final do artigo, estabelecendo a cla~isula do con- 
sentimento ou a pref'erencia, não a applica a todos os 
territorios deliniitados pelo mesino actigo, mas tão só- 
mente aos territorios ao sul do  Zambeze, isto 6, aos d a  
primeira parte do mesmo artigo. 

S e  ainda reatasse alguma duvida, desappareceria 
completamente, ern vista do artigo 3.O, em que a Ingla- 
terra concorda na extensão da  nossa influencia nos Ama- 
tongas, e applica a mesma clausula ao  territorio deli- 
mitado por este artigo. 

E' bem claro que, se a expressão-territorios a o  
sul do Zembeze-se entendesse no seu mais largo sen- 
tido ou ainda no seu sentido geographico, era  inutil o 
artign 3.", porquanto o territorio a que se refaria esth 
geographicamente ao sul do  Lambeae, e por isso, com- 
prehendido na disposiçlo do final do artigo 2." 

O artigo 3.", portanto, prova que a phrase territo- 
rios ao sul do Zambeze, d a  ultima paite do artigo 2.", 
n%o é generica e se applica unicamente aos territorios 
da primeira parte do mesmo artigo e não d segunda 
Darte. 

A prova de  que sempre assim o entendi está no Li. 
uro Branco d e  1890, pag. 220, onde em telegrarnma 
disse o seguinte: 

aA clausula do consentimento foi c o n d i ~ ã o  exigida 
para o reconhecimento de territorios, e muito especial- 
mente para o reconhecimento do territurio de Tete CG 

Zumbo. D 
Comprehende-se perfeitamente que, discutindo os 

negociadores a questiio de limite8 territo:-iaes, cada, um 
procurasse demonstrar que um certo e determinado ter-  
ritorio pertencia ao seu paiz ou pelo menos que não per- 
tencia a outro. Foi o que aconteceu áoerca do hinter- 



lancl de Angola, da  estapzo do Zumbo, do territorio dos 
Amatongas, e do que se estende de Tete a Zumbo, por- 
quanto a Inglaterra, qiie sempre reconheceu como per- 
tencendo a Portugal a s  duas povoaç5es Tete e Zumbo, 
não reconhecia como nosso o territorio que as ligava ao 
sul do  Zambeze. 

Depois de larga  disciissão por parte d a  Inglaterra, 
reconheceram se como nossos 03 referidos territorios, 
mas com a clausula do consentimento. N'estns circums. 
taricias, qual era  preferivel, acceitar os territorios para 
o paiz com a dita clausula, oii deixal-os á Inglaterra? 

Pela mirilia parte, não hesitei; tanto mais que é 
minha convicw20 que n l o  se formar& maioria no paiz 
que consinta a alienapão dos nossos dominios coloniaes 
e muito menos a dos africanos. 

D'este modo a referida clausula, sobre ser inoffen- 
siva, tinha a vantagem de interessar a Inglaterra em 
nos defender, n a  cventualidade, embora remota, de  uni 
conflicto com outra napão. 

E fica assim explicado o motivo por que a claiisula 
do corisentimento ou peferencia estR em varios artigos 
do tratado de  'L0 d e  agosto. 

Por esta fdrma, tornava-se patente que só era ap- 
plicavel aos territorios para assim ciizer Zitigiosos entre 
as duas potencias, e que era esta a sua razão d e  ser. 

Feio artigo 7.0 do actual tratado tal distincçâo rião 
existe, pois qÜe se applica a quaesquer territori& geo- 
g ra~h icamente  ao sul do Zambeze, compreliendendo por 
isso quasi toda a nossa provincia de  hlopa~nloi~ue.  

E o qiie n'este sentido mais nos prej~idicou foi o 
principio da  reciprocidade, que, por absorver territorios 
anteriormente e incontestavelmente inglezes, nos tirou 
o fundamento para reclamar contra a applica$o da 
clausula d a  prefercncia a dominios que ha seculos per- 
tenciam a Portugal sem nenhuma contestação. 

E' forçoso confessar que a Inglaterra é uma napão 
essencialmente prhtica; consentiu em nos lisongear corn 
uma reciprocidade, que se não p6de toinar a sério, e 
aproveitou a occasião de  ampliar a preferencia a terri- 
torios que não estavam comprehendidos, segiindo o t ra-  
tado d e  20 de  agosto, e que nenhuma arbitragem IIie 
deixaria comprzheiider. 

Está, pois, demonstrado que as clausulas chamadas 
hzenzilhantes do tratado de 20 de  agosto, longe de  dessp- 



~ a r e c e r e m  do de  25 de  maio d'este anno, se encontram 
aggravadas; e quanto foi errado o caminho doa agi ta-  
dores de 15 d e  setembro preterito, que nem sequer rno- 
deraram os seus impetos em vista das explicações d o  
governo inglez. 

E não me faltaria que dizer se eu quizesse recor- 
dar  os tristes desgostos por que  passou o paiz dtpoia 
que se pôz de  parte o tratado de 20 de agosto. 

Eu ~ o d i a  lembrar: 
I 

-a entrada violenta das canhoneiras inglezas no 
Zambeze; 

-a irnposic;ão do praso de  seis mezes, para den- 
tro d'elle se terminatSem as  negocia~ões;  

-a prisão dos nossos africanistas; 
-o não se ter conseguido a evacuação d o  Mutassa; 
-o não se querer assignar a prorogapso do modus 

vivendi sem a ausignatura das bases do tratado; 
-a iiliposição do guvernu inglez para se approva- 

rem as basea antés da  assignatiira do tratado. 
E é riotavei. 0 s  que contribuiram para que se não 

approvasse o tratado de  20 de agasto foram condemna. 
dos a assistir impotentes e resignados a tudo iato, qiie 
nEo chamarei liumilliapões, mas crueis dissabores. 

E' triste. E' doloroso. São as  consequencias fataes 
de erros funestos. 8 u ~ ~ t  Zacrinzct) Y e y u r n .  

Agora só me resta dizer alguma cousa Acerca do 
L i v r o  Branco de 1890, tão injustamente apreciado n 'a-  
quelles tempos d e  desvairainento politico. 

O snr. Hintze Ribeiro i á  hontetil se referiu a este " 
ponto com a sua costumada superioridade; e a mim 96 
me falta appellar para esta camara e pedir a qiialquer 
dos seus rnembros que indique algum ponto ou phrase 
quc signifique humilha$io, porque estou prompto a rea- 
ponder. 

Não escasseiam n'este LZ'UTO Bq.a?zco de 1890  pro- 
vas de hombridade dos negociadores d'aquelle tempo; 
e apontarei o meu telegrarnma, a pag. 119,  em que eu 
pedia ao snr. ministro dos estrangeiros que maudasse 
para Quelimane o governador geral de Moçambiqne, a 
fim d e  impedir a entrada das canhoneiras inglezas na 
Zambeze, concordando apenas em referir o caso ao8 
dous governos, e o telegranima do srir. Hintze (pag. 125) 
em que este declarava ter d e  romper as negocidpGes, se 
as canhoneiras entrassem n'aquelle rio. 



Mais tarde as canhoneiras entraram, sem o nossa 
consentimento, e o governo que se seguiu ao  de  15 d e  
setembro sanccionava a violencia decretando a liberda- 
de do Zambeze e do Chire! 

Encontra-se no Livro Branco do anno proximo em 
todas a s  negociaçGes muita polidez, porque esta é uma 
virtude e iiin dever internacional, e creio que não ser& 
novidade o afkirmar que, segundo O direito internacio- 
nal, não ha estado intermediario ao estado d e  paz e a o  
de guerra, embora a s  relaçaeu não sejam de  amisade. 

BIuita polidez, sim; humilhagâo, nunca. 
Chegoii felizmente a hora de  fazer justiça a todos, 

e é este um dos melhores attributos dos grandes espi- 
ritos. 

Assim como os devotos compromettem a fé, os fal- 
sos patriotas servem mal o seu paiz. 

O verdadeiro patriotismo nKo deve ignorar os de- 
veres nacioriaes, nem descoiihecer o sentimento das con- 
veniencias superioi.es. 

A justica obriga a reconhecer a melhor vontade e 
o maximo zêio em todos os que intervieram em tão dif- 
ficeis negociaçòes. E em vez d e  os aggredir, de  os in- 
juriar, de pretender desprejtigial os, seria mais humano 
e decoroso testemunhar respeito e sympathia aos que em 
tão dolorosas circumstancias tiverairi a coragem de cum- 
prir o seu dever. 

Vozes:-Muito bem. milito bem. 
O snr. ministro dos negocios estrangail.os (conde 

de Va1bom):-Em momeuto dificil me cabe a palavra 
para responder a um tão eloquente e distincto orador 
como é aquelle que a camara acaba de  ouvir, mas a 
consciencia do meu dever, o amor do bem publico, e a 
ideia de que defendo os inais altos iiiteresses do paiz, 
dão-me força para dominar a dificuldade do momento. 

Comprehendo perfeitamente que os melindres d'a- 
quelles que tomaram parte ou intervieram n'eqtas ne- 
gociayões os levassem a aproveitar esta occasião para 
defenderem e iustificarem os seus actos. Com~rehendo e 

J 

respeito a nobreza do seu intuito, que por isso nem eii 
nem ninguem de certo poderá estranhar. 

8s. e ~ c . ~ "  porém, não irão certamente até ao  pon- 
to de exigir que, em nome do governo, colloque a ques- 
tão n'esse terreno. 

Jti disse no relatorio que tive a honra d e  apresen- 



tar  ao parlamento que n b  tratava de  comparar um t r a -  
tado com o outro, mas unicamente de  vêr se este t ra ta-  
do, qiie tive a honra d e  apreseutar, estava em condi- 
ções acceitaveis e decorosas para o paiz, e se a sua a p -  
provação pelo parlamento B ou não aco:iselhada pelas 
circumsttlncias em que nos encontramos. 

Esta e nenhuma outra Q a questão. 
Practirar vêr se este tratado é oielhor do qixe o d e  

20 de agosto, se as criticas que se fizeram ao outro tra- 
tado foram ou não justas, se a agita920 que se deu no 
paix, quando o povo com a razão desvairada e a dôr n o  
c o r a ~ % o  se manifestava contra aquelle tratado, era pe r .  
feitamente justificavel ou não, isso n8o 6 agora objecto 
da  nossa discussão. 

Esses factos pertencem á historia, e 8 talvez cedo 
ainda para devereili ser julgados. 

Não faltark ensejo seguramente mais opportixno d o  
que O presente paiWa com justiça se veriticar a respon- 
sabilidade que cabe a cada um. 

Agora é a obrigapão de resolver urna, q~rostZa pen- 
dente, que tem pesado desastrosa e funestariiente sobre 
os interesses politicos e econoinicos do pniz, que urgeri- 
temente se impõe ao nosso deve r  eivico. 

Esta é que é a verdadeira questao para os poderes 
publioos, e não vcrifi-ar se o snr. Hintze Ribeiro ou o 
srir. Barjotia de Freitas forarn ii'estas negociavõrs irlitis 
ou menos halieis, rnais ou menos felizes do que os o u -  
tros negociadores. 

Do  que tratamos agora i: de apreciar a solupão que 
foi possivel dar-se a urna questão d o  maximo interesse 
publico, e se essa sol~ipZo é apresentada em ternios de- 
corosos e dignos para o paiz. 

Comprel:endo, repito, que os digno3 pares a quem 
me referi, no intuito, que muito respeito, de se defcnde- 
rem, colloquein n'outro terreno a questão que se deba- 
te; mas ss. e ~ c . ~ "  comprehenderão tambern os motivos 
pelos quaes não considero que ine seja licito acoinpa- 
rihal-os n'esse campo de discussão. 

Entrei  para o governo, quarido esta quesi20 j& es- 
tava muito adiantada, para ter a honra de aconcluir d e  
um modo que a meu vêr resalva por completo a digni- 
dade da  napão, e quanto possivel defende os seus legi- 
timos interesses. 

Ninguem de certo hoje sustenta que nas circixms- 
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tancias actuaes fosse possivel chegar a. um resultado me- 
lhor que o actual. 

hiuito se tem fallado nos rsforqos dedicados e pa- 
triaticos d'iiquelles que tiveram de intervir nas  negocia- 
~ õ e s  d e  tSo r a v e  c, prolongada qiiestbo. 

Sou o primeiro a fazer j:istiga a tudos, desde os 
qiic negociaram 11% primeira phase -antes do ul t ima.  
tum-até aos qtie coiicluiram as negocisço'es, e n%o 
acredito q i ~  alguein ponha ern dlivida o zelo e dedi. 
caça0 patriotica cotn que todos por igual envidaram 
os maiores eeforços para corisegirircrri uma solução, que 
fosse, a urn tempo, a inzis proveitosa e a =ais digna. 

Agora n'esta ultima phase, a mais cortada de dif- 
ficuldades de toda a oi.dcm, o parlamento e o paiz téem 
mostrwdo bem coiilprehcnderein a grandeza e dedicação 
do es fo r~o  coin que ern luctit t%n desigual os nossos 111- 

timos negociadoris cnnscgi~irarn leva; a cabo as riego- 
ci:ic;õep, obtendo o mais que era pos~ivel  alcançar em 
coiidicljes t ã o  diaceis e anr~istiosas. 

c ,  

Todos, todos, repito, fizerílin a mais qile poderaiii, 
ma- a camara me per1liittii.h que n'esta occasiho eu fapa 
mai-ic%o mais espacial, porque mais eipeciaes eram as  
condiç8~s  ein que se encontroti, dos altos serviços do 
rneu i h s t r e  predecessor o snr. Bocdqe e de todos os  
que tZo ofiicazmente o coadjiivararn, designadamente o 
snr. Antonio Enrie.~, então inini.itro da inarinha, e o 
nosso representante em Loridres, que corri tanta habi- 
lidade e incessante diligencia sc liouve em toda esta 
auestRo. 

Nho digo que este tratado spjw iim rnodêlo de per- 
feição, nem digo que por elle se consiga a reivindicaçgo 
de todos os nossos direito3 e a satisfaacZo de  todoa os 
nossos interesses, mas pelo tratado não se conseguirá al- 
guma cousa importante? Não se conseguir6 liquidar uma 
grave pendencia sob uma fdrrnn decorosa e respeitado. 
ra dos seus justos brios? 

Não conseguirá o tratado fixar de iim modo defini- 
tivo iiqilillv a que temos direito indispiitavel para não 
poder ser-nos disputado? 

NZo consegue elle obter compensapcies que, resal- 
vando e acatando a nossa dignidade, nos colloca em 
igualdade de condições com a Inglaterra? Não consegue 
elle estabelecer a reciprocidade em militas claiisiilas? TU- 
do isto consegue. 



Portanto, não se diga que tudo que encerra este 
tratado é mau. 

Seja-me permittido notar de  algum modo a falta 
de logica, que outro noine lhe não posso dar, dos que,  
entendendo em sua consciencia que devem approvar es- 
te tratado, manifestando mesrno n'esse sentido a sua 
opinião, se empenhem todavia em lhe descobrir defeitoa 
graves, que elles s%o os primeiros a perdoar Ilie, visto 
que o approvilm, collocando assiin o paiz n'uma situa- 
9" de certo menos agradavel e menos digna do que 
seria a de  acceitar uni tratado sem nenhiim d'esses de- 
feitos, qixv pddem ser mintos e importantes, mas não 
tantos de certo nem tão graves corno os inconvenientes 
de se prolongar a qiiestão a que o mesmo tratado vem 
pCr termo. 

Parece-me que os que  reprovam O tratado, leva- 
dos de  uma especie de  fariatismo patriotico, queretn n'es- 
ae seu voto esquecer os transes amargos pof que temos 
passado, os sacrificios que o sei1 paiz experimentou e 
as perdas que tem soffrido no prolongado periodo d'esta 
difficil pendencia, que o tem manietado em toda a sua  
actividade, que O teru esmagado etn todos os seus inte- 
resses. AIay emfim entendem assiin e votam como en- 
tendem; é uma attitude logica e eoinprehenuiva, O que 
não se comprchende é qiie procurem os seus defeitos 
para os porem em relêvo, aqiielles que sabem e reco- 
nhecem que melhor nKo é possivel obter se c que 6 uma 
necessidade approval CJ tal qnal é, pois que o decoro c 
dignidade da  naçao nada soffi-em, e os seus interesses 
foram defendidos até onde a defeza foi possivel. 

O tratado ngo é perfeito, não é o melhor que  se- 
ria para desejar, rnas tal qual &, foi aqui110 que se p8- 
de obter dos esforços mais constantes, mais dedicados, 
e em todo o caso, redigido eiri condigões acceitaveis, que 
nada encerram de affrontobo para o brio nacional, tem 
a vantagem de por terino a uma questão da que B ne- 
cesuario e urgente desembaracar o uaiz. " '. 

Como disse, quando entrei no ministerio encontrei 
a questBo a ponto de se resolver, encontrei a para ter  a 
honra de  apresentar uma solução decorosa e digna a o  
parlamento, e n'isso entendo que fiz um serviço ao  paiz, 
e estou certo que todos os homens que amam o seu paiz 
Mo-de ter a conseiencia de que digo a verdade e hlo- 
d e  acompanhar o governo no final d'esta questzo, em- 



bora sob muitos pontos dc  vista isso represente um sa- 
crificio, visto que o tratado não satisfaz absoliitamente a 
todas as nossas aspi ra~ões .  

Notam se defeitos no tratado. 
Mas qual é o tratado que não tem defeitos? 
O digno par, snr. Barjona de Freitas, com a sua 

notavel argucia de  habilissiuio argnrnentador, estnerou- 
se n'uma analyse minuciosa para descobrir defeitos no 
tratado. 

Permitta-me S. exc." que lhe diga. S. exc." atacou 
o tratado justamente nos pontos em que havia menos ra-. 
230 para o atacar. 

Uni d'elles B ter se eliminado do tratado o coiisen- 
timento da Inglaterra para a venda de qualquer porpãa 
do nosso territorio. 

Disse s. esc." que esta clausiila do consentimento 
não ralia nada d e  facto. Mas eu entendo que em as- 
sumptos d'esta ordem a questão de  fórnia vale sempre, 
e em ciicumstancias como estas vale inuito, e quancia 
mesmo de facto pouco podésse valer para a hypothese 
d e  uma a l i cna~ão  de  territorio, o que agora não discu- 
to, valia muito mais do que a perda de quaesquer ter- 
ritorios, a perda de unia fibra da  nossa dignidade na- 
cional, e foi por isso que ebsa clausula, d e  tão pequena 
importancia na opinião do digno par, teve ainda assina 
bastante irnportancia para a sorte do tratado d e  20 de 
agosto. 

Kão é, pois, inutil nem sem valor a eliminapão d'es 
sa  clausula, que, além de  parecer a muitos vexatoria e 
hiimilhante, de facto nos impedia de fixar livremente, 
como é nosso direito, as condiç3es de qualquer alieiia- 
~ ã o  de territorio. 

Disse S. excSa que o tratado n'esta parte amplion 
o que se applicava a terrenos restrictos que eram de- 
finidos. 

S. e x ~ . ~  não quiz attender ao que e s t i  aqui noar-  
tigo 7." 

A sua esphera de influencia n&o abrange nem pó- 
de  referir-se aos territorios que são do dominio portu- 
guez incontestavel e incontestado. 

Portanto, o artigo 7.0 restringe essa faculdade de 
alienação unica e exclusivamente aos terrenos d a  nossa 
influencia, e n lo  se póde referir aos que s%o mais do que: 
isso, porque 910 nossos. 



Além d'isso, ponderou S. exc.% que no tratado da  
20 de  agosto este consentimento não tinha alcance ne- 
nhum, porque e ra  o mesmo que um direito de  prefe- 
rencia. 

Permitta-me S. exc.& l u e  diga que não. Tem mais 
algum. 

Supponhamos que Portugal queria vender qualquer 
territorio que lhe pertencesse. 

Teria elle o direito de estabelecer as condi~ões  d'es- 
sa venda sem o consentimento prévio d a  Inglaterra? Não 
tinha. 

Esse direito ficava-lhe quebrado nas mãos se á, In -  
glaterra não lhe agradassem as  eondiqões d a  venda. Não 
consentia na venda. 

Portanto, não 8 6  lhe dava O direito d e  interferen. 
cia, mas até lhe dava o direito d e  ingerencia. 

Quer dizer que n(is ficavamos inhibidos da  liber- 
dade de  fixar as condi~ões  em qiie nos conviesse alienar 
qualquer porção de  territorio. 

Isto é, ficavamos inhibidos da  faculdade d e  dispor. 
mos do que era nosso. 

E', pois, muito importante O termo-nos libertado 
d'essa conditão, porque e ra  muito provavel a ingeren- 
cia da  Inglaterra. 

Isto era. mais do que o direito d e  opção. 
O snr. R a ~ j o n n  de Freitas: -Peço a palavra. 
O orador:-Pelo que respeita ao caminho d e  fer- 

ro, ficava livre ao governo portuguez o consbruil-o quan- 
do quizesse, e pelas est ipula~ões do convenio que ago- 
r a  se propõe não lhe fica essa liberdade. Mas no artigo 
corrcsporidente do tratado de 20 de agosto dispunha-se 
que quando o governo portuguez não satisfizesse a essa 
condição, o governo inglez ficava com o direito de or- 
ganisar uma Companhia para a constrticção do caminho 
d e  ferro. 

Parece-me, .pois, que mesmo n'este ponto havia en- 
tão milita mais ingerencia da  parte da  Inglaterra. 

Mas, não desejei por modo nenhum estabelecer 
comparayões entre o tratado de  20 de agosto e o actual. 
NKo tinha responsabilidades nenhumas n'esta queatão, 
e entendi que para apurar responsabilidades mais tarde 
haveria occasião, tanto fóra das camaras, como no par- 
lamento. 

Hoje a quest2io é de ser ou não acceitavel sern 



desdouro o tratado ciijas bases eu tive a horira de apre. 
sentar ao parlamento. 

Não se qiieird, pois, significar que cu rlniz com a 
apresentação d'este projecto atacar o tratzido de  20 de 
agosto, porqiie eu n2io tive ern merite fazer confrontos - .  

nem estibelicer cornuaracc)es. 
L 9 

O peilsarucnto do governo 6 que este tratado E. di. 
gnu e decoioso; .e que, riHo se podendo alcariyar outro 
melhor, I é uma necessidade publica a siia pioiupta ap- 
provagzo, para se liquidar de vez a questzo ingleza, 
que tão funestamente teni pesado sobre o nosso paiz. 
(Apoiados.) 

O snr .  visconde de Moreira de 1iey:-k7e!icitti o 
snr. riiinistro dos negocios estrangeiros pela fdi.ni;l coino 
entrou tio debate, trazendo certo calor á :itmoaphera pc- 
sada e glacial que se respira agora nas disciiuaGc$, dcs. 
de que todos os part;dos se combinam. TTia-sc que era 
S. exc." iim dos parlamentares antigos habituados a nbo 
solicitarem favores ou beiievolericias, riem serriprl? since- 
ras, e que, tendo a consciciicia das siias opiniões, alii 
sóirlente procuram e cncoritram a coiagcin de ;o de- 
fender. 

Entretanto é bem possiveI que pcr:inte os novos 
costumes parlamentares S. exc." acabe de p : ' a t ~ m r ~  
que os novos qualificarZo talvez de-iinprudtricia paria- 
mentar. 

Tanibeni elle, orador, faz intcira justipa ás rectas 
e excellentes in t en~aes  de todos os negociadores dos di- 
versos tratados, de todos os inventores de  mappas afri- 
canos, de todos eiiifim quantos intervieram ri'esta. ques- 
tão, qne, como o srir. rninisti.0 dihsera, tam pesado so- 
bre o paiz com as mais fiinestas consequenci:is. 11 todoa 
faz justiça, crê que todos envidara~li os maiorcs e ~ f o r .  
$os para dcfeza dos interesses e dignidade do paiz. &Ias, 
prestando :i todos esta devida Iiornenagciii, irierii por isso, 
desiste do seu direito de livre apreciapão do camiuiio que 
escolhel.am e das consequencias que d'essa escoiha re- 
sultaram para o paiz. 

Lê a sua moção, que rião era mais que o resuma 
das ideias que expôs na occasiZo do z~ltimatuni. 

Portiigal, obstinado sempre rio empenho de dar  
mostras do bom juizo dos que o governam, encarregou- 
se de introduzir na Africa toda a sorte de aventi ireiro~ 
estrangeiros, que se lembravam de lhe pedir recommen- 



desões para a s  authoridades portuguczas, que logo lhes 
era concedida, bern como toda a coadjiivaç307 todas as 
facilidades que podéssem abrir lhes o caminho pelos 
nossos dotninios africanos; e foi assim que vn: àiifeieri- 
tes pontos, como, por exeinplo, no  Nyassw, o que e ra  
nosso passou paciiiraniente a scr de  estrangeiros. 

Pub1ic:ii.a-se erxi Portiigal o chamado niappa côr de  
rosa e a Iiiglaterra reclamdrn. 

X'esse tempo era a Inglaterra qilern pretendia t ia-  
tar  e corttei-itavz. se: talvez com a livre navegnq%o; mas 
era ella a que propurrha c pedia, e era  Portugal o que 
recusava e recusava coin firmeza e altivez, e nunca uni 
lego cntihru com rnaior roriipante do que nOs entramos 
na qucstzo. A final, a Inglaterra, quc com paciencia d e  
Job  recebera por muito tcinpo a nossa obstinada e ar.- 
rogante reciiaa, perdeu essa paciencia e todas as mais 
paciencias evangelicas, e rompeu com o z~ltitnnfz6m. 

Fôrã entno e GÓ eni.ão qiie o paiz e o parlaiiierito 
tiveram conheciiiierito do coiiflicto havia muito travado 
entre os dous paizes. 

O orador, que ha vinte annos faz parte da repre- 
sentação nacional, nada sabia! 

Viera o z~ l t i n~a t z~n~  erii que o governo inglez de. 
ciaravn que para t r a t i~ r  era indispensavel que retiras- 
setilos para &quem do Iiuo. E o governo, que nas ne-  
gociações entrára coni i.ompante dc  lego, cahe, mas 
cshe depois d e  ter dado execuçzo A nota que o fazia 
cahir. 

Refere se o orador as noticias dos jornaes d'esue tem- 
po, que lhe attribuirain a opinião de que o governo e r a  
mau, mas que não queria que elle cahisse. 

Ora, corn rarissimas excep~ões,  o orador tein sein- 
pre pensado qixe os diversos gabinetes se téem demorado 
de mais 110 poder. (Riso.) 

O que elle entendia e ainda entende 6 que se o go- 
verno d e  então qucria cahir, cahisse sem dar execução 
4 nota que determinava a sua quéda; e se queria dar-  
lhe execu~ão,  continuasse. O que nâo podia comprelicn- 
der era  que cahisse obrigando o gabinete seguinte a se- 
guir e marchar pelo caminho onde elle cahia. 

Sem de nenhum modo censurar o facto, nBo sabe  
porque é que o Rei não tem querido ainda, em occa- . .. 
ioes d'estas, pôr em prSttica o recurso que tem mais ef- 



ficaz para a siia defeza, negando a demissxo ao governo 
que ii'estas circumstancias Ili'a pede. 

Cahira o ininisterio e succedera lhe o ministerio re-  
generador, encarregando se da  pasta dos estrangeiros o 
digno par sni.. Hintze Ribeiro, que a cainara n'este de- 
bate ouvira formlxlar a brilhante dcfeza dos seus actos, 
comecando por mostrar como de todos os caminhos a 
seguir na qiiestão'sujeita, só lhe restava o de-t~atclv, 
-cainiriho que, no entender do orador, longe de ser o 
U ~ I C O  a seo*uir, e ra  precisainente, ao contrario, o unico 

t'. 
a não seguir. 

O snr. IIintze Ribeiro, assim como todos quantos na 
qiiest8o intci.vieram, empenh:ir,z os mais energicos e in- 
cessaiitcs esfui-$os e conscgiiiu o tratado de 20 de agos- 
to, que, ferindo a dignidade nacional, produzira os re- 
sultados a que o snr. niinistro dos estrangeiros ainda 
agora se referira. 

O SR?-. n~i9zist1-o dos ~ E ~ ~ O C Z O S  estrnrlyeiros (conde de 
Valbom):-Não qiliz censurar ninguem, inas apenas re- 
ferir me a utn facto que n'aqiiella occasião tinha sido 
mal interpretacio. 

Refiro me unicamente ao facto da  a g i t a ~ ã o  que en- 
tão se manifestou, sem querer d e  modo algum censurar 
o digno par a quem estava respondendo. 

O o~c ldor  (conti~z~in):-F6ra apresentado o tratado 
e o parlamento recebeu-o com pateada e o povo com a 
dor no coração. 

O que fizera ent lo  o governo') Demittiil-se. E, as- 
siin como o governo progressista cahira dando cumpri- 
mento d intimapão do ult,i~?zaZum, assim o governo re- 
generador cahia sem espera.r o veredictu7n do parla- 
mento. 

Refere se em seguida á crise datcrrninada pela q u é  
da d'estc; gabinete, crise prolongada por vinte e scte 
dias, e que o oi.ador condemna. 

T'iera então n gabinète chamado extra-partidario, 
a qiial considera irresporisaveI, por ter sempre governa- 
do coacto. E ra  um acto de  comedia depois d e  doiis actos 
de chama; nem outra cousa podia dizer se d'esse perio- 
do e111 que um rninisterio, alids constituido de indivi. 
duos da  maior respeitabilidade e mais incontestavel nie- 
rito, tintia apenas por inissão abr i r  o caminho para um 
dos do i~s  chefes sob cuja tutella gernia. Coiibera-llie O 

terceiro periodo de negociações e d'cllas resulta iim tra- 



.tado peior que O de 20 de agosto. Nem outra oouaa po- 
dia ser desde que cordeiros pretendem e teimam eni tr,- 
tar  com lob03. 

O segundo, peior que o primeiro, como o terceiro 
seria ainda peior que o segundo, e comtudo qiianto maior 
i- a espoliaçzo e a prepotencia e a aflronta que recebem, 
mais pedem negociações, mais supplicam e mais se sub- 
mettem. 

Por isso não faltou quem explicasse a prolongada 
demora da  crise como maneira de  se dar tempo a que 
as canhoneiras ingleeas siibiwern o Zambeze. 

No ullin~atuni, fiira rios intimada a ordeni d e  reti- 
rarniou para iiqilein do Riio; nZo nos conteritamos com 
cumprir a intiiiiação e ietiramos para a Europa. 

Tiveinos a noticia de  que iam ser construidas as 
canhoneiras, e de  então até ao momento d e  chegarem 
ao Zatribeze nEo nos ciriegAra o tempo para inais do que 
inventar a iiianeisa de Ihes franquear a entrada. Admi- 
ram-se, pois, d e  que invadam, iisurpem e roubem!. . . 

A Companhia d e  Ríogambique, desde a instal!ação 
dos scua trabalhos em SIariica, repi-esentavn uma incon- 
testavel occupação; e o que nos valera isso? 

Mas qtianto maior 6 a offensa ao governo e B na- 
ção, tuais o governo é dominado da furia de  tratar; por 
fim impce-se a solução da  questzo como fatal! Porque? 

Porqtie não é possivel, dizem, contintiar este esta- 
do de couuas que pesa sobre o paiz. Pois pesa, sim, mas 
pesa porque tratam. 

Imp8e se fatalme~ite a rapida disci~ssEo e v o t a ~ ã o  
d'esta autfiorisaç80, para uiu tratado que nein ao me- 
nos é conhecido, porque as bates não são o tratado e 
pódem ser alteradas; identico processo se seguiu com a 
authorisação para o ultimo emprestimo, sem se dar co- 
nhecimento do contrato. 

E' conhecido o resultado do emprestimo, e 6 de es- 
perar analogo resultado para O tratado. 

Tratado que rias srias bases geraes, e n a  fdrma co- 
mo é irnposto, representa a destriliqZo, nzo da  realidade 
que j& não existe, mas da  apparencia e dos vestigios 
que ainda restavam de uma nação chamada Portugal. 

Segundo lhe consta, n3  ministerio dos estrangei 
ros, rninisterio cuja siippressão ha-de propor um dia, 
não faltam as provas para mostrar, que lá fóra, o que 
se quer de  Portugal, pede se A Inglaterra. 



Abundam as provas de  que  da  Iriglaterra téein vin.. 
do impoai@-x e proliibições at6 para altet-ações nas nos- 
sas pautas. 

Lamenta a depressão no paiz e o absoluto isola- 
mento a que o abaridonaram as  potencias signatarias do 
tratado de Berliiri. 

Explica a sua instanci:~ pela corresporidoncia entre 
o goverrio porti~gu(:z e as  potencias, que, eni  irt tu de 
d'eBse tratado, podiam e deviam ter intervindo, consti- 
tuirido-se eril tribunal que jiilgasse e decidisse a nossa 
pendcncia cora a Inglaterra. 

Se o não fizeram, o prejiiizo pdde ser  de Portugal ,  
mas a vergonha é d ' e s ~ a s  na~c"ies. 

Recordou o conflicto entre a H e s ~ a n h a  e a Allcma- 
nha por causa das ilhas Carolinas, pondo em relevo a 
energia e altivez com quo a na@o visinha se levantou 
inteira e se rnantcve digna e fórte em frente do grande 
paiz qiie a affrontdra, por fiírrna tal quc O proprio chan- 
celler de ferro rieni satiafaeão se ar1im:ii.a a exigir pelo 
facto de ter  sido arrancado e arrastado pelas ruas de  
Madiid o escudo d a  legapS81 alleinã n'aquella corte. 

Faz o confronto d a  cnerrica attitudc do DOVO iries- 
<, 

panho! n'essa qiicatâo, e o abatimento moral com que  
nós, perante a disputa de interesses muito mais graves, 
e factos rnuito mais affrontosos para o brio nacional, 
nos curvanios e subinettemos a toda s sorte de impo- 
si cõe S. 

Pois a raça é a mesma, o sangue é que 6 1s mais 
ardente, e é certo que a I-Iespanha sahiu d'aquelle con. 
flicto perfeitaniente honrada. 

E comtudo a nossa situapzo era  mais vantajosa, 
pois q s e  teir) o orador a convicpão de que muito rnais 
dilpsnde a Inglaterra de nós do que n6s d'ella, e desde 
qile os negociadores preferiram tratar, e r a  outro entXo 
o caininho a seguir, fazendo valer aquella nossa vznta- 
gem. 

O qiie significa a insistencia do governo inglez, 
nos diversos tratados, n a  clausula de pr6uio co9zsentinae.r~- 
to n'um, e dc p~eferencia no outro para a hypotliese d e  
alienaçzo de  territorios que um dia possamos resolver? 

Pois nZo transparcce ahi bem patente o cieu receio 
de que  um dia entreguemos as  nossas colonias ou parte 
d'ellas a um paiz d'aquelles que estão acostumados, nao 



co:lio Port~igal ,  a receber lhe, mas sim a fazer lhe im- 
posiyc?;rb? 

Refere-se ao discurso de 10i.d S ~ l i u b u r ~ ,  it qiie já, 
alliiciir.;i o digno par snr. Cf is t ;~  Lobo, no qual o primei- 
ro niiiiijtro (ta Iriglaterra, fallando d a  partc do tratado 
com .I'urtirgal i.c?lativli. rí delirnitapão tcrritorinl. declarou 
que para :i Irigldterra ficariam as regio"cs liabicaveia por 
bt.artcos, ficandl) para os portuguezes o que só podia ser  
habitado pelcs iicgros. 

O q u o e  podia, p3i3, esperar d e  tratados negocia- 
dos sob siniilliarite orientay.%o? 

Mas n5o era. sómerite 2% a l i ena~ão  de coionias nos- 
sas para uriia nasão poderosa, a que a Inglaterra rnuito 
receiou stJinDre. Não erz a uriica essa siia deuenciencia. 
e conviria ~riostrar Ihe qiie betn conii~cemos o seu inte-  
resse em conserv:tr dividida a peninsiila, para poder de-  
fender Qibraltar, porque só por Portugal ella poderia 
invadir a IIc~poriha. 

Isto era conhecido e sabido c .  não obstante. Portu- 
gal, qiie j b  teve ixrn governo que chegou a acrcditar 
i i ' i i r i - i , ~  alliarir;~ aliem?, ainda rião tivera rlin que pen- 
sasse a sério na nossa alliaiicx unica efficaz. unica 110s- 
sivei, x aIIiany.<r corn a I'lespanha, que systematicamen- 
te rèciis,amos, de ix .~~ ido ,  por es3a ndssa obstinação, es- 
tar a ser coiisicierada coino naçzo de terccira classe 
uiiia, i i a ~ l o  qrie, alliada coiiinosco, seria em poucos an -  
nos o urirneiro Daiz do rnuiido. 

0' tratado i r a  decoroso, dissera o snr. ministro dos 
~strniigciroq; que tratado decoroso era  possivcl desde 
que as canlionciras ingieaas subiram o Zambeze, depois 
de  terinos feito d'isto questão? 

Condemna o tratado tainbein por falta de indica- 
$30 definida na linha de delimitaçk,  e sob este ponto 
de vista, considera o uina occasião proxiina dc confli. 
ctos, Lurl fóco perriianente de futuras e successivas ques- 
tões irigleaas, porque, ria sua opinião, o tratiido nada 
nos assegura. E: comtudo ha-de fatalmente ser votado, 
affiriilvu. Porquê? O que poderia resultar do facto de  se  
não votar? O snr. Costa Lobo chamAra-lhe urna cala- 
nziclude, mas ineuitavel. Calamidade, de accordo, mas, 
inevitavcl?! 

Nada niais facil de evitar. Qiie calamidade maior 
poderia resultar da rejeisão do tratado? 

Tomarem nos toda a nossa Afrioa, uma e outra 



costa? Comtanto que se Ihes disparem os primeiros t i -  
ros, haja alguem que exclnine «que calaniidades!~ elle 
orador responder& nque fortuna!)) 

O caso não seria novo; Portugal jB perdeu as suas 
colonias e tornou a rehavel-as. 

DecIarBra o snr. ministro da marinlia que o de$cit 
colonial é de 4:000 contos: como ~ ó d e  com similbante 
encargo um paiz .que tem um Banco Emissor cujas no- 
tas se não pagam, um paiz que tem por nixmerario no- 
tas de  um Banco fallido? 

Fez  algiiniaq consideraçaes Acerca d a  recente crise 
monetaria e nomeadamente acerca da  administraçgo do 
Banco de Portugal. 

Voltando ao assumpto, entende que n3o é possivel 
prolongar-se este estado de cousas e entende que o ca -  
minho a seguir é consultar o paiz directamente n'um p le -  
biscito, para que elle declare se quer continuar a ser o 
que é, so, ou se ao menos nas suas relações com as dif-  
ferentes potencias, prefere formar com a Hespanha um 
só paiz; se optar pela primeira hypothese então, com re -  
fação a politica colonial, resta nos apenas, Liqiielles que 
comnosco pretendam tratar, declarar lhes que as nossas 
posses-Ões nâo estão para tratar, estào para vender. 

FIistoriando resumidamente o engrandeciiriei-ito da  
Prussia e do Piemonte, concluiu fundando n'aquelles 
e x e m ~ l o s  alzuinas consideracões tendentes a demonstrar 
st cohenienzia  de uma alliança com a Hespanha. 

LCu-se na meza a seguinte moção: 
((A camara dos dignos pares do reino declara que 

O juizo e a dignidade inliibcru absolutamerite Portugal 
de fazer com a Inglaterra convençso o11 tratado de  qual-  
quer especie que seja, e passa á ordem do dia.-Vi$- 
conde de Mo7.ei~a de Rey.)) 

0 ~1x1'. conde tle Thornar:-P6de talvez a camara 
estranhar que venlia agora usar da  palavra, indo t#o 
adiantada a hora. Entretanto, a razão porquv entro 
n'este debate C. por desejar explicar que, seni iitn iiioti- 
vo imperioso que me reteve fóra de Lisboa, n%o teria 
deixado de corriparecer na commissão dos negocios ex-  
ternos, A qual tetilio a honra de pertencer, para compar- 
tilhar da  responsabilidade d a  :ipprovagão das bases do 
tratado, mas assignando esse parecer com declarações. 

Creia a canlara que não abusarei da sua benevo- 
lencia e que serci muito rapido nas minhas considera- 



pões no sentido da  moçzo que terei de  enviar para  a 
meza. 

Ern poucos minutos tratarei, de  a justificar; mas, 
antes de o fazer, permitta-nie ainda v. e ~ c . ~  que de- 
clare que me aclio muito mais á vontade depois do dis- 
curso do nobre ministro dos negocios estrangeiros, pois 
esse discurso foi uma nota discordante, n'esta camara, 
eni relaçrlo ao assumpto que se discute. 

De  facto, parece, como costuma dizer o iiieu illus- 
tre amigo D. Luiz da Camarsi. Leme, que riús estamos 
sendo victimas dos syndicatos. Acrescentarei que parece 
estarriios ein completo syndicato politico! 

O snr. conde de  Valbom quiz mostrar que n%o es- 
tavanios em pleno syndicato. 

Qiiein observa a quasi unanimidade de  pensar em 
que todos nos acliamos, nas duas casas do parlainento, 
e a linguagem dos jornaes, e a comphra com a attitude 
tomada perante o tratado de  20 de  agosto, chega ao 
convencimento de que alguma cousa de  extraordinario 
se pausou e estk passando. 

O snr. tiiinistro dos negocios esti.angeiros começou 
o seu discurso declararido que não podia deixar de lou- 
var rt maneira prudente e patriotica por que todos os 
oradores tinham tratado este assumpto, rnas acabou fa- 
zendo taes e tão fortes censuras ao tratado de 20 d e  
agosto, que um dos seus negociadores jB pedia a pala- 
vra para responder-lhe, e estou certo que ha-de rebater 
essas.  affirmativas sem fundamento e reduzidas j6 a o  
seti justo valor. 

E' preciso que se acabe esta comedia (permitta-se 
o termo), esta comedia politica que se tem estado a re- 
presentar perante o paiz. 

Lembre se a caniara do que se passou q1-iando foi 
presente ao parlamento o tratado de  20 d e  agosto, .que 
pateadas, que arruaças, quatitas declamapões patrioti- 
cas, quanra confusão nos espiritos! 

Comparando essa epocha com a de  hoje, havemos 
de confessar que em tudo isto havia muita especulapão, 
e que se recorria ao falso patriotismo para illudir a s  
massas e o paiz. 

O que é o tratado actual, ou antes, o que são e o 
que significam as  bases que nos foram impostas pela 
Inglaterra? 

E' necessario dizer a verdade ao paiz, para que  a 



liçlio aproveite para o futuro, e psra que não tenhamos 
novamente de asgistir ao  triste espectaculo das ameagas 
e dos insultos, que nós presenceatnos ainda n l o  ha mui- 
to tempo. 

O que são as  bases que estão si~jei tas 6 nossa 
apreciação? 

Apresentaram se i m a s  bases de  tratado que  nos 
foram inlpostas pela Inglaterra, isto é, temos um novo 
zeltinaa f i ~ m .  

Os extrcmos tocam se. 
Esta questão co iuepu  por um tdtinzatunz e acaba 

por outro. 
Poder20 homens mais competentes do  que eu, catn 

muita mais autlioridade e sciencia so~h i smar  o artigo 
do  acto addiccional á Carta; mas a verdade 6 que n6s 
estamos estabelecendo tini tcrrivel precedente, e have- 
mos de vêr que, d'aqui por diante, nLio n( , s  ser,%o apre 
sentado$ os tratados definitivos como manda a Carta, 
mas unicamente as base.; que  devem constitui1 os, fi- 
cando assim o parlamento entre :L espada e a parede, 
obrigado a votar tudo quanto os governos qiiizerem. 

Somos obrigados a votar estas bases corno votamos 
o ultimo emprestimo. Tudo isto 6 o resiiltado dos erros 
de todos. 

NLo quero arrogar a menor censura. a ningiiem, 
creio nas boas intençzes C na completa boa fé do rninis- 
tro d a  fazenda do ultiino ministerio; mas R .  e x ~ . ~  deve 
lembrar se de que, quando lhe pergiiiztei o que liavia 
com relaglto aos portadores dos titulos de D. hliguel e 
á coiilmiss%o dos banqueiros, S. exc." me respondeu que 
pouco importava a cornmissXo que tinham de receber os 
banqueiros, pois que elle mirava apenas a a l c a n ~ a r  de 
prompto 36:000 contos de réis, attenta a situação em- 
baraçosa do  paiz. 

Creio pialnerite que S. exc.-.fez esta declaração na 
mais completa boa f&; mas o que sixccedeu depois? 

Foi  nreciso ane  o actual snr. ministro d a  fazenda 
fosse a Pariz negociar a s  obrigagzes qiie não tinham 
sido collocadas, conseqixencia, talvez, das clai isula~ se- 
cretas a esse emprestimo, que tivernos de  votar para 
evitar crise ministerial e financeira. 

Não é para censurar s. e ~ c . ~ ,  que eu cito este fa-  
cto. Faço inteira justiga ao caracter e ás rectas inten- 
gòes de  s. exc.", assim como a faço ao governo actual, 



qiie 6 composto, na sua maior parte, de homens que eu 
rnuito respeito e com quem maritenho as melhores rela- 
qões pcssoaes; mas a verdade é que ncis votamos iinica- 
mente umas bases, e nZo saberiios se o tratado será o 
que d'ellas conuta, ou se  ser& urna couua diversa, se não 
MO todo, pelo menos em parte.  

Confio que o governo não se afastar& uma linha 
das affirmasiies solemnes que apbcseiltou; mas qnom nos 
póde garantir que á i~ltinia liora se não apresentem quaes- 
quer difficuldndes ou circumstancias imperiosas que o 
obriguem a assignsr oix a mandar a s s i p a r  um tratado 
que se afaste muito das bases que v:iirios votar? 

Estou corivencido de  qiie este facto se não dará; 
mas, póde dar-se, e é por isso que eu disse e repito que 
é pessimo o precedente, e p e p  ao governo que, sempre 
que haja dc  resolver qualquer assumpto, seja elle qual 
fôr, não o fapa sem que o parlameilto tenha pleno conhe- 
cimento do que se trata. Mais fnctos const~tucionaes e 
rnc,rios sophismas á Carta. 

As  bases, quc  estão sujeitas 6 discussão, téetn, quan- 
to a mim, o grande i!lconveniente que estava completa- 
mente rernedií~do pelo tratado de 20 de agosto, qual é 
o da qiiestiio dos limites e o da  arbitragcin. 

Tanto um coriio o outro ponto foraili exuberwnte- 
mente tratados pelos illiistres orac1ores que me prece- 
derarn, os dignos pares snrs. Barjona dc Freitas e Hin-  
t ze  Bibeiro. 

Nào me alongarei agora a este respeito em hovas 
considerações; perinitta me, porkm, v. exc." e a cainara 
que c u  Ihes diga que, quarido nOs vêinos os preceden- 
tes, quando n63 temos factos corno o que vou citar, me- 
lhor era que se tivesse apyrovado o tratado de 20 de 
agosto, onde a qucstzo dou limites-estava determinada 
sem os inconvcnientcs que agora se aprcsentam. 

En t re  nós hn uma cominiss~o, que funccicna ha 
trinta annos, encarregada da  deliiiiita<;ho das fronteiras 
entre Portugal e o reirio visinho. 

Os trabalhos d'essa commissZo est% longe, milito 
longe, de estar concluidos. 

Ora ,  a nossa fronteira é uma riesga de terra corn- 
parada com as grandes extensões de  terreno na  Africa 
que precisam ser delimitadas. 

CaIcule v. exc." e a camara o pessoal que SOC.~. ne- 
cessario empregar, a s  despezas que terão de  se tazer e 



os aniios que lizo-de decorrer atE que se complete a de.. 
limitação n'aquelles pontos da Africa. 

E m  relação ao tempo, direi: serão necessarios maia 
de  cem annos, hão-de passar duas e tres gerações seir, 
que  se teilha chegado a um accordo. 

Além d'isso, quando se apresente uma ou outra dif- 
ficuldade, o resultado seia o ter de sc nomear comnlis- 
sõcs Dara resolver essas dificuldades. 

Acresce que em Portiigal ha pontos em que 6 ne- 
cessario aproveitar a estayilo propria para se proceder 
aos trabalhos de  delimita~ão; o que acontecer:t em 
A fr ica ? 

A isto acresce ainda o tempo que essas commis- 
sões gast:\rão no caininlio; n2o incnos de  dous ou tres 
mezes para lá chegar e outros dous oii tres para voltar. 

Po r  consequericia, estes inconvenientes relativameri- 
te i delin~itação, inconveriientes que se encontram nas  
bases ,em disciissiio, estavam retnediados pelo tratado do 
20 de agosto, tratado que n2o era um ideal, riias que, 
se n5o fosse a c~uestão politica e a ambiçao do poder, de 
certo teria sido votado, e assiiir todas estas dificuldades 
teriain desappn~ecido. 

O que i. verdade, e que todos corifessaiil ho.je, á 
que a approvapão d'esac tratado teria evitado a cri- 
se econornica e as  hurnilhaç5es por que tem passado o 
paiz. 

Quanto á crise, que irifelizmente terido a aggravar- 
se, teriamos evitado tambeni o retrahirnento que  se no- 
ta ha muito nos capitaes, assirri ctliuo o sangue derra- 
mado tanto no Porto como na  America. 

Outro ponto tambem importante é o da  arbitragem, 
questão que se achava resolvida no tratado de 20 de agos- 
to e que agora o não esta. 

Agora, n a  niaior. parte dos casos, ha-de ser como 
a Inglaterra quizer e o julgar melhor, e v. e ~ c . ~  com- 
preliende bem que entre Portugal, que é pequeno, e a 
Inglaterra quasi sempre injusta, que C o leopardo, ao 
levantarem-se questões, Portugal ha-de ficar sempre ven- 
cido. 

l i a .&  da r  se a questão d a  fabula do lobo e do cor- 
deiro, e por isso dizia eu, quando comecei a falldr, que 
era necessario que nos dissessem toda a verdade, não 
a nós que a conheceinos, mas ao paiz, cousa que não 
se fez. 



A camara deve estar lembrada da  maneira por que 
foram accusados, por occasião de  se apresentar o trata-  
do de  20 de agosto, dous homens que nos muito consi- 
deramos. 

Um d'elles, com quem não tenho relaçzes pes- 
soaes, o snr. Barjona de Freitas, B um professor dis- 
tinetissimo da  nossa Universidade, é um dos homens iiiais 
notaveis como jurisconsulto, pertencendo ao conselho d e  
Estado, e que tem sido irirnistro da  coroa por differen- 
te8 vezes. 

Pois, S. exc." foi posto em caricatura. . . e por que 
fórma! 

E' preciso que o paiz saiba que foi injusto para com 
esse cavalheiro. 

Tudo foi tnovido pela politica mesquinha que existe 
no nosso paiz, 

O outro homem, o digno par o snr. IIintze Ribei- 
ro, esse tem taes qualidades que o actual governo, pre- 
sidido por um distincto patriota, entendeu que para o 
lugar de procurador geral d a  coroa, o primeiro 'ugar 
na magistratura d'este paiz, não havia outro homem pa- 
ra melhor o exercer do que o snr. Hintze Ribeiro. 

Aqui estão os homens que foram atacados e insul- 
tados e acoimados de  traidores. 

E' preciso que nós não nos illudamos. 
O que é o tratado de  20 de  agosto e o que é o que 

hoje nos apresentam? 
Pelo tratado de 20 de agosto nós sabiamos que, 

quando tivessemos alguma questão com a Inglaterra 
com relagão a dominios colonines, tinhamos a arbitra- 
gem. 

Hoje, sabe a camara o que é o tratado? 
Vou Iêr um artigo do Sta~zdard: 
Os jornaes inglezes representam a opinião dos tni- 

nistros e dos partidos, e esta opinizo deve fazer peso 
no espirito da  camara, porque todos os acontecimentos 
com relação a esta negociayão foram prevenidos na  im- 
prensa ingleza. 

Quando queriamos saber a marcha das negociações, 
nb tinhamos mais do que consultar os orgãos d a  Com- 
panhia South Af)-ica. 

O Sta~zclavd de hoje diz o seguinte: 
<Londres, 8, manhã.-O Standard diz que as ideias 

modernas exigem, não sómente a conquista doa paizes 
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barbaros, mas tnmbem a civilisapão d'elles; e acres- 
centa que Portugal deverá lembrar-se, que a conven- 
$20 do Zambeze contcm clausulas que o obrigam a ci- 
vilisar as suas possessões africanas, alids terd de deixar 
que o faga, em seu lugar, algum visinho mais emprehen- 
dedor. » 

Ora aqui tem n camara o que B o tratado de  hoje. 
Se nós não civilisarinos como a Inglaterra entende que 
nós devemos civilisar, toma posse d'aquillo que é nosso. 
Se elles entenderem que os portugiiezes não sabem co- 
lonisar, que não fazem caminhos de ferro, estradas e 
outros melhoramentos, dizem logo que não estamos no 
caso de  estabelecer n'aquellas paragens a necessaria ci- 
vil isa~ão.  

Aqui tem v. exc." o que é o tratado. 
Nzo farei mais considerações sobre o tratado; vou 

terminar, porquc não quero tomar tempo á camara e ha 
oradores aos qilaes não desejo demorar o uso da pa- 
lavra. 

Com respeito i minha moção de  ordem, parece me 
que estit justificada. 

Vejo que os homens mais distinctos de todos os 
partidos afinam na mesma nota e que  estamos todos 
congra~ado- ;  aqui não ha opposi$io, são todos unani- 
mes em que 6 necessario approvar o tratado. E' pena 
que esta resolução viesse tão tarde, ter se-hiam evitado 
muitos males. 

Por consequencia, se todos estamos concordes, é 
preciso que se dê a cada um uma parte das responsabi- 
lidades, ou do merecimento que ha n'este trabalho. E' 
justo que a recompensa seja igual para todos. 

A minha mosão não tem intuito nenhum politico. 
Parece-me que os nossos officiaes, quer sejam de  

terra, como de mar, dkram provas exilherarites do seu 
patriotismo. 

H a  um ponto que omitti e que desejo reparar, na 
minha moção. 

Os nossos africanistas prestaram relevantes servi- 
90s ao paiz e muitos d'elles sacrificaram a sua vida; 
portanto, é jixsto que tenham tambem uma menção es- 
pecial no voto de  louvor que proponho se Iance na acta. 

Poderá alguem achar contradicção no meu modo de 
dizer e votar, mas a s  circumstancias são tão graves, que 



acima de  qualquer consideragão está o paiz, pelo qual  
tudo devemos sacrificar. 

Tenho dito. 
Leu-se n u  mexa a segzci~zte mopão: 
uconhecendo-se pela discussão a maneira digna, 

briosa e honrada como procederam os que tomaram par- 
te nas negociac;ões com a Inglaterra, para a resolução 
c10 conflicto com aquella potencia, a camara resolve que 
n a  acta se consigne um voto de louvor e gratidão iquel. 
les cidadãos, bem como authoridades, foi-gas d e  mar 
e terra d a  provinoia de  Xoçambique. Sala das sessões, 
10 de jlinho de 1891. -0 par do  reino, Colzcle de Tho. 
mal'. o 

O s ~ à ~ .  ministro dos ~zegocios estrangeivos (Conde 
de  Va1bom):-Pouco tenho a dizer, mas algumas obser- 
vayões téem sido feitas, tis quaes não posso deixar d e  
resporider como membro do governo. 

Disse o digno par O snr. conde de  Thomar que o 
tratado tinha sido uma iniposigão. 

Não foi uma imposição; repillo sirnilhante aprecia- 
ÇBO. Foi uma transacqzo que se julgou e julga razoavel 

opportnna. 
Tambem aqui se disse que  o governo procedera 

nienos constituc~onaln~ente; e eu peço perdão ao digno 
par, o meu amigo snr. Camara Leme, de não me ter  re- 
ferido n este ponto sobre que recahiram algumas das  
suas observa~ões.  O governo careceu de trazer 4 appro- 
vaqão do parlamento as  bases do tratado, para poder 
collocar-se em paridade de circumstancias coni o gover- 
no iriglez, que tem poderes para assignar e ratificar o 
tratado iridependeritenzente d a  intervengão do parlamen- 
to; mas nem por isso s l o  preteridas a s  prescrip<;ães cons- 
titiicionaes sobre o assuiripto, porque o facto é que a s  
bases que aqui apresentou coristituem precisamente o tex- 
to do tratado que  se assignar. 

E por este modo, me  parece, se consegue conciliar 
o respeito ao preceito constitucional, e a necessidade a 
que  tne referi de  collocar o governo portuguez em cir- 
cumstancias iguaes á s  do outro governo com quem tem 
de tratar .  

Posso assegiirar ai camara, e j i  fiz esta declaraplo 
na  outra casa do parlamento, que o tratado ha-de ser  
perfeitamente o mesmo que estamos discutindo, e que se 
>na-de assignar sem alteração alguma. 



Por esta occasião, agradego ao digno par o snr. vis. 
conde de Uoreira de 12ey as palavras amaveis que me 
dirigiu, comqiianto discorde muito das siias ideias, e pe. 
direi a S. exc." licensa para Ibe observar que foi um 
tanto exaggerado quando se referiu ao Banco de Portu- 
gal, porque a verdade 6 que não ha fallencia nenhuma 
no Banco de Portugal, nem similliante cousa se póde con- 
cluir dos factos a que S. exc." alludiu. 

Em Franga aconteceu em 1871 o estabelecer-se 0 

curso forgado das notas, que durou seis annos, havenda 
cinco ou seis moratorias, depois da guerra franco-prus- 
siana. 

A Inglaterra mesmo já se viu n'estas circumstan- 
cias, tendo curso for<;ado as suas notas durante alguns 
annos, e nunca ninguem se lembro11 por isso de dizer 
que o Banco da Inglstefra ou o Banco da França tinham 
auebrado. 

Mas não só estes paizes tkern passado por estas cri- 
Bes. 

Na Italia, por exemplo, durante talvez vinte an- 
nos, houve o curso forsado, creio que de 1865 a 1583, 
e não eratn só os Bancos que emittiam papel, emittiam- 
n'o tambem os estabelecimentos particulares, tendo este 
papel o valor que lhe dava a necessidade dos trocos. 

Na Austria e na Russia a circulacão tambem é fei- 
ta em papel. Já vê o digno par que o facto qne tanta 
estranheza e censura lhe merece, púde ser raro entre 
nós, mas é frequente n'outros paizes aliás maiores e bem 
mais ricos, e de nenhuma fórma póde dar razão A con- 
chsâo de S. exc.". E' preciso que nâo exaggeremos os 
factos, e que os não apreciemos por fórma que as nos- 
sas apreciagões vão lançar desfclvor e desprestigio sobre 
OS estabelecimentos de credito, promovendo e alentando 
a desconfiariça no publico. 

Ainda com respeito ao tratado, sou o primeiro a re- 
conhecer a necessidade e alta conveniencia publica de 
n'este momento, longe de concitarmos a paixão politica 
e a emulação partidaria, a dominarmos perante os mais 
graves interesses da causa publica; já vê o digno par e 
meu nobre amigo o snr. Barjana de Freitas quão longe 
estava e está do meu espirito o intuito de, nem de leve, 
ferir os ruelindres de S. exc." 

O que desejo e o que o governo deseja B que to- 
dos concorram para acabar com a crise que o paiz tem 



atravessado, e nunca foi minha intençiio o atacar o go- 
verno que negociou o tratado de 20 de agosto. 

Pondo em relevo a eliminagão d a  clausula do con- 
sentinzento pvév io  para qualquer alienagão territorial que 
um dia resolvessemos, discrepei da opinião do meu il- 
lustre amigo snr. Barjona, que attribuiu mediocre im- 
portancia á questão de  fórma, e tratei de  provar que a 
fórma é muitas vezes questzo de grande importancia; 
de resto, isso mesmo foi depois reconhecido, porque nas 
aclaraç5es apresentadas pelo proprio governo regene- 
radar deu-se attenção á fórma d'essa clausula do tra- 
tado. 

Fica, pois, bem assente que não tinha no meu ani- 
mo a interiç20 de melindrar o governo negociador d'esse 
tratado. 

Creio que este tratado, sem ser excellcnte, é em to- 
do o caso mil vezes melhor do que a continuagão indefi- 
nida do nosso estado durante a pendencia, e isso de- 
veria bastar para que lhe não exaggerassem os defeitos, 
accusando o mesmo de alguns que realmente não tem. 
Assim, accusam-n'o de falta de precisão nas linhas de d2- 
limitação, qrie todos accnsam de vagas, indefinidas. 

Pois serão vagas e indefinidas as linhas dos meri- 
diaiios, dos parallelos, das correntes dos rios, das cris- 
tas dos montes e muitos outros pontos fixos e determi- 
nados? 

Para  que é, pois, exaggerar defeitos? 
O que todos comprehendem é que a uma na@o 

visinha de  outra que dispõe de ,grandes recursos, con- 
v6m regular as suas relagões por fórma que não haja 
conflictos. 

O resultado a que se chegou por este convenio, 
poderá não ser o mais perfeito, mas no momento actual 
é acccitavel, é decoroso, e isso é já muito como solu- 
$80 de uma questso, que foi, mais que tudo, de  brio, 
de dignidade nacional, e que, pelo que toca á sustenta- 
gão c defeza de interesses, representa o mais que, 6 
custa dos maiores esforgos, foi possivel obter. Amor 
proprio de parte, todos nos empenhamos em conseguir 
o que interessa a todo o paiz e que vem collocar-nos 
em condiçzes de podermos desassombradamente tratar 
das nossas questões internas de fazenda, de ordem PU- 
blica, emfim de todas as questões da  nossa administra- 



$30, que tanto téem soffrido desde que está pendenta 
esta questlio com a Inglaterra. 

Conhego bem esta camara, d a  qual iile iioiiro de 
fazer parte lia largos annos, e por iruo confio ein que 
ella acreditará n a  sinceridade clas decliiraçGes que aca- 
bo de lhe fazer, e não duvidarh authorisar com o seu. 
voto o encerramento de  urna qiicst8o) que demais tem 
durado, e cuia duração já tão funesta rios teiii sido. 

O sny. Barros Oo71~es:-No actual momento his- 
torico uma preoccupaçào unica deve dominar o artitrio 
de todos os que temos um voto n'esta assembleia: é a 
d a  conveniencia para 0 ~ a i r ;  de se concliiir hoje riiesirio 
O exame e discussão das bases do tratado que o gover- 
no su.jeitou ao nosso voto. 

N'este assumpto tenho sempre pobto acima de toda 
e qualquer outra consideragão o bem d a  naqão. N'elle 
e sci n'elle se inspiraram todos os meus actos Lomo mi 
nistro. 

Dictou-me elle ainda o silencio pertinaz observado 
em todo o periodo decorrido desde 11 de  janeiro do 
1890 até hqje, com e x c e p ~ ã o  da sessão d'esta caua na  
qual, vindo em apoio do governo, defendi, coriio paP 
do reino, o nosso direito ás duas regiões rriargiriaes do  
Zambeze at8 ao Zumbo, sem exigir declara@es do rnes- 
mo governo, ou de outra fórma o embaraçar. 

E hoje, seja qual fGi- a minha ~ituayZo, que no p ie .  
sente debate é excepcional, entendo ainda n8o  deve^ 
demorar me com explicações que tenham uni caracter 
méramente pessoal, preferindo permanecer sob o peso 
de mais uma accusagão, qiie reputo injusta, a aprasar, 
por um dia que seja, o termo, se não feliz, Iionroso ao 
menos, de uma contenda porfiada que dura ha mais d e  
quatro annos, e que tão fundamente tein abalado o nos- 
so organismo social. 

Reunidas antes d e  hontam eni scs$ão plenaria a s  
tres commissões d'esta camara para examinarem as ba -  
ses do tratado, abstive-me de fazer a respeito d'euus 
documento a menor consideragão, limitando-me a assi- 
gnar  o parecer que me foi lido e que me mereceu, n a  
fórma dignissima por que estava redigido, na doutriria 
que expunha, e nas suas conclusões, inteira appiovação. 

Aberto o debate em sessão de  hontem, era interi- 
Ç ~ O  minha não me inscrever, sujeitando-me continq 
gencia de ser  talvez o unico, dos que téem responsa- 



bilidades n'esta gravissima peridei~cia, a desamparar a 
~ r o p r i a  defeza, reservando para uma opportunidade, 
qiie talvez só muito tarde chegasse, o desaffrontar m e  
das accusaçõ2s as mais acerbas, embora tamberri as 
mais contradictorias, pois ti.eiil variado desde a de  sub- 
serviencia hiimilhante, até a de  intransigeneia absoliita, 
desde a do sentimentalismo patriotico do odio ate A da  
traição por fraqiieza e cobardia! Pois todas estas accu- 
sa@w vi levantadas successivamente contra rniin nas 
camaras, na iruprensa e ate nar pi'asas publicas, ao sa- 
bor da  paixzo pppiilar ou politica predominantes n a  
occasiâo ein qine eram formuladas! 

ao tão me- Se  hoje me deliberei a modificar resolup" 
ditada é porquv, no seotir d e  qliantas pessoas consultei, 
seria inexplicavel o meu silencio em face da  severissi- 
ma censura envolvida nas phrases de um digno par, 
que a todos nos merece o mais alto conceito pela no- 
breza e independencia do ecu caracter, esclarecido pa- 
triotismo, deuassombro com que traduz as suas convi- 
c ~ õ e s ,  e at6 relêvo tiistorico e litterario que a sua  pa 
lavra sabe imprimir aos assiimptos que discute. 

Póde ser que esteja em erro, e i A  hoje e parti- 
cularmente o digno par, a que alludo, o snr. Costa 
Lobo, rne disse que não v i s k a  a minha responsabili- 
dade serião em duas determinadas referencias, feitas no 
decurso da  sua ali& tKo ilotavel oraçâo; outra, porém, 
foi a minha impressão, e creio que a de toda a cainara. 

Pareceu-me que só a mim se tivera em vista no 
inteiro discurso do digno par, que eix e ra  claramente 
designado como principal causador, se nEo unico, d e  to- 
dou os dissabores acarretados sobre o pai t  durante 6s- 
ta pendencia, por effeito do criterio errada 
a cujn inspii-ação havia obedecido ao dirigil-a desde o 
seu inicio. 

Esse criterio fôra, no sentir d o  digno par, o da, 
intransigencia absoluta, aquclle que  se traduz pela co- 
nhecida e historica formula de  «nem um palmo do nos- 
so territorio, nem uma pedra das  nossas fortalezas)), 
Ora ,  isto Q profundamente inexacto. Affirmo-o perante a 
camara e perante o paiz inteiro, do modo mais perem. 
ptorio, com a plena convicção que pódem dar  a alguem 
a consciencia dos seus actos e o sentimento da  propria 
responsabilidade. O criterio unico a que os meus acto~y 
sempre obedeceram foi o de  procurar chegar a um ac- 



cordo, inas um accordo honroso, com a Inglaterra, e 
quem diz accordo suppõe iiiutua transigencia. 

O meu desejo sincero foi o de  conquistar, mesmo 
A custa das mais enraizadas aspirações nacionaes, uma 
delimitaçk conveniente para as duas provincias de An- 
gola e Mocambique, delimitagão que Ihes assegurasse 
autonomia politica e economicã, e nos garantisse um 
futuro colonial não desdizendo das nossas tradições e 
passada grandeza. 

E permítta-me o digno par  declarar-lhe qiie de  
ruodo algum o acompanho nas consideraccies que pro- 
diiziii &cerca do direito, qiiando sustentado por napões 
pequenas que nto  dispõern da  f o r p  para n fazer valer. 
A intransigencia na affirma@o firine e repetida do di. 
reito, qiiando coristantemente acompanhada da  declara- 
$50 de que se está disposto a transigir sobre elle, nXo 
é nem pbde ser aenão 111éra garantia de melhor exito 
na Iiquidaç3o ultima de  uma pendencia internacional. 
(Apoiado.* .) 

E: estou n'este momento munido com dacurnentos. 
cuja leitiira bastaria para provar á camara  d e  modo 
irrefragavel não ter sido nunca o criterio da intransi- 
gencia final, que se me quer attribuir, o que em mim 
imperou. 

Desejei sempre negociar urn accordo, B custa d e  
sacrificios, e aproveitei anciosamente a minima occasiEo 
em que 111c pareceu descobrir a perspectiva de chegar 
a um resultado decoro80 e conveniente para o paiz. 

Kão fui o aitthor d o  mappa cor d e  rosa. Appare- 
ceu elle annexo a um dos protocollos das conferencias 
celebradas em Paris  Dara delimitacão d a  Guiné. DecIi- 
mando de mim a responsabilidade d'esse mappa, não 
envolvo n'esse acto ilma censura qualquer ao  seu ali- 
thor e meu amigo o digno par Barbosa dii Bocage. 

Bem pelo contrario. Presto Itotnenagem aos intui- 
tos patrioticos que o animaram e que eram jilstificaveis 
lia epoclia ein que o iriappa referido foi coordenado. 

As aspiraqões d a  Gran Bretixriha nem seqner attin- 
giam entbo a riiargem si11 do Zambpae. Utna adminis- 
trayso liberal, presidida pelo snr. Gladstone, limitára 
atc! o protectorado sobre o paiz de  ICnania, o Haman- 
gaato ,  cortando o pelo parallelo de  8Zu,  além do qual 
a Inglaterra não pretendia alastrar-se. Conquistada, por 
isso, n'essa epocha corn facilidade a acquiescencia d a  



França ao nosso alargamento para o interior do conti- 
nente, d'ella se derivára logicamente a da  Allemanha, 
em uina negociação que se impunha e que tambem jZt 
f6ra iniciada pelo meu illustre predecessor. Davam-nos 
taes acquiescencias um argiimeiito mais a fazer valer 
perante a Inglaterra, quando se chegasse A negociagão 
para, nós capital, d e  um tratado de limites com esta 
potencia. 

N a s  constituiu, porventixra, em minhas mãos o 
mappa côr d e  rosa iiin insuperavel obs ta~u lo  a uma ir i -  
telligencia com a Gran-Bretanha? 

Os do cume rito^ provam precisamente o contrario, 
e por o meu espirito de transigenaia claramente i i~ani-  
festado desde o c o m ê ~ o  fui censixrado na camara dos 
snrs. cieputados, com a maxima aspereza, entre outros, 
pelo actual snr. ministro da  marinha. 

Quando em 13 de agosto de 1887 o snr. Mauricio 
d e  Bunseti, entzo encarregado de negocios de  Inglater. 
ra,  me entregou um protesto provocado directamente 
pela publica$Xo do mappa referido, e n'esse protesto se 
referiu especialmente á regiao do Nyassa e ao  paiz dos 
Matabelles, eu, respondendo em nota de  19 do mesmo 
inez, na qual sustentei com firmeza, B face do direito 
internacional e d a  historia, o bem fundado das nossas 
aspirayces, acrescentava, comtudo, que nas conven~ões  
celebradas com a F r a n ~ a  e Allemanha se resalvavam 
os direitos jii adqiliridos por outras potencias na região 
reservada para a influencia d e  Portugal, e que, por 
nossa parte, acceitariamos com prazer a allegagzo d'es- 
se direito para o ter em conta quando provada a sua 
existencia. Emquanto aos Matabelles, dizia que antigos 
tratados celebrados ainda no seculo X V I I  iiistificavam 
decerto a ~zossa tentativa ~ecente d e  al l iexevcer  in -  
Jluencia, xnas a conveniencia de chegar a um accordo 
territorial com a Inglaterra levar-nos-kiia gostosamente, 
para conseguir tão grande vantagem, a ceder n'esse e 
ate em outros pontos das nossas aspiragões (i) .  

Repare bem a camara n'estas expressões: telatatiua 
vecente de alli exercer in$uencia. 

Foram ellas muito calculadas. S e  aor um lado re- 
velavam o espirito de transigencia, por oiitro inspira- 
vam-se na  situagão de Portugal n'aquella região, para  

[ 1) Vide docuinentos n.OS r e rr. 



a posse da  qual apenas podiamos allegar um antigo di 
reito historico. 

Acceitando o mappa cor de  rosa, em tl-iese, e coma 
eleniento de negocixçãas, eu divergia d'elle e i i  dous 
pontos d e  facto, a inueição do  paie dou Xlatabelles, e 
até engrandecido, e a exclusão da Lunda.  

luto passava se logo em 1887. NEo comprehendia, 
como não comprqhendo ainda hqje, a doutrina de rene- 
g a r  o direito sem Iucta sequer, emborn mcsmo esta 
conserve o caracter pacifico de  tima dibcussão, e a lucta 
ainda não se tinha manifestado n'essa occasião. 

ü direito procurei dcfendel o, repito, com digni- 
dade e firmeza, mas fil-o sempre nos termos deferentes 
que a cortezia internacional aconselha, e que as condi- 
~ õ e s  de PortugaI impunham a quem se dirigia ao gu- 
verno de tima napão representando para ntu uma allian- 
$a tradicional, a l l i anp  que tinhamos toda a convenien- 
cia de  manter e fortalecer, nunca de alterar em rnal e 
romper. 

Más defendi o direito para transigir sobre elle; af- 
firmando o, (lcclarci sempre que estava prompto a ceder 
logo que obtivesse vantagens, que representassem uma 
cotupensaclo ao abandono d'esse dircito. 

Não creio que este procedimento represente o f ru-  
cto de  doutrinas fataes de intransigcncia, ou defeza ao 
transe, como hoje se pretende demonstrar qiie eu fizcra. 

E m  1887 passavam se os factos assim. Levantada 
officialmente, eiu 1888, pelo menzo~anclum inglez d e  1 7  
de abril, a questão da  navegação do Zambeze, a minha 
attitude foi identica e sempre o mesmo o criterio que  
me  dirigiu. 

Isso se deprehende dc todos os docutnentos diplo- 
maticos publicados, quer em Lisboa, quer em Londres 
e muito especialmente d a  conclusão do meu despacha 

E ara Londres d e  28  de  maio, e ainda das  conferencias 
avidas com o ministro de  Inglaterra, e que este nar-  

rava  para lord Salisbury nos seus oficios de 25 de  abril 
e 2 de  maio (9. 

\ I 

D e  tudo se evidencía bem que a minha linguagem 
e ra  sempre a mesma, declarando eu não poder desistir 
de um direito claro, confirmado pouco tempo antes, e 
soIemnemente, nas decisões d a  conferencia d e  Berlim, 



mas acceitira a desistencia d'elle para ponto de partida 
d e  um accordo geral, qiie pozesse termo As incertezas 
d a  nossa respectiva situaçzo ein Africa. 

E' certo terem em 1888 sustentado ainda, como 
não podia deixar de  faze1 o, e corn insistencia, a ideia 
d a  iigagão de costa a costa, mas que a Inglatsrra se não 
oppiinha defiiiitivarnente a essa nossa aspiraçzo, prova-o 
o officio posterior dc rilr. Petre, de 30 de oiitnbro de  
1888, a que honteni se referiu o snr. (:osta Lobo, 06- 
cio no qual a Inglaterra se limitava a marcar a sua 
fronteira norte no Zambeae. 

A minha insistericia, natural por essa epocha, n a  
linha de contra-costa, velha tiadiS.ão e aspirac;Zo portii- 
grieza irnpoata ainda então imper~osamente pelo senti- 
mento nacioria1, não constitula, pois, urna dificuldade 
insiiperavel para a realisng%o dos dcsignios da Iriglater- 
ra. Se esta potencia a combatia, movia a a isso apenas 
o receio de que a ligagão da  contra-costa viesse a cons- 
tituir rrina barreira corn~nerciai entre a colonia do Cabo 
e as  do centro e norte da  Africa, Isto se deriva clara- 
merite d a  linguagem de mr. Petre, a quem eu reeipondi 
(O que tudo consta dos seus officios de 25 de abril e 2 de  
maio de 1888) que a barreira estaria franca (I), porque 
as  facilidades d e  transito c comri-ierciaes, a segurança de 
qiie o goverrio portilguez uunca seria um obstaculo ti 
expansão do commercio da Qran-Eretanlia para o nor- 
te poderiam ser gíirantidas por tratado. 

E vem o digno par snr. Costa Lobo fallar me aqui 
em Thiei-s e Jirles Favre?! Nào se recordaria s. e ~ c . ~  
das circumstancias em que ambos negociaram? Xegocia 
ram depois da  Franga invadida, talados os seus campos, 
inccndiadas as  suas villas e aldeias, pisado o só10 sagra- 
do da patria, occupada a propria capital, pelos soldados 
estrangeiros; e n'estas condiçoes pouco valia O seritimeri- 
talisino; valia tudo, B certo, a firmeza e dignidade d e  
Thiers. &Ias ~ o d e r i a  mr. Thiers porventura ter come- 
gado por ceder duas provincias, ter-se prestado a subs- 
crever a todas a s  imposições financeiras, militares e po- 
liticas que  actceitou, antes d e  haver a guerra? Niio po- 
dia. O que elle fez em escala mais larga e superior- 
mente dolorosa foi o que  fizeram os negoc~adores do tra- 
tado de 20 de agosto do anno passado; e os negociado- 
- - 



res das bases firmadas em maio d'este anno; foi conser- 
var  Helfort, foi salvar o mais que pode. Antes da  vio- 
lencia, ou da  ameaça sequer da  violencia, antes mesmo 
de  começar a negociar, ceder gratuita e voluntariamente 
do direito, sem ter, não digo certeza, mas esperanga se- 
quer d ~ :  obter uma compensação?! Pergunto B camara se 
eu o ~ o d i a  fazer, e se o faria qualquer pessoa estando 
no meu lugar? Corno o toleraria a opinizo em Portiigal, 
ainda riso amestrada pela dura lição dos revézes suppor- 
tados? Basta ine em resposta apontar para o que se dis- 
se n'essa epocha, na camara dos sn1.s. deputados, ao tra- 
tar-se alli, n a  s e s s b  de 1888, precisamente d'esta ques- 
tão da  liberdade d a  navegap50 n o  Zambeze. 

Teria desejado ainda recordar 6 camara em que 
condiyães se orpanisaram as expedições enviadas em 
meiudos de  1888 a Mo<;ambique, quando era ministro da  
marinha o snr. conde de Macedo. E não cito este nome 
para declinar 'responsabilidades, porque acceitei e ap- 
plaudi o pensamento que presidiu B organisagão d'essas 
cxpedições de 1858, diligenciei at6 quanto pude acti- 
var-lhe a organisagão. 

D ~ B P ~ X V R  referir-me a esse facto, visto que se quer 
agora vêr n'elle uma como provocação A Tnglaterra, q u ~  
o govermo de  então facilmente poderia e deveria ter evi- 
tado, sendo assim esse governo e sb  elle o causador do 
infeliz conflicto, e nascendo a irritação dos inglezea, não 
da  sua força de  expansão, das suas ambições e interes- 
ses, em opposição ao nosso direito, mas sim e unicamen- 
te da mA d i rec~ão  dos nossos esforgos e do falso criter10 
que presidiu ás nossas diligencias. 

Como se apaga a breve trecho a memoria dos fa- 
ctos! 

E m  1887, em 1888 vira repellidas sempre, e al- 
tivamente, as insistentes tentativas para abertura de  
uma negociação directa. 

Em 29 d e  abril de 1888 cheg6ra a Lisboa a pri- 
meira noticia officiitl do  protectorado sobre Lobengula; 
a informação viera nos do Cabo em telegramma expe- 
dido pelo nosso consiil. Pela primeira vez se fallava em 
uma delimitaqEo directa com a provincia portiigueza d e  
Sofala. E m  3 de maio entregava o nosso mir~istro em 
Londres um memorandrcm sobre o assumpto a lord Sa- 
lisbury. Nenhum andamento teve, porém, esta abertura. 
Foi então e s6 então que se activou a organisação d a s  



expedigiies, e eu diligenciei qiic nas negociasiies a 
encetar interviessem todas as potencias limitrophes na  
Africa. 

Pa ra  que a camara possa recordar-se de qual era  
n'essa epoclia a pressa0 exercida pela opinizo publica 
em Portugal sobre o governo, tencionava eu Iêr.lhe um 
artigo de jornal escripto, não por um qualquer energu- 
meiir> fallando ao sabor das massas ou dirigido pelo in- 
feliz e mesauinho criterio d e  uma Dermanente 0Dwosi- 
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@o, mas sim por um jornalista eminente, por um poli- 
tico experimentado, por rim homem emíim que, duran- 
te um largo geriodo, geriu com muito patriotismo, com 
superior illustrapão e grande iniciativa a pasta da ma- 
rinha e ultramar. 

N'esse artigo do Correio da illanhü, com a data d e  
1 de junho de 1888 (i), o snr. Pinheiro Chagas, que é 
a pessoa a quem acabo de me referir, levado de certo 
por um impulso patriotico, e inspirando-se no sentir ge- 
ral, incitava o governo á a c ~ ã o ,  applaudia o snr. mi- 
nistro da  marinha de então, e precavia este contra qual-  
quer transacgão aconselhada pelo seu collega dos es- 
trangeiros. 

Havia o snr. Antonio Ennes insinuado no scu ior- 
<I 

na1 O Dia, que seria conveniente nrio nos mostrarmos 
demasiadamente intransigentes com a Inglaterra. Apon- 
tava os perigos a que nos expunl-~amos, tentando oppor 
um dique Ltu crescentes ambi<;ões das colonias inglezas 
do sul da  Africa. N'este artigo do snr. Antonio Eniies 
queria o snr. Pinheiro Chagas vêr um balão de ensaio 
do ministro dos negocios estrangeiros. Dizia que as dou- 
trinas do Dia não eram razoaveis nem convenientes; 
não podia nem devia o governo adoptal-as. Elle era  da  
opinião do snr. Henrique de  Macedo. Se  O ministro dos 
estrangeiros pensava de  modo diverso, e estava prepa- 
rando na sombra qualquer cessão, que fosse para Por- 
tugal uma humilhação suprema, iim goIpe mortal no seu 
futuro ultramarino, protestava desde logo e energica- 
mente contra qualquer acto do governo, e applaudia sem 
reserva o ministro que livr8ra a sua responsabilidade e 
protestira com antecipagão contra o que, por effeito do 
que eu acredito ter  representado uma convrcção sincera, 
que explica e attenua a injustiça flagrante da  expres- 

(i) Vicie docur~ie~ito annexo n.O VI. 



são, o snr. Pinheiro Chagas n%o duvidava taxar de 
puaesguer vilataias, que se estivessem elaborando na se- 
c ~ e t c n ~ i a  dos negocios estralzgeirosl 

Era  assim a pressão qiie nas camaras e na  impren- 
sa  se exercia então sobre o governo. 

RIak tarde censuravam-nos por não termos conse. 
guido obrigar a Inglaterra a negociar comnosco! Mas 
n7estas condi~ões,  que propostas lhe poderiamos f'orrnu- 
lar por nossa parte, que tivessem O poder,. pela inipor. 
tancia das vantagens oferecidas, de  a obrigar a tratar 
cornnosco? e como coinpellil a a formula1 as ella, por 
seu lado, taes que podessem publicar-se ein Portugal 
sem risco de uma rejeicão i n  limine, e de  uma excita- 
$0 popular que ainda mais viria aggravar as difficul- 
dades sernpre crescentes entre os dous paizes? 

Tem.se affirmado que se perdeu por vezes a oppor- 
tunidade para negociar com a Inglaterra, mas ahi estão 
os snrs. Hintzc Ribeiro e Bocage que prjdem dizer. se é 
ou não certo qiie a Inglaterra não enceta a serio uma 
negociação qualquer senzo no preciso momento em qiie 
adquire a certeza de poder obter d7ella todas as vanta- 
gens que em sua mente se propunha alcanpar. 

N a  impossibilidade, pois, repetidas vezes demons- 
trada, de uma negociayão directa, a delimitação, no ter- 
reno, da  provincia de Dlo~ambiqi~e,  abrangendo os re. 
gulos dependentes do Qungunhana, OS prazos da  coroa 
junto ao Zarnbeze, e airida as regtoes ao horte da  pro- 
vincia, torntira se iitna necessidade inadiavel, sem o que 
a successiva invasão poderia chegar ate ao rnar, nao en-  
contrando sequer vestigios de opposição por nossa par- 
te. Ao mesmo tempo as diligencias para fazer intervir, 
em uma qualquer futura negociação, paizes corno a AI- 
lemanha e O Transvaal, que tinham colonias limitrophes 
na Africa, estavam tambem naturalmente indicadas, 
pelo menos corno legitima tentativa de defeza, oii meio 
de  obrigar por fim a Inglaterra a encetar negociay(ies. 

Insisti, pois, n7esse tempo para que a questão fos- 
se resolvida em uma conferencia, e que esta ideia nada 
tinha de extraordinario prova-se hoje até pelo testemu- 
nho do snr. marque2 de Saliubury, que em a siia nota 
de 21 de  margo de  1890, em resposta ao srir. Barjona 
de Freitas, depois d e  recusar de  modo terrninante su- 
jeitar a urna conferencia europeia a questão anglo-por- 
tugueza, claramente estabelece que a s  divergencias sus- 



citadas cntre a Gran-Hretanha e Portupal. no tocante a 
V I 

qiiestões territoriaes, só tinhani intcresre immediato para 
estes dous paizes, e quando rnuito, embora em menor 
grau,' para irznis .duus potencias c9jo t e r r i t o ~ i o  c o n j n a  
corrz as  ~+egiões disputadas,  a saber: a Allemaizha e o 
Estado do Conùo. 

Ora, na hipothese que se debatia em 1888 as po- 
tencias limitrophes eram a Allemanha e o Transvaal, e 
d e  ambas ellas eu sabia directamente não só concorda- 
rem, mas até estimarem e terem ellas mesmas proposto 
essa solu$io 1 Inglaterra. 

O reoreuentante do Transvaal expedira me uma no- 
I 

ta  pergiintando se Portugal advogaria o pedido do go- 
vcrno da repubiica para ser representado na conferen- 
cia, caso chegasse a ter lugar. 

Itespondi sem demora qixc pela minha parte esti- 
maria vês satisfeito o pedido do Transvaal, não poden- 
do, porém, assegurar qice a conferencia viesse a reali- 
sar se. 

Que a Gran-Bretanha recusára a conferencia, veio 
mais tarde a conliecer-se pela sua resposta directa, quer 
a Porti~gal,  quer á Allemanha. 

Qae não era seu ~ntento  encetar qualqiier negocia- 
$0 directa, deprehende-sc muito terininanteincnte d e  
um despacho de  11 de junho de lord 8alisbury a mr.  
Petre, cin que lhe declara ?ECO ser desejo seu n'esse nzo- 
mev~to que se iqrste pela deJI121gZo dos di.?vitos ou p ~ e .  
tenszes portugzcezas nos t e ~ r z t o v i o s  ao sv,l do Zanzbeze (4) 

Quereria lês i camara O texto integral, :iliAs mui- 
to curto, d'este despacho; n2o o faço, comtudo, pelas 
razões já dadas, mas pedirei licenya para juntar ao t ex -  
to do meu discurso rio D i a r i o  clas sessões estes e outros 
documentos a que teriha feito ou possa ainda vir a fa- 
zer qualquer rcferencia. 

Seguiram pois, as expediçõss para a Africa, e não 
podiam deixar de seguir, mas teriam ellas de  facto dado 
causa a que a Inglaterra se recusasse a negociar com- 
nosco? 

De  modo algum, e foi assim que ein 1 de agosto 
d e  1888 sir Geoi-ge Bonliam, no desempenho das  ins- 
trucgões que recebera de  Londres, datadas de  24 de ju- 



lho ( l ) ,  me cornmunicoti por fim officialmente o prote- 
ctorado sobre os Matabeles, acrescentando estar o go- 
verno de  Sria Magestade Britannica disposto a eiicetar 
uma negociação para dernarcar a fronteira da  provincia 
de  Sofala com os novos territorios pela I n -  
glaterra.  

Respondi immediatamente em nota de  G d e  agos- 
to (2) que o governo folgava. sobremaneira com essa de- 
c l a r a @ ~ ,  que se achava habilitado para discutir o as- 
siimpto com o representante d e  Siia l lagestade Britan- 
nica, e desde logo marcava para pontos limites da  fron- 
teira a traçar a confluencia do Sarrbate com o Zambeae 
ao norte, e ao sul a dii Paforis com o Limpopo, a qual  
já constituia o nosso limite com o Transvaal. 

A esta nota nunca recebi resporita, e ha  no emtan- 
to quem me accuse de nXo ter aproveitado as  occasiões 
de  tratar  com a Inzlaterra! " 

Aprecie a camara por este facto a verdade da  ac- 
cusagão. 

E' assim aue a Camara ouviu hontem affirinar ai ie 
eu desattcndera uma proposta officialmente apresentada 
por sir George Petre ern 30 de outubro d e  1888, e que 
se dizia muito superior em vantagens á s  que mais tarde 
tiveram de se i  acceitas por Portugal. 

Direi em primeiro lugar que nrinca existiu o que 
se chama uma proposta. O que houve unicamente foi 
uma abertura, uma sirnples abertura, note se bem, d e  
cuja acceitação prkvia e completa se tornava dependen- 
te o entrar em negociações. Dos termos essenciaes d'essa 
abertura já  aqui hontein deu noticia o snr. Costa Lobo. 

E' certo que se me falldra na poesíbilidade de uma 
tal ou qual ligagào de contra costa ao norte do Zambe- 
ze, mas  onde é que se dizia alguma cousa definida i ces -  
ca da fronteira ao sul d'este rio, o que, em vista do 
protectorado sobre os Rfatabelles, constituia n'aqilelle 
momento uma questão essencial? 

Alludiu-se aqui aos termos em que no Livro Azul 
se menciona a entrevista aue  houve então entre mim e o 
ministro inglez. 

(i) Vide documerito aiin?\v 0." I.. 
(2) Vide dociirncrito dll1l~'~io 1 i . O  h. 



Onde 6 que se diz, porbm, n'esse documento qiie 
eu repellisse a proposta? 

Bem pelo contrario, interrogado pelo snr. Petre se 
eu reputava inutil qualquer discuss?io ulterior, respondi 
terminantemente que não, apenas acrescentei carecer an-  
tes de uma resposta oficial á riiinha nota de 14 de  sc- 
tembro, em que, vendo a inutilidade dos meus esforços, 
propozera a intervengão da  Alletnanha nas negociaçoes. 

Não repelli, portanto, corno se affirn~ou iriexacta- 
mente, a chamada proposta, aliás simples abertura, que 
me era feita, liinitei-rnc a recebe1 a ,  como diz mr. Pe -  
tre, com uma certa frieza. 

Nostrei não compreliender o cliie seria a chamada 
neutraligação d e  toda a região do Nyassa, isto 6, au-  
sencia de toda e qualquer juriçdicção regular aobr e es- 
tabelecimentos portuguezes e ingiezes que  alli viessem 
a fundar-se; notei qiie nenhuma indicagão me era  feita 
emquanto B limitação ao sul do Zatiibeze, questão que 
a todati primava n'esse momento. 

Insisti em quanto era inconveriiente encetar uma 
negociagão sobre urna base excliisiva e estreita que n'a- 
quelle rnornento, bem se póde affirmal o, seria fatnlnien- 
te repellida pelas cai1iara.s portugiiezas. Mostrei quanto 
era illuuoria a supposta coriipenaaçào para todas estas 
deficiencias em urna simples Iigaç2o de  contra costa, va-  
g a  e indetertninada como esta se hrrnulava. 

Não houve, pois, rcjcigno; irisisto muito n'istd, Iiou- 
ve frieza na recepgão, poi.qile evidciitementa a propos- 
ta nBo podia ser acceita e viria, quando chegasse a 
transformar se em tratado, a constituir mais uma d i f i -  
culdade grave entre as duas nayzes. 

Nem o Ynr. ministro de Inglaterra viu na  minha 
resposta a impossibilidade de l)roseguir'ua negociagão, 
e tanto que insinuava no fim do seu despacho para o 
snr. marquez d e  Salisbury que talvez valesse a pena, em 
troco de uma conccssão no Nyassa, segurar as vanta- 
geus muito substcl?iciue~ qixe para a colonisação e para 
O commercio britannico eu  promptamente lhe garantira 
n'esse momento. E ern outro despaclio acrescentava ter 
percebido que se dava então em Portugal menos impor- 
tancia B ligação da contra-costa do que B definigão d a  
zona ao norte e sul do Zambeze e ao desejo de  levar 
a o  longequanto possivel para o interior a occupa$%o 
portiigueza, isto 6, como eu disse a principio, de obter 
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para a provincia de Moçambique uma fronteira acccita- 
vel, o que era realmente da minha parte n'esse momen- 
to a questão essencial. 

Repetidas vezes pedi, mais tarde, que se reatas- 
sem as negociações ou antes os preambulos d'ellas, e 
sempre obtive em resposta, se n8o unia recusa, formal, 
pelo menos a dilacão ou o silcncio. 

Entretanto proseguinm as cxpedições e alcançavam 
o resultado que a wmara  toda conhece. Refiro-me á s  d e  
1888, dirigidas por Paiva de  Andrada, Victor Cordon 
c Antonio illária Cardoso. 

Conhecido na Europa o seti resultado, e apesar d e  
um despacho do snr. marquez de Salisbury a mr. Pe- 
tre inserido no Livro Azul, e com a data d e  9 de  mar- 
ço de 1889, despacho que parecia excluir toda a possi- 
bilidade de uma negociação directa ou por meio de con- 
ferencia das potencias intcrcssadas ( I ) ,  vinha a Lisboa 
em fins d'essc mesmo mcz de inaryo para tratar commi- 
go um agente officioso do governo inglez. Tem-se que- 
rido ligar pouca impoitancia á negociaçto entÃo ence- 
tada, e comprehende-sc que assim succeda, mas ny do em 
Portugal, 

E' certo que, tratando-se de  uma missão officiosa, 
ate ccrto ponto se justifica que ella nAo appareça men- 
cionada no livro of-licialmente apresentado ás camaras 
d e  Inglatci-ra, mas essa missÃo oiriciosa teve larguissi- 
m a  priblicidade, foi discutida na  imprensa, representa 
d e  facto a unica tentativa séria de  uma intelligencia en-  
t re  os dous governos, verificada durante os quatro an- 
nos da minha gerencia, e por isso me refiro sem aca- 
nliamento aos factos essenciaes d'esse episodio tão im- 
portante da nossa pendencia com a Inglaterra. 

Mr. Johnston, hoje consiil no  Zambeze, foi ine 
apresentado oficialmente pelo ministro de Inglaterra, o 
qual seguiu de perto e approvou por sua parte os ter-  
mos do accordo politico e economico, que se chegou a 
esboçar em todas as suas linhas essenciaes entre mim e 
aquelle agente. 

Mr. Johnston tratou commigo em termos que não 
podiam deixar duvida de que recebera instrucções para 
csse fim e 6 n'uma carta siia que se ausevera achar O 

(I) Vlde docuir~ciilo aiiiiexo n.O SI11 



ministro inglez perfeitamente acceitaveis as condições 
plie eu tinha acabad~l por definir com aquelle cavalheiro. 

Sobre o mappa d e  Africa, desenrolado em cima de 
uma mesa, se me disse entgo qual era n'esse momento 
a exigencia imprescindivel da Inglaterra para iniciar 
comnosco lima negociação qualquer que pozesse termo 
a urna j;i prolongada pendeticia, e removesse inevitaveis 
perigos futuros. 

Ving5i.a então na  Gran Bretanha a ideia de  alar- 
gar a. influencia inglezn através de toda a Africa, cor. 
tarido aquelle continente de norte a sul, do Cabo a Ale- 
xandria, e de oéste a léste, isto 8, do ZxnziLar á s  pos- 
sess8as da  costa occidental, com possessões ou protecto- 
rados hritannicos. 

Obtido o assen~irnento prbvio de Portugal para esse 
plano, seria possivel uma intelligencia comnosco no que 
respeitava ao Nyassa e As regioes ao sul do Zambeze. 

Respondi immediataruente, e sem um momento se- 
quer de hesitaçzo, que reputava de  tal importancia pa- 
r a  o meu pais iim acacordo honroso com a Inglaterra, 
e uma delimitaçZio acceitavel de Angola e Moçambique, 
que eu, ministro de Portugal, sabendo o risco a que me 
expurilia contra~iando nina tão antiga e enraisada aspi- 
r a ~ "  nacional, não hesitava em declarar do modo mais 
terminante que me cornpromettia a levar ao seio do par- 
lamento um tratado a s ~ e n t e  ri'essas bases, e a empenhar- 
nie quanto eu  podésse para o fazer t r i u m ~ h a r  nas ca- 
rnaras. 

Cornegou, puis, a discu-são, e com poucas sessões 
apenas. g r a ~ a s  ao que em carta sua mr. Johnston qua- 
lifica d s  rniaha frarrcliiexa e espirito prhtico, oonsegui- 
mos chegar a uma coinpleta concordancia de  ideias! que 
por seu  lado gatisfizeram tambem, como eu disse já, o 
representante oficial d2  Gran-Bretanha, em Lisboa. 

Parece-me que estes factos são a formal negação 
d o  espirito de  intransigencia por que hontem i30 seve- 
ramente foi censurado, e estão longe do tal criterio de  
cega resistencia consubstanciado nas palavras já refe- 
ridas de Julio Favre.  

E como poderia isso ser, se outro era  e foi sempre 
o meu sentir?! 

Vergado ao peso do ultinzntum, e vindo a esta ca- 
mara dar leitura da  correspondencia trocada com a In-  
glaterra, Acerca das tão conhecidas occorrencias do Chi- 



re, ao  concliiir o meu discurso, não hesitei em declarar 
qiie teria reputado o dia mais feliz da  minha admiriis- 
t r a ~ ã o  aquellc em que tivesse cliegado com a Inglaterra 
a um a c c o ~ d o  decoroso para o rneil paiz 

Por elle trabalhára sempre e chegBra a um momen- 
to em que o reputei seguro ( i ) .  

E esse momento era para mim o resultado da per- 
sistencia tenaz com que sustentei os direitos de Portu- 
gal, no parlamento, na imprensa, e n'essas notas e des- 
pachos hontem taxaclos de palavrosos, mas graças aoa 
quaes, no surgir o infeliz conflicto provocado pclos acon- 
tecimentos do Chire, e ao ter o nosso paiz de succurn- 
bir n'uma lucta desigual com a Inglaterra, o acornpa- 
nharam e ampararam n a  quéda a ~ ~ m p ~ t h i a  da  opinião 
publica e o refipeito de  toda a Europa continental. 

E hoje venlio ainda dizer aqui ao snr. Bocage, que 
se o tratado por ellc negociado não é o que nós dese- 
javamos, aquelle a que aspiracos em tempo, ainda as- 
sim deve o digno par experimentar em sua cousciencia 
a satisfação a mais prof~inda por ter chegado com ta- 
manha dignidade, após tão ~ o r f i a d a  e intclligente defe 
za dos interesses do seu paiz (e n'esta mcrecidissima 
apreciação dos seus esforços não se envolve de modo al- 
gum menosprezo pelas diligencias de outros, estA longe 
de mim esse sentimento, e preato homenagem 9s inten- 
çaes de  todos) a um tratado honroso, o unico possivel 
depois de 11 de janeiro e 20 de agosto, e dada a pre- 
sente situação da politica internacional, tratado que é, 
pelo menos, um annuricio de  paz, pondo termo como tal 
a um estado violento que nos era impossivel manter por 
mais tempo. 

Mas porque não foi por diante em 1889 O accordo 
que eu acceitara (e)? Direi apenas que me não cabe a mim 
a responsabilidade do facto. Acrescentarei ainda que a 
não attribuo a quem tentou esse meio de  conciliação en- 
tre os direitos de Portugal e os interesses da  Gran-Bre- 
tanha na Africa. Mais do que outroli os governos da  I n -  
glaterra téem d e  obedecer ás imposi@es da opinião. E m -  
baraços politicos tolheram ao primeiro ministro o levar 
por diante essa tentativa. Por rninlia parte vi  n'ella e 
vejo ainda um esforço para uma aproximação, que não 

( i )  Vide dociimcritos xxrí e XY. 
(2) boercadas bdses essenciaes a csse açcorao, Veja-se u. nora diiiiãaa n.O ar. 



hi o iinico que eu tive occasiZo de  apreciar, e que rem 
presentava como tal uma homenagem ao direito e á jus- 
tiça. 

Citoit,se aqui julho d e  1889, e chamou-se de modo 
muito especial a attenção da  camara para esta data. 

Queria.se talvez accentuar por similhante fórma o 
que se suppunha constituir um grave erro de  officio, por 
minha parte, na  attitude do governo portugues nas qiies- 
tões africanas por essa epocha. 

Ora, suppôr de boa fé que o ministro dos negocios 
estrangeiros de Portugal, em constante communicapão 
com os representantes do paiz nas principaes cortes da 
Europa, pociésse ignorar a grave  alteração que por esse 
tempo se verificou na politica internacional, 6 allegapão 
sobre que em verdade nem sei responder. 

Mas qual é a conclusão a que $e pretende chegar 
com a referencia á data a que venho alludindo? 

Haver& aqui porventura quem ignore que o confli- 
cto no Chire comegou em junho, que o primeiro r e ~ o n -  
tro se verificára ern 23 de agosto, e que os acontecimen- 
tos que se  succederam foram consequencia fatal d'aquel- 
l a  primeira occoix-er~cja, d e  que sb niuito mais tarde hou- 
ve  conhecimento completo em Lisboa? 

Como ter em conta factos oecorridos na  Europa, 
para dominar esses acontecimentos, e imprimir-lhes um 
curso que jri não podiam seguir? 

Vou terminar. 
Tinham iisxdo da  palavra em sua defeza e larga- 

mente quantos membros d'eata casa mais directa parte 
haviam tido naa negociações com a Inglaterra. Embo- 
ra riâo atacados aqui, como só eu o fui, julgaram,, obe- 
decendo de  certo ao sentimento da sua responsabilidade 
perante o paiz, deverem a este a explicação e justifica- 
@o do seu procedimento. 

Fizeram-n'o de um modo levantado e digno, não 
atearam as paixões; d'este lugar os felicito cordealmen- 
tro por um facto que os honra a eiles e que honra esta 
camara. 

Por mim, resjgndra me já a ficar sendo o unico 
sem defexa, apontado como alvo tambem unico á indi- 
gnação popular, visto que do criterio errado em que se  
dizia inspirada a minha politica internacional resultára 
a situa$%) desgraçada do paiz, a revolta de 31 de ja- 
neiro, a desordem nas pragas publicas, a anarchia nos 



espiritos, a desorganisação dos partidos politicos e o des 
calavro da  situação financeira. 

A muita benevolencia da  camara, a a t t e n ~ ã o  e o 
silencio profundo com que, apesar do adiaritado da ho- 
ra, me foi oilvindo a principio e tcrri continu~ido a C U -  

vir-me até este moinento, permittiram rne, poréiri, contra 
a mlriha espeetativa e atE contra a intençào que coniecei 
por enutlciar, o justificar me rapidainerite, pelo riienos 
em parte, d'essas acqusaçõas trerriendai e acabrilnliado- 
ras para as responsabilidades de  uin só lionicm. 

Agiade~u-111'0 sinceramente, e coriclíi~) expriniindo 
perante a camara o voto quc fapo erii bein do nosso 
paiz. 

Acceitemos todos o tratado com a Gran-Bretariha 
como elle 4, e pelo que vale. Enviclcmos por nossa par- 
te todo o esforço para fazer d'esse tratado uin instru- 
mento de paz. Acceitemol o com dignidade, iiias procu- 
remoa que d a  cooperaçzo que a visirihanc;~ em Afiica 
nos impoe, e as atlas clausulas rios definem, provenliain 
fructos beneficos para ambas as nações, e u m  mais ra- 
pido desenvolvimento da  civilisação na Afiied. 

Taes s2o os meus votos, e desejaria beiil que todo 
o paiz me acompanhass3 n'elles; qilc a sua antiga erier- 
gia, o seu audaz espirito de aventura, a sua indole t r a .  
balhadora e um fecundo espirito de iiiiciativa, pertnit- 
tissem aproveitar os recursos dou nossos ainda muito 
vastos dominios ultramarinos, desctivolverido n'elles o 
progresso e a riqueza. 

Façamos todos uin esforço sincero e persistente, n2o 
para esquecer, o que seria impossivel, porquc ha fcridas 
tão fundas e que rasgam por fórriia tal as rilais intimas 
fibras do coragão, que a dôr renasce e ellas sangram 
a cada momento, mas ao menos por apagar qualquer 
sentimento de rancor ou de odio que possa subsistir erim 
nossos animos. 

E, chegado a este ponto, a té  me atrevo finalrnen- 
.te a enviar para a mexa a moção de  ordem que resol- 
vera pur de banda, e que até ceito porito sc deiiva do 
modo logiço de quanto acabo de expor á earnara, 

Diz essa moção o seguinte: 
«A camara dos pareu espera que, liquidadas, conia 

se acham, a s  questries territoriaes referentes ao nosso 
domínio africano, o governo elabore com urgencia um 
plano de  administração colonial, d e  cuja appliçapãa 



gradual e haimonica resultem, sem incomportaveis sa- 
crificios para o thesouro da  metropole, o melhor apro- 
veitarnento das riquezas naturaes das nossas duas pro- 
vincias de Africa, e o aperfeiçoamento moral das suas 
populações. 1 

Tenho dito. 
A referida l~zocão fo i  adqrzitticln. 
O sal-. T7u2 Pretv:-Peco ao srir. iliiiiisti-o dos ne- 

g o c i o ~  estrangeiros, a fim de facilitar e abreviar o de- 
bate, a fineza de responder a uma pergunta que lhe vou 
fazer, antes de comecar o meu discurso. 

I)esejaaa sabcr se o mdppa de Africa que foi dis- 
tribuido na camara é ou não official? 

O siz~.  ntinistro dos negocios e s t ~ a ~ z g e i ~ o s  (Conde 
d e  Valbom): -KZo é official, 

O orado?,:-Agradego ao snr. ministro a declaração 
que acaba de fazer e a explicação que deu. 

E<stava convencido que o rnappst era official, mas, 
como o não é, deixo de fcizer a s  consideraçCjes que n'esso 
presupposto tencionava fazer. 

A sessiio prorogada, a liora bastante adiantada, a 
carnara fatigada e anciosa por ver terminado este de- 
bate, taes s8o as condic;Ges em que me cabe n'este mo- 
mento a ~a1avi.a. 

Serei, pois, muito breve, restringirei aa largas con- 
siderações que tinha a fazcr ao estrictariiente necessario. 
Justificarei apenas o meu voto contra o projecto, e la- 
vrarei por esta f i rma  um protesto solemne contra o at- 
tentado de qiie Portilgnl vai ser a victima. 

Sinto muito que fosse prorogada a sessão qilandca 
tem de  se discutir um assuinpto tão grave e &rio. 

Sinto tanto mais essa prorogação, quanto assum- 
ptos d'esta ordem, t8o sérios e tão graves, merecem sey 
discutidos corn largueza, madureza, pausadamente, e rirto 
com precipitação e de  afogadilho. 

Quereria que a camapa dos dignos pares, ante o 
procedimento inaudito da  Inglaterra para com Portu- 
gal ,  be mostrasse serena, circilmspecta e altiva, e não 
pareceuse jáinais precipitada, submissa e bajuladora. 

Nas reflexões que vou fazer não pretendo criticar 
nem arrogar a mais levc censura ao governo actual, nem 
ao de  28 de maio, nem ao de  20 de agosto, nem aos 
homens publicos que tomaram directa ou indirectamente 
parte n'esta negocial;ão. 



Pago justiça a tc~dos acreditando que se melhor não 
fizeram foi porque mais rião poderam. 

Posto isto, feita esta declaração, direi que a razão 
porque pedi a palavra foi para riEo dar um ~ o t o  silen- 
CIOAO, foi para ern termos claros e prccisos expor as ra-  
zões ein qixe elle se baseia, foi para justificar o meu 
proceder, e manifestar á camai6n e ao paiz o modo por 
que eu considero e aprecio esta questzo. 

Esta negociayWo entre Portugal e a Inglaterra, cujas 
bases cstzo submettidas B apreciac;ão da  camara, em- 
bora lhe chamem tratado, no meii entender n8o P mais 
do que uma ~niseravel extorsao, do  que iima vergonho- 
sa espc,liacão feita por lima na920 griinde e poderosa a 
uma n a ~ 5 o  pequena e fraca. 

S e  os ministros altarieiros c prepotentes da  Ingla- 
terra, em lugar d e  ti-atar coni Portilgal, tratassem com 
a Priissia, com a Allemanha oii com os Estados Unidos, 
o sei1 desdenhoso proceder pare com Portugal conaer- 
ter-se-hin logo em bajulaçzo servil para coni aqiiellas 
nayces. NIo sou eu qiie o digo e afirmo. S5o os fdctos 
que o provam, é a historia qiic o attesta. A minha af- 
f irrnago nâo é rneraincrite gratuita, é uma affirmativa 
incontestavel e fundamentada. 

Não desejava fatigar a caniara com digressGes, mas 
n50 posso deixar, por dever meu e por iIm certo de-  
safogo, de fazer sobresahir e de pôr em relêvo as ba- 
j u l a ~ 3 e s  e zombaias que os altivos ministros d a  orgulho- 
sa Albion prestam sempre ás naçõeu grandes e poderó- 
sas, quando tratam das suas conveniencias e interesses. 

0uc;a a camara. Os factos que vou narrar não são 
muito remotos, são do nosso tempo, são contempora- 
neos. 

V. exc.", snr. presidente, e a camara devem ain- 
da ter na inemoria a s  circiiinstanciau que se déram en- 
tre a Kiissia e a Inglaterra até :i concliisão do célebre 
tratado de  limites do Afghaiiistari. 

!\"essa occasi5o houvc periphcias curiosas, que clia- 
rnararn a attençzo e despertararn a curiosidade d e  toda 
a Europa. As desconsiderayc)cs feitas pela Kiissia 5 I n -  
glaterra seguiam-se umas após outras; as tiumi1har;Oes 
quotidianas eram tão vexatorias e salientes, que a Euro- 
pa inteira esperava a cada momento o c c t n ~ o  bel l i ;  não 
obstnnte, os orgulhosos e prepotentes mini9tros da  Gran.  
Bretariha devoraram em silencio e ern eegredo todas a s  



affrontas, e sanccionaram com a mais evangelica resi- 
g n a ~ ã o  tudo o que a Russia lhes impôz!! Foi este o pro- 
cedes submisso dos altivos e deadenhosos ministros da 
Inglaterra para com a Russia, quando sc 2ratava de in- 
teresses que elles reputavam vitnes e de alta importan- 
cia. li: assim eram, porque o Afghanistan é o caminho 
que a Russia trac;ou e abriu para a India. 

Sc estes altivos e desdenhosos ministros foram tão 
condescendentes e humildes para corn a Russia, nEo o 
forarn nienos para com a Aileinanha durante todas as 
respectivas negociac;ões atE :i conçlus~o do tratado d e  
Africa. A Allernanha tinlia ae lançado rio caminho da In- 
g1ateri.a na  Africa, interpôz-se entre a colonia do Cabo 
e o Egypto, e utilisou eiii seu beneficio os relevantes 
serviços e descobertas de Emin-Pxchá, quc vieram au- 
grnentar e engrandecer O seu poderio, J L  grande, na  
Africa. 

Emin-Pachti estava no Egypto ao serviço d a  In- 
glaterra; seguiu Gordon para Kartlium, onde se conser- 
vou até que aquelln cidade fui tornada. N'essa occasiZo, 
com as forgas qtie o qiiizeram seguir, sahiu da  cidade, 
bateu-se por varias vtJzzs, e, sempre victorioso, fez mui- 
tas descobertas e oorrservou doininio em differentes ter-  
ritorios com o reconhecimento dos indigenas, até que 
se encontro11 com Stanley, que tinha sido mandado pela 
Inglaterra procnral-o e coadjuval o. A expedipão d e  
Stariley attingiii o fim a que era destinada. Encontrou 
Einin-l'achh, que, em lugar de prestar preito e liome- 
nagerii á Inglaterra, declarou sc subdito e ao  serviço 
d a  Allemanha! Não foi pequeno o cheque que a Ingla- 
terra recebeu; não foi pequeno o desuerviço que este 
explorador lhe fez! Grande e valioso foi o serviço pres- 
tado á colonisação allemã, pela declaração de  que tudo 
quanto descobrira e ganhara fora em prú da  Allemanha! 

A Inglaterra viu eom niaiis olhos o poder crescen- 
te da Allemanba na Africa, poder que ella já não po- 
d ia  evitar; viu com assombro o procedimento de  Emin-  
Pachk, que ella classificou de  ingratidzo, vili e soffreu 
eorn toda a resignação estas deee~qões ,  e prestou se a 
firmar o tratado nas condições que a Allenianha quiz! 
O que  se passou, porkm, com os Estados Unidos, p:r 
causa do Alabama, todos o sabem, escuso de o repetir. 
Basta dizer L camara que se  submette~i e pagou as in- 
d e m n i ~ a ~ õ e s  exigidas pela America. 



E' que os altaneiros ministros da Inglaterra l ê e n ~  
todos pela mesma cartilha, e seguem todos em politica 
o mesnio systeina e regras. 

A sua politica é s6 de interesses, 6 toda de conve- 
niencias; para conseguirem os fins, nbo olliatn aos meios, 
pouco lhes importa que scjjarn licitos ou que o nQo se- 
jam. A moral, a justiça, O direito, ante o interesse, nãu 
digo j B  da eom~niinidade, mas do interesse particular, 
são palavras ocas, yauias de sentido e sem significagâo. 

Seguein todos a mesma politica tradicional, que se. 
rcsume n'estas palavras e pensamento: humildes e SUL- 
missos com os fortes, soberbos e despoticos com os fra- 
cos, e sempre ,fic:ks alliados das pequenas na~cjes que 
pretcndern explorar! 

Esta negociaçlo, a que jhmais chamarei tratado, 
é, emquanto a mim, corno jS, affirrnei, e agora vou de- 
monstrar, tima miseravel extorsão, uma affrontosa cs- 
polia~ão; tratado nZo é, não o p6de ser, porque para 
ser tratado era preciso que as partes contratantes tives- 
sem ambas completa liberdade de acqâo para fazer va-, 
ler os seus direitos, sustentar e defender os seus inte- 
resses. 

Portiigal não teve liberdade de  a c ~ ã o  para fazer 
valer os seus direitos e sustcritar e defender os seus in- 
teresses: não csteve nem estava livre; esteve e estava 
coacto. (Apoia/los.) 

Pois o que foi o ziltimutum de 11 de janeiro? 0. 
que significa a invasão de Manica pelos Aibasteiros da 
Xouth Aj'rica? O qilc quer dizer a introducçgo de ar -  
mas occulta e sobrepticiamente nos feita territorios dos re-  
gulas que reconheciam e reconhecem o nosso dominio? 
O que sigriifica a excitação á revolta d'esses regulos? 
O que representa a entrada das canhoneiras inglezas 
no Zambeze e no Chire? Não ser& tudo isto urna vio- 
lencia, n2o é um attentado aos nossos direitos, u m a  
violagão do territorio portiiguez? O qiie são todos estes 
factos e o que significam elles? Não são j5  meras amea- 
$as, são mais do que isso, são a força e a violencia ma- 
nifestadas por actos exteriores, que não deixam a mais 
leve duvida das inten@es malevolas dos ministros de 
I n ~ l a t e r r a .  

V 

Uma negociacão feita n'estas condic;ões, sob o im- 
perio da forrya e da violencia, poderá á, face dos princi- 
pios e da  boa fé ser classificada dc tratado? Não, mil 



vezes n2o. A força e a violenoia n'estes casos produzem 
a espoliaçEo, mas não imprimem direito. 

Todos estes factos são do doniinio do publico, são 
o resultado das i n t r i p s  e t~ianejos de uma Companhia 
ingleza pouco eszrupulosa e interesseira, que tem feito 
do primciro ministro da Gran Bretanha um seu instru- 
merito, um verdadeiro manequim. 

Portiigai esteve e estava coacto, portanto não se 
póde dar o nome de tratado ao que é uina piira e vio- 
lenta extorsão. 

S e  querem chamar tratado A desgraçada negocia- 
$0 de  que nos foram apresentadas a s  bases, chamem- 
lhe entzo tratado leonino. Poia poder& haver alguni con- 
trato mwia leonino do que este, em que Portugal dá, tu-  
do e não i e ~ e b e  riada? 

A Inqlaterra não possuía oousa alguma em Africa, 
em seguida á, sua descoberta. Nós n?io sd a descob~i  
mos, riias tomaiiios parte d'ella. 

A Iiiglaterra nada tinha alli quando nós I &  tinha- 
mos ri~uito, e nos consi(1eravam os unicos com direito 
&quellas regi0es. 

JIxis tarde, segundo o systema de  ri90 se preoccu- 
par coni o direito e dando largas aos seus iristinctos 
cup;dos do alheio, foi lançando mão ao que era  nosso, 
e occlipuu o Càbo e estabeleceu alli uma poderosa co- 
lonia, que hoje esth muito florescente, e fazendo-nos 
todo o mal qiie phde. 

XZo ,e conteutou com isso só; foi fazendo annexa-  
ções successivas, obrigando nos constanteniente a ceder 
territorios a que temos incontestavel direito. E ã o  se  
prendeu com o8 nossos favores, nem se deixou captivar 
pela riossa hospitalidade; pelo contrario, com o mais 
revoltante cynisrno, sem oontempla$ão aigrima, veio 
agora arrancar-nos o que é nosso, e que,  não lhe que- 
riamos ceder!! 

Não s e  contentou de tirar nos pela forga e pela 
vioiencia o que é nosso, iuas levou a sua aildacia e es- 
candalo ao de  querer governar ainda no que nos 
deixou!! ! 

E' muito, é demais, é o suprasumum da prepo- 
tencia!! 

Ante estas minliaa considerações a camara ainda 
quererá chamar a esta negociação tratado? 

Chame-lh'o, embora, mas tratado leonino. 



Este tratado leonino E peior do que uma capitula. 
são. N'esta, o vencido não tem remedio senão sujeitar- 
se As condições dn vencedor; mas aqui o caso é outro: 
Q a Inglaterra que se declarou nossa fiel alliada e que 
nos trata com maior severidade e desdem do que se 
fosse nossa inimiga declarada!! 

E' em plena paz qiie esta nossa sincera e fiel allia- 
da  nos esbulha do que é nosso, do que tantos sacrificios 
e tanto sangue nos custou!!! 

N'esta occasiiio, e por agora, leva nos o que quer, 
e deixa-nos só o que não quer, e dlesse resto ainda nem 
sequer podemos dispor tt riossa vontade, neni mesmo 
n'elle exercer completai>iente O direito de soberania. 

Para  que o paiz fique bem conhecendo quanto Q 
aflrontosa a extorsâo que nos fazem os ministros de In- 
glaterra, vou-lhes apresentar algumas das clausulas omi- 
nosas e ignominiosas d'essa negociação, que foi apre- 
sentada ti camara sob :t forma de tratado. 

Por este famoso documento n6s somos obrigados a 
fazer estradafi, çariiinhos de  ferro e telegraphos, para 
servir prompta e principalmente os interesses dos sub- 
ditos inglezes. O caminho de ferro de Pungue a Ma-.. 
chona, a estrada da  Beira e o telegrapho para Manica, 
servem mórmeute os interesses dos siibditos inglezes, e 
s8o tão iiidispensaveis, que se nos fez a imposiç80 de  
ser construida a linha ferrea n'um praso muito curto, 
não tt nossa vontade, mas á vontade da  Inglaterra! NZo 
confiam na seiencia dos nossos engenheiros, obrigam- 
nos a acceitar a tutella de um engenheiro escolhido por 
uma potencia neutra! 

Limita-nos a faculdade tributaria, não só isentando 
d e  direitos alguns productos, como moeda e pedras pre- 
ciosas que podiam alimentar, com efficacia e com be- 
neficio nosso, esse caminho de ferro, mas restringe-nos 
a faculdade tribiitaria, n Io  permittindo que o imposto 
exceda a 3 por cento. Obriga-nos a abrir ao commercio 
de  toda a Eui-opa, sem poder lançar o mais leve tribu- 
to, o Zambeze e o Chire e mais rios de  Africa, com OS 

seus affluentes e confluentes. 
Estabelece a liberdade de  missões em todos os nos- 

sos territorios, para poderem alcançar os mesmos resul- 
tados que obtiveram com a missão de Bla~ityre,  e, para 
que essa ~ r o p a g a n d a  seja mais efficaz, estabelecem ao 
mesmo tempo a liberdade de cultos, obrigando-nos a 



rasgar o artigo 6." da Carta Constitucioilal, que declara 
R religião apostolica romana a religiao do Estado. 

XZo sou contrario zí liberdade d e  cultos, porque 
ella 4 a consequen~ia fatal e inevitavel da  liberdade de 
conseiencia, mas o que nfo desejo 6 que ella seja im- 
plantada na Africa, porque o fim dos inglczes é prepa- 
rar  o terreno para nos espoliar e expulsar do que ainda 
nos resta. NBo se contentam com todas estas clausu!as 
vexatorias; pare cumulo d a  cobiça, apparece A ultima 
hora o edifioante appendice pelo qual Portilgal e obri- 
gado a offerecer no Chinde á Inglaterra terrenos para 
ella afurar por noventa e nove annos, rião segundo o 
que n6s lhe luarcarmos, mas segundo um accordo que 
lhe for conveniente. 

Por este appendice a Inglaterra poder& dentro em 
pouco edificar no Chinde uina grande cidade, que ser& 
o emporio de todo o commercio da Africa Oriental. 

All; irao, pois, desetnbarcar e internar-se todas as 
mercadorias que constituiam a receita da  alfandcga d e  
Quelimanc. Tudo isto é mau, tudo isto é pessitno, mas 
ainda lia peior, que é não ficarem delimitadas precisa- 
mente as nossas fronteiras, delimitação que fica depen- 
dente de uma commissão mixta, sem a garantia de  a r -  
bitragem exercida por uma n a ç b  neutra. 

A arbitragem de uma nayão neutra em qualquer 
confl~cto d'esta ordem estava incluida no tratado dc 20 
de  agosto, o que era uma importante garantia para 
Portiigal. 

luto quer dizer que lord Salisbury deixa j h  nleste 
instrumento o germen e fdco de uma infinidade d e  ques- 
toes, que elle levantará quando quizer, e aproveitarit 
quando lhe convier. 

Por esta simples e singella exposiçiXo se vê, reco- 
nhece c fica provado que a negociação em discussão C 
uina completa e cabal espo1iac;Eo levada a cabo pela 
violencia e perfidia dos ingleses. Que este pseudo t r a -  
tado é mau, peuuirno e humilhar~te recon1,lecem-o os pro- 
prios governos que intervieram n'elle e os seus propi.ios 
negociadores, reconhece-o o parlamento que o detesta, 
reconhece-o o paiz que se vâ forçado a acceital O coino 
uma grande calamidade por caso de força maior, mas  
com a mais profuuda indignação. 

Para  se formar uma ideia completa da  sua hedion- 
dez exporei ainda á camara a opinião d e  lord Salis-  



Fiiry, expressada por aquelle importante personagem 
n'um banquete de  PHasgow. 

Clieio de  alegria e iifanando se com a m a  obra, di- 
zia o primeiro ministro da Inglaterra aos seus convivas: 
uFiz com Portugal uin tratado para a divisão de Africa 
Oriental, e fiquei para a Inglaterra com todos os terri- 
torios fcrteis, ricos e auriferos, e onde p0de viver e 
acclimatar-se o branco, e deixei a Portugal os de  some. 
nos importancia, onde sí) vive e vivera O preto.)) 

S e  Portugalfcsse tima nasno grande e poderosa, 
esta declarasão seria o diploma da  nossa inepçia e im. 
becilidade, passado por aquelle pouco escrupi~loso mi- 
nistro, mas sendo Portugal, como é, uma n a ~ â o  peque- 
na e fraca, esta deciarayWo i! urna pungentissirna ironia, 
ou antes a expresxao de um cynismo verdadeiramerite 
revoltante. 

Lord Salisbury fallaria com maia verdade e ade-  
quadamente se no banquete de Glasgow declarasse coni 
toda a franqueza e desausombro aos que o ouviam: - < c  Eu 
servi as intrigas e rnariejoe da Corripanhia South Afiica; 
e prestei.me a scr o instriimento da  cobiça e dos pro- 
jectos ambiciosos e pouco escrupulosos de sir Ceei1 Hho- 
des, e por isso arranryaei pela violencia e pela peifidia 
a Portiigal O que elle tinha de bom na  Africa, e que 
lhe pertencia por direito incoritestado e incontestavel. 
Ahi tendes, pois, a minha obra. Esse famoso e célebre 
tratado! M 

E eu direi: Aqiii tem a camara em breves trapos e eni 
resumo o que é esse humilhante e ominoso pseudo-tra- 
tado, que estd sujeito 6 sua apreciação. N'esta conjinn- 
ctura tem a camara dous alvitres a escolher: ou votar 
esse instrumento de  ignominia e de vergonha, de bara- 
90 ao pescoço, com considerandos, fazendo v6r 5 EU- 
ropa, que só diarite da ameaça, da violencia e da  forga 
vota uma similhante negociação, que  vota sem libtrclade, 
mas coacto diante de força maior; ou então rejeital-O 
com nobre isenção, sujeitando se a que esse famoso lord 
Salisburp mande pela bocca dos seus canhões intimar- 
nos o mandado de despejo, e, seguindo o exemplo da  
Sozcth Airica e imitando-a no seu desleal e criminoso 
procedimento, nos expulse d e  toda a Africa Oriental, q u e  
tantos sacrificios e sangue nos tem custado. 

Prefiro perder toda a Africa Oriental, ficando Por. 



tugal sempre digno e honrado, do que conserva1 a ser- 
vilmente e com opprobrio. 

Antes perder a Africa agora,  salvando a nossa di- 
gnidade, do que rnais tarde, depois de a ter bemfeito- 
risado e arruinado a metropole com enormes sommas 
alli gastas. 

Desengane-se a camara: os cobisosos miriistros d e  
Inglaterra se mais nos não levaran~ agora é porque ti- 
nham já na  Africa com que se entreter. Este é o pri- 
meiro acto do drama, que já. deixa antevêr o que her& 
o resto. Mais tarde, quando estiverem mais desemba- 
rasados e tiverem 1anr;ado as bases da  sua dominasão, 
quando Ihes convier, para arredondar a s  nossas posses- 
sees, langarzo nião de tudo O que nos ficou. 

Foi por este motivo, e com intuito reservado, que 
lord halisbnry deixou a s  fronteiras por deliiiiitar, ger- 
men constante d e  coriflictos. 

Acho mais honroso, mais nobre e mais levantado 
recusar i n  limine essas condi~ões  humilhantes, embora 
se perca toda a Africa Oriental, e protestar solen~ne- 
mente ante a Europa contra os actos d e  vandalismo 
ou de  pirataria dos pouco escrupulosos ministros da  In -  
glaterra, do que approvar urna vergorita a troco d e  
vantagens que são 5 6  apparentcs e pharitasmagoricas. 

Protestemos ante a Europa como povo livre, brioso 
e honrado. S e  ella nos deixar esmagar c contemplar d e  
bracos cruzados, a vergonha é para ella. Ficaremos sa-  
tisfeitos ao menos com a nossa consciencia, porque foi 
digno e honroso o nosso proceder. 

Vote, pois, a camara corno quizer, votem os dignos 
pares como entenderem, com protesto ou sem elle, com 
considerandos ou sem considerandos, d e  barapo ao pes- 
coço, ou sem baraco, eu é que jámais reconhecerei & 
Inglaterra direito iiquillo que os seus ministros extor- 
quiram pela violencia e pela perfidia. 

Jhmais votarei uma similharite h ~ m i l h a ~ l o ,  que nos 
abate e nos deshonra. 

Voto, pois, contra essa monstruosidade a que  se 
chama tratado. 

O s n ~ .  Baqora de PT-citas:-Pedi a palavra na  
occasião em que me pareceu ter ouvido o snr. ministro 
dos negocios estrangeiros dizer que a clausula do con- 
sentimento tinha ferido profcndamente o sentimento n a -  
cional. filas oiivi dizer que s. exc.", em resposta a uma 



pergunta do snr. conde de  Thomar, tinha declarada 
que se referira ao facto e á má interpretação que se t i-  
nha dado nlaquella occasiZo; como esta explicacão me 
satisfaz, nada mais tenho a dizer. 

Esgotada a iriscripção, seguiu se a votaçgo do 
projecto de lei, quc foi approvado nominalmente por 
87 votos contra 6. 

Disseram approuo os dignos pares snrs.: duque de  
Paluiella; marqueses d c  Fontes Percira de Mello, do 
Fronteira; das Minas, dc I'omares, de Pombal, da Praia 
: de BIonforte, de  Sabugosa, de  Vallada; condes d a  
Arriaga, da Azariijinha, de Bertiandos, do Komfim, de  
Cabral, de Carnide, de Castro, de  Ficalho, d a  Folgosa, 
de Gouveia, dc  Lugoaça, de Linhares, de &Iacedo, d o  
Restello, de Thomar, dc Valbom; viscondes d e  Alem- 
quer, de Castro e Solla, de Condeixa, de  Soares Prari- 
20; Agostinho O~.nellas, Moraes Carvallio, Braamcarnp 
Freire, Pereira de I\Iiiarida, Souza e Silva, Antonio 
Candido, Sá BraridZo, Antonio José Teixeira, Antonio 
de Serpa, Pinto de Magalhàes, Costa Lobo, Barjona de 
Freitas, Cau da Costa, Ferreira de ItIesqiiita, Ferreira 
Novaes, Auguato José da  Curiha, Santos Carneiro, Berc 
nardino RIachado, Serlucira Pinto, Hintze Ribeiro, Fi r -  
mino João Lopes, Francisco Costa, Faria e òIaia, Si- 
mões Nargiochi, Francisco Van-Zeller, Henrique Bar-  
ros Gomes, Jayme Moniz, Jeronymo Pimentel, Baima 
de Bastos, hIArtens Ferrão, João Chrysostomo, Ferreira 
Lapa, Holloeche, Mendonça Cortez, Vasconcellos Gus- 
mão, Gomes Lagcs, José hugusto da  Gama, Bandeira 
Coelho, 'l'acares de  Pontes, JoaE Luciano de Castro, 
José Maria da  Ponte Horta, Mello Gouveia, José Pau-  
lino de s,? Carneiro, Barbosa du Bocage, Julio de  Vi- 
Ihena, Luiz Bivnr, Luiz de  Lencastre, Pessoa de Arno- 
rim, Sousa Avides, Fianzini, Rliguel Maximo da  Cunha 
Rlonteiro, Pedro Correia, Polycarpo Anjos, Rodrigo P e -  
quito, Tliomaz de Carvalho, visconde da  Silva Carva- 
lho, conde d7Avila, Antonio Teiles Pereira de Vascon- 
cellos Pimeritel. 

Disseram rejeito os dignos pares snrs.: visconde 
de  Moreira de Key, Basilio Cabral Teixeira de Quei- 
roa, Coelho de Crlrvalho, Rebeilo da  Silva, D. Luiz d a  
Camara Leme, Vaz Preto. 

As moçGes dos snrs. Camara Leme e conde d'Ar- 
riaga, foram retiradas. 



A do snr. visconde de 1iIoreii.a d e  Rey, rejeitada. 
As dos snrs. conde de Thomar e Barros Qorncs, 

approvadas. 
Tomaram, pois, parte na discuss20 os dignos pa- 

res: Cainara Lwne, conde de Arriaga, Costa Lobo, I I in-  
tze Ribeiro, Barbosa d u  Bocage, Harjona de  Freitas, 
conde de Valbom (ministro dos estrangeiros), viscoride 
de  Moreira de Key, conde de  Thornar, Barros Goiuçs 
e Vaz Preto. 

Na scssEo de 15 de junho, o digno par snr. Tlioiiitiz 
Ribeiro disse desejar expressar o seu voto a respeito 
do tratado ultimamente votado corn a Tnglaterra; ila oc- 
casino em que elle se votou n3o estava presente, por 
nâo 111'0 permittir o scu estado d e  saude; trias sc csti- 
vcsse presente, tel-o hia approvado, c teria provaveliriea- 
te ficado por ahi, porque, posto que lhe sobrasse o de- 
sc-jo de votar louvores ao seu illustre c n l l e g ~  o srlr. 13.~1-- 
bosa du Bocage, nZo desejava nem deseja riuncii uni r  
questseu pessoaes com questoes de interesse publico, U O -  

mo era a approva~ão  d'aquelle tralado. 
Desí?java tambem por essa occasiLio dizer :to go- 

verno e aos poderes pirblicos em geral que nãc, "dor- 
ineyarn, que nEo prejudiquem a sua acpâo contiriu,t & L 3  ;L 

respeito doe negocio3 de Africa. Concluiu-se o tratado, 
mas, ou o orador se engana muito, ou ncís tenios ao sul 
da Africa urn principio da  coristituig2o dos estados uni- 
dos africanos, 

'. SlllIzL O tratado com a lriglaterra teve uma grancl:bJ 
vantagem, que foi deixar-nos por algurn tempo cluietos 
/a sombra da  legalidade, contra a qual se insurgiu com 
bastarite sanha o digno par srir. Costa Lobo. E ri'esta 
questzo era preciso ser-se ingenuo para se acreditar que 
alguem podesse vir soccorrer-nos contra %a saillia dos 111- 

teressados. 
Falla-se tambem muito na necessidade de nos de-  

fendermos com padres mandados para a Africa Oricil- 
tal; e até o anr. ministro d a  marinha já declarou que 
queria uma certa maneira de nos defenderinos com elleti. 

S e  se  convencer de que os padres pódem dcfeii- 
der-nos, o orador acceita-os por todos 0s modo.+, por- 
que, como j& uma vez disse Castelar, acirna de ser i ~ i o -  
narchico, llbcral ou republicano, o orador é porti~guez; 
e se para defender o riome do seu paiz, a sua l~orira, 



dignidade e direito, fi",r precisa qiialquer evolução poli- 
tica no paiz, o orador acceita a.  E a proposito, sente 
não vêr presente o srtr. ministro da  marinha, para d e  
novo lhe fazer o offerec:mento que em tempo já fez, 
para ir para a Africa Occidental, se o (roverano entender ? que para alguina cousa o orador pGde 1:t ser preciso. 

Xa sessHo de 22 de junho, o stir. Gomes da Palma 
4 

manrloii para a mexa a seguinte declara~ão:  
((320 tendo podido cornparccer ás ultimas sessUes 

d'esta camara, por incornniodo de  saude, declaro que, 
se estivesse presente na sesszo do dia 10 do corrente 
rncz, teria approvado as bases para o tratado com a I n -  
glaterra. 1) 

O snv. visconde de Perrei,a do A7emtqjo:-Declara 
que, por incommodo de  saude, nEo tem comparecido ás - 
sessões, e que, se estivesse presente 11% sesiao em qiie 
foram votadas as bases do tratado a celebrar com a In -  
glaterra, tel-ris I-iia approvado. 

O snv. co7zde d e  Casal Ribeit-o:-Diz que ainda 
que f«sse orador, que não o é, deveria comeCar obser- 
vando a boa e antiga praxe de  ilietorica, para invocar a 
benevolencia da  ca~nara;  mas não o faz, não por arro- 
raricia, e vai entrar de i~lerio ria msteria d a  sua decla- 
<.- 

ra$o,acompanhando a de considerapões '~revissirnas; e 
.a brevidade d'ellau lia de corresponder :i referida bene- 
volen,cia da  camara, com a qnaI antecipadamente con- 
tava.  

Vindo eventiialniente a esta camara deuois de uma 
I 

larga ausencia, e tendo n'ella tratado dos assumptos 
mais graves, coiiio foi o termo da  nossa infeliz e dema- 
siadamente longa pendencia coin a Inglaterra, cr8 do seu 
dever rnanifestdr desassoinbradninente qual O seu voto 
n'essa questão. 

Se  estivesse presente qiiarido se discutiu e votou o 
pcojecto d e  baqes apresentado pelo governo, dar-lhe-hia 
o seu pleno, inteiro e in~ondicional voto d e  assentimen- 
to, serri reserva alguma. 

Não o preoccuparia a questão de fórma, questão 
essa que foi levantada, de certo na melhor boa fé, e com 
as  mais puras e sinceras intenções; nem d'isso pGde du- 
vidar, basta ter sido o digno p a i  snr,  D. Luiz da  Ca- 
mar?. Leme quem a levantoii, para não se vèr n'isso se- 



si80 um sentimento de respeito á lei, inspirado nos mais 
nobres sentimentos. 

Entretaiito nada absolutamente o preoceuparia es- 
sa  qirestlo a que se ch:imou qiiestlo constitucional. 

Resalvando as intenções, t,ão sinceramente como 
acabava de o fazer, çempre dir8, de uma mancira ge- 
nerica, que áu vezes parece que todos padecem de uns  
certos excessos de  formalismo, que são pouco adequa- 
dos, sobretudo, ás necessidades presentes do nosso paiz, 

E' bom respeitar esse formalistno, mas e bom tam- 
bem saber as coridiyões que se apresentam. 

Hingtiem diivída de que os tratados antes de rati- 
ficados são sempre presentes Ss camaras para ellas au- 
thorisarem a sua ratificação; mas tzmbem n.?o se igno- 
r a  que o poder legisliztivo é composto de duas camaras, 
que tCem de legislar, c que entretanto essas corpora- 
qões legislativas téem visto muitos mais decretos dicta- 
toriaeu promulgados em virtude de author i ra~zes  par-  
lamentares, do que leis emanadas dos proprios corpos 
legislativos. 

Este t: um facto. 
A lei de que se tratava era simplesmente uma lei 

de authorisaç,ão, mas unia lei de  authorisagão mais defi- 
nida e mais conveniente para a hypothese, que se pode- 
ria apresentar. 

Tratava se de votar o tratado, antes de firmado ou 
depois de firinado; as bases eram os artigos, e os arti- 
gos eram as bases; o parlamento tomava conhecimento 
plerio de  toda a rnateiia coritida n'aquelle projecto d e  
tratado, e assim estava. mais & vontade para indicar 
q:miquer ruodificap2o que fosse jiilgada razoavel, do que 
estaria depois do tratndo firmado, o g u e  seinpie consti- 
tue Lima difficuldade grande para a introducção de qual- 
quer modificaç8o. 

Portanto, no caso sujeito, não s6 não tinha escru- 
pulos em votar essas bases do tratado, mas quasi esti. 
riiaria que seinpre fosse possivel seguir-se o mesmo sys- 
tema, isto 6, senipre qiie houvesse a possibilidade de se 
trazer tis camaras um tratado, não firmado, mas con- 
vencional, porque as camaras tomavam pleno conheci- 
mento d'elle, e a sua ac$o era completa e exercia-se d e  
uma maneira mais livre e porventiira menos inconve- 
niente. 

a 



Portanto, n'isso não tinha o orador dificuldades 0 

não se preoceupava com esses excessos de f'orinafisruo s 
de parlanientarismo; porque tudo quanto é bom, quan- 
do é em excesso, pecca por ser mau. 

Pois, por exemplo, não se vê a cada passo exces- 
d v o  reupeito pelo formalismo, fazendo-se d'elle arma, 
nas melhores intensões, para combater utn governo, por 
se entender que esse governo rião governa bem e pre- 
cisa ser substituido por outro inelhor; e no outro dia, 
quando se é governo, ser se obrigado a prescindir d'es- 
ses escrupulos de formalismo? 

Ainda recentemente se deu isso coili o governo d e  
que fez parte o digno par  snr. Barbosa du  Bocage. 

Esse governo era diariamente criticado pela iricom- 
municabilidade com ou representantes do paiz, porque 
parecia que fugia ou se afastava d'ellcn; ora, esse gover- 
no estava assoberbado com a queutSu inglcea, com a 
questão de  ordem publica, que, se não a resolveu com- 
pletariiente, pelo menos doinou -a rapidamente nas suas. 
primeiras manifestapões; estava assoberbado com outras 
tantas questoes graves, e, portanto, parece que a critica; 
que se lhe fez, comquanto de  certo siricera, alguma cou- 
sa  tinha de exaggerada. 

Ho,je temos o governo actual, um governo robusto, 
cheio de  saude, no qual não faltaui, nem boas intençnes 
nem capacidades; mas esse governo vê se obrigado a 
entrar tatnbem no caminho da  incomtnunicabiliclade com 
o parlameiito, e a prova estcl em que na  lei ,de ineios, 
conjunctamente com a reducpão das despezas, elle pede 
authorisagijes de uma certa largueza, como, por exem- 
plo, a relativa aos alcooes, aos phosphoros, á emigra- 
gão, etc.; mas é censuravel este seu procedimento? De 
certo que não; porque elle corresponde á situação, que 
é mais de  obras do que de  palavras. E, infelizmente, O 
nosso parlamentarismo tetn sido mais uma machina d e  
palavras do que de obras, e ainda menos tem sido uma 
macliialt d e  acção sobre a marcha governamental. 

E' preciso dizer se a s  COUSAS como ellas são. 
Pois, por exemplo, tem hoje a camara dos pares 

aquella mesma authoridade, que se deixava um tanto 
deuunoiar, mas que era alguma coasa, cliie ella tinha 
anteriormente it reforma que introduziu n'clla o elemen- 
to electivo, o qual o orador respeita e considera em si 
e nas pessoas dos seus representantes? Ninguem púde 



sinceramente re~ponder  que a camara tem essa mesma 
au thoridade. 

Apesar de  tantas reformas eleitoraes e de  tantas 
convenç5es lidas nos livros de Stuart  Mil1 e outros, o 
~ y s t e m a  de 1859, que por muito tempo foi o program- 
ma do partido progressista, n3o dava de certo ao parla- 
mento iiienos aiithoridade da  que elle tem, menos sabe- 
doria nas suas rcsoluçGes, e menos independencia; e tal- 
vez qire o paiz, se experimentasse, se contentasse mais 
com uma camara de rilraes; porque para combater esses 
r8lebres ruraes, B qiie vieram depois todas estas inven- 
çUes eleitoraes. 

NZo critíca de modo algum o systema agora ado- 
ptado; mas se fez estas observasões foi para defender 
o governo de lia lei de  nieios vir pedir varias riuthorisa- 
r;ões, á s  quaes dL o seu voto, e a mais que venham, 
porque agora do que se precisa é de muito governo e 
poucas palavras, muita acsão e pouca rhetorica. 

Posta de  parte a questão d e  fórma, na questão de 
fundo o orador votava tambem o tratado. 

Quererá isto dizer que está enthusiasmado por elle 
ou porque n'elle vê a perfeita garantia dos nossos inte- 
resses e direitos, n'essas terras de Mosambique, Inham- 
bane, Quelimane e outras que Vasco d a  Gania foi o pri- 
mciro a visitar ha quatrocentos annos? NEo, de  certo; 
mas porque vê n'elle uma decente e honesta cornposipão 
de um desgrasadissimo paiz. 

Via no tratado urna composisão accentuada, e dar-  
lhe-hia o seu voto sem reserva alguma. 

Associar-se-hia tambem a essa espeeie de  patriotico 
boni senso qile havia da  parte de todos, de não se apro- 
veitar a occasião para liquidar o que se ehamam res- 
ponsabilidades a as razões, prós e contra, do procedi- 
mento de  eada um qiie teve de  intervir n 'aquel~e largo 
pleito. 

Não era então occasião para isso, nem o é hoje, e 
longe do orador a ideia de  levantar similhante questão. 

A sua intima convic~ão é que todos, abuolutamen- 
te todos, foram inspiradoa pelo mais puro patriotismo, e 
inspiraram as  suas acções e o seu procedimento no me- 
lhor desejo de servir o seti paiz. Pois quem não havia 
de  fazer assirn, sendo portuguez? Para  que accusarern- 
s e  uns aos outros de falta de  zêlo e de vontade, n'um 



assiirnpto d'esta ordem, que se relacionava eonl o nosso, 
mais intimo sentimento, com a nossa digriidade? 

Por isso, justisa plena a, todos. 
E m  relaqgo á ultima phase da  qi~estão, deve diecr 

que o ngo surpreherideu o resultado a que essa phase 
chegou. 

Tendo seguido toda a questgo passo a passo, e tc:n- 
do-lha o snr. Hooage foriiec~do todos. os e l e m ~ ~ i t o s  para 
a i r  apreciando, não o surprehetideu o resultado. 

As negciciaçzes tinham comeqado no iiiornerita rriais, 
accêso da  lucta, no momento maia dificil e quasi que 
Insuperavel, quando uru movimento, que Q orador r& 
quer apreeiar, se proriunciava contra queiii tirilia apre 
sentado o tratado de  20 de  agosto; quarido pareeia na- 
tural qiie a Inglaterra recusasse entrar cnl novas rie- 
gociasões, e quando as acceitasse era  de  t i iA  vor:tade, 
mostrando se sentida pela maneira por qiie tinha sido re- 
cebido aquelle tratado. 

Entretanto vericeu se corn grande diiriculdade, es- 
tabeleceram-se as negocia~ões e fez.se o riovo tratado, 

Não se pode dizer. qiie se vericeu só por urna gi:in- 
de  tenacidade e boa voritade; verieou se tainbetn pelo 
facto de  que a nosua i.az'io, a nossa jiistiga e a neces- 
sidade politica da  conserva~ão da  riossa nacionalidade 
e das nnssas institu;$es monarcliicas, fb; cotnpieheridi- 
da  na Europa. 

Todos sabem isto, e, portanto, não ha iilconvenien- 
cia em dize1 o. 

Duiaiite as negociaçiies o orador ia aconipanliarido 
passo a passo a questgo, e vendo depois os rnanyjos dos 
flibusteiros da  South Africcc, chegou a recciar que n8u 
se chegasse a resultado satisfactorio. Umas vezes re-  
ceiava, out,ras vezes confiava, rnas applairdia scrnpre o 
snr. Barbosa du Bocage, por vêrquc iis sua. Lerra ainda 
se fa l lav ,~  portuguea. Agora, dtjve njas~iio dizar que vic 
o oompleiiiento das negociações coni uma certa ir iv~ja,  
porque queria coroar a sua larga vida publica, aasigiian- 
do os pupeis que assignou o digiio par  snin. Bocage. 

Pondo ponto na questgo do tratado, resta cuidar- 
no futuro. 

Não se propõe esboçar um prograruma politico, iiias 
referir-se ha unicamente a dous pontos pri~icipaes: o pro- 
blema colonial e o problema internacional. 

AlOm d'estes dous problemas ha tambem: o proble- 



ma grave da  ordem publica; o militar, o financeiro, que 
6 diffioil, iiias que ho,je estti felizmente eritregiie i s  rugas 
habeis do snr.  ministro da  fazenda; ha o prololema eco- 
noruieo qiia com este se liga; o probleiiii~ rural; o d o  
ensino; e qiialquei. d'estes prollemws (': para assoberbar 
governos, parlamento, ~ensadores ,  e todos quantos pelo 
bem publico se interessaiii. 

Nada esbosando sobre todos estes problemas, ape- 
nas alguma eousa dira sobre os dous primeiros. 

Nós temos colonias immensas, e que nsda sc rela- 
cionam com a grandeza real do pâiz. N2o entra n'este 
moiiierito na apreciação, nem contra, nein a favor d a  
ideia, da rcducqão, por qiialqiier ineio, da nossa magni- 
tudo coloriicil; luas o que entende cI: que é precieo estudar 
a questgo. 

Applalide quc uin illustre depiitado, insp;rado n'es- 
tes sentimentos, apresentasse ~ i n ~  projecto, mas nXo diz 
que o vota, porque primeiro que tiido é nccessario estu- 
dar;  a iniciativa, poréiii, é para applaudir. 

T a n ~ b e m  não concorda com aquelles qiie dizem que 
Q p i e ~ i s o  não vltai- esse projecto, porque isso i. perigo- 
so: O que é perigoso é feehar os o!hos diante dos pro- 
blemas. E' preciso estudar, não'marchar ao acaso, e não 
se coritinilar ooin as eoloriias sem uni systema estabele- 
cido para a s  administrar. 

Da  rnelhor vontade se faz um dia o caminho de  
ferro de  Lourenp  Marques; de outra vez appiovd-se 
uma enorine via ferrea atravls da Africa, para ligar a 
costa oriental com a occideritrtl; de outra vez atloptarii- 
se projectos cliaii~ados de  penetraçÃo pelo interior d s  
Afri~a;  tudo isto se faz eorn excellentes interiçEes, rilas 
sem methodo nem systeina pre convebido. 

Cada iniriistro que assume a pasta da marinha, n a .  
turalmente quer honrar a sua iriiciativa com alguma cou- 
sa melhor do qiie o seu antccessor;"entCio faz outra eou- 
sa, faz outras despezas; púdem ser boas ou más, mas  
estas questões não se trataru ausirn. 

Na questão eolonial o que antes de  tudo é preciecp. 
é rim plano bem estabelecido, mas seguido sempre. Es- 
se probletna ngo se resolve nem em dous iiem em tres, 
nem em trinta annos; nias o que E preciso é um plano 
permanente, que seja acccito pela opinigo, e depois posto 
em prStica, 

Peior do que um plano mau, ou pessirno, i! plana 



nenliiim. Ora, o que até agora tem succedido, sem qiie 
d'isto rebulte censura para alguem, porque se houvesse 
eensilra ella recahia sobre todos, é urna falta de ideia 
geral, de plano geral, e principalmente uma falta de 
exacta coiilprehensão do que 6 O problema coloi~ial. 

I'ortanto, não bastam os artigos dos jornaes sobre 
n q n ~ s t z o ;  o que é preeiso é congregarem-se os homens 
importantes, qiie entendem do assumpto, e que o téem 
esti~ci;ido, e que~depois de o discutirem, cheguem a um 
plano que fique betn e3tabelecido. 

12' necessario saber se se queremos ou não colonias; 
se se resolve affirmativamente, é preciso saber se se as 
podemos explorar directamente, por conta do Estado, 
o11 por emprezas ou Companhias, e em que condiyues 
deve ser feita essa exploração. 

Chegar se-ha corn isto a um desaeerto? í'ois bem; 
mas antes isso do que continiiarmos a vogar ao acaso, 
porqiie assim perdemos fatalmente a s  colonias, e eom 
ellns perdemos o paiz. 

E quando se estudar o problerria, não se preoccu- 
pe o governo com uma especie de fatalidade ou de de- 
termiiiismo. 

Sem se dito muita vez qiie Portugal não tem razão 
de ser, se não fôr um imperio colonial. 

O orador ngo acceita nern admitte este aphorismo; 
nzo admitte que se diga que nós temos uma missão his- 
torica a eumprir, e que se a não cixmprirrnos ficaremos 
perdidos e desconceituados ao juizo d2s potencias euro.  
pejas; nBo ú assim. 

A Suissa, paiz pequeno, não tem colonias, e vive, 
e C preciso que ella viva. 

Os paizes seandinavos, a Suecia e a Noruega, são 
pequenos; não téem colonias o vivem. 

Portanto, nZo se póde admittir este priricipio. N6s 
Iiavenios de  viver ou deixar de viver, pelo juizo que ti- 
rcrmos para viver; e não ha de ser 96 pela nossa gran-  
deza colonial. Se ella nos servir, é isso já uma grande 
Iiavc; s5 não, é neeeasario eumprir o saerificio, e então 
ti-atemos tle o fazer da  maneira iiiais decorosa possivel. 

oiitro ponto em que o orador não admitte o deter- 
ininisino é com relayão á liistoria. 

Diz se que nós somos fatalmente um povo civilisa- 
doi.; ora, isto i. verdade até certo ponto. Nâo nega as in- 
f iiencias etymologieas e as inflilencias de raça; mas não 



póde admittir este detei-minismo que ncs impõe:-Vai 
para alli. 

No homem ha o querer e o não querer; para isso 
nos collocou Deus sobre os hombros uma cabesa, e den- 
tro d'easa e a b q a  o cerebro. De fiirma alguma p6de ad-  
mittir esta razão prévia com qiie a sciencia :is vezes se 
iriipije dizendo que não discute, porque este 6 o +se dixit 
da 1i:etoria. 

Por  isso, o orador pede ao  governo qire estude de  
um niodo deuassombrado esta questzo, que não se p6de 
limitar a simples corivarsas; ha  de  ser á roda da  mesa, 
coin inappas estatisticoa, com documentos. com a expe- 
riencia e sciencia; depois de tiido coiisultado, é que se 
póde formar um plano, que seja nzo só para este gover- 
no, inas para tcidos os que lhe succedam; e sobretudo 
pede qiie o f a ~ a  desde Já, n'este niomrnto em que elle 
felizmente está roi~usto, sEo e sadio; porque se de re- 
pente lhe vem alguma d'estas pequenas niolestias que 
atacam subitamente os governos ruais robustos, e os fa- 
zem cahir, então nada se farb. Por  isso é bom aprovei- 
t a r  emquanto este governo está cheio de saude. 

Hoje mais do qire nunca, ~ a n t o  .(I politiea inter- 
nacional, o que é preciso 6 a seçao da  perseverança, e 
aiastar do terreno temivel da  politiea mesquinha a s  nus- 
3as questões illternacionae~, porque a nossa grandeza 
esth acima de tudo isso. Pat-a isso se manter, O que é 
precit-o? 

E' preeiso que haja s-jstenia. 
E m  todos os paizes a poi~tica internacional é uma 

sd; não ha politica de  regeneradores, nem de progres- 
sistas, nem de reformistas, nem de republicai~os; em to- 
da  a pxi.te se eomprehende isto e se segue iiina só po- 
litica internacional, nas suas linhas. geiaos. Se ella va- 
riar com cada novo governo, então o paiz forsosamente 
sossobra. 

Velizmentc agora nRo nos ameaça psrigo nenhum 
externo; sobre a nossa existcncia tatnbem nfto pesa hoje 
perigo nenhum; mas pesam miritos perigos internos, e 
irm d'elles é a variabilidade d a  nossa politica interna- 
cional. 

Não admitte tambem por isso, o orador, n'este 
ponto, o determinismo com que se diz que a alliansa 
ingleza B o anjo tiltellar da  nossa nacionalidade. Não O 

6 .  Dil o a historia; e quem Iêr nas entrelinhas do Livro 



Bva~2co ngo ha-de  ficar ruuito edific:~do com similhante 
garantia. 

Se a nossa nacional~dade precisar garantia, n8o è 
na alliança irigleza que a encontra. 

N5o qiier, poréin, dizer com isto que se faça politi- 
ca cc~~gluphoòu, porque isso seria uma loucura, n6s te- 
nios de  viver com os inglezes como coni todas a s  na-. 
$E". 

N'cste ponto fez o orador uma larga dissertagão 
historica, com o firii d e  mostrar que nunca a alliança 
irigleza foi de  g a n d e  auxilio para Portugal; depois do 
que disse não entende entretanto quc Portugal deva vi- 
ver em hostilidade com a Iriglaterra. 

Igiialineritc não se deve pensar em procurar allian- 
ças para unia cspecie de ~ e v a n c h e ,  porque se se teritas- 
se esse cairlinho haviamos de encontrar desenganos. 

De  nada d'isso se trata, do que se trata 6 de ser 
quanto possivel fortes, e de nos fortalecermos c& dentro, 

Do qae o orador tem mais receio, cB dentro, é da 
brandiira dos nossos costumes, B qual se deve o ter o. 
governo actual que fazer liqje córtes profundos no or- 
çatriento que jri se acha muito sobrecarregado, princi- 
paliriente por caiisa da  ernprego-maiiia, que sobrecarre- 
g a  ú orgarnento com um rol quasi igual 6 estatistlca d a  
população. 

Ir; lii havemos de  chegar. 
A brandura dos costumes estende se j:i á ordem 

milita,. e á ordem social. 
Hojc ha j6, a indisciplina no exereito, na familia, 

na adtniilistracão e no ensino. 
E são tantos os cancros que já, existem, causados 

pela brandura dos nossos costumes, que é para receiar 
que a boa vontade do governo de inaugurar éra nova 
Ihes possa resistir. 

Hojt: as nossas allianças j& n%o pbdem ser determi- 
nadas por principios de odios ou de revalzche, hão-de 
ser determinadas conforine os nossos interesses. E por 
isso, com relagão a I-Iespanha, o que o orador deseja 
sinceramente, 4 o nosso eonvivio elaro e franco, 6 o au-  
xilio muttto, quanto possivel, em relaçgo a todos os ne- 
goc io~ ,  nas relações commerciaes, litterarias e outras Cue 
apertem os nossos laços de uma amisade fraternal e cor- 
deal. 

Desde que com a Hespanha não ha uma politica dci 



hostilidade, tem de haver urna politica de intimidade; O 

que niio póde existir é a politica da indiferença. 
X'esta parte espera tambem o orador uiuito do 

actiisl governo, poiqric o snr. ministro dos negocios es- 
trarigeirou 6 iirn ciiploinata experimentado e de  ci!jos 
actos ha tnuito a esperar. 

N3o quer uins alliaiiça offensiva e defensiva, o que 
quer corn a I-Ieipariha é uma politica sória de  coope- 
ra $o. 

Seja boa ou não essa politica, o que tambem é pre- 
ciao B scgilil-a pertnanenterneritc. 

E' necessario tirar a nossa politiea internacional 
d'csta oligarcliia e desorientagáo em qiie andam os es- 
piritus, :r qiie andain inistupadas as pequenas paixzes de  
woiiierito, as pequenas dissiderlcias de homens que de- 
vein ser sempre poutas de  partc quando se trata do in- 
teressca supremo da  patria. 

Vuzes:-Miiito bem, rniiito bem. 
O .5?llq. ?niltistro da fazeltdcc (hlarianno de Carva- 

lho): --Diz q i~c ,  a despeito das palavras bcnevolas que 
1t1c dispenso~i digno par snr. conde de Caual Ribeiro, 
hesit;ivrt em pedir a palavra; e nEo a teria pedido, se 
não fosse urna qiiasi provocaçao amigavel da  parte de 
S. exc." RO accilal governo. 

IJisse o digno par que antes preferia, para a nossa 
administração, um inau plano, do que plano nenhum. Ora ,  
ha quatro ariiios, discutindo se em conselho de  miniu 
tros o orç:riuento do i~ltramar,  foi pedido ao ministro d a  
f'txeilda 2:000 eoritos de  réis para gastar no ultraniar; 
o orador respondeu então que não O assustava 2:000 ou 
4:000 contos d e  i.é<s; o que o assustava era a falta d e  
uin plano de adininistrsp20 coloriial. 

4000 contos de rbis podia se: pouco ern ernprezas 
sensatas e pertinazmente ~eguidas ,  rnas 2:003 contos de 
r6is, malbaratados todos os dias ein pessima administra- 
ção, silo uru onus com qiie a nação portugueea nEo pdde. 

Esta ideia, que o orador v6 agora que cra  boa, 
porquc é a rilesma ideia que tem o digno par, infeliz- 
mente naufragou, e talveg mais perante uma cousa que 
é mais grave do qne a brandura dou nossos costumes: a 
fraqueza dou nossos governos. 

Quando ha uma gerericia que d a  bons resultados 
n'uma pasta qualquer, não se quer explicar isso pelo 



tino oii acêrto com que se procedeu; diz se logo: C a fe-  
licidade. 

Quando ella dá  bons ou maus resultados, não se 
diz que 8 porque o governo procedeu com aeêrto ou e r -  
rou; diz se logo. é o acaso. 

Ora, o acaso e a felicidade existem tão pouco co- 
mo a brandura dos nossos cgsturues; porqiie n'este paie, 
quando sc quer ter costuines que nno suo brandos, sa- 
be-se tel-os. 

Para  explicar, porém, a fraqueza dos governos, in- 
ventou-se a brandura dos costumes. Ora,  é chegado o 
momento de  acabar com essa fraqueza, porque parece 
estar provado, pelos factos dolorosiusimos para todos, que 
O maior perigo do paiz nizo i: a falta de  reciirsos, de  in- 
telligencia, de vontade, mas sim a convicção de todos 
os governos de que hão-de fatalmente ser fraeos. 

R4al parece, effectivamente, que isto seja ditn por 
quem es t i  no poder para cumprir um dever altamente 
patriotico; mas isso concorre para o orador se emendar 
a si proprio, ou para aconselhar a emenda a todos, oii 
para todos se conveiiceretn de que a tolerancia e a li- 
berdade nRo são a fraqueza neru a incoherencia. 

Em tudo quanto o digno par snr. conde de Casal 
Ribeiro disse, com relação li questzo colonial, S. cxc.l 
teve profundamente razão. 

O orador, que foi 5 Africa, sahiil de I A  dolorosa- 
mente impressionado por vêr que regiOes t%o rieas, pai- 
zes tão hrmosns e que tantos reciirsos agricolas, com- 
merciaes e mineiros estejam jazendo quasi ao abandono, 
por nonea os governos se terem eonvencido de  que e ra  
preeiso administrar a s  nossas colonias com um plano 
forniado, certo e eficaz. 

Na eosta oriental nGs temos todos os eaminhos de 
penetração para o interior,. que podemos explorar sem 
grande sacrificio para o paiz, e que nos darão riqueza 
quando se saiba aproveital-os. 

Infelizmente, o dcfeito que o digno par  eneontrou 
nos governos, encontra-se tambem ern todas as cathe- 
gorias da  Iiierarchia administrativa. 

Governo que entra entende que ha-de fazer o con- 
trario do seu antecessor; governador de provincia, ou 
mesmo de districto, entende tambem qiie só se p6de i l -  
lustrar destruindo tudo quanto jii encoiitrou feito. 

Por isso queira Deus que a voz authorisada do di- 



gno par consiga convencer a todos rle que, sem que as 
colonias poi'tuguezas sejam um elemerito essericial d a  
nossa autonomia, sXo eomtndo um elemento efficacissi- 
mo da  nossa influencia, qiiando se tiver foriuulado uma 
vez, e seguido pertinazmente, um grancie plano colonial, 
que esteja fóra dos vai-vens d a  politica. 

E isto que o orador diz da  questão colonial, póde 
tambem dize1 o das alliancas. 

As allianças já. nzo se fazem hoje por sentimenta- 
lismo, mas sim por interesses. 

Não se p6de formular um plano abs~lutamente  eer- 
to de qual ha-de ser, atrav8s de  muitos annos, a r êde  
das nossas Iigaçôes internacionaes; ruas o que sc póde 
corn certeza é n5.o continuar a nação portugueza a ser 
como Lima agulha, que desnorteia, apontando hoje um 
rumo, átnanliã outro, e acabaado por ir  a um rumo mau. 

'Entenda-se de uma vez para sempre, que nào é 
com sentimer~talismos, nem ci~auainisnaos, neni patrio- 
tismos exaggerados que se hão-de talhar a s  nossas al- 
liarigas, ruas sim com os nossos interesses. 

Haveinos de ter allianpa com a Hespanha, que tem 
interesses importantes como nós; mas é certo que em 
todo o mundo ha talvez duas naçGes que devem conser- 
var sempre a alliança; de  uni lado é a EPespanl~a, pela 
commiinidade de interesses que hoje tcm cornnosco; d o  
outro lado é o Brazil, que é nosso filho, que 6 a de- 
monstração das fticuldaàes civiliuadoras da  rac;a portu- 
gueza, e onde nós, que  As vezes o desdenhamos, pode- 
remos aprender muito. 

Se nós tivessemos applicado em Africa o sytitema 
que o Brazil tem seguido sempre na região do Amazo- 
nas, com os seus directores de  negoeios indigenas, es-  
tariamos hoje de certo muito mais adiantados e muito 
mais fortes. 



Documentos a que fez r e f e r e n d a  no seu discurso 
o digno par  Henrique de B a r r o s  Gomes 

E x c e v t o  do v~enzora~zdwnz e~ztregue ent 1.3 de agosto de 
1587 pelo s7z~. Mazi~icio de R ~ w s e n  ao sn7. l f e n ~ i -  
que cle Barlds Gomes. Liv).o B I . ~ ~ L C O  de 1859, doc. 
72." 13, png. 14 e 15. 

O encarregado de  negocios de Sua 11Iagestnde tem 
instrucgões para lavrar u i i~  protesto formal eontra qilaes- 
quer pretensões que se iião baseiem tia occllpa~%o, e 
para declarar que o governo de Sua 3Iagestade n(io pd- 
de reconhecer a soberania poxtagiieza crn territciiios qiie 
não sejam occupados por I'ortugal de maneira bastarite 
efficaz para lhe permittir manter a urdem, proteger os 
estrangeiros e eohibir os indigenas. 

O encarregado de ilegoc&s de Sua Magestade teia 
ainda ordem de declarar que este protesto se applica es-  
pecialmente aos districtos do laqo Nyassa, occupados por 
eorumereiantes e missionarios britannicos, e ao paiz dos 
Matabelles, e .de fazer notar que, em v ~ r t ~ i d e  da  sen- 
tenga da arbitragem ácerca da  bahia de  Delagon, Por-  
tugal 6 inhibido de arnpliar a sua soberania a qualquer 
parte do paiz dos Amatongas, além dcs limites de 26\30' 
de latitude. 

Co~zclusiEo da ?aota dirigidn pelo snl*. I$e72)*iqt~~ de Rar-  
TOS Cornos ao snr.. dkuu~lcio de Btl?zsen, em 19 de 
agosto de 1887. Livro Branco de 1839, doc. 1t.0 I.?, 
paq. 15 a 19. 

Assevera-se, porém, no nz.el7zorandzcaz a que o abni- 
xo assignado tem a honra d e  reuponder., 1110 nas re- 
giões assim reservadas para influencia portiigiieza exis- 
tem estabelecimentos inglezes, ou districtos pelos quaes 
o governo de Sua Magestade Britannica se interessa de 
modo especial. Caso, porém, existissem direitos de qlixl-  
quer potencia, anteriores As datas das duas convensões 



celebradas entre este paiz e os governos d a  Frailpa e 
da  Allemanha, estavam eiles resalvados no proprio tex- 
to d'essas convençzes, que não pi5dein ser jmpugnadaa 
no principio que estabeleceram com essa possivel cor- 
recgão ou limite; alkrii de  que ao governo de  Sua Ma- 
gestade Fidelissima seria em extremo grato o poder en- 
trar com o de Sua Magestade Britannica em uma ne- 
gociasão similhante As verificadas com acyuellas duas po- 
tencias, e que désse ern resultado o definir de vez a es- 
phera da  iiifliierreia e acyão de ambas as nac;oes rio sul 
da A f  ica, e evitar de  futuro todo e qualquer coriflicto 
de natureza a perturbar as relagu"es de aiiiisade seciilar 
e tradicional synipathia que tanto convhnl manter e for- 
tificar rios dous povos e entre os deus governos. 

Allude.se ainda no nzenioi-nudunz, e de um modo es- 
pecial, ao paiz dos Matabelles. S ~ O  conhecidas e acham- 
se hiztoricarnente demonstradas a s  relações dos portu- 
giiczes com essa região da  Africa. J á  ern 24 de inaio de 
1629 ceiebrárn Portugal com o imperante d'esse paiz 
capitiilações ou tratados, derivando se d'esse facto urna 
tradição qiie ainda hoje dá prestigio ao norne portiiguez, 
e jilstifiea a ac t i~al  tentativa de exercer alli irifluericia, 
cultivando essa tradição como recentemente tem proçu- 
rado conseguir. 

E' certo, porem, que coizrcniencias de nutra or-  
dem poderiam levar n'esse caso a interpretar ou modi- 
ficar as intenc;n"es d o  govei-no de Sua Kagestade Fide- 
lissiiria. e seria uina d'essas conveiiiencixs. de certo va- 
liosiaslma, a da  intelligencia a estabelecer com o gover- 
no de  Siia Magestade Britannica no que respeita A de- 
finição da  respectiva esphera d e  influencia das duas na- 
ções da  Africa do SLI~.  

Concli~e o nzti~nol-aadz~m com urna refareneia ás con- 
cliisões da  sentença arbitra1 proferida pelo d ique  d e  
ASagenta na quedtão da  bahia de  Lourenço Marques, e 
a esse respeito o governo de Sua Nagescade Fldciissima 
nenhuma duvida tem em declarar ser sua intenção res- 
peitar corno lhe cumpre as clausulas d'essa s e n t e n ~ a ,  e 
bem assii~i a3 estipulações do tratado de Iiruites, cele- 
brado em 1869 com o 'í'ransvaal, esperando por seu la-  
do, coni inteira confiança, que as fronteiras assim de-  
terminada3 para o districto de Lo11renç.o I I a rq~ ies  sejam 
tambem, como devem ser, respeitadas pelas riações li- 



mitrophea e por aquellas que ahi exercem protectora- 
dos, ou de outro modo fazem prevalecer a sua in- 
fluencia. 

Aproveita, etc . 
I11 

Conclusilo do despacízo di7.iyido em 28 de niaio de 186'8, 
pelo snl.. Hejzvique de Ba~ros  Contes, ao s w .  ilili,qitel 
Mm-tins de Alztas. Liwo B?*anco de 1889, doe. 7z.O 29, 
pa.9. 30 a 41. 

Afirmando, pois, como fez, o seii direito sobre to- 
da  a regi% do Zatribrze, considerando-o um rio portu- 
guez, Portugal funda-se em todos os elementos que cons- 
tituem o direito histor~eo, corno o são a prioridade d s  
descoberta e occupasão, continuada effectivamente das- 
de epochas remota8 até hojc; firma se no exercicio effe- 
ctivo de actos d e  jurisdieção, na proter:y%o realmente 
concedida ao cornniercio e ás tentativa,  v vi lisa dor as d e  
subditos de todas as napoes, em documentos d e  cara-  
cter internacional, taes eonio o acto geral de  Besliin, as 
eonvenç6es com a Franqa e a Allemanlia e os pro- 
prios tratados celebrados com a Inglaterra em 1879 e 
1884. 

O governo de  Siia Magestade faltaria a um dever 
essencial, desconheceria o espirito publico em Portugal, 
se não se apresuasse a sustentar perante lord Salisbury, 
como ordenei a v. exc." que o fizeuse pelo nieu tele- 
grainma de 19 de maio, o que reputo eonstituir uni di- 
reito claro da  coroa de Portugal. 

Nem o respeito por esse direito de  Portugal vai de 
encontro, antes facilitaria muito, a natural aspiração de urn 
povo audaz cumo o inglez, para proteger o seu coinmcr- 
cio e levar a siia iniciativa ás regiões interiores da Africa. 
Poderia o governo de  Sua Jlagestade Fidelissims esta- 
belecer para isuo seguras garantias, logo que pelo de  
Sua  liagestade Britannica lhe fossem dadas outras de  
caracter politiço, que, resalvando direitos hi.itoricos e 
uma influencia adquirida á eusta de um trabalho de se- 
culos, lhe assegurassem por parte do governo britanni- 



co o mesmo reconhecimento das justificadissimas aspi-  
r a $ & ~  d e  Portugal na Africa, que outras grandes po- 
tencias não hesitaram em lhe garantir. 

Excerpto do oficio de mr. Petre pura  Zord S a l i s õ z ~ r . ~ ,  
ent da ta  de  25 de  a6ri l  de 1858. Livro  Azul, AJi.i- 
ca, n.p 2, 1890, docun2e?zto 7 a . O  22, pag.  2 1  

bly 1ord.-Recebi hontenl & noute o telegramina 
de  v.  S.", informando-me que o ministro d e  Portugal 
lhe havia comrnunicado qu6 09 navios que actualmente 
navegam no Zarubeze não seriam incommodados, e qiie 
no rcspeitante a oiitras embarcagEes considerar se hia 
cada hypotliese isoladarnente. 

EstA isto de accordo com o que eii levára v. S." n 
presuppôr, embora eu  o considere, e n'este sentido fal- 
lei claramente ao tiiinistro dos negocios estrangeiros, co- 
mo simples providencia percursora do inteiro abandono 
de  qualquer interferencia na livre navegapão do rio. (3 
snr. Barros Gomes replicou que v. S." não havia con- 
testado o direito de Portugal n'este assumpto, mas man- 
tido apenas que o uso d'elle era inopportuno e contrario 
i prática prevalecente entre a s  n a ~ õ e s ,  pelo que respei- 
t a  B navegação dos grandes rios. Antes de langar á mar- 
gem qualquer direito de  Portugal, o governo, acrescen- 
tou, tem de  atterider os interesses de Portugal e a opi- 
nião piiblica portrigiieza. 

Serido hoje o dia d e  recepc;?io semanal do snr.  Bar- 
ros Gomes, no secretaria dos negocios estrangeiros, ti- 
ve assirii nova opportunidade de lhe fallar sobre o as- 
sumpto. Referi-lhe que v. S." me havia telegrapliado o 
que passara com o snr. de Antas, e que embora v. S." 
houvesse agradccido ao governo portiiguez o passo que 
déra, eu recebera instrucg0es suas muito positivas. para 
continuar a insistir com S. exc." Acerca da  absoluta rie. 
cessidade de  que o governo portugiieú reconhecesse a 
completa liberdade de  navegaçzo no rio Zambeze. 

O snr. Barros Gomes replicou que  ritn tal recorihe- 
cimento envolvia de  facto o abandono de  um direito in- 
disputavel de Portugal, e que o goveixo portuguez não 
podia acceder a isso, excepto na fdrma por que o fizera 
nos tratados de L o u r e n ~ o  Marques (1879) e do Zaire 
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(1884), isto 8,  como parte de um accordo geral, e em 
atteny5io a equivalentes cijmpensaç5es asseguradas a Por- 
tugal. 

O facto de que a liberdade de navegação fora eon- 
cedida eni artigos especiaes d'esses tratados, era, disse 
elle, .prova siil6ciente de que Purtugal tinha direito de 
restringil a.  

Acrescentou ainda qiie a concessão poderia fazer 
parte de iim accordo comnosco analogo A corivenção re- 
lativa a limites e esphera d e  iiiflueneia, firmada entre 
Yot.ti~gal e a Allemanha. 

Of ic io  cle nzv. Petre  a Z o ~ d  SalisÒzt'~y, em data d e  2 d e  
margo de 1888. Liuro Azzd cle 1890. Doctlnzerzto 11.O 

25, pqg. 23 

nly 1ord.--Penso que não poder& haver duvida 
eili que o governo portugucz evitará actualmente dar 
effeito pritico z i  pretens80 recentemente apresentada de 
feclit~r a livre navegasão do Snmbexe aos navios estran- 
geiros, ainda que não ceder8 d'estn pretcns5o sem rece- 
ber alguma eqiiivalencia. O snr. Barros Gomes decli- 
noii ttrinar a iniciativa de me fazer quaesquer propos- 
tas, p i r a  siibmetter a v. e x ~ . ~ ,  eom respeito a um aeeor- 
do geral entre a Gran-Bpetanha e Portugal, que fosse 
acceitavel para os dous paizes; mas  da  coiiversação qiie 
hontern tive corn S. exe." convenci-tiie qire poderia obter 
sem dificuldade importantes concessaes sobre os direi. 
toe de transito, facilidades de  cornmercio e de  communi. 
c a ~ k s  com o districto dos lagos africanos atravhs do 
ZamLeze e do Chire, com garantia, principalmente, da  
sua continiiagão, eomtanto que eoncordassemos no pre<;o 
a pagar por essas concessões. O que o governo portu- 
g i ~ e z  deseja mais que tudo, e para obter o que faria 
qiialquer sacrificio, a não ser a cedencia de territorios, 
í! qiie seguindo o exeiriplo da Alleruanha, que reconhe- 
ceu, para o Oriente, o Zambeze até as cataractas Victo- 
ria como o limite sul da esphera de influencia portugue- 
%a, nírs reconhecessemos tambem aquelle rio como o 



nosso limite norte. Repeti ao snr. Barros Gomes o que  
muitas vezes tinha dito antes, a saber, que  era essa 
urna questão que affeçtava bastante os interesses das 
nossas colonias do si11 de Africa e que fecharia a porta 
a ~ ~ n a l q u e r  futura expansão para o norte. Disse me que 
a porta estaria sempre aberta e que a sua existericia, 
tornar-se hia compativel com a ampla seguranga de faci- 
lidades de  commsrcio e transito. S i i m e n  ao snr.  Bar-  " < >  

ros Gomes n o  decurso da  nossa conversa qiie seria pos- 
sivel rieiociar um accordo mais restricto e menos am- 
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bicioso entre os dous governos, que ddsse certa satisfa- 
qão a ambos, mas a sua  resposta não foi favoravel a 
&te modo de vêr. 

VI  

E z c e ~ y t o  do artigo de fzclzdo do jornal « O  Correio da 
Man7zcC», de 1 de jccnho de 1858, i ~ ~ t i t t ~ l a d o  « O artigo 
do D i a  e n politicn coboszial do governo)) 

O artigo que o nosso collega do D i a  escreveu ácer- 
ca das questo"~s coloniaes, levantou na  csrnarn os justos 
protestos do snr. Serpa Pinto e h i  renegado nobremente 
pelo snr. ministro da  marinha. 

Se  estes artigos não são um balão de  ensaio lan- 
r;ado pelo snr. rninistro dos negocios estrarigeiros, pa ra  
preparar a opinino publica para novas cedencias, se es- 
tão em contradicpão com o pensamento governamental, 
deveinos confessar qiie sào urn meio singular de  d a r  
for<;a ao ministro, na resistericia que elle tenha d e  fazer 
ás exigencias estrangeiras. 
.............................................. 

O nosso collega do D i a  apontou excellentemente 
os perigos a que está. exposto o nosso dorninio colonial 
na Africa Oriental, as ferozes ambições inglezas, e o 
olhar de cobipa que clles lançam para as nossas posses- 
sões; mas, em vez de encontrar n'essas soffregas ambi- 
r;lje, um incitamento para  nos dizer q u e  empreguemos 
todos os csforqos qiie nos se jam,  inspirados pelo nossa, 
honra e pela nossa dignidade nacional, para resistirmos 
a esiies salteadores, aconselha, pelo contrario, a fraqueza. 

S e  o snr. ministro dos negocios estrangeiros estit 
d e  accordo com o seu collega da marinha, na  neceasi- 



dade de resistencia, corno é que O Dia vem tirar-lhe 
d'esta fórma uma graride parte da  sua força, rrioatrando 
ao estrangeiro que os riiais brilhantes deputados da 
maioria são de opiriião que se ceda?! 

Nds aomos da  opinião do snr. Henriqile de Mace- 
do. O governo nLo póde adoptar as cloiitrinas do Dia, 
que nem são rszoaveis nem sBo convenientt:~. Se  o snr. 
ministro dos negocios estrangeiros pcnsa de iim modo 
diverso do nosso, se estrt preparando na sombra algu- 
ma concessão que seja urna biir1iilhaç80 suprema para 
Portugal, uni golpe mortal iio nosso futuro ultramari- 
no, protestainos energicamente desde já contra qual- 
quer acto d'esse genero e applau<limos serri reserva o 
nobre ministro da marinha, que livrou a sua responsa- 
bilidade e que protestou antecipadamente co~ztra yzcaes- 
quer vilanias que se estejam elaborando no gabinete do 
ministerio dos negocios estrangeiros. 

O marque2 de S a Z i s Ò ~ r . ~  ao snr. Petre (Livro Azul,  
docume?ato r 8 . O  44, pag. 41) 

Foreign Office, 11 de junho de 1888.-Senhor. Com 
relação ao seu despacho de 16 ultimo, :;cerca do tratada 
concluido entre o governo do Cabo e os Xatabelles, pe- 
ço.lhe que dê agora cornmunicação ao govrrno portu- 
guez do texto do tratado, cuju cópia, tal qiial foi publi- 
cado, na Gazeta do Governo do Caòo, vai aqui inclui- 
da. NZo desg'o que fuga actzcalnzet~te qual que^ nooa 
abertura para d e j n i ~  as prete~asões po~tzsgt~ezus cona 
respeito aos paizes ao sul do 2ambeee.-Xali~ót~ry. 

O marquez de Salisbzcry a sir G. Boiilza~n. (Livro 
Azz~ l ,  doc. n.' 62, pay. 49) 

Foreigq Office, 24 de julho de 1888. -Sir I-Iercu- 
les Robinson recommendou-me pelo telegrapho par a 
Portugal ser informado de que o paiz dt: Iíharna e o 
dos Matabelles eatgo coinprehendidos na esphera da in- 



fluencia britannica. Julgo conveniente que faça uma 
cotnmiinicaçfio para este fim ao governo portuguez, es- 
pecialmente porqiie se deprehende dos seus recentes 
despachou que estÃo para ser enviadas expedições para 
o Zambeze, cujo fim é o alargamento da influencia por- 
tugiieza. 

Se o snr. Barros Gomes mostrasse qualquer appre- 
hensão com respeito a difficuldades por causa da linha 
de limites entre este territorio e a provincia portugueza 
de Sofala, póderá assegurar-llie que o governo de Sua 
Alagestade estará prornpto a entrar em negociaçbs ami- 
gsveis para a delimitação da fronteira. 

O snr. Henrique de Barros Gomes a sir G. Bonham 
(Lit'ro Branco de  1889, doe. n . O  4, pag. 71) 

Lisboa, 6 de agosto de 1888.-Cumprindo a9 or- 
dens do seli governo, coinmunicou-me v. s . ~  que a Gran- 
Bretanba considera sob a sua esphera de influencia o 
p:iiz OLI reino de :Chama, nos termos do offerecimento 
por este feito em tempo a Sua RIagestade Britannica, e 
bem assim, de accordo com o tratado celebrado em 11 
de fevereiro ultimo, com Lobengiila, o reino dos Mata- 
belles e os paizes de Mashonas e Makalakas, ficando 
toda esta repião situada ao norte do ~rotectorado de 
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Bechuanaland e do Transvaal, ao sul do Zambeze, a 
lést,e do meridiano de 200 de lon~itude e a oéste da 

U 

provincia portugueza de Sofala. 
Fazendo me esta cornmunicaç~o, v. S." acrescentou 

que o seu governo o authorishra a declarar-me que es- 
taria disposto pela sua parte a entrar em negociações 
com o de Portugal para se definir a linha de fronteiras 
qiie deverá separar as possessões dos dous paizes e suas 
respectivas espheras de influencia. 

O governo de Sua Magestade folga com esta de- 
claração, tendente a evitar futuras complicações, a que 
poderiam dar origem as tentativas de expansão dos 
subdites das duas na~ões,  e bem assim OS termos vagos 
por que estão designadas, no tratado com Lobengula, 
certas regiões que este regulo dissera acharem-se sob a 
sna influencia directa, o que motivára j S  a intervenção 
do consul portuguez no Cabo, ao ser alli proclamado em 



23 de abril findo o convenio eoni Lobengula, e bem as. 
sim as observas0es d'este governo contidas no men~o- 
mnd~6nt de 1 de maio, eutregue por iriinlia ordem ein 
Londres a lord Salisbury,.pelo snr. de Aritas. 

13eputo por isso multo conveniente a demarcac;.ãct, 
de fronteiras, agora proposta pelo governo de  Sua JIa- 
gestade Britanniea, de  a ~ c o r d o  co i i i  os desejos antcrior- 
mente formulados pelo de Sua Alagestade Fidelissima, 
Acha-se perfeitamente definida a regiáo ao sul do S a m -  
beze ate onde chega, n2o direi já a ir:fluciicia portugrie- 
za, tres vezes secular, nias a occupayào effectiva exer- 
cida por authoridades riomeadas pelo Rei de  130rtuga1, 
estabelecidas com o seu consentiniento rios chamados 
prazos da  coroa, por ellas administrados, aiitllioridades 
que, sob o nome de capitães-rnóres, obedecem directa- 
mente As ordens do governador de  Tete  e collocam as- 
sim sob a sua jurisdicçiio exterisos territoriou situados 
ao sul do rio até ao Sariliate. 

Por  outro lado e sobre o I,impc)po, C limite para 
Portugal, definido pelo tratado de 29 de julho d e  1869 
com o Transvaal, o ponto de corifluericia d'aquellc rio 
com o I'aphoris. 

Para determinar a linha que partindo d'este ponto 
siga a principio pela margelri esquerda do Liilipopo c 
d'ahi até ao Zambeze, tendo etn conta, além de outros 
elementos, a área das regiões abrangidas pela acção di- 
recta dos nossos capitães-inóres e bem aosiiri dos regn- 
10s sujeitos ao Giingunbana, hoje sob a influencia d e  
Portugal, acha-se este governo perfeitamente habilitado, 
quer a formular uma proposta. quer a discutir as qiie o 
governo d e  Sua  Milagestade Bt~tanri ica entenda devei. 
indicar-lhe para exame em coinmuin. 

Aguardando, pois, ulteriores coiniriunicaç»es de V, 

8." Acerca d'eate asdumpto, aproveito, etc. 

Maneira por  que nzr. O'lVeill, consz~ l  ingbez em Mucam-  
Dique, apveciaua em o@iu cli~igiclo a lorcc! Bulisò~ury, 
em 20 de agosto cle 1885, as sxpsclic?es elzvindas a 
Mocantbique (Livro Azul, cloc. 9z.O 103, pag.  76) 

a i . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  a 

E' provavelmente exacto que, em vista da proxima 



deliinitasiio das espheras da influencia britannica e por- 
tugueza n'aquelie paiz, fosse determiriado avanGar cliian- 
to possivel para sudoéste a linha de occupacào portu- 
gueza, e o rnqjor Andrade teni provavelmente graude 
latitude com respeito aos meios com que e atO onde isto 
possa ser conseguido. 

E x c e v p t o  d e  zcnz o&cio de s i r  Geo~.,ge Bonlzanz pc~)*ts o 
~lzarqtcez d e  SaZisOu*ry, dotado de  12 de: setellzb).~ de 
1888, (Livl-o azn l ,  cloc. 7~." 90, pay. 67) 

O snr. Bdrros Gomes concordou curiiriiigo, acres- 
centando que não disfarpava o facto da situapÃu ser 
muito séria. . .  

Respondendo á, minha o h s e r ~ a ~ ã o ,  de qiie a Irigla- 
terra procurava, nau a extensão de territorio, mas facul- 
dades para o commercio e navegaçào do Zambeze, S. 

exc.& affirinou com algum calor que estava inteirnrnentc 
preparado para as garantir em troca do reconlieciruento 
dos direitos de Portugal. Objectei-lhe que as pretensões 
formuladas no seu L i v r o  B ~ . a n c o  do ultimo anrio crarn 
consideradas inadtnissiveis, mas que nos não opporia- 
mos a uma delimita~ão das fronteiras de Noganibicliie. 
S. exc." responder1 me que tinha militas vezes assegin- 
rado que se prestaria a ella, mas que nenhuma atten- 
ção se lhe tiritia dado. I h s e  mais yne não podia con - 
ceder facilidades aos itiglezes de formarem estabeleci. 
mentos no Zambexe e no interior, para dcpois virem 
negar os direitos de Portugal á posse do paiz onde se 
estabeleciam. 

O resultado final seria ficarem as suas possessões 
reduzidas ao mesmo estado das do sultã'o de Zanzibar, 
Continuou, perguntando porque eram reconhecidos a s  
Estado do Congo e a outros paizes tão vastos dominios, 
e nào a Portugal, que tinha em seu favor, não só o di- 
reito da descoberta, mas era mais apto do que outros 
paizes para crear relapões com os indigenas. Não res- 
pondi a este ponto, rnas procurei com ardor, embora 
receie que inefficazmente, remover o sentimento de des- 



confiança que a respeito da  politica ingleza na  Africa 
se apoderou d e  S.  exc.& 

Como no presente estado de  espirito do snr. Bar- 
ros Gomes qualquer s e g u r a q a  conciliatoria, tal como a 
limita<;"a das possess0es porluguezas do sul do Zam- 
beze, seria muito bem aeeeita, atrevo-me a suggeri1.a 
a v. s . ~  

XII 

E X C ~ T - p t o  do o@cio de 9 7 ~ .  Petre a  Zord X a l i s b z ~ ~ ~  d a t a -  
do de 30 de  oz~tztbro de 1888 ( J~ ivvo  AZLLZ, d o ~ .  na0 
218, yng. 86)  

.............................................. 
O snr. Barros Gomes ouviu as suggestoes de que 

aciri~a dei um esboço, sem urna simples interrupc;ão ou 
obaerva~Ro de  qualcluer especie, e é evidente que ellas 
não p rodu~i ram ern S. excTa a impressão favoravel coni 
a qual at6 certo ponto eii contára. Disse-me que não 
podia comprehender a sriggestlo a respeito da  rreritrali- 
dade da  bacia d o  lago Nyassa, nem lhe parecia prati- 
cave1 sob o ponto de vista internacional ou judicial. 

Corno permaneceriam os estabelecimentos de  por- 
tugumes (porque os portuguezes certamente se estabele- 
ceriam alli) e os de inglezes, sem jurisdicção d e  qual- 
quer especie, e qiiaes seriam as suas mutuas relago"es? 

Afóra esta objecção, podia tarnbem assegurar me 
terminaritemente que nenhum accordo que excluisse o 
reconhecimento d a  soberania portugueza sobre todo o 
territorio. em questgo (margem sul e sudoéste d o  Nyas- 
sa), teria a probabilidade d e  ser ratificado pelas cortes 
e que por isso seria trabalho sem fructo negociar com- 
migo em taes bases. Por oritru lado, se nós consentis- 
semos em reconhecer o territorio reclamado por Portu- 
gal ,  accederia aos nossos desejos na inaior extensão com 
ieopeito á livre navegação do Zambeze, á garantia de 
clireitcir rnoderados de transito por tempo fixo, c daria 
todo o auxi!io possivel ao desenvolvirriento das nossas 
empresas comrnerciaes na regilo do Nyassa. 

Além d'isso, os est:ibeieciinentos hritannicos do 
Kyassa, commerciaes ou religiosos, gozariam o beneficio 
das disposic;ões do artigo 6.' do annexo ao protocolo 10." 
do acto geral de  Berlim, por estarem dentro da  zona 
livre. 



Perguntando eu a s. esc." se devia considerar a 
fdrma por que recebera as minhas aberturas como ex- 
cluindo a utilidade de um aprazamento da  nossa confe- 
rencia, disse-me que não, mas que antes de tratar de 
riovo d'este assiimpto commigo desejava ter resposta á 
sua nota a sir Qeorge Bonham, de 14 ultimo, na qual 
protestava por parte de Portugal contra as fronteiras 
t r a ~ a d a s  em um mappa annexo ao Livro Azzrl, apreaen- 
tado ao parlamento do Cabo por sir Hercules Robin- 
son, e suggeria a ideia de  que a Allemanha poderia ser 
associada a Portugal e 6. Gran-Bretanlia no regulamen- 
to final de  todas a s  questões pendentes acerca de  limites 
no sul da  Africa. 

.............................................. 
Visto poder agora considerar-se como certo que os 

portugiiezes não consentir20 nunca, sejam quaes forem 
as eirçumstancias, em abandonar o seu direito d e  sobe- 
rania, ainda que obscuro ou nominal, sobre aquella por- 

da  regi20 do Nyassa, em qrie inuitos dos nossos es-  
tabelecimeritos estão situados, é ~ r e c i s o  saber se o go- 
verno de Sua Magestade julga importante insistir sobre 
os limites a que na conversa aciina citada circumscrevi 
a esphera de  influencia portugueza, perdendo assim cer- 
t a  ordem d e  vantagens substanciaes. 

Jiilgriei conveniente tentar primeiramente obter para 
estes estabelecimentos o libertarem-se de uma jurisdic- 
$50 que não podia deixar de Ihes ser desagradavel, ain- 
d a  que firmemente creio que, por muito tempo, pouco 
mais seria do que nominal e com a qual elles n"a se- 
riam incommodados. 

Compete a v. declarar se a delimita$io que 
apicsentei na minha conversa acima citada deve ser 
abandonada, e fie as vantagens substanciaes ganhas por 
esse abandono seriam sufficiente compensaçgo ao que 
pousa ter de  desagradavel (d~nwõnck) a jurisdicção por- 
tugueza. 

Na eventualidade d e  v. S.* a acceitar, n lo  penso 
que um accordo geral encontrasse qualquer difficuldade. 
Tenho sempre previsto que o principal, talvez o unico, 
obstaculo a um accordo entre nós e os portuguezes se 



encontraria na  futura situaç8o dos estabelecimentos bri-- 
tannicos do  h'yassa. 

XIII 

O n~u7.y~c.e~ de SaZibZluty ao sm-. Petre ( L i v r o  Azul, 
doe. n." 167, pag. 112) 

Foreign Office, 9 de março de  1589.-Senhor.- 
Recebi o seu des'paclio de 23 do mez passado, iricluin- 
do a traducgão d a  rcsposta do snr. Barros Gomes á sua 
nota ácerca das pretensães de Portugal a uma parte d a  
Mashona. 

Com respeito ás  observações de s. exe." ácerca d a  
conveiiiericia de definir os limites d e  Sofaln, cumpre-uie 
dizer-Ihc aue  deve alii declarar ter a situacgo rnudada 
inteiramente por causa das expedições occultamente en-  
viadas pelo governo portiigriez aos districtos do Zam- 
beze, sem notiticaçto ao governo de  Sua BIagestade. A 
adoppzo d'essa politica excluiu a possibilidade de nego- 
c i a @ ~ ~ ,  ate inteiro conliecitnento do cffeito sobre os in-  
teresses britannicos do passo assim dado. 

Ei:iquanto As referencias feitas na nota do sni.. 
Barros Coirics a iim accordo entre todos os diversos eo- u 

vernos interessados no assumpto, approvo inteiramente 
a sua declaraçilo de que nenhum oiitro paiz é intercs- 
sado nas quc.stões entre a Inglaterra e ljortugal a res-  
peito dos districtos do Zanibeze; e cumpre-nos declarar 
que a vossa linguagerii recebeu n'esse ponto a approva- 
ção formal do governo de Sua  Magestade. 

Sou,, etc.-Saiisbulg. 

Exce-tos da corresponde~2cia de mr.. H. H. Johnston 

Hotel Bragança.-Lisboa, 2 de abril de  1889.- 
Snr. ministro.-Julgo util, com respeito á importante 
conferencia que  hontem tive a honra de ter  com v. exc.", 
de precisar por escripto as  propostas que llie communi- 
quei verbalmente na  dita conferencia. V. exc." terá as-  
sim alguma cousa definitiva sobre que poderá pronun- 
ciar uma opinião. 



Escusado C dizer a v. exc." qiic conimuniquei pri- 
meiro ao snr. Petre o scntido d'estas propostas, e que 
ellas receberam a sua approvac;Ro pessoal. 

Creio taiiibeitl poder esperar que parecerão nccei- 
taveis ao governo inglert. Diligenuiei resumir exacta-  
mente os principios das  cont:esGes iuutuas suggeridas 
na  nossa conferencia de hontcin, sein rne demorar miii- 
to erri porriienorcs, porque urna vez- os dous governos 
dt: accordo sobre os furidarnentos d'esta intelligexicia de- 
se-jada, empregar-se-tia de  ambos os lados a melhor von- 
tade eiii aplanar as difficuldades secundarias, por meio 
de r e e i p r u c , ~ ~  coilcessCes. 

Nxo quiz regatear (ma~*cha?tder) com v .  e ~ c . ~  so- 
bre essas questões, pois o tempo era igualmente precioso 
para ntis ariibos, e o senso prritico e aninio franco que 
v. exc  " rnostroii nas nossas discrisscies, animaram me a 
i r  direito ao firn que tinha eni vista, expondo sem prcam- 
bulos a iiltiina, a extrema coricessão que o governo in- 
glez pcíde esperar eoritrapGr 6s fortes preteris0es dos seus 
subilitos nas r e g i k s  de que ntis tratanios. Sc usando d a  
granae  influeriuia que possue no seu paiz, v. e x c a  con- 
svguir chegar a um accordo entre Portirgal e a Ingla-  
terra nas bases58 citadas, v. exc." alsrirA talvez o cami- 
ntio para uma nova e estreita a l l i a n ~ a ,  como a que a 
ambos riou ajudou a ganhar a causa d a  liberdade nos 
principios d'este secillo, e fez com que desde 1352 os 
soldados inglezcs tenham combatido como alliadoa com 
os soldados portuguczes nos cariipos de  batalha, não re-  
ferinda a liiatoria occasião algurna ein que as nossas for- 
ças se defrontasurm como inimigas. Peço-lhe, pois, que 
reflicta, stir. iniriistro, antes de consentir que o seu paiz 
possa repellir urna nação amiga, desde tHo antiga data, 
e que t3o itititriamente ue ausricio~ no passado aos acon- 
tecimentos d a  historia portugueza. 

Se a v. exc." parecer que abuso dos privilegios d e  
um particular, escrevendo assim tão solemnemente, 6 
porque eu creio em verdade estar chegado O moniento 
de uma crise nas relações entre os ~ O L I S  paizes, e since- 
ramente desejaria que sahissemos d'ella mais amigos d o  
que  nunca. 



E m  9 de abril escrevia o snr. Johnston: 
.............................................. 

Kecebi instrucções do Foreign Office para me con- 
servar absolutamente ao dispôr de  v. exc.", e nZo con- 
tar  os meus dias em Portugal, lima vez que possa tor- 
n a r  me util. 

Communiquei a lord Salisbury telegraphicamente 
e pelo correio os resultados de  todas a s  conferencias 
celebradas com v. exc." Tenho motivos m r a  supnor aue  

1' 1 

S. sea esth disposto a acceitar uma solupão das qilestões 
africanas entre Portugal e a Inglaterra, baseada pouco 
mais ou menos sobre a s  t)ro~)ostas aue  temos diseutido. 

1 I 

Segundo cartas particiilarcs que me são mandadas hoje, 
parece que elle nbo quer conceder-vos o limite d o  Sã- 
nhati, na margem direita do Zambeze, mas que para, 
segundo eu tiriha previsto, em RI'buruma, na confluen- 
cia do Nakedi. Tambem nbo está disoosto a ceder até 

L 

10" d e  latitude, como fronteira eritre o Nyassa e o Loan- 
giva, mas quer marcar essa fronteira na  foz do Bua (la- 
titude 12"501) em um sitio chamado Cota Cota, na mar-  
geni occidental do Nyassa, em direcçbo ás nascentes do 
Lolrushwa e seguindo o curso do Lukushwa até ao Loan- 
gwa ou Arilangua, cl'ahi continuando a fronteira o cur- 
so do Loangwa até ao Zambeze. Julga-se elle igual- 
mente obrigado pelos seus compromiasos com os mem- 
bros da «Universitie's mission)) a nbo ceder a ilhota de 
Lukomo ou Dikomo, proxima da  margem oricntal do 
Lapa .  

v 

Salvo n'estes pontos, nada importantes d e  resto 
para os interesses de  Portugal, parece que lord Salis- 
biiry está bastante de accordo com as  ideias expostas 
por v. excea 

Estas informações são-me dadas particularmente 
por um dos sub-searetarios do Foreign Office; não rece- 
berei as instruc<;ões fortnacs de  lord Saiisbury, senso 
para o fim da  seinana seguinte. Apenas ellas trle c,he- 
guem dar-me hei pressa em communical-as a v. exc." 

E m  16 de abril escrevia o snr. Johnston: 



Indo esta manhã a casa de rnr. Petre, encontrei no-  
vas instrucções de  lord Salisbury, que alteram um pouco 
os meus planos para esta sernana. Peço, pois, a v. exc." 
qiie me queira conceder hoje uma, audiencia. 

E m  18 de abril de 1889 escrevia ainda o snr. 
Johnston: 
.............................................. 

Mr. Petre mostrou se muito satisfeito ao saber o 
sentido da  nossa conferencia de  hontem. 

V. e ~ c . ~  póde estar certo que rnr. Petre acha rà- 
zoavel a ~o lução  que nós suggeriuios e que lhe da rá  
apoio junto do governo britannico. Bfr. Petre diz estar 
satisfeito em todos os poritos essenciaes, portanto não 
me parece necessario ter outra conferencia com v. exc." 
antes de  partir. Para  evitar qualquer causa d e  demora, 
parto mesmo esta noite, e espero estar aqui, de  volta, 
em breve, tendo vencido toda a opposigão, por parte 
dos negociantes e dos missionarios, a um accordo r a -  
zoavel entre os dous governos. 

Nos termos do aue ficára accordado com mr. J o -  
1 

hnston, os limites da  província de  Angola teriam sido ao 
sul a linha marcada no convenio luso-germanico de 30 
de dezembro de  1886 e respeitada depois pelos conve- 
nios de  20 de agosto de  1890 e 11 de junho do anno 
actual. A léste as linhas do Zambeze e Kabompo, tam- 
bem adoptadas no tratado de 20 de  agosto. Ao norte e 
nordéste e ainda a leste, a linha que a si proprio mar- 
cára o Estado Livre do Congo na sua declara$io de  
neutralisação de  1 d e  agosto de  1883, e a que fora fi- 
xada coinnosco na  convenção de limites, assignada em 
Berlim em 1 2  de  fevereiro de 1883. Ficaria assim re- 
conhecido a Portugal o inteiro territorio da  Lunda O U  

lluati3nvua at8 á Garanganja ou terras do M'siris. 
Emquanto a R.ío~ambique, a demarcação N. seria a 



do convenio luso-germanico de 30 de dezembro de 1886,  
respeitada nos tratados dc 20 d e  agosto de 1890 e 11 
de junho de 1691; ao occidente do Nyassa o ciirso do  
rio Biia desde a sua foz (latitude 12150') até ao paral- 
lelo das nascvntes do Liibuuhii\va, aBuentt: do Rruan.  
gua,  o curso do Liikushuwa e depois o do Aruangixa 
até ao Zumbo. 

Ao sul do  Zambeze o Naquedi, em face de Boru. 
ma, o curso do Panhame ou a linha divisoria a O. das  
suas aguas, depois a do $Lizoe, c i~ j a  bacia ficaria toda 
para Portugal, bem como o ficaria igiiâluicrite a rnaior 
parte da do Save, comprehendendo uma grande porsão 
do  Lunde e auasi a totalidade do ciirso de  todos os 
peqiienos afluentes ao X. d'este grande rio, inclinando 
depois a linha da  fronteira mais ou m.rnos para a con- 
fluencia ou de Biibue ou do Niianeze com o Limpopo. 

Pa ra  o traçado definitivo d'estn ultima parte d a  
fronteira ter se liia em vista, qiiarito possivel, a situapão 
relstiva de dependeneia dos diversos regulos para com 
o LobenguIa ou o Gungunhana, 

Portugal acceitaria a livre navegação do Zambe- 
ze; facilitaria a iinportação regil l~mentada de  armas e 
muniçoes; estabelecevia urn modico direito de transito 
para as regi5es além da  fronteira, e um direito de im- 
portaç%o com identica, ou em todo o caso muito baixa 
percentagem para as  regiões sitiiadas jrinto ao Nyasss 
ou ao si11 do Zambeze, de novo recorihecidas pela I n -  
glaterra, regiões onde igualmente ficaria livre o exerci- 
cio e propaganda de todos os cultos christãos. 

A R T I G O  VI11 

O infante D. Affonso na camara dos pares 

Na sesszo d e  8 de junho deu-se conta de  um offi- 
cio de Sua  Alteza o senhor Infante D. Affonso, mani- 
festando o desejo de tomar assento n a  camara dos pa -  
res, em virtude do  artigo 40.O d a  Carta (Jonstitiicionstl. 

O snr ,  pesidente:-Diz que, em virtude do officio 
d e  Sua Alteza o senhor D. Affonso, que acaba d e  ser li- 
do, e tendo em seu poder o auto do nascimento de Sua 
Alteza, pelo qual se prova ter vinte e cinco annos d e  
idade, e poder, contorine determina a Carta Constitix- 
cional, tomar assento n'esta camara, vai reinetter essa 



oK1cio com o respectivo auto á prirrieira commissão de  
verificação de poderes, a fim de  ella dar o seu pa- 
recer. 

Foi lido na meza u m  officio do snr. presidente da  
carnara dos snrs. deputados, enviando a proposta de lei 
ai~thorisando o governo a celebrar o tratado com a In -  
glaterra, proposta já approvada na outra camara. 

O srzv. presidente:-Diz qrie, não havendo mais na- 
d a  a tratar ,  suspende a sessão por uma hora, e pede & 
comrnissâo de verificasão d e  poderes qut: se reuna tam- 
bem, A fim d e  dar parecer sobre o officio remettido & 
camara por Sua Alteza o Infante D. Affonso. 

Eram tres horas menos dez minutos da  tarde. 
A's tres Iioras e dez mlnritor reabriu-se a sesuZo. 
O snr. Agostinho de 01.l~elZas: -Manda para a me- 

za o parecer da  primeira commissão de verificaçzo d e  
poderea, relativo no offieio de  Sua Alteza O Infante D. 
Affonso, para tornar assento n'esta carnara como digno 
par do reino. 

Requer que se consulte a camara sobre se dispen- 
sa o regimcnto, a fim de  este parecer entrar já em dis- 
cussao. 

Consultada a camara, foi dispensado o regimento. 
Foi lido e entrou em discussão, ninguem pedindo 

a palavra. 
O snr. p7-esidente:-Pergunta se a camara entende 

que relativamente a este parecer se siga o systema esta- 
belecido da  votapão por espheras. 

O snr. Agustinlzo de Ornelias:-Propõe que para 
este parecer se dispense o systema da votação por es- 
pheras. 

Consultada a camara, assim se resolveu, e o pare- 
cer foi a p ~ r o v a d o  nnaniinemente, 

O ~ 1 1 . ~ .  pi-esidente:-Diz que, como o parecer d a  
commissão nada diz com r e l a ~ ã o  ao ceremoriial que de- 
ve segiiir-se para ser admittido na camara Sua Alteza o 
Infante D. Affonso, entende dever consultar a camara 
sobre se, depois d e  ouvir Iêr o programma seguido em 
casos identicos, entende que deve elle ter ou n20 algu- 
mas modificapões. Depois de  lido o programma, a ca- 
mara approvou que fosse seguido sem alterasão. 

O prograrnma definitivo adoptado para a entrada 
e juramento d e  Sua Alteza o senhor Intánte D. Affon- 



so Henriques na catnara dos dignos pares foi o se- 
guinte: 

No dia que Sua Alteza o serenissimo senhor Infan- 
te D. Affonso Henriques, duque do Porto, se deliberar 
a prestar juramento e tomar assento n'esta camara co- 
mo par do reino, os pares do reino se apresentarão na  
sesszo vestidos de pequeno uniforme. 

Logo que conste achar se proximo a chegada de 
Sua Alteza, o '  oficial maior d'esta cemara, trajando o 
seu uniforme, acompantiado de dous continuou da  ca-  
mara e do correio da  secretaria, irá á porta do palacio 
receber e conduzir o mesmo augusto senhor até á sala 
de respeito, onde se demorará o ternpo necessario para 
se communicar ao e~c.~"residerite a chegada d'aquel- 
Ie augusto senhor. 

Informado que se,ja o e ~ c . ~ O  snr. presidente de que 
Sua Alteza se acha na indieada sala, designarh cirico di- 
gnos pares para o ireiri cumpriiriantar e conduzir a 
prestar o devido juramento, e toiziar assento na camara, 

Sna Alteza prestou juramento na  sesszo de 11 de 
junho. 

O anr. p~esidcnte:-Consta me que está no edificio 
Sua Alteza o Infante D. Affonso, que vem prestar ju- 
ramento e tomar aaento  na camara. 

Corno não estd presente o snr. vice presidente, con- 
vido o digno par o snr. JosA de  Mel10 Gouveia, piimei- 
ro su~p len te  á presidencia, e nomeio os dignos pares 
os snrs. duque de  Palmella, marquez de Fronteira, con- 
de de Ficalho e blártens Ferrão para introduziretn n a  
sala Sua Alteza. 

Tehdo elzt~udo na sala, Xua Alteza pvestou ju9.a. 
m n t o  e tonzozc assento. 

O sny. presidente:-Dignos pares do reino. Creio 
interpretar fielmente os seritinientos d e  toda a camara 
affirmando ao Infante o senhor D. Affonso IIenriqiies, 
duque do Porto, que é grande a satisfação de  todos os 
dignos pares do reino ao vêr que Sua Alteza veio occu- 
par n'esta casa o lugar que lhe estava garantido na lei 
fundamental do Estado. (Muitos apoiados.) 

Este facto é auspicioso, e á auspicioso, porque re- 
vela, não sd a harmonia que existe entre a dynastia e a 
naçâo, mas demonstra de  uma maneira indubitavel yire 
os descendentes do senhor D. Luiz I, de saudosa memo- 
ria, e da  augusta Rairiha a senhora D. Maria Pia  de 



Saboya, sabein respeitar e seguir os precedcntea dos 
seus antepassados, e procuratn, cada uin na  sua esphe- 
ra de  acção, cooperar com os representantes do  paiz n a  
resolu<;Zo das  difficuldades goveriiativa e n a  manuten- 
ção das instituições que iios forarii legadas pelo senhor 
D. Pedro IV, h sombra das quaes nós temos gozado 
uma liberdade coilio riao ha em paiz algum d a  Europa. 
(Apoiados gemes.) 

Felicito, pois, a camara e o paiz por este agrada-  
vel aeontecirnento, e fago votos para que  oiitroe factos 
possani dar-se que tnostrern sempre :i nac;"a a alliailça 
das pessoas reaes cotn o povo, porque é esta a gs iant ia  
segura d a  nossa indeperidencia, da  mariutenç80 da libcr- 
dade que amamos, e d a  pi-osperidade do paiz que todos 
quereilios. 

I7ozss:-AIiiito Leni, muito beiii. 
O snr. presideate do consellm de nbi lz is t~os ( João  

Chysoutonio de  Abreu e Souza): - Pedi a palavra, 
em nonie do governo, para com a maior s:itisfagào, eio 
seu nome, rne associar ás palavras que v. exc." do alto 
d'essa càdcira acaba de proferir em relaçiio ao acto q u e  
teve lugar. 

O 

O governo igualmente faz votos para qiie esse acto 
aeja mais um élo entre a ruonarchia conatitucioiial c 
os poderes constituidos pela Carta Constitucional, e que  
luais uma vez di! a rnostrar a alliançd d ; ~  coiôa com n 
riagEo. 

O ~ 1 1 . ~ .  Itzfuate D. Aflb7zso He~~ripzbes:-Agraile- 
ço ao snr. presiderite :is palavras de congratulagão que  
S. exc." acaba de me dirigir em noiiic da caiilara d o s  
pares . 

Sinto me feliz eni tomar assento n'eota camara, q u e  
tantos e tão valiosos serviços teiii pl<dtado ao paiz e As 
instituições, e posso assegurar a v. exc." e A cainara que- 
farei quanto em mitn couber pelo bein d a  uossa patria, 
pela qual, se tanto fdr preciso, estoiu sempre prorupto a 
sacrificar-lhe a miiiha vida. 

O snr. mal-pzrez de Vulluda,: - 0 throno portuguea 
levantado pelo povo, desde D. Affonso EIenriques a té  aos 
nossos dias, ainda nZo viu deumentida a alliariqa d a  rno- 
narchia com esse mesmo povo, nem inesmo a viu que- 
brada. 

Congratulo-me, por esse facto, e por vêr hoje ainda 
mais accentuada essa allianya a que o snr. presidente se 



referiu, e que o snr. presidente do conselho corroborou 
com ti3 9uas palavras. 

Felicito tambeizi Sua Alteza o senhor Infante D. 
Affonso Elenriqiies, illustre mernbro d a  farnilia de Bra -  
g a n p ,  que aciba de tomar assento n'esta camara. 

Acceite Siia Alteza os respeitos c cumprimentos d e  
um homem qiie nUo sabe ser lisongeiro, mas que sabe 
ser coitez, irdependente e amigo da  ordem, e a cania- 
ra receba tauibem a s  minhas fe1icita~r)es por vêr mais 
uma vez accentuada a allianpa a qiie jb  me referi, com 
prazer, erithusiasmo e esperança. 

O sqir. Jlintze 1Zibeiw:-Antes de  ent rar  Sua Ai- 
tesa n'esta carnara, tinha pedido a palavra para,  em 
nome de  uiii digiio par ausente,  faze^. uma dcclaraçRo 
de  voto; Irias viuto que  Sua  Alteza se acha entre nOs, 
fal o hei 'n'outra occa&o; e perriiitta me agora v. e ~ c . ~ ;  
visto que Sua d l tcza  faz ja parte d'esta camara, que 
signifique quanto este facto me (? agradavcI. 

E' urn jribilo para a carnara dos pares ter, entre 
os seus inembros, representantes da famiiia real, um dos 
pareiitea mais proxi~110s do aug~is to  chefe do Estado. 

Boi11 é que esta tradiçzo se mantenha. 
H a  no nosso pacto furidamcrital dous preceitos que, 

significando a alliança entre a corua e os que t4e1n a 
sou cargo acouselliar ou dirigir a governac;?to publica, 
&o claros testeiiiunhos de  qiiantu 8 de bom aviso es- 
treitar as relações que prendem os elementos consi~bs- 
tanciaes do  nossu organismo pol~tico; é o que díi ao Prin- 
cipe Real um lugar ri« conselho de  Estado e o que as- 
segura aos rneiiibros da familia real assento n'esta ca -  
mara. (Apoiados.) 

X'uw Estado monarchico, hqje sobretudo, convhm 
que esta al!ianpa se toriie cada vez mais perfeita, e que 
a cooperaç8o dos membros d a  fn~~ i i l i a  real, com os furic- 
cionarios e representantes da naçzo, setia uma demons: 
tração valiosa de que nas questoes que affectam mais 
intimamente os altos interebses do  Daiz. a causa d a  mo- 

I I 

riarchia se acha corisubstariciada com a das liberdades e 
garantias pnblicas. Pessoalniente, para todos os que téem 
a honra de  conhecer o caracter nobilissimo de Sua Ai- 
teza e o sincero desejo que o anima de bem servir O 

seu paiz, é grato dizer que n'esta occasião nos cumpre 
dar-lhe as boas vindas. Que por longos annos, pois, Sua  



Alteza se empenhe no trabalho e dedicaç8o pela pros- 
peridade do pri.1~. (i7luitos ?lpoiados .) 

O s n r .  ~isco71de ric :li[o7*eil-a de 112~:-Como toda a 
cam;ira, t:imbem sinto prazer em vêr que o Principe re- 
solveu toniar posse do Iiigar a que a Constitiii<;%o lhe d& 
direito n'esta camara. 

Direi entretanto qiie Siia Alteza, occupando aque1- 
Ia cadeira, ao passo qiie usa de urrr direito, curripre um 
dever de cidadgo portiignez, e cumpre o n'nma occa- 
siso em que julgo que todas as circuriistancias o 
aconselhavam a vir occilpar o seu posto entre os com- 
bates qiie em breve se vão travar. 

Sern por forma a!guma querer influir na  ampla ii- 
berdadc que reconhcco em Siia A l~eza ,  espero, como to- 
d a  a camara, que Sua Alteza não se lirnitarh, como al- 
guns niembros da  familia real portugeza, a totnar as. 
sento n a  ( amara  dos pares. 

Espero que, tomando posse do lugar, que aqui lhe 
perterice, Sua Alteza seguirá exercendo o, com a s  qua- 
lidades e virtudes que  todos lhe reconhecem. 

Creio que cumprindo com isto, como acaba de  cum- 
prir com os deveres de  tidadão portuguez, Siia Alteza 
presta um ver+dadeiro s(:rviço ao paiz, e pdde presta1 o 
tarrilcm ii moriarc.hia, poi-qlie tenho para tuim que a hora 
do  I)CJ igo chegou. ( A p o i a d o s . )  

O sizr. B2cirtel~s P1dr.~+do: - Associo-me ás elevadas 
eonsjderações feitas por v. exc.", vivamente acolhidas 
pela cariiara. 

Poncas palavras direi n'este momerito. 
A lei fuidamental sibiainente quiz associar os Prin- 

cipes portuguezes B represent~ção nacional, dando 1hes 
de  direito lugar n'esta camara, como preito, é certo, rnas 
principalmerite como participaçgo nos altos negocios do  
Estado. E' iim direito, mas C igiialmcnte um dever. 

O paiz verá de certo no  nobre I'rincipe, ardente. 
mente votado á profissRo das armas, um auxiliar d a  mo- 
narchia;' d a  monarchia que oito secuios tem fundido com 
a vida d a  napão; que i! penhor seguro d a  independen- 
cia da patria e da  sua vida normal. ( i lpo iados . )  

NZO faltam exemplos de Principes portuguezes de- 
votados ao serviço d a  patria. A historia apresenta pri- 
meiro de todos os fillzos do grande Rei, e basta! 

Que o nobre Priricipe, que hoje toma lugar ent re  
nós, seguindo tão preclaros exemplos, possa por largos 



annos por ao serviço da patria toda a energia do se@ 
carac t~r  viril e das siias 1evant:~das aspirapòes. 

São estes os rneiis votos, e estou certo que os da  
nação. (Apoiados .) 

0 SW. pre~ id~vz t e : -P r~ r~nh~  que a caniara, eiin 
homenagem ao feliz aconteciincnto qiie acaba de ter 111- 

gar, suspenda os seus trabalhos, e que todos os d i g i ~ o s  
pares acompanhem Sua Alteza até h porta do edificio. 
(Apoiados ge~rxes.) 

E111 vista da nianifestczpt20 d s  camara, considero ap-  
provada a mintia proposta. (Apoiados.) 

Está encerrada a sessão. 

A esta sessão estiveram prcasrntes os sefiiiintes di 
gnos pares: Antonio Teller Pereira de Vauconcellos Pi. 
mente]; Serenissimo Infaiite D. Affonso; diique de Pal- 
mella; marqiiezes de Fontes Pe re i r~  de ~ Ie l l o ,  de Fron- 
teira, das Ninas, de  Potubal, da Praia c de Monforte, 
de Vallads; arcebispo de Evara; condes de Avila, da 
Azarujinha, de Beitiandos, do Bomfim, de Cabral, d e  
C'arnide, de Castro, de Ficalho, de Goui~eia, de S. J a -  
nriario, de Macedo, de Thornar; viscondes de Castro e 
Solla, de Condeixa, de Moreira de Key, da Silva Car- 
valho, de S o ~ z a  Fonseca; barao de Almeida Santos; 
Agostinho de Ornellas, hforaes Carrralho, Souza e Sil- 
va, Antonio Candido, Sá Brandão, Serpa Pimentel, Pin- 
to de BIagalhães, Cau da Costa, Ferreira de Mesquita, 
Basilio Cabral, Bernardinn Ma~hado, IIintze Ribeiro, 
Faria e Maia, Margiochi, Van Zeller, Barros Gomes, 
Jeronymo PimenteI, Mártens Ferrão, JoKo Ctirysostorno, 
Holbeche, Coelho de Carvalho, Gomes Lages, Ferraz da 
Pontes, llello Gouveia, S8 Carn~iro,  Mexia, Palema, Ju-  
lio de Vilhena, Lopo Vaz, Loilren~o de Alrneida e Aze. 
vedo, Bivar, Luiz de Lencastre, Rcbello da Silva, Sou- 
za Avides, Vaz Preto, Cuiiha Bfonteiro, Pedro Correia, 
Rodrigo Pequito e Thomaz de Carvalho. 

Como se acaba de vêr, o Senhor Infante D. Affonsa 
foi recebido, prestou juramento e tomou assento na ca- 
mara dos dignos pares do reino ria sesszo de 11, pelo 
modo e forma mencionada no mesrno artigo. 

PorBm no dia 13 appareceu publicado no jornal O 
Corveio da Munhã, de que é director Manoel Pinheiro 
Chagas, o artigo de furido seguinte: 



A recepgão do senhov Infante D. Afonso na camara 
dos pares 

c(Foi com certa surpreza que vimos a narrativa das 
honras e~peciaes com que foi recebido o senhor Infan- 
te D. Affunso na camara dos pares, no dia em que to- 
mou a~seri to n'esta casa. Não hesitamos em dizer as du- 
vidas qiie se apresentaram ao nosso espirito, porque, 
por isso niesino que somos defensores sinceros e convi- 
ctos da inonarchia constitucional, não querenios que  no 
campo em cii.ie niilitamos se pratiquem actos qi ie  estejam 
em contrndicç%o com os principios que nós sustentamos 
n'umn lucta perseverante, em que nem scmprc temos ti- 
do companheiros, contra os republicanos. 

D e  que se trata apenas 6 d e  lima formula, mas a s  
L. lormuias r técm uni valor supremo, principaitriente nas mo- 
narchias constitucionaes. 

A nionarchia constitucional, que é, emquanto a 
nós, entre as formas de governo conhecidas a mais per- 
feita, tem o defeito comtudo de  não ser uma ideia sim- 
ples, e d'isso se aproveitam os repriblicanos para incnti- 
rem ao povo ideias absolutamente falsas. O modo co. 
mo elles combatem o Rei é apreseiitando-o sempre como 
o antigo Itei absoluto, occultando cuidadosamente que 
elle n3o 6 mais do que o chefe de um povo livre, tendo 
nas siras niãos uin poder meramente ponderador, mola 
esec~nciai de  um regimen, clija base verdadeira e essen- 
cinlissima é o suffragio popular. 

8: tanto assirn é, que t8em os republicanos a petu- 
lancia d e  sr: apresentarem corno o partido democratico, 
como se n regiinen democratico não fosse o que se ba- 
seia no voto poprilar, e como se houvesse alguma cou- 
sa n'iima monarchia liberal que estivesse acima d o  vo- 
to do povo, ultima ~ a l a v r a  em todas a s  decisões gover- 
nativas. 

Nso enumeramos n'este momento os diversos me- 
chani~inos d'este governo, nern vamos indicar o modo 
como fiinccionam, mas o que dizemos basta para que se 
reconhep que o respeito absoluto das fórmulas é uma 
coiidigh indisprnsavel do respeito pelas institui~ões. 

A Carta Constitucional confere aos Principes o di-  
reito de serem pares do reino, como o confere tambem 
aos bispos do continente. Uma assembleia d e  pares, é 
corno o seu nome indica, uma assembleia d e  iguaes. 0 



Priricipe, que tem pela sua cathegoria dircitl) aiosollito a 
todo o respeito e a todas a s  cortezias, quando tn t ra  ria 
parlamento como par do reino não p8cio ser co~isidera- 
do senao como qualquer outro dos legisladores que a o  
seu 1;~do se sentam. 

Niriguem respeita mais a famiiia real do  que rida, 
e ninguenl lhe clii iriais provas d'ease respeito, e riirigiicnl 
verbera iiiaiu encrgicanieiltt? it f ~ l t d  de r e ~ p ~ i t o  coin que 
os republicarios nluitas vezed se atrcveili a trata1 a. N6s 
rnonarcliistas, qiie, se Portugal fosse i.epi~blic.ario, t i ra-  
riamos ic~peitosanicnte o riosso chapPii ao preuidcnte da 
republica, aeliainos siriipicsiiicnte nialcrcados os repu- 
blicanos que affccct~m iião se descobrir qualido passa um 
menibio da  farnilia real. 

JIds no corpo legialat;vo, o Principe qiie 6 par do  
reirio, 6 pai- do reino e não I'rincipe, coiiio o cardeai 
patriarclia 6 par do reino e não cardeal. Os presidciitcs 
das  caniaras legislativas, ao saliir ou ao entrar iio ydi - 
lamento, recebem da  giiard:i de Iriorira uma sauda<;wo que 
nenliun~ soldado teni de lhe fazer quando os eilcontra na 
rua  conf~~ndidos  co~i i  a turba. dos cidadàos. 

Sua  Alteza o Infante D. Affonso no rneio da  rua 
te111 direito cortezias ri~ilitares que A sua alta catht:- 
goria competem; no palacio d ~ s  corte3 i: par do reino 
como outro qiialquei-, d a  rneaina f&i-ri>d q ~ u ,  qildrido Com- 
marida a sua bateria, é official como outro qualquer 
tambem. 

Quaiido presta juramento, presta o coin as  rnesnias 
formalidades corn que o prestaru os seus collcgas; a ex- 
cep<;go que se fez para el!e 6 incxplicavcl e ahui~rda.  

Po r  acaso havfa precedente? Se o havia, era mau; 
se o havia, isso prova apenas que a irifracção d a  fiir- 
mula vem de longe. 

Que a camara, depois d'elle tomar assetito, o aau- 
daase affeutuosaruerite, de uccoi~do. Sã" 'iiiauifcsta~Oes 
qne  os legisladores pódern fazer a uni novo collega, c 
entre au saudações que se lhe dirigira111 deverno3 con- 
signar, como perfeitamente correcta, a do snr. Illntze 
Ribeiro, que teve até o fino gosto de fazer sentir que 
não toinAra a palavra com esse fim especial, mas qiie 
aproveitava gostosamente o ensejo para saudar o Prin- 
cipe. 

O senhor Infante respondeu tambem com perfeita 
correcção e a essa parte da  sessão riada temos que dizer, 



riias que  os dignos pares do reirio fossern fardados a 
uma sessão ordinaria, que a guarda de  honra do pala-  
cio das cortes acolliesse coni uma cortezia excepcional o 
novo par  do reino, quando o riao faz ao cardeal pa- 
triarcha que tarnbeni tem honras principescas, qiie se 
designasscni iins certos pares e eni numero extraordi- 
nario para reeeberein o seu collega, qisando o snr. ar- 
cebispo de Evora fora instlintes antes acolytado pelos 
dous padrinhos habitisaes, tudo isto nos pareceu abso- 
liitariicrite incorrecto, contrario á lettra e ao  espiiito d a  
Carta Constitucional, qiie riHo podia de fdrma algurna 
qnerer iutrodiizir n'uriia assciiibleia de l~gisltidores qual- 
quer desigualdade. 

A irionarchia constitucional tem engrenagens que 
se não devcrn alterar. Cada uin dos seus poderes tein 
os seus privllegios, au suas honras e as suas garantias. 
E' indisperisavel que se n.50 confi~ndani nem se atro- 
pellein. 

E agora nLio qrierernos findas sem nos congratular- 
mos com o Infante por ter toixado assento n a  camara 
dos pares, e por ter expresso nas poucas palavras que  
pionuiiciou sentimentos dignos do seu nascimento e do 
seu caracter.)) 

Este artigo deu lugar a que fosse organisado, im- 
presso, publicado e distribuido A familia rt:al, aos di- 
gtios pares do reino c deputados d a  naçzo, iirn folheto, 
qiie inc.1uiiiios aqui, porqrie fui elaborado pelo author 
d'este livro. 

O titulo do folheto era o seguinte: - Po~tugal-  
O uvtigo 40.' da Cc~rtu Co~zstitzicional. Eo~nzula ndo- 
ptadu paru recepsüo, juru?nento e posse dos Pvi?~c+ee 
oic I;t$c~ntes nu cumurn dos di.qnuq liccyes do reino. Relcc 
2" dos &tos occol-ridos ert) 18~?.5-1875 1891. 

Eis  a materia do folhcto a que estamos alludindo: 

1835- Cavtu Co?tstilucional - Capitzclo 111-Da 
cantam dos ya+.es-Artigo 39.O A carnara dos pares 6 
cumposta de menibros vitalicios e hereditarios, nomea- 
dos pelo Rei, e sem numero fixo. Artigo 40." O Princi- 
pe  Real e os Infantes, s%o paras por direito, e terão as- 
sento n a  camara, logo que cheguem z í  idade de vinte e 
cinco annos. 

Lei de 24 de julho de 2885-Artigo 6." A camara 



dos pares é composta de cem membros vitalicios nomea- 
dos pelo Rei, de  cincoerita membros electivos, e dos pa- 
res por direito proprio a qiie se refere o 5 2." d'este ar -  
tigo e o artigo 40." da  Carta Constitucional. 

A lei de  1 3  de  setembro d e  1834 drterrninou que: 
NO casamento d a  Raintia reinante, a senhora D. Maria 
11, se tratasse eoru Principe estrangeiro, e se podésse 
effectiiar a aprazimento de seu pae o wnhor Duque d e  
Braganpa, regente em nome da  niesma aiigusta senho- 
ra ,  declarando c dispensando as  cortes geiacs e extraor- 
dinariau da ri:ayiio, para este caso, e por. esta vez sómen- 
te,  o artigo 90." d a  Carta Crrtist-tucioria1 d a  ~iionarchia 
portugiieza. )I 

A lei dn I 9  d e  setciiibro de 1834 disp6z que: <Sua 
Bfagestade Fidelissima a Rainha r e i n ~ n t e  a senliora D. 
Jlaria 11, fosse havida e declarada por inaior para en -  
t rar  irnriiediatan)ente no exercicio dos poderes que pela 
carta 12ie conipetiarn.~) 

Por  cffeito dn disposipão d n  referida lei d e  13 de  
se temt io  de 1834,  foi tratado o consorcio d a  Ilainha a 
seriliora I>. Maria I1 coni o Principe de  Leilehtenberg e 
Santa Cr~ iz ,  D. Aiigiist!, Eiigenio Napoieão, irmão d a  
duqiieza de Bragança,  D. Amelia. 

No dia 15 de janeiro de 1835 chegou a Lisboa o 
Principe D. A~içueto. A re:~lisa<;ão defiiiitiva do casa- 
mento d'este Principe com a Rainha de Portugal teve 
lugar no dia 23 d'eute mesmo ruez, na igreja d a  S6 Pa-  
triarchal de Lisboa. 

Coin data de 31 de  janeiro de 1835,  foi expedida 
para o Serenissiino Principe I). Aiigusto Eilgenio Napo- 
leão a seguinte: 

Carta r igia. -Para o Serenissimo Principe D. Au- 
giisto Eugenio Napole50, dilqiie de  Leiichtenberg e d e  
Santa Crilz, priiicipc d'Eichstatlt. 

Sereriissiino Principe D. Augusto Eugenio Napo. 
lei?,, diique de Lcrichteriberg e de Santa Cruz, principe 
d'l<iclistadt, meir esposo. E u ,  Dona Maria, por grapa de  
Deus Raiiiti:~ de  Portugal e Algai.ves, e seus dorniiiios. 
li:nvio muito saiidar a Vossa Alteza IZeal, como aqueile 
que  sobre todos amo, e muito prézo. Achando se Vossa 
Alteza Real na  qualidade de tneil esposo collocado no 
rnais alto grau  d a  naturalisacão portiigueza, e tendo por 
isso incontestavel direito ao pleno grau  d e  todas a s  hon- 
ras, fóros e privilcgios, que corupetem aos Principes por- 



tiigiiezes, e entre e11es a dignidade de  par do reino, se- 
gundo o espirito da  Carta Constitucional, na capitulo 
111, artigo 40."; e desejando eu comtudo occorrer a 
qualqrier duvida, que sobre este objecto possa susci- 
tar-se, depois de  ser ouvido o conselho de Eatado apres- 
so-me a declarar e se necessario é: hei por bem no- 
mear a Vossa Alteza Real par do reino de 1'01-tugal, 
para gozar d'esta alta dignidade na ftkma da  mesma 
Carta. Serenissimo principe D. ilugusto Eugenio Napo- 
leão doqa; de  L,biichtcnberg e rir; Santa CI-iiz, Principe 
d'Eicliatadt, meu esposo: Nosso Senhor haja a aiigusta 
pessoa de  Vossa, Alteza Itcal ein si;a continua guarda. 
I<sci.ipta cri1 Liaboa no Pal#icio tias Necessidades a trin- 
t a  e iirn de jarieiro de  mil oitqcrntos c trinta e tineo.- 
l4hposn d e  Vossa Alteza Iteal, Afaria. - Ijispo conde 
F r e i  Francisco.-Para o Sei*enissimo Principe L). Au- 
gusto Eiigcnio Napoleào, duque de Leiichteriberg e do 
Santa Criix, principe d'Eiclistadt, par do reino. 

C a n ~ a r u  dos paves. Sessn"9 de 1 3  de feoereiro 

O s7zr. ministro da gzrerra: - Disse: Sua Alteza 
Real o Principe D. Augusto encarregou me d e  fazer 
entregar a v.  excna a carta régia, pela qual é norneado 
par do reino. 

Foi remettida á meza, e tendo sido 11da pelo snr. 
secretario conde d e  Liirniares, disse: 

O S T L ~ .  vice presidente: -Na fórma do regimento no- 
meio para a entnmissão que deve examinar esta carta 
régia aos snrs. niarquez de Vslenga, conde de Lumia- 
res e coride da  Taipa, os quaes dar30 hoje mesmo o seu 
parecer sobre ella. 

Interrompe se a sessão, e passado um quarto de  
hora, d ~ s s e  

O s7u. uice pl3esidente:-Que continuava a sessHo; 
e dando logo a palavra á commissão ericarregada de 
examinar a carta rbgia, p .Ia qual era nomeado par do 
reino Sua Alteza Real o Principe D. Ailgusto, e Iêu O 

enr. marquez de V a l e n ~ a  o seguinte relatorio: 

aA commiss?io encarrgada de verificar, na  fórrua 
prescripta pelo artigo 99.0 do regimento interno, a car- 
t a  régia, pela cjiial Sua Magestade a Rainha foi servida 
declarar par do reino a seu aug~isto esposo, Sua Alteza 



Real o Piincipe D. Ailgusto, julga que ella se acha le- 
gal, e qtie o nieaino Priricipe pdde imrncdiatainente to- 
mar assento n a  caliiara, por ter a idade preseripta n o  
artigo 40." d a  Carta Constitucional da  n~oriarcliia por- 
tugiicza. Sala da commiss8o, 13 de  Ii.verei1.0 de  1835, 
- i i d ( t ~ g ~ e z  de Vulengn - Cwzde da Y'ciipa - Conde de Llz- 
nziures. 

Terininada a leit-ira, disse: 
O ~ 1 2 ~ .  c012Cíe ~ I C  TU~JICI:  - Assigriei o parecer d a  

com~nisiãn, porqilc, tendo consultada algunias pessoas das  
yur: sc acliam n'esta camaia, rlie disserain que, tendo 
Siia Alteza mais de  24 annos, estava no caso de  tomar 
assent,o, porque segundo a lettra d a  Carta n5o carece; 
para isso, ter os 25 completos. 

Paix  a cereliionia da  eritratla, p re s t a~ão  de jura- 
nicnto c posse ao Principe D. Augusto Engenio Napo- 
lezo, na camara dos dignos pares do reino, adoptoli-se 
o scgainie programitid: 

<tNo dia «ue  Sua Alteza o Serenissimo Princine o 
I 

senhor D. Augiisto Eugùnio Napolcão, duque de  Leu- 
chtciibcrg e de Santa Cruz, se servir indiear para pres-  
tar  iiiramento e tomar assento n'esta camara coino UaP 
do reiiio, os pares do reino se apresentarão na  sesazu 
vestidos de pequerio unihrme. Logo qiie eonste achar s e  
proxirria a chegada de Sua  Alteza, o oficial rnaior d'cs- 
ta  caniara, trajando o seia un i f~ rme ,  aeowpanliado de. 
dous continuas da  cíirnara e do eorseio d a  secretaria. 
ir;, A porta do palaeio receber e conduzir o mesmo au- 
giisto senhor até á sala de respeito, onde se demorará 
o telt~po necesaario para sc corninunicar ao e x ~ . ~ "  pre- 
sidente a chegada d'aqiielle augaisto senhor. Inforinado 
quc se<ja o exe."lu snr. presidente de que Sua Alteza s s  
acha na  indicacla sala, designará ciiieo dignos pares 
para o irem cumprimentar e conduzir a prestar o devido 
luramento e toniar assento na  ca1nara.n 
U 

Dignos pares pretientes tt sessão de 13 d e  fcverei- 
ro:-Duque d a  Ttarceira; marquezes d a  Fronteira, d e  
Valcnça, de Loulé, de, Ponte do Lima e de  Santa Iria; 
condes d a  Cixnha, de  Linhares, do Lumiar,  de Psra ty ,  
d a  Taipa e d e  Villa Real; viscondes de  SA d a  Ban-  
deira, da Serra do Pilar; barão de Aleobaga; Braam- 
camp, GambGa e Liz, Gerardo de Sampaio, Gyrão, Ma- 



cedo, 31 ficliado, llargioclii, i\Ieilo Breyner, Sarmento , 
Soiisn I-lolstein e TI igoso. 

Ka ,~essRo de 14 dc fevereiro, disac 
O snr. TI-igoso:-Na qu:illdade d e  presidente d a  

depiit:ic,?to rionieada para apreseritar a Sua Riageritade 
a 1 2 ~ i i i h n  a resposta ao discurso da  abei tirra, teriho a 
participar ,i cariiara, qiie a niesma deputagxo foi hoje, 
pelo ineio dia ,  recebida. no paço da3 Neeessi~iadcs, e 
seiido intro[iuzids :i p r e senp  de  Sua Illagestade, li 
mesnia. :iiigiist:l seril!ora a mencionada resposta, que foi 
ouvida com a attenc;%o c affabilitldde que szo naturàes ern 
Sua 1Iagrr;tatie. 110 rnes:iio tempo previno a v. exc.", 
qiie Sua Alteza Zteal o Piincipe D. Aiigusto, novo par 
d o  reino, ine d i ~ s e  que Imje viiia prestar o sei1 ;tira- 
nierito e tnriinr assento n'esta camara. 

Pt.iicto terripo depois, disse 
O siir. p~.esidente (Duque de Pt~ltnella): -Tenho a 

participar qrlc ria ante sala. se aeha Sua Alteza Real o 
Piiricipe 11. Arigusto, que reiri tomar assento n'esta ca-  
tnara. o r  isso talvez os digrio3 pares coriveriham ern z P 
quc 5.. iirtci-roliipa a uess,',« por alguns ~noriientoe. 

1':' consiiltada a caniara, e decidiu tivesse lugar a 
interriipr;Zo le iu l i~ada  pdl. S. exc." 

O sni .  psedidente designa logo os snrs. marquez 
de Vateiicsz e barâo de A!cobayn para acompanliarem 
o iiovn tiigrio pw: c erri consrqiiencia foi Sua Altcea 
Rcal iiitioduzido na  sala das  sess0es, precedido pelos 
officiacs (Ia carnarA e pelos dignos pares para isso d e -  
sigriacli~s; subili B iiieza, e prestou, lias rnzos do snr. 
presidente, o j~irarnento preseripto no regimento. 

Logo depois tomou assento na camara (entre os di- 
grio3 pares o ;  snrs. marque2 dz  TTaleng~ e Rxrradad) o 
levantando-se dissc: 

0 se7lhots Principe 1). Azigi~sto:-Peço a palavra. 
Tcndo lli'a concedida o snr. mesidente, Iêu Sua  

Alteza Real o seguinte discurso: 

<(Sechoies:-Desdc o momento em que a Rainha 
Nossa Augilsta Sobsrana X e  honrou com a Sua escolha, 
fiquei Portnguez, e pro~iietti a Rlirri rnesmo d e  satisfu- 
zer ate ao ultiino instante da  miniia vida as  obrigagões 
que Me impõe este Titulo. Venho hoje renovar perante 
vós todos esta prolnessa, e consagra1 a pelo Meu J u r a -  
mento de  Fidelidade & Carta Constitucional, que deve- 



mos ao espirito illiistrado, e elevada Mente do I m p ~ r a -  
dor  D. Pedro de  Gloriosa &lernoria. 

ctEste juramento nunca ser& violado; assim v01 o 
affiangam, o reçpeito que Llevo, e d e  que se acha pene- 
trado o alei1 Coraçlio tanto para com a Memoria de  Meu 
Pai,  como para com a Memoria do Pai  da  Kainha. Fi- 
lho de um Guerreiro, que (seja-ilIe perrnittido repeti1 o) 
foi em toda a sua vida u m  riioditlo de honra e de leal- 
dade, e que mereceu as  Dignidades qiie t~ansmitt i i i  á 
sua Familia, pela sua pruriencia, como Adiilinistrador, 
e por sun coragem nos combates, Fu i  indicado :i esco- 
lha da  B~i i iha ,  e Li confiar~<;a da  Naçao Portligueza, por 
Urn Principe que niinca filtou d sira Palavra, que foi 
Bravo entre os Bravos; o qiral, privado, por assim dizer, 
inteiramerite de outra forpx que n8o fosse a sua propria, 
arrostou todas as resistencias, todas as privaçces, todas 
as fadigas, e todos os perigos para conseguir o genero- 
so dcsignio que tinlia concebido, de rcstituir aos P o r t ~ i -  
guezcs a Constituipão que lhes havia concedido, e a Sua  
Querida Fillia, o Throrio de  seus Ante-passados: I'rin- 
cipe emfirn, que roubado prematuramente z i  sua  Patria, 
e a sua FaniiIia, pôde ao inenos (e bem receio de ser 
desmentido pela Histeria) proferir dando o uliimo suspi- 
ro-Satiufix a tudo quarilo prometti. - 

Eu me apresento aos Portuguezes debaixo d a  pro- 
tecgão de  uma tão Alta Origem que Me deixa nimia- 
mente ufano para Eu deixar de  empregar todos os Meas 
esforços, e todos os meus desvelos, para Ille tornar di- 
g n o  d'ella. 

((Hoje, Senhores, que graças ao Genio e espada d o  
Duqire de  Br~agança, a nossa l'atria tem visto o tt;.rno 
d e  suas longas agitagGes, serve-nos de consolação o 
penear, que os Honrados Kepreuentsntes d a  Nasão nnns 
duas Camaras, poderno occupar-se sem obztaculo, com 
o zelo que  os anima, de  consolidar O edificio elevado 
por D. Pedro, de firmar a Carta Constitucional primei- 
ro que tudo sobre leis organicas que segiirem a durapão 
dos seus beneficios, e siiçces~ivarnente d e  todas as ou- 
tras leis que possarn faltar nos ainda para melhor ga-  
rantir a cada Cidadão a Justiça, primeira necessidade 
dos Povos, e o primeiro dever dos &eis; para abrir  Ei 
mocidade, esperança da Patsia, os thesouros de uma  
instrucção boa e forte, para animar finalmente a agr i -  



cultura, as scjencias, as artes, a iridustria, e o com- 
mercio. 

,,Felizes então, os Legisladores de Portugal encon- 
trarão a recompensa de seus trabalhos no augmerito da 
prosperidade interna do Estado, e na considera$o do 
que elle já gozou nos Paizes Estrangeiros. 

«Pela minha parte, Senhores, vivamente penetrado 
das demonstrapões de estima, e de benevolencia que re- 
cebi de todos na Minha chegada a esta Capital, Iiepu- 
to grande ventura esta occasi30 que se Me offerece de 
exprimir (ia maneira mais forte que 1\Ie é possivel o RIeu 
Recarihccirnento, e declarar que a Mirilia unica ambição, 
serh jiistificar ixiii tEo bom acolhimento. 

«Collor~ado ao lado da Rainha, inal poderei E u  sup- 
prir as luzes com que Ella poderia ser Auxiliada por 
scil Illustre Pai; mas Esse Prinçipe Honrou-BIe (como 
sabeis) com a sua amisade, corifiou iiie por mais de uma 
vez os seus Nobres Pensamentos, e deixou-Me frequen- 
temente lêr n o  fundo da sua Alma. 

uSerC1 pois, Eu vol-o prometto, na recordapão das 
suas conversações commigo, que E u  buscarei os prin- 
c ipio~ qiie deverão guiar o meu cornportamcnto, e na sua 
vida pi~blica, que eu procurarei regras para Me dirigir 
na Minha. 

aCIa principalmente certa maxima, que lhe ouvi 
proferir muitas vezes, da  qual IIe não esquecerei, e vem 
a ser, que a economia da parte dos Principeu é não só 
a melhor acpão que elles podem fazer, mas o melhor 
exemplo que podem dar.  Em uma palavra, Senhores, 
Eu unirei os TtIeus fracos esforços aos de vós todos, pa- 
ra segurar a felicidade da  Rainha e ;r, Nação. Seja-hIe 
permittido anteq de coricluir este Discurso, manifestar 
votos que fórrno no Meu Cosapão, e que vós partilhaes 
commigo, e que foram tambem os ultimos votos de D. 
Pedro. 

((Extiuga-se a lembrança de nossas desgraçadas dis- 
sengões e partidos; oxalá desappareçaru até da nossa lin- 
gua as domina~õcs que as indicaram, e qué bastariam 
talvez para accendel-as de novo algum dia; unamo nos 
todos de hoje em diante, tanto em sentimento como em 
doutrina: seja o primeiro o amor da Yatria e da Nossa 
Joven e Querida Soberana, seja aquella o respeito á 
Religião de nossos paes e 9, Carta Constitcicional, junto 
com a obediencia a todas as Leis, ainda aquellas que 



forem imperfeitas até ao moinento ein que estas forem 
derrogadas ou modificadas pela f6rma prcscripta na 
Carta.  

((A prosperidade de tltn Estado tem as mesmas con- 
dic;ões que a sua liberdade; tanto uina eomo a oiitra s7io 
fillins d a  Ordem, e lisoi~geio Me que nirigiieni pcnsará 
diversamente em Portugal: a melhoi. e talvez a unica 
garantia. da Ordem, corisiste no respeito Iteliaioso de 
todos, 3ucr  sejam governantes, quer se,jam governados, 
5,s Inst i tui~ões e 5s Leis.)) 

Terminada esta leitura, levantou-se e disse 
0 $721'. pi-esideizfe:-Julgo sei- interprete dos seli- 

timentos d'esta camara, asstagurando a Vossa Alteza lieal, 
que todos ou dignos pares se felicitam dc vêi. ausenta- 
do ri'eate recinto o Principe, para querli se dirigirarri os 
ultimos pensamelitos do augustu Duque de I:i.aga~i~a, 
de saiidosa mernoria; e que a sua escollia iiierscdil a 
unanime approvai;Wo da  ri:ição, que vê n'ella o iileihor 
fiador da coiiservaglo da Carta e das prosperidades pii- 
blicas. 

Assini teve lugar o acto do juramento e posse do  
Principe 11. Aiigusto, wino par do reino; Siia A l t ~ z i i  nas- 
cera a 9 de dezcmbro de 1810 e fitlleceu a 28 de inar- 
ço de  1835. 

Dignos pares presente0 A sessâo de  14 de feverei- 
ro:-Diques dc  Yalmella e da  Terceira; rnarqiiezes de 
Fronteira, de Ficalho, de  Lonlé, de Ponte do 1,i tna, d e  
Senta Iria, de  Sampalo e de  Valenp;  conr1e.s d a  Cii- 

nha, d e  F'arrobo, de  Linl-lares, de Lumiares, de Paratj.  
c d a  Tuipn; viseoades de Sá da  Bandeira e da Serra 
do Pilar; bar80 de Alcobaga; H.irradas, Gdrrib6~1 e Lix, 
Gerardo de Sampaio, Gyrão, lstaohado, AIergii~ol~it, ;\Iel- 
10 Breyner, Ribeiro de Abranehea, Sarnicnto, So11xg 
Holstein e Trígoso. - 

1875 - Canaara dos pares.  - Na sessào de  I 7 de 
margo, presidida pelo digno par marquez clc Avila e de 
Bolama, deu-se conta do officiu abaixo riieneionndo. 

O snr.  presidente:-Vai se dar  conheciriieiito i ca -  
mara de  um oEcio que acaba de  ser reeebido na  meza.. 

O swr. secretario (visconde de  Soares Franco): - 
Lêu: 



~ I 1 1 . ~ ~  e exc."O snr.-Dese.jando usar do direito 
que me confere o artigo 40." da Carta Constitucional, 
rogo a v. esc." se digne fixar o dia em que uie devo 
apresentar no palacio das córtes para tomar assento na 
camara dos digiios pat-es do reirio. 

Deus griardc a v. e x c a  l'aço das Necessidades, em 
17 de marGo d e  1875.-111.m0 e exc."'" snr. marqucz de  
Avila e de Nolania, prea~dente d a  caiuara dos dignos 
pares do 1.eirlo.-D. Augusto, Duque de Coi?rib~a.» 

O snr, -A camara ouviu a leitura do 
officio do Senhor Infante. 

O artigo 40." da Carta Constitixeional diz: a0 Prin- 
cipe Real e os Infantes são pares por direito, e terão 
assento na camara logo que cheguem ri. idade de vinte 
e einco aonos.)) 

E' a primeira vez que um rilembro da  familia real 
usa d'este direito; coriv8rn por conseyiiencia que torne- 
tnoe a este respeito unia decisiio que possa servir de 
arcsto em actos ideiiticos. 

Aléii~ do documento pelo qual Sua Alteza exprime 
o desejo de vir tomar aesento n'esta carnara, tenho aqui 
ri aiito do seu naseimento e baptismo, por ondc fie pro- 
va yiie Sua Alteza tem a idade legal. 

0 3  digrios pares devem tomar conhecimento d'estea 
docuinentou; mas peiguiito B canlara se quer qiie el- 
les ~e,ja:li remettidos a lima eoruniiss%o para os exaini- 
nar, a qual proponlia ta~nbern o qiie se deve fazer n'es- 
ta o~casião.  

N'este caso a camara noincaiá essa eommissso, ou 
me authorisari a designar os dignos pares qiie a devem 
compôr. . . 

O S ~ T .  1lIigt~eZ O~orio:  -Peço a palavra. 
O azr. presidente:-Tem o digno par :i palavra. 
O s7zr. k1igzteZ Oso?.io: - 0 aeto a que v. exc.& 

se  referiu, de Sua Alteza o seiilior Infante 1). Augusto 
requerer para tomar assento n'esta camara, n5o deve 
sómente ser tido como prova de  que a Carta Consti. 
tiicional toma em eonsideracão a esta casa do parla- 
mento, para nos darem a honra de tomarem assento 
junto a nbs os membros da  familia real; é tambeai uma 
prova de  que a Carta foi redigida com o pensamento 
dos principias mais avanpados para o seu tempo, e não 
perdeu d e  vista mostrar que o Rei, os Principes e a s  fa-  
milias que tbem um certo privilegio na Constituição, 



devem igualmente usar dos seu3 direitos, como cidadãos, 
e contribiiir, como os outros, para a boa administração 
e para a manuten~ão da  monarchia e interesse geral d a  
nação. 

Acho por consequencia este acto tão honroso pare  
nós eomo decoroso para o Principe qiie procura cum- 
prir com os preceitos da lei, honroso ainda para a fa- 
mili real, poia que 03 seus rnembr.os, posto que eleva- 
dos Q maxima considei+ac"a liiernrcliica, véein. ci>mo siin 
ples cidadsos, tratar c jiscutir coinnkseo os' interesses 
da  nayão, tomar parte ria confeeqão dae leis e eonheeei* 
quanto é necessario que estas se vko niodificando com 
as necessidades dos tempos. Parece me ainda vê r  n'este 
facto (lirarito a f:~rriilia real trata d e  se identificar com 
o povo, com n paiz o com as  nt~cessidades sociaes d a  
aotrialidade. (~l~~uiadus.) 

E' esta a iiiiiea garantia segura da  coiiserva@o d a  
monarchia representativa, que r i i ~ . ~ a r e c e  ser por eticjuari- 
to a fdrma d e  governo inais adtquada ao nosso paiz e 
mais propria para garantir a liberdade; parece rne quo 
esta harmonia do puvo e do tnoricircha, não serido des- 
rncntic'la, eoino espero o não seja, é a uniea f u r p  con- 
tra a irivas2o das ideias i e~ub l i canas  e contra o descie- 
dito ern que as riionarchias vão estando na Eitropa. 

Debalde se esforpará um I~ar t ido  a sustentar o prin- 
cipio rnoriarchico, aontie o iuobarcha se tiver tornado 
ineompativel eoni a iiljerdade e cciin o progresso; esta 
harmonia é que faz com que outr,i vez estejam por as. 
siin dizer confundidas as tree ideias, rnonarchia repre- 
sentativa, independeneia nacioriai e liberdade politlca e 
civil. (A~oiados.)  

O grande heroe que nos deu a Carta, lidou pela 
liberdade, acompariliando os qiie a defendiam nos cam- 
pos da  batalha, sendo seu ooiiipânheiro de  arrnas e vi- 
vendo coin eiles coino irmãos, não podia pois dcixar d e  
lembrar e consignar o piineipio, de que aos seus, dee- 
cendentes cump~.ia virem toiilar parte na lucta constan- 
te da discuss5o e das reformas soeiaes, que nos man- 
téem as mesmas liberdades, e satisfazem Sa exigencias 
inces~antes d a  lei d e  progresso. 

E' por isso qne não tenho receio nenhum de que 
seja alterada pnr fdrma alguma a nossa vida social e 
politiea. Em tiido quanto digo não estou a lisongear a 
familia real; por toda ella sempre tenho tido a maior 



considerac;ão e respeito, sem estar em contacto com tãc 
augustas personagens, porque a rninlia posição social 
não o exige, tenho reeebido sempre de todos os seus 
membros a s  maiores provas d e  considerasão, e soii llics 
grato; nfo é aqiii, porbm, o lugar de  lhes manifestar o 
meu agradecimento; o que digo k porque entendo ser 
conveniente affirmar estes principio8 no parlamerito, mes- 
mo para confusão dos que defeiidem o principio monar- 
chieo, só para o confundirem coru a tyrannia. 

Felicito-me, pois, eomo v. exc.", por este acto do 
senhor Infante, e nada mais direi a este respeito para 
não incommodar a camara com urna discussão iniitil; 
apenas disse isto para justificar a propojta que vou fa-  
zer. 

Pareee-me, snr. presidente, que tomando o senhor 
Infante assento n'esta camara, por ser ehamado a isso 
pela Carta, como o são os que aqui entraiu por direito 
de sueeesião, não ha eircumstancias espr.ciaeu que nos 
obriguem a fazer uma excepção nern alterar o que se  
acha estabelecido a respeito da aduiius%o d e  outros di-  
gno$ pare6, que por um direito similhante são chania- 
dos pela Carta a tomar ausento n'euta casa. 

Parece me que desde que um persoriagerii tào alta- 
mente eollocado cumpre os d a  lei furidarucntal 
do Estado, requerendo uln lugar que a niesrna lei llie 
confere, apresent;indo a esta carnara os docuriientos ne- 
cessarios para ser admittido, parece me, repito, que cste 
cidadLo portugiiea não pbde deixar de estar siijeito á s  
mesmas fortnalidades que estão estabeleeidas para os 
outros cidadãos, e que n'este caso se não deve fazer uma 
excepção a seu respeito, porque tanto importa q ~ i c  a sua  
admissão seja de iima fórma como de outra, e esta igual. 
dade perante a caiuara, onde desvjn entrar, parece m e  
estar em harmonia com os prineipios consticucioliaes e 
liberaes, e com a propriii, vontade da pessoa que se lem- 
brou usar do seri direito. 

Peço desculpe á earuara se me excedi alguma cou- 
sa; e talvez se podesse evitar esta diseujsão se v. exc." 
apresentasse algum alvitre; como, porém, v. apc- 
nas consulta a caiuara, eu emitto a niinha opiniâo, a ca- 
mara resolverá corno entender; fazendo se o que indico, 
presta se homenagem & Carta Constitucioriat, que deter- 
mina a igualdade perante a lei, e procederuos em har- 



monia com os deee.jos d e  quem quer vir oecupar o seu 
lugar  n'csta casa. 

Ci snr. presidente: -Creio que o digno par deseja 
que os d~cixiriei~tos, a que alludi, isto é, a carta do se 
nhor Infante e o auto do seu narciiliento sujnni exami. 
riados por iiina coi~imis~Zo espeeial tirada á sorte. Vou 
consultar a cnrnara se approva esta iridicaplo. Mas al& 
d'isto pedia a ~ s  dignos pares que resolvessem qual é o 
cererno:ii;il que deve seguir-se qiiarido o senhor Infante 
se apresentar n'esta easa para prestar jurnmeiito e to- 
mar assento. 

Devo declarar que tambem i á  toinou assento n'eiita 
camara Sua Alteza o Piincipe D. Augiisto, esposo d:t 
Itsiriha a senhora D. Maria 11, e que se fez um pro- 
gratninn. para a sua recupçEo. Mau aquelle Principe foi 
par do reino por noinoaç"a rrC?gia, e o senhor Infante D. 
Aiigiisto requer a siia adrrii&io n'esta cainarh pelo di- 
reito que tem, na  conformidade do artigo 40." d a  Carta 
Coiistitueioi~al, que jA l i  e diz o segninte: 

((0 Principe Real e os Infantes são pares por direi- 
to, e terão assento na canlara logo que cheguem ida- 
de  de vinte e cinco annos.)) 

O Principe I). Augusto entrou na carnara, repito, 
por nonieaçzo régia, c o senhor Infante entra aqui pelo 
direito que lhe dA a Carta. Por eonseqiiencia, o preee- 
dente d a  recepp8o do  Principe D. Augusto só póde ser- 
vir agora se a eamara expressamente o resotver. O que 
pego é iitna resolriç2io que possa servir de arcsto para 
todos os casos identicoa, e Deus perlnitta que se dêem 
iniiitos d'estes, manifestando a permaneneia e consoli. 
dação das  nossas institiiip3es e a boa harmonia feliz- 
mente existente entre a na$% e e dynastia. (Muitos 
a~~oiados . )  

Vou perguntar 5 camara se quer que se nomeie 
irma commissão para examinar os documentos que d i -  
zem respeito li entrada do senhor Infante n'esta cama- 
ra .  Sào esses dociimentos, repito, a <lecIaraqão que faz 
Siia Alteza, de  que quer usar do direito que lhe dá a 
Carta, e o auto de  riascimento pelo qual se prova qiie 
Sua  Alteza tem vinte e cinco annos de  idade. 

O snr. naijiistro da fazenda: -De eerto nenhum di- 
gno par deixa de eoncordar eompletamente com a s  ideias 
apresentadas nobre e eloquentemente pelo meu amigo O 

snr. Brigue1 Oaorio, e d e  se congratiilar pelo facto, que 



oxaIá se repita muitas vezes (Apoiados), de  um membro 
da familia real querer tomar  ~ s ~ e n t o  entre nós, usando 
dc uin direito qrie lhe O &  a Carta. 

A qiiestxo que se trat.i é uma qiiestão de  m8ra 
fórma. 

A Carta dB ao P ~ i n c i p e  direito de  tomar assento 
na caniara tem ecrta idade, asoim eoino d6  di- 
reito aos successores ílc pares de tomarem Iiigar n'esta 
casa: satisfeita3 certas coridiçòes. Ess:is condiçiies dizem 
respeito As suas tiabilit~qOes litterarias, ao seu rendi- 
i~icnto e a outras cireuriistancias que 6 necessario consi- 
derar, e por consequeneiri. é preciso examinar urna série 
d e  documentos para se verificar se o pretendente está 
no caso de  ser admittido a toniar asseiito na camar.ã. 

No casa que ee t r ,  ta nKo ha a considerar neiiliixma 
d'essas eonclic;Ges, nern x examinar uma série de  doeu- 
~nentos  eotno aconteee coni os soccessoi.es dos pares fal- 
leeidos. Ningiiem diivída do  direito que  a Carta d á  ao 
senhor Infante de tomar aaui  nssento. e tarnbeni nin.  
gucrii duvída da eyiocha do  seu rissciniento, Portanto, a 
questcCo é a e  pura f6r1na e a cnmara resolver& como en -  
tender. 

C) sny. kliguel 0sovio:-Poaeo mais tenho a aeres- 
ccntw ao que já  disse; tão sti~nente desejo apresentar 
breves eonsiderapões liara sustentar a parte principal 
dos meus arg~irnvntos e não deixar, por assim dizer, 
aesprezada ou mal interpi-etada s minh.z ideia. 

Parecia me que  se prestaria uma liornrnagcni mais 
respeitosa b Carta, procedendo se no easo em questão 
pela meuiria f i rma corno se procede na adinisszo dos ou- 
tros dignos pares. O arguinetito do meu illiistre amigo, 
o snr. niiriistro da  fazenda,  n8o colhe; peiamitta me s, 
exe." yiie lh'o diga cSoni ~ q u e l l a  franqiieza e in t in~idade  
corn que nos tratamos. 

GJirando a coroa ilon~eia pai. do rcino qualquer ci- 
dad80, tainbem qiiatri nada ha a exarniriar; todavia rio. 
meia se uina commissão para d a r  pareeei. sobre o doeu. 
nicnto qiie cleva esse cidadão B dignidade de membro 
d'esta catnarn. 

Coru relasão ao senhor Infarite nAo ha  carta rtigia 
a exarniriai., nias ha dous documentos que Sua  Alteza 
eriviou a esta camara, pelos quaes prova estar nas con- 
dições de  tornar aqui o lugar a que a Carta lhe d 5  di- 
reito. Porque se nDo ha.de, pois, sortear uma cornmis- 

* 



são a quem sejam remettidos a dec1arat;Zo de  Sua  AI, 
teza e o auto de baptismo que a acompanha? Este aeto 
não significaria nada d e  nienos respeitoso para com 0. 
senhor Infante; pelo contraria, julgo até ser uma ma- 
nifestapão de  que a camara se comperiotrou do senti- 
niento que moveu Sua  Alteza a c~iriiprir a disposiçZo da 
Carta; e por consequencia entendo qi le n a  Rira admissãa 
aqui se devem seguir as mcsmas formalidades que se 
seguem eorii os outros cidadãos qiir: téem direito a to- 
mar asserito ri'esta camara. 

O snr. presiciente:-Vou pôr teitiio a esta discus- 
são por meio d e  uma votagâo. Os dignos pares que s ã s  
d e  opiniiio que a declaraqão feita pclo senhor Infante 
D. Augusto de  q u e  quer tomar assento rl'esta camara, 
bem conio o auto d e  nascimerito de  Saa  Alteza, q u e  
acompanha essa declarap?io, vão a uma commissão, te. 
nham s bondade de se levaritar. 

F o i  approuado. 
O snr. pvesidente:--Agora perguntarei á camara 

qual o numero d e  membros que entende quc deve for- 
mar a cornmissão. Primeiratnente proporei qilc essa coiw 
missão seja eomposta de  treii membros; se a camaia não 
annuir, proporei o numero de  cinco, e se airida não ac- 
ceitar esta indicayão, proporei o numero de sete, e assim 
sueeessivainen te. 

O s12r. ilIigtie1 0sori0:-Qual é O numero de  mem 
bros de  que é eostume con~pôl.em-se a s  corurnisi?ies que 
são encarregadas de examinar a s  eartas régias? 

O snr. presidente:-E' o de tres ruembros. 
Vou consultar a camara. Os digiios pares que são 

de  opinião que a comiuissão a qiie devem ser remetti- 
dos os documentos. aue se refere111 6 entrada n'esta ca- 
mara de  Sua ~ l t e z k  i senhor Infante D. Augusto, seja 
composta de tres membros, tenham a bondade de se. 
levantar. 

NEo foi approvndo. 
O s72r. presidente:-Oa dignos pares que enten- 

dem que a mesma eommiasão seja cornposta de cinca 
membros, tenham a bondade de se levantar. 

N& foi approvado. 
O s~zl-. presidetate:-0a dignos pares que appro- 

vam que a eommissão seja composta de  sete membros 
tenham a bondade de se levantar. 

Fo i  approvudo. 



O snr .  presidente: -Agora vamos reso!ver quanto 
ao modo por que se I\a d e  h r m a r  a eommissão: pergun- 
tarei primeiramente á. camara se quer que a commissNao 
seja nomeada por sorteio, como foi já proposto. 

Os dignos pares que são d'este voto queiram le- 
vantar se. 

A camarn approvoti que fosse t i rada  á sorte. 
O ~ 1 2 7 ' .  presidelzte: -Vai passar-se ao sorteio dos 

digfios pares que  devem compôr s comrnissEo especial. 
Feifo o sorteio. snhiranz d a  urna os liornes dos 

snrs.: Margrtez de Soziza, $6 Vargas, maryuez de E- 
calJzo, ilfiguel du Canto e Castro, MigzieZ Osorio Cabral  
e Castro. conde de Fonte Nova e marnuez de P ~ o 7 z t e i ~ a .  

L 

O sn7.. p?+es.z'derlte (continuando):-N2o sei ae os 
dignos pares sorteados estzo todos presentes; a eamara 
resolver8 se quer que este negocio fique adiado para a 
sessão seguinte; mas o qlie me parcee mais conveniente 
seria, no easo de se aehar preserite a maioria dos d i -  
gnos pares sorteados, que dhssem pareeer ainda n'esta 
sessão (Apoiativs); se, porém, nRo houver, maioria, a ca- 
mara resolver8 o que entender; mas parcee-me que se -  

- .  

ria regular que se sorteassetn novos pares para aubsti- 
tnir os que n3o estão presentes. 

O snr. MigueZ 0sorio:-Peço a palavra. 
O slzr. presiclente: -Tem a palavra o digno p a r  o 

snr . Miguel Oaorio. 
0 snr.  MigueZ Oso,io:-Snr. presidente, não estão 

presentes senão tres dignos pares dos que compõeni a 
comrnissão, e s#o os snrs. SA Vargas, conde de  Fonte 
Nova e eu: mas o snr. marailez de  Souza esteve ha 
poiico na sala, e B posaivel que esteja na outra camara; 
parecia me, pois, y e  v. exc." mandasse vêr se effecti- 
vamente S. exc." Ia está, e, se estiver, mandal-o convi- 
dar a comparecer para nos podermos reunir, ali;: terá 
que ficar para a proxirna sessão, e por imo seria con- 
veniente mandar avisar os dignos pares para compa- 
reeercm á reunião da eoinmissão. 

O snr.  presidente:-Se a carnara convérn em que 
este parecer seja apresentado noje pela eornmissão, des- 
de o momento em que n:?o ha maioria, o que me pareee 
conveniente, como já disse, é sortear mais algrins di- 
gnos pares, até. se compIetar a eommissão. (Apoiados.) 

Vozes:-De entre os pares presentes. 



O snr. presidente: -Em vista dd annueiicia da ca- 
mara, vai continuar o sorteio. 

Coatirluoz: o soo-te&, e sahiram os nomes dos dignos 
paws:  Visconde de Soares If'ranco, JOGO Bciptisfu da 
d a  S i lva  F e r ~ ã o  de  Cul*i;alho ATúrtsns, D.  Antonib de 
Mello Satdanlza e nuvpuez! de ~ ' u ~ l a d a .  

O sm*. presideate: -Está completa a ~~on~rnissão;  
vou eritregar aos dignos pares os doeurnentos, para os 
examinarem e darem em s~gu i i i a  o seu pareeer. Pare- 
eia me conveniente qiie a çommiss%o d6sse tanibeni pa- 
recer sobre o ceremonial que se dever$ eeguir n a  en- 
trada de Sua Altezn o senhor Infante I). Arigiisto. 

Vai suspender se n sess8o por urri quarto de hora, 
OU, rnelhor ainda, por meia hora, que me  parecc ser a 
intervallo si~ffieiente para a commissão dar  o seu pare- 
cer. (ilpoiados.) 

EstB suspensa n sessão por meia hora. 
Eranz quat)-o Bo?*as e unz guavto. 
A s  qtmtl.o horas e cincoe~zta rn i~~r i tos .  - 
O siti.. pi.esiderztr,: -l:sti novamcrite aberta a ses- 

são. Tem a palavra o snr. José Rlarcellino de  &i Var- 
gas. 

O sc r .  Xú Vargas:-Tenho a honra d e  mandar pa- 
r a  a mem o vareçer da  cornrniss2o especial, que foi cn -  
carrpgada de  examinar a pi,etensto do senhor Infaiite 
D. Augusto. 

O snr. seeretario, visconde de  Soares Franco, Iêix 
na meza o seguinte parecer n." GO: 

a Senhores.-A commissão especial, nonienda para 
examinar a declaraltão d e  Sua Alteza o sereriissimo 
senlior Infante D. Augusto, duque tic Coimbra, de que 
deseja tomar assento na  eamara dos pureu em virtude 
do direito que lhe confere o artigo 40.0 da Carta Cons- 
titucional, examinou o auto de  nascimento d e  Siia AI-. 
teza que se guarda no arehivo da rnesrna camasa, pelo 
qual se mostra que havendo o mestno serenissimo se- 
nhor naseido em 4 de  riuvembro de 1847, tem já mais 
do que a idade para siinilhante fim exigida; e conside- 
rando que com isto se acham de todo preencl~idos 05 

requisitos marcados na lei fundainental do Estado, que 



no artigo eitado deelara muito explicitamente paies por 
direito o Principe Real e os Infantes, dispondo que te- 
nham assento na eamara logo que cheguem á idade d e  
vinte e cirico annos: 

ItE' de  parecer que o senhor Irifante D. Augusto, 
Duque de  Coitnbra, seja admittido a toiiiar assento ri'es- 
ta cailiara. 

(Sala da  cornrnissiio, em 17 de maigo de 1875.- 
JIigueZ O~or io  C n b ~ u i  de fist~ao - l I d a ~ q t ~ e z  de  Vctllnda 
-JoBu Bupti'sta da Silva FerrEo de Ca~valho Mdrtens 
-D. Axtonio José de ~líeílo e SaldunAa-Conde de fi'on- 
te3 Xovn- Visconc-le de Soccres k'?.anco-JosL i11circelliv~o 
de Sú T~argns,o 

O auto é o seguinte: 
eAnno do N~se imen tu  de  Kosso Serihor Jesiis Chri3- 

to de  mil oitocetltus quarenta e sete, aos quatro dias d~ 
inez de Hovembro n'esta Corte e Cidade d c  Lisboa, rio 
Paço das Weecssidades, teve logar peiu uma hora e cin- 
co nlinutos da tarde o nascimento de uni Infante, o qual 
Infarite é o quirito Filho de  Sua Rlagestade Fidclissirria 
A Muito Alta e puder os,^ Priiicesa A Senlior,t Dona Ma- 
ria da Gloria, Segunda do Nonie, pela G r a ~ a  de Deus 
Rainlia de Portugal, e dos Algarves e seus Domirlios, 
e de  seu 1l;xcelso Esposo E1 Rei O Sciilior Doin Fernari- 
do Augii5to Francisco Antonio, Duque de  Saxonia C O -  
burg  Got1ia;-serido o Infante ~.eccriiriascido Neto pela 
parte RIaterna d e  Siia Ilagestade Iii~perial o Senhor D. 
Pedro d'Alcantara, Duque de Braganqa que Fo i  Xei d e  
Portugal, o Quarto do  Nome, e Imperador do Braeil, 
já fallecido, e de  Sua, Magestade Iniperial A Senhora 
Dona Caroliria Jouefa Leopoidina,, Imperatriz do Brazil, 
tambem fallecida; e pela parte Paterna d e  Suas Alte-  
zas Keaes 0 s  Screnissirrios Senhores Feinando J o r g e  
Augusto, e &ria Antoiiietta Gabriella, Duque e Dia- 
queza de Saxonia Cobourg Ootha, Princeza de ICohary;, 
-o que tudo consta da deelarapão fe i t :~  pela Duqueza 
de  Ficalho Camareira Jlór, por ella assignada, c pelos 
Jledicos e Facultativos da  Real Camara, que assistiram 
ao aeto do parto, e pelos Officiaes 3lóres da Casa Real, 
para esse fim convocados; a qual declaraç30 fica no seu 
original guardada no Archivo d a  Secretaria dlEstado doa 
Negocios do Reino. Este Aucto se lavrou em cineo iden-. 
ticos traslados, em virtude do que dispõe a Lei  de via- 



te e iim de Agosto de mil oitocentos trinta e sete, para 
terem o destino n'ella determinado, e vae assignado por 
Antonio de  Azevedo h1ello e Carvalho, do Conselho d e  
Sua nlagestade, e BIinistro e Secretario d'Estado dos Ne- 
gociou do Reino, pela Duqueza Camareira Jlór, e pelos 
Nedicus e Facultativos da  Real Carnara, que assistiram 
ao parto, bem como pelos Ofliitieiaes Móres d a  Casa lleal, 
que sc aehavam presentes: e eu Joaquim José Ferreiro 
Pinto da Fonsèca Telleu, do Conselho d e  Sua  Magesta- 
de, Oficial Maior d a  sobredita Secretaria d'Estado o fiz 
escrever, e siiburrevi n'este I'ap das Necessidades n o  
dia, riiez e aririo aciiiia referidos.-Antonio d'Azevedo 
Mello e Carvallio, nlinistro e Secretario d ' E ~ t a d o  dos 
Negoc;ns d!, Iieino-Duqueza de Ficalho Camareira Mcir 
-l)~ique JI(,rJomo BI6r-G. Cardeal Patriarcha Capel- 
Ião 116r-Conde de I'enafiel - Conde de Linhares -Ba-  
IGO da Foz  - i\Iarino bligiiel Brarizini -Barão da Se-  
nhora da Liiz-RI. 1:smoler Mór-Francisco Antonio 
Ferreira da Silva Ferrzo-João de  Fontes Pereira de  
3Iello-Bar20 de Alrnofalla-Thomaz de Mello IZreyner 
-Visconde de  Camp8riliã-Barao de Sarmento-Mar- 
quez de Santa Ir ia,  Camarista de  seinana--Bar30 de 
Bilvas - Condc de Thomar-Duque de Saldanba-D. 
l lanoei  d e  Yortiigal e Castro -Francisco Elias Mousi- 
nho d a  Silveira-\\ranzeller-Antonio Joaquim Farto- 
Nanocl Carlos Teixeira. r 

Entrou o pareeer em discussão. 
(Pausa  I 
O Ynr. 4~es í r le~~te : -NPO tendo sido feita observa- 

$50 alguma sobre o parecer, julga se este approvado. 
(Pepziena pausa  .) 
O snl.. presidente: -EstA approvado o parecer. 
A comrriissão n,?o tratou, n o  seu pareeer, de de-  

clarar coiisa algiinia sobre o ccremonial para a entrada 
de Siia Alteza; consulto, pois, x carnara se quer que se 
adopte o programnia que sc seguiu na entrada de Sua  
Alteza o Principe D. Aiigvsto, quando tomou assento 
ri'esta camara. (Apoiados vepetidos.) 

O s n ~ .  Sá Va~gas:-Pedi a palavra para dizer a 
v. e x ~ . ~  que a comniissão eqpeeiai apenas se occiipou 
em dar  o seu pareeer sobre a pretensão do senhor In-  
fante, e n8o tratou do programrna do ceremonial a se- 
guir corn a entrada de Sua Alteza para tomar assento 



n'esta camara, por não ter sido espeeialmente encarre- 
gada de  o fazer. Entretanto entendeu a eommissEo que 
a ineza competia regular, eoni a dignidade, intelligen- 
cia e boa vontade que lhe s5o propriae, o programma 
do eeremoníal para a receppão do senhor Infante, eom 
attenpão ao que se observou para a recepyão do Princi- 
pe D. Augiwto. 

O s n ~ .  presidente:-Como a commissão não ouviu 
qixe eu lhe tinha pedido qiie d8sse tairibem pareeer so- 
bre o cc~einonial a seguir para a entrada de Sua Alte- 
za, o qiie nAn admira, pela difficlildade que ha em se 
ouvir n'esta sala, eu ~ P C O  licenga á. cainara para Ilie Iêr 
qual o eeremonial que se adoptou eom a entrada do Prin- 
cipe 1). Augu~to .  

Progrunzma que .foi mandado obse~vaq. em 13 de feue- 
rii7.o de 1335; p o ~  occasiiio da ap~ese7~tngWo dÓ se- 
renissimo P~iqzcipe o s e n h o ~  D. Atcgusto, esposo de 
Sua &Xagestade a Rainíuz a seuhora D. &&Tia 12, 
como p a ~  do ~ e i n a ,  nonzendo por c a ~ ~ t a  rdtyia de ,Si 
de janeiro de 1835, s e d o  presZde7zttz d'estca calnura 
o iil."" e e x ~ . ' ~ "  snr. duqzie de Palnzellcc 

[(No dia que Sua Alteza o serenissimo Principe o 
senhor D. Augiisto Eugenio Napoleão, Duque de  Leu- 
chtenberg e de Santa Cruz, se servir indicai. para pres- 
t a r  juramento e tomar assento n'esta camara eomo par  
do reino, os pares do reino se apresentarão na sessão 
vestidos de pequeno uniforme. 

«Logo que conste achar se proximo a chegada de  
Sua Alteza, o official-maior d'esta camara, trajando o 
seu uniforme, aeompanhado de  doiis continuos da cama- 
Ta e do correio da secretaria, irá +í porta do palaeio re. 
ceber e coriduzir o mesmo augilsto senhor ate $ sala de  
respeito, onde se demorará o tempo necessario para se 
communicar ao exc."1° presidente a chegada d'aquelle 
augusto senhor. 

ufnformado qixe seja o e ~ c . ~ O  snr. presidente de 
que Sua Alteza se aeha na indieada sala, designar$ 
cinco dignos pares para o irem cumpriinentar e con- 
duzir a preetar o devido juramento, e torriar assento na  
camara. o 

(Contziztlando) Creio que a eemara adopta este pro- 
gramma. (Apoiados.) N'esse caso eu procurarei saber de  



Sua Alteza o senhor Infante o dia eni que deseja, 
tomar assento ri'esta cari1ai.a e prestar juramento a fim 
de  prevenir eom anteeedeneia os dignou pares. 

Dig~ios  pares presentes á sessão de  1 7  de n:arp de 
1875:-XIarquezes de  Avila e de Rolaina; conde de  (Ias- 
tro; duque de Pi~lniella; rnarquezes de Ficalho, d e  Fron-  
teira e de Sá da ,Bandeira; condes das Alcagovas, de Ca- 
valleiros, de Farrobo, de Fonte Nova, de Podentes, d a  
Ribeira Grande e d:i Torre; bispo de  Vizeu; viueorideu 
de Benagazil, dc  Rivar, de  Fonte Arcada, d a  Praia 
Grande, da Silva Carvalho e de Soares Franco; ba rãa  
do Rio Zezcre; Moraes Carvalho, Gamb6a e Lia, Bar- 
ros e S:í, kIe1I0 e Saldanha, Serpa Pimentel, Costa LO- 
bo, Xavier da Silva, Xavier Palmeirim, Carlos Bento, 
Eugenio de  Almeida, Custodio Rebello, Sequeira Pinto, 
Andrade Corvo, l lártens Il"rrRo, Lobo de  Avila, S&. 
Vargas, Vaa Preto, Kranzini, BIigtiel Osorio, Menezes 
Pita e Vieente Ferrer. 

Entraram depois d e  aburta a sessão os e ~ e . " ' ~ 9 n r s .  
marquezes de Souza e de Vtzllada, e visconde dos Olivaes. 

O s ~ i v .  presidente: -Aeabo de  ser informado que 
se acha rin edificio da  carnara Sua Alteza o oenhor In-  
fante D. Augusto; e c,onio não est& presente o snr. eon- 
de d e  Castro, vice presidente da  camara, pedia ao siir. 
Custodio Rebello de Carvalho, na qualidade de  presi- 
dente siipplente, que substituisse a S. e ~ e . ~ ,  e além do 
digno par riomeio os digos pares: sua eminencia o srir. 
ealdeal patriarohà, e ds  snrs. duque de  IJoul&, mar- 
quez de  Fronteira e marquez de SR, para introduzirem 
a Sua Alteza n'esta sala. 

( P u z L s ~ . )  
Entrou Sua Alteza o senhor Infante D. Augusto, 

eom as formalidades preseriptas no programriia, prestou 
juramento e tomou assento na  eamara. 

O snr .  p~esidente:-Drgnos pares: Julgo ser fiel 
interprete dos sentimentos d a  camara, exprimindo ii. Sua  
Alteza o senhor Infante ID. Augrxsto a vivissima satis- 
f a ~ ã o  que experiaientdmos todos, vendo a Sua Alteza 
oceupar n'este reeinto o lugar que lhe confere a lei 
fundamental do Estado. Praza ao cOu que este preee- 



cleiite a~ l~~>ic ioeo ,  que é mais uma prova da harmonia 
que f . : l i ~ ~ ~ ~ e i i t e  reiria entre a naçAo e a dynastia, se repi- 
ta  por largos aniios, c qrie por largos aiinos possam oa 
aupiistos deuceriderites do  senhor D. Pedro IV, inspi- 
r:indo sc das gloriosas tradipões que elle Ihes legou, e 
dos riobres exemplos dos monarchas que lhe suecede- 
rat11, cooperar com os represeritautes do paix para a con- 
servaç3o e aperfeipoaiueiito das intitiiipGes liberaes, com 
~ I I G  seri i~~i ruor ta l  avô dotou esta naçgo, e que serao sem- 
pre a iiiais ~Ólida garantia da siia independencia e o 
mais seguro penhor do seu engrandecimento. 

(Pequenu pausa.) 

Dignos pares prasentes Lt sesilâo de  20 de  m a i ç o  
( I r?  1875:-~l Iarquez  de Avila e de  Botama; cardeal pa- 
tria:.clia; diiqiies rle Loiilé e de Palmella; marqueees de  
Ficaltio, d e  Fronteira, de IPoiiibal, de 88 d a  Bandeira, d e  
S~brrgosa,  de Soriza Holstein e de V:illada; condes d a s  
A l c a ~ o v a ~ ,  de Cabra], de Fonte Nova, de Fornos d e  Al- 
godres, de  Linhares, de BIcsqi~itella, dc  Podentes, d a  
IZibrir:', Gi.anrle, d e  Rio BIíiior e d a  Torre; bispo do Por-  
to; v i s ~ o n d t ! ~  de  Benagazil, de Charicelleiros, dos Oli- 
vaes, (li: I'ortoearrero, de  I'orto Covo da  Bandeira, d a  
Praia Gixrirle, da Silva Carvalho e de Soares Franco; 
barOes de  Itio Zezere e de  S. Pedro; l~rnel las  de Vas- 
ennc.ellos, AIovaes Carvalho, hlello e Carvalho, Correia 
Caldeira, GambGa e Liz, Mel10 e Saldariha, Fontes Pe- 
reira de JIe110, I'aiva Pereira, Serpa Pimentel, Xavier  
da Silva, Ciirtodio Itebello, Sequeira Yirito, B a r r e i r o ~ ,  
Andrade Corvo, Ferreira Pestana, Loiirenço d a  Luz,  S h  
Vargan, htigilel Osorio e Rlenezes Pitta. 

E i s  coino os faetos se passaram em 1873, por oeca- 
si50 de prestar juramento e tomar posse na camara d o s  
dignos pares do reino o senhor Infante 11. Augusto Na-  
ria Fernarido, que havia nascido a 4 de novembro d o  
1847. Falleceu a 15 de  setembro de 1889. 

( S e g ~ ~ e - s e  a nurwigüo do juran~enio, enz 18.91, de 
Szia Alteza o senhor I12J'a?zte D. A$o?lso, ~za~-vapüo que 
atrai: $ca feita.) 

Assim se passaram os faetos em 1891. 
Vem a proposito, para esclarecimento, referir que: 
O senhor D. Pedro V não chegou a tomar assento n a  



camara dos dignos pares do reino, como Prineipe Real, 
porque suceedeu no throno, em 1853, tendo 1 6  annos de  
idade, eomevando o seu reinado em 1855, tendo 18  a n -  
nos, que é esta a idade que está mareada no  artigo 9 1 . O  
d a  Carta Constitiiciunal, ernquanto que o artigo 40.0 
d a  mesma Carta exige a d e  2 3  annos para o pariato. 

D. Pedro V nascera a 16  de  setembro de 1837 e 
falleeeu a I I de novembro d e  1861. 

O serilior D. Luiz I tambem não tomou assento na  
camara cios dignoa pares do reino, por isso que succe- 
deu no throno e começou o reinado cin 18G1, tendo 23 
annos de idade. 

D. Luiz I naseera a 31 de outubi.o de 1838 e fal- 
leceu a 1 9  d e  outubro de 1889. 

Kão ehegararn Li idade de  podereni fazer parte da 
eamara dos dignos pares os senhores infantes: 

D. João, Drique de Beja, que nasceu a 1 6  de mar- 
ço d e  1842 e falleeeu a 27 de  dezembro d e  1864 ,  ten- 
do 19 annos de  idade. 

D. Fernando, que naseeu a 23 de  julho de 1846 
e falleceu a 6 de novembro de  1861,  tendo 11, aiinos 
de  idade. 

Vê se, pois, que dos filhos d a  senhora L). Maria 11, 
só o senhor Infante D. Augusto Maria Fernando pres- 
tou jurarnento e tom6ii assento na  camara dos dignos 
pares do reino em 2 0  de  março de 1875, tendo 25 an- 
nos de idade. 

O senhor D. Carlos I, quando l'rineipe Keal, não 
fez parte do pariato, eomo lhe facultava o referido arti- 
go  4 0 . O  d a  Carta, apesar de ter completado 25 annos 
d e  idade a 28  de setembro de 1588; acto de  admissão 
que  se poderia ter realisado ao principio d a  sessão le- 
gislativa d e  janeiro d e  1889. 

D. Carlos I nasceu a 28 de setembro de 1863, 
sueeedeu no throno, e comegou o seu reiriado a 19 de 
outubro d e  188!J. 

E porque o senhor Infante D. Affonso Henriques, 
filho do serihor D. Luiz I, irmão do  senhor D. Carlos 
I, completou a idade de 23 annos em 31 de julho de  
1890,  é que, por direito proprio, viera prestar jnramen- 
to e tomar assento na  eamara dos dignos pares do  rei- 
no no dia 1 1  de  julho de  18'31; tendo-se n'este acto 



segiiido e observado as formalidades que foram eegui- 
das e observadas, em casos identicos, nos annos de  1833 
e 1878. 

ARTIGO IX 

Fallecimento do digno par Lourenço de Almeida Azevedo 

Na sessão de 20 d e  junho dei1 se corita de  um offi- 
cio da  exc."'& ~ n r . "  D. Maria Amalia de Almeida Aze- 
vedo, participando o fallecimento de seu esposo o di-  
gno par do reirio snr. dr .  L o u r e n ~ o  de Almeida Aze- 
vedo. 

O siir. presidente diz que como a camara acaba 
de ouvir, pela leitura d'este officio, falleceu o snr. dr .  
Lourengo d e  ~ l r n e i d a  Azevedo. 

Não tem expressões eom que possa significar a dô r  
que sentiu, quando lhe chegou a noticia d'este doloroso 
e infausto acontecimento. 

O fir. Lourengo de Almeida Azevedo, ou seja eon- 
siderado conio lente da  Universidade, como membro do 
eonselho de  inatrucgão superior, como vogal da junta 
de saiide, como elinieo, eomo cidadão, ou eomo pnr do 
reino, era um homem distinctissimo,. qrie soube elevar 
o seu nome e soube honrar o seu paiz. 

O dr.  Loiirengo d e  Almeida Azevedo reuriia a uma 
larga inteliigencia um grande bom senso; a um grande 
saber uma grande modestia; e a uma grande honesti. 
dade grandes fáeuldades de trabaltio. Se e grande a 
saudade de  todos, o respeito pela sua memoria impõe- 
se a todos, e por i860 crê interpretar fielmente os senti- 
mentos da  eamara, propondo que se lance na  acta um 
voto de  profundo sentimento pela perda d'aquelle digno 
par. (Apoiados gevaes.) 

A' viuta da  manifestação unanime d a  camara, con- 
sidera approvada a sua proposta. 

O sny. min is t ro  do ~ e i ~ t o  (Lopo Vaz) -Assoeia-se, 
por parte do governo, á rnanifestagão de  sentimento 
que aeaba de  ser votada pela eamara, pelo fallecimento 
do illustre e prestante cidadão e digno par do reino dr. 
Lourengo de  Almeida Azevedo. 

O s w .  Costu Lobo:-Associa se igualmente A mani- 
festação d a  camara, lamentando o passamento do dr. 



Loilrenyo de Almeida Azevedo, homem filho do seu tra- 
ballio, homem de sciencia c consciencia, e que como 
tal a sua inemoria ha-de ser sempre respeitada por to- 
dos aqueilcs a quem elle, rio exercicio da  sua profissão, 
beneficiou largamente. 

O 9127.. Jel-oqiymo Pimenfeir-Honrava se em contar 
entre os sei19 illiistres correligionarios o fallecido dr. 
Lourenço dc Almeida Azevedo; e por isso associa se d e  
todo o coragão ds palavras do snr. presidente, cotnme. 
morando o passamento d'aqnelle distincto collcga e cor- 
religionario; e a nianuira corno a camara se ir:anifestoii 
mostra como ella e como o paiz api-eciavarn as altas 
qualidades de espirito e de coração que ornavam aqrielle 
honrado cavalheiro. 

O snr. Oliveira Jdonteiro:-Associa se de todo o co- 
ragão ii manifestagKo de sentimerito promovida pelo snr. 
presiderite eni mcinoria do dr. Lourenço de  Almeida 
Azevedo, tanto mais que, tendo sido sei1 discipuio, píide 
asseverar que s. exc.", com tal tiombridade e dignidade 
desempenhava as fi~ncgões do magisterio, que te.ve a 
felicidade de  crear em cada uin dos seus aluinnos um 
verdadeiro amigo. 

O nnq*. Be~vaaq.dilao Machado:-Associa a siia home- 
nagem de justa e saudosa gratidão ao testc?munho de  
consideração que o snr. presidente e a camarir acabam 
de prestar ao fallecido dr. L o u r e n p  de Almeiùa Aze- 
vedo; e commemorando as suas distinctissirnas qriali- 
dades, seja Ilie pcrmittido pôr em relêvo uma: c é que 
niriguem nielLur do qiie elle soube in>pirar oonfiariya 
em todos os actos da  siia vida, quer corno professor, 
quer como clinico, quer nas suas relaçiies paiticilfares. 

Tendo se encontrado coni elle em todos os dias da 
sua longa actividade, e tendo contrahido com elle abri 
gações inolvidaveis, a camara de certo avalia quâo pro- 
funda é a dôr  coni que o orador deplora a morte do 
dr.  Lourenço de Altneida Azevedo. 

O snr .  Antonio José Teixeira:-Diz que logo no 
principio da sessão tinha pedido a palavra para riinni- 
festar a sua saiidade pela perda d o  seu illcist~adissitni, 
collega e especial amigo di.. Lourenço d e  Almeida Aze- 
vedo. Tendo sido seu condiscipulo e collega, poderia di-  
zer muito mais sobre elle; mas o abatimento do seli e s -  
pirito inhibe o de continuar a dizer o que todos sabem 
sobre as altas qualidades que ornavam aquelle distincto 



collega; c por isso prop0e que em continuapão d a  ma. 
nifestapno de  sentimento se levante a sessao, para que 
a manifestap%o seja solemne, e não se resuma a um voto 
de sentimento lariçado na  acta. 

O snr. presidente:-Diz que, pelo rncsmo riiotivo, 
fazia tençzo de  levantar a sessão antes da  ordem do 
dia; mas nZo o propozera já, porque, estando alguns 
dignos pares inscriptos, enteridia que era para fallarem 
e associar-em se manifestação de sentirnerito proposta 
pela meza. 

Como ha ainda doiis dignos pares inscrjptos, riso 
sabe se o digno par o snr. Aritonio José Teixeira con- 
corda em que se approve a sua proposta depois. 

O snl.. Antonio José Teixeira: -DIZ que se os dous 
dignos pares que esta0 iriscriptos querem fallar sobre o 
mesmo ausiiriipto, concorda eni qirt: a sua proposta seja 
votada depois; do contrario, n5o. 

O snr.  conde de CusuZ Bib~i~0:-Diz  que tinha pe- 
dido a paiavra para lima simples explicac;ão. 

IZesejaria de certo associar se á 'expressão de seu- 
timento proferida pelos dignos pares e iniciada eloquen. 
te e nobremente pelo snr. presidente, pela morte do dr. 
Lourenço d e  Almeida Azevedo; mas, coino viu outros 
dignos pares intercallarem com essa manifestação ou. 
tros assumptos, tambem desejava t ~ a t a r  de outra ques- 
tão, posto que nKo fosse urgente. 

S e  a sessão continuasse, tencionava declarar o seu 
voto sobre o novo tratado coin a Inglaterra, acrescen- 
tando lhe algumas ligciras considerac;ões. RIas no esta. 
do em que os animos se encontram, p:efere reservar a 
palavra para n'outra sessão tratar do mesmo assumpto. 

Consultada a carnara sobre a proposta do digno 
par snr. Antonio Joaé Teixeira, resolveu affirmativa- 
mente. 

ARTIGO X 

Projecto de lei sobre a liberdade de imprensa 

Na sessão de 1 de julho: 
O snr. Antonio Emilio de Sú Bf.andüo:-Pedi a pa. 

lavra para inaridar para a meza iimprojecto de lei que 
tenho presente; mas antes de o fa zer, permitta me 
v. exc." e a camara que eu diga o que reputo um de 
ver. 



Sendo esta a primeira vez que me cabe a palavra 
depois d e  ter tido a honra d e  prestar juramento corno 
par vitalicio, cumpre.me agradecer a todos os meus i l .  
liistres coiiegas o conciirso do seu voto para que se ms 
abrissem as portas d'esta cauiara e se tornasse effectiva 
a n o m e a ~ ã o  que ao augusto chefe do Estado api ouve 
fazer, nonieaçÀo para a qual, se.ja mc licito repetir o que 
mais eloquetltenieiite foi dito pelo nieu antigo collega e 
particularissiirio* auiigo o snt*. dr.  Antonio Candido, não 
concorri directa nem indirectaiiiente. Tenlio setenta an- 
nos d e  idade e cincoenta e iiii1 de serviço publico, não 
direi bom, tuas leal, e nunca pedi riern solicitei para tnim 
despachos nern graças, o que poaso provar conl uma 
simples observação. H& quarent;~ e sete arinos a senlio- 
r a  D. Naria I1 fez m e  a bonra de  me agraciar comuma 
comiuerida de Chrjsto, em remuneração de  servipos que 
tinha prestado como goverriador civil do districto drp 
Porto n'urna epocha difficil, quando infelizmente havia 
no paiz uma guerra civil. Tiriha então vinte e tres an- 
nos de  idade, e tiiinca iriais fui agraciado. 

Parece nic que, fie isto por utn Iadu phde provait 
que nunca mereci distincc;ão maior, prova tambein yue 
nunca a pedi, e por eonsequericia nâo soliaitrria agora 
a nomeap8o para este cargo, que reputo superior ds ini- 
nhas forc;as, especialmente na idade e estado dc sairde 
em que m e  encontro. Acceitei o porque nZo o podia re-  
cusar a quetn o deli no exercicio dos seus direitos cons- 
tit~icionaes, e pela convicção prof~irida em que estoti do 
que o aiigusto chefe do Estado, tiomearido par vitalicio 
o snr. dr. Antonio Candido, qiiiz engrandecer a nobre- 
za d'esta camar-a chamando para o seu seio uin honielii, 
dotado das altas qualidades que adorriarn o seu nobilis- 
simo caracter, e que é um dos primeiros oradores, se- 
não o primeiro, do parlaniento poítixgiiez; einqiianto qiie 
na nomeação da  minha tiumilde pesboa, riâo teve de cer-  
to attenção a meritos pessoaes mas i?ó a dor uma prova 
de consideraqão pela magistratura judicial, a exeinplu 
do qiie se tein feito, porque todos os magistrados que 
antes de mim occriparam o lugar qiie estou exercendo 
foram membros d'esta camara. 

Portanto, repitu, n'este acto do augusto chefe d o  
Estado, a quem d'este lugar protesto o meu profun to 
reconhecimento, não posso vêr sen8o uma prova de  con. 
siderapão d magistratura, ria qual, por ser o mais anti- 



go, posto que não seja o mais digno doa seus meinbros, 
estou occuparido a mais elevada posiçgo. 

No exercicio d'este alto cargo de  que fui investido, 
bei d e  procurar inspirar-riie no, exemplo de todos os 
meus collegas, pois será este o meio mais efficaz e cori- 
ducente, uniuo a que devo aspirar, que i: deixar de  ~uilri 
a tneiiloria honrada que os iiieus maiqres e u u t ~ ~ ~ ~ a  pes- 
soas da  luinlia fatriilia deixaram n'esta caiuara. (Apoiu- 
clos.1 

Agora, iião posso deixar d e  cumprir eolri outro de- 
ver. 

Desde a reforma da  Carta Conritituuional. aue  in- 
r L 

troduziii ri'esta casa o elemento electivo, tive cotis- 
tanternente a haura de ser eleito par pelo coliegiu elei- 
toral do diatricto de  Castello 13ranco. Faltaria, pois, a o  
mais sagrado dos deveres se  na primeira, vez qut: Ic- 
vanto a, voz n'esta caruara como par vitalicio nâo agi-a- 
decesac aos cavalh&ros que r:ompoxet*am esse ~ o l l e g i o  
eleitoral n confiaric;a que ern rniin depositaram; asuegu- 
rando Ihes ao [iiesino tempo que, eruloia deixe de  ser 
o seu representante dise:taiilerite eleito por elles, esti- 
marei sempre prestar o meu voto ri'esta carna1.a a tiido 
quanto seja de ititeresse para aquelie bello e i~iiportante 
districto. 

Fallando agora do pr.ojecto de lei que vou ter n 
honra d e  apreseritar, é neeeàsurio que solicite ainda por 
inonientos a a t t e n ~ â o  da  camara. ' 

O governo de que tive a honra de fazer parte, 
quando abriu esta sessão elii janeiro ultimo, aniiii~ioiou 
a apresentap2o de varias propostas de lei, e entre ellas, 
pela pasta que geria, liavia principalmerite duas q u e  
foram annunciadau no discurso da  coroa, urna sobre o 
processo cotnrnercial, e outra sobre 'a reforrna da lei de 
imorensa. 

Diirante o tempo que tive a honra d e  gerir 
aquella pasta consegui, o que me rião foi difficil, todo o 
auxilio da  illustre e zelosa commissão que a cainara sa- 
be estar encarregada de  estudar a reforma do processo 
comrnercial, tão necessaria, quer para o publico, quer 
para os tribunaes, que se vêem militas vezes enibaraça- 
dos pela deficiencia (ia actual lei do processo. 

O Codigo es t i  feito, e se tivesse a horira de ain- 
da  ser ministro quando a camara se abriu, te1 o hia 
apresentado. 
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Não pbde, porém, esse assumpto ser submettido Q 
apreciagão do parlamento senão por proposta do gover- 
no, e confiando plenamente no zêlo e dedicaplo do no- 
bre  ministro da jiistiya, acredito que s. e ~ c . ~  ha de  to- 
mar este assumpto na devida conaideraç20. 

Como se sabe, o novo Codigo Commercial é tim Co- 
digo que tem iiierecido os mais justos elogio3 dentro e 
fora do paiz, .e que faz honra ao ministro que o elabo- 
rou e coriseguiii fazel o converter em lei .  

E', por", absolirtainente necessaria fazel-o acom. 
panhar da  respectiva lei do processo, attentas as alte- 
r a ~ " ~  que fez no Codigo antigo. Irai n'isto o interesse 
de  todos os que tésm questões coininerciaes, e assim o 
reclama a iriiperiosa necessidade de se. firmar a jurispru- 
dencia nas decisões j~idiciaes. 

Agora pelo qiie pertence L reforma que o governo 
de que tive a honra de fazer parte anriunciou com rela- 
c;ão B iri~prensa, é esse um assumpto que cabe na ini- 
ciativa parlariieritar de  qualquer par ou deputado, a 
sem aspirar a que O pro&jecto que vou ter a lionra de  
apresentar B caruarx seja convertido em lei, desejo 36 
e iinicaruente mostrar que durante o tempo que geri a 
pasta da  jiistiça não tinha descurado este assilriipto. 

I(:' escusado dizer que este projecto de lei n%o si- 
gnifica a opinião dos rneus antigos collcgas; representa 
unicamente a minlia opinião e as minhas ideias. 

Peço licenca d camara para lhe fazer a aprescnta- 
950 do projecto: 

c(Senhores.-Repetiatis reclama~ões da  opini3o pu- 
blica contra o decreto coin fcirpa de lei n." 5, de 29  d e  
mar<;o de 1890, e a convirç3o de  que as suas dispoai- 
qões não satisfaziam O fim que tintiarii eni vista, leva- 
ram o governo transacto a promettcr solt amnemente a 
apresentação á camara de  uma refbrma da lei de  im- 
prensa. Não se havendo, porlm, podido reunir o parla- 
mento em sessão ordinaria e desejando que a referiria 
fosse feita com a sua cooperação, não consegui, durante 
os poucos mezes que geri a pasta da  justiça, dar cum-e 
priiriento áquella promessa. Agora, porém, não obstante 
ter o actual governo consignado no seu programma a 
reforma da lei de  imprensa, não com o fim de antepôr 
este projecto ao que a iniciativa ministerial propozer, 
mas apenas como prova de  que não havia descurado es- 



te  importante assirmpto, tenho a honra de submetter 4 
vossa apreciapão rim riovo projecto de lei para regular 
O direito de pubticayão. 

3 à o  é facil legislar sobre esta materia, tantos es- 
colhos se encontram para descobrir iinla fbi.n~nla, qiie 
sem attentar coritra as tradicionacs iriimiinidadcs d a  im- 
prensa, a contivesse comtuilo nos seus justos limites. En- 
tre ncis sobretudo a difficuldade cresce de ponto se con- 
siderarmos que uma errada cornprehensão d'esta insti- 
t u i $ % ~  a reve>tiu de  tnes regalias e privilegias, que até 
aquelles que mais defendem os prinuipios conserrado- 
res se curvam respe;tosamcnt; diante tia incuntestada 
omnipotericia d'estc verdadeiro poder publico. Arreceiam- 
se os tribunacs do a agqravar, proniinciando coritra ella 
o veredictunz das suas sentensrts coriforme a lei, vacil- 
Iam as authoridades na repress ,?~ legal dos seus a b a ~ o s ,  
.e até os governos se vêern foiçxdos a estabelecer pena- 
!idades rigorosa3 çontrs a peccaminosa inercin dos f u n c -  
cionarios tibios n qiiern incumbe o dever de vigiar pela 
mariutençzo da lei. U 11 ir~cxplicavel pavor ou um exag- 
gerado respe~to para com esta in.itituip80, tem lhe dado 
uma força apparente, enorme, inns qiie na realidade s6 
provém da fraqueza cotri que os poderes publicos se lhe 
submettern. Fact  >s milito recentes corroboran~ esta a f i r -  
mativa. 

i1 lei de 17 de maio de 1366, tendo etn vista que 
o direito de publicar riao fosse t%o lato, que tornasse 
nulla a responsabilidade dos qire d'elle abusassetn, nno 
produziu, corntudo, 09 r e su l t a~ i t )~  que o legi-ladoi pre- 
vira. A prtitica mostrou quanto foram iniproiiciios os 
seus preceitos. Muitas difficuldades e lacurins, a ciija 
sombra a impunidade se tornou lendaria, fez crear con- 
tra ella irma cei.t.t opit~iXo, qiru tias coniinuos de*iuarios 
d a  imprensa, nas protervias e desualavro d e  reputapoes, 
ou nos escriptos desrespeitosos As instituigõcs do Esta- 
do, vinha aconselharido n promulgaç~o de novas rnedi- 
das que remediassem taes niales. Foi certamerite com 
este intuito que se publicou o decreto de 20 d e  março. 
&Ias por isso rnesrno tjue elle miiava muito mais a re- 
primir do que a regular oii garantir o iiso d e  um direi- 
to, e ainda em virtiide das circninstancias anormaes em 
que foi publicado, quando uma grande excitaçzo pirbli- 
ca  trazia afflicta a alrna nacional, que por virtude do 
lamentayel conflicto internacional se expandia ruidosa- 
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mente nos gritos da sua d e r a  e nas lastimas d a  sua 
angustia, por todos estes motivos qiie iiiais excitavam 
as  ~ i ~ s c e ~ t i b i l i d a d e s  conhecidas d a  opinizo com respeito 
tis leis de  imprensa, o decreto riiereceii uma reprovação 
quasi geral, e tão pronunciada, que os proprios poderee 
publicas, não obstante reconlieceren~ logo os berreticos 
effeitos qiie a sua publicayão produzira na itnpreiisa pe- 
rindica, reciiaram diante da execiipão da  lei, ficando as- 
sitii por muito tempo lettra iiiorta uina medida que a 
iirgente necessidade pilblicw. aconselhAra a promulgar 
sem a cooperaç%o do parlamento. 

A repressão fora com effeito, exaggerada, e o de- 
creto de  29 de março, visando a remediar oa inconve- 
nientes da  lei de  1866, cahiu no extremo contrario. A' 
antiga tolerancia, srsbstitiie-se uma severa regulamenta- 
@o e isma rigorosa penalidade, O que necessariamente 
deveria provocar uma reacpão violenta. 

E ra ,  poix, riecessario providenciar, e a situaç3o pas- 
sada, reconhecendo os inconveriieiites tf 'es~es doiis regi- 
men?, d e  accordo com o seu ~rioiio de vêr e coin a s  re-  
clamaqões da  opinião solire este asjiirnpto, tinha peri- 
sado na resoliipfio do probletna em orderri a satisfazer 
quanto possivel as exigencias legitimas da opinião, sem 
offensa para a seguranqa tio Estado e ordeni publica, e 
ainda para os direitos iridividuaes dos cidadãos. 

 este intuito tomou para criterio da  nova lei e co- 
mo unicii fórinu\a capaz de  manter etn equilibrio estas 
duas forças oppostas, o principio da  rnaxima liberdade 
com a possive\ responsabilidade. S e  o direito d e  pilbli- 
cação é digno de  ser considerado e respeitado, não m-3- 

nos dignos d e  attenpão e defeza são a conservação do 
Estado e os direitos individuaes dos cidadãos. e assim. 
é justo e absol~itamente legitimo conter o uso de  qual. 
quer garantia, por f6rma qne ella se não ponha em con. 
flicto com os direitos individuaes ou collectivos da  so- 
ciedade. 

Taes foram as razões que presidiram á elaboração 
do presente projecto que tenho agora a honra de  apre- 
sentar á vossa apreciação. 

Dispersas por varios diplomas algumas das dispo- 
sições que regulam esta materia,.pois que ainda hoje se 
acham em vigor muitos dos preceitos da  lei de  1866, p a -  
receu dever codificar-se n'uma só lei tudo o que disses- 



se respeit.) a este assunipto, e tomando por modêlo a 
lei franceza, principalinente por ser a mais liberal, in. 
troduziram-se inodifi-,a@es importantes e algumas inno- 
vaçiies, não sb corn rela@o Ct parte propriamer!te poli- 
cial, eomo a respeito (ia materia regulamentar e da f i r -  
m a  do ~ r n c e s s ~ ~ .  

O projecto estS dividido em tres capitulas; no pri- 
meiro dos qiiacs-Disposiçiies geraes-se estabelecerii as 
regras de policia para regular o direito de  publicar; no 
segundo t,rata se dos crimes coniiliettidus no exercicio 
dJestc direito, e no titrceiro, firialriiente, dctermiria se 
&cei.ca da i~cpscssão dos mesmos crimes. Quarito As dis- 
posisõea policiaes, e6 S%O novas as das s e ~ < ; & ~  I e 111 
do capitiito I, tratando se n'nquellas das p i~b l i ca~ões  n8o 
periodicas, a qiie se não referia a lei de 1866, e nJesta 
das vendeílores, distribuidores e affixadoreu, a, quem, co- 
mo responsaveis nos terinos d'ests lei, se exige a nn- 
cessaria liabilitação, similharitemerite ao que se fez para  
corn os editares. 

O capitulo I1 estd igualmente dividido em diias 
secpões, dispondo se em cada uina Acerca das duas clas- 
ses de  u~imeii em que se dividiram os delictos de  irn- 
prensa - crinies contra o Estado e segiiranga publica 
(secção I) e crimes contra as pessoas (secçâu 11). 

Esta classificação e ra  indiapensavel, visto qtie a ca- 
d a  uma d'estas zsyec;es de  crimes devia corresponder 
um processo differente, como se determina rio capitiilo 
111. Por outro lado merecem diverso interesse e téem que 
ser drffercntemente considerados uns e outros, vista a 
siia natureza especial. 0 s  primeiros, mais graves pelos 
seus rcsiiitadoa, attentam principalmente contra a socie- 
dade; os segiindos, menos desculpaveis na sua essericia, 
são todavia menos perigosos pàra a corpo social, e ata- 
cam apenas os cidadãos. Por  isso tarnbein com relaçlo 
aos primeiros, o ministerio piiblico tem qiie promover a 
~ u n i ç a o  dos seus authoies officiosamente, emquanto que 
nos segiiridos a aua iritervenp30 tem sempre que ser pre- 
cedida da  part,icipaiyão do queixoso, ou do seu repre- 
suritante. Este principio diverge bastante do decreto de  
29 de março, em quanto obrigava sob penas graves o 
ministesio piiblico a promover em crimes, que hoje fi. 
cain em grande parte dependentes da  participapiio do 
offendido. 

Nos crimes contra as pessoas faz-se d i s t incç~  c O en- 



tre d~ffdmação e injiiria, não sb porqiic a nossa lei pe, 
iial a estabelece, rnas ainda porque a boa doiitrina cri 
mina1 assim ensina. Sendo indilbitavelrncnte mais g r a -  
ve aqiiella do que esta, justo é que . i6 pr.lilrs sejairi gi-a- 
d11ac1;~s d e  Eiarinonia colil a importariuia dos de1ic:tos. 
Taiubùru é nova a (1isposic;Ko do  n.O 2." do artigo 35.0, 
perniittindo se a prov:t do facto quc coristitiiiii a diffa- 
iiiâc,io coritra directores c administraclores de emprezas, 
Corripirnliias ou socied~icles indiistriaei;, cuiiiineruiaca ou 
filiailceirws e por actos referentes á sua gtrencla oii adnii- 
riiutia&). l 'a~.~ceu de  justiça esta irinovaç,fio ehtarido €6. 
tes indivicii~os eiri coritfiçõcs e circirn~staricias ri~iiito a i -  
riiilharites 4s  dos funccionarios publicas, com os quaes 
téem na vcrdade graiide analogia. Esta disposi@io ei1- 

coiiti:~ se ira Ici fríiilccza. 
No capitulo 111 b que principalmente se fizerarn al- 

gunias iiiriovac;Oes importantes, uilias de  iar inoi~ia  com 
as  iriYi:.a~Oes da opiriiLio, out:.as de  confoi-midade coni 
a s  iloksas leis penaes. Assiiii, na sevçKo I estabelece-se 
uma ciaiitrina riova. com relayão A responsabilidade cri. 
miiial, pvlos ci-inius de iii~preilsw. 

Pela lei de 1866 a respons:ililidade cabia cri1 pri 
meiro lugar ao author, tia sua falta ao cditor, e ria f,il, 
ta  d'este ao dono d a  oficina ciide Iiouvesse sido vubli- 
cado o escripto incriiliiiiado, e por ultiniu aos vendedo- 
res. li:-ain, >p)oicl, sz~b~idi«riu71lente responsaveis os qiiatra 
agentes acima designados, rnas a sua respectiva reupon- 
sabilidade podia sempre ser declinada para o iiilniediata 
erii iuipritaqao, 110s tcrrnos expostos, cessando logo qiio 
a decliiiatori+ fosbe aceeite. 

Pelo decreto de r n a r p  fu i  alterada esta doutrina 
iao sentido de considerar-se solida~iuntente rcsnonsaveis 
o author e o editor; este, porhm, pcidertt deixar dc o sur 
qiiando nAo for susceptivel de in~pi i t sg ,?~,  e ri'csse caso 
responde pelo delicto o dono da  officinn, e na sua falta 
o vendedor, sem que todavia llie possa aproveitar z. uir-. 
cuilistançia de não sereni susceptiveis d e  impirtaçiio. 

Pela lei frai~cc;-za o editor, úu arites o gerente, é O. 
primeiro dos i.esponsaveis e subsicliu~-ii~n~e'rzte, eui suba- 
tituigão uns aos outros, o author, o impressor e O veri- 
dedor, distribuidor ou affixador. 

Não pareceu aceeitavel exuliisivamcnte qualquer (Ias 
ti-es dispusiyu"es, critendendo-se mais conforme i I I O S ~ ~  

legislaglo criminal, e aos principios de  direito que a re- 



gulam, a doutrina estabelecida no artigo 40." e seguin- 
tes do projecto. 

Corn effeito nos crimes de imprensa ha seinpre dous 
agentes principaes, que são os verdadeiios réus c autho- 
res, rtos precisos tei-mos do artigo 20." do Codigo Pe- 
nal, e sem ciija cooperac;ão tal delicto se riÃo commette- 
ria. d;io o author do escripto iiicrimiriado e o que o pu- 
blica. i1 rriateria incririiinada s; p6de ser tida como tal, 
quando, sahindo da  banca do seii aiittior, passou a ser 
coriliecida pcla piilolicaç20. O verdadeiro crime est:í, não 
em forjar cstc ou aqiaelIe cscripto, mas em dar  Ilie a pu- 
bllcidatle. Antes d'eila ii3o chegou a constituir riiateiia 
c i in~inal .  

RIais grave, pois, se affigui-a o acto praticado pelo 
editor do que o do aiithor, e quando este i ~ ã u  tenha 
consentido ou autlioriçrido a publicaçlo, responsabilidade 
alguma lhe p6de ser attribuida. 

A lei franceza irispirou se tanto ri'estas ideias, que 
só considera o author subsidiariamerite res~onsavel na  

I - 
falta de  editor ou gerente. XTão parece comtiido confor- 
me aos principias adoptados pela riofisa legislagão cri- 
minal esta doatrina, visto que o autbor, desde que au- 
thorise oii cousirita na publicapão, é tão responsavel co- 
mo o editor, e assim réu prrncipal, rins mesmas circuins- 
tanciaq, de harmonia com o pr in~ipio  estabelecido no ar -  
tigo 20." d o  Codigo Penal. Eti1 vista, pois, do que fica 
exDosto. determinou se Que  o editor e author fossem su- 
lidaria e n5o subsidiariamente responsaveis, salvo o ca- 
so do author n8o haver conseritido na  p u b l i c a ~ b ,  e m  
cuja liypothese elle poder6 declinar a sua respectiva res-  
ponsabilidade. 

Quanto aos outror agent s considera os o p ro j~c tw 
subsidiariamente reepunsaveis, .mo j& o eram pela an-  
tiga legislayzo, na falta dos rPus prineipaes; a s  siias res- 
ponsabilidades yuu tats podeino, porém, ser declinadas 
para os authores do crime quando apparepam. Mas, n'es- 
se caso, ni2o ficam alisol~itarnente isentos d'ella, com@ 
ati5 aqui suecedia. Pela disposição do artigo 28.' n." 2." 
do Codigo Penal, estes individuos conco~.iendo, embora 
menos essencialmente, para a perpetra930 do crime-pu. 
blicaçâo do escripto incriminado- quer in~primindo o, 
quer vendendo a ,  distribuindo o ou affixaridu-o, téem 
contra si uma presumpção criminosa e como tal são ver- 



dadeiros cumplices, nos precisos termos do citado arti. 
go 22." n.O 2 . O  do (>odigo Penal. 

Uma outra innovação importante 4 a que se encon. 
tra na secpzo I1 d'este capititlo e qiie se refere á fiirma 
de processo adoptado para a rppreisbo das diins c l a s ~ e s  
de  crimes de qiie trata o capitulo I1 e d ~ s  transgresv0es 
aos preceitos d'esta lei. SLo tres as fdrmas de processo 
estabelecidas pelo projecto para as tres classes de  deli- 
<,tos, e que variam consoante a siia resp~ct iva  gravida- 
de: o processo de  jiiry especial, mais :?hreviado e algu- 
ma coiisa rrinditicndo para os crimes contra o Estado e 
segiirança piiblica, o tribunal collectico de trcs juizes, 
para os crimes contra as pesPoas, segaindo se os termos 
do processo adoptados para a polici:~ correccional com 
ligeiras iiiodific:aciies, c, finalmente, o processo correc- 
cinnal c>i.diri:~rio (:stxbelec.ido na Novissima Mvforma J u -  
diciaria para as tranngies~iies. 

Yt-lo decreto cie niargo diminiliram-se as penas o 
bastante para qiie os delictns de imprerisa podéssem ser 
jilig:~los correcciorialmcnte sem aiiciipncia de  jiiry. Como 
o j:iry coineçasse de ser dema~iado indulgente na piini- 
$0 d'cstes delictos, cntroii desde ha miiito a o ~ i n i ã o  
de  manifestar se contra esta institiiic;ão, que reprrsen- 
tava  uma exaggerada garantia individual com prejriizo 
da ordem social. Tornando inefficaz a acção da  justiça, 
nffendia os principios da  equidade e provocava pela im-  
punidade a perpetrapão de  novos crimes. 

Mas uma outra raz8o se impunha para a abolição 
do jury  no jiilgnmento dos delictos d e  imprensa. Geral- 
mente estes crimes ~ ã o  devidos miiito merios a unia in- 
tenção sinceramente criminosa, do que a desvairamentos 
momentaneos da  opinião piibliea no seu modo d e  vêr, 
Acerca de alguma questão interessante. A imprensa, co-  
mo o,-gão d ' e m  opinizo, traduz immediatamente esse 
estadl) apaixonado, dando-lhe uma forma mais oii menos 
)irritante, conforme o temperamento do author. E', po- 
.ri:iri, indiibitavei qiie raras, rarissimas vezes, a irnpren- 
?a sei.& espontanea ria desvairada aprectiaqbo dos factos, 
sendo, qiiasi scJmpre, filhos da opinião que representa os 
~docilmentos puniveis da  sua propaganda. 

Ora ,  sendo o jiiry constitilido de elementos d'essa 
mesma opiniso, claro é que clle vai ser chamado a j u l -  
gar em causa propria. H a  miiito de verdade n'este mo- 
d o  de argumentar, principalniente quando os crimes a 



punir sejam d'aquelles Acerca dos qiiaes a opinião se te 
nha manifestamente pronunciado. &Ias srjam quaes fo 
TFIII  os defeitos d'esta instituigão, os seus grandes bene 
iicioe são t%o notaveis e dignos de  respeito, que nãc 
phdem deixar de  impôs se a sobrepujar qiiaesqiier in 
convenientes, que possam apontar lhe. De resto acclimou. 
sc tanto aos nossos USOS esta notavel garantia, que nzc 
6 facii prescindir d'ella; e coni effeito, a siippreseão do 
juvy estabelecida pelos decretos de 29 de  março levan- 
toli coritra si a mais acerba e intransigente opposição, 
constituindo este facto iirria darj r e c l a n i ~ ~ õ e s  mais ins- 
tantemente feitas pela opini<50 piiblica. 

Aperfejçooii-se, comtiido, o j a ry  qiiarito possivel, 
escolhendo o dc entre oa oitenta rnaiores contribuintes 
da  contribilipão psedial e iridiiçtrial elegiveis para car-  
gos admini*trativos, por pareccr que assim ficari:t com- 
nosto d e  iridividuos inais independeotes e conscios dos 
seus deveres. 

Quanto ao procarso, procuroa-se, abrevia1 o, moldan- 
do o pelo d a  queixa, ultimarnentc eet~belecido,  e dando 
aoS réus a maior latitirde para a sua defezn. 

Os crin~c,s contra as pessoas, a que se refere a se- 
cçzo I1 do capitillo II, s lo  jiilgados por um tribunal 
collectivo eoinpo8to de tres juizes criininaes e com a fór- 
ma de  processo correccional ordinario. 

Xão é nova esta ideia dos tribunaes collectivos para 
o julgamento dos crimes de  imprensa. N7uma sessão 
passada foi ella apresentada jh por um jllustre parla- 
mentar, como emenda ao decreto de rriarço. O projecto 
aproveitou essa ideia como experiencia: acaso no futu- 
ro os seus bons resultados aconselhar30 a que se subs- 
titua o jrrry por estes tribiinaes? 

Quanto Ps simples transgressGes, continuam a ficar 
~i l je i tas  ao processo correcçiortai ordinario. 

Iielativamente aos recursos, deu-se n'esta materia 
a maxima amplitiide A defeza. Parecendo, porém, inutil 
o reciirso de appel laçb nnq cailsas em que iritervern o 
jary ,  visto que a qiiestão de  facto fica jriteiramente li- 
quidada na  primeira instancia, apenas se  permittiii o re- 
curso de revista para o Supremo Tribunal de Justiça so- 
bre as formalidades do processo, acaso preteridas com 
projuizo para as partes, ou por motivos de  erro d e  d i -  
reito, nos termos geraes. 

Além d'estas, que são a s  principaes rnodificaç8es 



it legislacão actual, plreceri tainbem de conveniencia 
revogar o decreto de março eniquanto permittia a sup- 
pressão d e  qualquer periodico em determinados casos, 
e com reIaç%o ao exaggêro das penalidades applicaveip, 
nos delictos de  imprensa. 

A supprcssSo de periodicos, como pena perpetua 
que é, mal se compraz com a nossa legislação penal, 
quc as aboliu completamente; dc  resto, urna tal tlisposi- 
çBo era facilmente illiidida. 

Qiianto As muItas, tambem se entendeu diminuir- 
lhe as importancias, pois que o seu exaggêro tornaria 
mi~itaa vezes a lei em lettra morta, pela natural repu- 
gnancia eni pilnir demasiado crimes relativamente de 
meno.; gravidade. 

No intuito de tornar effc1ctiva a responsabilidade 
dos delinquentes, n5o obstante reconlricuei. se a dureza 
do preceito do artiqo 10.' do decreto d e  29 de março, 
não pôde deixar de se conservar essa doutrina por ser 
incontestavelmente preferivel ao restabelecimerito das an- 
tigas cau@es, unica fiirrna possivel de  garantir a e x e -  
cução da lei. 

Taes eLo, senhores, as principaes innovações intro- 
duzidas no projecto, que eii tenlio a honra de  submet- 
ter á vossa illustrada apreciação, e que, a ineu vêr, es- 
tabeleuci~du doutrina inteiranicnte liberal, remediar& a 
alguns males que a prática tem denunciado. 

CAPITULO I 

Disposições geraes 

Artigo 1 . O  E' garantida a liberdade de  manifes- 
tação de pensamento, por meio da imprensa ou por ou- 
tra qiialquer fórma de publicação, nos termos seguintes: 

D a s  puBlicacões 2907- meio de liurou, B~-ochzc~as, 
purnphletos, folhas avulso, ca~ tazes ,  n~znuncios, etc. 

Art. 2." Qualquer d'estas fórinas de  publicação de -  
ver& indicar o local, officina e anno em que foi feita, 
sob pena de  tres a quinze dias de prisão e multa cor- 



r e s p m x ' l e ~ ~ t e ,  iii,posta ao proprietario da  oficina, e n a  
sua fHlta ao vendedrir, distribuidor ou afixados. 

Art. 3.0 De todos os livros, brochiiras ou pam- 
phletos, se depositarao doiis exemplares em cada u m a  
das ties Libliotli~cas nacionaes de  Lisboa, lJorto e Coim. 
btx, e das restantes pirblica@cs se etitregarA irm exem- 
p1r.i. a o  delegado do procurador rtigio d a  comarca onde 
houver c111 sido feita*. 

As cnnti; i \-cri~Cies a estes preceitos serão punidas 
corri a inulta de  3t5000 a 9;$000 réis, imposta ao pro- 
prietaiio da officina onde SC? tiverem feito as publicações, 
se n20 declinar a responsabilidade para o author do es- 

Art. 4 . O  Eríccptuani-se das regras precedentes a s  
p~l i I iea~Ges qiie apenas tiveram ern ~ ' l ~ t i l  simples an- 
nuricio$ oii j.éclun~es de natureza commercial ou indiis- 
trial. 

Das p~~õlrcngões peviodicas 

Art. 5.') Entendci. fie !ia por publica$í.o perlodica 
para 0s effeitos d'esta lei todo e qilalquer eseripto, es- 
tampado, inlpresso o11 litltoçraphado, publicado não só 
em dias certos, rnas tarnbem irregularmenta,, puc conti- 
ver rloiitiin~s de qiialqiiçr natureza, scientihcas, reli- 
giosas, l~oliticas ou sociaes e noticiasas, ou se ief'erir a 
actos rle vitia, piiblica ou particular de  qualquer pes- 
soa, seja crual for o seu foriiiato e [nodo de  piiblicag20. 

5 iiniço. S ã o  se coinprehendein n'esta denorninac;8a 
au p1)biicac;ões de qualquer obra litteraria ou scientifica, 
feita por iiicio de fdsciculos, regular ou irregularmente 
distribiiidos, as quaes se acham cornprelriendidas na se- 
c$io I d'cste capitulo. 

Art. 6 . O  Qualquer d'ebtas puliilicacGes podera fazer- 
se seiti dependeneict de  outra qiialquer formalidade, que 
nzo srja n, indispensavel habilitação do seli respectivo 
editor. 

A1.t. 7: 0 proprietario de qualquer empreza fa- 
r á  perante o respectivo adniinistiador do concelho e 
delegado do prociirador regi0 urna declaraçEo ein pa- 
pel sellado, devidamente assignada e reconliecida, con- 
tendo: 

1." O nome e morada do editor do periodico; 
2.G O titulo e fórma da sua publicagiio; 



3." O lugár da  officina onde se publica. 
D'esta declarapão se lhe passará o competente re- 

cibo, se o exigir. 
Art. 8.0 Sb poderá ser admittido como editor quem 

for cidadào portugiiez, maior de vinte e um annos e no 
gozo dos seus direitos civis e politicos. 

§ unico. Ninguem poderá ser editor d e  mais de um 
jornal politico. 

Art. 9." As contravenções a estes preceitos ser50 
punidas coin a pena de  prisâo de  uiii a tres mezes e 
miilta coiitespondcnte, imposta ao proprietario da  offici- 
lia, ~ n d e  a pubIicap%o se fizer, se o editor não for co- 
nhecido e na falta de  aiubos ao vendedor ou distribuidor. 
No caso tle reincictencia poderá ordenar.se a sua silspen. 
são por urn ou tres inezes, e ern todo o caso o perio- 
dico serti appreliendidu. 

Art. 10.O O editor farA entregar ao delegado da 
respectiva comarca, sob pena de  tres a trinta dias de  
prisào e multa correspondente, rrrn exemplar de  cada 
niimero do seu periodico. 

Art. 1l.O Sob a mesma pena do artigo anteeeden- 
te se indicara em cada niimero do ~er iodico,  no alto da 
primeira pagina ou no fim da  ult iba,  o nome do edi- 
tor e a séde da sua administração e impressão ou es- 
tampagem. 

Avt. 12.0 O editor B obrigado, sob pena de 18$000 
a 180fi000 reis de multa, a inserir gratuitamente na pri- 
meira pagina do peu numero mais proximo todas as-re- 
ctificayaes que lhe forem dirigidas por delegado da au- 
thoridacle, quando se refiram a actos das sua3 fiincções 
inexactamente relatados. 

Art. 13." E' igualmente obrigado a proceder da  
mesma forma com relação a particulares, a quem se 
haja feito refereneia, e que entendam exigir rectifi- 
cacões. 

I 

5 unico. Quando qualquer pessoa se julgar corn- 
prehendida n'uma designação obscura ou ambigua, nii  

na indiuação de iniciaes, .que importem responsabilida - 
de, nos termos d'esta lei, poderi  exigir que o editor 
declare expressamente, no numero mais proximo, pos- 
terior B reclamatão, se essa designação ou indicação se 
lhe refere. 

A contravenção a estes preceitos será punida com 
a pena de 9a000 a 908000 réis de  multa. 



Art,  14.O Quando eni processo por abirso de liber- 
dade de  manifestação de perisamento se proferir sen- 
tença condemnatoria, o editor do periodico que houver 
 ido condemnado ser& obrigado a publical-a ria sua in- 
tegra e em typo igual ao do artigo, clue a occasionou, 
ria primeira pagina do numero inimediato á inesrna sen- 
tenga. 

A coritrnvençZo a este preceito será punida com a 
pena d e  8r$000 a 80,6000 réis de multa. 

Art. 13." Quando as rectificações a que se referem 
os artigos 12.0 e 13.O excederem o dobro dos artigos a 
qiie respondem, pagarão pelo excedente, na razão dos 
annilricios do mesmo periodico, a tanto por linha. 

Art. 16." Fóra dos casos de  suspensão de garan- 
tias, nos termos da  Carta Constitiiciorial, nenhuma pu- 
biicagiio periodica poderá ser supprimida. Os jornaes 
estrangeiros terão tambem livre circulaqão, salvo haven- 
vo sido interdictos ?elo ministro do reino, por motivos 
de  alto interesse publico. 

Art. 17.O O que qiiizer fazer profissão de vende- 
dor, distribuidor ou affixador de  qiialquer publicação, 
deverit apresentar perante o respectivo administradnr 
do concelho e delegado da  comarca uma declarayão fei- 
ta ein papel sellado, por elle assignada ou a seu rogo, 
não sabendo escrever, e devidamente reconhecida, con- 
tendo: 

1 . O  O seu nome e pronome; 
2." A sua naturalidade e d~mic i l io ;  
3.0 A sua idade e filiação; 
4." A sua profissâo. 
D'esta declaração se lhe passara o competente re- 

cibo, se o exigir. 
A contravenção a este preceito será. punida com a 

pena de  prisso de  tres a trinta dias e multa correspon- 
dente. 

Art. 18." Incorre na mesma pena o que vender, 
distribuir ou affixar publicações a~prehendidas  ou judi- 
cialmente suspensas, ou as que houverem sido suppri- 
midas ou interdictas nos termos do artigo 16." 



CAPITULO I1 

Dos crimes commettidos por meio da imprensa 
ou por qualquer outro meio de publicação 

Dos crimes coi~tru o Estado e segurunpu pztòlicu 

Art. 19." Aquelle que por qualquer fórms de pu- 
blicação incitar d perpetragZ~ de  um crime seid, r;on- 
demnado como cumplice se O crime se commetteix e co- 
mo ri?u de tentativa no caso contrario. 

Art. 20.0 Aquelle que por qiialqiier fórma de pu- 
blicação iric~tar :i revolta, rebellião ou de~obediencia As 
leis oil regulainentos serri punido com a peria de prisão 
de  tres a seis tnezes, e multa de 50J000 a 200$1)00 
réis, se o facto [ião estiver previsto e punido com pena 
mais grave pela 1egiulac;So em vigor B data d'esta lei. 

Art. 21." Aquelle que por qualqiicr fúrrna de pu- 
blicaç(io aggredir injuriosamerite O systema representa- 
tivo, f~~!iílado na Cai ta Const.itixcional e Actos Addiccio. 
naeu e as instituic;Ues do Estado, corn animo de as des- 
prestigiar e menospi-ezar, íleiá punido com a pt'lia de 
doixs a quatro mezes de pris8o e multa tle 40:$000 a 
1604000 réis. 

5 unico. Não são, porém, prohibidos os rrieios d e  
discussão e critica das disposiç5es, tanto da  lei funda. 
mental do E ~ t a d o ,  coiiio das oiitras leis, com o fiiu de  
esclarecer e preparar a opinião p~iblica para as refor- 
mas necessarías pelos tramites legaes; nem tao pouco 
as  aprecia~8es historicau Acerca de  pessoas falleoidas, 
quando evidentemente não envolvam intcnç2o iriji~riosa, 

Art. 22." Aquelle que por qualquer f6rina de pu- 
blicaqgo offender a moral publica, ou os bons costuines, 
será punido com a pena de prisão de  um a tres iriezes 
e multa de  30$1)00 a YO:~OO(3 réis. 

Art. 23." O que publicar rioticias falsas, docilmcn- 
tos falsificados, ou falsamente attribuidos a repartic;Zes 
publicas, serA piiuido com a peria de iiin a trau rriezes 
de  priszo e multa de 20@000 a 80fi000 réis, 

Art. 24.O Incorre na mesma pena o que piihlicar 
noticias ou documentos officiaes e d e  sua natureza ccin- 
fidenciaes. 



Art. 25.0 Aquelle que por qiialquer fórma de pu. 
blica<;ão diffamar ou ir$uriar algum dos poderes piibli- 
cos legitimamente constituidos, qualquer corporaçZo ou 
corpo collectivo, qiie exerça f'nncç0es pnblicas, qualquer 
funccionario, enipregado publico O U  depositario de  au- 
thoridade perpetua ou te~nporariarnerite, qualquer mem- 
bro das camaras legislativas, do exercito, da  armada 
ou forpa publica, em razão do exercício das suas fun- 
cpõcs ou a proposito d'esse exercjcio, ser& punido com 
a pena de tres dias a tres inezes d e  prisiio e multa d e  
40$00Q a lEiOtj000 reis. 

Art. 26." Não ser&, porém, imposta pena alguma 
contra o autlior da publicap?o, a que se r e k r e  o artigo 
antecedente, qualido, nos termos do artigo 408." do Co- 
digo Penal, houver provado o facto que constituiu a dif- 
famacão. 

Art. 27.0 0 3  pt'ocessos para o julgatnento dos cri- 
riies previstos n'esta secpào, ser50 instaurados e promo- 
vidos officiosarneute pelo miriisterio publico, sem de- 
pendencia de  instrucções superrores. 

S unico. No cajo do artigo 25.") O offendido poder8 
tambem, querendo, ser parte uccusadora. 

Dos crilnes contra us pessous 

Art. 28." Será punido coiu .h pena de tres a seis 
mezes de priugo e multa d e  50$000 a 2008000 r8is o 
que, por qualquer a r m a  de  publicação, diffamar a pes-  
soa do Rei, uu da  failiilia real. 

Art. 29." Será punido com a pena de um a tres 
niezeu de  prisão e niulta de 30bOOO a 150$000 reis o 
que da  mesma forma diffdmar .alguma pessoa particu- 
lar, ou pessoa moral. 

$ unico. S e  o diffamado for pessoa morta, a pena 
ser& de tres a trinta dias de  pris5o e rnulta de 18$000 
a 60J000 réis. 

Art. 30.O O crime de injuria, cornmettido por qual-  
quer f6rma de  pubiicagão, contra a pessoa do Bei, ou 
algum membro da familia real, serrl punido com a pena 
de  tlous a quatro mezes de    ri são e multa de  404000 
180$000 réis. 

Art. 31.O O crime d e  injuria que do mesmo modo 



fôr commettido contra alguin i~ai.ticulrtr ou pessoa mo- ~, . 
ral, será punido com a pena de prisão de quinze a triri- 
ta dias e rriulta de 20b000 a 90W000 réis. 

5 uriico. Se o injuriado for pessoa morta, a pena 
serA de t;es a quinze dias de  prisão e multa de 10fi000 
a 40!)000 r6is. 

Art.  32." Oa crirnes de diffamapão ou injuria com- 
mettidos por qualquer fhirna cle pullicat;%o cont1.a os 
chefes de riagUeg estrangeiras, serno pciriidou oom a pena 
de prisso de dous a quatro lilezeu e iuulta d e  408000 
a 160tJ000 rbis. 

Art. 33.0 0 3  inesinos crirnes que da mesma f6rma 
forem çornnicttidos contra os axeiiteu diplomaticos es- 
trangeiros, acreditadoe ri'este reirio, serito puiiidos coiri 
a pena de priuzo de uin a tres Iiii.ees e inulta de 301.~00Cb 
a 120:YOOO r6is. 

Art. 34.O Nos casos previstos rios artigos 25.0, 29." 
e 31.0, os queixosou tézin direito a unia indeinriisac;ão 
por perdas e dartinos ein cj~ie os réus serSEo uorideiniia- 
dos, não exce<ieiitlo essa inde~iiriijap%o n 1009000 réis. 
O excedente só poderá ser ped~du em a g z o  çivel ordi- 
naria. 

Art. 33." Eni nerthutna das hypotliescs previatas 
n'esta secg5o é periiiittida a prova do fàcto qilt: çonsti- 
tue a difEinlap%o, salvo rtos dotis casos scgiiintcs: 

1 .O Xo caso do n.O 2." do artigo 408." do Codigo 
Penal ; 

2.' Quando o offenctido f6r algurn adtriiriitjtratlor 
ou director de  empieza, Cotnpaiihia ou sociedade com- 
mercial, industrial ou financeira, e por actos relativos a 
sua gerericia ou adn~inistragâo. 

Art. 36." Os procedaou criines p ) r  diff~iilnt;?io ou 
injuria, contra a pessoa do Rei ou familia real, serão 
instaurados precedendo partrcipagzo da  authoridado 
administrativa superior do d i~ t r i c to  onde o çrirne fôr 
commettido e promovidos pelo rninisterio publico. 

Art. 27." Ou processos pelos mesmos crimes contra, 
particulares, s6 serão instaurados a requerimento do 
offendido e dando-se vista do processo ao  rninisterio pu-  
blico nos termos geraes da  lei. 

$ unico. Quando o offendido f8r pesaoo morta, é 
competente para reqiierer o julgaiilento o auceridente, 
o descendeute, o corijuge, o irmão ou o herdeiro do fal -  
lecido. 



Art. 38." Nos casos previstos nos artigos 32." e 
33." os processos serâo instaurados precedendo partici- 
pa~". dos agentes diplomaticos a quem disserem res- 
peito e com interven~ão do ministerio publico. 

Art. 3 9 . O  Para os fius designados nos artigos an-  
tecedentes, considera-se sempre como punivel, nos ter- 
mos expostos, toda e qr~alqier aggre;são diff,imatoria 
ou injuriosa, dirigida por meio de pseudonyrno oix por 
palavras allusivas e equivocas, ou recorrendo a allego- 
rias de pessoas e paiies suppostos, OU a recordações 
historicas, ou a quaesqixer ficções e aitificiofi tendentes 
a encobrir e a evitar a responsabilidade juridica, quaii- 
do a offensa for manifesta e se prove que ella se rufere 
ao offeridido. 

CAPITULO I11 

Da repressão dos crimes por abuso de liberdade: 
de  imprensa 

Art. 40." São responsaveis por estes crimes: 
1." O editor; 
2." O author; 
3.' O proprietario da  empreza periodica. e o da offi- 

cina onde se fez a l~ublicaçâo incriminada; 
4." Os vendedores, distribuidores e affixadores. 
S unico. Os  indivíduos designados nos dous pri- 

meiros numeros d'este artigo são sempre considerados 
como co-réus, e por isso cumulativamente responsaveie; 
os mencionados nos numeros seguintes são considerados 
cumplices, salvo quando os primeiros não sejam conhe- 
cidos, ou para elles não hajam declinado a responsabi- 
lidade, nos termos em que por esta lei o possam fazer, 
ou quando respondam por contravenyões de  responsa- 
bilidade propria. 

Art. 41.0 O titulo e ~ ropr i edsde  do jornal e bem 
assim o material de  officina, onde se fez a publicação 
incriminada, respondem pelo pagamento das multas e 
indemnisagão d e  perdas e damnos em que tenham sido 
condeninados os responsaveis, quando por outra fórma 
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n2o hajam sido pRgas, sein qiie contra isto possain ser 
oppostou ou recebidos qiiacsqiier embargos. 

5 iiriico. Se os proprietarios d a  empreza e oficina 
rião forem condenltiados como responsaveis, fica lhes 
salvo o dircito e acçâo contra os responsaveis para 
reeinbolso do quc hajam dispendido e indemnisa@o de  
~jcrdas e damnos. 

Art.  42.9. Ser40 pilnidos como authores de falsas 
declarapões os que fizereiii decla,rn(;5es contrarias 21 ver- 
dnde. 

5 unico. Serão punidos conio falsificadores de  e s -  
criptos os que fizerem piiblicapEo com assignatura de  
individrio que n%o seja o iiuthor da  materia incriminada, 
ou erii que se attribua a algnem escriptos que não fez, 
ou quando, tendo os feito, n lo  haja consentido na sua 
pubiim$o". Para  os effeitu:! d'este pãragrapkio o consen- 
timento não se presiirne e terL por isso que provar se 
q u a ~ d o  o autlior do escripto :rssim o reclaine. 

N'este caso, cessa toda a responsabilidade do a u -  
thor. 

Art. 4 3 . O  E' prohibida sob pena de desobediencia 
n :abertura de  subscrip<;ões publicas para occorrcr 6s 
despezas relativas a processos oti fianças crirriinaes. 

Art .  44." As reincidenciae são sempre, nos termos 
do Codigo Penal, corisideradns como circiirnstancias ag- 
gr:ivantes, para o fim da gradaçzo das penas. 

Art. 43.' Nas condernnay6ss por qualquer dos cri- 
mes designados nos artigos 19.', 2 0 . O ,  21.", 22.0, 28.' 
e 30.", ordenar-se ha, no caso d e  reincidencia, a sus- 
pensão do ~er iodico por um a tres mez5s e a apprehen- 
s%o das mencionadas publicações em todo o caso. 

Do processo 

Art. 46.' 0 3  crimes mencionados na secção I do 
capitulo I1 serão julgados em processo especial, com as- 
sisteiicia do jiiry nos trrmos seguintes: 

Art. 4 7 . O  Constituido o corpo de delicto nos ter-  
mos da Novissima Reforma Judiciaria, irão os autos  
continuados com vidta ao ministerio publico para no pra-  
so d e  vinte e quatro horas deduzir a sua queixa. 

3 unico. Na queixa relatará o crime com todas a s  



suas circumstancias, especificalido a s  provocaqões, os 
irltrajes, diffamayõcs oir irijilrias qiie déram causa ao 
processo, e indicando s disposição penal applicavel. Na 
mesma occasião entregar& O rol das testernurihas, que 
nEo poder%) exceder a cinco. 

Art. 48.11 Havendo parte queixosa nau termos do 
<5 unico do artigo 25.", são-lhe applicaveis as disposi- 
$5" que n'esta secqão se referem ao ruinisterio piiblico 

Art. 49.' Dada a qiieixa, serão logo os autos con- 
cl~isos ao jiiiz, que dentro de quarenta e oito horas lan- 
prá .  O seu despacho de pronuncia e ordenar i  a captura 
dos réus. 

i j  unico. D'este despacho cabe aggravo de petipao 
nos termos da lei geral. 

Art. 50." Kas primeiras vinte e quatro horas, de- 
pois da  captura ou fiança do i.éi1, será este interrogado, 
redirzindo.~c a auto as suas respostas. 

Art. 51 ." Logo que pasFe em julgado o despacho 
de proiiuncia, mandarti. o juiz juntar o certificado do 
a-egiutto criminal e dar  ao réu cópia da  qixeixa com o rol 
de testeinainlias de acciisag5o e iridicação dos escriptos 
ou  publica~ões incriminadas. 

Art. 52.0 Nos cirico dias itnmediatos apresentar4 o 
r411 a sua conteztasão com o roi de testemunhas de de- 
feza, que nso excedei.50 a cirico, e dociimentos que hou- 
ver de  produzir. Quando o réii queira dcdazir vcrbal- 
rnente a sua defeza ria aiidiencia de julgamento, apre- 
sentar& sempre o rol de testemunhas, quando devesse 
entregar a contestar;ão. De tiido dará. o escrivão cópia 
ao ininiuterio publico e parte queixosa. 

Art. 5 3 . O  E m  seguida e sem mais articulados, sal-  
vo o caso do artigo !53.", dcsignarh o juiz dia para  o 
julgamento, que se fará. em todo o tempo sem depen. 
dencia das epociias mareadas para a s  aiidiencias geraes. 

Art. 54.0 O jury  serA composto de sete rnembros, 
tirado3 h sorte na audiencia de  jiilgamerito de  entre 
vinte e oito jurados, igualmente sorteados para cada 
semestre, e na occasião etn que se sorteia o jitry ordi- 
nario, de entre os quarenta maiores contribuintes da  
contribuiyão predial e industrial, que sejam el-giveis 
para cargos municipaes e districtaes. 

Art. 5 3 . O  Os jurados serão sempre intimados para 
comparecerem na audiencia de julgamento com oito 
d:as de antecedencia. 

* 



Art. . 5 G . O  Na audieneia de  julgamento se observa- 
rXo as disposiçiies d a  Novissima Reforma Judiciaria, com 
relayzo aos processos crimes ordinarios. 

Art. 07.' Das sentenças proferidasn'estetribunal ca- 
be recurso de revista para o Supremo Tribunal de J i i s t i~a ,  

Art. 5 8 . O  Na hypothese do artigo 26.", quando a 
réu na sua crintestayão queira provar o facto que cons- 
tituiu a diffamayão, poderh o ministerio piiblico, ou a 
parte queixosa, havendo-a, replicar dentro de cinco 
dias, e no mesmo praso se dara d'ella conhecimento aa 
réu para trepliear querendo. 

Art. 59." Os crimes mencionados na sect;ão I1 d a  
capitulo I1 serão jiilgados correccionalmerite, nos termos 
da  Novissirua Reforma Jtidiciaria, com as  modificaç5es 
seguintes: 

Art. G0.O O tribunal serA constitixido pelo juiz da 
cornarca, qiie será o jiiiz instructor e presidente, assis- 
tido de  mais dous juizes, que, em Lisboa e Porto, serão 
os auxiliares criminaes. e nas outras comarcas os doua 
primeiros substitiitos. 

Art. 6 1 . O  Preparado o processo para julgamerito e 
designado o dia da  audiencia pelo juiz instructor, serão 
oa autos conclusus a cada um dos juizes auxiliares por 
vinte e quatro lioras sóluente. 

Art. 6 2 . O  A audiencia serd presidida pelo juiz ine- 
tructor. Findos os debates reunirào em conferencia se- 
creta os tres magistrados e lavrarão a sentença em fdr-  
m a  de accordão. 

Art. 63." O accordão ter& sempre dotis votos con- 
formes; d'elle ~ a b e  recurso de appellação para a Rela- 
çHo do districto, quando as  partes não hajam renuncia. 
do ao recurso. 

§ unico. Dos accordãos da  R e l a ~ ã o  cabe recurso. 
d e  revista para o Siipremo Tribunal de Justiya. 

Art. 64." Tanto á defeza como á accusapão não se. 
rão admittidas ~ n a i s  que cinco testemunhas. 

Art. 65." Os  processos por contravenpão aos pre- 
ceitos d'esta lei serão julgados correccionalmente noa 
termos da  Novissima Reforma Judiciaria. 

Art. 66." E m  nenhum dos Drocessos comarehendi- 
dos n'esta s e c ~ k o  serão admittidas testemunhas de fdra 
do reino, quando forem instaurados nas comarcas d o  
continente. e de fdra dos districtos insulanos resaecti- 
vos, quando alli instaurados. 



Art. 67." Só poderá declinar-se a responsabilida- 
de, nos termos d'esta lei, até á, audiencia de julgamento 
rios processos correccionaes e no praso concedido para 
a interposi@o do aggravo de  injusta l~ronilncia rio pro- 
cesso especial, a que se refere o artigo 46.0, clevendo 
fazer se tiova in t ima~zo  :i pessoa substituida e conti- 
nuando contra esta o processo nos termos designados 
110s artigos 49." e seguintes, depois de  acceite a deciina- 
toria por despacho do juiz. 

5 unico. Acçeite que seja a responsabilidade, n.30 
pdde mais scr declinada. 

Ait .  68." A coinpetencia dos tribunaes é regulada 
pelo local onde foi feita a publicaçGo i1icrii;iinada ou 
onde se commetteu a contravenpão. 8 3 0  sendo conheci- 
do  o local dn pliblicação, 8 competerit.e o juiz (Ia comar- 
ca onde a publicaç50 foi vendida, distribuida ou affi- 
xada. 

5 unico. 0 8  crimes previstos nos artigos 29,", 31.' 
e 53." poderão ser processados no juizo do dornicilio do 
author. 

Art. 6 9 . O  Fica revogada toda a legislapão em con- 
trario. 

Sala d a  camara dos dignos pares do reino, em 1 
da julho de 1891. - O par do ~ e i n o ,  Baton io  Emilio 
Correia de 96 ZIralzdCo. » 

F o i  enviado á. commissâo de 1egislac;ão. 

ARTIGO XI 

Emprestimo de 7:200 contos 

Na sessão de 8 de julho foi discutido e votado o 
projecto de lei que authorisava o governo, sern prejui- 
ao dos direitos conferidos aos contratadores do ultimo 
emprestimo sobre a concessão dos tabacos, a levantar, 
pelos meios que julgar mais convenientes, até á quantia 
de  7:200 contos de  réis effectivos, exclusivainente des. 
tinados & compra de metal para amoedar, podendo para 
esse effeito crear e fazer cotar os titulos de  divida pu- 
blica que mais convier. 

O snr. co?zcZe de Castro:-Não deseja impugnar esq 
te projecto, porque no momento actual, e estando a fe- 
char-se o parlamento, é justo que o governo fique com 
ssta authorjsa@o. 



E' o prinieiro a reconhecer quanto C grave a cries 
actual, e considera a até mais grave do qiie a piopiia 
crise financeira, e a razão é que ella póde d e  urii dia 
para o outro tornar sc ri'utna questão de oiilciii pubiica. 

O governo, e especialrneiite o snr. iniriietro da  f,t- 

zenda, tein olhado coiii cilidado para esta qucstâo, que 
realniente não tem muita razão de sei.. 

As causas d a  crise d o ,  em priiiieiro lugar! uma 
desenfreada agiotagein eni rclapào ao oiiro, e por oiitro 
lado urii patiico, que póde até certo ponto ser justifica- 
do, luas que tern sido cxtraordinariariici1tt: exaggerado, 
e conservarido assim este estado critico e incerto eiii qiie 
todos andam, :ipcsar das inedidae qiie caiitellosíimeritt: 
teeni sido tornailss pelo governo. 

O snr. iniriistro d a  justipa, tendo sido ou+ r o  dia O 

governc interpellado pelo digno par o snr. viscondc d e  
Aloreira de  Rey sobre a ciise iiiorietaria, respondeu a 
S. exc." que essa crise desappareccria desde qiie f o m  
iniplantado o novo regimeri rilonetaiio. Ignora o oriidor 
se esta resposta satisfez o digno pai, ruas a si não s a ~  
tisfez. 

E' co!ivenieitteqiie o governo fique c:oin li, atitho- 
r i s a ~ s o  uoiitida rio priijecto clrie se disciite; inas erii todo 
o caso, ellz ri% resolve alisolutaiuerite a questso, assiri1 
coriio s iinplanta@o do novo sy3teina monetario tarn- 
bem não tesolve a crise. 

ri'srito o governo actual, coino o trailsacto, t&:rii si- 
do solicitas cm cuidar d'estd qiieitxo, C ~ S I E !  é realiiieiite 
grave; iuas a prvposito, pergunta se o governo enteude 
q u e  estas medidas até lioje toliiadas ser20 sufficientes 
uara dobellar a crise. 

Na opinizo do oradoi, não o são; e a este respeita 
dirá que tamberri não lhe agradou nada a resposta dada  
n'umn das sessões passadas pelo srir. ininistro d a  justi- 
pa, de que  o governo acabava rio dia 10 coiii a inora- 
toria, reservando-a apenas para o Banco de Poi tugal. 
Sendo ministro d a  fazenda, o orador procederia de urra 
modo inteiramente difrerente. E agora é uccasião tle ex- 
plicar como até certo ponto tem alguma justifiuac;50 o 
panico existente. 

Se  o governo habilitasse o Banco de Portugal  cola 
a moeda de prata sufficiente para descorttar pelo menos, 
quanto mais não fosse, a s  notas pequeiias de 5:$000 reis  



e 2:$500 reis, esse panico desappareceria. O qilc sc, tern 
feito, porC?rn, tem sido exactamente o contrario. 

As riotas pequenas produzem um effeito salritar de 
facilitar os trocos. As notas de 273500 réis tiveram em 
Lisboa e no Porto uina boa acceitação; e rio momento 
actual, sendo grave a crise, o orador c,liega mesmo a 
julgar indisperisaveis as cediilas de l8~$000 rhis e 500  
réis, que não é cousa riora. 

Ein  Ttalia e n'outros paizes tem se recorrido a esse 
duro oxtreirio, e nem por isso tem d'alli resultado iirn 
cataçiysirio econoniico que subverta a s  finanças do Es- 
tado. 

Por isso, parece-lhe qUe seria necessario cmittir es- 
sas cedulas, mais pequenas, poiqiie assim deaapparecerh 
entzo por coiripleto o pariiço que hoje existe. 

O ~ 7 ~ 7 ~ .  71zinisty.o da fazenda (hlariarino de Carvalho): 
-Ouviu C O L ~  toda à attenção as  consideraqCes do digno 
par o sni.. conde de  Castro, e tem a dizer a s. e x ~ . ~  
que, eflectivarnente, na  opinizo do governo, a providen- 
cia que agora se vai adoptar não basta para  combater 
a s  difficuldades d a  crise actual; é antes uma precauqão 
para o futuro, do que u m  remedio para o momento pre- 
sente. A crise por que vamos atravessando tem caracte- 
res muito sirizulares. 

L> 

SerA uma crise de  pobreza publica, de  maneira que 
o paie n%o telilia recursos para satisfazer as suas ne- 
cessidactes commerciaes, iridustriaes e agricolas? NZo o 
é, e todos ou factos o demonstrarn. Airida ha pouco tem- 
po as receitas aduaneiras n%o tinham soffrido alterayão; 
a s  dos eamir:lios d e  ferro tinham augmentado; a s  cons- 
truc@es augrnentam c ~ n  Lisboa e fura. Portanto nZo se 
trata de  lima crise do paie 

Haverá  quaesquer difficuldades em relação ao meio 
circulante, As notas do Banco de  Portugal que tenlriarn 
inspirado desconfianga ao pi~blico, de  maneira que elle 
nãu queira recebel.as? 

Tambem não. A emissgo de  notas do Banco estii 
muito abaixo do limite que a lei, o seu contrato e os 
seus recursos fixam. 

O snr.  Costa Lobo:-Pergunta emquanto esta a 
emissão. 

O o~ccdor:-Responde que está aproximadamente 
em 16:000 contos de  réis, e a emissão legal phde ir a té  
27:000 eoutos de  réis; e o Banco, seni faltar á s  neces- 



sidades do commercio e da  industria, procura por todos 
os niodos restringir a emissão. 

O publico recebe as notas sem a miniina difficul- 
dade; a ninguem repugna recebe1 as em todas as ope. 
racões. 

A crise manifesta sc píincipalmentc na moeda i n -  
ternacional e na t'alta dc trocos. 

L' claro que a crise qiie se nota na moeda interna- 
cional provém dk causas muito complexas e que não es- : 
tb nas m30s do governo debellar em miiito pnrlco tempo. 

H;), poi. exemplo, uma baixa esti.anhavel no cam- 
bio do Rrazil; com essa cailra coincidiu outra, que se 
fez sentir na Eu,-opa inteira, qiie foi a difficiildade gra-  
ve do proprio Banco de  Inglderra;  esta crise compli. 
cou.se tambeni ao mesmo teinpo com lima c r i ~ e  de pani- 
co curopeii, por se icceiiti. qiie fosse preciso importar 
dos Estados Uriidos para toda á Europa massas enor- 
mes de  trigo, o que faria coin qiie so exportasse para 
alli grande quantidade de  ouro; depois a situaylo me- 
lhorou um pouco, ma* siirgirain a s  difficuidades da  casa 
Baring, facto esse que tarnbeiu nXo foi indifferente para 
a ~ i t i t ~ ~ ã o  do mundo inteiro. 

Portanto a crise actiial tein qiie ser debellada por 
varias iiiodos. Por exemplo, restringindo ao minimo as 
nossas irnportac,i5es; para isso é necessario desenvolver 
a industria do paiz e a p r o d i i ~ ~ ã o .  Não é isso, pordm, 
uma transformaçEo economica que se possa fazer n'um 
dia o a  n'um mez, por isso O dever d e  todos é esforqa- 
rem-se para que ella se f q a ,  ganhando se o tempo ne- 
cessario para ella se rcalisar. 

E' preciso tambem effectivarnente collocar o Ban-  
co de  Portugal na  situacão de poder trocar a s  suas no- 
tas em metal. 

E' esse o principal pensarneilto do governo, e deve 
ser o objectivo de  todos os governos e do parlamento, 
inas na situaçno do mundo tir~anceiro nâo é tambem 
transfoimaç3o que se possa fazer em poucos dias, nem 
talvez com o systcn~a monetario que hoje ha. 

Tudo isto precisa de  preparo, e d preciso ao mes- 
r io  tempo ir a t te~l iando os males da  crise. 

A crise no momento actiial é uma crise de  trocos; 
nLo ha outra difficuldade senão esta. 

Ora, é certo, que não só o governo transacto, mas 



o actual, téem feito todos os esfuryos possiveis para oc- 
correr a esta necessidade. 

Nem um h 6  dia falta prata na  Casa d a  Bloeda para 
cunhar; mas aquelle estabeleciniento, que estava prepa- 
rado para u m  trabalho talvez rnesquinl-10, rnesmo em 
ciscumstancias ordinarias, não póde estar preparado para 
um trabaiiio extraardinario, qir3 tenha de ser feito xcti- 
vissimamen te. 

Mas, emfini, o que se trata é de, por todos os mo- 
d o ~ ,  vencor a   ri se; e uina prova & quc ainda tem ha. 
vido bom senso, corno, por exeiiiplo, eiii Lainego, onde 
a crise não chegou a manifestar se; e outra prova é a 
avidez com que foram recebidar au notas pequenas de  
28300 r&. 

S e  o Hanco de Portirgal n5o tem dado até agora 
mais notas pequenas do que: as grandes, 6 porque a s  
suas officirias não estão habilitadas a procluzir taritas no- 
tas aeauenas. 

1 1  

E a proposito, o orador aproveita a occasião para 
dissipar certos boatos qiie téern corrido no publico. N2o 
6 exacto, ao contrario do q u e  se tem propalado, que to- 
da a prata que ia para o Hanco era expedida para um 
cambista de Lisboa. 

O que que 3e tem feito coin a moeda de prata 
cunliada? 

Salvo raras exceppões, toda ella tem sido entregue 
ao Banco, e porqiie? Primeiramente pela razão de  que, 
sendo o Banco o thesoiireiro geral do Estado, elle satis- 
faz todas a s  suas reclarna<;õesi e em segundo lugar por- 
que, se fossem outras estayõda publicas que se encar- 
regassem d'esse ser\igo, talvez maiores suspeitas e com 
maios fundamento se podessérn levantar. 

Como se faz o serviyo no Banco de Portugal? Jul -  
ga  se ch fbra que esse serviço se f i z  longe da  fiscalisa- 
$o do Estado, mas nâo B exacto. NO Banco ha um vice- 
governador, que, se 8 representarite dos seus directo- 
res e accionistas, é tambem representante do Estado, e 
'na mais um secretario geral, que é unica e exclusiva- 
mente representante do Estado. 

A direcção do Banco, com um grandissimo bom 
senso e exceiiente previsão, além de vigiar constante- 
mente as operações que se fazem, encarregou especial- 
mente um dos seus membros de  presidir a esse serviço. 

E tal foi a precauçto, que árnanhã deve dar entra- 



da no miriisterio da  fazenda urila relayão da  prata q u e  
entrou no Banco, e por outro lado as relayi3es nuiiiiriaes 
de toda3 as pessoas que i e ~ e b e r a m  e das quantias que  
rece berain. 

Essas relaysea estarão completamente (1 dispo6ipZo 
de quz~lq~ier digrio par ou srir. deputado que queira exa- 
minal-as. 

Coin relai;?to á f:.agment,ayão das notas, entende o 
orador que ha um meio termo, que parece razoavel, e 
que ;.e p,ider$ adoptar. 

O seu antecesuor teve a ideia de  decretar a emis. 
são dc cedidas de  1&000 réis, e chegou se Inesmo a man- 
dal-as estampar no Banco. Veio poréni, uina represeri- 
tasao d a  Associayâo Comtriercial do Porto, proriuncian- 
do se contra essas cedulas; c corno n'esse momento a 
crise não era de trocos, cra natural que O rriiriistro d a  
fazenda do goverrio trarisacto demorasse essa sua reso- 
lu$", esperando nielhoicu indicapões, e para ver o ca- 

. . 
rninlio que as causas tomavam. 

Ora,  n'estri, situapxo tem estado o actual goveino. 
Terri sc emittido para a cii.culapâo toda a prata que  se 
tem cunhado. Mas, por uin lado a explot.ayão c por ou. 
tro lado o iiiedo, t4rm esuoridido uma parte d'essa prata.  

Para  escorider 12:000 coritos de réis ein prata B 
preciso ter coiii que coinpral-a; logo, sí, os explorado. 
res e os timidos téem 12:000 coritos de réis para com- 
prar prata; 11:000 contos de rkis dBo para 1.000:030 
de farnilias, 126000 i 61s para cada uma; e para 4.000:000 
dEo 24j000 réis para cada urna, o que 15 verdadeira- 
mente collosàa I .  

As notas de 28500 j i  facilitam muito a circulação; 
e se antes de se cunhar ri~ais prata se reconhecer que 
são neceesarias as cedulzs de  l$OVO reis, O goveruo 
usaia dos ineios dc que dispozer para permittir a cir- 
culação. Mas se esse caso se dér, s e r i  sU durante o tem- 
po em que se cunhar a prata, e ellas não virão sobie- 
por-se á circulayâo do Banco. 

São estas as explicações que devia dar  ao digna 
par srir. conde de  Castro e câmara. 

O snr.  visconde d e  n/loveiva d e  Rey: -Não sabe o 
que se discute e riao sabe mesmo o que conviria discu- 
tir. Quer dizer que não sabe se o governo reputará 
muito util ou talvez indispensavel para o paiz, em vezl 
d e  discutir, fingir que se discute a questão de  qúe se  



trota. Se assim fôi-, nRo terá duvida erii recoriliccer tam-  
bem a excepcional gravidade das  circurnstancias; e pa ra  
isso nso exigir:\ do governo resposta precisa e cathego- 
rica As peigutitas que tcin de Ilie dirigir. 

Ignora qlial é a opinião do  governo, mas a sua é 
qiie convkni, em qualqiicr circumstancia, cada ilui saber 
n'este pajz as circuinstancias em que se ad ia  e a lei 
erii que tetu de river. 

Singiieiii se deve illudir, nem p6de tambem illu- 
dir  i i i i i  paiz inteiro, por maiores que  sejam os seus ta- 
lentos e por mais exccpcroriaes qiie se'jam 0.1. seus ie-  
cursos. 

E' necessario dizer que a crise (5 unicamente uma 
crise de trocos, porque a crise é unicaniente d a  falta d a  
uriica nioetla que  corre em todo o miirido, c que tem va- 
lor eiii toda a parte. Por  mais que  se diga e se fapa, 
ha-de reconliecer-se i ste ponto indiscutivel: que a moe- 
d a  mctí~:lia:i se lia-dc escorider e reti-ahir, ernquanto a 
riioeda-papel, seja por querii foi- ernittida, corn a coridi- 
g;io tlo ser trocadu ri vista, não fôt* trocada pelo estabe- 
leciiticrito qire a cinittiu. 

Não se diga que todor, os que  guardam metal são 
agicitas ou tiinidoa. Atk  agora a quem preferia o me- 
llicir ao peior, o seguro a6 fallivel, o corto ao incerto, 
d a v : ~  o diccioiiario poitugucz a designagão de que tirilia 
jciizo. Agora, porérri, ou ti tiruido ou agiota! 

Se assitu se continuasse, chegar-se hia até a deter- 
tilinar por lei qiic fosse prohiliido a qualquer cidadão 
guardar a moeda que é sua. NLo foi, pois, setii surpre- 
za que o orador ouviu o snr. ministro da  fazenda decla- 
r a r  que e ra  estrarihavel que existissem no paiz mais ou  
menos reti,aliidos 12:000 contos d e  réis eni prata. 

Apreciando o projecto emh discussão, diz o orador 
que o contrato do tabaco, a que elle se refere, foi vo- 
tado seri, ser presente A caInara; e atb ho,je ninguem tem 
conhecimcn to d'eile. 

Apenas o emprestirno de 45:000 contos de rhis ef- 
fectivo, que se dizia assegiirarja unia vida larga e fol- 
gada ,  foi votado, pa.rece que  hi a causa da  fugida d a  
ruoeda ruvtallica do paiz, e das dificuldades que nos 
téem assoberbado internamente e nos téem desacredi- 
tado lá  fóra. 

Ignora  se ha o propnsito de desenganar R f o r ~ a  d e  
l i ~ o e s  crueis os crentes mais convictos do systema re- 



presentativo, e leva1,os a procurar outra fórma de  go. 
verno; mas, a não haver esse proposito, i: indispensavel 
que  a s  cedulas não se emittam sem se dizer o que se 
fez do emprestimo de 45:000 contos de réis, pagaveis 
em ouro, e II%J em papel ou erri prata; e dizer tambem 
qual foi a circumstancia extrdordinaria que  de  repente, 
depois do maior emprestimo t ontrahido por Portugal, 
trausformon em obreza fcanciscana o annuncio e pro- 
messa de  que to J' as as difficuldades desapparcciarii com 
a realisayZo d'esse eriiprestimo. 

Quaiito B sitiiaçAo actual reputa-a tão grave e tâo 
difficil, que é preciso um rnerecirii~nto excepcional para 
um horueiii poder com as difficiildades e responsabilida- 
des que resultam dos seus proprios actos. KAo julga o 
momerito oppoituno para que, a16m d'essas diftic~ildades, 
se torneni responsabilidades alheias. 

Desenvolvendo ainda largarnente este ponto, addu- 
zindo outras considerar;ões, o orador terminou pergun- 
tando ao snr. iiiinisti-o da fazenda quaes eram os em- 
pregados de confiansa qiie o governo tinha n o  Banco d e  
Purtugal, e censurando o facto de não se terern emitti- 
do as çedulas de 18000 réis, em virtude de uma repre- 
s e n t a $ ~  da Associação Comrnercial do P,,i.to. 

O nzr. minist7.o du fazelzda (1SIarianno d e  Carva- 
lho): -Etn resposta As considerasGes do digno par snr. 
visconde de Moreira de  IZey, disse que os empregados 
da confian~a do. governo no Banco de  Portugal eram 
principalmente o seu vice-governador e o secretario g e -  
ral do Banco, empregado que é exclusivamente da  no- 
meação do governo. 

Belativarriente ao contrato do ultimo emprestimo, 
diz ~ L I C :  O governo não tem duvida nenhuma, se o digno 
par quizei., em o publiear. 

hegundo as  prBticas seguidas, elle ha-de fazer par- 
te do relatorio de fdzenda que ha-de ser apresentado á 
camara; mas se o digno par, ou qualquer outro membro 
do pcrlamento, quiaer examinal-o, póde fazel-o no minis- 
teria da fazenda. 

Iiespondendo a outros pontos do discurso do digno 
par, o orador terminou dizendo que, para regular to- 
das as transacpões, i? necessario estabelecer ouro, e um 
meio cireulante que para factos internos e externos não 
esteja sujeito aos vai-vens que a libra tambern não 
esta. 



A moeda de  ouro portugueza rião tem curso nos 
outros paizes, e,  portanto, o que é preciso fazer? 

I<' preciso consegiiir que a Casa da  Moeda em Fran- 
$a declare que a moeda de ouro portugueza vale tan- 
tos francos, e que a Casa da Rloeda em Inglaterra e na 
Ailemanha f a ~ a  o mesmo. 

ARTIGO SI1 

Fallecimento do ex-Imperador do Brazil 

Na sessgo de 7 de dezembro: 

O snv. l i 7 i d z e  Ribeiro:-A camara sabe que fal- 
leceix o senhor D. Pedro 11, tio de Sua Magestade 
E1 Rei e que durante tantos annos foi Irriperador do 
13razil. 

Dotado de uma intelligencia poderosa, de um cora- 
ção aberto e magnanimo, e com largou conhecimentos 
litterarios e scieritificos, o senhor D. Pedro 11 contri- 
buiu, tanto quanto póde contribiiir um homem de boa 
vontade e de levantadas vistas, para o erigrandecimento 
do seu paiz. E' justo que a historia o registre. 

Na historja dos povos, o nome do senhor D. Pe- 
dro I1 fica indelevelmente trapado como o de u m  homem 
a um tempo generoso e .  bom, illustrado, intelligcnte, e 
sobretudo liberal (Apoiados), porque não sú muitos dos 
seus emprehendimentos mais valiosos, mas as suas mais 
assignaladas conqiii~tas liberaes, deve as  o Brazil ou á 
iniciativa, ou h coad.iiivaylo, ou ao bom acolhimento do 
senhor D. Pedro 11. (Apoiados.) 

N'estes termos venho propbr h camara que se 
lance na acta da sessâo um vqto de profundo sentimen- 
to pela morte do senhor D. Pedro. (Apoiados geraes.) 

O sny. Thornaz Ribs+o:-Nlo queria de fórmn al- 
guma deixar passar esta occasião sem prestar a ho- 
menagem do meu respeito B memoria do senhor D. Pe -  
dro 11, que foi Imperador do Brazil. 

Antecedeii-me com palavras muito mais eloquentes 
do que as que posso proferir, o meu illustre amigo 
snr. Hintze Ribeiro na manifestacjão do seu sentimento, 
que julgo ser o de toda a camara. (Apoiados.) 

Accentuou S. ~ x c . ~  que, como bom, como grande, 
como liberal principalmente, era aquelle Principe digno 



d e  que o seu nome ficasse consignado nos annaes histo- 
ricos d'esre paiz, como ha-de iirar nos do Brazil hnnra- 
damente co~~s ipnado .  

V 

No meii conceito, pelo que coilhep, que não é 
muito, da  lii3toria do segundo Iniperador do Hrazil, 
poucas perdas tem havido na casa real de Braganya que 
se  possam eqi~iparar com esta do senhor I). I'edro. Se 
houve liomem r.inceranicntc devotado aos seus deveres 
de  imserante coni uiii sentiriiento verdadeiramerite Da- 
ternal que sempre demonstroii, de certo foi elle. 

Não é agora occauião de dizer tudo qilanto sirtto a 
respeito de  outros imperantes da  casa real de Brugan- 
Ga, que eu admiro, qlie sinceramente adinirei desde que 
estudei a nossa llistoria e principalmente a do primeiro 
Imperador do Brazil. JIas direi que se algueiii no mun- 
do foi digno de rima sorte melhor, se alguem tem me- 
recido morrer qiiietamente no throno, foi certamente o 
senhor L). Pedro, que com tanta elevayão soube reger 
o throno que occupou. (Apoiados.) 

N'esta parte nXo peyo A carnara que se associe ao 
que estoil dizendo, porqiie sei perfe~tamente que pciiie 
haver opiniões politicas mais ou rnenos acccitaveis por 
todos aailelles aiie formarn a inaioria d'esta carnara. 

I 

Apresento sinceramente a iniiiiia opini20 sirigula- 
rissima, e cstiiiiaria rnuito que alguns dignos pdres que 
a apoiaram n co~n~artilliasuem. (Apoiados.)  

A carnara dos pares do reino ern Portugal, qiie foi 
sempre visitada por aquelle monarcha, honra-se hoje 
commemorando este voto de sentimento; eu  peso, se o 
não pediu já o meu illuatre amigo o snr.  Hint,ze Ribui- 
ro, que esta mençyo d e  scntirnerito que faz a carnara 
dos p:ires seja enviada a quem o deve ser, isto C, que  
se dê conhecimento d'este nosso voto rl Princcúa hei.- 
deira, rião digo do throno do Bcazil, porque o imperio 
desabou infelizmente; mas á herdeira das t r ad i~oes  do 
scu glorioso pai e a toda a família imperial. 

O snr. Mathins de Cari:alho:-A subida honra que  
tive, por quasi oito annos, de ser o repredentarite 
de  Portugal junto de Sua filag',stade o Iinperador do 
Brazil, e os testemunhos de extrema bencvoiencia com 
que o mesmo augusto senhor se dignuu honrar me, cons- 
tituem para mirn uma obrigação de tal ordem, que  nâo  
poderia ficar silencioso n'este momento sem ser taxado 



de descuidado no oumorimento de um dever e d e  me- 
nos grato a tantas mercês recebidas. 

Associo-me, pois, inteiramente 4 moyão do meti il- 
lustre amigo o snr. Hintze Ribeiro e ao additamento 
do rneu nobre amigo snr. Thoniaz Ribeiro, visto que, 
tanto a proposta como o additainrnto, expressa111 o sen- 
timento profundo qiie nos causa a infausta morte de um 
I'rincipe que pcíde dizer-se illustre eritre os mais illas- 
tres de  todos os tem~)os.  

Forarn muitos as homens notaveis que conheci 
no Brazil, notaveis pela pila intelligencia, notaveiâ pela 
austeridade da sua  condiicta, notaveis pelo seu grande 
amor da  patria, mas posso tarnbem affirmar, e devo fa- 
zel-o ri'esta occasião solemne, qile nSio conheci alli ca. 
racter mais :ilevantado, alrna niais nobre e generosa, 
patriotisino mais acrisolado do que o do senhor I). Pe. 
dro 11. (Apoiados.) 

Para  se fazer a siia apolcigia basta dizer-se que 
monarchicos e repiiblicanos d'aquelle paiz, antes e de- 
pois de novembro de 1889, nunca deixaram de render 
preito e homenagem 6s sua3 altissimas virtudes e de  
corisidcral-o, pelo seu grande valor inoral, O primeiro 
cidadgo do Brazil. (Apoiados.) 

'l'ive a vetitiira de ser chamado por Sua  Rlages- 
tade o Imperador :i sua intimidade; e iião sei O que inais 
me maravilhava, se a sua boridade inexcedivel, se o seu 
inexccdivel amor   ela ji~stiyn e pela liberdade. 

O In~perador  sabia perfeitainerite, porque mais de 
uma vez nl'o disse, que ari-israva a sua coroa quebran- 
do 0s grilb«es da  escravidão que ennodoava as  vastas 
e esplendidas regiões do seu dilatado imperio; entretan- 
to não trepidou um eó instante. 

Fo i  a emancipação o principal objectivo do seu 
largo reinado. E, quando moribundo em Mil20 em maio 

'ia ey- de  1586, teve conhecimento de  que a grande id t '  
tava traduzida em lei do Estado, exclamou: 

ctAgora posso morrer; morro contente e satisfeito, 
porque no Riazil não ha senao homens livres! 1. <illuitos 

. - .  
apoiados .) 

Depois, veio o exilio, veio íi perda da sua extre- 
mosa companheira, da  santa Imperatriz que foi modêlo 
d e  todas a s  virtudes, e sempre a saudade pungente, ca- 
d a  vez maior, d'aquella patria querida, cujo engrande- 
cimento foi o enlevo, a preoccupa~go constante de toda 



a sua vida. O seu inagrianinio coração nunca se mos- 
trou maior do qne n'estas longas lioras d e  immerecida 
adversidade. Nem um queixume, nem um vislumbre d e  
resentimeiito. (Apoiudus.) . 

A emocão não me deixa continuar. 
Releve-me a catuara o desalinhado da  minha phra- 

se, que nem tradiiz o meu intiiiio seníir, nem correspari- 
de  á grandeza do assuliipto. 

Vou terminar fazendo votos para que o Brazil pau- 
sa ter um periodo d e  paz e d e  prosperidade, ao menos 
igual ao do reinado do graride e justo Imperador D, 
Pedio 11, de saudosissiina memoria, 

Tenho a honra de  propor qiie as moyões do snr. 
Hintze Ribeiro e do snr. Thoinaz tt2ibeii.o sejam votadae. 
por acclama~ão. (Muitos ccpoiudos.) 

O snr*. José Lziciano de Custi-o: -Pedi a v. exc." 
a palavra com a ideia de registrar por ininha parte, com 
algumas palavrns tão sentidas coino justas, a infausta 
noticia do fallecimento do sarihor D. Pedro de Bragan- 
$a, ultimo Impera6or do Brazil. 

&Ias tendo fallado alguns dos mais distinctos ora- 
dores d'esta camara. e ultimat~iente o snr. Mathias d e  
Carvalho, que fez com tanta verdade, coin tanta coiil- 
moção, com tanta eloquericia a apologia das principaes 
virtudes e dos maig relevantes serviyos do reinado do 
senhor D. Pedro 11, só qiiero ahsociar-me &s palavras 
respeitosas e levantadas que foram proferidas por aquel- 
le nosso callega e meli artiigo, porque representatu a 
homenagem devida ao grande hoiiiei~~, cuja perda todos 
Iaiiientamos, c que tern direito A veneraçâo e saudades 
d e  todos nds, pelas relayces que o ligavam h familia 
real portugueza, pela singular e extraordinaria bonda- 
de  do sei1 co ra~ão ,  pela elevaçZo moia1 do seu caracter, 
pelo infinito amor que consagrou ao seu paiz, pela cor- 
recsão com que soube dirigir se no exercicio d a  sud al- 
ta magistratura, conciliando os preceitos d a  sua cons- 
ciencia com a sua devo<;lo pela liberdade, e pela nobre 
e sympathica attitude coiii que encarou e recebeu o im-  
meriso desastre que lhe arrancou o throno, e com o thro- 
no a patria e a tranqriillidade dos ultirnos dias d a  vida. 
(Vozes:-Muito bem, muito bem.) 

Sobre todas as grandes qualidades, sobre todos os 
serviyos prestados pelo senhor D. Pedro I1 CL sua p a -  
tria, avulta para 116s uma qualidade peculiar-a since- 



ra e verdadeira estiina que O augusto soberano tinha 
pelos nossos compatriotas; D. Pedro I1 era sinceramen- 
te amigo dos portuguezes. (dpoiuclos.) 

Todos ayuelles que o acaso oii necessidade levava 
ao só10 brazileiro, achavam alli sob o seu l~aternal  go- 
verno como que um prolongxmento da  patria, onde se 
Ihes deparava a paz, o trabalho e a fortuna que aqiii se  
Ihes inostrhra sempre aclverua. Portanto, nós os portu- 
giiezes, inclinando-nos respeitosos e reyassados de  sau- 
dade diante d'aquelle vulto venerando, cujas virtuclee e 
servigos a esta Eiora riiilliões de vozes estão acclaniaiido 
rios duus muridou, não curiiprimos mais qtle u1n dever e 
paganios uma divida de juutiça e de gratidão, 

E eri, que pessoalrnerite o c~riheci  e que tanto o ad-  
mirei, quer nas oulmi~iunciss do poder, quer rios transes 
da  adversidade, sempre firme e correcto na boa e na, 
iná fortuna, e que ci'eile recebi urna alta diutiricyão, não 
possv deixar de juntar a rriinha voz S de tantos outros, 
rendendo B inemoi-ia do fallecido Imperador uin t r i l ~ t t o  
de sinccra e profunda saudade. 

Termino, pedindo a v. exc.& que, em sigrial d e  pe- 
zar  pGia iiotiùia yite acabamos de receber, seja levan- 
tada a sessão de  ho*je. ( A ~ ~ ~ i a d o s  yeraas.) 

O s?21+. p~esidente:-lIa uma proposta d o  digno 
par o sni.. Hiiltze Ribeiro para que se lance na acta. um 
voto de  ~entirrier~to pela iiiorte do senhor D. i'edro 11, 
um additamento do snr. Ttioniaz Ribeira para que s e  
commiinique n reso1ut;ão da. camara A falililia do eerilior 
11. Pedro, e outro iidditarnento do snr. José Luciar~o d e  
Castro para que se levante a sessão arn signal de ~eri t i-  
mento pelo inf'ailsto aconteçirnsnto que teve Iiigar; ha 
tambem uin requerimento do digno par o srir. Mathias 
de Carvalho para que s proposta do srir. Hintze ltibei- 
ro com os additamentos dos douu dignos pares s ~ j a  vo- 
tada por acclarnação. Voii consultar a camara sobre o 
requerimento do digno par. 

App~*ovadas as propostas 210~- acclama~üo . 
O sn7.. yresir1ente:-Em virtude da  manifestapào 

da  camara, ser& lanpado na acta um voto de  ~ ro f i indo  
sentimento pelo fallecimento do senhor D. Pedro d e  AI- 
cantara, e esta resolusão da  camara s6r;i commlinicada 
a familia do illustre finado. 

E m  seguida encerrou a s e s ~ ã o .  
vor.. 2.' 38 



Na sessão de 11 de dezembro, o snr. presidente no- 
meou uma deputaçfio de dignos pares para assistir no 
dia seguinte íio hnera l  do senhor D. Pedro 11. Essa 
deputapEo ficou composta dos dignos pare$: 'I'elles de 
Vasconcellos, conde de. Avila, visconde da Silva Carva- 
lho, marqiiezes da  Praia, de Fronteira e de Pomares; 
condes de S. Januario, de Castro, de Thomar, de Car- 
nide e de Restello; Antonio de  Serpa, Antonio Candido, 
Oliveira Monteiro, Cai1 da  Costa, Agostinho d e  Ornellas, 
Carlos Palmeirim, Hintze Ribeiro, José Luciano, Ma- 
thias de Carvalho, Souza Avides e Thornaz Ribeiro. 

ARTIGO SI11 

Encerramento da camara 

Ka sessão de 29 de dezembro deu se conta 4 cama- 
ra do clecreto enviado pelo rninisterio do reino, o q u a l  
determinava que tivesse liigar o encerramento das cor- 
ces geraes, n'este mearno dia, pelas G horas da  tarde. 

Atraz fica referido o que se passou na sessão real 
do  encerramento. 



TITULO IX 

D E C R E T O S  DAS C O R T E S  GERAES 

'Indice das cartas de lei promulfladas no anno de 1891 

Carta de lei de 23 de marp.-Authorisando o governo 
a ratificar o contrato relativo i, concessao directa 
do exclusivo do fabrico dos tabacos, rio continente 
do reino, segundo os termos das bases annexas fL 
mesma lei, para se realisar por esta fórma a ope- 
rayão destinada a consolidar a divida fluctuante e 
a occorrer a outras deupezas do Estado, dentro dos 
limites do encargo permittido pela carta de lei de 
28 de junho de 1890, podendo assim o mesmo go- 
verno levantar até á quantia de 45.000:0004000 
réis effectivos. 

Carta de lei de 11 de  junho.-Authorjsando o governo 
a assignar e ratificar um tratado entre Portugal e 
a Inglaterra, de accordo com as bases firmadas em 
Londres a 28 de maio de 1891. 

Carta de lei de 23 de junho. - Sujeitando provisoria- 
mente ás restricsões designadas n'esta lei o com- 
mercio e fabrico dos phosphoros. 

Carta de lei de 30 de junho.-Fixando o contingente 
para o exercito, armada Q para as guardas muni- 
cipaes e fiscal no anno de 1391; determinando que 
o contingente de 1:363 recrutas para as guardas 
municipaes e fiscal seja préviamente encorporado 
no exercito e d'este fornecida a forya das referidas 
guardas; e fixando o contingente da segunda reser- 
va para o effectivo do exercito em pé de guerra, 
no referido aiino de 1891. 

Carta de lei de 30 de junho.-Authorisando o governo 
a proceder á cobranya e applicapão dos impostos e 
demais rendimentos publicos, na metropole e pro- 
vincias ultramarinas, relativos ao exercicio de 1891- 



1892, e a reformar os serviyos publicos nos termoa 
da  mesma lei. Estabelecendo varias providencias 
tendentes a melhorar as receitas e a diminuir as 
despezas do Estado. 

Carta de lei de 30 de junho.-Fixando a f o q a  do exer- 
cito, em p6 de paz, no anno econoniico de 1891 a 
1892, em 30:000 prayas depret de todas as armas. 

Carta de lei de 2 de ji11ho.-Fixando a forpa naval para 
o armo economico de 1891-1892. 

Carta de lei de 1 5  de julho.-Isentando de direitos 
aduaneiros as machinas e utensilios que a commis- 
s to  administrativa da Eschola Agricola de Villa 
E'ernando adquirir para o serviyo das officinau do 
mesmo estabelecimento. 

Carta de lei de 16 de jul1io.-Approvando, para ser ra- 
tificada pelo poder executivo, a converição assigna- 
da em Brilxellas entre ou governos de Portugal a 
do Estado Independente do Congo, pelos seus ple- 
nipotenciarios, aos 25 de maio de 1891. 

Carta de lci de 16 de julho.--8uthorisando o governo. 
a ratificar o tratado entre Portugal e o Estado In-  
dependente do Congo, relativo Ss terras da Lunda, 
que foi assignado em Lisboa aos 25 de maio de 
1591. 

Carta de lei de 17 de julho.-Authorisnndo o governo, 
sem prejuízo dos direitos conferidos aos contrata- 
dorcs do ultimo emprestimo sobre a concessão dos 
tabacos, a levantar até 51 quantia de 7.200:000~000 
réis effectivos, exclusivamente destinados d compra 
de metal para amoedar. 

Carta de lei de 1 de agosto. -Determinando que o di. 
reito de carga estabelecido pela lei de 16 de se- 
tembro de 1890 não possa ser exigido dos consi-. 
gnatarios das mercadorias transportadas, sendo. 
nulla qualquer clausula em contrario inserta nos 
conhecimentos ou n'outro qualquer titulo. 

Carta de  lei de 3 de agosto.-Autborisando a Socieda- 
de Promotora de Agricultiira Michaelense a ven- 
der, em hasta publica, o terreno e mais dependen- 
cias que, por carta de lei de 5 de julho de 1854, 
lhe foram concedidos para alli estabelecer a sua 
séde. 

Carta de lei de 3 de  agosto.-Approvando o convenia 
concernente ao estabelecimento de uma união in- 



ternacional para a publicação das pautas aduanei- 
ras, e bem assim o respectivo regulamento de exe- 
cução, assignndos em Bruxellas a 5 de julho de 
1890, entre I'ortugal e outros paizes. 

'Jarta de lei de  7 de agosto.-Uividindo o concelho de 
Goes, do circulo n." 45 (ArganiI), em duas assem- 
bleias eleitoraes: a primeira, com séde em Goes, e 
a s e ~ u n d a .  com séde em Alvares. " 

Carta de lei de 7 de agosto.-Dispensando ao capitão- 
tenente Antonio Maria Cardoso o tempo exigido 
por lei para lhe garantir o posto de capitão de 
fragata, que actualmente tem. 

Carta de lei de 13 de agosto. - Authorisando a junta 
geral do districto de Vizeu a contar ao pr~meiro 
oficial, chefe da repartipão da mesma junta, Ger- 
mano Adelino Andrade, para o effeito da aposen- 
tação, o teuipo em qut: serviu como cuuductor das 
obras publicas do Estado. 



TLTTJLO X 

ASSUMPTOS DIVERSOS 

ARTIGO I 

Decretos de nomeações dos ministros e dias das ses- 
sões em que os presidentes de conselho apresenta- 
ram os respectivos programmas, desde 1865 a 1892, 
na  camara  dos deputados 

- -V 

hl;~rqliez dt: 1,oulí. .. . . . . . . 5 de iiiar<o de 1563 7 de iiiarço 
Joaqiiin~~lritoilio tl(~hgiii:ii14 (i(. setenihro de 1865 5 de setcrnb.0 
Conde de A d a .  . . . . . . . . . 4 (li! janeiro de 1868 ( 7  de jailriro 
Marquez de Lorilh.. . . . . . .i11 de agosto de lS(i9 12 dr ii,gosto 
Conde de Avila. . . . . . . . . . 122 de o i ~ t u b . ~  dc 1870 3 de no~rcrrib.~ 
Fontcs de Mt.110 . . . . . . . . . 13 de setenib." dc 1571,13 de setc1n.a 

I - Coiidc t le  Avila. . . . . . . . . . 9 tlc iilarqo cle 1677 (; de nlarco 
Foritcs de >!íc?llo . . . . . . . . . 29 de jaueiro dc 1878 30 de jaii.0 
Ansrlmo Braan~eanip . . . . . 11 dc junho cic 1679 1 d e  jiinho 
Rodrigiies Sariipaio. . . . . . 25 de inargo de 1851 26 cZe rnnrço 

I 1 1 i r o  s t ~ t ~ 7 a r n  Fontes cle Rlcllo . . . . . . . . . 14 de de 1661 reiinidas as 
I ~ 6 l . t ~ ~  

E'ontcs tlc hlcllo . . . . . . . . . 2 1  cie optiibio de 1883,17 de dczem.o 
Jose Luciaiio. . . . . . . . . . . . 20 de fever.* de 1666 2 2  de fcver.c. 
Antonio de S c ~ y n . .  . . . . . . 1x4 de janeiro cle 1S90115 de janeiro 
João Cíirysostoluo.. . . . . . .I13 dc outubro dc 189015 r l ~  oiitub.0 
Jogo Cl~i~sostoino. . . . . . . . 2 1  de niaio de 1891 130 dc maio 
JoeC Dias Feircira. . . . . . ,117 de jsnriro de 

I 



ARTIGO I1 

Bispos que téem sido ministros de Estado 

Francisco de S. Luiz, bispo de Coimbra, reino, de  
24 de setembro de  1834 a 16 de fevereiro de 1835. 

Nasceu a 26 de janeiro d e  1756, e falleceu a 7 de 
maio de 1845. 

J n a &  Joaquim de Azeveilo e Ikloura, bispo d e  Vi- 
zeu, j i i s t ip ,  de 21 de fevereiro a 29 de mar<;o dc 1548. 

Ntzsceii a 1 8  de outubro de 1794, e falleccu a 27 
d e  novembro de 1876. 

Antonio Kernardo tla Fonseca ùIoniz, bispo do Al- 
garve, justiya, d e  7 de jiilhu de 15;)l a 4 de março de 
1552 (tiâo chegou a exercer, servindo interinamente ou- 
t ro  ministro). 

Kasceu a 11 de marpo de 1189, e falleceu a 5 de 
dezembro de 18.59. 

Antonio Alves Blartins, bispo de Vizeu, reino, de 
22  de julho de 1865 a 11 de agosto de  1869, e 2'3 de 
agosto de 1870 a 30 de janeiro de  1871. 

Nasceu a 1 8  de fevereiro de  1808, e falleceu a 5 
de fevereirr> de  1882. 

Aritonio Ayres de  Gouveia, bispo de  Rethsaida, 
justipa, de 17 de janeiro a 27 de  maio de 1892 e foi 
n'esta mesma data nomeado ministro dos negocios es- 
trangeiros. 

ARTIGO I11 

Pares do reino nomeados quando exerciam o cargo 
de ministros de Estado effectivos, de 1877 a 1891 

1877 -Antonio Florencio de Souza Pinto, ministro d a  
guerra. Carta régia de 27 de dezembro de  1877, 
referendada pelo marques de Aviia e de Bolama, 
precidente do c(liise1lio de  ministros. 

1878 -Antonio Rodrigiies Sampaio, ministro do reino. 
Carta rCgia de 16 de niaio, referendada por Fon- 
tes de BIello, presidente do conselho. 

1883-Ernesto Rodolpho Hintze Ribeiro, ministro da 
fazenda. Carta régia de 1 de  janeiro, referendada 
por Augusto Cesar Barjona de Fieitas, ministro da  
justipa. 

1887-Henrique de  Barros Gomes, ministro dos estran- 



geiros. Carta régia de 31 d e  marpo, referendada 
por José Lnciano de Castro, presidente do conselho 
d e  ministros. 

1887 -Jose Liiciano de  Castro Pereira Corte Real, mi- 
nistro do reino. Carta régia de 31 de marpo, refe- 
rendada por Francisco Antonio da  Veiga Beirão, 
ministro da justipa. 

1890-Lopo Vaz de Sampaio e Mello, ministro da jus-  
tipa. Carta régia de 27 de fevereiro, referendada 
por Antonio de Serpa Pimentel, ~ninii~tro do reino. 

1591-Antonio Candido Ribeiro da  Costa, ministro do 
reino. Carta régia de 31 de março, referendada por 
Antonio Einilio Correia de Sá Brandão, ministro 
da justipa. 

1891 -Antonio Emilio Correia de Sá Brandão, ministro 
da  justiça. Carta r6gia de  3 1  d e  março, referenda- 
da  por Antonio Candido Ribeiro da  Costa, minis- 
tro do reino. 

ARTIGO I V  

Pares nomeados de 1890 a 1891 

Julio Marques de  Vilhena .......... 27 d e  fevereiro 
Lopo Vaz de Sampaio e Mello.. ..... i, » )) 

Marquez de Fontes Pereira de RiIello. . 30 d e  julho 
Luiz Frederico de  Bivar Gomes da  ..... Costa.. ................. .. a u u 

Antonio Candido Ribeiro da  Costa. ... 31 d e  março 
Antonio Emilio Correia de S á  Brandão )) u a 



ARTIGO V 

Pares por successão e por direito proprio 
de i 8 9 0  a 1891 

1890 
SOMES POSSE 

Conde de Thomar.. ............... 15 de janeiro 
Ilarquea das Minas.. .............. 2 1  de julho 
Augusto Ferreira de Novaes ........ 11 » 
Luiz Antonio Rebello d a  Silva ...... 1) 2 

Juão Dally Alves de SA.. .......... 28 u » 
Luiz Candido Pessoa de Arnorim .... ), u n 

Arcebispo de Evora (Decreto de 30 de 
aòr.il de 1826') .................. 11 de junho 

Infante D. Affonso (ast. 4 0 . O  du C. C.) a u s 

Carlos Augusto Palmeirim.. ........ I D julho 

ARTIGO V I  

Encerramentos pelos ministros, havendo sessão n'esses 
mesmos dias, de 1868 a 1891 

1868 a 1 5  de julho 1882 a 19 de julho 
1870 a 24 de dezembro 1883 a 29 de dezembro 
1871  a 3 de junho 1854 a 17 de maio 
1871 a 22 de setembro 1855 a 11 de julho 
1872 a 4 de maio 1886 a 8 de abril 
1873 a 8 de abril 1887 a 13 de agosto 
1875 a 2 de abril 1888 a 13 de julho 
1878 a 4 de maio 1889 a 10 de julho 
1879 a 1 9  de junho 1890 a 15 de outubro 
1880 a 7 de junho 1891 a 29 de dezembro, 

-- 
Nas sessões reaes de encerramento das cortes a que 

tenha presidido a pessoa reinante, não tem havido ses- 
sões n'esse mesmo dia. 



Amnistia por delictas coiitra o exercicio do direito 
eleitoral de 1890 a 1891 

Com data de  22 de  fevereiro de 1890, e assigna- 
do pelos oinistros Antonio de Scrpa Pimentel, Lopo Vas  
de  .Gampaio F: Wello, J o l o  Ferreira Franco Pinto CasteI- 
10 Eirarico, JoBo M~rceli ino Arroyo, Ernesto Rodolpho 
EIintze Ribeiro e Frederico de Gusmilo Correia Arouca. 
foi piiblicado um decreto concedendo amnistia geral o 
completa para todos os crimes de  origem ou carncter 
politico rcimmettictos até á referida data, exceptuando 
aql l~IIe  de que tivesse resultado homicidio ou alguma 
das IesGes rn~ncionadas nos artigos 360.' n.O 5.' e 361.@ 
do Codigo Penal; e igual amnistia para os seguintes 
crimes: 

1." Abuso de inanifesta<;go de pensamento, que só- 
mente fos-e parte o ministerio piiblico. 

2.0 De contrabando, etc. 
3." De sediçgo ou assuada, etc. 
4.0 D e  desobediencia aos mandados legaes das au -  

thoridades. 
5.0 De deserção simples, etc. 
R ,  finalmente, que os processos instaurados pelos 

referidos crimes ficassem de nenhum effeito. 

Pelo decreto de 25 de setembro de  1991, ficou per- 
doado o resto da pena impoata pelos respectivos con- 
selhos de guerra aos cabos e soldados que tinham to- 
mado parte nk revolta de 31 de janeiro do dito anno 
na cidade do Porto, proclamando a republica, etc. (Dia-  
vio do Govevno 7.1." 218, de 29 de setembro.) 

Este decreto estava assignado pelos ministros Jogo 
Ctlysostomo de Abreu e Souza, Marianno Cyrillo d e  
Carvalho, Alberto Antonio de  Moraes Carvalho, Julio 
nlarques de Viltiena, conde de Valbom e João Perreira 
Franco Pinto Castello Branco. 



ARTIGO VI11 

Exequias no 2.0 anniversario da morte de D. Luiz I 

-4s exequias realisadas na Sé Patriarchal, no dia 
19 de  outubro de 1891, comnieinorando o segundo an-  
niversario do fallecimcnto do sempre ctiorado nionarcha 
D Luiz I de Portugal, foram realmente solemnes. 

O aspecto do interior do templo era mageutoso. 0 
arco da  uapella-rnór e os arcos lateraes estavaiti ador- 
nados cotn crilgaduras de panno pieto e Iharna de  ouro. 
O catafalco, todo coberto com iini riquissiriio panno de  
velludo preto recamado de estsellas de p r a t ~  e rodeado 
de  tocheiros, foi erguido ao centro da  rapeila mdr, sob 
sitiaes de vellildo gaarnecidos de arminho. Na frente do 
catafalco liavia a seguinte inscrippão em lettras doura- 
das: 

LUDO171CUS I 

PORTUGAL. ET.  ALGAHH. REX. 

Do lado d a  Epistola estava armada a tribuna real, 
d'onde assistiram aos officios religiosos Suas Magesta- 
des El-Rei, a Rainha, a Kainha senhora LI. Maria Pia  e 
o senhor Infante D. Affonso. As duas Rainhas trajavam 
rigorosamente de  preto, trazendo Sua b1agest:ide a se- 
nhora D. Maria Pia  iirn longo véu de  esciimilha preta. 

Officiou o snr. deão da  Sé, e ao Libera me o snr. 
cardeal patriarcha. A orchestre executou a missa de  
Mozart. 

A igreja estava litteralmente cheia. Assistiram to- 
dos os ministros, ministros de Estado honorarios, os di- 
gnitarios do papo, governador civil, muitos titulares, p a -  
res do reino e deputados, toda a afficiaiidade de terra e 
mar e contingentes de todos os corpos. Na tribuna do 
corpo diplomatico estiverarii o nuncio apostolico, todos 
os representantes estrangeiros e os secretarios d e  le- 
gaçzo. Ng nave central a agglonierap2o de  gente e ra  
enorme. 

Dos cavalheiros que fizeram parte dos conselhos d a  
coroa, durante o reinado de El-Kei D. Luiz, assistiram 
á s  exequ ia~ ,  além dos que faziam parte do gabinete, OS 

snrs. marquez dc Sabugosa, Barros Gomes, Hintze Ri- 
beiro, Sanches de Castro e Emygdio Navarro. 



ARTIGO I X  

Fallecimento e funeral do deputado Jose Elias Garcia 

O deputado José Elias Garcia falleceu no dia 22 
d e  abril de  1891. 

Estava deterniinado ane lhe fosee feito enterro e 
suffragio religioso; riias este foi lhe negado pelo patriar- 
cha de  Lisboa, D. José Sebastião Netto (com o pretex- 
to de que o fallecido pertencera Lt seita maçonica), co- 
mo consta da  carta que o parocho d a  respectiva fregue- 
zia, a de Nossa Senhora dos lIartyres, dirigiu á v i~ l -  
va ,  carta esta que adiante vai transcripta. 

O enterro effectuou-se civilmente, foi imponente e 
n'elle se viu uma demonstraçEo bem patente, viva, cla 
r a  e manifesta do  ovo de Lisboa. em todas as suas 
classes, de qiianto aquelle honrado cidadão era conside- 
rado e respeitado pelas suas excellentes qualicladcs e 
notavel intelligencia. 

No dia 3 de novembro houve ria igreja de S. Pau-  
lo uma missa solemne pela sua alma, corno consta do 
Diario Po22uZa*. n." 8:801, de 4, e do Seculo li.' 3505, 
d'este mesrno dia. 

Eis a carta: 

«Ill.ma e exc."" snr." e de  meu respeito.-Com 
sincero pesar meu, dou parte a v. e x ~ . ~  de  que n l o  pos- 
so prestar, como parocho d'esta freguezia, os obsequios 
funebres e suffragios religiosos em beneficio de  seu es-  
tremecido marido, o exc.[l1° snr. Jose Elias Garcia, por- 
que sua eminencia cardeal patriarcha, em oficio d e  22 
do corrente, me ovdena que negue os suffragios publi- 
cos e sepultuva ecclesiastSca. 

Reopeitador dos mandados dos meus auperiores, 
cumpre-me dar Ihes inteira execupão. 

Creia me v. exc." com toda a considera~ão, apre- 
sentando os meus sentimentos de condolencia, de  v. exc." 
att.", etc. 

Monsenhoi., Antonio dos Santos V i e g a s . ~  



ARTIGO X 

Mappa da receita, despeza e deficit de 1877 a 1889 

I Hcceita cobrada i ~ e s ~ e a a  elkctua- Dcficit eifcçtivo 
eiii contoq da crn cciutos sin coiitos 

-- -- 

Total 12 
- 

Termo médio por anno: 

Keceita . . . . . . . 30:647 contos 

Despeza. . . . . . 38:468 1) 

Deficit ....... 7:821 n 



Emprestimos mais importantes authorisados por lei 
desde 1867 a 1891 

ANNOS DATA DAS LEIS QUANTIAS 

FIM DA PARTE'DO 3.' LIVRO 

.- . - 
1867 Lei de 26 de junho . . . .  4 000:000;~000 
1867 Lei de 1 de julho ...... ~3.700:000~000 
1868 Lei de 3 de setembro ... 3.500:000d000 
1869 Lei de 16 de julho ..... 18.00ú:000~000 
1574 Lei de 15 de abril ..... 1.750.000~000 
1876 Lei de 12 de abril ..... 1.000:000$000 
1877 Lei de 7 de aLrii ..... , 3.271.0OOujd00 

...... 1878 Lei de 3 de iriaiu 

...... 1878 Lei de 9 de maio 
. 1 'i06:000@000 
800:000&000 

1879 Lei de 19 de junho .... 2.270:000J000 
.... 1879 Lei de 19 de junho 1.000:0003000 

1880 Lei de 21 de junho .... 15.500.000$000 
..... 1884 Lei de 14 de maio 18.00G\:00085000 
.... 1889 Lei de 26 de junho 2.'i00:000$000 
..... 189 1 Lei de 3.7 de julho 7.200.00~$000 
.... 1891 Lei de 23 de marco 45.000. 900fi000 

.... 

Total ........... 130.397.000Q000 
- . -~ ~~ 

- -~ . 1 . 



DAS 

MATERIAS CONTIDAS NA SEGUNDA PARTE 
DO TOMO I I I  

DAS 

ESTATISTICAS E 1;lilifRAPHIAS PARLBMENTARES 

Abertura das cortos geraes.. . . . . . . . . . .  1 10 
-da eamara dos pares.. . . . . . . . . . . .  309 

Adiameuto das cortes.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7 200 223 
Agrsdeciiil~nto li conimissiio parlamenkir do 

eoiigresso de p:tz . . . . . . . . . . . . . . .  200 
Amnistias e coiiiniiitapão de pt:nas. ......... 603 
ApiescntaqBo de ministros. . . . . . . . . . . . . .  $5 312 

-do tratado de 1891 coiri a Inglaterra.. 120 
Artiqos nos joriiaes sobre o fallecimento de D. 

Pedro 21.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  211 

Basrs do coutr:tto dos 45:000 contos (tabacos) 33 
. -do tratado de 1891 com a Inglaterra.. 135 

Bispos que foram ministros de Esta& . . . . . .  tiw 

Colonias (venda das). . . . . . . . . . . . . . . . . . .  144 
Commiss6es de inquerito e especiacs . . . . .  217 

-de serviço fúra do continente . . . . . . .  197 
Congresso dc paz em Eoma (delegados ao). .. 198 
Constituição d : ~  camara dos deputados. . . . . .  13 
Contra-proposta i do governo dos 45:000 con- 

tos, pelo deputado Eduardo de  abra^. . 63 
Convocações ertraordinarias das cortes geraes 7 9 223 
Cortes geraes .... . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 8 3  

VOL. 2.0 



D 
Assz~nzptos Pa.qinas 

DeclaraçCes da inaioiia e da opposiiç2o q u a ~ ~ t u  
ao ministerlo. . . . . . .  . . . .  87 

-de votos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  170 
Decrrtos iie uoiiiea~ão de iiliiiistros. . . . . .  599 
I)iyuta@o para assistir no fiinersl de I). I'e- 

dro 11. . . . . . . . . . . . . . .  207 694 
-ericarrcgnda cie co~siiriuiiicar a El-Rt.i o 

seiitimciito íla cniiixra pela revolta do 
Porto e congratulttpão pelo icstabeIeei- 
~i~erito da ordein.. . . . . . . . . . . . . .  19 225 

Deputados que tomaram parte na disciiss20 do 
projecto cios 45: 300 contos . . . . . . . . .  'i5 79 

Dictztdura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  181 
Discaiso do dcput,tdo ikrcirtc. de Almeidn so- 

tire venda das co1orii:is. . . . . . . .  144 
-do deputado Lat i i~u  Coellio sobrc os 

acoritecimcntos do Porto . . . . . . . . . . . .  20 
Disciissão (10 projecto clo eiriprestimo dos i15 000 

cniitos . . . .  . . . . . . . . . . . .  75 79 
-do projecto cie emprestirrio de 7:MO 

contos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  551 
-(h ti atado coin n Inglaterra na cainarn 

cios cicpiitados.. .................... 133 331 
Di~icla  fliict,unnte em 1891.. . . . . . . . . . . .  62 
1)ocumeritos para o eiiiprestisno dos 45.000 con- 

tos.. . . . . . . . . . . . . . . .  50 
-para a Nistoiic~ das cbrtes yerars. . . .  119 
-a respelto da q~iestão inçlczn. . . . . . . . .  R10 

. . . . . . . . . . . . .  Ernprestimo dos 45:000 contos 227 
-dos 7:W0 contos .................... 581 
-rriais importantes authorisados por Icis 

especiaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R07 
Enccrrainento das cortes geraes pelos ininistros 53 218 221 

.. -das côrtcs, liavendo scssiio n'esse dia. 594 602 
Eseqiiias rio 2 . O  anriiversario da morte de D. 

L u i z  I . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  604 

Fallccirnento do depiitrtdo Josf' Elins Gnrciu. (i05 
-do pa,  IJ«zrve,zc;o de Alnierrlu Azevedo. . 557 
-do imperador ílo Brnzil D. Pedro 11. . .  202 589 

Folheto jiistifieaildo o modo como foi recebido 
o Infante D. AAÓi?8o na curnara dos an- 

w 

rcs. . . . . .  . . . . .  . . L .  535 
Funeraes do Imperador do Brazil . . . . . . . . .  207 

Garantias (suspensâo de). . . . . . . . . . . . . . . . .  15 



X 
Assuríptos Paginas 

Infaute 13. A#'or~so na carnar:t (10s pares.. .. 526 535 

Lcis prorniilgadas em 1891 . . . . . . . . . . . . .  595 
Liito pelo fallecimerito do Irnpcrador do Bra- 

z i l . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  206 

3f:~nifcstagOcs Acerca dos aeonteciinentos do 
Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  223 

--de sentiiiieuto por failccirilento de pares 224 308 557 
Mappas da receita, despcza c deficit desde 1877 

a1889 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  606 
&fedidas govei nativas h e i  .a dos t~colitccimeri- 

tos do Porto . . . . .  . . . . . . . . . . . . .  16 181 
Mensagem da camara muni ipal do Porto a 

. . . . .  El-Rei sobre a revolta do Poito. 28 
. . . . . . . .  -i eorôa e resposta do El-Rei.. 19 225 

Movimento militar tio Porto . . . . . . . . . . . . . . .  16 225 

Nomeação dc supplcntes da camara dos ilepu- 
tados .............................. 85 

Nota do cstado da divida fluctuante em feve- 
rei10 de 1891. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  62 

Ohrigngão geral doemprestimo dos 45:000 con- 
tos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  58 

Observações a respeito dc processos crimes 
contra depiitados . . . . . . . . . . . . . . . . .  73 

Officio do ruinisterlo dos estrangeiros sobre ter 
sido cntregiie A Cundessu d'Eu a acta 
com o Toto de sentimento (1s cernnra dos 
depiitados pelo falleeimento do Inipera- 
dor do Rlazil ....................... 203 

Ordem da l."livisãü militar com respeito As 
honras fiinebres que se devem prestar 
ao fallecido D. Pedro ZI.. ............ 207 

Parcs novos (D. Afonso) por direito prüprio. . 602 
-uomeados que excrciani o cargo dc rni- 

............................. nistros 600 
.............. -nonieados de 1890-1891 601 

...................... -por suceeus2o 602 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Processo da  fava. 81 



P 
~ ~ s s ~ ! ~ ? z J ? ~ o s  I'afJ bll l l h  

Processos contra ilepiitados . . , i!) 
. . . . . .  progranimas ir1inisteri:rcs . H5 312 

Projectos de Iri rotatlos se111 prhvio piirr<:er dc 
com~nissão, de 18(j5 :L 1891 . . . . . . .  218 

-sobre a vcncla das coloriias do d~piit , t~Iij  
F r r ~ e i ~ r r  t lc  db)~icidtc . . , . . . .  14-1 

-sobre a 1iI)c~rtl:~tle ilc: imprensa, do piir - - . . . . . . . . . . . . . .  E,milio ~5% H r a l t t X ~  :)n!l 
l'roposta do dcputado dJn17,oeZ de Arric~gcd coii- 

. . . .  t ra  a suspelisâo dc gaiantias. 30 
Protesto dc dcpiitados coritra a vcntln, d:ts co- 

lonias ... . . . . . .  li0 
-do deputado Alj?.rdo 13~u1zdEo contra a 

representnç20 do Cciitro Coiiiiii~rcial do 
Porto . . . . . . . . . . . . . . .  176 

-de adkics2o :i inesiiict ieprcsciitaçilo . li!! 
l'rovidcncias por c:Lusa da ie\ olta do Porto. 1 (i 

R 

. . . .  Receita, despcza e dcjci t  de 1877-liií;!). 606 
Beprcsenta$ão do Ccntro Commcrcial do  Porto 17i 
Rcsposta do governo á dita rcprcsciitaçào. . 175 

-do ministro do reino Antonio Crozdido 
ao cichpiita cio I;rr,fivo C'oc7i~o 24 

-de El-Rei e da R:tinha As fc1icitn~c"ics 
parlarncntarcs . . . . . . . . . . .  20 226 

R c ~ o l t a  militar no Porto crn 31 de janeiro de 
. . . . . . . .  1891 14 225 

s 
ScssGes extinoid;iiariGts . . . . . . . . . . . . . . . . . .  9 83 

-reacs de abcrtnr~i . . . . . . . . . . . .  10 
-de enccrrainento. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  h3 

Snpplentes de parcs e cieputndos . . . . . . .  $5 
Suspensão de gnraritias . . . . . . . . . . . . . . . . . .  15 
Syuopse das medidas goverriarr1eiit:~cs sohic a 

. . .  revolta iiii1it:ir tLo Porto. 17 181 

Tabacos (fabrico do) . . . . . . . . . . . . . .  31 75 
Tempo que as  côrtcs f~~nccionnraiii cin 1881. . 201 
Tratado de 1891 com a Inglatrria, . . .  120 320 

Venda das colonias.. . . . . . . . . . . . . . .  144 
VcrifieapZo de creditos (projecto sobre a ) .  .... 51 
Votapão nominal sobre o tratado eoin a Ingla- 

terra . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  . I 4 2  
Votos de louvor, confianga, congratiilagão, scn- 

timento e agradecimento.. . . . . . . . . . .  17 120 217 
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